
LEI No.1.842, DE 01 DE JANEIRO DE 1997. 

"ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 
O EXERCtCIO DE 1997" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul.. 

Faço 	saber, no uso das atrl.buiçôes que me 
confere a Lei Orgánica do Municlípio, que a Cámara Municipa] 	aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar't..lo.- A receita do MunicÍpIo de Taquari 
para o exercÍcio de 1997 é orçada em R$ 8044.000,00 ( oito milhes 
e quarenta e quatro mil reais ) e será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes 
e de capital, na forma da ]egis].açáo em vigor e das especifcaçôes 
constantes dos anexos i.ntegrantes desta lei, com o seguinte 
desdobramento - 

RECEI TAS CORRENTES 

1 	- Receita Tributária ...... . ....... 786000,00 
II 	- Receita Patrimonial ----------------16.500,00 
III - Transferéncias Correntes ---------6.993.000,00 
P1 - Outras Receitas Correntes .......... 245.M00,00 ------ 8.040.500,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

1 	- Operaçôes de Crédito 	 .000,00 
II - Alienação de Bens ------------- 1.000,00 
III - Transferências de Capita] .... 	L500,00 ---------- 3.500,00 

TOTAL DA RECEITA ----------------- 8044.000,00 

Art. 2o - A despesa do muni cÍpio de Tacjuari. 
para o exercido de 1997 é fixada em R$ 8044.000,00 (oito milhbes e 
quarenta e quatro mIl reais ) e será realizada de acordo com a 
discriminaçao dos quadros do "Programa de Trabalho e Natureza da 
Despesa" integrantes desta lei, obedecendo a seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES 

1 	- Despesas de Custeio -------------- - -445.500,00 
II - Transferéncias Correntes ......... 622.500,00 ------ 6.068.000,00 



DESPESAS DE CAPITAL 

1 	- Investimentos 	 - 875.000,00 
II - Inverses Financeiras 	 - 100000,00 
III 	Transferências de Capita)------ ... ---001.000,00 ------ 1.976.000,00 

TOTAL DA DESPESA ..... - .... - ..... - 8.044.000,00 

Art.3o.- Fica o Poder Executivo autorizado, 
de conformidade com os artigos 7o.., 42 e 43, da Lei Federal no. 
4.320/64: 

1 - Abrir créditos adicionais sup]ementares 
até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada; 

II - ReaJizar, em qualquer moe do exercilcio 
financeiro, operações de créd±to por antecipação da receita, até o 
limite de 20% (vInte por cento) da receita liquida estimada 

Art4o.- Esta lei entrará em vigor em 01 de 
Janeiro de 1997, revogadas as disposiçôes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 
01 de Janeiro de 1997. 

Prefeito Munici pa) 

Registre e Publique-se 

COJTI NHO 
traQo 

pô 



Resumo 

Receitas e Pespesas Correntes 
ceita; e Pesperas de Capital 

Total 

Receitas Pespesa; 

3040500,00 66.000,00 
.976@O0,00 

8.044200,PO 844.000700 

RIO CRNDC P0 P4YL 
	

Deeonstracao da Receita e Pespesa Ceundo ar Catenri as Eco osi car 
Prefeitura íunicipal de Taquari 
	

Eerdcio 	de 1977 -- Aneyo øt da Lei. 4/64 

Receita 
Receitas Correntes 
P.eceita Tributaria. 
Receita PatrioniaI 
Tranferend as Correntes 
Outras Receitas Correntes 

706 OPO o  P0 
i6.000 

6993 000, 00 
2450400 	80405P0P0 

O pesas Correntes 
Operas. de Custeio 
Tr.anferencias Correntes 

5.445.500,0@ 
2500,00 	608 000,00 

Totais 

Superavit Orraento Corrente 

Receitas de Capital 

Operacoer de Credito 
Mienacao de Bens 
Transferenci as de Capi b) 

Totais 

Superavi t 

84 1 0P Tot3.is 

spesas de Capital 

	

1.000,P0 	 Investieentos 	 87000 3 00 

	

1.000,00 	 Inversoes Financeiras 	10000,00 

	

5P@0 	35@@ 50@ Transferenciar de Capita] 

1,976,000,00 Totis 

97E,00 

04000,00 

976000,00 

976 000 O 



RIO GRANDE DO GUL 	 Reue.o Cera da Receita 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercicio 	de 1997 - Anexo 2 1  da Li 4.32164 

Codio 	Epacificacarj 	 Dedobraeento 	Fonts 

iø@øGG.@ø Receitas Correntes 
11ø99 Receita Tributaria 726 	Ø@2Ø 
11Iø@@ lepostos WANAO 

Impostos Sobre o Patrinonio e •a Renda 250 	00,00 
11l20C'000 LPTU 
102020000 leposto Territorial Jrbano 6000 7 00 
11300 IMPOSTO S!TRANS?LDE DENS MOVEIS/IMOVEIS 60000,00 
413000000 ieposto 	S/ a Producao e a Circuiacao 00000 
1i30500.0@ leposto S/Servico de Ouaiquer Natureaa 

112000.00@0 Taxas 13600000 
12100@000 Taxas Pe]o Exercido do Poder de Mina. 3600 1 02 

1121 	2M000 LICP!LOCALEXERE:ICIO DE ATIV. 3000,00 
i1214@000 L1CJXFC. DE OBRAS E SEPVICOS S 200,02 
R2LO5AL0@ FISCALIZACAO E SERVDtVERSOS 
1220000 Taxas Pela Prestacao de Servcos 

11221000 EXPEDIENTE 5L000,00 
112202€@20 SERVICOS URDÇ,NOS 4002,02 
11220300.00 ILIINACAO PIJBLICA 10.0400 
10@0 Contribuicoes. de Melhoria 300.0400 

1300.00.00.00 Receita Pat rieonial 16500,00 
1310000.08 Receitas lobiliarias 
13i1.00.00,00 ALUGUEIS DE IMOVEIS 1.000,00 
132000.00 Receitas de Partic.ee. dividendos 15002,00 
132 	ØLØØ,00 Receita de Partic.ee dividendos 1.000,00 
13220.00.00 RECEITA DE APL1CACOTS - ÍUMDICA 5JOON 
1390,00.00.00 Outras Receitas Patrinoniais 500 9 00 

17080.00 Transferencias Correntes 6.99300,00 
17200.00.00 Transferencias lntergovernaeentais 6.972.500 1 00 
17210830.00 Transferenrias da Uniao 2.422.508 9 00 
1721.01.00.00 P.uticipacig na Receita da Uniao 2.420.508,00 
172112,02 Cota Parte do Í.P.M. 2.4,00 
1721.01.03.00 Cota—Parte do Fundo Especial 2.000,00 
1721.01.04.00 Transferencia do I.R .R.T. 2.000,00 
1721 	1.05.00 Cota Parte do LTA. 3300 3 00 
1721.01.06.00 COTA PARTE DO ISTR 580 3 00 
1721.0139.00 OUTRAS TRANSE. DA UNIA!. - FUMOICA 1.000,00 
U2LOLIO.cê Cota-Parte do leposto tinico E! Minerais 500,20 
172200.00.00 Transferencias dos Estados 4.552.000,00 
1722.01.00.02 Participacao na Receita dos Estados 40049 00 
1722.01.01.00 COTA PARTE ICMS 4.300.000 7 00 
1721.23.08 IMP.PPOP.VEJCULOS AUTOMOTORES 200.000,00 
1722.01.0400 CGNTRIB. DO ESTADO - FUMDICA 5.000,00 

Cateori a 
Econo.uica 

2.840.500,02 



rn GRANDE DP SUL 
	

owio 6or1 de Rec'i t 
PreFeitura Municipal de Taqtri 	 xercicio 	de 1777 Arexo 2 d Lei 42/M 

Ctegorh 
Codio pcific3o Ddobrinto Fote 

7209E00 O.trs Tr?ferenci? 	hs Etd.o 4700E 
1795ø CONTRDO ESTADO NUNICENSINO :351Ø0 
J7P2M .VM OUTRAS TRANSE. DO ESTADO - PRADEM 
173øøøøøø Trnsferenci.s de 1n~tituicees Priv.d 
733ø@e0 CONTRID. 	DE iNSTrIvADAs - 	 FUMOICA 

175 	@L0ØØ 
 

Transferencias de Per 5ØØ 
1750. 30. 020 CONTRIG 	DE rESSOAS - ÍUDJCA 5ø 

1990.003øø 0itrs Receitas Correntes 245ø000 
I91O@0 Mu1t 	e Juros do P1or 
í920.20 . C@ . Oe Ind2ni za coes e Retituicoe 
t930øD0€ Roceit? de Divid? Ativa 
199 	ØØØØØ Receitas Divprsvz 11ØØ 
I99@%€ PWOST. s!rRopvrIr1!LoS - VJLTAS 
199 	ø2ø0ø OUTRAS RECEITAS 1øøø@ 

200@@ø@ Receitas do C 3 pitel  
210 	000000 Opericoes de Credito L00,0Ø 
210.0880 Oper?coes do Credito Iïitern. L00@,00 

20000 Alienaco de .Geri 100000 

200D.00 Tran{erencias do Capital L50G0 
2410000000 Trnsferencias Intragovernaent.is L00G00 
2410D@0.00 Trasferencias da iJiao 
24í1.01.0000 OUTRAS TRANSFDA UNIA.O 	FUMBES 
24i20@00@ TRANSE, DO ESTADO - ÍUMBFS 
24000.0000 CONTRIBUICAO DO ESTADO - FIJNDICA 500 9 00 

T o t •? 1 	6 e r a 8440000G 



RIO ORÇNDE .00 SUL 	 Revro f3eri da Reit 
Prefeitura Runicip1 de Taurí 	 Exerdcio 	de 997 - wxo 2 3  d [ei 432/44 

ecet? Tributaría 	 786 
Receita Ptrie.oni3i 	 1810ø 
Tr=fereprim Correntes 	 69930080 
Outras Receitar, Correntes 	 245,910,19  

	

Tot1 Receitas Correntes 	 80495ø0 1 ø 

Oreracoes de Credito 
A1ienaco de Ben. 	 umI m 
Trisfereicias de Ca.pita 

	

Tot-1 Receitas de Capital 	 350ø 

T o t a 1 	O e r a 1 	 30440 



IO r:pflE  1-O SUL 
	

Reswio Ger.l -- Pi-aturea da Despes-a 
Prefeitura muni ci p1 de Taqu?ri 
	

rxerci cio 	de 997 - Ánexo 2 5  da iei 432/64 

Cateoris 
Codigo EspeciFic.aco Des dobraaent-o 1erento Enoiic-a 

3øøøø Despess Correntes 66øø 
spesas de Custeio 54459ø,ø 

3i10@.øøø€ Pessoai 2. 439ø@øø 
Pessoal Civil 

M.I.MILOMO Obrigacoes Patron.ais 
ateri.al de Comurmo 66109 

33%ø@ø@ Servi cos do Terceiros e Encargos 340 
Reuneracao de Servicos Pssoais 2ø7øø 
Outros Servicos e Encargos 1,33500@ø 

313ØL0.ØØ PUBLICIDADES 2øø 
3L32@P00ø@ RECErCOES E HOENÁSENS 5@@ø@G 
3L9Ø. 	ØØB Diversas Desp@Sas de Custeio 

Despesas de Exercicios Anteriores 5GGø@ 
32@?ø Transferencias Correntes 225øøø 
32@@0% Trnsferendas Ira 	vernasentais 

Trsferencias Operacionais 3ØØ@Ø 
Contrihuicoesao rl'NPICÁ 

323øøLGØ Transferencias a Tnstjtj., icues Privadas 152ø@ø 
32.3G.øL@@ Suhvencoes Cociais 
32ø@ØØ Transferer!cias a Peoas 367ø 
325J.øøØø@Ø Inativos IMMO 

Pensionistas 
325.400G Ároio rinanceiro a Estudantes 
326Gøø Encargos da Divida Interna 45øø,Gø 

@@ Juros de Outras Dividas 5@0 
32.0ø,@ Contribuicoes p/ Foreacao do 	S.E.P. IMOMO 

Diversas Trnsferencias Correntes 
ntencas Judiciaris 5øø0@ 

40.øø.@ø Despesas de Capita] 976ø@øø 
4L0øøø.Oø Investisentos 375 

Obras e Instaiacoes 47i.@øø 
Equipamentos e tiaterial Pereanente HO9,00  

4ø(O Inversoes Financeiras 
Aquisicao de ioveis 
Transferencias de Capital 
Transferencias Intragovernaeentais 

433e@@ Contrihuiroes a íundos-FJDES hø@@øø 
43.530øø00 Aeortizacao da Divida interna 

Áeortiaacao de Divida Contratada 

Total 	Geral 9.944.00A70G 



RIO ORNDE DO SUL 	 Reuo 6er] - Nture? d? Pep 
Prefeitura Puniip1 de Tajuri 	 ExerciciQ 	de t997 - Anexo 21 3 d Lei 4/4 

Depess de Cutea 	 54455øi@ 
Trans fereincias Correntes 	 2 5øø 

	

Tot.1 Dea Correntes 	 68øøøø 

inytietos 
Invpr sc.gs Financeiras 	 1-øøø 
Trnferend?s de Cpita1 

	

Tot.I Des pe~ 3s de C-pitl 	 1.976øøøøø 

T o t a 1 O e r a 1 	 ø44øø 



RIO ORUDE DO SUL 
	

N7,tureu d? Despesa Segundo a, Ctegoria Economic 
Prefeítira Nun icipal de Tauari 

	
Exercido 	de 1997 - Anexo 2 1  d.a Lei 43201M 

01 CMRA DE VEREADORES 
01 CANARA DE VEREADORES 

Categoria 
Elecento Econoeica 

3025@0,00 
302.000,00 

26S088,@0 

24 00,00 

580,00 
50.0,00 

7.000,08 
7.000,00 

5.080,00 

209 

Codio 	 cacarj  

303006@0 Depeas Correntes 
Despesas de Custeio 

P-55021 

Pessoal Civil 
Obrigacoes Patrans 

Naterial de Consuo 
3h3.008@@ Servicos de Terceiros e Encargos 

Reeuneracao de Servicos Pessoais 
3h320'.08 	Outros Servicos e Encargos 

L3281.0000 	PIJBLICIDADES 
320.08@800 Transferencias Correntes 

Diversas Transferencias Correntes 
32.100080@ 	Sentencas Judiciaria 

400.000.0000 Despesas de Capital 
41@0.@00@@8 Invetieentos 
4.Li0000000 Obras e Instalacoes 
4.1.0000000 	Equipanentos e Ra.terial Pereanente 

T o t a i 

sdobraeento 

2000800 
080 ,00 

80@000 

500 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Nture?. d? Pepe? Segundo as Ctpgoria Ec&eica 
Prefeitura Miunidpl de T.uri 

	
Eercicio 	de 1997 - Anexo 2 d Lei 4320I64 

2 GABINETE DO rp.FíEITO 
Oi GABINETE DO PREFEITO 

Codigo 	Epecificaco 

M.MAMMO Depes Correntes 
3.t0,@000000 DespecRs de Ctteio 
30000@ 	ri 
31.10000 	PesoI Civil 
3L20000G flateriai de Couueo 
3L3000 00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 
3.3.1.0000.00 	Pepuneracan de Servcos Pe 
3.1.3.2.00.00.00 	Outros Servicos e Encargos 
3. 3.2 0h00.00 	PUBtICIDADES 
3.1.3.22.00.00 	RECEPCOES E HOMENAGENS 
3.2.0000.00 TransÇerencis Correntes 

3.200.00 	Tr?nsferenci?s Operconis 

4.00.00.00 Bespes de Cpitl 
4.i.0.00jø.00 invest.ntos 
4.i.2).00.00.00 	Equipentos e Naterial Peranente 

Ddobraento •Eleento 

0000,00 
10500,00 

10 .000 
5000,00 

000 
5700,00 
i 2.000 00 
5.000,00 

3000,00 
3.000,00 

30.000,00 

Categori 
Ecica 

173.000,00 

30.000,00 
30.000,08 

Tot.?l 
	

206.000,80 



RIO GRANDE DO UL 	 Natui-e.a da 	pea 	ndo a C.teori.s EnHUMUCU,  

Prefeitura Pkinicipa] de Ta9uar 
	

Cxercicio 	de J997 - Anexo 2 da Lei 43P0!64 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02 JUNTA DV SERVICO flILITAR 

Codio 	Epecificac-ao 

Desf . e s~ as Corrente9 
Des pesas de Custeio 

3100@@00Nssnfl 
31ii00.00.00 	Pessoal Civil 
3200@@0 	ateriai de Cons.ueo 

Servicos de Terceiros e Encargos 
Outros Servicos e Enc argos 

4000.0000.00 Despesas de Capital 
41M000@.00 Investicentos 
4.12.0000000 Euipeentos e aterial Remanente 

Total 

Categoria 
sdobraeento Eleento Econoeica 

13@00 3 00 

l200000 
50000 
500 00 

500,00 

h003,00 
L000,@0 

1000,00 

4000,0@ 



IO G9ANDE DO Si! 	 Nture.3 da Despe53 Segundo as Cteorias Ecioics 
Prefeittra tktnicipal de Tquri 	 Çxerdcio 	de 1997 	Anexo P d Lei 430/44 

2 GABINETE DO PREFEITO 
3 CONSELHO PLINIC DE DESPORTOS 

Cteori? 
Codio Especifitaao Dedrasento Eleeento Econosica 

3ØØØØ@ Despesas Correntes 
31øøø00 Despesas de Custeio 433 1 ø@ 
31ØG@ Pessoa] 

Pessoa.I Civil 
3?øøB@ø Platerial de Consueo iø€@ø 
3t310000 Servicos de Terceiros e EncarCos 23øøøøø 

Reeuner?cao de Servicos Pessoais 8. 
Outros Servicos e Encargos 

Traneferendas Correntes 
Transferencias a Instituicoes Privadas 
Subvencoes Sociais 

T o t a 1 



PIO GRANDE DO SUL 	 Nturea da. Depesa Sdo ae Cateoras Etc .OeiC?5 
Prefeitura tunicipa1 de Taqu.ri 	 Exercido 	de 1997 Anexo P, da Lei 4320164 

02 GABINETE DO PREFEITO 
04 ASSESSORIA JIJRIDICA. 

Cateori a 
Codio Especi ficacan Desdobrasento Elesento Econonita 

0@.@0L0000 Despesas Correntes 16@0000 
31.L0@00000 Despesas de Custeio 1600000 
3000@000 Pessoal 

Pessoal Civil 
Natria] de Consuso h000@0 

3100000.00 Servicos de Terceiros e Encargos 
33i000000 Reeuneracao de Servicos Pessoa; L00000 

Outros Servicos e Encargos L00010 

T o t a 1 



300.000.0000 Despea 	Correrte 
310..0@.0000 Despesas de Custeio 
3.0000@ re9a1 
3h1.1003000 Pssoal Civil 215000,0 
3.200000@@ Ma4terjal de Consueo 

Servicos de Terceiros e Encros 
Peeuneracao de Servicos Pesoai 
Outros Servicos e Encros 60ø000 

300.00040 
3080ø000 

2i500@0@ 

300000 
63000,00 

RIO GRANDE DO SL 
Prefeitura Minicipal de Taquari 

ture 	d Despesa .S N 	 eundo as C 	orias Econosicas 
Exercicio 	de 1997 - nexo 2 s  da Lei 43E0164 

03 SECRETARIA DA ADMNISTRACAO 
01 SÇCP.ETARJ DA ADMNISTRACAO 

Categoria 
Codi90 	Eecifica'.o 

	
Desdobramento 
	

Eleeento 	Econoeia 

4@@0@ Despesas de Capital 
	

1300G@0 
investisentos 
	

i3ø00,00 
4i20@@.00 Equipacentos e Pkteria) Pereanente 

	
13000 00 

T o t a 1 
	

321.@0000 



NO GRANDE DO Si!L 	 ture 	Depe Segundo 	Categri 	Ecnica 
PveFeitur. 	idpI de Tquri 	 Exercido 	de i?97 - Anexo 2 4 Lei 4220/64 

03 SErRETARJA DA ADINISTRACAO 
02 3ECRETARIA DO RLANEJAMENTO 

C?teor 
Codio Específicaco Dedobree'.to 	Eleeento Econoeic3 

00 DespEkus Correntes 1i000000 
Deqpesis de Custeio 

3LL@@@000 Pessoi 
3Jl100000 Pessoal Civil 4000000 
320@0000 flaterial de Consuco 
3L3000000 Gervicos de Terceiros e Encargos SO.010,0 
3320019000 Outros Servcos e íncrgos 6000000 

T o t a 1 1100•00100 



PIO GRANDE DO SUL 	 N?ture 	d? D e~~ pns., Segundo as Cate gorias [conoiç 
Prefeitura 1unicipal de Tu-ri 	 xerciEio 	de 1797 - Anexa 2 5  da Lei. 432/64 

4 SECPETARIA DA AGRICULTURA 
øi SECPETARIA DA AGRICULTURA 

Caegsri? 
Cdio Epecificacao Ddhr.ieto emap. to Econeic 

Des nes3s Correntes 116 
31@039 Despesas de Custeio 
311.øø Pessoal 3400@ 
3.1iJø0.0000 Pessoal Civil 
31@0Mø@G M.3terial de Cnsueo 

Servicos de Terceiros e Encargos 35øG 3 ø 
31.31M)@ Peeineracao de Servicos Pessoais 
M.3.2.M.OL Vi Outros Servicoç e Eocaros 30øø0øø 
32.@øOø@ Tra 	ferescias Correntes 35 
3.23ø-ø.øø.øø Transferencias a Instituicoes Privadas 35øø 3 0ø 
323i@Qjø Subvencoes Sociais 

T o t a 1 



P.10 GRANDE DO SUL 	 Nture 	da Despesa Seuiido as Cteori 	neic 
Prefeitura funidpl de Taquri 	 Exercicí 	de 1.997 - Anexo P- 1  da Lei 4320/64 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 
01 SECRETARIA DA FAZENDA 

Categoria 
Codigo Especificaco Dbraent. Elemento Enoic 

Despesas Correntes 235000 7 00 
31.0.0000000 Despes.s de Custeio 19000000 
3L1.@0000.00 Pessoa] i500@00G 

Pesso.l Civil 1.5000000 
ateri?l de Consueo 10.000 5 00 

31.30.000000 Servicos de Terceiros e Enaros 25000 5 00 
Reiuneracao de Serviços Pessoais i50@0,00 

31.30000.00 Outros Servicos e Encargos i0000,00 
3.10000000 Diversas Despesas de Custeio 500@,00 
3.192000%0 Despesas de Exercicios Anteriores 5000,00 
32.G0.0000.00 Transferencias Correntes 4000,00 

Encros da Divida Interna 4500,00 
Juros de Outres Dividas 5000 1 00 

Despesas de Capital L0000@0,00 
41.@.000@0@ Investieer,tos 0@0 
4W2.G.00.00.00 Euípasentos e Naterial Pernanente 0,00 
4@000@00 Transferencias de Capital 0000,00 
4.350000000 Aiortiacao da Divida Interna í000000 9 00 
43.5L0L00@0 Asortiacao de Divida Contratada 10000 9 00 

T o t a 1 1.35000,00 



I0 t3RNDE DO SUL 	 btitre7a é3 Depe segundo as Cteri. Economiws 
Prefeitur.a Nrnicipal de Taivari 	 Exercicifj 	de 1997 - Aflexo 2 da Lei 432ø1t4 

06 SECETAP.IA DE EDUCC0 F CULTURA 
i SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

CteoFia 
Cdi 

 
Especiúcacao 

3øøøøø 

 Desdobranento EIeenb 

Desí-esas Correntes 1925øø00 
3139G. 1LOø Despesas de Custeio i.715,90 
3Liøø@@ Pessoa] V123.000,0  

Pssoai Civil L123ø001 
3i.2øø3 flaterial de Consuco 

Servicos de Terceiros e Encarflo; 459Sø4 
Reeuneratao de Servicos Pessoais 
Outros Servicos e Earos 4573ø0ø 

32@@øø@ Transferencias Correntes £'2 	ØØØØ 
323.0ø0@0 TransFerencias a Instituicoes Privadas t040000 

Suvencoes Soci?is 940000 
32.5030.0000 Transferencias a Pessoas i17000 1 ø 

Inativos 11 
3.25400 Apoio Financeiro a Estudantes 2ø0890 

4ø.@0ø.0000 Despes de Capital 
41ø.øLøø Investieentos 

0ras e Insta]roes 	 115. 
Equip.aaentos e t.aterial Pereanente 

T o t a 1 	 2179@ø 



IO GRANH DO SUL 
	

Nature.a da Despesa Ssund -as C-ateri-as Econosiics 
Prefeitura Piunicipal de Tquari 
	

Exercicio 	de 1997 - Anexa 2 da Lei 43?0l64 

07 SECRETI.A DE ODRS E SENTO 
01 SERVICOS URBNOS 

Codío 	Especificca 

3M@0000 Despesas Correntes 
3i000000 Despesas de Custeia 

Pe;s3al 
Pessc-al Civil 

3120@00000 Material de Consume 
Servicos de Terceiros e Encargos 

31000@@ 	Outros Servicos e Encargos 

4000000000 Despesas de Capital 
41@0000@ Investieentcie 

Or-as e inst.alacoes 
412@00@0 	Equipasentos e Material Pereanente 
4.23300000 Inversoes Financeiras 
410000@ 	Aquísicao de Icoveis 

Total 

Categoria 
sdorasento Eissento 

L00-00 

800 000 00 

l5200000 
1500 

335000.,0Ø 
335 

320 000 00 
1S0ø0 5 @0 

5000000 
5000000 

46700000 



PIO CRANOr DO SUL 
	

N.atureaa da Pespea S-q;j-do as cRteprias Econnei ca 
Prefeitura Nunicipal de Tauari 

	
Exercido de 1997 Anexo 2 da Lei 4320/64 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANENANETO 
02 DNER 

Codio 	Epecificacai 
	

Derament 

Depeas Correntes 
flepeeas de Custeio 

3ii0@@@@.00 Peso?) 
Peal Civil 	 27000000 

Nteríl de Consueo 
Servica'i de Terceiros e Encaro 

3i32M50008 	Outros Sprvic; e Fnuirgos 	 146000 3 00 

400000. 0000 Oepeas de Capital 
Jnvetieentos 
E9uipaeentcs e fiaterial Peranente 

Total 

Categori?. 
Elerento Enoeica 

fl6.00000 
7t400000 

3000@0,00 
i4600000 

2OL00@00 

28L00000 

997 0€0 00 



RIO 6RNDE DO SUL 	 N.ituren da Despesa Se ,,mindQ as Categorias Ensicas 
Prefeitur3 rilinicj.p8l de Taqu?ri 	 Exerci cio 	de i 997 	exo 2 5  da Lei 42t164 

f47 SECRETARIA DE OBRAS E SNERNETO 
t3 SUD-PREFEITIJRAS. 

C?tegoria 
Codigo Especificacao Desdobraiento 	Eleeento Ecoeica 

3ø øt Despes?s Coirente 600 
3L0000M0 ce Cteio 600000@ 
3.i0000000 £95al 4Ø00 
3i.ii000' 00 Pessoal Civil 400000 

flaterial de Cosuso 
3i3000.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 500000 
3.300.0000 Outros S'rvico. e Ccargo 

40000000 Despesas de Capital Rmm i m 
4J3.AMM.H lovesticeotos P9ø@@00 
4.i.h00000 Obras e instalacoes 29M900 

T o t a 1 D90@O0@ 



RIO DRANDE DO SUL 
	

Natureaa da Despesa Segundo as Cateoras Econoicas 
rrefeitur? Nunidpal de T?qitri 
	

Exercicio 	de 1997 - Anexo 2 5  da Lei 43C0I64 

02 SECREL DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 SECREtARIA DA SAUDE E P1EJO ANMrTE. 

Cdigo 	Especificaco 

3.00@00@0 

 Ddbrento 
Cateori.a 

Elecento 	Econoeia 

Despes3s Crrente 
31.00000000 Despes de Custeio 
3.i1.@M.@D.00 Pssoa 

	

3.i.i.1.Ø@.0ø0ø 	Pessoal Civil 	 80000 3 00 

	

38.00.000@ 	Material de Consueo 
3.13000.00.00 Servicos de Terceiros e Encros 

	

i.31.0@0e00 	Peeuneraco de Servicos Pessnis 	 190000@ 

	

3.L32.00.00.00 	Outros Servicos e Encargos 	 2000000 

4.0.0000D Despesas de C?pit1 
4.i3.000000 In'iestieentos 

	

4.1.1.@00.00D 	Obras e Instaloes 

	

4J.20.0000.00 	Etutpaseïitos e Material Peranete 

340.00@00 
34000000 

30. 000 00 
230.. 000 

40. 000 
4090000 

5.000 9 00  
35.00000 

Total 
	

3D0.00000 



RIO 6R1DE DO SUL 	 Natureza da Despesa Segundo as Categorias Econosicas 
Prefeitura Municipal de Taquari 	 Exercido 	d 997 	Anexo 2 5  da Lei 4.320164 

08 SECRET DA. SUDE E MEl!) AtENTE. 
02 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 

Categoria 
Codigo Especific.ac-ao Dsdobrasnto EIesento Econosica 

3,0,@000.00.00 Despesas. Correntes 74.00000 
31.0.•000.0000 Despesas de Custeio éSACOM 
3I.0.0@.@0@@ Pessoa] 
3.1.i.100.00.00 Pessoal Civil 4@.00000 
3.1.2.00.00.00 Material de Consueo 5.00000 
3.1.3.000.00.00 Servicos de Terceiros e Encargos 300000 
3.1.3.1.00.00.00 Reuneracao de Servicos. Pessoais L00@0@ 
3.1.3.2.00.00.00 Outros Servicos e Encargos 2.0ø000 
3.00.00.80 Trap.sferencias Correntes 
3.2.1.0.00 .00 08 Transferencias Intragovernasentais .000,00 
3.1.40.00.00 Contribuicoes ao ÍUNDICA 
3.2.3.0.00.80.00 Trai 	ferencias a intituics Privadas 1.000500 
3.2.3.1.00.00.88 Suhvep.coes Sociais J0@050 

4.0.0.0.80.00.00 Despesas de Capital 
4.1.0.0.08.08.80 Investicentos 12.0@000 
4.1.2.00.00.00 Equipaeentos e Material Perianente 1200000 
4.3.0.0.00.00.00 Traii;ferencias de Capita] h088S0@ 
4.3.10030.00 Transferencias intragovernasentais 1.000500 
4.3.1.3.00.88.08 Contribuicoes a Fundos-íUMBES 1.000508 

T o 	t 	a 	i 	.......... 	.. 



PIO GRANDE DO SUL 	 Nturea da Depea Segundo as Caterias [cono.i.cas 
Prefeitura Nucip.i1 de Taqari 	 Exercicirj 	de 1.997 - 	da Lei 4220/44 

09 DEPRTAM..TO DE ACALO SOCIAL 
01 BEM ESTAR SOCIAL, 

Cateria 
Cdio Especificacao Ddbrasent Ele!nento Ecrnica 

30,0.000,00,@0 Despesas Correntes 502@0000 
3.L00.00.00,00 Despesas de C1steirj 2000000 
3310200300 Pessc,ai 
10330@000 ObriacQes Patronais 290000,00 
3.00,@000@0 Trnsferendas Correntes 
3.2,33,00,00,00 Transferendas a Instituicnes Privadas 2000,00 
32.3.i.00.00.@0 Subvencoes Sicias 2.000,00 
3,2.5.000.00,00 Transferencias a Pessoas 250.000,00 
32.5.1.00.00.00 inativos 200.0400 
3.25.2.00.00,00 Pensionistas 5000,00 
32.B.0.00.00,0@ Contribuicoes ri ['oreaco do P.A.SJ.P. 50.00600 

T o 	t 	a 	1 	,........... 502,000,00 



IO ORANDE DOUL 
	

Natur@7,4 da Depea Segundo aq 	Econoeics 
Prefeitn !.ur!icip?1 de Ta9uari 
	

Exercido 	de 1997 - Anexo 3 da Lei 4320164 

0 SECRETARIA DA ID COMFRC. E SEP.VICOS. 
01 SECRETARIA DA IND. COERC. E SERVICOS 

Categoria 
Codigo 	Especificao 
	

Desdohraeento 	E1'2eer!to 	Ecanceica 

3@@00000 Pepes Correntes 
	

72'.00000 
3.10.00000G0 Despesas de Custiü 

Pessoal 
	

i700@00 
Pesol Civil 
	

t7@000ø 
320000@00 Nteri?1 de Consueo 
	

P. 000! 00 
Serviccis de Terceiros e Encargos 
	

53000 00 
3L3L00.00@@ 	Reeuneraco de Servicos Pessoais 

Outros Servico e Encargos 
	

35000 ; 00 

4@@0003000 Despess de Capiti 
	

000! 00 
4.L0.0000@0 Investimentos 
	

200000 
4i00.0000 luipam.9ntos e Platerial PereBnente 
	

000 00 
4.2300.0000 Inversoes Financeiras 	 5000000 

Aquisican de 
	

50000 s  00 

o t a 1 



RIO GRANDE DO SUL 	 Dnstr.c 	da Depea pr Unides Pircamentuias  
Prefeitura Muni cp1 de Tquri 	Sendo as C eGri 	Ecoïmeic 

Exercicio 	de 1997 - Ayex 2 1  d. Lei 432@164 

-. Depes Corrente5 -- 

Unidades ------- 	Depees de Custeio 	------- Tranfereci 
Orcentriae. Correntes 

pessini Outrs 

CAARA DC VEREADORES 26D0 340ø 3 øD 
GABINETE DO PREFEITO 1ø5øøøø 6804M00 3ØØØ,Ø 176099ØØ 
JUNTA DE SERVICO NILITAR iaøøø.,ø 
CONSELHO NUNIC 	DE DESPORTOS 19.000ø 33M9M 1øøøøø 
ASSESSORIA JURIDICA, 3@OD0ø 
SECRETARIA DA ADNINISTRACAO 215Ø@Sø0 93ø0øø 3ØG0000@ 
SECRETARIA DO PLANEJANENTO 0øøD,@D 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 45@øDøø 35øøøøø t16øDøø 
SECRETARIA DA FAZENDA mm@ 7 00 4@D@@D 41@D@D 235øø@,Dø 
SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 1.12m00 5 0A 5435%øø 22L000,øø t9øø 
SERVICOS URDANOS 8Ø.000@ PGDD 
DJiE.R 27Ç.D 446•D@ 
SUB-PREFEITURAS 4ØØDDD 6Døø@00 
SECRETARIA DA SAUDE E NETO ANBIENTE 26øøøGøø 340 
DEPARTANENTO DE ACAO SOCIAL. 0D00,ø0 B0@000 600000 7430 3 00 
BEN ESTAR SOCIAL. 200000 30200000 502000,00 
SECRETARIA DA INP 	CONCRC 	E SFRVICOS i700@00 55O@@,@0 72.@@00G 

Total 343900000 20/50000 4220000 



Deontracao da Depea. por Unidades Orcaentaria 
Segundo as Categorias Ecnoicas 
Exercido 	de 1997 - Anexo 2 9  da Lei 4320164 

Dpesas de Npital 

irstientos 	Inversogs 	TrafisfereficiA, 	Total 
Finnceiraa 	de CpitaI 

PIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taivari 

Unidades 
Orcamentarias 

CAMARA DE VEREADORES 
GABIETE DO PREFEITO 
JUNTA DE SERVICO MILITAR 
CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
ASSESSORJA JURIDICA. 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO. 
SECRETARIA DA AERICUtTURA 
SECRETARIA DA FAIENDA 

F! 	E CULTIJRA 
SERVICOS URB.ANOS 
D.M.E.R 
SIIB-PREFETTURAS 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
BEM ESTAR SOCIAL. 
SECRETARIA DA IND. COMERC, E SERVICOS 

Total 

7@€,Rø 
3ø.løøe@ 3ø.øøøøø 

1E5øOøO0 t25øøøDø 
535 se. 	 38øøe 
28LøøøCø 

4ø.Øø@eø 4Ø.BØØØ 
IØe 

52.AONN 

875 	0000 I0•0.0000•0 	LØOL000 5 00 	i.9700000 



RIO ERANDE DO SUL 	 Deontr?co h, Dere 	rrir Unidds Urcer.tari 
Prefitui-a Nunicipal de Ta9uari 	Segundo as Catey,,riRs Ecnomicas 

Eercicio 	de 997 Anexo 2 3  da Lei 4320/44 

Unidades 	 Despesas 	Despesas 
Orcanbriae 	 Correntes 	de Cpital 	Total Ceral 

SANARA DE VEREADORES 3ø25øBøø 7 .ØØ,00 395@@,ø 
GABINETE DO PREFEITO 206 
JUNTA DE SERVIra MILITAR i3000,@G !40ø0@0 
CONSELNO NtJNIC 	DE DESPORTOS 500000 5@0 
ASSESSORIA JlJRIDICA t60000 t6000B 
SECRETARIA DA ADMINISTRACÂO 3800O00 13000@0 320@000 
SECRETARIA DO PLANEJANENTO. 11000 110.00000 
SECRETARIA DA AGRICULTURA 116M0@0 116.000,00 
SECRETARIA DA FAZENDA 235300,00 t. 000000,00 t.235.000,00 
SECRETARIA DE [DUCACAO E CULTURA 8?.500,00 1.25.000,00 P.AU.50MA 
SERVICOS URBANOS 1.082.000,@Ø 335.000 1 00 1.467.000,00 
D.M.E.R 76.000,00 20100,00 99700 5 00 
SUB-PREFEITURAS. 600000 29.000 7 00 89.000 3 00 
SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 340.000,00 40.000,00 380.000 7 00 
DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 74.000,00 13.000 9 00 87.000,00 
BEM ESTAR SOCIAL 502.000,00 5.000,00 
SECRETARIA DA IND. C8MERC. E SERVICOS. 72. 52.000,00 124.000,00 

Total 668.000,00 9760,00 8.044.080,00 



RIO GRÁNDE DO SUL 	 Pror 	de Tre1ho 
Prefeitura Mutdp?1 de Taquri 	 Exercci o 	de 1997 - Anexo 6 de Lei 432164 

01 CÂNARÁ DE VEREADORES 
01 CAMÂRA Di VEREADORES 

Cdio Eerecjfiteceo Projptos Atividães T'te1 

0L000000000300 Leiativa 79J30•00 30250000 09.540,3 
Processo Lie]etivo 7@00@ HALVAM p91.50p 9 0@ 

0L01ØØØ050Ø Aceo Lejsietjy.a 700000 20450000 29L500,00 
011.00LleL006 RECUPERE REEOUIrADA CAMR 	VEREADORES 
4110000000 Oree e inetalecie 20000 2000 3 00 
4120060000 [qipeentos e N3torial 	ftreenete 566,60 

ESTE PROJETO TEM POR O3JETIV9 MELNORAR ÁS CONDI- 
COES DE TRARÁLHO DA CN.ÁRA DE VEREADORES, 

010L0-0L200L000 MANUT 	DÁS ATIV. LEDISLATIVAS 224500,60 
3111060000 rei Civil 25@0@00 
3120000000 Material de ponzumo D09000 8000 3 @0 
3131006600 Reeimereceo de Seryic 	Pesoais 
3132000000 Outros cervicgs e Ecarüe 300000 15000 3 00 
3132016600 PUBLICIDADES 
3291000000 

 8000,00• 
Sentencas Jidiciariae 400 5400 

ESTA ATIVIDADE TEM POR OBJETIVO O N.[NO PEDULAR 
EUNCIONÂMENTO DÂ CÁMÂRÁ DE VEREADORES. 

610D0.0600.@06 Prevideecia 18060,@0 
0L824929000000 Prevideecia Sciel e .Serade 18000,00 100000 
0184922€9006 CONTRIS, PREVIDENCIARIAS 
3113000000 Obriace 	P.atrme.ie  1000000 10.00000 

Dar 	sitecie pt evidecieria e servi dre 	de 
CCMra de Vereadree 

TcIei 	., 7.000,00 302.500 3 06 309.50000 



RIO GRANDE DO SUL 	 Programa de TrabIho 
Prefeitura Mimicipl de TaquaTi 	 Exerdcio 	de 1997 - Anexo 6 d? tei 4320!64 

02 GABINETE DO PREFEITO 
01 GABINFTr DO PREFETTU 

Codio Epecificco Projetos Atividades Total 

030000 000 A einitr.co e Pl.inejento 30000300 176@0000 2S00@00 
03.@@@@0000@ Adiitr.ro 300 176 	Ø@0Ø 
0307020.0000000 Spervieo e CQo rdenaun Stprior 30m@ 7 GO 176•00000 
@370i@M0@ AOUISDE ÍOUIP 	E flATÍRPERANENTE 
4120000000 Equipaeentos e fqatertil Perenente 300400 

íste projeto v2 	8wisáoo de ne  auto- 
movel pui o gbinte do Prefeito 

0307.@2020030@0 1AN1'T, DAS ATIU. DO SÂBJNDO PFEITO 17600G@0 
3111000000 Peeol Civil 9500000 10500000 
3120000000 Aterial de Coneneo 10@000 
3131000000 Reunerco de Servicos Peo.3i 1..0000 
3132000000 Outros Servicoe e Encrgoe 4000000 40.00000 
3132010000 PUBLICIDADES 12000 1 0@ 
3132020000 RFCEPCOES E H91ENAGFNS 5A0C 3 M 5000 5 00 
3211000000 Trnferend.s Operionis 300000 

Esta atividizdn vise proporciener co Exerutivo 
desenvolver suas funcoes e divu.lar seus atos 
oficiais 	e thei!, a divulgaceo do 	cunicipio 
ce cebito nacional. 

Total 	... 30.00@@0 l76.00000 20600000 



IO ODE DO SUL 
	

Prorae de Tr.b1ho 
Preteihra P1unidp1 do Tu3ri 

	
Exercido do 1997 - nexo 6 da lei 432/64 

2 DABINETE DO PREFEITO 
2 JUNTA DE SERVICO PIILITAR 

Codi99 	 repecificeco 	 Projetos 	AUviddoe 	 Totai 

D6@SøøøøøDøø 

 

Defesa N.cionI e Ser..nc 	Pt!blia 
D6@@ø@@@ Defee 	Terreetre 
øEi64øø3øø Operacoe 	Terrestres V@22M 132' 14ø, 

06281661ø3ø PEEQUIP. DA JLTA DO 8ERVI1ITAR 
412øøø0 E9ipento 	e !Werhl Perte 1900øD 100ø0 

Fele projeto vic ecipr 	d 	dente a junta de 
ervico 	ilitar 

ø68.16&2P4@D P1ANUT 	DA Ji.TA DE SEV 	1ILJTAR 
3i1i00010 Peoal Civil 12ØØ0ØØ 

Neter1 de Coo.ieo 5@lRD 
232G@ Outros Servicoe e Ecros 

Fel? ?tivid?de ve? manter o 	servi cos de3 
iento 	eleco e recrutaeoto bee coo rj scú Fuo- 

Tot?] 3ØØD 



RIO ORNDE DO SUL 	 ProDrar.i Tralho 
Prefeitura Pmicipa1 de Taquri 	 Exercido 	de JQ97 - Anexo 6 da Lei 432@f64 

02 DABINETE DO PREFEITO 
03 CONSELHO MUNIC. PC DESPORTOS 

Codio 	 íspecific.ceo 	 ProjetoE 

03000000000 	nidrco e Pijeno 
03460000@0@ Vducco Fi€-ica e Deporto 
0344224 	0000 Desporto Aador 
V.46=224.2AMM, 	MIAMUT. DO STOR DE ESPORTES 
3111000000 	 Peol Civil 
3120000000 	 Mteria1. de Consueo 
3t31000000 	 Reer.co de Servicos Psois 
3132000000 	 Outros Servicos e Ecros 
3231000000 	 subvericoes Sociais 

Esta atividado tee por objetivo der suporte co 
esporte .acdor deste runicipio 

Atividedes 	 Totel 

53D00,00 

5300000 	5300000 
5300000 

5000@0 
100000 

Totei 	 530@00@ 



Atividades 	 Total 

i6ØØØ 

14@øø 

t3SØ 13Døøø 

íø9øO 

RIO GRANDE DO SUL 	 Prurama de Tr.ab31ho 
Prefeitura PlunicipA de Tqi 	 Exercicin 	do 997 - Anexo 6 h Lei 430,16 

2 GABINETE DO PREFEITO 
04 ASSESSORIA JURIDCA. 

Codi go 	Epecificco 	 Projetos 

ø2øøøøøøøøø JdicirLa 
4.ø@@@øEGG Proceo Judicirio 

Defesa do Interes.Psubl.no ProcesJudic 
ANUT, DA ACCSSORIA JiIRIDJCA 

31200ø 	 PCSEOa1 Civil 
3126øGøG 	 flateril d Cononeo 
313 	 nerci de Servico Peai 
3139@0@ 	 Outro€ Sorvicos e Ecos 

Osta atividade tee, por objetivo dr wiorte •o 
partaento juridico na defesa dos interecse 

juridico:z do aunicipio e da popui&ao carentes 

Total 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefetur? Nunicip?I de T.3qu?ri 

03 SECRETARIA DA ADMINISTRIACAO 
Si SECRETARIA DA AD.INiSTRACAO 

Codigo 	Especi ficc?D  

Prorea de TraIho 
Eercicio 	de S997 -. Aoexo 6- 7  d3 Lei 4320/64 

Projetos 	Ativid?des 	 Tot) 

03 	00 	0000000 Aeinitracao e Phoejatento 130S0,00 308 	00S0 3t000S 
0307W00000 Adeioistrec30 im@C 5 COiL 308 
030702L000000 A 	itrco Oerl 300000 3S800000 
@30702i.10400@ REEQ. DA SEC.RFTDA ADNINISTRACAO 308@0 
4120000000 E91Iipeeotos e riaterial Perenente 3ø0•000 30000 

Ecte projeto tee por objptivo equip?r a. ueide 
admin is trativas coe tudo que 	e fizer neeesario. 

@307. 02 	2030700@ NUTSF'XPEDPES08M PROTOCASSES. 
312000000 Peseoal Civil 2t5000 5 08 21300 3 00 
30000000 1terl d; Coosueo 3000000 
3131050000 Ruoeracao de Servico 	Peoai 308000 
3132000000 Outroe Servi coe e Earos 6000,00 

Eta atividade tee por objetivo o atendieoto do 
expediente iitereo e exte1ncír, adeinist 	de bene 
eateriais, elaboracao de leis e decretos, porta-- 
riae, reistroe 	1!blicacoes e expedjcope de atos 
do Prefeito e folha de paaeento. 

030702408@50 Iuforeati.ca i0000!00 
AMPLIACAO DO SISTEMA CO-NPUTADORIZADO 

4120005000 [uipaeontoe e Mágriel Persanepte 10@00 5 00 
Este projeto tes por obejetivo a9uisicao de e•ui- 
paentor ou proceeaeentos de dadoe coe eeior cc-- 
pacidade e eficiencia 

Total 1300@00 3@8 000,00 321.000,0@ 



Atividedes 	 Totei 

i1@00000 1I@000 1 00 
i1000000 
1i000000 t1000000 
1 i0@00,0@ 
4000000 4000000 

RIO GP.NDE !f3 SUL 	 Prorae de Trabelho 
Prefeiture Mumícipal de Tequeri 	 [xerdcio 	d€ 1997 - Âoexo 6 de Lei 430!64 

03 SECRETAR.IA DA ADMINISTRACAO 
02 SECFTARIA DO PLJÍJWWTO. 

codigo 	Ispecificacao 	 NojPtos 

0300000000000 deinistreceo e P1aoejaiento 
03090000000@0@ P1cjeeoto 62ver1Aeeot3] 
03090430G00.000 Organiaceoe Noderoi 	díiiinistretive 
03@94320e80Ø0 	MNUT DA SECRETARRIA DO PLNEJ!1ENTO 
3111000000 	 Pessoel Civil 
3120000000 	 Material do Comueo 
3132000000 	 Outros Servicos e Enceros 

[etc etividede vise der suporte pere o boe fuocio-
ne.eto deste secreteri.a j  rere ILle a esa posa 
der ue ar essoreento e todes es outras secreteri-
as 

Total 	 0@00@0 	i1000000 



PIO GRPNDE DO SUL 	 Proqrma de Trbih 
prefeitura 	dto Tquri 	 Exercido 	de 997 - 	 exo 6 5  d? Lei 43EV64 

04 SECRETARIA DA AirRICULTURA 
01 SECPETRIA DA A6RJCULTUPA 

Codi Especi{ic?o Abvid9 d95 Tot1 

Agricultura i60000@ 116@0000 
rTomocm e Exte 	Rur1 I1@000@ 

041Bit10000000 Extenso Rirl i1600000 
04.81120090%@ 4NUT. DOS S{P.Y 	DE FOFWTD AOROPASTOPJL 1600@00 
3111000000 P1 Civil 3600G00 
3120000000 Nateril de Cnseo 10@0000 
3131000000 RPnimerac2D de Servicos Pest 00000 5000O0 
3122000000 Outras Servcs e FP cargos @@000 300@000 
3231000000 Subvece 	Sci.ts 3500000 35000D0 

ktz,  a tiv 4 da de fee per objetivo dzr condi coes do 
funcionaeento 	esta 	qt:ret ;~ria 5  dando incentivo 
os pequenos produtores e cueprir mm, o convenio 

fireado cosa EATER. 

Tot?] 1600@00 11600000 



RIO DRANDE DO SUL 
	

?roraea de Tralh 
1 refeitur2 ki.cip1 de T2quri 
	

Fyercid. 	de 1297 - Arexo 6 5  d3 LeI 43?0164 

5 SECRETAR IA DA FAZENDA 
€1 SECRETARIA DA rAIENDA 

codigo 	[PEd ficatao 

03 	00 	Ø0Ø0 A iitraao e PIarejaento 
%3@80@@0000 Adeinistrat Einnteir 
03002h0@0 Adeínistracao Seral 
@3802L2000 	MÀNUT E DESFNV DA AT1V. DA SECRETARIA 
3111000000 Pal Civil 
3120000000 Material de CoTue 
3131 Reeerac 	de Servic 	Peeai 
3132000000 Otrcse Servi coe. e Fncaroe 
319000 Despeae de F,,<ercicios Ateriore 
3260000000 Encroe d? Pivida Ir. terna 
3265000000 Juros de Outrs Dividas 

Rt3 ativi d?de vis 	d?r cuporte ?. esta secretri. 
e cusprir o 	ue a lei detereina, 

03033 I000000 Divid? Interna 
0308033, L002000 UQUIDACAO DA DIVIDA PUBLICA 
4351000000 AortIcao de livida Contratd.9 

Este projeto tee por objetivo paaeento de preca- 
toris judici. 	e parcela 	nto 	dac 	divIdas de / 
FGTS 7  INSS 	PAEP E PROJETO ?IES. 

Projetcs Atividades Total 

1000000 235 00000 13500000 
23000,00 1 	3500,00 
235000,00 235000,@0 
235 000 00 
i5i3ØØ,ØØ 
1000,00 
15000,00 15000,00 
i000,00 10,00 
5000 3 0@ 5000,00 
4000,00 40000 3 00 
500,•00 

10000,00 
1 000000 5 00 

Total 	iW@0@,00 	235000,@0 	105.04H 



RIO ORÁNDE DO SUL 	 Deeostr1ivo da De ee por Fi coe 	Pr rae.ae e Subprrea 
Prefeitura riunicirA do Taqiad 	 Cr.nforeo o Yncu10 com r,5 Recurci 

Exerddo de 997 - neo D d Lei 422DI64 

Codigo Ferecificco Ordinario Vinculado 	 Total 

DG4ØD Educacao Fiica e De'portos 22øD 
846228 Parquee Recreativos e Desportivoe 

D8.47022 Assistencia A Educ.andoe tøRø@ø,øø 190Dø 
@247 	'35 DOISR9 de Estudo 
DD47239 Traneporte Escolar 510øø;00 5Døøø 
0847487 Assistenci2 Coeunitria 5@D@@D 
848ø09 Cultura 

0948246 PatrieJ1istoricoArtistco e Arqueo1og 
0848247 Difusan Cultural 

Turiso 27500,0D 
0865363 Proencan do Turieeo 3750øø 3700D 

Habitc?o e Urbaiso 467SøS 
1ø.ø730G Adsinietracao 1DøøøD 

Edificacoes Pub'icas 5. 
95710ø Haitacao 
057316 Habibcoer Urbanas 
1Ø55309 Urban.iseo 5000D1@ 5090 
058323 Plejaunto Urbr.o 5.DDø 
ASMO Servicos de Utilidade Publica tø9D 
iø6ø@1 Ádnistr?cao Serai 
96325 Liepea Publica iøøø 3 0ø 
iØ' Sorvicos Fuoeraros V@0 1 H 5@D@ø@ 
iø6D.:327 Ilueinacao Publica iøe•øDD 15øDøø 
iø76%øø S?neaonto 
1074447 Abzcteci.2nto d(jua 590333 VOC 7 N3 
1.76449 Sistesas de Esgotos 5DD 
19i10 Transporte Urbano 2009 
iD9i575 Vias Urb?nas 

-- i 124.910,93 
Industria 124@@€øø IP40,0@ 

iL62346 Proeocao Industrial 124D@ 

Saude e Saneaento 
1375ø00 Saude 
1375428 Assistencia Medica e Sanitari,a 

i5øøD s.itencja e Previdencia 
Ascistencia 

15.81.432 S.ude Naterno -Infantil 
l58L483 Assistencia ao Nenor 12DDDD 
1581;426 Assistencia Social Oeral 



ID GRNIE D@ SUL 	 Ponstrtvo d Desre. por Fuoe. Pr ris e Subprores 
Prefeihr inicip1 de T.quri 	 Cwifone o Vicilo com oe Recursos 

Exericio É,  997 - Ap.e+o P. 7  d• Lei 43@/64 

Cadio Epedficaco Ordirio Vinldo 	 Tot.1 

01.0000 Leis1?tiv. 309. 30950000 
011000 Proco Legi1Liv9 2950009 29L50000 

Ao Lei].tv? 29L50000 291z50000 
01.82.000 Previdech i8000,00 
0i8492 Previdenda Social e Serdo 

Miciarii 140000 16.000,00 
0224200 Processo Jdicino 160@@,0@ 
02.04.014 Defesa do Intercs.PA11.no  Proces.Judic. 16.000 7 00 .00000 

03.00.000 dinistrcai e F1anejaentci 125.008,00 1 	925.000,08 
03.07.000 4deinitracao 5274008,00 527.000,00 
03.07.028 erviso e Coordenco SPCT1Or 206.800,00 
03.07.021 Adminútricv Geral :31jmØ, .311.000,00 
0327.024 lnoreatita 10.000,00 1000 1 00 
038.008 4dnistracao Finceir., 1.235.000,00 13000,00 
83.08.021 inistracao Geral 235.000,80 2354808 5 80 
03.08.033 Divida Interna 1.000.000,00 880.80 7 80 
83.09.008 Plejaento 	verental 118.088,00. 118.000,08 
039943 Griacao e 	odrni. Administrativa 110.000,00 110000,80 
83.44.008 Fducacao Fisica e Desportos 53.80000 53808,88 
03.46224 Desporto Amador 5308 2 00 53.080,00 

04.88.000 A8ricuitura Invey,  116.800,00 
04.18.080 Prom.ocao e átencao Rvral 111 7 00 116.000 3 08 
04.18.111 Extensao Pura] 116.000,00 114.000,00 

05.80.000 Comunicacoes 2.000,00 2.800,00 
05.22200 Telecomunicacops 808 7 08 8.80,00 
0522.134 Telefonia 888 7 00 2.000,00 

.00.000 Defesa Nacional e 	muranca Pubiic 14.880 3 08 14.800 2 88 
86.28.080 Defesa Terrestre 14.000,88 1400,00 
06.28.166 Operacoes Terrestres 14808 5 00 14000,0@ 

08.00.000 Edutacao e Cultura 217400 2.017.580,00 
08.0.000 Administrarao 165.808 7 88 16538003@ 
08.07221 Administracao Geral 165.08000 165.880,00 
82.42200 Ensino Fundmep.tal .676.000,00 V67620 9 00 
08,42.025 Edificacoes Publicas 95200,08 95.000,00 
02.42.188 Ensino Regular E06.000,@0 
08042.239 Transporte Escolar 370.000,00 370.000 5 00 
08,42.272 Conselho riunic. de Educacao 5.800 5 80 5.800,00 



RIO GRANDE DO SUL Prorae 	de Trabalio di 	Governo 
PreFeitura fiuni cpa de Tuari 	 Dtrativo de Funcogs, fra 	e Sukporaea ror Projetos. e Çtiv 

Exerci cio de 1997 - Áexo 7 	da Lei 432%[4 

Codio [erecificacao Projetas Atividados Tot 

i53L487 Âsitencia Counitaria tØf4 
181 	492 Previ dencia Soda] e Segurados 

Previdecia 319ø0090 317.ø09ø 
15.82.493 sistep.da ao 	ienor 69@@0 69@ 
1582495 Prevideocia Social io.atjyo/Peosjojskas 

Progïde Foracao do Patriedo SorvPub1 
3.84.492 Previde. cia Social e Segurados 5m09 7 09 5ø00@ 

Traisiorte 291 	Ø0 7D7@@6ø 78ø@ø 
1651@øø Energia Eletric iø 
185L269 Fletrificacao rural 
088ø@0 Transporte Podoviario 2voas, 737( 
088534 Ee.trades Vicinais 35Ø 
1688535 Controle e Seguranca de Traf. Podoviarto 7l7?øSø 717 
1689575 Vias Urbnas imey,  1 @@ø 

Toti umm@7m 4ø629øøø 



PIO CRANIDF DO SL Prora de Tr bho do Goveno 
Prefeitura NtnicipaI de Taquri 	 Demonstrativ9 de Funcoe, Prorae-s e Subprora 	por Projetos e Ativ 

Exerdcio de i997 - 	 neo 7 9  da Lej 422V64 

Codio Especificcao Projetos Atividades Total 

Edao Fc' e Desportos 
0846228 Parus 	reativos e Desportivos 
øB.4700O Êssistencis A [dudos 
847235 Bolsas de Estudo 

0817, 239 Transporte Estolar 
847487 Assistencia Counitarj.a 

08.480 Cultura 
ø848248 Patrie. listorico,Artistiro e 	rueolo. 7ø4ø0 
8.49.247 Difuo Cturai 

08.65.0013 Turismo 2750ØÇ 375f0Ø 
086.743 Propoca, do Turiseo 37.54  

42bitaca0 e IJrbaniseo 405 000,00 t.0.0000@ 
2.07000 Administrux. 15.000,00 
10.07.025 Edificaees Publicas f50000 1500,00 
157.000 aitaceo 8@.G@@00 8000 2 00 
10.57.316 Habítacoes Urbanes 8000,00 8000,00 

58.000 Urbaniseo 50. 	0,00 
10.53.323 Planejaento Urbano 5ø000,00 5008,00 
16000 Servicos de liti iidd& Pu1l ica 3@ J.C9PIOMIO 
10.60.021 einistracao Deral 000,00 162000 5 00 
160.325 Liepeaa Publica 10.000,00 10.008,00 
10.60.326 Servicos Furerarios 5.000,00 5308,00 
1060.327 Il!r1n3c?o Publica 1500,00 
10176.000 Saneacento 10.000,00 106 8,00 
1076.447 hastecie.ento d°iva 566,00 5.000,00 
1096.449 Sieieas de Esgotos 500 7 00 500,00 
16.91.000 Transporte Urbano 20.0 3 0@ 22000,00 
Ø4j575 Vias Urbaras 220, 00,00 22000 3 00 

11.00.000 Indistria, Coeercio e Servicos 50,88 7280 3 00 124 	00,60 
1L62.000 Industria 5.000,00 72.000,00 12400 7 00 
11.6.346 Proec'cao Industria) 52000,00 723000 5 60 124.000,00 

i3\000 Saude e Saneecento 40. 000,00 34000 7 00 38000 7 00 
13.75800 Saude 40000,00 340.000,00 386.800,00 
13. 75.423 Ascistep.ci.3 P!edica e Sanitaria 8000,00 4C4 2 00 330.008,00 

15.8.080 ssistenc.ia e Previdencia 1000 5 00 577,00 58920 7 60 
15.3000 #sistencia i2.00 P0000.00 
15.81.432 S'ude 	aterno-InfantU 500E@ 5,00 
t5.8L403 ssistencia ao Nenor 12.000 3 00 12.000,00 
15.81.46 ssistencia Social Sera) P.0,00 2.000,00 



RIO GRAMDE DO SUL 	 Prraea de Trabalho do Governo 
Prefeitura Munidpal de Taquari 	 Deeonstratvo de Funcoes Pr raes e Subprograear. por Projetoe E. Çtiy 

de 1997 	rexo 7 da Lei 4PI64 

Codigo Especificam Projetos AtividAm Total 

ø1.001ø Leialativa 7,000 7 19 3025øø,ø 3950S@ø 
G11@GG Processo 1eisi8tivu 7øS 28450%00 291 3 0@ 
MOEM Acao Leis1ativa 430@øø 

Prevídeocia 1SØØØ@@ 
øL82492 Prevl.dencia Social e Seur.ados 121ø 

ø2@øøøø Judidaria 148@@0 
0284øG0 Proces.o Judiciario m019 , 09 16øø-ø 

4M4 Defesa do Interes Pubhno Prucejudic. 

1300ø Adeinistraceo e Planejanento 1ø43ø0øø t9øø 
Adeinistracao 454 

G3@7120 Supervisao e Cuordeoacao Superior 350 í7400050 20600000 
03M7.02j deinistracau Geral 30@@55 3080@000 31h000@@ 
035704 Infoniatica 1000050 100000 

5235AMO 7 M 
0308021 Adinistracao Geral um,90 23500004 
0308533 Divida Interna 1 @0@@05 
0309500 Planejaeento Covernaaentai iI000,00 I10 00000 
0309043 Oraniaacao e 119derniz, Adrinistrativa 11@005S@ 
0346500 Educ.acao Fieira e Desportos 53.100,93 5m93,9 
0346224 Desporte Amabr 5320050 530400 

0400000 A2ricultura 1I05000 
04.J8500 Proeocao e Fxtensae Rural 116 116@05,05 
O4J8ÁI1 Extensao Rural tt605000 t1655000 

Cosunicacoes S5550@ 
0522000 Telecosunicaroes 000 1 00 3000,00 
05 . 22.14 Telefonia 

0600000 Defesa Nacional e Seouranc.a Publica 10050 13 00050 
Defesa Terrestre 100,00 130@ 140000 

0620166 Operacoes Terrestres L050,Ø0 i300000 i.4ø0000 

MACH [ducacao e Cultura 1230000@ 189450G 3 00 
08@70@0 Administreemo 5000 1 00 14050,00 14500000 
080702I Administlpc80 Geral 5MOM 1600,00 16500,00 

42000 Ensino Fundaeental ?0@,00 í80000,00 L676000,00 
@842025 Edificaco95 rublicas 95.000 3 00 
0842d29 Ensino Reuular 1000,00 1 	05000,%0 
0842239 Transporte Escolar 370300,00 37000,00 
0842272 Conselho !iunic 	de Educacao 5000300 



RIO GRANDE DO SJL 
	

Programa de Trat, 31hri  

Prefeitura Miiuidpel de Tacari. 	 £rdcio 	de 1997 - Anexo 6 h Lei 430/64 

10 SECRETARIA DA IND COERC. E SERVICOS. 
01 SUCRETAR IA. DA IND COERC, E SERVICOS. 

Codio 	 Eepecific.reo 

11000.000.000 Indstrie Coeercio e Servio 
112 00.@000.@00 Irdutri 
112.346.000.000 	Proeocao Indutrie1 
11.62344.12820@ 	IMPLANTACAO DO DISTRITO INDUSTRIAL 
4120000000 	 Euipaeno e Neteriel Penicoente 
4210000000 	 Aiicac. de I.eoveie 

Vic der suporte e ieplantctco do distrito indi-
triaL 

11.62.346.2.031.000 	MM1IT. DA SECRETARIA. 
3111000000 	 Peseoel Civil 
3120000000 	 1?terie1 N. Cons!.ieo 
3131000000 	 Re.nereçco de Servicos PeSE.ois 
3132000000 	 Outros. Serviços e Fnceros 

Tee por objetivo ler e1!porte co f nçionesento dc 
ecreterie. 

2rojetos 	Atividedes 	 Tota] 

7200,00 	124.000,00 
52.00000 	72.000,00 	4,000 7 00 
5000 3 00 	72.000,00 	i24.00000 
52000,00 
2.00040 	 2.00030 

50200,00 	 50.000,00 

72.000,00 

	

17.000,00 	17.000,00 

	

2.000,00 	2.000,00 

	

13.000,00 	10.000,00 

	

35.000,00 	35.000,00 

Tot1 	 52.000,00 	72.000,00 	124.000,00 



RIO GRANDE DO SUL 	 Prr. 	e Trabih 
Prefeitura Nunicip?1 de Tequari 	 Exercicio 	de 1997 - Auexo 6 d Lei 4390I64 

0? DEPARTAMENTO DE ACAC SOCIAL. 
01 GEMi ESTAR SOCIAL 

Codio Eedficro 	 Projetos 

1500000. 0000.000 

 Ativid?de. Totzd 

Assistencia e Previdencia 500000 
1510000.000 Aitencia 200@0 209 @000 
18h486.0.000000 Aitenda SociI Eenl 200000 20@000 
181.484.22000 ASSISTE, E APOIO A ENTIDADES. 2.000,00 
3231000000 Subvencoes Sociaie 2.000,00 231934 

Tee por objetivo atender a popuIaan eaie carente 
15.81.4923'.000.000 Previdencia Social e Senrados 2000 5 00 .004 7 00 
181.492.097.000 CONTI..ID. 	rPÍvlDENCIA!As. 200.0,00 
3113000000 Obrijacoes Patronais 200.000100 200.000,0% 

Cobrir dgspÊsas com encargos sociai e de servi dres 
desta prefeitura. 

15.89.000.0.040,004 Previdencia 95000,00 250,040,0% 
15495.0.000.000 Previdencia Social Inativos/Peinoistas 04000 7 00 25000 2 00 
1.58 	495 	30.004 ENCARCOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS. 950.000,00 
3251000000 Inativos 200.000,00 204.000 3 00 
325900000% Pensionistas 50.000,04 50.04400 

Atender os encargos com inativos e pencionistam. 
15 	4.00 	.04000@ Pror.de Eormacao do Patrim.do Serv,Publ 50.040,0% 50200 3 0% 
15.84.492.0.000.000 Irevidencia Social e Segurados 5.004,00 50,000,00 
i4 	92 9 	2B 000 nTP1BUTPA9 AO PAP 0 	%,04 
3280000000 Contribuicoes p/ Formacan do PA.S.E.P. 50.000,00 

Atender as contribuicoes ao PASEP. 

Total 502,044,0% 502.004,00 



IO GRA4DE DO SUL 	 Pror 	de Tr.b.1h,0 
Prefeitura Micip) de Taqeri 	 Exercido 	de I997 - Anexo 6 d Lei 40/64 

08 SECREL DA SAUDE E MEIO A.BIENTE 
02 DEPARTANENTO DE ACAO SOCIAL, 

E.eçificco Projetos Atividdee Total 

i50000000 

 

Assistencia e Previdenci.a t2,00000 700000 
í81 0000 Aieci? 100000 60G00e 
1814320,000000 Svde 	..terno-Ifntil 50000 500000 
184322 	25.000 CONTRIB, AO FUNDIrA, VW i H 
3214000000 Cotribuicoe 	o FUNDICA 5.00000 520039 

Tee por objetivo efetr transfgrencias x fundo 
cforee lei n. 1,407/92, 

158í.4830000.000 A5sistencia an Nenor 12,80000 
15.81.452.1.031,000 AQUISICAO DE VEICiJLO 12.ø0000 
4120000000 [quipentos e M?teria3 	Pereanente i2.000@0 

A9tiicao de ve veiculo pr 	dr celhores condi- 
cc'os ao Consej.ho Tute]r de atender 	os 	menc-res  
de rua deste municipio. 

15,81.487.0.000.000 
 

Assistervia Coeonit3rja i.0@000 
15.81.487.2.024.000 CONTRIB. AO  FW.DES. 
433000000 Contribuicoes 	Fundos-íUNFS L0000@ 

Tee por objetivo efetuar transFerencjas 	o fundo 
destinadoe ? cueprir deterina 	es da Lei 	1441/93. 

t52.00Â.000.000 Previdencia 690000 69.00000 
15.82.452.0.000.000 Assirtend3 ao Nenor 69,000 3 00 69,00000 
15.82.453,2.024.000 NANUT, CONDICA E CONS, TuTELAR, 69.00000 
315000000 Peesoci 	Civil 60,000 3 00 60.0000 
3120000000 Naterial de Conueo 5.00000 5.000 1 00 
3131000000 Reeuneracao de Servicos Pessoais 1,000,00 11000 1 00 
322000000 Outros Servicos e Encargos 2,00000 2.00000 
3231000000 Subvencoes Sociais 1 .000,00 5.000,00 

Tem por objetivo oferecer condicoes ao conselho 
tutelar e condica para deseepenhar suar atividades 

Total 12.000,00 75.000,00 87.000,00 



IO BRANDE DO SUL 
Prefeitura Muiicipa1 de Turi 

08 SECREL DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 SECRETA RIA DA SAUDE E MEIO AMPiENTF 

Údig2 	 Epeci fi.c?co  

Pror?o de Trlho 
Eerdrio 	d 997 - Anexa 6, d? lei 4220!64 

Projetes 	Ativi.d.?de 

130.0000000J00 Stde e Saneaeeno 40000 1 @0 3400000 380000,00 
Sde 40000 5 00 34@@0000 
Asietencia Medira e Snitari. 4000000 340000,00 28L000,00 

.7.4281027000 AOUIS. DE EO1!IP 	MATERIAL PERMANENTE. 350G0 3  00 
4120008000 Equipaentoe e MteriI Pereanente 35000 9 00 3000,08 

Tei par objetivo eqvip?r o ;etar de s?ude 
com 	de ue 	ebohnci 

975428L030G00 Conetrocao de Posto de Saude 
4110000000 Obns e Instalicoes 500000 500@,00 

Cantroir Poeta do Sode no eonicipia. 
137428202300Ø MNUT 	SERVICOS DA SAUDE. 348200,00 
31100@000 Pe.eaI 	Civil 88.00000 88.000,00 
3120000000 Mter1 de Caneeo 30.000,00 38.000,00 
3121000000 Reoercao de Serviras Peseais 18.000,00 
3132000000 Ontras Servicos e Enrrgos 800 7 00 38.000,00 

Tee por objetivo o boe, fonrioneenta deste serre 
tri 	beo cao o 	tendiento da p1nta cedira e 
atendiecoto aos carentes 

Total 48.000 3 00 348.000 7 00 338.000300 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefei tur ini ci pal de Tqari 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SÁNEANET8 
03 SUB-PREFETUR4S. 

Codig 	 Eeci.ficc  

Prr.a de Trbl 
Exercicio de 1997 Ar.exo 6 d? Lei 43C0/M 

Projetoe 	Atividdee 	 Tot.] 

G0000000000 Coe nicoee 8.00000 300090 
0520.0@@0@00 Tele.veiccoe 8@00,00 80000@ 

Telefonh 800000 L000 ; B0 
05C.134L02500 IPLÂNTÁCÁO E MIPITACAO DE TEt. PURA!., 
4110000000 Obr.s e Inetebcoe B000,0ø 

EST[ PROJETO UM POR OBJETIVO A JflPIANTACAO E 
ÁNPLIÂCÁO DE TELEFONIA RURAL NO DISTRITO DE Á 
1ORÂS 

16000000@000 Tr?osporte ii%0000 70000@0 
1610000@00000 
i651.2690000ØØ0 

 Energia Eletric 1i000,0@ 1ø00000 
11etrifict3o Rural 000,00 

1 	i 269 	26 	0 rnTprAo F AMPILA.CAO  OF REDE F. 1LEUICA. 1 
4110000000 Obre e iotiecoes 0@00 

Visa a constraço e ampliacio de redes de eletri 
firco nR 7oria rurei 	de nosso eeeicipi.o 

168.0000000000 Transporte Rodovirio 100,00 70.000,00 71.000,00 
16853400G@0 ístrd?s ViciriE 7P00,00 7@00@@0 
1685342022000 !AN!JT 	DAS SUBPFEITIJRAS, 70000,00 
3110@@000 P01 	Civil 4 4 
3120000000 !aterieI de Consueo 1000,00 15.900,03 
3132000000 Outros Servicos e Enc?rgos 5000,0@ 500@,00 
4110000000 Obras e Instalacoes 100000 10000,00 

TpF, por objetivo a i 	otacan e funciarento 
do distrito de Âeora 	conforee lei 	nro 	L617 
de E'5107196 

i6575€ç@@0000 Viae Urbzn3s 1.00M0 000,00 
16BG575L029000 Afaltaeento e calcaeer,to de ruas 
4110000000 Obras e Instaacoes 1000,0@ j,00a l o0 

Este projeto tee por objetivo asfaltar e calcar ae 
ruas do Distrito de Aoras. 

Total 19@00@0 700,0@ 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Pror 	de Trb1ho 
Prefeitura Mjnicip21 de T.B,quari 
	

[xerdc 	de 1.997 - Anexo t d Lei 430/4 

07 SECRETARIA DE OBRAS E 5ANE!ANET0 
0E DMER 

Codi,o 	 Epeci fr3co 

l60 00 0000.000 Tr.norte 
16S 	00.0 .000 Trnsorte Rodcwiario 
16.0834.00.000 	Estr;idas Vícin.is 
16.8534.124.000 	AQUIS. DE VEICULOS E AQUINAS. 
4120000000 	 Equipento e Nteri1 Pereanente 

uirco de veicu10 e eiin 	para o prqne 
rodovirio ntnicip1. 

16835.0@000 Controle e Seurnç de Trf. Rodoviario 
138.53221.000 	CONSERV. E FANUT. M. RODOU, MUNICiPAL, 
3111000000 	 Peo] Clvi] 
312000000 Material de Conueo 
3132000000 

 
Outres Servicoe e Enç gos 

4120000000 
 

Eluipacontris e Nateri1 Perenente 
Fncionento de todo o prqtíe rodnvi?rio. 

PI ojetos 

220 ØeØ 
Ç00 

220.000 00 
0. 000 00 

2800000 

Ativd?des 

717. 000 
717,@0000 

Tot.] 

997.00000 
997, 000 
28000000 

280,00000 

	

717.00000 	71.7,00000 
717.00•0G0 

	

270.00000 	270. 

	

300.00000 	30000 3 00 
146.000,00 

	

1.000,00 	1.000,00 

Tot& ,,, 	 280.000,00 	7i7,0@00@ 	997.000300 



RIO 6RÇ4D[ DO SUL Proree. de Treb?lho 
PrefeitLjrR Municipal de Taquri 	 Exerddo 	de 1997 - 	 exo 6 da Lei 432ø!64 

7 	SECRFTRIA DE OBR.S E SNEMETO 
Dl 	SERVICOS HUMM, 

Cdio Ei.fic?co Projetos. 	Atividães To?] 

41iø000200 Obrei e Iiet1eoee 15@Gø•D MMOM 
Aeplizceo de rede de ilutin3cao pu.h1ce de noeco 
unicipio 

l760@DDDøøø Seneeeorto 
i76447@ø0Øø09 teciTento dw 
9764471.04D€0 COHSTR, RDL DE AIRIA E RESEP.'TOR!O 5@@DD 
CHOWN Obres e Inet.ei.oes 

Ampliar e rede de ehetetieeto de egua de nosso 
sunicipio 

976 449 O@@DØ@ Sisteces de Esgotos 
1076449 iDlGøøø CONSTR, DE REDE DE ESGOTOS 5200 3 00 
41@€DD@ø Obras e Instelerces 

Construcan de redes de esgotos pIuviis e outros 
l9@DøDØ@DG@Ø Trensporte Urbeso 
íML5753.900.03fl Vias Urbnas 20øDøØD 
l9175.L@2DøøG CONSTR. DE PO.TES E BUEIROS 
M0M0@ obras e Instei&oes 

Este projeto tes, por objetivo e construceo de pon- 
tes e bueiros no cunicipio. 

!MJ- 575J MiM@ ASFAUAM.NITO E CtCENTO DE RUAS 
4110000000 Obr.es e InstaLccoes 200.00000 

Este projeto tee teso prioridede der suporte finen 

ceiro para es obras de pavisenteceo de rues de nos 
se cidade. 

Teta! 405.000@0 	@62.@000G 167 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Neicipa1 de Tqari 

07 SECRETARIA DE ODRA3 E SANEANETO 
01 SERVICOS URBANOS 

Codigo 	 EperiFic8c3o  

de Trabalho 
Exercicio 	de 1797 - 	rxc 6 da Lei 43?0!64 

ProjeVs 	Atividades 	 Total 

10000090000000 Habitacw e Uroiceo 40500000 h04200000 t46700Q0 
10@7@0@000@@@ Adieisracao 1500@0@ 
10070250000. 000 Edific;icoes Publicae 15000,00 
i0072.014000 CONCLUSAO E REEO1'IPC[NTRO ADMNISTR. 
4110000000 Obras e Instalacoes 10.00009 i0000D0 
4120000000 íquipaeeetos e 1atenal Pereanente 00000 

Concluir o centro ainistratiyo. 
Habitacao G@@00,00 
Habitacoes Urbap.as 8000000 3000000 

i0.57216.1.0i7. 000 CONSTRt DE NORADIAS POPULARES 
3120000000 flaterial de Consveo 1000000 1000000 
3132000000 Outros Servicos e Eraros 1@000@0 
4110000000 Obras e tostaiacoss 6000000 

Construir eoradias para pessoas du baixa renda s  
es parceria coe o Estado 

Urbaniseo 500000 50.@0000 
03230000000 Pleja coto Urbar.0 50000,00 
10 	8.323 1.019.000 AOUIS, E DESAPROPR1ACAO DE INDUEIS 50.000,08 
4210000000 A'juisicao de Ieoveis 50.00000 3080ø00 

Dsapropriacao d& arcas de terras para equacionar 
os problesas urbanos. 

10.40.000.0.008.000 Servicos de Utilidade Publica 30.@8@80 L0620@0,Ø8 1.092.000 7 00 
1060..02i.0.000100 Cinistracao Geral 1.042.00030 1.062080,00 
i0.60.021.2.819.080 MANUT. DOS SERV. URBAND1. 1 	69.000@0 
3111000000 Pessoal Civil 800000,00 800.000,00 
3120808000 Material de Consuso 120.000,00 120.00000 
3132000000 Outros Servicos e Encaros 142.800,00 142.000,00 

Par suporte para o bos funci nseento desta serre- 
tarja. 

10.60.325.8.000,008 Liepeaa Publica 10.000,08 10.000,08 
10.60325.1322.080 AQIJISICAO DE EQUIPAMENTO NAT.PERMANENTE 10.000,00 
4128080000 Equi 	entoe e Material Pereanente 18.000,08 10008,08 

Este projeto tee por objetivo equipar o setor 
de obras desta Prefeitura, 

10.60.326.0.000.008 Servicos Funerarios 5208,80 5280,00 
10.60.326.1.016.000 CONSTR. E ARE. DOS CENITERIOS MUNICIPAIS 5.000,00 
4110000080 Obras e instalacoes 5.000 4 00 5.000,00 

Este projeto tee por objetivo aepliar e construir 
os ceiniterios municipaís. 

10.60.327.8.008.000 Ilueiriacan Publica 15.00048 15.000,80 
10.60.327.1.013.000 ANeL EXTENSAO REMOB. REDE PUBEICA 15.000300 



RIO GRANDE DO SUL 
	

Prograea de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Taquari 
	

Exercido 	de 1907 - Anexo 6 da Lei 4320/64 

06 SECRETARIA DE EDUCÁCAO E CULTURA 
1 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Codigo 	Eieci Ficacaci 	 Projetos 	Ativi dados 	 Total 

32000øD0 
3132000000 
4120000000 

086363. 0000.000 
085363F0i8000 
3h 1000000 
31.20000000 
3131000000 
31300000 
3231000000 

taterial de Cooiwro 
Outros Sorvicos e Erir-argos 
Euipaeento e Naterial Perapepte 
Dar condicoes para o funcio arieto da Iiand? Muni-
cipal. 

Turi.seo 
Prcao do Turieeo 

ANUT 	UMOS M.INICIPAIS.  
PoaI Civil 
aterial de Cciuswro 

Reeunerac.aci de Servicoe Pesoai 
Qutroe SerMos e Eptargos 
Subvencoes Sociaie 
Divulgar e desenvolver o turiseo de nosso eiuiici-
pio e dar cuporte para o desenvolvicento dos even-
tOS eiiPicp?i! 

300000 
2000@0 

200000 	200000 

37D00D 
3750000 3750000 
37 	0P-0P 
2.00000 2.091,00 

2.00000 
2000000 200000 
400000 4000 ; 00 

Tot2.1 	 1?00000 	1945@@0@ 	2M700500 



RIO IWANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
@i SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Codio 	Espci ficacao 

Prraaa de Trabalho 
Exercicio 	de 197 - Anexo 6 da Lei 4.20!64 

Projetos 	Atividades 	 Total 

0200Ø0000000 Educacao e Cultura i2300000 t9450000 2170000 
Adeinistracao 5,W 5 0C 16@OC@ 3 0@ 

0802L0. 000 Mcinistr-acao Geral 50000 i6000000 165 
08072Li009@@0 AOUIS. DE EOUIP. E MATÍR. PERMANENTE 5@00e0 
4120000000 Equipaaentos e Material Peeanente 500000 50000 

Este projeto ten por objetivo aquisicao de coveis 
e equipacentos para a Secretaria de Educacaa. 

087 	10íL0@0 MANUT. DO CARINET[ DO SECRETARIO. umm,00 
3111000000 Pessoal Civil t2800000 
3120000000 Material de Consuoo I000000 
31320000 Outros Servicos e Encargos 300000 300008 

Esta atividado ten por objetivo dar a cobertura 
nescessaria ao desenvolvicento do ensino cc nosso 
muni ci pio. 

08420.0€í@ Ensino Funda!ental 96. 18@@04 1676.@00@8 
0842020000200 Edificacoes Publicas ?00 00 95.000@0 
0842025j0@00 CONSTR. RECUP. E AMPL 	DE PRED. ESCOlAR. 95@000 
4110000000 Obras e Instalacoes 95.000 9 00 

Este projeto tee por objetivo construir, ampliar e 
reforcar 	escolas cc nossa eunicipio. 

88@0@000 Ensino Regular L00080 05.@0@@0 206 
08.42i88L01L300 REEQUIP. DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.000,80 
4288@88@ Equipamentos e Material 	Permanente 1000 MOMO 

Este projeto visa a anusicao de equipacentos 
para o setor de ensioo 

0B42.18820l2.080 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL. 1.285.000,00 
3111000800 Pessoal 	Civil 1.800,08 1.808.0488 
3120080000 Material de Consumo 4000 7 80 40.80030 
3132800808 Outros Servicos e Encargos 580 50.8 7 00 
3251008080 Inativos 115.000,80 1180 9 80 

Esta atividade tes por ohjtivo dar condicoes para 
o bom funcionamento do ensino fundacental cc nosso 
sucici pi.o bem coco ministrar cursos do aperfei coa- 
sento para os professores immunacapals e saoutencao 
É. projeto ESCOLA DO FUTURO. 

08.42.2390.080.088 Transporte Escolar 378.880,88 370.888 7 08 
22.42.239.2.@i3.@i9 Te4SPflRTFS DF ESTUDANTES. 37 	0Ø,Ø 
38808000 Material 	do Consuco 28.800 5 00 20.088,00 
3132000080 Outros Servicos e Encargos 350.880,00 350.800,80 

Esta. atividade ten por objetivo dar rondiroes do 
transporte aos estudantes de nosso nunicipio. 



15.000,00 15200 9 00 
7.000 7 00 7.000 7 00 
7.000,00 
5.000 7 00 5.000,00 
2.000,00 2.000,00 

8280,00 	02000,00 
8.080,08 
1.000 3 00 	1.000300 

RIO GRANDE DO SUL 
	

Prorsa de Trabai ho 
Prefeitura Nunicipal de Ta'uari 

	
Fxercic 	de 1997 	Anexo 6, da Lei 4,320/4 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Codigo 
	

Esped fi.rc?o 
	

rrojetos 
	

Ativi dades 	 Total 

08.42.272.0.000.000 
08.42.272.2.034.000 
3120000000 
3132800000 

.46.000.000,000 
08.46.228.0.080.000 
08.46.228.1.012.000 
4 10000800 
4120000000 

047.000.0.000.000 
00.47.235.0.000.008 
08.47.235.2.033.000 
3254000000 

08.47.239.0.000.000 
08.47.239.2.014.000 
3231000000 

0847407.0 000.000 
08.47.487.2.015.000 
3231000000 

08.40.000.0.000.000 
08.48.246.0.000.000 
08.48.244.2.016.000 
3120000000 
3132000000 

os. 4. 247 .0 .000 000 
08.48.247.2.017.000 
3111000000 

Conselho Nunic. de Educacao 
PW4UTENCAO DO CONSELHO NUNIC. EDUCACAO 

Naterial de Consuso 
Outros Servicos e Encrcw 
Esta atividade tes por objetivo a sarutencao 
do cmseiho ounicipa] de educ?cao. 

Educacao Física e Desportos 
Parques Recretivos e Desportivos 
CONSTR. E ANPL. GINASIO DE ESPORTES 

Obr3s e Instalacoes 
E9uipasentos e Naterial Perearente 
Este projeto tes por objetivo atender 3s necessi-
MOS juventude de nosso euoidpio, na contru 
car e ampijave,  de ginasio de esportes e quadras 
esportivas. 

Assietencia P. Educandos 
Bolsas de Estudo 

APOJO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
Apoio Financeiro a Fstudantes 
Esta atividade tee por objetivo dr auxilio finan-
ceiro a estudantes deste Nunicipio. 

Transporte Escolar 
APOIO E INCENT. AOS ALUNOS DO TERC.GRAU. 

Subvencoes Sociais 
Persitir ao estudartado local de concl!jires seus 
cursos fora do cunicipio, 

Assistencia Cosunitaria 
CONTRIDUICAO A APAE. 

Subveqcoes Sociais 
Esta Atividade tes ror objetivo dar surorte ao 
bo.atendieento ao excepcional e deficier.te físico 
de nosso runicipio. 

Cultura 
Patriei4istorico,Artjstjco e Arueolog. 

REÍOPMA DE PREDIOS HISTORICOS 
Naterial de Consuso 
Outros Servi cos e Encargos 
P.ecuperacao de predios historicos, 

Difuseo Cultural 
NANUT. DA BANDA NUNICIPAL, 

Pessoal Civil 

5.080,0% 	5200 3 00 
5000,00 
2.000 3 00 	2,000,00 
3.000,00 	3,000,00 

22.000,00 
22.00000 
22.00% 00 
20.080,00 

22.000,00 
22.000,00 

20.000,00 
2.000,00 

	

102,000,00 	102.000,00 

	

2.00000 	2.000,00 
2,008,00 

	

2.080,00 	2.080 7 00 

50.000,00 	50.008,00 
50,080,0% 
50.000 5 08 	50.000,00 

	

50.000,08 	50,000,00 
50,000,00 

	

50.000,08 	50.800,00 



PIO ORWPF DO 
	

Dstrativ da Desre-,f por Funroe 	N rer e bprr?r? 
Prefeitura funicipi de Ta9wri 
	

Confore o Vincio coe os Recireos 
ecicio de 1997 	oe 	9 da Lei 4.328/44 

Codio 
	

EspeciFi.-cacao 
	

Ordinario 	Vinculado 	 Total 

15 81. 487 
15.81.492 

15.82483 
15 2 495 
15.84.ø 
l584.492 

1 
16.80.000 
16.51.080 
14.51 
14.88. 0•80 
1688 •34 
16.28.535 
0,88375 

4isteocia Counitari? 
Previdencia Social e Seura1os 

Previdencia 
ssistenci.a ao Nenor 
PrPádencia Sociai Inativos/Pensiopirtas 
Pror,de Forec.ao do Patrie,do Serv.Pbi 
Previ dep.t.ia So i ai e Seurados 

Transporte 
Energia Eletrica 
EIetrificacao Rural 

Transporte Rodoviario 
Estradas Vicinais 
Contro'e e 	r?nc? de Traf. Rod942rio 
Vi3s Uranas  

€00 
200.800,00 	 290,00 

20 	 25 

5000,00 
50.800,00 

1.078.880,00 L072.90M9 
10.000,00 
10.000,08 10.008 1 80 

1.062.000,00 1.06820080 
350.000,08 350.000,00 
717.000,00 717.000,0€ 

1.000 3 00 1000,00 

1 £_ 
	

8.844.000,80 	 8,044.000,80 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Mimicipal de Tauari 

Codigo Noee 

01 	CÇ1NAP,A DE VERFAORES 

02 	GABflIETE DO PREFEITO 

03 	SECRETARIA DA APNIiSTRACAO 

04 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 	SECRETARIA DA FA7ENDA 

06 	SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 	SECRETARIA DE ODRAS E SANEPANETO 

08 	SECRET. DA SAUDE E MEiO AMBIENTE, 

09 	DEPARTAWTO DE ACAO SOCIAL. 

10 SECPETMIA DA W. COkERL Ç  SERVICOS-

T 

Deeontrativo da Depea por Funcoe 
Nerd.cio 	de J997 - Aioxo 9 9  da Lei 4.320/64 

- 

Leiiativa 	Jdiciaria 	Adinistracao e 	Agricultura 
Pljento 

16.000,00 	259.00@00 

431.000,00 

I16.00000 

1 .2:3500000 

3@9.50000 	160@0,@0 	125.0@0@0 	11 



RIO GRANDE DO SUL 
PreF'itur 	unicip.1 & Tquri 

Codio Nc!,.e 

01 	CA1ARA DC VERFAI)DRES 

GP 	GABINETE DO rREFEITO 

03 	SECRETARIA DA ADINISTRACAO 

04 	SECRE1ARIA DA AGRICULTURA 

B 	SECRETARIA DA FAZENDA 

06 	SECRETARIA DC EDUCACAO E CULTURA 

07 	SECRETARIA DEC OBRAS E SANE!ANETrJ 

08 	SErRCT DA SAUDE E fEIO ABIFNTE 

09 	DEPARTAENT0 DE ACAO SOCIAL 

10 	SECRETARIA DA IND. COMERC. E. SERVICOS 

T o t 	1  

Dootntivo d. Dpe 	por Funr.oe 
Exerci rio 	e J 997 - Anexo 9 9  da Lei 4380!44 

----------Funcoe---------------------------------------
Coni racoe 	Pefoa Nacion1 e 	Desenvo)vieento 	Ediccao e 

	

Seranc Publ.ii:. 	ReionI 	 Cu1tur. 

	

400@00 
	

2017.5@00@ 



10 GRANDE DO SUL 
refeitura 5.utir 4 p1 de Tqu?r 

Codio Nome 

0 	CMIARA DC VCRFAPORES 

02 	GABINETE DO PREFEITO 

03 	SCCRFTMI4 DA 	INISTRACAO 

04 	SEcRETARIA DA AGRICULTURA 

05 	SECRETARIA DA FA7ENDA 

04 	SECRETAR IA DE EDUCACAO E CULTURA 

07 	SECRETARIA DE OBRAS E SANUMANETO 

00 	SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 	DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIA!. 

0 	SECRETARIA DA IND. COMFRC. E SERVICOS. 

Totl. 

Donsfttivo da Dspe 	por Fucoes 
Exercrio 	de 1997 - Arixo 9 d Lei 43E0/64 

-, 
Eorgi? e 	 itecc' Induls,tri3 s  C.oirrdo 

Recuro Nineri 	e Jrbiao 	e Servico 

L467.0000@ 

24@@000 

1240000G 

Exteriores 



RIO GRANDE DC' S1'L 
Prefeittir Nimicip1 de  Tauri 

C0di90 Noee 

01 	CAMARA DE VEREADORES 

0 	GABINETE DO PREFEITO 

03 	SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

04 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 	SECRETARIA DA FAZENDA 

06 	SECRETARIA DE EDUCACAÜ E CUlTURA 

07 	SECRETARIA DE OBRAS E SANEMANUTO 

08 	SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

09 	DE PARTAMENTO DE P.CAC' SOdA!. 

1@ 	2ECPcTARIA DA PILI. CÍ 

T o t 	i  

Dewrtr3tjvo Ê4 Derpe por Fuoe 
Exercido 	49 1997 - Arexo 9 9  da Li 40!64 

--------------------- 
e 	Tr.?10 	j:trjt eTrnporte 

Sarearnnto 	 Previ denda 

.0860000@ 

87. 000 

9GG0@@ 
	

1. 086 000 



RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura P.unitipI dz T'qu.ri 

Codio Ne 

01 	CAflARA DE VEREADORES 

02 	GABINETE DO PREFEITO 

03 	SECRETARIA DA AflNIN19TRACAO 

04 	SECRETARIA DA AGRICULTURA 

05 	SECRETARIA DA FA7ENDA 

06 	SECRETARIA DE FDUCACAO E CL'LTURA 

07 	SECRETARIA DE ODRAS E SANEMNETO 

03 	SECPET DA SAUDE E MUi ANBIENTE. 

09 	DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL. 

10 	SECRETARIA DA IND COERC. E SERVICOS, 

Tt?1 

Driii. trtivo Ti bspe-si 'or Funce 
Fy,erd cio 	dg 1997 -. Arixo 9 d Lei 439@!44 

---------- Funcoe s- -------------------------------------
Reerv?de 	Toti 
Continend 

309500@0 

289 000 00 

43 0@0,00 

116000 00 

3500000 

2017500,00 

467 00000 

50? 000 00 

12-L 000 



RIÜ GRANDE DO SUL 
Prefetur? 	icipal de Tauari 

di 	Ne 

0 1  C-J CÁNÂRA DE VEREADORES 

0201 GASINETE DO PREFEITEJ 

0202 JUNTA DF SERVICO MILITAR 

0203 CONSELHO MUNIC DE DESPORTOS 

0204 ASESSORIÂ JJRIDICÁ 

0301 SECRETARIA DA ADMINISTRACÂO 

0302 SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO. 

0401 SFURARIA DA AGRICULTURA 

0501 SECRETARIA DA EAZENDA 

0601 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

0701 SERVICOS URBANOS 

0702 	ER 

0703 SUB-PREFEITURAS. 

0841 SECRETÁRIA DA SAUDE E MEIO ANBJENTE 

0802 DEPARTAMENTO DE ÁCAO SOCIAL 

0901 DEM ESTAR SOCIAL. 

1001 SECRETARIA DA IND. CGNERC E SERVICOS. 

T o t a 1 

Doïtrativo di DeFeSa por Fincoe 
Exericio 	de 1997 - Aoexo 9 b Lei 4320/64 

---- ............ 

Lei1ativ? 	Jdici?ria 	Aiiitr?c?o e 	Âgric1tir? 
Pl.neja9?ntn 

309,500 00 

206.000,00 

53M00ø@ 

14.000,00 

321 .0@00@ 

110.000,00 

W. 000, 80 

1.235.000,00 

309.50000 	16.@@084 	1.9P5.00@00 



RIO GRANDE DO SUL 
Prfeitur 	cpI • T?qud 

Codio Nie 

0101 CANAPA DC VEREADORES 

0201 GABINETE DO PREFEITO 

0202 JUNTA DE SERVICO N1LITAR 

0203 CONSELUOUNIC DE GEORTOS 

0204 ASSESSORIA JURIDICA. 

0301 SECRETARIA DA ADNINISTRACAU 

0302 SECRETARIA DO PLANEJAlFNTO. 

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

@01 SECRETARIA DA FAZENDA 

0601 SECRETARIA DE FDUCACAO E CULTURA 

0701 SERVICOS URBANOS 

0702 DNER 

0703 SUB-PREFEITW.AS, 

0801 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 

0802 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL. 

0901 BEM ESTAR SOCIAL 

1001 SECRETARIA DA IND. CONERC. E SERVICOS. 

Tt] 

Deytrativdi Despesa pr Fn'e 
rxercicio 	de 1997 - Ane+p 9 de Lei 4.320/64 

 -Func Q - - ----------------- 
Coe icecoee 	Defee N$cione1 e 	DoevoIvieeito 	Edureto e 

Seurnc Pub1ia 	Pei.one1 	 Ci.1tur. 

P17.50@@@ 

MIMA I v 	 17.500,00 



RIO GRANDE DO SUL 
PrefE-itir? M.iiniripal de Taquori 

Codigo Noffle  

Diontr.tivo d Deopea por Fucoe 

	

íxerdcio 	do 1997 - Aooxo 9 db Lei 4.320/64 

Funoe --------------- - ----------------- 

[oeri e 	 Lhitto iodustri 	Coierdo 	Re]coe. 

	

Rocuro 	 e Urb.riirio 	e 	Servic?n 	 Exterioro 

@1@1 CANARA DC VEREADORES 

•B2i GABINETE DO PREFEITO 

@G2 JUNTA DE SERVICO ULITAR 

@203 CONSELHO NL'NIC D DESPORTOS 

24 ASSESEORIA JIIR1DICA. 

0301 SECRETARIA DA ADNINISTRACAO 

0302 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO. 

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0501 SECRETARIA DA FAZENDA 

001 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

0701 SERVICOS URDANOS 

0702 D.N.E.R 

0703 SUBPREFEITURAS. 

0801 SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

0802 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL. 

0901 BEM ESTAR SOCIAL 

0@i SECRETARIA DA IND. COMERC. E SERVICOS. 

1 .467.000 

124. 000 

T o t 	1 ... 	 i.46700000 	124 



RIO CRANDE DO S1' 
Prefeitura Municipal de Ta9uari 

Codi 	Noe 

0101 CAMARA DE VEREADORES 

0201 GABINETE DO PREVFITO 

0202 JUNTA DE SERVICO MILITAR 

0203 CONSELHO MUN iC DE DESPrJRTOS 

0204 ASSESSORIA JURIDICA. 

0301 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

0302 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO. 

0401 SFC!.FTARIA DA ACRICULTURA 

0501 2ECRFTAIA fl4 FAZENDA 

0601 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

0701 SERV!COS URBANOS 

0702 DME.R 

0703 SUB-PREFEITURAS. 

@Hi SECRETARIA DA SAUDE E MEIO ANOTE NTF. 

0802 DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL. 

090 BEM ESTAR SOCIAL. 

1001 SECRETARIA DA IND. COMERC. E SERVICOS, 

T ti t ? 

Dstrativo d? De.? per Futes 
Exercicio 	de 1997 - Anexa 9 da Li 4320/64 

 - 

 

-------Funcoe 	-  --- ---------------  

Saude e 	 Trabaihn 	Aitenci.3 e 	Transporte 
S?entn 	 Rrevideic 

997.080 5  00 

358. 008 

B700000 

502.@0000 

589.00000 



RIO DRANDE DO SUL 
Prefei tir 	r p1 de Tuari 

Codio Nome 

@lei CAARA DE VEREADORES 

PØj IWINETEE no PFFITfl 

020? JUNTA DF SERVICO flILITAR 

0203 CONSELHO RUNiC DE DESPORTOS 

0204 ASSESSOPJA JURIDICA 

0301. SECRETARIA DA ADiNISTRACAO 

0302 SECRETARIA DO PEJENTO. 

0401 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

0501 SECRETARIA DA FAZENDA 

0601 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

0701 SERVICOS 1!RBANOS 

0702 DER 

0703 SUB-PREFEITURAS, 

0301. SECRETARIA DA SAUDE E MEIO ANBIENTE 

0802 DEPARTANENTO PC ACAO SOCIAL 

0901 BEN ESTAR SOCIAL 

1001 SECRETARIA DA INP CflfIFP.  E SERVICOS. 

Tot.I, 

Deontrativo 	Depe 	por Fuoco 
[xrcicio 	de,  1997 - Aoxo 9 s  d Lei, 432/64 

Toti s 

300G 

204. 000 08 

53.000,00 

16. 000 

32L000,00 

110.000,00 

1.16.000,00 

h235.000,0@ 

2017. 50000 

1 467.0@0,00 

997.000,00 

0$ 000,00 

230000,00 

502.000,00 

124 00 

8044.000100 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.643, IJE 22 VE JANEIRO VE 1997. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A CONTRATAR 
EM REGIME TEMPORÃRIO E VÃ OUTRAS PROVI 
VtNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pe.ÇeLto Mun.LcLpc1. de. Tcquak 

E,tctdo do R,Lo GnLtride. do SuL. 

FAÇO SABER, no wo dai, atxíbuíciu que me covie.&e. a 

LeL 0kga.ivLc.a. do MurLc1pL0 que. a. Cama/ia MunLcLpuL ctpto vou e. e.0 i,ctncLono a. 

.5e.gwLnte. e: 
M.t. 1q - FLca o Pode.'z. Exe.cwtvo awtoLza.do, no4 -te/L 

moi, do cvt. 37, Lncio IX, da Con-óttucão Fe.de.'wl, e. do cUspoito no TZta-

Lo VIII, da Le...L nQ 1.502, de. 05 de i,e.tembto de. 1994, a. cont&wttvt em c.a,& 

;tvt tempo't2>uo e. a. ..t,LtuLo p'Le.c'ro, 1 (wn) Covtado. 

Au. 2Q - O piazo de du.,&wo da cor'Lwtoção pte.v4.ta 

rio a'tt. 12 	de. 6 (eL.$) me4ei,... (VETAVO) 

A'u. 3 - A .temutwi.açco do pn.o 	i,.Lonc2 covt,t&ata.do 

4e!L covteponde.nte a paga ao Ca.'go em Corni,o - CC6. 

At. 4 - As aLbuLç5e4 do cLa.kgo i,ejLao: A.ói,e.i,i,o/ia.-

me.nto Te.cLvt..Lc.o, como Cori..tctdoi., ruu' Se.ete..tctt.La.i, da. Fa.ze.nda e. Cooitde.ria.cao e. 

PLctrie.jame.nto. 

At-t. 5 - À6 deópe,ócu, de.aovz.e.n..tei, da. p/tese.nLe. Le.L se 
.'uo a.te.ndLdai, a con-ta. da .'utbii.Lca 3. 1. 1. 1 - Pe44oaL CLvLL dc. Se.cetaa. da 

Faz e.nda.. 

A't. 6 - E,s.ta Le..L e.nLka!taT em vLgo.'z. na data de. 	4ua 

pubLLca.ç.ão, 'z.e.vogada4 a dpo..Lçoe em covzL'wJr..o. 

GÁBINETEDOPREPEiTO. MUNICIPAL VE TAQUAI, 	ja- 

rie.&to de. 1997. 

NA> 47RfUIZ JAjZTCH 

P'.e.eLto Mun..LcLpaL 

REGISTRE-SE E 

JOÃO 

ao Q 

Recw'to4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- C/PostaI, 53- Taquari - RS  
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.644, DE 22 DE .JANEIRO DE 1991. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 

DESCONTO PARÁ PAGAMENTO DO IMPOSTO SO 

BRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORI 

AL URBANA (IPTUJ E PRORROGA PRAZOS DE 

PAGAMENTO DE ALVARÃS DE FUNCiONAMENTO 
E J5Çn• 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Peito Mun.LcLpaL de. Taqu..M.-L, 

E4tado do R-Lo G'taride. do SuL. 

FAÇO SABER, no uo dai at'rLbtu1c3e..ó que me convr.e. 

a LeL 0tg&vtc.a do Mrtri..Lclp-Lo, que. a. Cmcvta Mu.n e..LpaL. ap/wuOu e. eu 6a11c,LO 

no a .se.guLnte. Le.-L: 

Ant. 1 - FLca o Pode.n.. Exe.cuLLvo awtoLzado a. c.on-

ce.dejt deócorto ad-LcLonae. 4ob/Le a pa/Lce.L.a. do JPTLJ com ue.nc.Lmeivto em 

31103197 (cota nLca), na 4e.gwLnte. p'wpoção. 

1 -10% pv.a pagame.rt..to a 	31/01/97 ; 

ii - 5% parta pagame.n.to  ate 28102197 

Pc'ug.taÇo Gn,Lco - 0t de4covr.to4 se&do apLLca.dot o-

b.'te o vclot deLacado rio ca/.ri como co.ta anLca, o qaa2 ja eti caLcuLa-

do com 20° de. ke.duCZio. 

A'it. 2 - FLca. awtonzada a p'to.vioga.cio, 	at 

15102197, do pkazo pa't.a pagarne.YL.to  de. Alvaxjó de. Fanc.Loname.vvto 'teia.tLvot 

cio e.xe,&c,Zco de. 1997. 

M.t. 3 - FLca awto'.Lzada a p/iovwgação, aLèT o dLa. 

15/02/97, do p/ictzo palra pagaïneivto do 1mpoto Sob'z.e. Sexv..Lco4 de. qLtaLqtLe)L 

Wa..twre.za (IS.SqN), com ve.ncíme.n-to em 31101197. 

At. 4 - E..ta Le,L e.n..tka..taT em v..Lgo.'r. na data de sua 

pub.Ucacao, Jre.uogadai a.ó dLpo&íç3e,ó em con;t'i'ru.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPL, 22 / Jane.-L&o de. 
1997. 

VMI./LU 1 Z 

P/re.eto-M 

REGISTRE-SE E 

JOÃO 
e Rec. HwnaJw4 

r:ç:aic:orniiQYAJRiIi! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Vostal, 53- Taqari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 6,t3.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. MotLuo nQ 003/97 	 Ta.qaaÁL, 16 de jctne»Lo de. 1997. 

Se.nhok P,te.i,,Lde.n,te.: 

EncanvLnhamoz a. V. Exct., paxa a.iiUóe. de.44a. Ccva, 

o ane.xo p'toje.to de. £e4í que. "AwtoLza o Pode.'t Exe.c.atÁvo a. conce.de.'t de6-

conto pa&a pa.game.nto do Impoto Sob'te. a. P'wpnLe.dade. P'Le.cUa e. TeivLto- 

WLbana. (IPTU) e. p'LovLoga pita.zot de pa.game.nto de. AlvaAã3 de. Fuvieio 

narne.nto e. ISSqN". 

A p'wpo4ta, Se.nhoi P'teLde.nte. e. Nobnu Vejie.ado- 

4eÀultado de aniU.e. e.aLLza.da. 4ob'Le. a 4LtaaCo e.conom-Lca-fLnan 

ce.-Lka em que e.ncon-tÀamo4 o MunLc1pLo, cuja gitavLdade já e de conhe.c-L-

me. j'vto põb1co. 

Neite. 4e.ntdo, etamo4 p'wportdo um decorito adí~ 

cíonal paxa pagme.rito e.e.-taado arte. 31 de janeL'to e. 28 de 6eveuÀAo 

do co'u'Le.vte. ano, .'teia..tLvo4 a co.ta uníca do IPTU, com ie.nu.me.nto em 31 

de matco de. 1997, como 6~ de ante.c.Lpa..'tmoi aLguma ite.ce.Ltct v.ando 

honjta.k comp'tomio.s he&da.do4 do GoveJrno a.n,te)Lok. 

ALm do de4corvto ja  .LntL.twZdo, de. 20% paka paga 

me.n.to em cota iníca arte. 31 de mcveço, pwpomo4 que oó ccvu'1S 	q.tL.tado.s 

.to.taLme.vte. a.te. 31 de janeJw do covte.n..te o tuzm maÁ.i.s um de.s conto 	de. 

10%, e. o quLta.do.6 a..t 28 de. Çe.ue'te'to .te.rtham um decoto acUc.LonaL de. 

5%. 

No cao do4 alvoAju de unc.Loname.n..to e. TSSQW Ta-

xa. Fixa do n de. jane..íJw, -todos com ve.neÁi'ne.nto no d..L4 31 p!wxmo, o-

co'vte.a, poiL ..Lna.d..Lmpe.nc...&, o cWuuo na aone.cco do4 ca)LneS e. guc.a.s. 

Com  a. ke.gaLza.co  da .óLtuaçao, o te.mpo a..úida. 6ícou e.xlgao, o que no 

obJ...Lga a dLeíttait o piutzo de pagame.nto pwta que no haja pe.naLLzaç.io  

do4 contt.LbwLnte,ó. 

A4 no/unctc5e2 a.dÁc.LorutL que. 4e. {Lz9JLem ne.ce64Ct 

&.La4 pode..'tao óe,t obtídas janto a Se.cLe.tat.La Mun cLpaL da. Fa.ze.nda, pana 

que o pitee.n..te p.'toje.to de. leí óoe a. antLL.se  ui.ge.nte. de.e. Pode..'t Le.-

giiLtLvo, pvLa o quaL 4o.UcLtamo a V. Exa.. 6e cLLgn.e a. p.C.eLte.vt junto 

& ba.nca.da..ó com aS4e.vt..to na Ca4a, a. 'io.taço na. p/LoxÁima .'5e.44o o)LdLnÁ.a 

ua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
EP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
_______ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

de. 21 do e.o&'ien,te. 

Mco4an1eJ1-te. 

PiLe.e.Lto ManLcLpaL 

A S. Exa. o Se.i'iho,'t: 

ViL. Pcwio de. Taóo Pe,'LeL'ta 

M. P'e,óde.tvte. Cnuvra. Mu.nLc.LpaL 

N/C.da4e. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051)653.1266 



Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 2.157/97 

L_ç 1 ( 

Taquari________ 

PIClDITI 

07 ,. ... 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO Á CONCEVER 

VESCONTO PARA PAGAMENTO P0 IMPOSTO SO 

BRE Á PROPRIEVAVE PREV1AL E TERRITOR1 

AL UR8ANA (IPTU E PRORROGA PRAZOS VE 

PAGAMENTO VE ALVARÁS VE FUNCIONAMENTO 

E ISSQN". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, P.&efieLto Man..Lc..Lpa2 de Taquo.tL, 

Etado do RLo Gkctnde do Sue. 

FAÇO SABER, no uo da4 at'uLbuçoc.4 que me con'Jie 

a Le.L Oítg&ivLca do MunLcZpLo, que a Ç&naa MunLcLpo1 apitouou e. eu óancío  

no a 4egu-Lnte. Le,L: 

Att. 12 - Fica o PodJt Execwtvo awto/tÁ...zado a con-

ce.dvt de4coto adLcLenal 4obte a pwtcela do IPTU com vencÁvien.-to em 

31/03/91 (co.tct tmn.Lca), na 4egwLnte p'Loponcao. 

1 - 10% raa paganiento ate 31101191 ; 

II - 5% pcvua pagameto ate. 28102197 

Pa!iigitao Un,Lco - 04 decorr.to4 óeAÃo apLLcado4 40 -

b.te o vaL,it detacado no ca/Lne como co.ta an.Lca, o quaL Ja utã caL caLa-

do com 20% de. 'te.duço. 

Mt. 22 - FLca awtonizada a pkon.xoa.çao, 	at 

15/02191, do p'tazo pwa pagamen..to de Alvaxju de FancLonameivto 'LeLa.tLvo4 

ao eejic1co de 1997. 

Mt. 32 - F.Lca att.tonzada a pkon.togaçao, a.-t o d-a 

15102/97, do pnitzo pa.ta pa,gamen..to do Impo4.to Sob'te Se/wLCo4 de. QaaLqae 

Na.twi.eza (ISSQN), com ve.ncmen.to  e.m 31101191. 

Mt. 42 - E4.ta Le.L en,t'ta,'i.i em vÁ.gon. na  da.ta. de .swz 

pubUcaço, 'Levogada.s a4 díspoóíçjeó em con.-Vt3Lo. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNIC1PL, 

SANC lO ti E - SE 

AMI LUI JANTSCU 

Peeto Mun.Lc..Lpai 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE Co  

JOÃO 

.-.--.- 
A Ccmsao T*clóÓ 

Se.cx 	 e Rec. Uuma,w4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx/s3.1266ostal, 53 - T'ari - RS  
CEP 95860-000 - Telelax (051) 



Prefeitura Municipal de Taquarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.644 9  VE 22 VE JANEIRO VE 1991. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A CONCEVER 

VESCONTO PARA PAGAMENTO VO IMPOSTO SO 

8RE A PROPRIEVAVE PREV1AL E TERRITORI 

AL URMNA (lVU) E PRORROGA PRAZOS VE 

PAGAMENTO VE ALVARÁS VE FUNCIONAMENTO 

E ISSQN". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, P'te.eLto Munícípal de. TaruaM1, 
E4-tade do RLo G'wjtde. do Sul. 

FAÇO SABER, no uo dai., ot'uLbaLc5u que me conÇe'r.e 

a Lei OtginÁ.aa do Mun..Lc.Zp.Lo, que. a C&ma!La Mun.Lc..LpaL ap)tovou e. eu 4anCo 

no a 4e.guln-te. LeL: 
Mc. 19 - FLca o Pode..'t Exe.eu.tLvo awto'rLzado a  con-

cedeA deic.otto aüc...Lona.IL 4obu a pa'tc.ela do LPTU com ve.nc,áiie.vto em 

31103197 (co.ta tinLca.), na 4egwLn-te. p'topo'tçao. 

1 - 10% pcvua pagame.n.to  at 31101197 ; 

Ii - 5% poita pagamento a.-te 28102197 

Pa'ig'taÇo Unco - Oi du,conto4 4eÁo ap! c.a.do 40-
o vatot detacado no ccvLn como cota iníca, o qual já e6tã calcu&z-

do com 20% de. ite.dwo. 

Mc. 2 - F..Lca awtonízadct a p'o.Vtogctço, 	a- 

15/02/9 1, do piutzo poita pagamento de. A.evai6 de Fan Lonainenlo 4eLatLvo4 

ao e.xexcicLo de. 1997. 

Ml. 3 - FLaa au.ton...Lzada a pn.on.xogacã:o, a-te o cUzt 

15/02/97, do p'ux.zo poia paganien.to do Impoto Sobn.e. Se.kvLCo4  de Qua.Lque.'t. 

Na.twte.za  (IS.SQN), com vencÁniento e.m 31101197. 
kk.t. 49 - E4ta Le..L en-t'uvu em vígo,% na da-ta de. 4uLt 

pubLLcaco, 'te.vogada4 a,6 d4po4-Loe.6 em con-tkk,Lo. 

GABINETE VO PREFEiTO MUNIC1PIL, 22 / JaneÁiw de. 
1997. 

IR/LUI

2nícípal 

.kJTscH 
PJte.ÇeLto  

UTINIÍO 
e Re.c. ffumalw.6 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. l7ostal, 53- Taqari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 3.1266 

E 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI P42 1.644, VE 22 VE JANEiRO VE 1997. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A COt4CEVER 

DESCONTO PARA PAGAMENTO 1)0 IMPOSTO SO 

BRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TEIZRITORI 

AL URBANA (IVflI) E PRORROGA PRAZOS DE 

PAGAMENTO DE ALVARÃS DE FUNcIONAMEWr0 

E ISSQN. 

NAMIR LuZ JANTSCH, Pe.eLto Muw~cípal de. TaqwinL 
Ei.ta4o do R.Lo G'uuide. do SuL 

FAÇO SABER, no uo da4 ctt.í.buJç6e qu.e me cone.'te 

a Lei On.gn.Laa do Mun..Lc2p..o, que a C&naiuz. Mun.Lcípo2 ap.'to vou, e eu 4ctnCí 

no a. ie.guÁivte. Lei: 

An..t. 12 - F..Lc,a o Pode,it. Exe.awt,ívo awtozado a c.orr-

ae.de.'t de,c.onto adLcionaL 4ob.'te a. pa.'taeia do IVTU com vetw.men-t.c 	em 

• 	 31103197 (co.ta an,Lca), na 4e.gwLnte. p'topon.çao. 

1 - 10% pa.'u paameto a.te 31101191 ; 

II - 5% pa.'ta pagame.no  a..te 2102197 

Pa&&g/uzo Uniao - 04 de.conto4 4e)uo apUcado4 40-

o va.&x de.,.taaado no aaline como ao.ta Lt.Lca, o qwJi ja Q4..ttt CÁZLCULLt-

do cora 20% de 'te.daao. 

M.t. 22 - FLca awto'rízctda a. pkokogaçao, 	a-te. 

15102/97, do pitazo palta pagamento de. A.vcvs de. Funcíonamen.to  'LeLoJívo4 

ao exe,c,.Zcio de, 1997. 

#t'tt. 32 - F.Laa au.tonízada a pwnogacao, a,t o d,úz 

15/02/97, do p.'uizo poiz pagamento do Irnpo4to Sobn.e. Se&vLco4 de Quaiqavt 

No..tu.eza (ISSQN), com vevreimento em 31101197. 

Att. 42 - E4ta Lei e.nt&axt em vigo& na da..ta de 4U.a 

pub.Uca.çao, liLevogadiu a4 di4po4-Lç3e.6 em aonC,1í'iío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPL, 22 ç/ JaneL'w de 
1991. 

LVI Z 

REGISTRE-SE E PUB 

JOÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Fjostal, 53- Taqari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) e63.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.644, VE 22 VE JANEIRO VE 1997. 

"AUTORIZA 0 POVER EXECUTIVO Á COUCEVER 

VESCOWFO PARA PAGAMENTO VO IMPOSTO SO 

BRE A PROPRIEVAVE PIZEVIÁL E TERRITORI 
AL URBANA (fl'TU) E PRORROGA PRAZOS VE 

PAGAMENTO VE ALVARÃS VE FUNC1ONAMEWÍO 

E ISSQN". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Pnto Mwuíc..LaL. de Taq.uvtL, 

E4.ta.do  do Ro G'utnde do SaL 

FAÇO SABER, no u.óo da4 a buoeÀ que me conke 

a LL 0'tgn.Lca. do MunLcZpLo, que a. C,ama..'ui MwvLc..Lpai ap'tovoú. e &t sancío  

iw a. segw&ite L€.: 

Mt. jq - FLca o Podet ExeclLtLvo awton.Lzado a con-

cedt dcen..to adi.c,LonaL 4ob'te o. pa&c.QJ1t do IPTU com venc,meno em 

31/03/97 (cotct n..Lca), no. 4egwíivte p/topo/LÇO. 

1 - 10% pa'ut pagametto a.t 31101191 ; 

II - 5% pa)ta paamevto a-te 28102197 

Pc'ug/uxo WvLco - 04 de4con.to4 4eJiio ap.Uc.ado4 40 -

o va.tx de4tacado no ca/tn como cota i1n4.ca, o qw ja. e-6ta CcLiZ-

do com 20% de kedaCão. 

Att. 29 - F..Lca wLtouLzada a pko/Vwgczcao, 

15/02/91, do pn.azo paAa pagamento de A.P-vaAãó de Func.Lonamen.to  MJJLtLVO4 

ao exe.'tcico de 1997. 

M.t. 3 - FLca awto/utzada a. pn.on'togctcao, a.te o día 

15/02/97, do pn..azo pwr.a paBame.nto do Impo4.to Sobke Se.&v,Lço4 de QuaiqueiL 

Na..ti"teza (ISSQN), com vencmen..to em 31101197. 

M.t. 4 - E4.tcz. Le..L en..t'uvi em vO.'L na dato. de .6Ua. 

ptLb.Ucaçao, 'tevogadcu a cWpoóíç5u em coflkao. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPL, 22 ç/ JaneÁ&o de 

1991. 

IAMIg"LuIZ )TSCH 

P-teeLto MmnÁ.cípa1 

REGISTRE-SE E 

JOÃO 
ãÁo e Rea. HumaJw4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. llostal,  53- Taqari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 3.1266 



li 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.645, VE 22 VE JANEIRO VE 1991. 

"VECLÂRÃ EXTINTOS CARGOS NA AVMJ-
NISTRA ÇÃO MUNiCIPAL E VÃ OUTRAS 
PR0VIPENCIAS. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pe..ÇeLto Manc.Lpa de. Tctqua/i..L, E4.tcL-

do do R..Lo Gn..ande. do SuL. 

FAÇO SABER, no uo da4 atk.LbwLç3eÀ que me c.on{eAe. a. Le..L 

0/ga.vLcíi do Man..Lclp.Lo que. a. Cinaiut Mun..Le.Lpo2 a.p'Lovou e. e.u. óancíono 

.se.gwLvzte. £e.-L: 

Att. IQ - F..íe.a e.x-tLivto o Caxgo de. Te.c.vi..Lco em Cor a.bJd. 

de., c.od.Lgo 3.3.2.7, c'a.do pe2c. Le..L n.Q 1.261, de. 30 de de.zernb.'w de. 1987. 

Ac.t. 2Q - Ficam e. tin..to/j oó doLs Cago4 de. Te..en.Le.o 	e.m 

Con..tabLUdctde., c.ocLLgo 3.3.2.7; doíó Cw.go.s de. Age.nte. Adnvin.4LkcLt,Lvo, c-

ctLgo 3.3.3.7; e. doí,6 Catgo4 de. Te.c.ru.c.o em Edue.ctcao, cod.Lgo 1.1.8.7, c'uía 

do pe..&t Le..L 1.039, de. 15 de de.ze.rnb'w de. 1980. 

Au. 3Q - E.-tcz Leí e.ntw.aT em vLgo/L na datct de óua prt-

bLLe.a.çao, 'Le.uoga.daJ a..s dLspo4Lç6e4 em e.onL'uLt.Lo. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 22 de. :J.we'o 

de. 1997. 

	VAWSCH 
P'ie.eÁto MuivíípaL 

REGISTRE-SE E. 

JOÃO 

Recuo4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

Cric:omiRI11- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do tRio Grande do Sul 

Exp. MotLvo4 iQ 002/97 	 Taqtuvt, 01 de jane'w de 1.99.1. 

Sepiho/t P,'te-Lden.te: 

Ap/et,entamo4 a apecÁtçLo desa EgiigLa Caa o 

anexo poje.t, de £eL, que ex,tótgae aaJ,go4 na Adjnnt'utão MvcL-

pcte. 

04 caxgo4 que oita óe pitetende extLtgwL&, embo-

tut tenham sído pitovÁ4o4, 04 4QAt'.LdoM..4 que ocupa/tom 04 rne4rno4 jamaL5 

a.tua)uzm em 4aa4 6unc3ez, .tendo a-tuado em de4v.Lo de ano, o qual 

complwva o. 4aa de4nece44.dade. 

8u.eo.-4e. cora o p/te.4en.te p.'wje.to, iteduz.it o 

melw de ca.tgo4 na. Admíní,6tAaQao MunLc..Lpa.t, man.tendo apena4 04 Ca..k9o4 

itea.6en.te nece64ío4 poita o bom 6ancíonamento da rnaqwLvta adnLn4tk 

t..Lva e evLtajido waa aLt,a demoni,tjutçao da4 cUmen.ôoe.ó do. ,me4ma.. 

Terno4 a ceteza, Senho't Piteden.te e Wob/te4 Ve 

iteadoite4, que o p/te6en.te p/wjeto de £e.L itecebeAÃ de vo4404 

a co4twaeLka a.tencão que -tem 4.140 do4a aos ped.Ldo4 de..te Podeit 

Exeeu.&vo, atda ma.Le, cUtuvte da /teena de que 6e .teve.&te. 

So.UcLtamo4, 6ínalmente, cl ap/iecÁ.a.ção do . pite-

4en.te pito feio de £e.L em REGIME VE URGENCIA, d-&n.te da nece44.14ade de 

/teeku.tnxa/t o maL6 bn.eve po44Zvei 04 caJtgo4 de pe4400l de.te Podvi 

Execu.tLvo. 

ktejw_Lo4amen.te. 

1 LUI 

PiteeLto Man.LcipaL 

A S. Era. o Se,thoit: 

V.t. PauLo de Ta/t4o Pe.M..L'ta. 

W. P4ei.1den.te da C&ma/uz Mun.LcpaL 

W/C.1.d ad e 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 -Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal 	Taqu a 
Rio Grande 
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 Prefeitura Municipal de Taquari 

Esido do Rio' Grande do •5u1 	 n 1 

: 	
UTJDDC 	 .E..LOP.1 - 	c 7 

LL 	(. 	 :. 4 

01 . 	. 	 • CC6 -• 

Dl Dricinld. C4iLnist..' Ct3 - 

cl . Contai3iduide" E— P'C 	- 

cl. Dirigente de Li.peaa PL11C* /.', CC4 .'- 

02 . !ubpr.f.ltoPi.trit.zil  

o . 	Dirient.ds 	Equipa 	' 	.. 	 ,• CC4 . 	. 

03 Dirigtrts £k3 Setor CCJ - FO 
Di . 	tnrragaduTrzrn.p. CoiaUvut/ CO  

da Sarviço 	i1 ccj - rc. 

ti) Ausiat.nt. do Cabin.te\/ CC3 - rJ 	
'1 

06 •. 	Diriantude)Suc1eo 	. 	. . CC2 - ÍCZ 

01 	. uxiÏirId5.3untsda kUat..inJ 	.. 

tu 	Mii 	t*r 	.. 	•..• 	. 	.,. 	., 	. Ccl .- rc.L •  . 

ArL. 39 	Rup.eItaus ia d$.rait.oa udqUiiô3s per 

p:rt* L;funcionr'iva, eo zevguba us 	lu a 29 du .ert-igr 409 9  
pstivLz f1b3 ti. :aceaau or.Liont.a1, conit!flLe da LijnIp07, 

d# 12/11/19749 	. 	.. 	 .. . 	.. 	. 	. 	 ' 1 

Art e  4  Q -  A. daspaa 	da.azrsrnLas ti..ta Lei, e- 
P utndtt3 pOr..eofltL.:tib. :otiiu urçuarntDriLa pripria. .. 

trt. 5t 	Esta L.t .rt.uiz ea vipor na d*ts 	d* 

puhil.iciçZo, zosøa.i1ispoeiçaa . 	contihto, ..p.iia1i:nt0, 

O. 2rt1o2t 	LI r 	diã 06/01/80 a o Lei ni 998 #  da. 2a/1i/l* 

AU14[TC DO PCíC1TO FWU1CIPL DC TAQUkM, 15 do 

dumbro do 1900. 

t$art.ina 
pr.r.1to Piuniçipisi 

kitra- 	e Puti119ui-s 

	

•1' 	1' 

.0 CL Lo4"/LLJ-'1?riy"Ctriflho 
.. 	iIj•. 	-' 	/_ 

e.cr t&rix-(i3 1  ainiv)içw 

1. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	. t.,  u o •, .A 1 i, 

74OUP' 	

Projeto de lei nQ 2.156/97 
PIUIDIUTI 

• 	 .qa.. k•.Jq.i•. - a. 	 -'.. .- ,.- - -. 

ai Com.vii' 

- ._s_...._,...•--•'-----". ....... 	JYL d 

•'!4t a.-*! 	 .._. .,...&.. 	........... 	- ....... 

"VECLARA EXTINTOS CARGOS NA AVMI-

NISTRAÇÃO MUNICIPAL E VÃ OUTRAS 

PROVIVENCIAS". 

NAMIR jUIZ .JANTSCII, Pn.eei_to Mun..Lc..LpaL de Taqua, E4.ta-

do do R.Lo G'tande. do Su.t. 

FAÇO SABER, no a4o da4 a-t'1.-Lbuç6e4 que n'e cone&e a Le;L 

Otginca do Mtin..LcZpLo que. a Cania.a MuivLcípaL ap/wvou e eu 4anc2ono a 

4eguÁvte lei. 
ttt. IQ — FLea e.x..tLn.to o Cct&go de Tcn..Lco em ContabL&.í 

de, eod.Lgo 3.3.2.1, c.'tÁ.Àdo peLa Le.L nQ 1.261, de 30 de dezemb'w de. 1981. 

M-t 22 — F4Lcam exJ_Lno4 ci, do.L6 Cairo4 de TeenÁ..co em 

ConabÁLLdade, c.ocUgo 3.3.2.1; doL6 CcvLgo4 de Agen-te. AdnvLnL6t'ta.-tLvo, c..-

cUgo 3.3.3.1; e. doiÀ CaÀgo4 de Ten.-Lco em Educaçao, c.od4Lgo 1.1.8.1, c.&Lq, 

do peLa Le;L 1.039, de 15 de dezembko de 1980. 
Mt. 39 — Eta Le.L e.nt.iuVu em ugo ,% na data de 4u4 pa-

bUc.açao, tevogada a4 dLópoóíçõu em 

GABiNETE VO PREFEiTO MUNiCIPAL VE TAQUARI, 

4,  

MI LUI JANTSCØ 

P4e.eÃto MunLeipaZ 

ttl 

i .-Q.... - 
REGISTRE-SE E, PU8LIQUE8E: 	 .. 

e. 
S-VE---.QUAVIOS COUTZNHO  

Humcuwi, 

•1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquri 

LEI flP 1039 DE 15 DE DEZCNDIIO DE 1980 

	

cag 	Sa pzowLnLo Greitiva a 
cm coiiE, 1  cria rwçiaa pratIrlefa  

a a d. autr,a p,vincIi 
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t 	 a 
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04 

 

4uxIUei' AdalaistrauVO 2037.2 

51PL[S 	/ 	IJY 	 Sirvanti 

•0  

-O... 	 CRV1Ç 0  DÇ cDyC.ÇUJ E Ass1ip4c 
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Dl 	 . 	 1.1.T li2 
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rJcc a.lt.iads m tiabila ceiiLan.e da aL.Xt.. 32 
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Dl estr JutLdioQ 	
/ 

Dl cri cia.1 di Cabinst. 
o), e 

Dl Pirtu; dat.lb*ss •t 

01 Oirinta di LLLÇ2S Pb1iC5 
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Aisjistant, de Csbin.t.\/ 
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01 MuU1ieIr de 3srnt.da 

tu MiUtr 	.. 

- 1 

cc—rcs 
• rc 

1,95 
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cc4—rc, 
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cc—rci 
cc—rrj 

cc3— rJ 
CC2 - 
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Pe.feitura Municipal dé Taquari 
Estdo do Rio Grônde do Su 
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D t. 1 V P1 1 
	

PÃO 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.645, VE 22 VE JANEIRO VE 1997. 

"VECLÁRA EXTINTOS CARGOS NA AVMI-

NISTRAÇÃO MUNICIPAL E VÃ O[ITRAS 

PROVIVrNCIAS». 

NAMIR LU1Z JANTSCII, P't.e.eto ManÁcpa2 de. Taqua, E4tct-

do do kLo Gojtde. do SuZ. 

FAÇO SA13ER, 'to wo das atitíbuíciu que me c.one.&e. a LeL 

O'znca do Mun.LcZpLo que a C&nivta Mun.Lc.LpaL ap'wvou e e.tt 4ctncLono a 

4eguLttte £e.L: 

At.t. 12 - FLaa e.xtLvto o Catgo de. TckvLco em Con,tabLUda 

de., c.dLgo 3.3.2.7, ciuizdo peLa. Le..L nQ 1.261, de. 30 de de.zemb'to de. 1981. 

Att. 22 - F,Lc.am e.xtLn;to4 oó doÁÁ Ca.go.s de Te.cnÁ..c.o 	em 

Con.tab.LLdade., cocLLgo 3.3.2.7; do.L. Ca!tgo4 de. Agevte AdnvLi,6Vuvt-L'o, 	- 

diLgo 3.3.3.1; e. do&s Ca/t9o4 de. Te.e.n,Lco em Educ.aço, cod..Lgo 1.1.8.1, cA ia  
1 

dos pela. Lel 1.039, de. 15 de de.zembn.o de. 1980. 

Attt. 32 - E4.ta Lei ewt'uaÂã em vgon. na  da..ta de. .ua. pu-

bLLcaçao, 'tevogada4 a4 dL5po4.Lç3e4 em conl)ri'iLo. 

GAEINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 22 de JJjui/to 

de1991. 	

A
k 
/ 

0:1 
P.e.eÁlL MLuwz.tp*zL 

REGISTRE-SE E. PUBL 

JOÃO 

Recuuoá 

Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari- RS 
CEP 95860000 - Telefax (051) 653.1266 

aoe. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
,. 	 Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N9 1.645 1  DE 22 DE JANEIRO DE 1991. 

"DECLARA EXTiNTOS CARGOS NA AVMI-

NISTRAÇÃO MUNiCIPAL E VÃ OUTRAS 

PROVIVNCIAS". 

NAMIR LUIZ JÂNTSCII, Pke_Lto Mun..LcLpaL de Taqua, E4-ta-

do do RLo Grtande do SuL. 

FAÇO SABER, no u40 da wtx.LbwLçoe4 que me eonteJte a Leí 

Otg3itect do Mun.LcZpLo que a Cma,'ui. MunÁ.cLpaL ap'tovoa e. eu .ancLono a 

4e.gu..&te LeL: 

Mt. IQ - FLca eçtLn.to o Cakgo de. T&nLco em Con,tabÁ1Á4a 

de, eodigo 3.3.2.1, c.tLado peLa. Lei nQ 1.261, de. 30 de de.zemb'w de 1987. 

A't. 29 - F-Lcam evUnto4 04 do.Ls Ca&go4 de. Teeníeo 	em 

Co,vta.biLLdade, ccUgo 3.3.2.1; do..L6 Caio4 de Age.nte Adnvt'ratLvo, c-

dgo 3.3.3.1; e doíz Ca&go4 de. Te.cn,Leo em Edaea.ço, eodLgo 1.1.8.1, ctLa 

do4 peLa Lei 1.039, de. 15 de de.zembko de. 1980. 
M.t. 32 - E4.ta Lei efrvt'uvLa em vLgot na dvta de 4wz pu-

bLLc.acao, &euogada.6 as dJpo Lcoe4 em aontninío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAÇUARI, 22 de iJí.uieíJw 

de.1991. 	 / 

0:1 LUIZ  ANTsCH 

A 
Pke.e,Lto ManÁiipaL 

REGISTRE-SE E, 

JOÃO 

Recwt4o4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 6531266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sui 

LEI NQ 1.645, VE 22 VE JANEIRO VE 1997. 

"DECLARA EXTINTOS CARGOS NA ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL E VÃ OUTRAS 

PROVIVWCIAS. 

NAMIR LUIZ JANTSCILI, PeÇeLto Munipa2 de. Taqwv..L, E4tcz-

de do R..Lo G.•tande. do SuL 

FAÇO SMER, no u40 da4 a..tbLuíçe4 que me c.one'te. a Le..L 

Otga,tct do Mun.LcZpLo que. a C&ina..'uz MunLc.LpaL ap/to'ou e. eu 4anc0n0 a 

4e.gu.Ln..te. £e: 

At.t. 19 - F.ea e.x.tLn-to o Caitgo de. T&nLeo em Con..tjxbLUd 

de., c.oicUgo 3.3.2.7, c.'tÁ..c.do peia Le...L nQ 1.261, de. 30 de de.zemb'w de. 1981. 

M..t. 22 - FÁ.cam e.x.tLnto4 04 dois Ca,&go4 de. Te.ianÁj.w e.m 

CottabÃ2Ldade, &cLLgo 3.3.2.7; do.L6 Cwtgo4 de Agente. AdmLn4t&at-Lvo, c2-

dLgo 3.3.3.7; e dois CcvLgo4 de.. Tec.n,Lc.o em Edaaaco, aocUgo 1.1.8.7, c xía  

d04 pela Lei 1.039, de.. 15 de de.zemb.'w de. 1980. 

• 	Att. 39 - E4a Le..L e.n-t'uvii em v..Lgox na do...ta de 4tut pu- 

btLeacao, ite.vogo..daÀ 0.4 d4po4.L5e4 em C.On-t'li'L.LO. 

GA1INETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 22 de. 2.0.J2Á3 

de.1997. 	 k 
/ 

A 
LUIZ 

P4eeLto ManípaL 

REGISTRE-SE E. 

JOÃO 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.645 1  VE 22 VE JANEIRO VE 1991. 

"VECLARA EXTINTOS CARGOS NA AVM1-

NISTRAÇÂO MUNICiPAL E VÃ OUTRAS 

ROVIVNClAS. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pke.eto MctnLeipaL de TaqrwJrí, E.6ta-

do do R..Lo G'uzi'tde. do SuL. 

FAÇO SABER, 'ro ao da4 WibwLçoeÀ que me coneÀe a Lei 

Ogia.ea. do Mttt&Zp.Lo que a Cama.kct MunLcÁpaL ap/wvou- e eu 4anCíoJW a 

4e.gwLnte Lei: 

At. 12 - F..Lca eti.ivto o Caiz.go de. Tciico em Con,t,abJJ_d 

da, c.cLLgo 3.3.2.1, cx&ido peia Lei n2 1.261, de 30 de de.zemb'w de 1981. 

Att. 22 - F..Lc.am e.xL-Lnto4 o doí.i. Ca'igo4 de. Teníco 	em 

Cwttab.U.Ldade., cdigo 3.3.2. 7; doL CcJtgo4 de Age.n.te AdmLnh4-tk.a-tLvo, e-

ctLgo 3.3.3.1; e doíó Ca.&9o4 de Te.aníc.o em Edac.açaio, aocLLgo 1.1.8.1, cíg, 

do4 peLa Lei 1.039, de 15 de de.zeinb'to de. 1980. 

M.t. 32 - E4ta Lei e.ktt/uvi em vLgo't g'ta data de 4uLt pu-

b!eaco, /te.vogada4 a4 di4po4.Lc6e4 em aont&ío. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUAIZI, 22 de JIaJ1QíJw 

de.1997. 	 / 

0:1 LUIZ ANTSCH 

A 
PkeÇeto MwvípaL 

REGISTRE-SE E, 

JOÃO 

e 

Reewt4o4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari. RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 6531266 



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI wq 1.646, DE 10 DE MARÇO  DE 1991. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 

EM DOAÇÃO COM ENCARGO, IM?JVEL SITUA-

DO NO MLINICTPIO DE TAQUARI E VÃ OU-' 

TRAS PROVI1NCMS". 

NAMIR LUIZ JÁWÍSCH, Pe.eto ManLcLpaL de. Ta.qaa, Eztctdo do 

R-Lo Gta.nde. do SuL. 

FAÇO SABER, rio wo da4 a Lbuçoe que me cLori{Jte. a. Leí. 0kg, 

riLcct do Mun..Lc..Zp.Lo, que. a. Crnvia. Man..LcLpaL ctp/wvou e. eü .sclricorio a. . e.gwLn-te.' 

LeL: 

A'tt. 1 - FLcct o Podeit E,e.cwtLuo a.wton,Lzctdo a. .'te.e.e.be.'i em doa 

ção com e.vicwigo, o imovel de p'topLeda.de. da. Funda.ção Ka.bLta.cLonai São Jo4e., 

4-tLctdo ria zona wtba.ria. de.4-te. Mu.nÁcZp.Lo, com a. jAea Lpe'LLcD1 de. 59.550,00 

m 2  (cinquenta e. nove mÁl, quÁ.rihe.nto4 e. cí.nqcte.n.tct me.t'w4 qLLa.drctdo4), fLe.gÁ-' 

.tiia.do rio 06.4Éc.Lo do Re.g.Lst'z.o Ge.'wl. de. Imiveís da. Comaca. de. Ta.quaL 4ob a. m 

L'rlcaLa. nQ 11.681, .ó 61,ó. 01, do LLrno riQ 2, em da.ta. de. 17 de. 4eLemb/io de. 

1987. 

Pa.'igiuto (JnÁ.eo - A jAea n..e.eda. rio "ca.pwt" do pn.e e.rite. a'i 

-t.Lgo .óe de.&tiricviaT a. p.'z.omove.Jt o a.ce,óo i moliacUa 	populacão de. ba,Lxct .e.rida.' 

e. p.komovex ci a 44ric.La 40c.ÁiZ1 e. 	g..Lo4ct ã4 ant.,Ua4 be.ne.ezdcu, WLa.- 

v 	da. .&np&iri.ta.ção de wii p'wgiiama de ha.bctção, be.rn como da. ,mp.&in,ta.ção de. 

t&e.a. £ridustk.&tL 

A.tt. 2 - Como e.riccvtgo, 4e comp/wme.-te. o Mu.ri..Lclp..Lo a. e.xe.cwta..'t 

a. a.be.'t-twut de. iiva e. co.eocctcão de meLo-{.Lo da4 ca1ça.da4 rio ímivet de pníj-

pe.da.de. da d,a.do/z.a, ce.d.Ldo i Fundação da. Rãd,Lo Fiia.tenÁ..da.de., o quaL a.z cU 

vLta com o ímo,vel o'ict doa.do  e. potwL a. &e.a. de. 22,0 hct. 

V,.t. 3Q - 0.ó a t't.Lo4 palta a. dÁitJc-Lbu-cão de. £o-teó obe.de.ce.-

o dÁpoto ria. Lei nQ 1.629, de. 25 de riovembn.o de. 1996. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 	1 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  



A.t.t. 4 - Ettct LeL entk"ã em vLgo'L 'ict dctta de. 6ua pui)tL-

cacao, 'z.e.vogctdttó a4 dpo4Lçes  em cLont'k,Lo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de ma,'Lco de. 1991. 

A 

PREFETTO 14(JNICIPÃL 

REGiSTRE-SE E PLIBLIQUE-$E: 

JOÃO CAEQL1AVROS/COUTIN 

Se.cL.ke ,ttjt.Lo /da. Adm e. 

Recuxóo. HUmanoó 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Posta', 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. MotLvo nQ 004197 	 Ta.qLLaIL-, 03 de e.vekel'w de. 1997. 

Senhok PeLden-te: 

com gna.nde. 4atLa.Cão, que dLóno-noi a. V. Excr. e 

demaí,ó EdL de&e Ege.4Lo  PodeA Leg&&ttÁio pa&a. £evat a a.p'r.e.cLa.çao o P'io-

jcto de. Le.Al, que "AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A RECEBER EM VOA ÇkO COM ENCAR 

GO IMVEL SITUADO NA ZONA URBANA NO MUNICTPIO VE TAQUARI E VX OUTRAS PROVi 

VNC lAS". 

Cono'une pode-4e con wta'i pelo p/wjeto de. £e.-L, em a.-

nexo, o Mu'iJcZpo teAÃ o e.nccVr.g o de de tLPuVL a. jAea a. eit doctda., exclu4.-Lv a. 

mente, pa,ka wtendet a cvw)La kabÁ.taeLoncl daÁ cia,&ó e.s me.no.6 6avoucLdaó 

economÁ.carnn..te de. notóo Man.-Lc2p-Lo. 

A Ánpfinta.çi3Lo de p.'wg'tama habLta.c,Loncl com o uso da 

)tea que. o/a .6e. bwsca a. doctcao v4''t1 amert-Lzax, .óe.no .o!uc,Lona.x o g/ia.ve p.'to-

bLeina de habLtaçio de noa comun.Ldctde. ca'te.n-te. 

Terno4 a. convLcçio de que o p.'wjeto de £e.-L que o/ia en-

vamo4, n1e.kece/i de.'a Caia. Le.gLóto2Lva a. atej'tçao e acoLivLda co4twine.-i.Jta no 

obje..tLvo de a.-tenden. oó a.neío4 daquelu que neceL-tam de um teto poJta v-

ve.& com dn.dade. 

SoLLcJtamo4 a a.p.'ie.c.ízçdLo do p/ie4e.Ptte p.'wje.-to de LeAl 

em REGIME'VE URGNCIÁ. 

A-tenc,Lo4amente. 

GÊN S O4MABEC MUXFELDD 

Vce.-P/teeLto no e.xec,ZcAlo 

do caligo de P'ieeAl.to MunLcAlpa2 

A S. Extt.I o Senhoii: 

Vk. PauLo de Tao Pe..'ie.-&ta 

VV. P/iei4en.-te. C~unaxa MunAlcLpaL 

W/ Ci.dade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx.  Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura ivlunicipai ue laquarI 
Estado do Ro Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 2.159197 
Q4i o311 

4 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A RECEBER 
t. 	 EM VOA CÃO COM ENCARGO IMã VEL SITUADO 

NO MUNICTPIO DE TAQUARI E VÃ 0w1AS 

— 

	

PROV1VNC IAS". 

GtNIS OMAR BECK MUXFELVT, Vice.-Pfte.eLto no eÀc2cío do ca&-

o de. P.'teÇe..Lto Municipa.F.L, E4tado do Rio Gn.a.nde. do SuL 

FAÇO SABER, no wo daó atAíbaíQõeó que me cone./te. a Lei Oitgj 

tLca do MunLc1p.Lo, que. a C&maita Munícipal ap'wvou e eu 4arrc,LOno a 6e.gwLnte. 

Lei: 

Att. 12 - Fc.a o PodeJt Exe.tzwtivo awto'izado a /te.ce.beJr em doa 

cZio com encatgo, o .mveL de p.'wpaie.dade. da Fundação HabLaeiono1 So Jo 

hLtu.ado na zona w'tbana de..6-te. ManLcZp.Lo, com a ü&e.a 4upvt.Lc.út1 de. 59.550,00 m 2  

(cLnquen.ta e nove mU, quinhe.nto4 e. cinque.n..ta me,t'to4 quad.'uIdo4), 	ftegLt'iado 

\ 	no 01ecio do Reg.L6.Vu Ge.aL de lmvei da. Coniwtca de Tctquairí 4ob a mattZcuLa 

nQ 11.681, 	01, do LLv'w nQ 2, em da-ta de. 11 de. 4e..temb'w de. 1981. 
Paitign.a.o IJ.n.ko - A £'e.a 'te.eida. no "caput" do pfte4e.n.te. a. 

.ti.go e. de 	naÀ& a. p/tomove/t o ace.64o a mon.adia i popuLixço de baixa ftenda 	e. 

pwmove't a. a.6e.neia 4ociaL e. 4e..Ug-Lo4a 	amZlíaó be.ne.6Leiada4 , 
a-t'utv 	da 

ímplantação de um pitogitarna de habLtaçao, bem como da implantação de. £te.a Lndu4 

Att. 22 - Como e.ncwtgo, 4e comp'tome..te. o MunícZp-Lo a execwtaft 

a abe,tuiw.de 'uta.s e. coocaao de meio-Lo da,6 calcada.4 no nve.L de pwpiuLe.da 

de da. doado'ut, ceLLdo a Fandaco da Rad-Lo F'ta,Wtnídade., o qual 6az dív.La com 

o .ÚnveZ afta doado e. po44u2 a. 3te.a. de. 22,0 ha. 

(nt. 32 - 0.6 cJrLtJtio4 pa'ta a d.itj..LbwLço de.. £o.te.-6 obedece-

o d.4polo na Lei nQ 1.629, de. 25 de noveinb'w de. 1996. 

Att. 49 - E4ta Lei e.ntn.aita em vigon na data de. 4ua pabLLca-

ço, &e.vogada a4 dí,6poóíciu em c.on-t'ii'tio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL, 

REGISTRE-SE E PUSLILUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE Ç. COUTINIIO 
Se.c.e..tio Adm.Ln. Re.c. Humctno4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

GNIS OMAR BECK MUXFELVT 

V.Lce.-PfteeLto no exe..,'tc,Zcio 

do caitgo de. Pneei..to Mrtn.Lcípal 

SP °  2,4v 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A RECEBER 

EM VOACÃO COM ENCARGO IMOVEL SITUAVO 

NO MUNJcTP1O VE TAQUARI E VÃ ouTRAs 

PROV1VENCIAS". 

GNIS OMAR BECK MUXFELVT, V -P'te.eLto no exe,'te2c,Lo do ca-

go de. P'teLto MancpaL, Etta.do do Raio Gnítnde. do SuL. 

FAÇO SABER, no uo dai at'bwLCoe.4 que me conÇe.ke. a. Le.i OgT 

nÁ.ca. do MunÁclpÁ.o, que a. çamaia Mun.LcÁpal a.pitovou e. eu 4ane..LonO a. óegwLnte 

Le,L: 

Mc. 12 - F,Lcct o PodvL Ece.c.wt-Lvo awto.'uí.zado a. xecebeA em doa 

çio com éncaxgo, o ímivel de piiop.'uLe.da.de. da. Fundação llabtac..LonaL São Joóe  

4Ltu.a.do  na zona wLba.na. dete. ManLc2pLo, com a ãe.a 6upeAíícía1 de. 59.550,00 m 2  

(cnqrte.nca e. nove mL4, qwLnhe.vi.co .s e. c.Lnque.nta metAoó qua.dta.dot), 	te.g.Lót'iado 

no OZco do Re.giiLo Ge.aL de. lmjveís da Coma'tca. de. Ta.quax.L 4ob a. muLtLcwect 

n2 11.681Ç £ó 61.ó. 01, do LAIV/w pt2 2, em dctta de. 11 de etemb'w de. 1987. 

Pa'g'ui6o GnÁíw - i ã'e.a .'te.e..t.Ldcz no "c.a.pwt" do p'tee.n..te. 'VL 

.tLgo .óe. d tLna.,'i& a pn.omove..'t o a.ce,so a moad& a população de. bctüa 'te.nda. 	e. 
p'wmove/t. a. a. .sL-tncía. 6ocía1 e. .'te1íg.Lo4a L 6amW" be.ne. Lclada4, alkav 	da. 

Áinp!ntação de um p'wgMma de habttação, bem como da. Áinp.ea.nta.ção de. ãke.a. .LndLL 

LLaL 

22 - Como e.ncai.go, .e. comp'wme;te. o Manlclp..Lo a. e.x.e.c~ 

a. abeir..twua de nua. e. coe.ocação de melo-6Lo da colçctda.ó no ímivel de p.'wpnle.da 

de da doa.dota, ce.d..Ldo a Fundação da RcW, F.ta-tvtnLdade., o qual 6az dlvLia com 

o ímivel ôkct doado e. potul a. &&e.a. de. 22,0 h.a. 
A'it. 32 - O c,tLte.'uio.6 pa.'uz a. di.t'tbwLção de. £o.te.4 obedece-

Aã 	dpoto na LeI n2 1.629, de. 25 de nove.rnb'w de. 1996. 

MC. 42 - E4-ta LeI e.n-t'uvri em vÁ.gon.. na da-ta de. .sua pabLLca-

ção, uvogadas as dLpoiLçoe..ó em cona'lo. 

GA1INETE VO PREFEITO MUNiCIPAL, 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE Q. . COUTINHO 

Se.c'r.e-taIo Adni.Ln.: Re.c. Huma.no4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Pôstal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 65.1266 

GNIS OMAR BECK MUXFELVT 

VLce.-P4e.Çeto no e.x.e)ic eLo 

do ca'tgo de. Pne.ÇeLtc  ManLcipal 



Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de TaqÇ ri 
LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL 

FLS. 

F 	.17 de 	SETEtIBRO 	 de 19 87 
	

01 	11.6Bi 

JMIEL: A GLEBA DL TERRAS URBANA, seui benfeitorias, com a área su 
perficial de cinqunta e nove mil, quinhentos e cinquenta metros 
quadrados (59.550,00m2.), situada nesta cidadede Taquari/RS, na 
flua Jose Porfrio da CostaL  distando 46,50m. da esquina cora a Av 
nida Farrapos, no cuarteirao flQ  118, formado pelas Ruas Jos Por1 
Fírio da Costa, Avenida Farrapos, E;trada dos Pinheiros, Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva e Avenida Ponl..es Filho, com as seguintes me 
didas e confrontaçoes: frente, ao s-ul, com duzentos e nove metros 
(209,00m) de largura, na Rua Jose Porfrio da Costa, e, eia parte, 
com quarenta e dois metros (42 9 00m) coar terreno da sucessao des - 
crito sob ng 25; ao norte, com duzrintos e vinte e oito metros 
(228,00m), divide-âe com terras de Armando Montano; a leste, em 
parte, com terrenoda herança descrito sob nQ 26 numa extensao 
de trinta e seis metros a cinquenta centímetros (36,50m), e Cola r 

Avenida Farrapos, õrrde faz frente e mede duzentos e dezoito rue - 
tros e cinquenta cnLmetros (21í 9 50m), mais ou nenos, d.ivi.tle-se 
com imvel da sucessao descrito sob nQ 27. 
P1,0Pfl1ET4R1O: DR. I\DROALDO MLSUITADA_C0Sjj\, CIL rig 056.776.450/ 
87 9  brasileiro, uivo, advogado, residente e domicili9do a Rua 
Mostardeiro, nQ 17, na cidade de Porto Alegre/RS.,..- 
RegQAntL "3AF",fls.58,n 18.975 em 12/10/61. 
R-01-11.681-PRUT.n.17.554, 17.09.87. FORMAL DE PARTILHA. 4feio,  
Judicial desta Comarca de Taquari/fis, julgado em 12/08/87. VALOR: 
CZ$ 150.000,00 (Aveliaçaõ). OUTORGANTE: O ESPÓLIO DL. frDUÍiALDO MFTS 
QUITA DA COSTA. OUTORGADO: Herdeira IZI\BEL LEITE COSTA, CIC nP 42 
7.621.978/72, brasileira, selteira, maior, reiigiosa, residente o 
domiciliada na Rua Cabral, n9 229, no cidade de Porto Ale.qre/RS. 
IR[A: Caberá a herdeira 1 zabel Leite Costa, a tota1iddo± ' e. 

DOU  

fi-02-.l1 . 6U1-PROT.n 24.823, 07/08/95. DOAÇU PARA íINS DE CONS1 - 
TUIÇlO DE ruNDnçAo. Publico, Tabalionato desta Comarca dc Taqtra'ri / 

• 05/04/93, 19 129 9  fls.U93 1  nQ  17.034. UUTOP.GPNTE DLÍ\DORi\ 
IZrIEIEL LEITE COST A, portadora da Cl/Rui ng 1 .6U7.31.-5EP/h. , acima 
identificada e qualificada. OUTORGADA DONI\lAI1A :  ÍLINDI\ÇPU HfWT 16 
CIONAL SAI) 30, com a destinaçao especial de promove. i-o acesso r 
moradia a populaço de baixa renda e premuver a assistencia SO - 

c aI e retiq losa às familias beneficiadas pelos programas de habi. 
tçao Implantados pela Fundaçeo. CUNDIÇI1ES: Que, para a rnanuteii-
çao da Fundaao ci-iade serao aplicados os j.ecursos provindos da 
anda dos i.moveis doados e out ros que venham a ser obt.i dos, na 

	

Forma dos estaLutõs; que designa . 	membros da primeira 1) . .et.nri. -, 
e do Cons1ho Lurdor, adiante relacionados, para protno'Jerci a-
aplicaçao do patrimonio doado, formularem os estatutos a sereia 
submetidos a autoridade competente e proinriverem sou registro, 

L modo que a Fundoço esteja era funcionamento no prazo do uni (Ui) 

ano. CLUSUL1\ DL REUERSO: Que, no caso da impossibilidade :bselr. 

CONTINUA NO VERSO 



'Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquciri 

LIVRO N.° 2 	- 	 REGISTRO GERAL 
S. MAIRÇULA 

LJLu° 11.6H1 

absoluta 	e 	cornprouada 	da orçani2açr.1 	da 	rt.ndaço, os bens or.> 	do 

dos 	rvert'rao 
.135 . IiUJO.ÍJO[I ,(J(J'. 

ao 	pt. rimrij"da 	d - (L I[)C) 
DOU 	Ft. 

[FI 	LR1 
' 

R-03-11.681. PROT. nr . 26.067, em. 18.12.96. /Regiatrado na mesma data. 
TMMA  : DOA AO A TÍTULO DE REVERSÃO. PARA FINS DE E)Ç1INÇA0 DE FUNDAÇÃO. 

Traslado de Esoritura.b1lca. lavrada no Tabelion&to desta 
Cidade de Taquari,aa Fle.28/33 do I.ivro de Trenem. rir. 137, sob nr. 17.943, em 
data de 18 de dezembro de 1.996, o qul. está assinado pelo Si'. Hilton Sérgio 
Nedel, Tabeli&o. TRAMlITrlTE.: FUNDAÇÃO HABITACI04AL SÃO JOSE, iá qualificada 
na presente matricula, representada. por seu. presidente, Bel. Lau- ro Pinto, 
brasileiro, casado, advogado, capaz, inscrito, no .CIC nr.187.342 430-20, 
reidente e domiciliado na Rua Gal. Osório, .nr.. .1793, nesta Cidade de Taquari 
- RS. A~RM : IZABEL LEITE COSTA,. brasileira,, religiosa, CI.RG rir. 
1767037-8/SSP-SP, inscrita no. .CIC rir.. 427.621.9.78.72, solteira, maior, 
residente e domiciliada no .11unicípio de Campo. Liinpb Paulista- SP, na Estrada 
do Garcia, a/nr., Fazenda Nossa Senhora.. ItVKL .0 . Imóvel objeto' da pre- 
sente matricula. 	DES :0 N&o há. VAUJt PARA OS HS FISCAIS : R$ 
15.000,00. .... 	: Reconhêço.nob.. cond10 reaolutórlaf è4. ,exoneraço do 
imposto previsto no Item IV do art. 4o do regulamento doÇ}'CJ. (ase) Gilmar 
Antonio Hickmann, conforme Güia arquivada neste OffrIEuçõficia1 dos 
Registros Públicos, dou fé e assIno. Emol., R$79,37.-.>Ç. 

.0 Oficial 

CONTINUA A FOLHS No 



Ofício do Registro de Imóveis da Comurca de Tciq ri 
co  

LIVRO N.° 2 - REGISTRO (;ERAL TT L) 	 ELS. 1 '~_MA 1 CÚ( 

TAQUARI, 17 de 	SETEMBRO 	 de sq 87 	01 	1 

!MÔVEL: A GLEBA D[ TERRAS URBANA, sem benfeitorias, com a área su 
perfi.cial de cinqunta e nove mil, quinhentos e cinquenta metros 
quadrados (590550,00m2.), situada nesta ciciodede Taquari/RS, na 
Rua Jos Porfrio da COstaL  distendo 46,50m. da esquina com a Ave 
nida Farrapos, no quarteirao nQ 118, formwlo pelas Ruas Jos Port 
Chio da Costa, Avenida Farrapos, Estrada dos Pinheiros, Rodovia 
í1eixo Rocha da Silva e Avenida Pontes Filho, com as seguintes fn 
didas e confrontaçoes: frente, ao sul, com duzentos e nove rnetros 
(209,00m) de largura, na Rua Jose Porffrio da Costa, e, em parte, 
com quarenta e dois metros (42,00m) com terreno da sucesseo des - 

crito sob n-9 25; a norte, com duzentos e vinte e oito metros 
(228,00m), divide-se com terras de Armando Montaria; a leste, em 
parte, com terreno da herança descrito sob n  26, numa extensao 
de trinta e sei.s metros e cinquenta uentfmetros (36,5Dm), e com a 
Avenida Farrapos, dride faz fr,'nf 	e mede duzentos e dezoito me - 

t.ros e cinquenta cenLmetros (218,50m), mais ou mruos, divide-se 
com imve1 da sucesao descrito sob nQ 27. 
PEOPRIETRI0: DR. P.DROALDO MSQUITi\ DA COS, CIC ng 056,776.450/ 
87 1  brasileiro, vivo, advogado, residente e dornici.1iclo ElRua 
Mostardeiro, nP 174, na cidnde de Porto Aiegre/RS.,...- 
RegQAntPLQ "3-l\F",fls.58 1  n4 18.975 em 12/10/61. 
R-01-11.601-PROT.n9 17.554, 17.09.87. FORMAL DE PARTILHA. 41c10' 
Judicial desta Comarca de Taquari/AS, julgado em 12/08/87. VALOR: 
CZ$ 150.000,00 (Avliaçao). OUTORGANTE: O ESPÓLIO DE I\DR{JALD(1 MFTE 
QUITA DA COSTA. OLJT!ORGADO Herdeira IZI\BEL LEITE COSTA, C1C nQ 42 
7.621.978/72 1  brasileira, solteira, maio, reiigiosa, resi.dene e 
domiciliada na Rua Cabral, n 229 9  na cidade de Porto Alqre/RS. 
I'REP,: Caber a herdeira Izabel Leite Costa, a tota.lidji do-Fm'L. 

R-02-11.6E31-PPOT.n9 24.823 1  07/08/95. DOAÇU PARA í1N5 DE LÜNSiLZ. 
TuIi;ío DE F1JNDAÇO.1 Publico, Tebelionato desta Contares dE Taqua'ri / 
RS., 05/04/93, LQ 129, fls.093, nQ 17.034. OUTflRGPNTE DLAE)[]RA: 
IZABEL LEITE COSTA, portadora da ci/no Ul l687.88t-SP/hF, acima 
identificada e qualificada. OUTORGADA DLíiATAhIíi. :  fÜNDI\ÇPU }if'I3 11\-
LIONAL SAO JOS, com a destinaçeo especial de promovera acesso e 
moradia a populaçeo de baixa renda e promover a assistencis 80 - 

ci cl e reliq losa s familias beneficiadis pelos prciçj rsinris de habi. 
tçao Implantados pela Furidaçeo. CONDIÇOES : Que, pare a menuteti-
çao da Fundao criada sero aplicados os recursos provindos da 
renda dos ituoveis doados e outros que venham a ser obtidos, na 
tornia dos estaLutos!; que i:Jesigria os membros ria piiuieir a Direti; ri. 
e do Conselho Curador, adiante relacionados, pera promovErem L 

aplicaçeo do iiatrim6nio doado, formularem os estatutos a serem 
submetidos 	autoridade competente P. promoverem seu r( ,gistro, lo 
macio que a Fundaçeo esteja em funclonauiento no prazo de uni (Ui) 
ano. CLÁUSULA DC REERSO: Que, no caso tia inipossibi i.ldade absnli 

CONTINUA NO VERSO 



Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari 

LIVRO N.0  2 - REGISTRO GERAL 
FLS. 	MA1RCULA 

iL;ui 

bsolua e comprovada daoranizaço da f'undaço, os bens or;? dO 

dos revurtrao ao parimong1a  dt4Ji\L Tí)U EM CR$ 	cr 
133.1.100.000 1 00'. DOIJ Ei'. 

R-03-'11.681. PROT. nr . 26.067, em 18.12.96. /Registrado na mesma data. 
T1il.O : DOACÃO A TfTULO DE REVERSÃO. PARA FINS DE EXTINÇÃO DE FUNDAÇÃO. 
___ Traalado de Escritura blica. lavrada no Tabelionatol desta 

Cidade de Taquari,aa Fle.28/33 do Livro de Trenem. nr. 137, sob nr. 17.943, em 
data de 18 de dezembro de 1.996, o. qul. está assinado pelo Sr. Hilton Sérgio 
Nedel, Tabeli&o. M&&ffilIM.: FUND&ÇAQ HABITACIO*4AL SÃO JOSE, iá qualificada 
na presente matricula, representada. por seu. presidente, Bel .Lau- ro F Pinto, 
brasileiro, casado, advogado, capaz, inscrito, no CIC nr..187.342 430-20, 
reidente e domiclljadõ na Rua Gal. Os6rio, .nr.. 1793, nesta Cidade de Taquari 
- RS. A~ftM : IZABEL 'LEITE COSTA,, brasileira,, religiosa, CI.RO nr. 
1787037-8/S6P7Sp, inscrita no CIC nt'.. .427.621.978.72, solteira, maior, 
residente e domiciliada no .Hunicipio de Campo. Limpb Paulista- SP, na Estrada 
do Garcia, sint'., Fazenda Nosea Senhora.. . ItYJj, .0 imóvel objeto' da pre-. 
sente matrícula. ÇUfi~ : N&o• há. VAEQR. PANA 

Os
M 6 FI6CIS : R$ 

15.000,00. ..LT..C..D. : Reconheço.aob... çondic&o . reBolutória .exoneraç&o do 
imposto previsto no item IV do art. 4o. do regulamento do 	. (asa) Gitmar 
Antonio Hickmann, conforme Güia. arquivada neste Ofípi 	, 	, Oficial dos 
Registros P(iblico, dou fé e assino. Emol.. R$ .7937. 	.. 

.0 Oficial 
- -- 

CONTIF'UA A FOLHAS N.° 



Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.64', DE 10 DE MARÇO  DE 1997. 

"ALTERA OS ARTIGOS 239 E 240 VÃ LEI Ng 1.502 1  

DE 05 DE SETEMBRO DE 1994 E DX OUTRAS PROVi-

DNCIAS". 

NAMIR LUIZ JÁNTSCH, Pite.eLto Mu w~cLpa de. Ta.qucvtL, Eijtado' 

do RALo GnLU'ide. do SuL. 

FAÇO SABER, no u-óo da.4 atAíbuíqõe,6 que me e.one..'.e. a Le..L O.t 

9u.e.a. do Mtn..LclpLo, que. a. Ç&tnw.a Mrtrt..LcLpaL ap.'wvau e. e.a ictncLono a. 4e.gwLVIte. 

LeL: 

• 	 Att. lq - O ctLo 239, da. LeAL nQ 1.502, de. 05 de. 4e.Lemb/w 

de. 1994, paa. a .te..t a 4e.uinLe. ite.dctão: 

- "A.tt. 239 - A..s contkwta.coe..s de. que. L'utta ete. Ca.pLtu2o 

.teJo dotaco oçcne.n.ti'tLa espe.e.Zca". 

A.tt. 2 - O w.tLgo 240, da. Le..L nQ 1.502, de. 05 de. 4e.Lemb'lo 

de. 1994, paóa a. teA a. 4e.gwLnte. ke.da.çao: 
• 	 - "Ai..t. 240 - 	ue.dado o dv.u.Lo de 6unc ão de peoa con&a 

Lada na. Çoiwwt de/Le. TZ.tuLo. 

Att. 39 - Eita £e..L e.nL'utt em vLgo& na daLct de s ua pab!Lea 

ço, n.e.vogada4 a4 dÁÀpo4icoeÓ em e.on.tJLJL-Lo. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 10 de 

maxço de. 1997. 

NZI  

&MI Ul JÁWSCH 

REGiSTRE-SE E PUBLiQUESE: 

.JOÂOZckRLIOS 1VE QUAIIROS COUTINHO 
-, /  

Se.e).e,tiik&o da Â'din,&LsL'taço e. RecuA,6 oó Hwnano.s 

Rua Osvaldo Aranha, 179
j
0- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  
1eIçTaI(Õirn 



Prfeitura Municipal de.Taqua.i 
Estado do Rio Grande do Sul 

t ou ' 

ixpb7 n. 0707 
	

Taquan, 04 de março de 1997. 

Senhor Presidejite 

Trata o presente Projeto de Lei de alteração 
dosa.rtigos 239 e 240, da Lei ii. 1.502, de 05 de setembro de 1.994 ( Regime 
Jurídico Uimico), através cio qual se busca, suprini indo parte dos referidos ar 
tigos, dotá-los da legalidade, evitando a aplicação indevida do dispositivo, o 
que ioderia provocar transtornos à Administração Municipal. 

Soiiios sabedores de que. iniciativa dessa 
natueza sempre encontrará acolhida por Vossa Excelência e deiji ais Verca- 

1 

dore,,s dessa Egrégia Casa Legislativa, razão pela qtm ai a.gu ardam os a. aprova-
ção do presente Projeto de Lei em sua. plenitlLde. 

Atenci osuiieimte 

Ii 
Prefeito Municipal 

A S. Seidioria. 
Dr. PAULO DE TARSO PEREIRA 
DD. Presidente da Cômara. Mtumicipai 
N./Cidàde 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N. 

"Altera os artigos 239 e 240 da Lei 
ii. 1.502, de 05 de setembro de 1.994 
e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei 

Art. 1.0 - O artigo 239, daLein. 1.502, de 05 de setembro 
de i.94, passa ater a seguinte redação: 

-"Art. 239 - As contratações de que trata este Capítulo 
terão dotação orçamentária especifica." 

Art. 2.o - O artigo 240, daLein. 1.502, de 05 de setembro 
de 1.994, passa a ter a seguinte redação: 

-"Art. 240 - E vedado o desvio de função de pessoa 
contratada na forma deste Título. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LuZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÁÚ CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secreti-io da Administração e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipaí de .Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lu '~A 
AI'IdOVADi 

Ei'O I)E LEI N. 2,164197  

,I$I.sTI 

"Altera os artigos 239 e 240 da Lei 
ii. 1.502, deOS deseteiiibro de 1.994 
e díi outras providências." 

NAMIR 	LtJIZ •JA.N'FSCI 1, 	1? rel'e ito 
Municipal dc Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribu iç$es que ni e confere a 
Lei Orgiiica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei 

ÀrL I.o - O artigo 239, da Lei ii 1.502, de 05 de seteni bro 
de 1.994. passa a ter a seguinte redaçâo 

-"Art. 239 - As contratações de que trata este Capim lo 
ter() dolaçio orçamentária específica," 

Art. 2.o - O artigo 240, da. Lei ii. 1 .502, de05 dc setemim bro 
de 1.994, passa ater aseguimite redação: 

-"Art. 240 - E vedado o desVio de fuiiçío de pessoa 
oiitra1ada mia firnima deste Título. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pubi icaç5o. revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCII 
Pre!ito Niuiiicipal 

REGISTRE-SE E I>UBLIQIIJE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário daAdniiiistraçâo e Recursos Iliunaiios 

S A 	N E - SE 

- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.6481  VE 10 VE MARÇO  VE 1991. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A CONTRATAR 

EM CARÃTER EMERGENCIAL, POR TEMPO VE-' 

TERMINAVO, RECURSOS HUMANOS PARA A SE-

CRETARIA MUNICIPAL VE EVUCA CÃO, CULTU-

RA E TURISMO E CONVENIAV0S E VÃ OUTRAS 

PROVIVtNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, PeeLto MunLe-Lpc1 de. Ta.quwi, Etctdo 

do Río GiLaj'rde do SuL. 

FAÇO SASER, iw uo da4 atiLbwLcoe qu..e me eovieir.e a. Le-L 

Onga.viLcct do Muc.ZpLo, que. a. Cma,&ct Mun.-Lc.LpaL de Ta.qtta.ir .L ctpwvoci e eu 4a.i't-' 

cLorLo a. s e.gwLnLe Le,L: 

Ant. 19-F,Lccto PodeA Ex..ecwtLuo autonízado a. cont~ 

em cLa/Lite.k erwige.ric..LaL, peLo p'w..zo de. 06 (.se-) mese4, p/wvwgueL6 po/t £-' 

gu..cl pvilodo, .•Re. 4Hurna.no4 pa.& i exviee. atÁ..vLdcLdeJ 'ut Seceta'ta. Man..Lcí 

paL de. Educ.a.ço, CuLtwuz e. Tw'cLmo e enL,Lda.de..ó eowe'uía.da.., '1a4 6aneju a.-' 

babco teL Lonctdcó : 

1 - PROFESSORES 
1.1 - 

Pon_tu.gu4 ..............................................................09 

....................................................12 

Ed.u.c.a.ção FZ!,,Lca ........................................................04 

E.6_tu..do4 Soc,ta,c4 ........................................................07 

Ve1Lc,ente. Au.d,Lt.Lvo4 ...................................................02 

A44,.6q.cLa. P4.Lc.o.ogLc..a. ................................................02 

PESSOAL PARA ATENDIMENTO NAS ESCOLAS: 
AUXILiAR VE SERVIÇOS GERAIS: 

Emo Sckeiefz .........................................................06 

O.,va.Ldo Bna.ri.dao ........................................................03 

La. SaUe .............................................................. 04 

T-moth.eo Ju.i'ique_Á_&a .....................................................03 

Pe.d,'Lo P. Ma.c.h.a.do (AVIPAL) ..............................................02 - 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municípat de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

C.'te.c.h.e. Pe.d.'r.o P. Mac.hctdo (AVIPAL) .......................................04 

ESCOLAS VE 19 A 49 SÉRIES: 

AUXILIAR VE SERVIÇOS GERAIS: 

Á .fva/Lo HaJ_b,_t  ....... ............................... ................... 01  

Carnpo.6 SaL.e ............................................................ 01  

Ca.e.da4 JanÁ.o't ........................................................... 01  

Tn.a.ja_i'io R..Lbe,L,'to Mo.a.e.i ........ 01  

Jo.óe. dc' Pa_t/oc_tn,t.o .....................................................01  

S)Lo/L Joaj'ra. Avtge.._Lc.a ................................................... 01  

CASA VÁ CRIANÇA: 

AU.3(ILIAR VE SERVIÇOS GERAIS ............................................06 

LAR SÃO JOS: 
AU)(JLIAR VE .SEJVIÇOS GERAIS: ............................................09 

AME: 

AUXILIAR VE SERVIÇOS  GERAIS ............................................03 

COLrGI0 CONCEIÇÃO: 

AILIAR VE SE1VIÇO.S GEÍ?AIS ............................................03 

PRÉ-ESCOLAR 1)0 COQUE1ROS: 
AUXILIAR VE SERVIÇOS GERAIS ............................................01 

FUNVACAT: 

AUXILIAR VE SERVIÇOS GERAIS .............................. .............. 02 

SMECTUR: 

...............................04 

de Se,Lv.Lco4 Ge'.a.Á_, 	............................................0.3 

Pa/Lg/uto 	- ConLdVut-4 e em ca.'te)t eme)L9 encÁiaL, pCJtCt 

o.s 	to! da.. pen.te £eL, ct aI..ta de 	huma.vw4 na Secte..a..&..La de Edtt 

c-a.cão, CuLtuita e. Twt..Lórno, Wiict vez ugotadaó todaÀ aÀ nffiaó pe mL..Lvws de 

adnvL5.6ao. 

Pa/tig/atÇo ZQ - No deeovtvt do pizazo ÇLxa.do no "c.crpwt" d_e 

veAÃ .se't ctgLUza.do aoneutso pi ib.eLc.o pa'cL a JLegw€ivt..Lzaçio do qu.adko de pQ.4.50-

ae. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 1.-OS1ICOfli 



Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ml. fQ 	O ct!i'uío a se,'t pago ao peoaL de. qtLe. -t'utta ehs-te 

atLgo, óeAÃ equívalente Tabela V, da Le.-L nQ 1.625, de. 24 de leteinbILo 	de. 

1996, paJLa oz. 4e.'tvLdo)Le..6 do MancZp.Lo e. Tabela VII, do Ma.g tiuio 2 - P!ano 

de. Ca tei..'ia - Fa.Lxa. A. da. meima LeAl, pcvta os pn.oeoM4 do MagíóteAio PbL. 

co Mttn1cipaL. 

Akt. 39 - A..s deÁpea.,6 de.coe.vte2 da e.xe.cttcdLo dwta Le..L coa. 

con..ta da...6 do.taçe..ó oiane.vtLo pnpn.La..ó. 

Att. 4 - Re.vogadctó as dí,6po,6íc õeó e.m covi..tjii&-Lo, eita LeL 

em vLgot na dwta de sua pabLLc.ação. 

GÁ&INETE VO SENHOk.•PREFEITO MUNICIPAL VE TAUARI, 10 de max 

ç.o de. 1997. 

NAM

:~to

H  

P.ke.  

REGISTRE-SE E PUBLiQUE-SE 

JOÃO 
CARLQ/DE7QUA'ROS?ÜTiN 

Se.ej.e...to da/A dm iL.t&ão e. 

Re.c..u,vo4 HLlrnano4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos ii. 06/97 	Taquari, 04 de março de 1.991. 

Senhor Presidente 

Trata o presente Projeto de Lei de 
autorização ao Poder Executivo para contratar, por tempo determinado e CIII 

caráter einergencia.l, recursos humanos para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Turismo e entidades conveniadas do Município. 

A iniciativa do Projeto de Lei se deve à 
necessidade de prover a Secretaria de pessoal, ou seja., de professores e 
servidores nara as escolas municipais e entidades desvincu ladas da. 
Adtn iiiistração Municipal mas que são carentes de recursos, como é o caso 
do Lar São José, Colégio Conceição, APAE, Casa da Criança, FUNDACAT e 
Pré-Escolar do Bairro Coqueiros. 

Ocorre, 	douto 	Presidente 	e 	nobres 
Vereadores desse Egrégio Poder Legislativo, que a Adin III istração Municipal, 
recém empossada, encontra dificuldades para atender ao ano letivo que se 
inicia neste tu ês, diante da deficiên cia de tu ateria.! li ti tu au o para aten der nas 
diversas atividades do ensino do Município. 

Sabedor da exigência legal de ingresso de 
pessoal através de concurso público, ni as diante da premência do tempo e da 
iii existência de quadro de pessoal legalizado, não resta outra altern ativa seu ão 
recorrer à contratação de pessoal, em caráter em enrgenciai, o que ora se 
propõe a essa Casa Legislativa. . 

I. 



Prefëilura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Somos sabedores de que Vossas Ece1ncias 
serão sensíveis à nossa proposta, porque cotiscientes da necessidade de 
nossas crianças e adolescentes em ijão sofrer solução de continuidade ciii sua. 
forni ação iiitelectu ai, esteio de nossa sociedade, razão pela qu ai esperamos 
que o presente Projeto de Lei merecerá. de Vossas Excekiicias especial 
acolhida com a aprovação plena 

Ateticiosamente 
(T 

1HZ 	I'SC}l 
Prefeito Municipal 

A S. E,  xa. 
Dr. PAULO DE TARSO PEREIRA 
M. Presidente da. Câmara. Municipal 
N.fCidade 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N. 2.163197 tJ2,jZ ,SJ 
- 

PLIIIpy1 

£jfi'' i7 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar em caráter emergen - 
dai, por tempo determinado, re 
cursos humanos para a Secre - 
taria Municipal de Educação 
Cultura e Turismo e convenia 
dos e dá outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Mu- 
nicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Taquari aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.o - Fica o Poder Executivo auto-
rizado a contratar, em caráter ernergencial, peIo prazo de 
06(seis) meses, prorrogáveis por igual período, djí1ijJ-
•z it4a, recursos humanos para exercer atividades na 

ecretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e entida-
des conveniadas,nas funções abaixo relacionadas: 

- PROFESSORES: 
LI - 
Portugtiês............................................................................... 09 
Matemática/Ciências.. ......................................... . .................. 12 
EducaçãoFísica ....................................................................... 04 
EstudosSociais ..................................................... . ................. 07 
Deticientes Auditivos............................................................02 

1 

spco, 



Prefeitura Municipal de. Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

?64 r4 

Assistência 	Psicológica .......................................................... . 02 
PESSOAL PARA ATENDIMENTO NAS ESCOLAS: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
Emilio 	Schenck ............ . ........ . ............... ...................................... 06 
OsvaldoBrandão ........................................... .............................. 03 
LaSaile ..... ........... .... ......... ................... ........................................ 04 
TirnÓtheo 	Junqueira ........................................................... ..........03 
Pedro P.Machado (Avipal) ......................... ........................ . ........ 02 
Creche Pedro P.Machado (Avipal) ..................................... ... ..... 04 
ESCOLAS DE 1.a a 4.a SERIES: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
AlvaroHaubert. ........................................................................... 01 
CamposSaies ............................................................................. 01 
CaldasJúnior............................................................................. 01 
Trajano 	Ribeiro 	Morais .......... . ...................... . ............................ 01 
Josédo 	Patrocínio..................................................................... 01 
SororJoana Angélica................................................................. 01 
CASA DA CRIANÇA: 
Auxiliar de Serviços Gerais.................................................. 06 
LAR SÃO JOSÉ: 
Auxiliar de ServIçcs Gerais ................................................. 09 
APAE: 

uxIIIar de Serviços Gera is................................................. 03 
COLÉGIO CONCEIÇAO: 
/kuxillar de Serviços cierais ....................... . ........................ 03 
PRE-ESCOLAR DO COQUEIROS: 
Auxiliar de Serviços Gerais ................................. . ................... 01 
FUNDACAT: 
Auxiliar dè Serviços Gerais ............................................. ........ 02 
SMETUR: 

Motoristas........................... . .................................................... 04 
Auxiliar de Serviços Gerais ....................... . ............................ 03 



• Prefeitui'a Municipal de Taquari 
________ 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo 1 .0 - Considera-se em caráter 
emergencial, para os efeitos da presente lei, a taRa de recursos huma-
nos na Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, urna vez esgotadas 
todas as formas permissivas de admissão. 

Parágrafo 2.0 - No decorrer do prazo fi-
xado no "caput" deverá ser agilizado concurso público para a regulari-
zação do quadro de pessoal. 

Artigo 2.0 - O salário a ser pago ao pes-
soal de que trata este artigo será equivalente à Tabela V, da Lei n. 
1.625, de 24 de setembro de 1.996, para os servidores do Município e 
Tabela VII, do Magistério 2 - Plano de Carreira - Faixa A, da mesma lei, 
para os professores do Magistério Püblico Municipal. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão à conta das dotações orçarnentárias pró-
prias. 

Art. 4.0 - Revogadas as disposições em 
contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e Recursos Humanos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 
APROVADO 
•g _üj1 o3 ,. 

PII$IIM1u 

O Vereador que este subscreve, de conformidade 

com o Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa. a 

inclusão da seguinte emenda ao Projeto de Lei nQ 2.163/97. 

Emenda nO 01: 

Suprima-se do art. 10, a seguinte expressão: 

"Art. 10 - ......, mediante autorização legis- 
lativa ...... 

Sa14 das Sess6es, 06 de março de 1997. 

Ver. 4é. a 	ux 
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PROJETO DE LEI N. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar em caráter emergen - 
dai, por tempo determinado, re 
cursos humanos para a Secre 
taria Municipal de Educação 
Cultura e Turismo e convenia 
dos e dá outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Mu- 
nicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Taquari aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo auto-
rizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 
06(seis) meses, prorrogáveis por igual período, mediante autori-
zação legislativa, recursos humanos para exercer atividades na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e entida-
des conveniadasnas funções abaixo relacionadas: 

- PROFESSORES: 
LI - 

PortL1gJês................ . ........ . ..................................................... 09 
Matemática/Ciências..............................................................12 
EducaçãoFísica .......................................... . ........................... 04 
EstudosSociais.......................................................................07 
Deficientes Auditivos ....................... . .......................... . ......... 02 

4 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Assistência 	Psicológica ..... ...................................................... 02 
PESSOAL PARA ATENDIMENTO NAS ESCOLAS: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
EmílioSchenck ..................... . ... . .......................................... ....... 06 
OsvaldoBrandão........................................................................ 03 
LaSaile .............................. .......................................................... 04 
TimÕtheo Junqueira ......... ....................................................... .....03 
Pedro P.Machado (Avipai) .......................................................... 02 
Creche Pedro P.Machado (Avipai) ............................................. 04 
ESCOLAS DE 1.a a 4.a SERIES: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
AlvaroHaubert ........................ . ....... . ............................... ............ 01 
CamposSaies...... ............................................ . .......................... 01 
CaldasJúnior .......... ................................................................... 01 
Trajano Ribeiro 	Morais ..................... ......................................... 01 
José 	do 	Patrocínio.. ............................................. . ..................... 01 
SororJoana Angélica ......... .......................... . ................... .......... 01 
CASA DA CRIANÇA: 
Auxiliar de Serviços Gerais..................................................06 
LAR SAO JOSE: 
Auxiliar de Serviços Gerais ......................... ....................... .09 
APAE: 
Auxiliar de Serviços Gerais.................................................03 
COLÉGIO CONCEIÇÃO: 
Auxiliar de Serviços Gerais ........... . .................................... 03 
PRÉ-ESCOLAR DO COQUEIROS: 
Auxiliar de Serviços Gerais .................................... ................. 01 
FUNDACAT: 
Auxiliar de Serviços Gerais ....... .............................................. 02 
SMETUR: 
Motoristas............................................... . ............................... .04 
Auxiliar de Serviços Gerais ......................... ........................... 03 



Parágrafo 1.0 - Considera-se em caráter 
emergencial, para os efeitos da presente lei, a falta de recursos huma-
nos na Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, uma vez esgotadas 
todas as formas permissivas de admissão. 

Parágrafo 2.0 - No decorrer do prazo fi-
xado no "caput" deverá ser agilizado concurso público para a regulari-
zação do quadro de pessoal. 

Argo 2.0 - O salário a ser pago ao pes-
soal de que trata este artigo será equivalente á Tabela V, da Lei n. 
1.625, de 24 de setembro de 1.996, para os servidores do Município e 
Tabela VII, do Magistério 2 - Plano de Carreira - Faixa A, da mesma lei, 
para os professores do Magistério Público Municipal. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentârias pró-
prias. 

Art. 4.0 - Revogadas as disposições em 
contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e Recursos Humanos. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
	- 09 - 

Estado do Rio Grande do Sul 

LEi NQ 1.649, VE 14 VE MARÇO  VE 1997. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A CONTRATAR, 

EM CARÃTIIÍR EMERGENCIAL, POR TEMPO VETER 

M1NAVO, RECURSOS HUMANOS PARÁ A SECRETA 

RIA MUNiCIPAL VE OBRAS, VIAÇÃO E SERVI-

ÇOS URBANOS E VÃ OUTRAS PROVIVNCIAS". 

?JAMIR LUIZ JAWLSCII, Pn.eeLto Muníci-paÊ de Taqua'iL, 	•E.ó.tado 

do RLo G-'rande do Sw. 

FAÇO SABER, no rvo da 	buiçeó que me corlÇerLe a Lei O'i- 

gan..Lca MunLeLpoJ., que a Crnwta ManícLpaÈ ap'wvou e eu 4anc.-Lorlo a 	iewLate 

L 	: 

At. 1 - Fea o Pode-& Execu.tLo auto'Lzado a eont'uLta, em 

ea)Late)L ei geneLct€., pe.elo p'razo de 06 (,e.L) mee2, piroiriwgaueLó poL 	Ii9ua 

peiilodo, Aecwtso,6 humano, paka a..tenden. 	udad 	na Sece-tcJi-La 	Murii.ai.poJ 

de Obkaó, VLaç.o e Se íço3 Ukbano4, na-ó tnço..ó abaiKo 	acLonada,: 

LIMPEZA URBANA 

Uxo: 

AuxLLa.'t de S'iv-to 	Gijta.iÀ .............................................34 

Eneaivregados............................................................02 

Cap-ina e Rocada: 

AuxLe...ixvi de SwLCo4 Ge,'iaó .............................................15 

EnecJvLe9ado4.............................................................02 

Bttwro, Pont" e Vai ?iS: 

Aux..LLcvi. de Seiw.Lo 	GeiuiLs .............................................08 

Eneourejado, ............................................................02 

Con.s.t'ruço CLt,LL: 

Ca rpLviteL'.os ............................................................15 

Ped't.L'ro 	...............................................................15 

Contta-Me-tó 	 - 

tdoArariha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 

60-000 -Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipaí de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

01-  

Macane.Ijioi., ......................................................... 02 

Encvvzagado.........................................................0 1  

Pa/tqua a Jakd-iji4; 

Ja'icLLneL&o-ó ......................................................... 07 

Encwuiagado.........................................................01 

Pa'Lqua RodovÁi'tío: 

MooLLó-ta 	..........................................................10 

OpeJutdoke 	da Maqrt-Lna ................................................ OS 

..........................................................03 

Aux.LUcL,L da Maci.nLao ................................................02 

8o&&acjie,L'w .........................................................01 

Lavageirj a Lubníeacao ................................................01 

So-idado'te..s .......................................................... 02 

Efat&aa-Ló-ta da Veo-6 .............................................01 

I1um-Lnaao PibLiea: 

EtjtaLótcv ........................................................05 

SvÁçot da Pnttmjt: 

PoeÀ ............................................................04 

S/tv-iio da Se.juJuinça: 

V-LgLa13 	.............................................................. 27 

ALmoxaivado: 

Enaan'Lagado 	........................................................ 02 

Paitigiwo lq; 	:: - ConLde.'ia-sa em aa!uLta-& eiigana-L- 

aJ, pww o, aÇeLto da pkeanta LaL, a aLta da aaw'to hunano, na Sacjreta 

La Mun,Lcipal da Obit.a4, V-Laçaio a SeAviços Ukt)anu6, wna uaz 	otadcu 	.toda 

a6 	oJtnta2 pairnL cueL-s de adm..(',-sio. 

Pa/t'uÇo 2 - No de.aovLaiL do p/tazo ÇLxado no 

deveAã óe.n. agiLLzado aonawro prbLcw pcvLa agrdcv.Lzacao do qtiado de. pvo- 

AnLujo 2 - O 	L'rLo a óe.' pago ao poci) de qrra 	&a- 

-ta e2-ta £eL, 6eAa aqwLuaan.ta a Tabeia V. da LeL nQ 1.625, da 24 da e-temnb/Lo 

da 1996. 

bvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
5860-000 - Telelax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquaii 
Eslado do Ro Grande do Sul 

Ani,Lgo 3 - A3 dpesa.ó de'i.'ierite- da pLe3eate £e-L cok-

conta da-a dotaçe. o'twn ti'r-ia-ó pipiLaó. 

AntLgo 4 - Reuogada a 	Lpo Lee. em aorj,tÀa'uLo, 	ta 

eeL ertt'uvui em vigo na data de óua pub!Lcacao. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUÂRl, 14 de 

de 1997. 

A 
P!LeLtO MwrLcLpa 

REGISTRE-SE E PU8LI 

1-7 
JO0 CÁRLOS/ VE4R9C0UTINUO 

Seto/dTÂdmttjutço e 

Reervróo 

Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
95860-000 - Telefax (051) 553.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.650 3, DE 09 DE ABRIL DE 1991. 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRrVITO ESPECIAL E APOW 

TA COMO RECURSO A REDUÇÃO DE VOTAÇÃO ORÇAMEWIÃ 

RIA". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pte.e.Lto ManLc.paL de. Taqua.'uL, E4-

tado do RLo G.'uinde. do Swe. 

FAÇO SABER, no wo de. was a-tLbw.ç6eii £e.gaL, que me 

oneJLe t Leí On.gne.ct do Mttne2p..Lo, que. z C&na'u Muní.cLpc2 ctp'wvou e. eu in-

cono z 6eguínte Lei: 

Axt. 19 - F-íc.a ctbe'tto wii CndL.to E4pe.VJ..aL no vaÊm. de. 

R$ 40.000,00 (quc&e.nto. mLe .'Le.ct), pciut o.-te.ndex a..ó 4egwn.teÀ deÁpeÁa4: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E7LANEJAMEtrrO 

03.02 - P.€.cLnejamei,to 

4.3.1.2 - ContkíbuíQõu pwxa depeÀa de aap-taL .............R$ 40.000,00 

03. - Ad,nJjiJ.t'utçio e. P.ftne.jame.nto 

072- Adintjutçio 

020 - Supe..'wLo e. Coo.'.de.na.çao Supvo. 

486 - A 	tnc.-La Soa,La2. Ge..'tol 

2.035 -Au.x.Zo.6 a 	En5Lda.de.t. .............................. 	R$ 40.000 0 00 

A'tt. 7 - Se..'wL'u de. 'z.ecw'ro,6 pcvLct cobe.itu'uz do cd.-i2-

.to  de. que. -t&atz o M.-t. IQ, ct '.e.daçao dcz 4e.gwLnte. Vo.taçao O'tçane.vitL'rJ.t. 

01 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMEWTO 

07.01 - Sexuíco4 U.tbctrio4 

3.1.3.2-0wtko4Seço4eEnea.kgbi. .................... 	R$40.000,00 

10.60.021.22019 - Manwte.nâo do4 Se.'tv1ço U'Lba.no4 ........R$ 40.000,00 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CER 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



TW 

Att. 39 - Re.vogada4 a-es dpo 	em C0nt&a)tJ<á.$, eÁta 

Le.L en~j em vLgot ha da,.tct de. .stut pabLezcdc. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 09 de ctbiZL 

de. 1997. 

N'IJsdH 

P'te.eLto MçLnLc,Lpc2 

REGISTRE-SE E PUBLIQU,SE: 

JOÃO CAR 	VE-OUAV1OS COUTIWHO 

Se.cko]da A 	t'wçao e. 
Re.&vz 04 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquai'i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mo-tLvo4 nQ 008191 	 TaquvL, 11 de mwtço de. 1997. 

Se.pthon. P,tde.n,te.: 

E4.tamo4 mcamínhando em ctne.o o P/wjeto de. Lêi, que. 

"/&LITORZZÁ A AERTL1RA VE CRV1TO E.SPECZAL E APOWTA COMO RECURSO A REVU CÃO 

VE VOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA'. 
O P&oje.to de. Le.L vLa dak 4upo/tte okCame.t/1o, ca-

60 haja apovação po.'t. ea Eg'tgLa Caõa do Povo, o mwno bete.Ç-LeLaí c.om 

auxZUo a4 . e.gu-Ln.-te. eomunidadei: 

- Aoc.Lctço de. Mo'utdo'tes do BaLvto Uoia Sei'tho'ut daó G.'utça ; 

- AoetçZio de. Moadoe.L, doI'BaL ,v.to1Coon&20de Se.-teinbko ; 
- Aóhocíacão de. Moado'e4 da ComunLdade 1Uneo dos Poluto. 

O uaok o/ut e.ncainnIiado a.Lm de cte.ndei aó de.pe.0 

me.r1c-LoPtada4, . exv&ï de ke.cwus o paiut e.a 04 eineLhan.teÂ, oide haja ne.CJ2-64i 

dctde. de. L,vteve.rtçLo 6ín anceíAa do Pode.& PubLLe.o Mte.Lpoi. 

SaLLen-tamo4 ouo4im, que pa'xa o e.xeke.Zc,Lo de. 1998 

e.on-&Lgnaemo4 no Oçamento do Mun.Lclp-Lo dotuao ppn.ii, bae.ado na LeL 

nQ 1.252, de. 08 de de.ze.mbiw de 1997, que Ln.-tUwL no/rJnaÁ paxa a eonce.34ao 

de aux;1Uo4 e. 4a6veELçe4 4ocLu2. 

SoLLctamo4, 6LtaLnie.nte., a apke.cJjlçao do 	pke4e.vute 

p'wje.to de £e.-L e.m REGIME DE URGNCIA. 

Me.I'te.-Lo4ame.nte.. 	 '1 
çj 

MI2'iiffA1(TSCK 

Pe.1ÇeLto 

A S. Exa. o Se.nho.'i.: 

Vk. Pan2o de Taiu.so Pe.te..tct 

DV. FkeiLde.te. Cmaiui MwvLcLpaL 

N/Cidade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA A ABERTURA VE CRV1TO ESPECIAL 

E APONTA COMO RECURSO A REVUÇÃO VE VOTA 

ÇÃO ORÇAMENTÁRIA". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pe.e.o Munícípa.e de. TcLquo.x.L, Etw-

do R,Lo Gtride. do SuL. 

FAÇO SABER, no wso de uc wt't..Lbuçoei Le.gaL6, que 	ne 

c.onve. a. Leí 0.tga.vr..Le.ct do MuncZpLo, que. a. Cmat MuLcLpc1 a.ptovou e. e.0 

4a.nc.-Lono a. 4e.gw&tte. Le.-L: 

An.t. 1 - F..Le.a ctbe.tto um C&d..L.to E4pe.cØi no vaLo't 	de. 

R$ 40.000,00 (quaen.ta nvLL e.a.-L), pvtct a,te.ndvt as 4e.gu-Lnte.4 de..6peÁa4: 

SECRETÁRIA VE ADMINISTRA ÇÃO E PLANEJAMENTO 

AQUAB- 

03.02 - PLane.jaine.nto 

4.3.1.2 - ContAíbuíções paa de..ópe,óa de. cctptuL ...... ....... R$40!00000 

03. - Ad LnLt.'rctçd.io e. P.a.ne.jame.n-to 

07 - Adm-t'utçio 

020 - Supe.kvLódLo e. Coo.tde.na.ço Supe.&-Loit 

486 - A4-LtncÁi.z SocLaL Ge.'w1 

2.035 - Aux.ZUo4 a.s EtLdade..ó ............................R$ 40.000,00 

A'tt. ?Q - 	de e.atn.o.s pwtce e.obejr.Luxct do citdLto 

de. que. -t&a>ta. o Mt. JQ, a. e.duo da. te.gwLnte. Vo.tctçao Otame.vtat.&r. 

01 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01 - Se..'Lv.LCo4 W.ba.rro4 

3.1.3.2 - 0wt'to4 SeJwLot e. Ene.a'z.go 	.....................R$ 40.000,00 

10.60.021.22019 - Manwte.nço do4 Se./Lv.LCo4 Lttba.no4 ........R$ 40.000,00 

Rüa Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



At.t. 3 - Revogctda6 a4 dLpo ce' em eon-tto, esta Le-L 

Le,-L ent ,,taxi em vgon. 'uz da-ta de óua pabUcctçZio. 

GABINETE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JAWSCH 
P'teeLto MUnLcLpoi 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JOÃO CARLOS VE QUADROS COUTINHO 

Sec&e,t'uLo da.. AdmLnLt'iaço e 

Rec.wt, 04 HLmcuto.s 

Ra Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
(•P Q10000 - Telefax (051) 653.1266 
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Preteitui'a Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 

AtP 

Projeto de lei nQ 2.16197 
- .- 

AUesb.To 

"AUTORIZA A MERTURA VE CRVITO ESPECIAL 

9 	. 	 t E APOWA COMO RECURSO A REVUÇO VE VOTA 

CÃO ORÇAMENTÃRIA". 	 - 

- 

NAMIR LUIZ .JWrsC1i, P/te.1Çe.tto  MunLc-LpaL de. TtquLtt-, E4ta.-

do R.Lo G.'Lctlide. do Su.e. 

FAÇO SABER, no w6o de zuaó a LbwLe.. £e.a4; que 	me 

a. Lei Oigan.Lea. do MuvtLcipLo, que a. CãmaAa , Munícípal apn.ouou e. &L 

4anciQno a. 4eguinte Lei: 

Mt. 12 - FLca abvt.to wn C&d.o E4pecial na vaLo'. 	de 

R$ 40.000,00 (qaaJten.tct mLe MLtL4), pa/w. atendeA a6 4eguífli2e4 de4pe4aÀ: 

03.02 - Pftnejameto 

4.3.1.2 - ContXibuicõ ez pwtct deÀpe.a de eapLa ........... R$ 40.000,00 
03. - Admn4.Ckaçïo e. PLane.jamevto 

01 - Adint.açã 

020 - SupvwL.sao e. Coo'dena.çao SupJuLofl. 

486 - 44í óÚncia SocLa.t Gvwt 

...... ............................ R$40.000,00 

Mt. 22 - SeAviAã de. xecwLóoó paxa c.obg tu.'ui do c'idLto. 

de. que. .tjw.,tji o Mt. IQ, a /.edLLçao da. óeguínte Votaçao Otçwne.nta. 

01 - SECRETARIA VE OBRAS E SANEAMENtO 

01.01 - Se..kvLco4 Wtbano4 

...................  ................ R$40.000,00 
10.60.021.22019 - Manwtertçao do4 SekvJLCo4  Unba.vto4 ........ R$ 40.000,00 

GNO 

J4/ f 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Muiicipat de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

&. 32 - Re.vogctda4 as díópoóicõeó em con'i'uo, eti. Lei 

Lei e#ttkoAa em vLgo& na data. de zuct pubLLctção. 

GABINFJE VO PREFEITO MUNICiPAL VE TAQUARI, 

NI6R LUIZ /iWISCff 
Pn.e.eLto MUc.Lpa.Z 

REGIST1E-SE E PU5LiUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINHO 

Se.ojteto da A6Qniz.turão e. 
Re.cat6 06 Uuma.noõ 

Ii 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.651 1  DE 09 DE ABRIL DE 1991. 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO-. 

LAR DO MUNICÍPiO DE TAQUARI—RS" . 

NAMIR LUIZ JÁWrSCH, P'eeto ManLopaL de. TaquoJt, E4.ta 

do do R,Lo G'tavide. do SuL. 

FAÇO SABER, rio wo da c LbwLçoe £.e.gctZ4, qu.e me. c.orie. 

.'r.e. a LeJI OJtganca do Mane.Zp.Lo e. a.te.ride.rido deie.n.rnna.ço do MLnto da. Educa- 

ção 	do Ve..ópon...to (MEC), a,t'uwó da Fandaçio de. 4,óíst~ncía ao Ettuda.vte. (FAE)' 

paiut 	aUza'z. e. eonijw1a,'i a. ap.uccu.ao  do4 ke.eivlo,6 de6.t-&tado4 a. me'.erida e..6C.O- 

£wt e. .tarnbm de. 	eokame.nto .t&neo, e.t.La o Con4e2ko ManLcpc1 de. Atme.vtLa- 

çaio E4CWJVL - CMAE, que. a Ci.maxa Munc.Lpa2 ctp/wvou e. eu .saric.Lorio a 4e.guLnte. 

Lei: 

CAPÍTULO 1 

ATRU7S 

Att. IQ - F.Lea cado o Con.se2ko MunJ.cpa.& de. AVjne.rvta- 

E4coa't - CMAE 

Anr.t. ?Q - A..s atkíbuírjeó bii.Laa4 do Covue..bto de. ALime.ri-

.taçio E eo!.ax, cWu.de.-4 e em: 

1 - F 	a&za!t e. eon..t'tota a. apLLcaçio de te.c.Wt4o4 de- 

tLriado4 a Meitenda E4 Co-cJi ; 
II - Pa'i.tLcLpcvL da eabonctco do4 ea.'Ldapo.s do Pt'JAE 

ne.ópeLtctrido o habLto.s a me.n-tcvLe,s da £occtUda.de., i,ua voaç.o agn2c.o1a e. a p'te.-

inaz pe2ot p'wduLo "-<n na..twa" ; 
III - Pa tfic.2.pcvt c.om wi de. 4e.u..6 mernb'wi do NuicLe.o 	de. 

Cori-t&oe.e. de. QaaLLdade. da Mvte.rrda Ei,eowL ; 
IV - Aornpanha& aó Lca5e e. dLt'iLbwLço do4 p/todu- 

.to4 da Me..'terida E4c.o.&vz. ; 

V - Envt pctke.cLe.k óob, ,Le a apLLc.aco do4 LecuAsos de  ca 
da pa.&eeLa do ke.pa e. da me.'tenda eÁs eoecvt ; 

VI - PubLLc.ait paece 4ob4e a apLLcLaçaoe.m jokriaL e/ou. 

ria &np)t.e.v14a saLada; 

21 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS  
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1/11 - E.&ibon.a.'t ,e.a Re.gZme..nto flíte,kno ; 

CAPÍTULO II 

SÇÂO 1 

Va com pos!ço 

Mt. M - O CMAE, tvta a te.gunte compotçio: 

ai 01 (um) n.e.pte.te.vitante. da. SwtetaiLct de. Edacacao, e4co-

hLdo peio P'te.eLto Man.<ícpa2 ; 

b) 01 (um) ke.pe.6evtarte do.6 ptoeo/teÀ, eLeLto peXL p/w 

p/t.a cate.g onLa p'w 	ion,ct&, .Lnc!iLLndo-i) e. aÀ E4 co1aó Estaduaí,6 e. MuviLcJ..paL6 ; 

e) 01 twii) n,e.p/ entctnte. d04 paíó de. a&uw6, 1eLto peioi) 

CZ'cw.o4 de. Paíó e. Mei)-tkei) dai) E4c.ou E4.tjxdtta.Zi e. Mu.n.<ícZpaL ; 

d) 01 (um) te.p 	e.ntavte. do4 Git&no4 de. AILn.ol) da..ó fE4cÔ- 

£.a4 E4tctduaLó e. MunícípaLs ; 

ei 01 (um) .e.p'ie.4e.ntctn..te. do PodvL Le.gLó.PÀ.tLvo, Lnd..Lca.do 

po)t e2eçdo eivte. oi Ve.ne.adokei) ; 

) 01 (wn) 'te.p'tei) e.n-ta.n-te. do SLndí.cwto do4 Mu.nc.Lpt'to4 e.- 

£Lo pe.Lt cate.gon_Lct ; 

01 ('um) i.e.p.'tei)e.ntctn..te. do ConieJJio ManJ.c..LpaL de. Edaca - 

cao ; 

01 (um) .'ie.pei)en;tartte. dai) VJJte.ç6e.4 de. EicofÀ E4tadu - 

L) 01 (um) ne.pke.óe.n,taivte. dai) VL'.e.çei) daó Eco!ai Man,iic- 

paL. 

Pag'uto Póne2&c - Pa.'ut c.ctda .'te.p.teie.ntctnte e,sco.thdo e./ct 

ou eLeLto na oiunct dete. ait.t.go, 6eitÃ taj'nbjn ucolhído e./ou e.ie.Lto o .ei)pe.ct..<i-

vO 4Ltp1e.n..te.. 

A.'.t. 4 - O CMAE que 	conttaZdo de. 09 (nove.) ' mem- 

b.'toi) e. -tei o nome. do4 .'z.e.pMÁe.vi.tctn.tei) homoLogado4 peLo Pe.eLtc ManLcpa2 a-t'u 

v 	de. Ponta,'ta. 

ttt. S - E .Uvn.e o e.xe,,'tcZc2.o da ançio de. Con4seikeL'to do 
CMAE, 	p6-óoai que. po.-óaem Caltgo em ComL.óao, Furiç.ao G.'r..atLcada ou qttaLque 

ei) ett, bem corno, Dí&etôkes de. Awtaxqu.Za4, Empe.i) a..ó PbLLcai), como tambni. 

quem dete.nha Ca&go E!.e,tLvo MuncJpo1, E4.tctdaaf ou. Fe.de.itaL. 	' 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Att. 69 - O manda-to de. cada. Con4eih)w, eAÃ de. 02 

(doi) anos, pode.ndo kcwe.t a 'te.e2eLçLo de unó ou todo4 oó munb'w4 do CMAE 

wrnit tnZca ve.z, em cononrica com o A&t. 3' de.ó-ta Le.L 

A't. 1 - A a.tLvdctde do.s mejnbto4 do CMAE kegeA-,óe-

a pelas dLpo.Lçe2 4e.gwnteÁ: 

1 - O e.xexc,Zc,<io da u.rtçdo de. Covt/e.IiieLko 	covtLde.- 

&ado 4e..'w!Co põb!Lco 'teie.vante e., no 6exã mane.ado ; 

II - O Con4e2heiJw.s 4e.nio e.xclwZdo4 do CMAE e. 4u.b 

tLtu.ZdÓ4 peio4 /LeÀpe.ctvo4 4ap1e.nte..Ó em cci.óo de. vacãncía, crLta4 njwt<í-

{cada4 a 03 (-t't) einJei, con4e.cu,tLva-ó ou. 05 (cinco) te.aru5es ín-te.'tca-

&tda ; 

III - O.ó mernb'to4 dó CMAE, podeirio 6ex 	bttu2do4' 

me.ctLctne. 4o!LcLtaço da e.nt.Ldade ou awtondade keponive2, apie..óe.vrtada 

ao P'te.eLto Miii'ucLpaL. ; 

IV -0i Con3eIheí&oó de.ve.n.do te..k ..e.Ldric. xa no 

Man..LcZp.Lo de. TaqucJt2-RS ; 

V - Cada mejnb.'w do Con4eLho .tvu dL&eLto a um 'v6o 

na4 de. L5ei, de-ate.. 

SEÇÃO Ii 

Vo 	nconame.n,to 

A't. 8 - O CMAE .tv 	anvJ.ovtame.vto e.gdo po't Re.gL- 

me. 1n-tvtno p)pkLo. 

A't. 99 - A Se.c e..ta.'r<íct ManJ.eJpaf de. Educctçao, pteÁta 

o apo.Lo e.n co-adm 

	

	-ta,t.vo ne.ctto ao 6uncíúnamento do CMAE. 

M..t.. 1O - 0 CMAE e!abo.'ta.&aT óeu Re.gme.vt.to  1kte,'tno e. 

no p.'Lazo de. 60 (4es4e.ntt) cWt6 apis a. p'iomuigacao da. Le...L. 

Mt. 11Q - As despeia4 de.con e.nte2 com J.r4.ta.&IçctO e. 

nctet&utu'u.t do Covt.se2ho Mu.nLcpc1 de. AIme.rttacdo E.ócoL.a. - CMAE, 4vrio' 

wte.ndJdc con,ta de do.taço oçaie.vt't,La p'wp&.& da Se.c'teta.'t..La de. Educa-

çao, CuLtuiz.a e. Tw'tLsmo. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Att. 129 - Eita Leí ant'uv em vgox nct data de. 4aa 

pabLLcctçLo, n.e.vogadaÁ a4 dpoe e.n contV-Lo. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 09 de a- 

bn.ZL de. 1997. 

NIR LUI. JÁNTSCH 

Pz.e.Çe..Z.-to ManJc.paL 

REGISTRE-SE E PUBLIQU»-SE: 

JOÂO CARÕS 	 UTIN 

Se.ctko cl Adm 	tkaço e. 
Re.cwtcs ti czrw4s 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 o:m] 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mo-tivo4 piQ 009191 	 TaqwVLL, 03 de abluui de. 1997. 

Senho/i Pdente.: 

T'uLa o pe..6e.nte Pnoje.to de. Le.L da CnLaço do Cori- 

ieiko Man.LcLpaL de. A! ne.vt o E4C0!JVL do MunJc2p0 de. TctqacJuL. 

A c'rJaçao de4e. ConeLko, a.Lcw de. Lei, 4e. 1 az 

te. e.i'uÁ.a em 'tazao da e.LLgnc.La, po.'t pwtte. do Mn4.t't<ío da Edacacao e. 

do Ve4pono (MEC), atxav& da Fu.ndaço de Msjtencía ao E4tudante. (FAE) 

de um ogão. ÇLscaLLzadox da apLLaaeÃo do4 .'z.e.awto4 de,ói.Lriado4 po/u. aqaeLe. 

MnLó.tn .Lo patct a mvie.jida eMio.&VL. 
Po'u. owt'tp Lado, a 6íscalízação, .'te.aLLzadct pe2o Con. 

4e.Lho e.vLLa&aT o mwt w60 do4 JLe.cwuio4 de.iUrIado4 a aquLLçïo da rne.Ji.rjda 

e.4coLaX, c.u..-Ldctn.do -ta.mbjn da qaa.Udade do4 ge.rte.Jeo4 aLme.n.tZcLo4 	o4rte.CJ- 

do4, vindo, deta onma, ao e.n.con.tto do4 íwteAeóóu do Man.LcZpLo e. 

.6 e'wando a 6 aiide. dcu4 cxíaneaó qae. . e e.o n.tLtuem nO.6 c.on.ó wivLdone da me.-

lte.nda. 
Em iu.azao dL'4o, temo.6 a ce.Jt-te.za de que o p4e6e.n-te.' 

Pkojeto de. Le..L, .'ie.e.e.bveaT de.4.6e. Egn.e.gLo Pode..'t Le.gLiwtLvo a eo4twneJJlJ1 a-

coLhida que dL6pe.n.6ada mn..LcLwUva.., de.iLe. PodcA Exec.wtLvo, . empe. 

vottado paxa a bwsea do me.Lho.'t pa.'ta a comaLdade taqaaJuíe.n4e.. 

kte.Iw..Lo.6 ame.nte.. 

!A1R 

P&e.eLto MuncJ.paL 

A S. Exa. o Se.rihok: 

Vk. PauLo de. Tan.,o Pe.xeL&a 

M. PLde.n.te. C&mcVLa. ManLc.LpaL 

N/CJ.dade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura municipal de Taqunri 
Rua Osvaldo Aranha, 1.790 . TAQUÀRI - RS CEP 95860000 

Cx. Poatal 53 - Fone; (051) 653.1266 

CRESÇA COM TAQUARI 

CLASSIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 
DE ACORDO COM A CARTA CONVITE NQ 015/97. 

As amostras enviadas foram analisadas utilizando-se dos 
seguintes critrios: 

A)Embalagem,peso,registro no MA ou NS, data de fabrica-
ço, prazo d.e validade e cdigo de barra. 

B)Características organolpticas:cot, sabor, odor, aspe 
cto visual. 	 / 

O presente laudo foi analisado por: 

RomeuI*'1a 
Repres\eitante da Secr. da Agriõultura 

G dis Pereira dos Santos 
Representante da Secr. da Educ.Cult.e Turismo 

Martinha Pacheco 
Representante das Escolas Municipais 

do Carmo 
resentante da Secr. Mun.de Ind. e Comrcio 



Prelelturu municipal de Taqunri 

Rua Osvaldo Aranha. 1.790 - 1AQUÂRI - RS CEP 95860000 

Cx. Postal $3 - Foae (051) 653-1266 

CRESÇA COM TAQUARJ 
lT4Qljç' 

FORNECEDOR 	SUPERPAN 

PRODUTOS APROVADOS 
Farinha de Trigo Especial- Dona Benta - 1 quilo 
Massa Parafuso com Ovos-Bistez -500  gramas 
Feijo preto tipo 1 - CBS- 1 quilo 
Óleo de Soja - Primor -900 ml 
Açúcar Cristalizado- Cristalçúcar - 2 quilos 
Molho de Tomate com poupa - Vega- 520 gramas 
Bolacha tipo doce- Biscoito Sortidos 500 gramas 
Doce tipo Schimier de Goiaba - Neki - 400 gramas 
Sagú - CES- 500 gramas 

PRODUTOS NÃO APRESENTADOS 
Farinha de Milho Fina 
Sardinha em Óleo 
Sal Refinado 
Leite em Pó 
Salsicha 
Bolacha tipo água e sal 

PRODUTOS REPROVADOS 
Lentilha tipo - CBS-500gramas 
Motivo:o produto er de tipo 2 
Achocolatado-Super Cau CBS- 500 gramas 
Notivo:Nio apresentava prazo de validade 
Arroz tipo 2- Fiuza 
Motivo:Apresentava muitos grios quebrados, tipo quirela 
Suco Natural Concentrado de uva e de laranja-Pomar 
Motivo:Nio apresentava registro no Ministério da Saúde 
nio havia c6digo de barras 

(e,  

e cangica 

e/ou Agricultura e 

FORNECEDOR 	PARLAT 

PRODUTOS APROVADOS 
Farinha de Milho Fina - Cotrigo - 1 quilo 
Farinha de trigo especial - Elia - 1 quilo 
Massa Parafuso com Ovos - Cestari - 500 gramas 
Feijão Preto tipo 1 - Finkler - 1 quilo 
Óleo de Soja - Corcovado - 900 ml 
Açúcar Cristalizado- Cristal Silva - 2 quilos 
Sardinha ao óleo - Rubi 130 gramas 

Lentilha tipo 1 - Corsetti- 900m1 
Sal refinado- Diana- 1 quilo 
Bolacha tipo Doce-Biscoito Maria Pillegi-500 gramas 
Bolacha tipo água e sal- Isabela- 500 gramas 
Doce tipô Schimier de Goiaba- pi. 500 gramas 
Sagú- Frida- 500 gramas 
Molho de tomate com poupa- Tomato Arisco - 520 gramas 



Prefeitura municipal de Taquari 

Rua Osvalào Aranha. 1.790 - TAQUÂRI - RS - CEP 95860000 

Cx. Poatal 53 - Fone: (051) 653-1266 

CRESÇA COM TAQUARI 

Leite em p- Integral Saudável Cotrigo - 1 quilo 
Salsicha- tipo Viena Oderich - 180 gramas 

PRODUTOS NÃO APRESENTADOS 
Sucos Naturais concentrado de uva e laranja 

PRODUTOS REPROVADOS 
Achocolatado-Primer - 200 gramas 
Motivo:Nio apresentava código de 
da Saúde 
Arroz tipo 2- Prato do Dia -2 quilos 
Motivo: Apresentava muitos grios amarelos 

barras e sem o número do Ministrio 

FORNECEDOR 	NAKROSUL 

PRODUTOS APROVADOS 
Farinha de trigo especial- Fidalga- iquilo 
Massa parafuso com ovos - Campeiro - 500 gramas 
Feijão tipo 1- Finkler - 1 quilo 
leo de Soja refinado - Corcovado - 900 ml 

Açúcar Cristalizado- Cristal Nova Amrica - 2 quilos 
Sardinha em óleo- Pescador 227 gramas 
Leite em p- Integral DAnby Cozula - 1 quilo 
Salsicha - tipo Viena Anglo 180 gramas 

PRODUTOS NÃO APRESENTADOS 
Farinha de milho fina 
Lentilha tipo 1 
Sal refinado 
Arroz tipo 2 
S agú 
Molho de tomate com poupa 

PRODUTOS REPROVADOS 
Achocolatado -KAlkito 
Motivo:No apresentava c6digo de barras 
Bolacha tipo doce- MAria Imperial 
Motivo: Apresentava sabor ruim 
Bolacha água e sal- Imperial 
Motivo: Apresentava sabor ruim 
Doce tipo Schimier de goiaba- Oliveira - 996 gramas 
Motivo: Apresentava mal cheiro e sabor ruim 
Suco natural concentrado de laranja e uva -Codivale 
Motivo: Sem ccdigo de Barras 



IM Prefelturu municipul de Tuquari 

Rua Oavaido Aranha, 1.790 - TAQUÂRI - 	 - CEP 95860000 

Cx. Postal 53 - Fone: (051) 653-1266 

CRESÇA COM TAQUARI 

FORNECEDOR 	NESASUL 

PRODUTOS APROVADOS 
Farinha de trigo especial - Fidalga 1 quilo 
MAssa Parafuso com ovos - Fadiole 500 gramas 
Feij.o preto tipo 1 - Bentivi -1 quilo 
Óieo de soja refinado - Sadia - 900 ml 
Açicar cristalizado- Guarani - 2 quilos 
Sardinha ao leo-Pescador - 135 gramas 
Lentilha tipo 1 - Bentivi 500 gramas 
Bolacha tipo doce- Cestari Sortido- 500 gramas 
Bolacha tipo água e sal- Cestari biscoito Cream Cracker-
Leite em p - Integral Porto Fino Nutrir - 1 quilo 
Salsicha tipo Viena Oderich - 500 gramas 

500 gramas 

PRODUTOS NÃO APRESENTADOS 
Farinha de milho fina 
Sal refinado 
Achocolatado 
Doce tipo Schimier de goiaba 
5 agii 
Molho de tomate com poupa 
Sucos naturais concentrados de uva e laranja 

PRODUTOS REPROVADOS 
Arroz tipo 2 - Bentivi - 1 quilo 
Motivo: No apresentava c5digo de barras 

FORNECEDOR 	SANDRO NUNES DE FREITAS 

PRODUTOS APROVADOS 
Farinha de trigo especial- Elia 1 quilo 
Massa parafuso com ovos - Cestari 500 gramas 
Óleo de soja refinado - Violeta - 900 ml 
Sardinha ao 51eo-Pescador -135 gramas 
Achocolatado- Novocau Tonding- 400 gramas 
Bolacha tipo doce- Cestari Maria 500 gramas 
Sagú LAges - 500 gramas 
Leite em p6 - GÍria semi-desnatado 
SAlsicha- tipo Viena Oderich - 180 gramas 

PRODUTOS NÃO APRESENTADOS 
Lentilha tipo 1 
Sal refinado 
Molho de tomate com poupa 
Suco natural concentrado de laranja 

PRODUTOS REPROVADOS 
FArinha de milho fina- Cotrisoja - iquilo 
Motivo: A farinha se apresentava como mdia 
Feijio preto tipo 1 - Ita&ba - 1 quilo 
Motivo: Apresentava grãos carunchados com visivel ataque de pragas nos 



Suco Natural concentrAdo de 

Motivo: No apresentava cd de 

Prefeitura municipal de Taquari 

, 	

Ilua Osvaldo Aranha, 1.790 - TAQUÂRI - BS - CEP 95860000 

Cx. Postal 53 - Fone: (051)653.1266 

CRESÇA COM TAQUARI  

grãos armazenados com res{duos no pacote. 
Açúcar cristalizado - Cristalpuro - 2 quilos 
Motivo: Coloraçio muito escura 
Bolacha tipo agua e sal - Cestari Cream Cracker 
Motivo: Prazo de validade vencida, com cheiro e sabor desagradvel 
Doce tipo Schimier de goiaba - Ceili - 1450 Gramas 
Motivo: Apresentava sabor de queimado e n.o apresentava o 
no NA e/ou MS 
Arroz tipo 2 - Comital - 2 quilos 
Motivo: Presença de pragas nos grãos armazenados, insetos 
de caruncho e traças de cereais. 

barras. 

Os dois produtos listados do fornecedor MESASTJL que são: 

- Leite em p-Integrai Porto Fino Nutrir- 1 quilo e sal-

sicha tipo Viena Oderich- 500 gramas, so rodutos do 

Forn@cedor Geral Fornecimento Ltda: 	\\ 

registro 

adultos 

ri 
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Taquari 

:(7)v 

1...LJ..LV1 	 "CRIA O CONSELHO MUNICiPAL VE ALIMEMTÂÇ)O 

	

(7 	ESCOLAR P0 MUNZC!P10 VE TAQ1LAiU-RS. 
- 	 - 

-1€ 

	

- 	

É 

M4.MIR LUIZ JANTSCH, P't.e..eJ.,to Man ícípal de. Taquat, E4 
.tido do R.Lo Gta.nde. do Su-L 

FAÇO SAI3ER, no •u4o da4 a bwçe.4 £a14, qu.e me. coj 

£e.te. a. Lei Otganc4 do Mu.nÁ..eip.o e. aie.nde.ndo deem.sução do IihtJzLc 
da Educação e. do Ve.4po'to (MEC), ata.vó da. CW E 
•..tda.n.te. (FAE) pctn.o. £caJ2za/t e. con.tjoWt a. apUc4ç.o d04 xecwuo4 de.4tL-
adcnieAznda e..6coLat e. .tambjn de aeôo'i.ame.n.to t&nLco, c/Á.a. o C0n4e.- 
oMtuv.cLptt de. Mmenta.ç,o E4c0!0Jt- CMAE, que.a. C6.ma4MunÁ.c...4aL ttpko-

vOtL e. e.a 4a.nC4.ona a. 4e.w&L.te. Lei: 	 - 	•'. 

CAPiTULO i 

ATRIBUIÇOES 	 : 

Att. 12 - F.Lc.a cn2ado o Con4eZho MunJ.c2paL de. ALme. 
-ace E4 co&v - CMAE • 	 ç 

Att. 22 - A4 at&íbuíc3u b6ca4 e do, Con402Jw de. /5Q 
me.,vt.c.Cao E4coLa.', d-Lu.Lde.-4e. em: 

1 - FcaLLzcvt. e. coi,t.'w&tt a. apLcao de p.r1i..t6o 
dti..ta.do4 a Mexendo. E4aoZax ; 

II - Pa tLc.4ax da. elabo.'uzçao do4 caxdpw4 do PNÁE , 
4e.pe.ando 04 hbÁ_to4 alimentaxu da. £ocaLdadc, 4 .ua,vocacZw, a'iZcoLa e 
a pte t&tca pe£o4 pn.J)du.to4 Ilín W.tWW." 

; 

III - P tcÉLpax c.om um de 4ezz4 rnemb'u4 doNie2w de. 
Con.ttoLe. de. Quc.LLda.de . da. Me/tenda. E4 coZ.aA  

IV - Acornpctnha/t a.4 £o.ç4 e-d4 	buícãi da4 p'w- 
dut04 da. Mexenda E colax 

V - Etn.'t paxe.avt 4obn.e a a.pUa.i.o.. do4 tgt6o4 de 
cada paxceLa. do .'z.e.pae da mexendo. e.4cLoLvt 

; 51. 

VI - PubUccvt pctke.wt 4obn.e aapLí.ci.o em, joxnaL 
canünpte.n6aaZa.do.; 

VII - E!.a.bo'tax 4e.a Regme.no.  

	

É S'1 	Q' 

Rua Osatdo Aranha 1790 Cx Postal 53 Taquari AS  
CEP95860-000-Tetetax(051)653.1266 

Prefeitura Municipal, de 
Estado do Rio Grande do Sul 

lei nQ 2.169/97 
A OsW$I T*! 



Prefeitura Municipal de Taqari: 	4' 1' 

Estado do Rio Grande do Sul 

CI 

........ k. 

CAPiTULO lI  
;. 

SEÇÂOI 

Va. compo4J..Çao 

AkC. 32 - O cMAE;' te,t 	o. 4e. 	te. C0mpo424ot 

a) 01 	(um) xe.pJ 	e.n.tante. da. Se.e 	tvi.de. Edwzacio, 	t4- 
.............................................. 

cøUtido po2o PteeLto MtnÁ.c.Lpa.Z  

6) 	01 	(wn), .'.e.p 	n..to.n.te do4 p4Oe44044, 	e.Le.-Lto ,'°peLa 

ptpta cate.goa pto44..LonaL,. 	nc1aÁ.ndo-4Q.. Z4 E4cq.4 	ót.adga..Lô e. MWtIJp 

01 	(um) .n.e.p/ 	e.vtan..te. do4 pa4 de. a&uW4, éUÁto pe.- 

Lo.õ CZ.CUL04 de. Pa..L' e. Me.4.t&e$ da.4 E4aoa4 E4.t4duix4 e., MLDvk.4'a..L6 ; 

01 	(uni) 	.n.e.pfte.. e.n..ta.n..te. do4 Gn.sn'4 de. /&uw4 (144 E4 CO 

£oÁ  

01 	(wn}kep4..o.n.tc do Podeii Lea.tvo, £iuUcado . 

pox e2e.Lcao e.nt&e. 04 VQJte.c.doM.4 	 . 	. 	. . 	
4 

£) 01 	(um) n.cp'QÀe.r.an..te. do 54nU.ga..to da4 Muviptc4' 

e.L.to peLo. cate.goa.,: 	 ; 

Pag'wÇo Pn2moÁ/.o - Falta c.ad4L /te.pM4 Q.n.tat.tt euuUído - 

e.Iou e.Lo2to na 	otma de.4.te. aM.go, 4elu .tczmb&n £4coLIvWo oJoue2.to o .s€itq 

pe.ctwo 4upee.nte.. 
.. 4 1. 

A'tt. 42 - O CMAE que. 4VL 	con4.ttLL-ZdO de 	 mem- 

- b%o.ó e. .tex 	o nome d04 ke.p4 	t.tan.e4 homoZogo4o4 p02..Pe4..t 	Mun..L02paL a- 

tau 	de. Po'tto.o..  

M..t. 52 -  r £.vn.e o e.wtck.co  da. 'fiieo de. Con4eLhú- 

.to do CMAE, is peioa4 que. pocwn Ca.&go em Cotn-L44, Funco GMt.4ada 	ou 

quolqu.e,t e.s 6eAa, bem como, V02o'.e.6 de. Awta./uwta4, ,, Empxe4a 	Piib&ga4, cc,mo 

.tambm, qu.em de.te.nka Ca..'r.go EZetvo M 	.4.02poX, E4tiJ4w2 ou. Fe4eii.o2. 
- 4'- 

M.t. 62 - O ma.nda,to.de. cado. Con4e.Lh.to,.4e.ta de. 02 (dQ . 

.) aiw., pode.ndo havvt a ke02Qão de w't6 ou. .todo4o4 mQJnbM4 do CMAE, 	uma. 
- 
uu.ca ve.z, 	em coneon&nc....a com o M..t. 	32 de.ta 1.02. 	Y 

-* 

1' 

• 	 4 4 	l'$1 	• 
1' 

3 

,vatdo Aranha, 1790 -Cx, Postal, 53. Taquari - RS 
CEP 9536O-00 - Teletax (051) 653.1266 

... ;,..,,4..4. 
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Prefeitura Municipat de Taqiari 
Estado do Rio Grande do Sul 	 M; 

• 	 1 	 -- 

Mt. 12 — A a..tvÁ4ctde do4 rnemb/w4 doCMAE Me..t-4e.4

pela6 dJ4pokicõe4 4e.9w.tvte.4: 	 . . 

1 — O e.w.cZc%o da unço de. Con e.Vw2.'u' 
do &tu.Lco pZbUc.o &elevante e., vio 4eÂ.o. 4ernunVul4o 	: 

II — 04c!Con4e.Lhe2 ,w4 zvtão exduZdo4 do CMAE e. 
t£tuUoá pe.eo.ô kepectvo4 6apLcn-te4 em caóo de. vacnc, 6aU44 ínjuóti6í-
cada 	03 (t) n.ewvL3u c.onhew.t.tLv.a4 ou. 05•(&nco).nZ3e4t;;Á,vtda2o. - 

• 	 -1 •. 
da4; 

111 - 04 nienib4o4 do C?4AE, pode."2o4eA. 4u.b4tLÚ.J4o4 
ri.daivte óolicitacão da e.n.tJ4o.de  ou. awo'uWade. Aeópón4o.vel, apn4e.n..tad.o. ao  

• 	 . 	.. 
P.ttoManc..LpaL ; 

-: 	 IV — 04 Con4e2he.i.J.o4 de.veio te4,4eóídinc,4a 6íxa no 
t•* 

ManÃ..cip.Lo de. Taqw.Vt.L-RS  

-. Cada membn.o do Conóe2ho te'd,teU.00. um võto 
ns de. _3e.4 de.te.. 

1 	 - 

SEÇÃO 11
. 

91 

Vo &ncíonamento 	 .. 

AkC. $2 — O CMAE .te.t ancÁoname.n.o jtgdo po Regi  
me Inte)ino pwp.t-o. 	. 	. 	 . 

Att. 92 — A SecA~ Mu.n..W..po..L da. Ed,zgc&,, p'- 
o apo.Lo t.cn o-admini4t/La.tvo ne.c44tO ao 6u.n oname.n.to  do CMAE. . •. 

A'.C. 102 — O CMAE e24bokaii. 4gL&Remv1.tO .In.te,ti'w 6 - 
no pto.zo de. 60 (4e.44e.v.o.) cka4 apjó a px^4acão da ia., 

Mt. 112 — Mde.6pe/o de.co'wvteíc.om ínótalacZw e. 
tzz.tg  do Cotõe&ho Muuc..pc2 de. Mme.n.tzçao Ecota..t - CMÁE, 4tto 4 

nUdz4 a c.otvta de do.tac5.o o'.amcn.AtZa pn.ptÁ.o. dc. SeC.t4'LÁ.a.deEdLLC4aO, 	• - :.t » 
1-l1lr,j 	

•- 	
11.3J 

CaLcu'uL e. Tu..tmo. 	 , 

1 	 Çjlll 	( 	4 

.. ...... ...- ...... 
.. ......... 	!-?>- .. 

- 	. 	 .v 	•, 	 -lt /l,j'..? .1:.. 	• 	 • 

11 	 ). 
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M.t. 122 - Ect Le...L ewtkaAÃ em v.Lo4 no. dato. dL 4u4 
- 	 - 	.-... 	•'l-l. , 

pubtcac.o, 'Le.v090.da4 0.4 d4..4p04..COQ.4 em con..tta/u.o. 
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REGLSTPE-SE E PUBLIQUE-SE: 
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a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 	 1J1 
lTI 

O Véreador que este subscreve, de conformidade o 

com o Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa. a in 

clusão da seguinte emenda ao Projeto de Lei nQ 2.169/97. 

Emenda nQ 01: 

Acrescente-se ao Capítulo II, Seção 1 - art.' 
3Q, as seguintes alíneas: 

"Art. 3Q - ... ... . ... . .. . . •. 

01 (um) Representante do Conselho Municipal 
de Educação; 

01 (um) Representante das Direções de Esco-
las Estaduais; 

1) 01 (um) Representante das Direções das Esco 
las Municipais. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 1997 

Ver.aulo Davi. Mulinar.j 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 
	

É~. 

>GOTI 

O Véreador que este subscreve, de conformidade 

com o Regimento Interno (art. 1591 II), requer a V. Exa. a in-

clusão da seguinte emenda ao Projeto de Lei n 2.169/97. 

Emenda nO 02: 

Altere-se no Capítulo II, SeçopI, art. 40, o 
&3.ero de membros da composição do CMAE: 

"Art. 40 - ...... 09 (nove) ......". 

Sala das Sess6es, 07 de abri1de 1997. 

álo
2

Ver. 	David ulinari 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQLIARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 	
-Q2i'i-, P1 

PIus.y. 

O Vereador que este subscreve, de conformidade 

com o Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa. a in-

clusão da seguinte emenda ao Projeto de Lei nO 2.169/97.. 

Emenda nO 03: 

Altere-se a redação do art. 5Q, que passa a 

ter o seguinte teor: 

"Art. 5Q - É livre o exercício da função de 

Conselheirõ do CMAE, às pessoas que possuem Cargo em Comissão, 

Função Gratificada ou qualquer esfera, bem como, Diretores de Au 

tarquias Pablicas, Empresas Pablicas, como também, quem detenha' 

Cargo Eletivo Municipal, Estadual ou Federal". 

Sala das Sess6es, 07 de abril de 1997. 

Ver. 	 . 



"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL VE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR VO MUNICÍPIO VE TAQUARI-RS". 

?4AMIR LUIZ JANTSCH, Piieeto MunícípaÈ de. Ta.qua.ii-L, E4 

-ta.do do R-Lo Gn..ctnde. do SuL. 

FAÇO SABER, rio uo da4 atLbit-Lcei £e.gaL, que me c.ovi. 

a. Le,L Otga.ncct do MunLcZpo e. a.-te.nde.rido deteun.Lrictção do ' iMt&rLo 

da. Educa.cao e. do Veipo'tto (MEC), cttctvó da. Furtda.çao de. A ricLa a.o E4 

-tlLda.nte. (FAE) pa'ta. & caLLza,k e. co n-titoLait a. a.pLLcctçao doó /Le.cuiS 04 de4t-L-

nctdo4 r a. mvi.e.ndct ei coLan. e. -tamb&n de a.s.ó e oManeto tc.ruico, cjt-Lct o Con4 e.-

£ho Mui'uic.LpaL de. ALme.nta.ço E4eoLa& - CMAE, que. a. Camaiuz MuncLj5al a.p'io-

vou e. ea 4a.rtcLovIo a. 4e.gwLnte. Le,L: 

CAPÍTULO 1 

ATRIBUIÇiES 

Mt. 1 - FLca c'tLctdo o Coru,e,&ho MunLcLpo1 de. A-bne.ri- 

-taço E4co-evL - .CMAE 

A&t. 2Q - A a,Lbwe4 b Lcizó do Con4e2ho de. (.AU 

me.ntaço E4coLc&, dLv-Lde.-4e. em: 

1 - FLcaLLzaiz. e. coiWwtv a. a.pLLc.a.çao de 	rte..Wi_6o4 

det-Lnado4 a Me..e.nda. E6colwL ; 

II - Pa tLc.-Lpa.n. da e2aboit.ctço do4 cvtdapLo4 do PNAE 

neipeLtctrido o habLto4 alíffie~u da. £ocaLLda.de., 4ua vocaco agii.ZcoLa e. 

a. 	 peYo4 p.wdwto4 "Ln. riwtw'ta." ; 

III - 1kvttLcLpcJi com w'n de. 4e.w6 me.mb'Lo4 do Wucie.o de. 

Con..t'wLe. de. QuaUda.de. da. Me.'te.nda. E4eoecvt ; 

IV - AcompanhoA aó !LcJta.çoe..s e. dÁtx.LbwLco do4 p)o-

dwto4 da. Mvevi.da. E4coLoJt ; 
(1 - EnvLt paxe.ce.k 4obe a. apLLca.cao do4 .'te.e.wt604 de 

cctda paÀceixt do .'tepae da. me.ne.nda. QÁcoLa)L ; 

VI - PubLLca ptvl.e.ce. 4obfie a ctp-Uca.cio em jo/tviaL 'e7 

ou na mp/e.n4a. c1ada. ; 

VII - ELczbo'uv 4eu Re.g&nen.to In..texrio. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO II 

SEÇÃO 1 

Vct cLompo4L cão 

Mt. 39 - O CMAE 'te a 4e.gwbvte compo4Lcão: 

ai 01 (um) e.pnese.ntctnte. dci. Se.c ela'uia de. Edaactão, eÁs-

e.oeivLdo pelo P'te.eto MunÁ.cLpai ; 

b) 01 (um) xegPtuentante do4 pkOeÀ4O)Le.4, eblto 'pela. 

pttpnÁ.À c.wte.g on_La p'w sLo niz, i'rc.&Lrido -4 e. a,6 E4 coas E4taduaL6 e. ManLcLpa 

) 01 (um) 'e.pn..eie.rttavtte do4 paíó de a2unO4, elelo pe.-

£04 CZ'tcw&o4 de. PaL.e. Me4.t.e dais E4coLa4 E4 tadwvL4 e. Muc.Lpa. 	; 
01 (um) .&e.p4e.ntan..te. do4 G'tn-Lo4 de. A!uvLo4 da4 E4co 

E4.tadaaÁ e. Muvt.Lc.Lpaí6 ; 

01 (w1'ke.p'te4e.n.tan.te. do Podex Le.g.atLvo, ..LndLado 

po/i elel ção e.ne. 04 Vvte.ado'te..ó ; 

1 01 (um) .'Le.p'Le e.n-ta.nte. do S..Lnd..Laa.to do4 Munelp&n_Lo4' 

e2etto pela z.te.gon_út.; 

Pagiuzo Pn_íineLto - Pa.a e.ctda. .te.pkeie.ntctnte zucôIhÁdo 

e./ou e.2.eLto na o'tma deite an_tLgo, 	tamb&n 	oivLdo e./oa e2eLto o 

pe.aUvo 4up.e.n.te.. 

Att. M - O CMAE que. óexi couttwZdo de. 06 (4el) me.m-
b/w4 e. te.ni. o nome do4 ugILuentante,6 h.omoIogado4 pelo Pte.e..ílo MuviJ.elpcl a-

.t'uw de. Pon_taiza. 

A.t. 59 - 	£ivn.e o e.ce.n.ciclo da. Fui'idctão de. Con.se.L.he,&- 

'w do CMAE, à pe4oa4 que. po44ue.m Caxgo em Corn.L.4ão, Função GntÁ.Lcctdcz ou 

qualqueiL e.se.'ui, be.m aomo, V'teto.&e4 de. Auvtqutó, Empn.uas PubUc.a4, cc.orno 

tamb&n, quem de,.te.nhct Catgo E!eUvo Mun..LeLpaL., E4.tadua2 ou. Fe.dvutL 

At.t. 6 - O mctndato de. e.ctda. Con4eiheJjto, 4e..'La de. 0 (do 

í,ó) anos, pode.ndo hctvex a n.e.eie,Lção de tin4 ou -todo4 04 rneinbko4 do CMAE uma 

na ve.z, em con,6onãncía aorn o An_t. 3Q de.tct Lel. 

irniTQTUTAR1JI Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Ii'EEEIIE' 
Mi. 19 - A a.tLuLdade do4 rnembo4 do CMAE gt-.e.-a 

peioó dLópoi.Lce2 	gwLte4: 

1 - O e.xejtcicLo da uncao de. Cone2heL'Lo E e.on-Lde.'ia. 

do 4e]wLço paibUe.o nee.'a.nte e., no 4ei 'r.e.niunexado ; 

II - O Conz',e2he.L'to Weo e.xcJiLZdo.s do CMAE e. i,tLb4-

tLtwZdo4 p.eo4 nópe.ctLvoz' 4up!e.ntei em civ6o de va.e.ncLa, aLta4 njutLL-

ca.da a. 03 ,t't) 'Le.anL6e4 con4e.awUva ou 05 (cLrie.o) 'te.unLes ..Ln,te.'t&tLa-

da4 ; 

III - O me.mb'wi do CMAE, pode.'tão e.'L 6ub4.tLtuZdoI 

me.dLavte oLLeLta.co da e.ntLdade ou a.wtoLda.de  ne6pón4aveL, ctpt.e4e.vta.da. a-O 

Pte.eLto MrtnLcLpaL ; 

IV - 0,6 Coru,e2he,1JLo4 de.vv2.o -tv 'Le Ldnc& i.xa no 

Mu.nLcZpLo de. Ta.quaL-RS ; 

V - Cada rne.mbu do Cone.iko 	d-je,to a. wn •vôo 

na de. 	e4rdeste.. 

SEÇÃO II 

12o uLonizme.n.to  

Att. S - O CMAE teAÃ 6uncíonamento e.gLdo po 1e.gL 
me. Inte'iyw p6pto. 

Mt. 9 - A Se.vr.e.taLa Munícípal da. Edue.a.co , p/Lu-

twtÃ a.poo t&nLco-admínLótxatívo necu,6aAio ao uncíonamento do CMAE. 

A't. 1O - O CMAE e.&kbo'Laxa óeu Re.g,&ne.n-to Inte.&no 
no p.&azo de. 60 (,eJe.nta) dÁ.a4 apjs a. p/t.omut.ga.çÃo da. Let. 

Mi. 1 iq - M de..spe.a4 de.eovLe.n-tei aom .ín4ta!Ltçao e. 
Jn'uxeÁt.xutwui do ConeLho MuncLpaL de. AtÚne.n.taçio Eco&t& - CMAE, .se.'io a. 
te.ndda4 a e.onta de do-txto o,tçajne.vtti'iJ.À p'tpa da. Se.c'ietwuüt de. Edu.c.acao, 
CuLtuxa. e. Tw'iJmo. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

t't. 12 - Eta Le.L e.n,t'uv em vLgo.'t na data. de. 4ttct 

pab.Uc.ctcaa, .'Le.vogctda 02 d.Lipo&Lce2 em eon;tji&'r..Lo. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JÁWTSCK 

P)Le.eLto MttnLcJ.pc2 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTIWHO 

Se.c&e..tío da Ad Ln-L6-t'rctç.ão e. 

Rec.w o Hwnano4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"CRIA O CONSELHO MUNiCIPAL VE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR P0 MUNICÍPIO VE TAUARI-RS". 

NAMIR LUIZ JAWISCH, Pte.,L-to Murt-Lcpa.L de. Ta.qruvu4, E4 

ta.do  do RLo G'utnde. do SuL. 

FAÇO SA8ER, no u4o da4 aL'uLbwLçoe.4 £e.gaÁ4, qrte me c.ovr 

	

a. Le.-L OkganLea. do ManLc.Zp.Lo e. ate.nde.ndo detvunnaça.o do 	MJt'uLo 

da. Edu.c.a.ço e. do VeÀ poluto (MEC), aL'uw da. Frtnda.co de. 44L6tnc-La. cto E 
.ttidavute (FAE) pcvta íúcalízax e. c.o vtii.oIjv. a. a.pLLca.çao do4 n.acn,'us 04 des-tL-

nado4' a. mexe.nda e.t,co!a,t e. -tamb&n de a on.ame.n.to  .tcn,Lc.o, c.'uLa o Corve.-

£ho Munícípal de. AVme.nta.ço E4cotai - CMAE, que. a Camcvta Mun.Le.-LpaL ap4o-

vou, e. eu 4ancLOno a. 4e.gwLn-te. Le.-L: 

CAPÍTULO 1 

ATRIBUIçOES 

A.t. 1 - F..Laa cxLa.do o ConeJJzo ManLcLpuL de. AUme.n-. 
.taço E4 c.o&'t - CMAE 

A&t. ZQ - k atüwL6QÀ bi6Le.a4 do Con4e.Lho de. AL 
me.nta.io  Ez,e.o!a.&, dLv..Lde.-4e. em: 

	

1 - FÁ..4c.aLizait. e. eoriL'iota.& a. apLLca.çio de 	n-e.e.wuso 

de..ótLnado4 a Mve.nda. E4e.oJLa.'. ; 

II - PaiutLcLpait da eLa.bo'raçao do4 cci'tdapLo4 do PNAE 

'te.4peLtctndo 04 ha.b.tto.ó aLime.nta'teÀs da. £oe.ct.&dade., Mia voc.a.çao a.gluZcoLla e. 

a p'Le.Çe.tnc.& pe2o4 p/wdwto4 "-Ln na.-twut" ; 

III - Pa tLc.Lpa'L com um de seus memb/w4 do NacLe.o de. 

ConVLoe. de. QrutUda.de. da. Mexe.nda. E4co-ta. ; 

IV - Acompa.nha.k. a6 LLe,Ltae6e4 e. ctLt'i.LbwLcao d04 pko-
dwo4 da. Mv.e.nda. E4c.oLcvt ; 

V - Er,vLU'i. poAeceA 4ob/Le a. apLLcação do.6 'Le.cwiso4 de 

ca.da pcv.c.eLa do ne.pae da rneite.nda e-c.oL.o.L ; 

VI - Pu.bLLca& pae.c.et  4ob/te a. a.pLLcctçao em jo'inai ë-I 

ou. na. .Únp'ee.vi6ct LaLada. ; 

VII - E&boniv .e.tt Re.g.&ne.n.to Inte!.no. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CAPTTULO ii 

SEÇÃO 1 

Va com p04-Lcao 

MI. 39 - O CMAE; tvi a segaínte cornpo4.Lço: 
01 (um) pLep'Luentante da Se.c'Le.tvt.La de. Edu.c.açao, eis -,  

co!iiLdo pelo Pte.eLto Mu.n-Lc.-LpaL ; 
01 (wn) tepfLeóentante do4 pita 	40ite.4, ele--to .... 

p/tpn.& cate.gonÁa pioLonol, LkwlwLndo-4e. ais E oLlais Etadaa-ÍÀ e. Manípq. 

e) 01 (um) &e.pJLeÀe.n.tante dc'is pa.is de aLw'wis, elelto pe.- 

£ois CZkculois de. PctLó . e. Me..ót&e.is daÁ Eis cotiis Eis-tadaaLó e. Mu.nLcLpaÁ.4 ; 

d) 01 (um) ite.p/te.iseivtante. dois G m-Lois de. M.anois dais Eisc_o 

Lais Eis.tadaa..Lis e. MuwLcípaíó ; 
e.) 01 (umflepiteise.ntan-te. do Pode.'t Le.g.Lisf.vtLvo, índícado 

pox eleLçÃo e.n-t'te. 04 Ve e.ado't eis ; 
1Ç) 01 (um) kep/te,óentante do SLnctLca.to dois Min..Lc.-LpoJu.o4' 

gie,L.to pela calego.'t-út. 

Pag/uto P't.une.L'w Ptvta cada /e.piteise.nlan.te eucolhído 

e./ou ele..Lto na 1rnma deis.te at..Lgo, óexã .tambm eis co.fiiLdo e/ou elel-to o M.4 

pe.c..tLvo suplente. 

MI. 42 - O CMAE que se 	c.on4tL.tuZdo de. 06 (iseLs) mein- 

bitois e. -te.i o nome dois ite.p'teise.vitctnleis hoino.togadois pelo Pke.teLto Mun.Lelpae a-

t'uwis de. Poir-tcvt-La. 

MI. 52 - E LLvu o e.wtcZelo da Fundação de. Canis elheL-

'w do CMAE, is p.isoa..s que. poisisue.m Ca/tgo em Com-Lisiso, Funcio G'ux.tLÇLcada ou-

qaaiqaex eisÇe..'ui, bem como, VL'teto'teis de. Awtaitqw&is, Empiteisais Piib.Ucais, como 

..tambm, quem dele.nha Ccvtgo Ee.-t,Lvo Mu.n..Lelpa, Eis.tadaal ou. Fe.de,'tal. 

A't. 62 - O mandwto de. cada Coniselhelko, 6eAã de. 02 (d2 

Lis) anais, podendo havex a ite.eleíçãc de w'tó ou. .todois ais meínbkois do CMAE, uma 

iinLca vez, em conisonaneiiix com o Airl. 32 deis.ta Lel. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A'L.t. lq - A a..tLLdctde do4 mcrnb'to4 do CMAE /Le.ge..k-4e.-

pela4 dL6po4L e.4 4e.gwLnte4: 

1 - O e.,ce.jtcicio da 6unQao de. Con4e2he.-iJw 	cov-LdeJr.a 

do .seiwLco pabLLc.o 	'an.te e., no seAÃ &e.mane..'utdo ; 

II - 04Conie2he/w4 4e./Lo e.xc..&LZdo4 do CMAE e. 4tLb4-

.títu.ldo4 peioi xeópectívoó 4upL.eivte.4 e.m ca4o de. va.cnc,La, Ça.Uai ju.tLÇL-

c.ada.6 a 03 (t) 4e.LLkui.6 e.0n4 e.cwtLva2 ou. 05 (c,Lnc.o) /Le.an.4 

da.6; 

111 - 0t rnenlb/to4 do CMAE, pode.iu3o wt 4u.b4.tLtaZdo4 

me.cWtn-te. 4oV.cLtaçao da e.n..tdade ou. awto.'uLda.de. Jte.Ópõri4ave2, a.pM_6e.n.;tada IO 

P'te.eto Man.LcLpaL. ; 

IV - O Con4e..ekeijto4 de.ve..&ao te. neÀLdrrcía üa. no 

Mu.nLcZpLo de. Ta.qaa.ní-RS ; 

V - Cada rnemb'w do. Coni,iho teAÃ dÁJteLto a um ucto 

'uu de.cÁe.6:dee.. 

SEÇÃO II 

12o u.ncLoname.nto 

Mt. SQ - O CMAE texa 6uncíonamento ke.g.Ldo po'. Re.g.L 

me. 1nte.'tno p'õpn_Lo. 

A't. 9 - A Se.c.e..ta..t..a MunLc..LpaL da. Edu.cacao, pke.4-

o apoLo te.cvLco-a.dm-LnL6.tJuvtLvo YI&!.e.440JL.LO ao 6uncionamento do CMAE. 

M.t. 109 - O CMAE elaboAaAã 4e.u. Re.g.me.n.to In..te.&no .'. 

no p.'Lazo de 60 (4e.e.n..ta) cU.a4 ctpo4 a. pkomuLgaao da. Le.L. 

A4.t. IIQ - M: depe4a.s de.co'u'e.n-te com 	4taIao e. 

nitu.a do Con4elh.o ManLcLpa2 de. ALLme.n-tacao E4cobm. - CMAE, 4e)o a. 

.te.nd.Lda.4 a eon.ta de do..ta.çio oitajnejvtati.zt pnpLa da. Se.eJLe-ta,'rLa de. Edu.ca.ço, 

CuLtwuz e. Tu/L6mo. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Mt. 12 - Esta LeL 	tka'ui em u4igcJL rut dataL de. 4ILLa 

pciblLca.çao, 4e.vogtdcu a4 cWpo4L e em eontiu/uLo. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCI-1 

PneeLto MunLe.LpaL 

REGISTRE-SE E PU6LIUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINI-lO 

Se.eitet't-Lo dct Adrn.LnL6.t'utçao e. 

Re.c.u.n4 04 Krwuu'ro4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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LEI NQ 1.652 9  DE 09 DE ABRIL DE 1991. 

"ESTABELECE NORMAS PARA NOMEAÇÃO NO CARGO DE 

COORDENADOR PEVAGGICO, CRIADO PELA LEI N 

1.506, DE 14.DE SETEMBRO DE 1994" 

NAMIR LUIZ JAWÍSCH, Peto Mavtcpa2 de. Tciquív, Et 

to.do do R-Lo Giictride. do Sal. 

FAÇO SABER, rio wo da4 a 	bwLou qae me corrÇe.'ie. a. 

Le..L O/tgãníca Maalcpc2, qu.e. a. Cmcvta. Maric.pa2 aptovoa e. eu óancíono ci 

guLnte. LeÁ: 

Mt. ii - Pvici o e. e..&c2cÁio do Ca'igo de. Coo'tderuido'z. Pe 

dctgog.co, cnado pelo. Lel riQ 1.506, de. 14 de te.-temb'w de. 1994, o'dee.nto.'t 

.teiii de e'i po aldo.& de. TZ.tjtlo de. Te.cvico ou C.e.nlZLco, com FonJnctçLo Pe.,da.g 

gcci - 3Q G.ai.t 

A'ii. H - E41a. Lel e.nl'uVu e.m vLgo'i ria dala de 6ua plt  

bVca.çio, com eeLto 'iel'towt.vo a 1! de a.b.Le de. 1997, iie.vogadai a4s dLspoi-

çeÀ cm covilkio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 09 de 
bnJl de. 1997. 

'1 

LUI  

e.eLto Mricpai 

REGISTRE-SE E 

JOÃO CÁ 	V S COQTIWHO 
Sckc-tLo a. AdmJjvtiaçao e. 

Re.cLvz..so4 I-t ano 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MI 4m.. 
0. 

Exp. Mo-tZ.vo4 nq 016197 	 Taqaai, 04 de mcvr-ço de. 1997. 

.Se.nko't P.s,Lde.nte.: 

T'twta o p'e2e.vte. P'toje.to de. Lei de. Re.gw&zme.ntctcao da. 

Lei nQ 1.506, de. 14 de. 4e.temb'to de. 1994, w qu.e neÀpeta is notma de  no- 

meaQão de. 4e'wLdo' pa.'uI o caiigo de. Coo&de.tctdo'i Pedagog-Lco. 

	

Ente.EIde.mo4 neceósãtéa a. xe.guLame.nta.cõLo em itazao 	da. 

Ere.ceÀ42dade de p'iovxrne.nto do cago po/L de.te.nto/L de tZtuLo com nZieL tcnL- 

co 4apeiLoi, ÁncWpe.nive2 paka o bom de4einpe.nho da sanção, o qae 	ao 

e.Elcon-t'w d04 	 do e.nLi'to mLLnLeipaL, be.ne.cictndo dLtetame.ne 	a. 

cJie.te2a 6oiLmada peloó a..&uws da. 'ie.de eico&v. munLcípci. 

Cvt.to4 da aco!jv&ne.n,to qae o pteie.nte me.n.ece.'taT de. V. 

Exa.. e. de.mait VeJte.ado4eJ de44e. Podex Le.gLeJ.Àtivo, apoveLtamo a. opon.u-

dade pait n.ete.kat wto4 vo-tot de. £4tma e. a.pite.ço. 

kte.ytcío4arne.n..te.. 

P'ie.e,&to Mw'uleipaL 

A S. Exa. o Se.tho/L: 

Vx. Paweo de. Tcvi .PeAeíxa 

170. Pe&de.n.te. Camat Manc.<ipaL 

N/C2da.de. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"ESTABELECE NORMAS PARA NOMEAÇÃO No CARGO 

DE COORDENADOR PEVAGÔGICO, CRIADO PELA 

LEi NQ 1.506 9, DE 14 DE SETEMBRO DE 1994" 

?4AMIR LUIZ JANTSCH, Pn.eei.lo ManLc.LpaL de. Tctqacvr, E4-

.ta.do do RLo Gkande. do SuL. 

FAÇO SABER, ,w uo da4 atAíbuíç6e,ó qtte me c.orre,ke. 	a 

Le.-L OgaivLcct ManelpaL, qae. a Ctnwia Mrtni...cJ.paL ap.'toJoa e. e.u. 4ctncLono a .e - 

gw.n-te. Lel: 

M..t. lq - Pa/La o e.xe.itc..Zc.Lo do Catgo de. Coo'ide.riado'. Pe.-

dagogLeo, c.izíado pela LeI nQ 1.506, de. 14 de i.tejnb.'to de 1994, o dle.n,to't 

.tem de. .óvt po44uIdo/L de. TZ;tuLo de. Te.enco c.om Fo'unctçio Pe.dctgcg.Lca. - 

G/raa. 

A&.t. 2Q - E4.ta LeI entAwtã em vgo.'t iut data. de. .tta pa-

b&eaçio, te.uogada4 a4 cWpo4..Lçe6 em eont'uflIo. 

GABiNETE P0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 

IR LUIZJANTSCt1 

Pn.e.eIto l&nlelpaL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 

Se.c&e.,t.tkIo da Admínístxacão e. 
Recuxó 04 Uumctro4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



iS502 c9 

Prefeitura Municipal de Tiaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

* 

APROVA Q 
04 ,
- 

090~ Tr 

LI 

ei. nQ 2.177/97 

'_'cneUoP 	. Ifà 

"ESTABELECE NORMAS PARA NOMEAÇÃO NO CARGO 

VE COORVENAVOR PEvAGr)GIC0, CRIAVO PELA 

LEI NQ 1.506, VE 14 VE SETEMBRO VE 1994" 

NAMIR LUIZ JANTSCÍI, P/ie.ÇeLto Man.Lcpoi de. Ta.qwm.Z, E4-

tixdo do Ro G'uurde. do SuL. 
FAÇO SABER, n.o uo da4 atxíbwZç,oe4 que me coneie. 	a. 

L 	Oan..Lc.a Muv&<:.paL, que. a. C&7icVa MunLcpaZ apn.ovou e. eu óancíono a. 4e. - 

gw.nte. Le: 

Mt. IQ - Pcvta o e.xexcZcLo do Caigo de. Coo'tdeira.dok Pe.-

dagcZc.o, cn,Lado pe2a. Le..L n2 1.506, de. 14 de óenib.'to de. 1994; o de.teivton. 

.te.ni de. 4kvI. po"uidox de. TZtulo de. T&n.co e.om Foínaão Pe.da.g3gLca. - 

( 	
G'tai. 	

At.t. 22 - E4ta Le.L entAa'tÃ em vLgo& na data de. 4uo. pu- 

b.iaa.çao, 'te.voga.daf a4 cU4poZ.c6e.4 e.ni c.Ofl,tk3.O. 

GABINETE 1)0 PREFEiTO MUNICIPAL VE TÁQW%RI, 

WAMIR LUI2 zJANTSCK 
r 	 Pn..ee.Lto MatvLcLpaL 

REGISTRE-SE E PLISLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINI-(O 

Se.c'-Lo do. AdmnL6-t&açao e. 

Re.wt. o Hwiano4 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUAR 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade 

com o Regimento Interno (art. .159, II), requer a V. Exa., a - 

inclusão das seguintes emendas ao Projeto de 1ei 1 nQ,2.177/97. 
AI'kU' AlJ) 

,4. 
Emenda nQ 01: 	 • 	

"_Ç )\ 
Pftui»ssii 

Altere-se no art. 1Q, a seguinte expressão: 

1 "Art. 10.- ......, o detentor tem de ser pos-' 

suidor de Titulo de T&cnjco ou Científico, com Formação Peda-
gógica". 

*PkOVADQ 

Emenda nQ 02: 	 2 
Acrescente-se ao art. 20, a seguinte expres- 

são: 

"Art. 2Q - ......, com efeito retroativo à 1Q 
de abril de 1997, ......'. 

1 

Sala das Sessões, 07 de abril de 1997. 

q ›, ~- '1-1 

Ver. Paulo de Tarso Pereira 

i 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.653, DE 22 DE AERIL DE 1991. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 

EM CARÃTER EMERGENCIAL, POR TEMPO DE - 

TERMINADO, RECURSOS HUMANOS PARÁ A SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÇÃO, CULTUÂ 

RA E TURISMO E CONVENIADOS E VÃ OUTRAS 

PROVWNCIAS". 

14AMIR LU1Z JANTSCH, P.&eeLto Man!c...Lpa..e. de Ta.qucL, Ei 

-tctdo do RLo Gtctnde do SuL. 

FAÇO SABER, no wo da4 a bu.ç6e.ó que me conÇexe a 

Le.L ()iigavuic.ct do Mun..<íc2p..<ío, que a. Camaa. Mun.Lc2pcl de. Ta.quoÁ..L ctp4ovou. e. ' eu 

.sctvrc.<íorw a. .s egwLvtLe Le..L: 

A'r.t. 1 - F..Lca o Podeit Exec.atL'jo awto'za.do a. c.onLka- 

ta/i em c.a.ktVL eme.g enc&L, peLo p.'La.zo de 06 (. e2) me4 e6, p/Lo)t)togctveL po.'L 

guaL pe.'rZodo, RecWuo4 Humanoó poJuz eexce.t atívídadu na. Se.ctetLVuLI MwiL- 

cLpaL de Educ.ctço, CuLtwuz e TwLmo e. Evt,Lda.de4 Conven,dai, naó 1Çuvrç3e4 a. 

ba..Lxo Je eLonctda4, na. E4C0La. E4LctduaL de L° e 2Q G&au..ó "PeAeLka. Conüja.", 

em c.orwen-Lo com o PRAVEM (P/wg/Lama. de De envoLvmevt,to Enno MecUo) 

1 - PROFESSORES: 

1.1 

PO1rUGuS ........................................... 04 

PROFESSOR DE PEDAGOGIA - ÃREA 3 .........................01 

AS,SESSOR ADMINISTRATIVO ......... ........................ 02 

Pagiuxo Pi,meLw - ConLdexa-4e em aa.ite.& emeiLgen-

c..LaL, pvta o4 eeLto4 da. p'ieienLe Le2., a. atta de kecWuóo4 humanoó na. Secxe. 

LVuix de Educação, CuLtw.a e TwrJmo, uma vez e4go.ta.da..s Loda,ó a.4 oJrma4 peIL 

niLóva., de admLsto. 

Panigiuzo Segando - No deaoiriie'i. do p'r.a.zo 7Çxa.do no 

'c.ap.tL.t" devmÃ 6eit. agLUza.do  Conewtóo PaibLLao paxa. a. 'LeguLaxLza.cão do quctd.'w 

de peióoaL. 

Pa4'ta4o Tpjwe/w - F..Lc.a. o Pode..t Ex.ee.wtLvo au.to&.Lza.-

do a 4upLemenLa.& a. c.cVLga hoi>r..La em qaaxenta. (40) ho.'.a4. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Att. 29 - O .óaJí'rLo a -6ex pago ao peoã de qae tiia,ta 

e4-te. an_tígo óeAÃ e.qwLvaIe.vt.;te. a Tabelo. IV, da. Le..L nQ 1.625, de. 24 de. .e,teinbn..o' 

de. 1996, pcvta o' . vdo'te do Man..Lc2pí.o e. Tabela. VII, d MagLt't.Lo 2 Piano' 

de. Ccvt,'te.Lo. - Faa. A, da. mema Lei, pcvLa 04 ptOe.io'Le.4 do MagLt,l&L.Lo Paib!l-

ao Mncípa., c.om e.eLto 'iejjwwtLvo a 03 de mcJço de. 1997. 

Mt. 3Q - A de.ipe..óa.ó de.aov.e.vttu da e.xe.auçdo de4ta 

Le.L ao'ute.&o a aon;ta 	do.tctçg2 o/Lçwne.v 	0J pkCpa4. 

A'it. 4 - Re.vogctda6 a dLpOceÁ e.m cOn..t/La/,LO, e..s-ta' 

Le.L entxaAã e.m v.Lgot JUt dwta de. .aa pu.btí.aaçdo. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 22 de ctb.'zU 

de. 1997. 

P/te.e.lo Maní.xLpc2 

REGISTRE-SE E PU8LI9U68E: 

JbÂO CÁ S VE Q. RV COUTIWHO 

Se.c 	o dc. Adrn. 	.tJ.o.co e. 

Re.aui 04 wnctnO4 

CiicojniQ1JJifl Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



• Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. MotLvo4 nq 011/91 	 TaquaiuL, 04 de mcjtç.o de. 1991. 

Se.nho/L Peó.Lde.nte.: 

T'uxta o p/teÁe.vrte. F'wjeto de. LeL de. Att,to&Lzacao ao Po-

de.'. Exe.c.wtLvo pa'u1 contJtata.k, po/L te.mpo dete!wvutdo e. em cVta-tex eJne.4ge.vlCL-

a.t, Re.cwlÀso4 tlumano4 pa'w. a Se.eje.taiu.a MunLcLpaL de. Educaçao, CuLtww. e. Tu-

nLsmc e. Entida.dpj coywe.n,&da do MunLcZpo. 

A ..LnLc,&tva. do P.tojeio de. Lel óe de.ve. & ne.ces4Ldade.' 

de pkove). a SeeAettvia de. Pe4oaL, ou 4e.ja, de. PPLo 6essoxes e. Svw-Ldon-QÀ pa.-

.'a. a E4co&t E4taduaL de. IQ e. 2Q G'utui "Pe..'LeL'ut Co/uLja", em 	com 	O 

PRAVEM (Pnognj,na. de. Ve.4e.nvotv,me.to En.z,&w Md..Lo), mLn.àn.Lzando a depe.ai' 

e. a..tejrde.ndo, de.&tct o'una, a c-Ue.n.tela e co&vL, de. ampa.'utda a.t a. p'te e. n-te. 

data. 

Oco've., dowto ftuídente e. nobkeJ Ve.&e.adon.e.6 de..&e. E-

g/igo Pode.'L Le.gJL.aUvo, que. a. Adm.LnLzt'tacao Muníc%1paL, n.e.ctn empotada. 

e.n.cojvt.xa dí6iculdadeó pwta wte.ndvt ao ano £e..tLvo que. .e. Ln..Lcowrw iíLUnio 
m 	de ma.&ço, d..&uvte da de.e.nciit de ma..tex&P humano poita a..te.nde.& na..ó d-L- 

vexsa4 a v.LdctdeÀ do e.n-Lnó. 'do Mun..LcZp.Lo, .tan.to de nbJ,to munLcpaL quan.to' 

ladual Ltuadai de.al'to do MunJ.e2pJ0 

Sabe.do.'t da. e.xe.nela £e.gaL de. .LngM.44o de pe2Oal a-

.t'tav de. Concu.k4o PbLLc.o, ma6 dJ...ante da pkemnc.La do .empo e. da J.iie.xL6ter1 

c..ZLt de quad'w de. pe6oaL Ze.gaLtzado, nao M4.ta owtiuz aLte)iria-tLva. 4e.nao 'te.-

conitejt a e. n'ta.taio de pe. oci, em ca.'titeit e.me.'tg e.nc..LaL, o que. o.'ta. .S e. p/to - 

p6e. a e44a Casa. Le.g.WJLtLva. 

Sorno4 4abe.do'i..e4 de. que. V. E,ca4., 4eJt.o 4e.n2Zue.L3 	a 

rto44a p/wpo4.txt, pokqu.e con4ele.nte4 da rte.ae...&Ldade de no'Jja4 c.n..Lanca4 e. ado-

£eÁce.n(z6 em no 4o'tVL .6o!çao de e.on.tLnwLdade. em Jua Ço'tmaco intelectual 

e..óteLo de. no4.6a. 4ocLe.dctde., 'utzao pela qual e.spvuv1io4 que o p'tese.nte. P'wjelo 

de. Le.,L meite.ce,'.i de. V. Eccu. epe.c%øl ac.o.elvLda com a. a.p'tovaco p1e.rra. 
te.nc..Lo4ame.ale.. 

WAMIR LLIIZ JANTSCH 
P.'r.e.ÇeLto Mun..Lelpal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A CONTRATAR 

EM CARÃTER EMERGENCIAL, POR TEMPO DE-

TERMINADO, RECURSOS HUMANOS PARA A SE-

CREARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-

RA E TURISMO E CONVENIAVOS E VÃ OUTRAS 

PROVIVNCIAS". 

NAMIR LuZ JAWrSCH, Piie.5eLto MuwLcípa1 de. Taqwvt.-L, E4.ta.. 

do do Ro G'utnde. do SuL. 

FAÇO SABER, no a4o dai attLbwc6e,6 que me coneJte. a Le 

Ongan.Lca do Manc2po, qu.e. a Camcvia Man.LcpaL de. TaqaatL ctp.tovou e. e.0 4an-

cono a ise.gwLnte. Le..Z.: 

Att. IQ - Fica o Pode.'t Ece.ewtuo awtofzctdo a con-t&atck 

em 	emeg e.nc.La.L, peLo p.'uzzo de. 06 ( eL.) meÀ eÀ, p'to'LkogCWe24 po'i -L- 

guaL pe.'i2odo, me.d-ane a o'zLzacao £e.gLLaLva, Re.cu.t6o4 Humarw4 pcVLa e.x.e). 

w aUv..Ldade4 na. Se.ce...tax.& Munc...LpaL de. Educa çao, CuLtu.iw. e. Tw'iJmo e. E'i 

tídadu Conve.niida4, na.6 6uneju aba.Lxo ne.ac.Lonada.'.s, na E4coZct E4.tadaaL 

de. IQ e. 22 G'taw6 "Pvte2'ta Co'uija", em corwvLo com o PRAVEM (P'wg'uima de. 

Vee.yrvo1.vxinie.n,to EntLno M&Uo) 

1 - PROFESSORES: 

1.1 

PoRl-UGIJt.s .......... 04 

SUPER V1SOR# ......... 01 

ASSESSOR AVMINIS,T1 j TIVO .................................... 02 

Pa/gka.Ço P'tÃjntÃjw - ConLdeJLa-4e em cakite)L eme.kge.ncL-

aL, pafxa oó ee.Lto4 da p'te.6e.n.te. Le,L, a saLta de ecWto4 hwnano4 na Se.cke-

tcvL.zt de. EducadLo, CuLtwia. e. TwLsmo, uma ve.z e4go.tada4 ..toda4 a2 O/W1C4 

peva4s de. admL64ão. 

PafLíB'uio S€jando - No de.co&&e.& do p.'Lazo £ixado no "ca-

pwt" de.uviaT 8ek agL&zado Concwi,o PiíbL&o pcva a ke.guicvt..-Lzacão do qaadito 

de. pe ós 

M.t. 29 - O 4aJi't.Lo a 4e./1. pago ao pe4400l de. que. Lata 

ete. axUgo 4e./ii e.qwLvaLe.n.te. a TabeLa IV, da Le.Z nQ 1.625, de. 24 de 4e.-tem-

b'w de. 1996, poita 04 4eitv,Ldo/te.4 do Mun..ícZpo e. Tabela. VII, do MagJ.t.'uío 2 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Pano de. CaveL'ia - Fa.&a A, da m ?6ma LeL, pa.'uz 04 p/zo 	o'te4 do MagLit&to 

PiibLLco McpaL 

Art. 32 - A4 deÀpe..óa4 decoxxenteó da e.xe.eao dvta 

Leí eonJeko 	e.on.ta da.ó do.taç6e..6 o'çame.-a4 ppflÁa4. 

Att. 42 - Revogada4 a.s dLpoiç6eÁ em eon;t)uitLo 

wta. LeL eivt)uvui em vLgon. 'ui dcJa de .óua. pabLLeacao. 

GABINETL VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JAWTSCH 

P4e.eLto ManLc.Lpa2 

REGISTRE-SE E PW3LIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COLITINHO 

Se.cLeto da Adm.LnJtjtaçto e. 

Recu'uo4 Humaiw4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



8 
ESTADO DO RIO GRANbE DO SUL 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

TERMO ADITIVO AO ACORDO QUE CELEBRAM 
O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 5  ATRA-
VES DA SECRETARIA DA EDUCAO, E O 
MUNICIPIO DE TAQUARI, COM VISTAS A 
EXPANSflO E MELHORIA DO ENSINO FUNDA-
MENTAL E A QUALIDADE DO SISTEMA EDU-
CACIONAL. 

dorvantc donomi. nada SECRETARIA5 r;::ran-

t;::Ia. pc:r Es Lta. 1;j. I';L'.].0 	lara SI. 	a. L.u::aa Wortm.ann ..  o Muna. cl. pi. c:' 'Je 

1 	r.;i. 	FI 	c:ra.viI;e 	 ri.,U'Jj['.IFIC) 	 'rr- 

fi. rna.rn c:  

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAIOES 

Ficam a1tErad..s 	 gu. n.::Ia, aIJ.nea. 

E 1. u u ia Oui n 1:; a. cio termo d e Aco r dc 	p aEa a nJ o a. 1: er .a c• u i. n t 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS COMPETENC IAS 

SECF[TAF IA 

da Leï 	Ç/9% ,, p ; v4  çfl.rrpy a chefi a do C1r'q,.o Muni ci. pai de Edu 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

nent;.r i. a 1 9 :1 	AI; i. vi ri .acha 2365 - Vianj. t;ï4:..Dc envo 1v :L c'n :c 

E:;i. cc: Furid 	nf;a]. . E:lemerit;c: de Despe,a 3 2 .E'.. 3 - 	Tra.ncfer ?vI:.::. 

a Í'1.rii c:l. pi c'aCódigo d'  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇAO 

CLU5ULA SE6UNDA - DA VIGENCIA 

A Cláusula Quarta do Acordo original passa a 
ter a seguinte redaço: 

"O presente Acordo terá vig@ncia por 1 (um) 
ano, a contar da data de publicaço da respectiva súmula no Diá-
rio Oficial do Estado, prorrogando-se, automaticamente, por perí-
odos iguais, desde que no ultrapassem o limite de quatro anos e 
que no haja comunicaço formal em contrário, por qualquer das 
partes, 30 dias antes do término da vig@ncia da cada período. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇflO 

Ficam ratificadas por este Instrumento as de-
mais disposiçes do termo de Acordo a que este Aditivo se vincu-
la. 

E por estarem acordesq as partes firmam o pre-
sente Instrumento, a presença de E (duas) testemunhas, em E 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Porto Alegre 27 

lara Sílvia\Lucas 
Secretária de stado 

' RENAtt(BAPTIS 
Pref to Muni 
TAQUAi1S 1' 

TESTEMIJNHAS: 

1. 

E. frLu 	4LLa 

Wortmyíri 
da Eíicço. 

DOS S 
ipal. 



o oG 
Prefeitura Mwicipa1 de Taauari 

,JuÇ.Al 

o • 	 __ 

I— 1- 

Estado do Rio Grande do Sul 

c23.LQ4 '.., 1L 

- -_____.._- .-_• -. ta t 

no 2.172/97 

"AUTORIZA O PO1EZ EXECUTIVO A COWrRATAR 

EM CARÇTER EMERGENCIAL, POR TEMPO DE-

TERM70, RECURSOS UUMAJJOS PARA A SE-

CRETARIA MUNICIPAL VE EDUCAÇÃO, CULTU-

RA E TURISMO E CONVENIADOS E VÃ OUTRAS 

PPOVIVNCIAS'. 

• NAMIR jUIZ JAPJTSCÍI, Pke.eLo AurucJ..paL de. Taqaa.tL, Etct. 

do do lUa G'Lande. do Sue. 
FAÇO SA3ER, no u40 da4 atLbwLçoeó que me con(e.'te a. Leí 

do ManLclpLo, que. a. C&.'na/ut MunJc%pa.0 de. Ta.qwvt. apitovou e. e.tt 

c,Lono a. 4egw<ne. Le..L: 

ML, 19 - Fca o Fode.n. Ee.cutvo aato'rzado a. cot.ata.& 

cm caã.te.x emexgenUal, pe2a pazo de. 06 (6e.) me4e-4, pJo"JLogát'e-6 pO/L 
• 	

guaL pe.tZodo, ' 	 Re.cwt6 04 tiurnctno4 pa/ut e.xet 

cvi a.tLvidadeó na. Se.c etcvuLa. MunLcLpaL de. Educação, CuLtwui e. Twtmo e. En 

t.dade.z Conve.nLadcu, naÁ 6anc5u aba2xo ' ectcLonadct., na. Eicola. E&to4uaL 

de. IQ e. 2Q GnaijÀ "Pvie.&a. Co/uija.", cm convnJ.o com o PRÁVEM (P'wg'uuna. 	dc 

Ve.e.tvoevnie.n-to En4Lno Me.d2o) : 

1 - PROFESSORES: 

1.1 

• 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO ..... • . . . • . . . ........ •. . . •........... 02 

Pa/ujiu.o Pnme.Á.&o - Con4Zde.&a.-4c e.ni ca)LÃtex eJ71UL9e.flCÁ-

aL, paita o4 e.e.Jto4 da. pee.ne. Lei, a. aLta de. /ie.cuX4o4 humctnoh na. Se.cAe.- 

va. de. Edacação, CuLu,', e. Tunórno, urna ve.z egotada4 t0da4 aÁ o'Ln1a4 

penttva2 de. adnjLãa. 

Pa/wta.o Seajando - No de.co/itvL do p/La.zo 1Çixado no "ca.-

pwt" de.'JV(i 6V1. agLeLzado Concut4o PLb2%c.o pa,'uz a. ite.gwCuiLzação do qwzdko 

de. pe.oa. - 

M.t. 29 - O 4aJi'o a 4eA pago ao pe400l de que ttata 

e.te. a/tZgo 4Vu e.qwLvctLe.nte. a Tabel.a IV, da. Le.L nQ 1.625, de. 24 de. 4em-

b/to de. 1996, pa.'ut oi hvLv..Ldoke4 do MuvLcZpLo e. Ta.be&t VII, do MLn,Lo 2 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



  

Prefeitura Municipal de Tauari 
o. 

Estado do Rio Grande do Su 
- - 
	J 	F. 1 

PLaito de. Cawta - Fa.Lxo. A, dct me.Arna L, pa'a oó p4oe.44oM.4 do MZ.-titLo 

Pib&co Man,Lc.Lpoi. C0m L.VJ1 ,( eaZvv6 	03 d..t n-UflW 	1 gqi- 

Mt. 32 - X5 despe.i.a4 de ot&e.ne.4 dc. execução deÀ-ta 

Lei covteo a coitta da4 dotaCeÁ ofLae.tiitZD.4 p&p/L-úZ4. 

Mt. 42 - Re.votdz4 cÀ dZ4pO4ZÇ6Q..6 QJ71 COflA'LÁ1O 

e,óta Le..L e.nt 	e.m vÃgox rut data de óaa pab!ca..ção. 

cÂfrg V0 PPFEITO MUNICIPAL VE TAQUAR1, 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÂO CARLOS VE QUAVROS COUT1NH O 

Se.ttLo da. Adi,tn ttaco e. 

Re.cwt4o4 UWncLPIO4 



CÂMARA MUNCPAL DE TAQLJARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereàdor que.este subscreve, de conformidade 

como Regimento Interno (art. 159, II); requer a V..Exa. a in-

clusão das seguintes emendas ao Projeto de Lei n.Q.2.72/9- 

' 04 	94 
Emenda nQ 01: 	 . . 	.. 

- 	 fl 

Suprima-se do art. 10, a 
	

êxpres são: 

"Art. 10 - ......, mediante autorlzaCão legís- 

lativa, ...... 

Emenda riQ 02: 	 . 
U1IWD 

Acrescente''se ao art. 2.0,a aegiinte expressão, 

no final: 	
•.•H. 	 . . 	 . 	 . .. 

"Art. 20 ........ com efeito retroativo à 03' 

de março de 1997". 	. 	 -. 



CÂMARA MUNCPAL DE TPQUARI 
Rua Daniel M. Bizarro s  10- FONE / FAX: (051) 653-1420 	.: 

CEP 95860.'000 - TAQMRI 	 .:.. • 

O Senhor Presidente: 	.. 

O Vereador que este .: subscreve, de 
conformidade com o'Rim to-Interno. (art.159, 1), ......... ....

. 1  

requer a V.E..a\a 3.nc1t3o das'-puintes emendas ao 
Projeto de  

\: ::: 	 •. 
En!enda  ••..._ 	 - 

Suprima-se do 	aft.. 	1°,..- . . 	. 	... 
seguinte expressao:  

o 1 'Art 
 

• .s. 	— 	• 	•' •• 	 --. r 	 jPttt, 

Supervisord. . • . • • •• 

Emenda n° 4:., 
- e- - 

Inc-ivae#aoart :'- 
expressAo: 

e 	 L 	_ 
« 	10;  : 	(. 
_±•••_•_._v_ - 

WJ,  

Pro
-

fe
r..j
ssor-'- de 

ft 
e__e eeC. .JJ_ 	e 

1, 1.1,, a seguinte 

•• 

Pedagogia.. — . Área 



• 	1 

CÂMARA MUNCU'AL DE TAQUARI 
ESTADO DO RC) GRANDE DO SUL 	 •.. 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve,:d cQnformida 

de com o Regimento Interno (Art. 159, II), requer a V. Exa. 

'nc1uso da(s) seguinte(s) emenda(s) a(o) Projo'io io. Lsi n 

2. 172/97. 	 __________________ 

: rovAr. 

Emenda nQ O: 	 • 
• 	 ,..•  

Ino1Aa-3o Pargrafo terceiro ao Àr-t. lúp : C OIM a se - 

ite re.açQ: 

"P&rgrafQ Tercoiro - Fios o Po.er xxCoutivQ wí1..oriz 

o a stp1eieutar a carga horria em quaroita (4) horas". 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER EXECUTiVO A CONTRATAR 

EM CARÃTER EMERGENCIAL, POR TEMPO VE-

TERMINADO, RECURSOS HUMANOS PARA A SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-

RA E TURISMO E CONVENIAVOS E VÃ OUTRAS 

PROV1VNC1AS". 

NAMIR LUIZ JAWÍSCH, Pn..e.eLto Munícípal de. TaquaL, E4.ta 

do do R.Lo G'tande. do SuL. 
FAÇO SABER, no uÀo da2 uLxLbwLç.oTe4 que me coníe.&e. a. Le.-. 

Otgan..Lca. do MuuLcZpLo, que. a. Carnaita MuuLc.Lpal de. TaquciL a-p.'Wvoa e. e.0 a.n-

c.Lono a. s. eguLnte Le.L: 

ML. lq - Fca o Pode.Jz. Exe.cuJí.uo auLo'zado a cont~ 

em ccviite..x e.me..'tge.ncaL, peLo p'tazo de. 06 (4e..L.6) me..6e.4, p/w/z..togave.Js po'z. - 

gual pe.n.Zodo, me.cU2zn,te. awto'tza.ço £e.gLatLva, Re.cuxo4 Huma.n04 paiLa e.xe)t 

c.e. a v,.dade na Sec,'te...tai2.a. MrtnLc..Lpc1 de. Educctco, CuLtwut e. TwtLrno e. En 

..tida.dej Cone.nada, na..s unçju abcí.xo 'ieLaconada4, na E4C.uLa. Eta.daaL 

de. 19 e. 29 Gw "Pvte...íjta Con.uja", e.m corwuLo com o PRAVEM (Pn.ogkarna c'de 

ee.vo.evme.vr.to  Erino Me.d.Z.o) 

1 - PROFESSORES: 

1.1 

POR1i.IGUS .................................................. 04 

SUPERVISORfi. .... ............................................ 01 

ÁSS E.S.SOR AVMINI.S11ZATI VO .....................................02 

Pa/i4'w4o PflmeL'w - Coride.'t.a-te em ccte,& eme.ge.nc-L-

aL, paito. 04 e.eLto4 dc. p'ee.rtLe. Le., a cLta de te.cWóo4 hurna.no4 na Se.c!.e.-

-tLvr.a de. Educa ço, CuLta'La e. TwtL6mo, uma ve.z "gotadas .toda4 a4 ÇoflJna4 

pemva de. a.drnLsao. 

Panizo Sgu.ndo - No de.cone do p&azo 7SJxado  no 

puJ" deveAÃ 4e..'L agLUzado Concw'uo Pr7bt.co pa'ui a. te.gwea.'tizaão do (qaddko 

de. pe..&soa. 

Att. 2! - O 42o a óe& pago ao p_oaL de que t'ia-ta 

e-óte. ait.tLgo 6eAi e.quLvaLe.nte. a TabeLa IV, da Leí nQ 1.625, de. 24 de. .4eLejn-

biw de. 1996, palra 04 seuído ,%u do Mun.LcZpo e. TabeLa VII, do Ma.L&tjo 2 

rçai( jTt Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
0FF 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



P!ano de CavzZuz - Fa&ct A, da meÀmct LeÁI, pwta 04 p'to 	oei do Mag2t&o 

PbVc.o MancipaL 

Mt. 3 - As deÁpa4 díiontntes da execuçdo deita 

Le 	oie).dLo a eona das do6e o' cine 	aJi p/Lopn&6. 

Ant. 4 - Re.vogadas a 	 e.ni contAiAío 

e.4-ta Le,L ent",tã em vLgo'i na data de. .saa pLtbUactco. 

GABIMETC P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

P'Leto Muïi.Lc..LpaI 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINHO 

Stio da AdmnLó.t&aço e. 
Re.c.wt, 04 Hamctrw4 

icïrniTiQWR1I! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

TERMO ADITIVO AO ACORDO GUE CELEBR.AM 
O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL q  ATRA-
VES DA SECRETARIA DA EDUCAO, E O 
MUNICIPIO DE TAQUARI COM VISTAS A 
EXPANSO E MELHORIA DO ENSINO FUNDA-
MENTAL E A QUALIDADE DO SISTEMA EDLt-
CAC IONAL 

r:ci 	r. 	rc 
:raveïte c:tenomi ned SEC.RE1AR E A 

tec:Ia. pc 	t:. tLl 1 	I.5a EJ. 1. 	e 	 4ot 	 o Muni 1 p 
iL.JI\Y]IIF:t 	 ::ucic 	r•- 

tc: 	 ]. , 	f. rfTï 	j::u; 	 ínc'cii 	 : 
!- t;E; 

CLUSULA PRIMEIRA - DAS ALTERAES 

cem a]. tEadas a C 1 .uau. 1 a 8ccjL_l.nda a 1. 1 n 
eeC', ]. áu.; u 1 e. 2u . o a do 1' n-  mc d e Ac: o r  dc 	p 	and o e. t 	a secí o i nt e 

"CLAUSULA SEGUNDA - DAS COMPETENC IAS 

Ec:mpet:r•. SECRErAR IA 

j )r':i.: tn ) 	' c:fEsE;c:' r 	 1, 
de I.._ei :1. øT7 ,/95 	:u:. re eerc:eï a 	 e dc: h'qc Muni i. pe. 1 d 	Edo. 

CLAUSULA G!UINTA - DOS RECURSOS 

esae cor er: 	conte cft: LJy'i. Mmdc. 	:]ra 
flE' t 	i a :1 90 :E 	F: vi ad e E.3i - Menu te ïo e 	1] a eu n 'i o 1 1 e o T 

Enei no Fundamenta]. 9  Elemento de t)eepeaa 3, 2 E E - TransferOï'u::iaa 
a Muni. c; Ir 1 cist, Cód 1 cjc  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CLmUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

A Cláusula Quarta do Acordo original passa a. 
ter a seguinte redaç.o: 

"O presente Acordo terá vigência por 1 (um) 

ano, a contar da data de publica.ço da respectiva súmula no Diá-
rio Oficial do Estado, prorrogando-se, automaticamente por perí-

odos iguais, desde que no ultrapassem o limite de quatro anos e 

que no haja comunicaço formal em contrário, por qualquer das 
partes, 30 dias antés do término da vigência de cada período. 

CLUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇO 

Ficam ratificadas por este Instrumento as de-
mais disposiçes do termo de Acordo a que este Aditivo se vincu-
la. 

E por estarem acordes, as partes firmam o pre-

sente Instrumento, a presença de E (duas) testemunhas, em E 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Porto Alegre,- 2.7 	3U 

lara Sílvia\Lucas Wort 

Secretária de stado da E 

RENAItÍ BAPTISTA DOS 

Pref4to !1uni,éipal. 

TESTEMUNHAS: 

2. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI Nq 1.654, VE 22 VE ABRIL VE 1997. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A AUXILIAR, COM 

FORNECIMENTO VE MATERIAIS E MAO-VE-OBRA Á 

CONCLUSÃO VO PREVIO VA BRIGAVA MILITAR - 

GRUPO VÁ POLTCIA ROVOVIÃRIA ESTAVUAL NO MU 

NICÍPIO VE TAQUARI-RS, E VX OUTRAS TPROVI-

VENCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, P.e.eLto Muníc-LpaL de. TaquaL., 

Etta.do do R-Lo G'utnde. do SuL.' 

FAÇO SABER, no w50 das aLtLbw<íc6e..ó que me c.one'te. a. 

Le..L O..ga.nJ.ca  do Mun!c2p.Lo, que. a Camcvta. MuvicLpaL ap.'wvou i2. e.a 4a.nconO a' 

4e.gunte. LeL: 

• 	 A't.t. 19 - F-e.a. o Podvt. Exe.c.wt,Lvo o o'uLzado a. '4b.tne. 

c.e.t ao G.'.upo de. PLZc.& Rodov..LLa. EsLadaaL, .óe.d-.a.da. em Taqruvt.L, 

aL de orv.L'utçao e.on.tLtn2do de cme.rito, px4o ce)unvLc.o, po)uta Á..n-te./LnLU 

ja.n.e1a4, v.dn..o patct porta de e.n;txa.da e. ja.neia, aLm da. mao -de.- ob.'.ct a. . e 

.'te.a.&zada port 4e&v.Ldoite4 dó. MLincZp..Lo. 

A'..t. 2 - Oi matet.La.L6 e. mao-de.-obiz.a me.ne,.ona.do4 	no 

M-t.go 1Q de.ta. LeÁI, det..Ljw.-4e.-ao a covwlwódo da..s obJLa4 do p)Le.do 

pit..Lo da PoLZca Rodovra. que. e..ó.ta .se .ndo coriitjw.2do no KM 78, da. Rodov-& 

287, no VLtxto de. Amo.'WÀ, em rroo MunLc.Zpo. 

A't. 3 - A.s de2pe4a de.c.onJLe.vL.te4 da p.'te4e.n..te. Le.-< ao' 

wLão a c.onta de do-taçao pp&t. 

- ML. 49 - E4-ta. Leí entAaitÃ em v-igoit na dwta. de. .ua pa 

bLc.a.cao, ke.voga.da4 a4 dí,6pósíciu em 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 2 de. a.b.'J1. 
de.1997. 

M 	LUIZ ANTSCI-( 

Pe.eLto ancpaL 

REG1STRE-SE E PUBLIQUE.: 

JOÃO C O D 	 COUTIPs!HO 

Se.cir.eti'uio da Adm.< 	t'tao e. 

Re.cw ot, umarw4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



6 ) cL€ 	 t, íq 

Prefeitura Mtmkipal deTaquí 
Estado do Rio Grande do Su 

Projeto de lei nQ 2,173/97 

'WJTORIZA O POVER EXECUTIVO Á ÁLLXILIÁR, COM 

?., 	 FOI7J4ECJMEMTO VE MATERIAIS 	A-VE-OWZA - A 

CONCLUSÃO VO PRÉVIO VÁ I3RZGÂVA MILITA! - 

GRUPO VÃ POLTC1Á ROvO''URM ESTÃVUAL NO MU 

.xcrpio VE TAQUAIZI-JZS, E Vt OUTRAS PROVI- 

VNCIAS 

HAMIR LUIZ JAWÍSCIÍ, P/ee.2Lto Mar paL de. Taqaa.& 

Eado do lUo Gpt.ande. do Su'. 

FAÇO SABER, no uÀo du at'%bwLçou que me con(vJe. a. 

L)L Oxgiiníca do Mun,Z.cZpLo, qae. a. Cama,'ui. MabvLe,LpaL ap/i.ovou. e. eu  4a.nC,LonO a. 

9wJite. Lei: 

Mt. 12 - Fa. o Pode he.awtvo cw.to.tízado a. 6o'tne. -

cex ao On.upo de. PoLZca. RodovZtZa. E4ta.deLaL, 4e.cULZdct em Taq.at, rnate4& 

a2i. de on..6.t'uLção cont2tuZdo4 de c2me.n-ta, p..L4o wnuw, pot.ta.4 Lnte..tna4 

ja;teJ14, v-Z.dito paxa po'uta de e.t'ta.da e. jan1, aLm da niao-de.-ob'ta. a 4e..t 

.'te.aLzada po.'t do/ieÁ do Mwi2c2po. 

Mt. 22 - 04 mate.nZ4 e. rnao-de.-obxa me.ncnadc4 	no. 

Ato 12 deta Le.Z., de.%nax-4e.-ão a conc&o daó ob'Uu do pn&LLo p.t-

pkZo da PoLZc& Rodov.<i'tZ'L que. e.tt  4e.ndo c.on4.tJw2d0 no KM is, da. RodouZ.a 

281, no VJ.t&Lto de. Amoiuj, em no44o Macip..Lo. 

- 	 M..t, 52 - A4 de.peÀaÀ dee.onke.reÀ da pene. Le..L cox 

viio a. conia de do.a.çao p&6pu&. 

M..t. 42 - E4ta. L2 ew~ em ví...gon, na data de. 4uct pu 

btLcaCão, &e.vogada. a4 d4po4.Lce4 em C.ant't3)L.LO. 

GABIWETE 130 PREFEITO MUNICIPAL 9E TAQUÁRI, 

NAMIR LLflZ JAWTSCK 

P.e.te..Lo Mtinpa2 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÂO CARLOS VE QUAVROS COUTINI-1O 

Se.c...t't.Lo da. Adm vL6.t'utçao e. 

Re.cLm4o4 f{wnano4 

4- 
(.. 

Rua Osvaldo Aanha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



OFÍCIO 
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% 

i1 

BRIGADA MILITAI 
Btl. de Polícia Rodoviária 

eeitura !Cif 	.. .' 	 1 

)C0LA' sob 

LivO ...................F q 

................. RS. ....... 17 de 	 del9 ...... 2.7 
N. 	 ......... 	DO Cmt do Gripo de Policia Rodoviria de Taquari 

AO limo Sr Prefeito Municipal de Taquari 
ASSUNTO Material para Obra. 

Ao cumprimentar-lhe respeitosamente, informamos a Vossa Senhoria que 
para conecluir o Posto da Pol{cia Rodovi.ria Estadual, que est. sendo 
constrd.ido na RST-287 KM-78 na localid ade de Amoras neste MunicÍpio, ne 

cessitamos do seguinte material: 
110 (cento e dez) sacos de cimento. 
194 (cento e noventa e quatro) M 2de piso bela Gres 

07 (sete) portas intern 5 s. 

3 (tres) Janelas de 1,20 xl.70 M 
Vidros para as janelas eporta da frente. 

Com o material acima estaremos concuindo a obra haja vista que 	o 
DAER de Lajeado estar fornecendo a areia e brita necessrio para o pi-

so interno, externo e muro de contenqo nos fundos do prdio. 

v(1ssÁN MAICÃ - s' Sg 
4/312' P! 

USE CINTO DE SEGLINANCA EI..E É SUA PROTECO 

Mcd. 3101 -1000 blocos - 02195 - CORAG 



• , 
-k 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande dó Sul 

Exp. Mot.Lvo4 nq 012197 	 Taqwvv, .04 de ma,'tco de. 1997. 

Se.nkok Pe&de.ne.: 

Tn..ata o pMÁe.nte. P/wjeto de. LeAL de. AuoLza.cão do PodJi 

Le.gta.tLvo ao Pode.' Exe.cwUvo poita oiLnecímento de matoxaL e. mao-de.-ob'ta pa 

Aa a. concLweo do p'te.do de.ótLnctdo & PoLZc}a Rodov-i'ia EtadaaL que. e15ta 

4e.ndo contjw2do no VJtLto de. Amo'w, no KM 78, da. RodovLa RST:28:71. 

O ne.e.'tdo piidLo vem 4e.ndo cont'wZdo com te.CWr-6o4 con 

4e.gwLdo4 da comandade., aLm do aux2to de. empxuas locaíó e. de mun.Lc%pLoi da. 

Re.go. 

Ptvta que. o Potto dcx. PotZc.La pe.'wia.ne.ça em noio MunLc,Z - 

po e. e.m p/te.cUo p'x.5pn.Zo, a Admnt&a.ço MunJ.cpa2 atvteo't e. a. cvtu.aL vm a.a'cZ 

LLando na copx4t'w.ção da.<s de.pe.nde.nca4 do p/e.dLo. 

Con..tu4o, paJu .Lna.Uzcvx. a. ob'uz., ne. 	4JtZoazem cWpe.n 

dZ.o'• oncamen,tLnJ..o4, ., d.Z po4 nZveL6 me.ctLa.n..te awton..Lzctçaio de44a. Cct6 a Le.gLoti-

va. 

Ot, mateAíaLó ne.ce4xLo4 a concLuo da ob.'ta., te.tx.rtdo' 

o p.'wp.tLo Comando da PoLZciz Rodov..L'LLa, e.nc.on-t'x.am-4e e.numvuzdo4 no oÇLc..Lo e.n-

vzdo ao Pne.ÇeLto Mun..Lc2.paL po/t aqueLe o'tgao e. cuja copZLt xe.iwx 4e janta a. p' 

4e.nLe., paxa meikon. cicvx.e.za.. 

CvrLo4 de. 4aa a.pn.e.eLaçao ao pxeóente P'toje..to de. Le..L e. 

pLe.na ap/eov.aça.o pox pa.iute. de. V. Exa. e. demaJ. EdLs, coIhemo4 a. opoirtanLda.de. pa. 

/ut keLt~ no44o4 voLo.6 de etma e. ap/te.ço. 

kte.neLo4dme.n,te.. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

P&e.eLto MunJ.cLpaL 

A S. E,ca. o Se.nkoix.: 

Ok. PauLo de. Tao Pe.'x.eL'x.a 

M. P.'x.eZde.n..te. CamaM ManeLpaL 

N /Cídade  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



H Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AIJrORIZA O POVER EXECUTiVO A AUXiLIAR, COM 

FORWECIMEWrO VE MATERIAIS E MÃO-VE-OBRA - A 

CONCLUSÃO 1)0 PRÉVIO VA BRIGAVA MiLiTAR - 

GRUPO VÁ POLÍCIA ROVOVIÃRIA ESTAVUAL NO MU 

NICTPIO VE TAQUARI-RS, E VÁ ourvÁs PROvi-

VNCIAS. 

NAMIR LUIZ JÁNTSCH, Pke.eto Munc.JpaL de. Ta.qtuvr.-L 

E4-tado do RLo G'ia.vide. do W. 

FAÇO SABER, no w6o da4 aXt.LbwLç6e..6 que me c.onjÇQJLe. a 
Le..L Oan.Le.ct do ManLcZp.Lo, que. a CmtVz.a Mun.LcJpa2 ap'wvou e. e.u. .ancLono a. 

4e.gwLnte. Le..L: 

ML. IQ - Fe.a. o Podvt E,ce.e.u,tj..vo awtoitLzado a. 

WL ao G/tupo de. PoLZeLi Rcdov'tjz. E4LaduaL, 4e.cUada. em Ta.qawt.L, mateJ-

aLs de c.on4tjw.cao eorU,LLtwZdo4 de cjine.n;to, p.Lo ee)u.mLeO, pohta6 -LntexkLa4 

ja.neLa, vZd&o paul pofia de e.n-tiuzda e. ja.neLas, aLm da mao- de.- o b/ta a. 

'LeJL&za4a. po/L óexvído,teó do ManLc..Zp-3o. 

ML. 2 - 04 mwte..'u&zLõ e. mao-de.-obut me.ncLonado4 	no. 

AMigo IQ de.i.ta Lei, det.Lncv-4e.-ao 	c.oric1wo da4 obnít-ó do p'iidZ.o pt- 

pnio da PoLZcia Rodov-Zt& que. utã 4e.ndo e.orrt'w.Zdo no KM 18, da. Rodov!.a. 

287, no Díõ~o de. Amoiats, em no4.6o Man.Lc.ZpLo. 

ML. 3 - ks deÀpeÀa4 de.eovte.n-te da. p/tve.n..te. Lei eon. 

,wio a. covt.ta de do.tctçao p.tp/rt. 

A'r..t. 4 - E4-ta Lei ent&wu em vÁ.go'L na dwta de. 4ua pa 

bLLea.çao, xevogadàó as dLpocoe4 em eot'uiío. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JA?'JTSCH 

P'teeLto ManLcÁípaL 

REGlTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINHO 

Swe.-tío da. AdmZn,4Liutçao e. 

Re.ewt604 Hwna.no4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



O G. 
IDO 

° J* 	eituraCi 

L'vO 

BRIGADA MILITA 
t,. ..e Polícia Rodoviária 

OFÍCIO 

............................ RS. ....... . 7 de ............... 	. .... ... .. .................. del9 ....... .7  

N. ..22V3.... L 	DO C.mt do Grupo de Policia Rodovi.r:i.a de Taquari 
AO flrno•.Sr Prefeito Municipal d9 Taquari 

• ASSUNTO Material para Obra. 

Ao cumprimentar-lhe respeitosamente, informamos a Vossa Senhoria que 
para conccluir o posto da Poi.{cia Rodoviri.a Estadual, que est.. sendo 

constrido na R3T-287 KM-78 na localidade de Amoras neste Munic{pio, ne 

cessitamos do seguinte material: 
110 (cento e dez) sacos de cimento. 

194 (cento e noventa e quatro) M 2de piso bela Gres 

07 (sete) portas interns. 

3 (tres) Janelas de 1 1 20 X1.70 M 
Vidros para as janelas eporta da frente. 

Com o material, acima estaremos concuindo a obra haja vist í. que 	o 
o 

DAER de Lajeado estará fornecendo a areia e brita necessrio para o pI-

so interno, externo e muro de conteno nos fundos do prdio. 

vifLsN 	icA - 3' Sg 
IJiao 4/3ja 

USE CINTO DE SEGI.MANÇA ELE É SUA PROTEÇÃO 

Mod. 3101 —1000 blocos - 02/95 - CORAG 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.655 9  VE 22 VE ABRIL VE 1991. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A FIRMAR CONV-

MIO COM A FEBEM - FUNDAÇÃO VO BEM-ESTAR VO 

MENOR E VÃ OUTRAS PROV1VWCIAS". 

NAMIR LUIZ JAWrSCH, P.te1Çeto ManJc.Lpc1 de. Taqac, E.tcrdo 

do R.Lo Gn..ctnde. do Sul. 

FAÇO SABER, w w60 dc atjuLbulç6eÁ qu.e me con.QJLe. à. LeL 

Ogôncct do ManLcZpLo, qae. a Cma/ta Man c.LpaI ap'wvoa e. e.u. 4ctncJ.ono a 4e.gwLvl.te. 
Lei: 

A't. 1 - F..&ct o Podpjt. E,ce.cwt.vo awto'tzado a 	'una't con- 

ve.nx.o com a FEBEM-- Favrdctço do &m-E4-tax do Me.noi, com o objetZ.vo de doou, a a 

nf,dade. de. Taqaa&.L, .., e.cWtda no p/te.dJ,o do Ap'r.e.ncUzado AgZcoeia PFLeóídente Vwt'ra, 

na. .eioca,&dade. de. C04.ta do Sa.nta C'atz, neste. MancZpJo. 

Axt. 2 - O MUncZp.o do.ta,'ii a FEBEM de ke.c.Wr4o4 h.umarw4' 

copoizde.nte.ó a pkoe4o'Le..s e. vdo'.e pa.&a deempe.nho de ta.&e.a4 a&U na 
qaele. e.daccidi'uio. 

A'.t. 3 - Ve óua pout..te., a FEBEM oco!.he..'ta o a,&tvtado do Ma-

n..Lc2po, no .Ln.te.n,no, os quaJ4 se !n..te.g'ia.'rao ao p.'wce.ó4o de ctpke.rrcUzctdo m..LnL-

.t&ado n.aqaele. eabele.c..&ne.nto. 

A&t. 4 - A.s deÀpei',a4 de.co' e,nteÀ de..&.te. Cownío, "C0.t&e.7 

con,ta de dotacao pnpi,a. 

Att. 5 - Eta Le.Z e.n.ta 	e.m vgo'z. na dwta. de. 4aa pabU- 

cacd.o, fitevogadas cu díópósíciu em 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 22 de abnL 

de. 1997. 

P.eLto Man2.c...Lpal 

REGISTRE-SE E 

JOÃO CARLÔ-VE/QLIÃQ PØ1LTJNHO 

Se.ae.-t't 	da AdmvIço 

Re.cut 04 HmJno4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 irniTQ7TRIt! 



Prefeitura 	:kipt de Tawri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n Q 2.174/97 

(') 	ç•- 

'AUTORIZA 0 POVER ECTIV0 A FMAR COWV-

NIO COA A FEREM - FWJÂÇO DO 13M-ESTAg DO 

MENOR E DA OUTRAS 	W1CIAS". 

UMfl? Uff2Z JMISCH, P'tÇeLto MitnLc...LpaL de. Ta.quat, E4-ta.do 

do R.o G tld!a do Sa.t. 

FAÇO SAZE2, no u$o daó a bw&,h€, que me c.on6 	a. LeL 

OgnZcct do Manc.Zp.o, que. a Cinaa MunLc.Zpat tp/w•i(-k e. e.0 4anc-Lno a óeguínte 

Aitt. 1-0 - Uc.a o PodJt Exe.cii,t<ívo awo'ízctdo u Çíjuna' wn 

uo com a FEBEM- Fandaçao do 8e.m-E4.ta/L do Me.no't, com o obje..tiío de dók a. a 

tvdade. de. Taqwvti, 4 e.d.&dci no p/L&Uo do Ap'te.ndLzado AZacLa. PiLeóídente Vutta, 

w. £loaa.&dade. de. Co4.ta. do Saz.C.'ruz, ne±a MtnLcZJ.o. 

M,t. 2 - O MUn&ZpJo do.ttvu a. FELÁ de n.e.cwtso4 hwna.no4' 

cootde.nte a e. 4vi.vdo/tv pa.a deenpenho de tcve.6a4 aLn4 n 

queie. e.ducazda'tío. 

Att. 52 - Ve. .ua patte., a. FEBEM acoehe.' o aLunado do Ma-

n.&Zpo, nao ínteAno, 04 quctZó óe íntegxvtÃo ao p'wae44o de a.pke.ndizadO mn.L4-

.t'tado naque.Le eÀtab ee.cmento. 

M..t. 2 - A4 deÀpe6cu decoxxentu dete. Convno, co'Jte.r 

con.ta de dotaç.ao p/Wp/iía.O 

At. 	- E4La Lei e.nt/uvu5 Qji vLgc4 na daLa de.. 4WZ pubt.L- 

c.a.çLo, /te.voga.da. ah dÃpó çi5v e.m 

GA8INETE VO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

JA'[TCH 

Mun..LcípaL 

REGISTIZE-SE E FULLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTIWHO 

Se.c)ie,tí/.o da. A 	n-L&a.çao e. 

Rec.wtóo4 HWnailo4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telelax (051) 653.1266 



(t) GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALhO, DA CIDADANIA E ASSIS1NCIA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOI 
AV. PADflE CACIQUE, 1372 . FONE: 233-3211 CEP 99.610-240 1', ALEGRE RS. 

Of. n2  01/97 Taquari, 04 de marçr
Prefei!ura 
 gg7 

rn  Yuial de Tar 
....................

F 	. 
AOSO3 . 	 ..'- 

Exmo • S enhor  

O Instituto Arcoa Presidente JYtxtra 

por seu Diretor, infra-assinado, vem apresentar oficia1me 

te, a so1icitaço que proverá o atendimento ao Projeto va-

lorizaço Humana, acompanhada do referido Projeto, para os 

trâmites legais. 

Provemos um a -tondiirienio em dua.s etapas: 

19 para Serviços Gerais; 22  para comp1ementaço com pessoal 

t&cnico. 

Se for atendida a so1icitaço integral-

mente o nimero de crianças beneficiadas podera ser de at& 

400 que seria, para nossa cidade, um dos maiores benef{cios 

e um exemplo para a Regio. 

Contando com o empenho da atual adrnini 

traço executiva e legislativa, em vista da magnanimidade 

de ajnlos os lados. 

Na certeza de ser atendido, subscreve-se 

respeitosamente. 

Jairagni 
Dj etor do IAPD. 

Ecno. Senhor Prçfeito 

NAIIR LUIS JANTSCH 

Taquari - RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mo.t.Lvo4 n2 013/91 	 Ta.quaL, 04 de maltco de. 1997. 

Se.j'rko'. PkvLde.n,te.: 

T~ o piteÀsen.te P.'wje..to de. Lel de. AuloLza.çao ao Pode..k 

E'ce.cwtLvo p'uz í.,'ima't eovrve.no com a. FEBEM - Funda.eao Etaduai do Beni-E4-ta'z. 

do Me.no'i, obje..tLvctrido dax iapote. aquela. En,Uda.de., do.ta.ndo a. meima de. Re.cw't. - 

60.6 Hunlavw.6, contLtu-Zdo4 em p'to 	o.te e. 4eiw.Ldon.e2 paxa. a,te.'tde,'r.em E1a4 d - 

ve/t4a4 .ttvLea4 ne.ce&sat&ó ao ne.guJJvL 6uncíonamento do ebee.iie.n.to . 

Ocon.JLe., Senhox Pw,2.de.vte. e. Nob.'tei Ve.ke.a.do/ie,  que com 

o a.dve.vto do Etalalo da. C't.Laj'iça e. do Adote..óce.nte, -ta.4ect4 que ekan1 e.xe.cwta. - 

daÀ pela cL<íei'vteLa ínteAna da. FEBEM, .taL' como a,t.v,4Lda.de4 a.g't-Zco!v, honJ - 

g'uzrijeiüz.s, £mpe.za e. hge.rte do wnbe.n..te e. owt'uu, oitam p.'w-Lbídai de .6 e.'Lem 

e.ce.cwta.da6, em iuzao do po44Zvel con.tLvto com a.ge.rLte4 qu2m.Lco4 ou owtllo4 con-6 

dVutdo4 rocvo4 à .aiíde., conLdeMrrdo que. .6e. .t'ta-ta. de. .toie.Ça. a. 4e.& e.xe.cwtada' 

poiL merw.'ie.4. 

Ve.tt Çoiuna, a. s take.a..6 ate en.tao executa.da4 pelo4 a.&t- 

embo'ta. o seu ccviWt e.dacwtLvo e. pko .6JoJ'utUzar1..te., de.ve.n.o 4e..k e.xe.cwta 

da2 pon. 4vw.Ldo/te, o que e.x}ge a. 4ab4.tí&Lção de mao-de.-ob.ta afi a.go4a. 4up/z 

da. pelo4 Zn-te.'tno4. 

Ceto4 da cornp'te.e.nhao de. V. Exa..6., e. con..tando com 	a. 

enao de. que 4Qmpe. 6oí me.e.ce.do 	Poda Exe.cwtLuo, ae.padame.ne  a.g4 

de.cemo4, xeíteAando Jto.&Óo4 votoó de e.6t..&na e. a.p/e.co. 

/çtew..Lo4ame.nte. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

P'e.eLto Munícpai 

A S. E,ca.. o Se.nho.'t: 

V.'. Paweo de; Ta,t.6o Pvz.eL'u.t 

M. PeÀLde.n.te. Ctimaita Manc.LpaL 

N/C..dade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVE-

MIO COM A FEBEM - FUNVA CÃO DO BEM-ESTAR DO 

MENOR E VÃ OUTRAS PROVIVNCIAS". 

NAM1R LUiZ JAWrSCU, PAe6 eíto ManLcLpaL de. Ta.quciL, Eta.do 

do R-Lo G'r.a.nde. do SuL. 

FAÇO SABER, no uio da4 atAíbuí cõeó que me con(eJLe. a. Le 

O'gan2ca. d0 M vLc.Zpo, que. a. C&ma,'uL Mun.LcLpa.L ctp.'wvou e eu 4a.nc2onO a. 4egwLn-te 

Lei: 

Mt. 1 - F,ca o Podet Ee.cwtL'o twto'uza.do a. L'uiia& aon-

ven2o com a FE8EM-- Fundaeao do Be.rn-E4-tat do Me.no, com o obje..tvo de doaA a u. 

n-Ldade. de Taqwvi, 4e.d.Lada no pit&LLo do Apne.ndLzado AgnZc.o!a. Pxes ídente VuL'ta, 

na £ocaLLdade de. Co4ta. do San.-ta. C'w.z, ne.-e Mun.Lc.Zp.Lo. 

A't.t. 2 - O MUnJclpLo do-tjvui a. FEBEM de ke.e.uX6o4 hwna.no4' 

conponde.ntei a. p400ieÀ e. óe,,LvidoPLu pwuz de2einpenllo de tate.Ça4 a.4n4 na 

que.Le. educandLo. 

Att. 3 - De. 4Ua pa..te, a. FEBEM a.cofheJLa o aLuna.do do Mu-

nLc2pLo, no ínteAno, oi quaíó 4e. ..Lnteg/taÀâo ao p&oceso de ap'te.ncUzctdo míní ó-

txado naquele. eótabelecímento. 

Mt. 49 - A4 de4peÀaÀ decov.en-tei de.te Convn.Lo, eoIiJLe.-

cojvta de do.tacao p'6p'-&i. 

ML 52 - E4.ta Leí entkwtã em vx:go.'L na da,tct de 4ua. pub.U-

cctção, /tevogadii a4 díópóóíqou em cor jitLo. 

GABINETE 00 PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1'JAMIR LUIZ JANTSCH 

PieÇeLto MunLc.Zpol 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 

Se.exe,ttLo da. AdmLn ttcao e. 

Recwt,óo,s Kwnano4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



(t) GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRAUALHO.DA CIDADANIA E ASSISIINCIA SOCIAL 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADIIE CACIQUE, 1312 FONE: 233-3211 CEP 90.810-240 P. ALEGflE lIS. 

or. n 9  01/97 Taquari, 04 de març o 1 1. 
Prefeitira Muni,t de Tar 

•• 	:' . F  

Erno • 5 enhor Prefekt -  . 

O Instituto Agr{coa Presidente Datra 

por e eu. D;1 re tor, infra—ase mudo, vefli aproe en. -tar oficia1nie 

te, a solicitação que proverá o atenditctento ao Projeto va-

iorizaçao Humana, acompaniada do referido Projeto, para os 

triniLee ].cgais.. 

irüvc.rnos uni u to.fldi.1fle11UO CIII duas o -Lapas: 

19 para Serviços Gerais; 22 para complomentaço com pessoal 

tcnico. 

e for atendida a so11ci1aço int;egral-

mente o mímero de crianças beneficiadas poderá ser do at 

400 que seria, para nossa cidade, um dos maiores benefícios 

e um exemplo para a J3ogiao. 

Contando COm O cmpcnho da atual adrnini 

-Lraço executiva e legislativa, em vista da inaianiini.dad.o 

de ambos os lados. 

Na certeza de ser atendido, subscreve—se 

respeitosamente. 

Jairagnj 

Di etor do IAPD. 
Exmo. Senhor PrçfeiLo 

NALIIfl LUIS .JANTSCH 

Taquari - RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.656 9  DE 22 DE ABRIL DE 1991. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR PAR-

CERIA COM O IPERG.S, VISANVO A CEVrNCIA 

DE UM SERVIDOR MUNICIPAL E VÁ OUTRAS PRO 

vWrNCIAS". 

NAMIR LUIZ JAWJSCH, P'teeLto Mari..LcLpaL de. Ta.quct, Etta-

do do R.Lo Gn..ande. do SuL 

FAÇO SABER, no a.so da4 a 	bwLç.6eÀ que me conÇc/Le. a. Le-L 

O.ga.nLca. do MUvic2pJ.o, que. a. C&ma'ta. Munícípal a.p.Wvou e. cu 4ctnc-LOnO a. 

-te. Le..L: 

t'it. 1 - Fí...cct c.wto't.za.do o Podet Exe.cwt..Lvo a. 6í1 ,LmcVt pat. 

cvrii com o JPERGS»- Inittwto de. Pe.v,.de.nca. do E&tado do Ro Gtctnde. do SuL. 

Att. 2 - A pa.&ceLa de. que. -t&a-ta. o AntLgo Pine%&o de..ó. 

..ta. Le,., -te.m como obje.t..Lvo a. ce.de.nc ,Lct de. wn 4e.tv-doJt. mun..Lc..LpaL paxa. a.te.vrdvt 04 

4e.gw'uzdo4 no e4ciLton0 do IntLtuto cm no440 MunLc2p.o. 

A.tt. 3 - E4.ta. Le en,tka!ii e.m vígofL na da..ta. de. 4ua pub.0 

ca.ço, .'Le.voga.da4 a4 d6po4Jç3ei em con''ro. 

GABINETE.:VO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de a.bLe 

de.. 1997. 

NAAlIR  

P.e.eLto Mun&.Lpc1 

REGISTRE-SE E 

Jogo 
Se.c&e,.tLi dc. 

Recwt. 04 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

NHO 

e. 

pm 



o 

INSTITUTO DE PREVIOSNCIA 00 ESTADO DO RGS 	
MEMORANDO INTERNO 

(DE 	 j 
INTERIORIZAÇÃO 

NÚMERO 

1 	156/97 
- 	- PARA 

AGÊNCIA REGIONAL DE MONTENEGRO/ESCRITÓRIO DE TAQUARII L 1 DATA 
24.03.97 

ASSUNTO 

Enc. doc.'para Prefeito. 

CTEXTO 

Senhora Agente: 

Estamos encaminhando a documentação necessá 

ria para realizar parceria com a Prefeitura de Taquari, objeti-

vando a cedência de 01 servidor municipal para o IPERGS, sem anus. 

mente, 
r 

Ádro Zogbi,/ 

/Chefe da Interiorização. 
ÂGtrCIA DE MONTENEGRO 

PZ/SKB  

JJ EM 

í 
MOO. 1205i 5 
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JOÃO CARLOS VE Q[IAVROS COUTIWIIO 

Seck'Lo da. ÃdraJ.n.Lwtaçao c. 

Re.cw.4 04 HwnanO4 

\ 	
o(t— 'l.6S6 ) dLr.tu 

	

Pfr 	••• 	 .1;.: 

Estado do Ao Grande do Sul 	.. 

PLojeto de 1i nQ 2.175197 	O 	k 

	

- 	 1 

& 	 -•.• 

	

4 / 	
'AWCZA O r4-E2 	FÜ A F1AR PAR- 

	

O I22 	A CEVNCIA 

h 

	

., 	 . 	 . 	 . 	 .. 

	

JTSC 	Pi..e j eto M.1i d. aQwLk, E4.to.- 

do do R-Lo Giutndc. do SuL 

no u40 da4 tLbuJ.iç)3.4 qwo.. ' . onÇvc. a. Leí  

Ojttca. do Mtffiic2p.Lo, qac. c. Cwt4 M tÁaLpcL ap&oJou. 4. ~,u, ,óane%ono ti 4e.3w.fl- 

2 	FLCÁt a.wto't.Lza.do o PodvL Eccwt2vo a. Àma,t pa..t 

c.va. c.om o IPERGS: - ijo dc. P vLd&icL.. do 	c.do - da 	G;wndq. do SuL 

2 A pa& de qtte tvta. o 	PinicL'w dc 

ta Le2, tem corno oje2.Z.vo c. eedLncJa dc. uni 4ekvÁ4o4 	 paaz atndeii. 04 

4c.u.&ado4 no cÁc,'tJi42o do 	tL(u.o cm too 1unLoipío. 	. 

- Eta Lc...L c.ntcv cm vxox na da-ta de õaa pubtL 

cacjio, )Lc.vogada$ a cLLpo%ç5c.4 cm cOJ.&MO. 

GA71-7E.VO ?FEITO MU1ICIPAL VE TÂQUARI, 

Nf 

Pkec2to tktnÁ(paL: 

REGISTRE-SE E PUBLIQJJE-SE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal, 53- Taquar- RS 
CEP 95860-000 - Telelax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mo.tLvo4 nQ 014191 	 Taqtak, 04 de makço de. 1991. 

Se.nho't P'tej,Lden,te: 

T'uLta o p/teÀe.n.te. Pfloje.to de. Lel de awtoníza.ção ao Podv 

ExecwVuo, pox paJzte. de.4e Pódex LegL6!J.utLvo, paIu 	/ima/L pace.nJct aom o IPE. 

In,t2.tu,to de Pkevdne}a do e.&tado do R-Lo G.'aznde. do SuL, c.om o obje..tLvo de ae 

de..'i. um 4e.,'wJ.do't pvut de4empenkax 41ta4 at.Lvídades no E4c.'tJt6'r..o do Itttwto 

em nO640 Mun.LcZp.Lo. 

En..tendemo4 que a. e.e.dnc..Za 4e a.z nex-a na mecUda 

em que o In4tLtwto nao cLLópoe de. /te.eim.o4 hulnano4 pa.'ux. 4apx'L a ne.e.e.Ldade 
em noio Mun.ic2po, aJJ.ado ao a..to de que elevado o niíme,'w de aioc..&xdo4 

que buam a endmen..to do IntLtuLo at'uw do ec t6ikJ.o em noo MunÁ.c1p!.o, 

-t.an-to ue2e.uLLIdo4 	AdminióVLação Munc%paL quatvto de 4vdo.te a..tZvO4 e. Zna- 

-tJvo vncwJJxdo4 ao Gove.&no E4tadual e que pvutene.ern a no..óct Comandade.. 
Na. evt-te.za de que b:p.'.e.6e.te.  P'wje..to de Le..L ke.cebei de. 

V. Exa. e demaLi Vexe.adote4 deta Ccua a c04.tume2,ka e neee,x-La aao!JvLda, ao 

£hemo4 o e.nejo pa'ta neLtvuvL no44o4 vo.tot de e4-tÁma e. a.p&eco. 
kteyicLohamen..te. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

Pn.e.eLto MunLelpaL 

A S. Exa. o Se.nho,'t: 

V.'i. PauLo de Tao Pe.te-L.'ia 

M. Pe4ente Ccma,ta Mun-LcLpaL 

N/Cdade 

1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER EXECUTiVO A FIRMAR PAR-

CERIA COM O JPERGS, VISANVO A CEVtWCIA 

DE UM SERVIDOR MUNICiPAL E VÃ OUTRAS PRO 

vwrNc IAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, P'ieeLto MttnLc.Lpa1 de Taqtta, Eta-

do do Ro G'uuide. do W. 

FAÇO SABER, no wo da4 aL bu..LcoeÁ que me conÇeÃe. a. Le,4L 

O&gní.cct do MWiLcZp.Lo, que. a. Çmaxa Mun..LcpaL ap/wvOu e eu 4anc.Lono a 4egU-&i-

.te. Le1: 

Mt. IQ - FLca awtoLzado o Pode,& ExecwtLvo a. ~x pa)L 

ceAía com o IPERGS - IntLtwto de. P.tev,<ídenc.La do Etado do RZo Gkande. do SuL. 

ML. 7 - A paxc.e.'z..La de que t/iata o Antigo P'umeo deÀ-

La. Le..L, Lem como obje..tLvo a. cede.nca de. um 4e'wdo'e muncpaL pa'ut atendej. 04 

4 egww4o no e c'ttoLo do 1 n'tLtu.to em rwi o MttnLc2po. 

A'rt. 39 - E4.ta Le..L ewtxaxa em vgox na da..ta de óua pubL 

ectçao, 'ieogada.4 a4 dL5po4Lçoe4 em conÁto. 

GABINETE!. DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARZ, 

WAMIR LUIZ JANTSCK 

P'te.eLto MuncpaL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINI-f O 

Sece..t<ío do. AdmíníótAação e. 

Recwtso4 tfumctno.ó 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53-Taquari- AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.657, VE 22 VE ABRIL VE 1991. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A RECEBER, EM RE-

GIME VE CONCESSÃO VE VIREITO REAL VE USO 

PRÉVIO VE PROPRIEVAVE VÁ ASSOCIAÇÃO VOS MORA 

VORES VO BAIRRO COLONIA VIWE VE SETEMBRO E 

VÃ OUTRAS PROVIVNCMS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, P'iefeLto  MuncJpaL de TctquívL.L, E4.tw-

do do R..Lo G'taride. do SuL. 

FAÇO SABER, no u..óo da wtjuLbwLç3ei que me conÇeie a 

Ogancct do MiLc2pxo, que a C&maa Man..LcLpcl ap)wvoa e eu 4ctnc-Z.OrIO a 4egu-Lnte' 
Le,L: 

A&t. M - Fica o PodPJL ExeewtLvo awto'uLzado a ecebex, 

em teg.óne de eonce.óio de díiteLto .'t.ea.e de uso, da 	ocaço do4 M ado.'.eÀ do 

&2Juto Co&n,&t VLvi.te de Se-temb'to (AMBACO VIS), o pi.ecLLo de pwpir..Ledade dwta, 

dei-t..Lnado a J..nitaLaço da. C'tec.he ComttvtLti'.La "Vo LawLa", que abLga c-Lanca4 da 

que2e. bavLo. 

Panigiuto ünZeo - O ptazo do: on-t&a,.to de que t'r.ata. o 

M-t. 1, ..se e..ó-tendexa ateT o d-&t 31 de dezernb'w do ano 2000. 

M..t. 2Q - Em e.on..t'tapa.ttLda., o Munc2po comp/z.omete-4e a. 

man..te.'z. em Çunconamento a c.'tec.ke, com a c.ednca, .s em cnu 	de 4 e. v.doJLe4 e p)w 

one4 pcvta o noitmal un.c..Lonaynento da me-óma, afim de cu-te.ai a4 de&pe4a4 e.om' 

manwtenç.ao e. £Zmpeza do p'tectLo. 

ktt. 3 - Pvw. -tart..to, a AMACO VIS comp'Lome.te.-4e a. )te.c.e. - 

beit, -toda.4 a eanca do ba.Z.njw que ba.óc.a/tem oó se>tvíco3da ceciie, Jndepe.rideri 

-te da concLLo 4oc,La1 ou nance»ta, deÀde que em ídade c.ompwtZvel p(vra a atíví 

da.de a qú e dvtLna o utabelecímento de .ec'teacao. 

1/1  

C:rsic:mi1OiRj!t Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
EP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Mt. 49 - A de.ópeic decon...'te.nteÁ da pfle4 e.nte. Le.Z eo'v.e.-

eonta. dat dotac6e.,s ocame.nta'tLaÀ p'pn&i2. 
A.t. 5 - Re.vogctda4 a4 dí,6po,6ícõu em e.ont'uvLo, e..ó-tct 

Leí e.ntkaJi em vgo't hct dact de sua pabUectçao. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 22 de a.b.'ií.i 

de. 1997. 

N RLUIZJ SCH 

P)Le.eLto Muvu.cLpcl 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINHO 

Se.eAdmnLt. Re.c. Humanot 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



oGi' 4.G-) o2a?..J Quct4gq 

Prefeitura Murcipai de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

4 O V O O 
•1 1 ,iÀ

A. 
 íí 

Projeto de lei nQ 2.176/97 

u Q 	
AffíOR3&RW

RF;Z,DIO 
	 REGI- 

VE4 Á Ï 	VE PROPRTEVAVE' 

VA ASSOCIAÇÃO VOS MOAÀQRES P0 2AIRRO COLN1A' 

VIUTE VE SETEIÃBRO E V) OUTRAS PROVIVEt4CIÁS". 

NAMIR L(!U JANTSC11 Pne.e,Lto Munc.LpaL de. Taqua,tZ., E4.tc.-

do do R-Lo Ginde. do SuL. 

FAÇO S44JE1Ç no iuso du a.t'uLbu..Lçe.4 qu.e me confr.e. a. LeZ 

O.%g&uca. do MLuvZ.c.Zp.Lo, qu.e. a. Crnvui Mwt.c2paL a.p'tovot e. eu hancLono a e.gwLn-

lre.L 

Mt. 2 - F..Lca o Pôde'. E,ce.cwt.vo awton..Lzada a /tce.be.k, 

€m /te.g%me. de. ( 	 Mouu,o/te4 do Ba.í.,vio Cce3n..& 

V.Lnte. de. S.nibn..o (AMBÁCOJIS), o pcUo de p&opne.dctde de.ta, de..t&tado 	a. 

.Z.nta2acão da. Cxe.c.he. Conun ã'a. "Vo Lawuf', que aMLga c.'tinça4 'daquk2e. 
-  

bao. 	
.- 

 - 	O 

M.t.. Q -. Em ccn.t'uxpaMZda, o Vn.Lc.Zp.Jo c.otnp'tomete.-4e a. 

man~ em 6uncíonanamento a. c'tec.he., com a. ce.de.ncíji, 4i onuló, de. 4QÀvdCM4' 

e. ptoe.64o/te.4 pvw. o no/tnla2 1 tncÁ.oname.n-to da me.6rna, al&ú de citeaJL aó de.p 

4a4 cora ma.nwte.nio e. Lmpe.za do pk&U.o. 

Att. 32 - Pa.&a Laivto, a AJ48ACOVIS comp&ome..te-4e. CL &W- 

bex, 	j &iilp, .toda.4 a4 ctZ.ançaÁ do bWt&o qLLe. bucwte.m 0.6 4Vu/JÇ04 

da cAe.che., .&tde.pe.nden..te da cond..Lçao 4oc,o2 ou 	ia.nctta, de.4de qtte. em .í4ade 

conipo.t2ve.L pcvta a. atvdade a. qu.e. 4e de.4stuz o eótabelecímento de. AecAeaçâw. 

M.t. 42 - Aó de.4pe.Ja4 de.c.o'u'te.nte.6 do. p4e.4e.J'vte. LeZ co'te.-

a con,a da4 doLaçei okçame.ntiuji6 pIt5p/u&U - 

M..t. 52 - Re.voga.da4 a4 cU4po4Je..6 cim con.tkFuo, 	Éóta 

Le.L e.ntta.&a em vJgox na. data de. 6aa. pub.Ucação. 

GABWETE P0 PREFEITO MUWTCIPAL VE TAQLIARI, 

NAMIR LUIZ JAWTSCH 

P'te.eLto MuníeZpaL - 

REGISTRE-SE E PULIQjJE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QJJAVi<OS COLITINUO 
Se.c.. Adin<jtt. Rc.c.. Kwricuw4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquar - RS 
CEP 95860-000- Teletax (051) 653.1266 

— 

- 
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ESTADO CO 1O ANDE DO SUL 
Rua Daniel M. Bizarro, IC - FO1EI FAX: (051) 653-1420 

CEP 950-1 TAQUARI 

Senhor Presidente: 

ftr.. - 	..-. -',. - 	 - 	 -- 

O Vcreaaor que &te subcLeve, de 
conformidade com o- Reg:imentoIn.terno (art. 159, 1), 

- requer a V. 	 da(s) seguinte(s) 
emenda (s) a (o) ?roj oeHLeiri° 2 

04)1 
41 f? 

1 , 	 a. seguinte 

Emenda-n° di: ,• ---''r' 
:.. 	 / 

Suprirna-e dõ ar1 
expressâo: 	 -' 

"Art . 3°J- 	...... 
4 _ *ç I 

Emenda_n°O2 	Ã 

Inc1uazse _paragrafo 
com a seguinte redaçâo: 

sem qualquer ônus, 

1 
z4L ,_2 :.f112 

úni—-t-r-1°, 

de que trata 
dezembro do 

if. 
"Parágrafo ún±coJ 

 
- 

 arti° scste 
• ano 
- 

Õ•p.'azb do contrato 
iá até o dia 31 de 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1997. 

Ver.  A Koiviog-  ~l1,,nári 



Senhor Presidente: 

	

• 	O Vereador que este subscrevo,:de conformidade 
com o Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa. a 
inc1uso da(s) seguin.te() emenda(s) a(o) Pr9jeto_de bei n° 

	

l2Ç/1 	 ' 

d)4, 

- 	 OQtL ,.QL ±il 
Enienc1an° O 	•' 	 • 	,' 

-. 	 -• ... 	 '1 	 ., 	 ' 

- 	- 	
• 	4•- 

Suprima s da Ementa, 

romd+ nr"s" 
- 	

4ROVAt), 

• 

EredaÜ4: ( 	.• 	 q x 
- 	p 	- 1 	 • 

Inclua-se - à Ernenta,\a  e-gunte express.o. 

"...... Concessão dG Dire1.tQ.Re.aL..deso----- 

4 1 	1 

	

\Emenda n O  -O5;-.7 	/ 

Suprimdô'art. 19seguite  expressão: 

. Comodato-O: :'i-----

_ 	 ' 	 A DO 
# 

-• 	• 

Inc1ua-seaoart. 1°, a segufexpTTso: 

"Art. 1° -. ......Concessão de Direito Real de 
Us o ...... 

Saia das Sessões, 17 de abril de-1997. 

Ver. Paulo de Tarso Pereira. 



p41  U 1 4,  iz,9  
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER, EM REGI-

ME DE COMOVATO ONEROSO, PREDIO VE PROPRIEDADE' 

DA ASSOCIAÇÃO VOS MORADORES P0 MIRRO COLÔNIA' 

VINTE DE SETEMBRO E VÃ OUTRAS PROVIVNCIAS". 

NAMIR LUIZ JÁWrSCH, Pke.eLto Mun paL de. Ta.quaL, E4ta.-

do do R-io Gtctrrde. do SuL. 

FAÇO SABER, rio w6o daó at>yíbuícões que me corte.Jte. a. Le 

O.'iga.n!ca do MLi.nLc2pxo, que. a. Cma,'u7. MunLcpaL a.pfl.ovou e. e.u. 4cZriCLorIo a. .se.gwíri-

fíe. Lei: 

A.tt. 1 - FxLca. o Pôdt Exe.c.wtxívo awto'za.do a. te.ce.bei., ' 
em .e.gZme de c.omoda..to onexoo, da. A44oaLa.câo do4 Mo'uzdo'ei do BuLt'w Co!6rr.La. 

V&ii2e. de. Se..te.mb.'z.o (AMBACOVIS), o pne.ctLo de p4opneda.de de -ta., de.i.s -tria.do  a. 

í..nta2a.ço da. C.'.e.cke. ComttnLta'a. "Vo La.w.a.", que a.bi..ga e ia.rtça4 " ,  ~ daquUe  

At.. 29 - Em cont'ctpatida., o b&nLc.Zp..Lo comp'wme;te-'.se. a. 

ma.nte,t em 6uncíonanamento a c,&e.ciie., com a. ce.de.rrcJ.a., .se.m 5nus, de. 4e.&vJ.doke.'' 

e. pnoe24o4e.4 pa'z.a o rio'rmaL 6uncíonamento da me.4rna., aLm de cw6.te.a/. as depe. 

4a.4 com ma.rutte.rrçio e. tmpe.za  do p'e.d-.o. 

Akt. H - Paiuz -ta.nLo, a. AMBACO VIS comp!wme;te.-4e. a. )Le.ce.-

bvt, .se.m qua2quvt onu, Loda.ó a c'r2.a.riai do ba.Lvw que. bu6ca.&em 04 4eXv.Lç04 

da. cte.che., 1.nde.pe.ride.rr.te da. condi.ç3Lo 4oca2 ou mria.nce2'ta, de4de que em ídade 

com pa..tZie2 paJLa a. ctLv.da.de  a. que. 4 e. de..&trra o e a.be2e.cxime.v,to de. /te.cÀe.a.çao. 

A't. 4 .- A deÁpe..a2 de.cone.nLe da. pi.ee .ri..te. Leí cO)Àe.- 

& conta da4 do-taC6e4 okçarne.n fl..La.6 p)0p/L..La.4- 

Att. 5 - Re.voga.da4 a4 dLó poóíç.6u em contiui'río, 	fta. 

Leí e.nL/uVí em vgoii ria. .data. de. .óaa. pabUca.çdo. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

P'te.e.,to Mun..Lcpa2 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINHO 
Se.c. AdmnLt. Re.c. 1-luma.no4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. MotLvo4 nQ 015/97 	 Taqtuvz.L, 04 de mcitç.o de. 1997. 

Se.nho't Piej.,,Lde.n,te.: 

Tnxvta o pMe.n-te. P'wje.to de. Le2 de awtoitzaçao de4ie 

Podt. Legíólatívo a ete. P0dQJL Ece.cwUvo pa'w. 'iec.e.be, em Ie.gnie. de. Comoda 

.to Orte'w4o, pn&LLo da 44octçio do BaLvw Cotn.La V2nie. de. Se.-te.nib'w - 

AMBACOVIS, pw'ut wóo de cite.c.he a óe'L 6xeqUentada po c'u&nca4s da comunLdade 

daquele ba.%x'w. 

O Mun..Lc2p.Lo, em con.t&apwttLdct, axca.ni com aó de..ópe.-

.óa46 de ne.cwto huYto4 e. de manwte.viç.ao  do p/tedo. 

En.te.nde.mc4 que com e44a .LnLc.LatLva, e&.ta,kemo4 ke4o.e-

vendo um p'tobt.ema 4oeJ.aL do4 mo/uxdoieÀ daquele ba.Lvw, haja vLta que poó- 

.óíb"akã ao4 paL, o de4 empenho t&anq1Ulo de tua4 wtZvLdade. s p'to 	ona- 

Ls, {cando oi 6.Lho4 flle.nOfl.e.i.S ao cwLdado4 de peioaL e.Ópe.c.-LdLLzctdo, 	0,5 

qaa..L4 .te'o a óeu encago a c.,ajic.o e. e.dlLcctção da4 c)t.LarIça6. 

Ce.'to4 da comp'Le.e.nio e ctco!Ji..Lda que o p/Le.4e.nte. P'to-

jeto de. Lei ke.ce.bexa polt pali.te. de. V. Exa. e demai3 EdL6 de..&e. PodeA Le.gL-

LatLvo, an.te.cpadaine.n.te ag'uidecemo', ap.'toveLtando a opotan.Ldade pvut n.e..L-

te.kcVi no4.6o4 vo.to4 de e4.tma e. ctpke.ço. 

Me.nc..L04 ame.n-te.. 

NAMIIZ LUIZ JANT.SCK 

Pite.eLto Man.Lc.<ipaL 

AS. E,a. o Se.riho/L: 

VL. Paweo de. Taiuo Pe,'ieOta 

M. Pxeó ídente Camaita MancpaÁ 

W/C.Ldade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.658 31  DE 22 DE ABRIL DE 1997. 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A LOCAR PARTE 

DE PRÉVIO E CEDER, ATRAVÉS DE CONVtNIO 

AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4 4 

REGIÃO, EM PORTO ALEGRE-RS E VÃ OUTRAS 

PIZOVIDtNCIAs". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pn.e.eLto MutvLcpaL de. Taquo 

E-txLdo do Rio G'uu'ide. do SoL. 

FAÇO SABER, rio uo doi atAíbuíciu que me covreJLe. a 

Le..L O.'tganLcíz do MUri,Lc..ZpLo, que. a Cmaiut Munc.paL ctp'wuou e. e.0 t,arici.orio a. 
4e.gunte. Le...L: 

Att. 1 - Fe.a o Pode..& Ex.e.cwtLo awto'tza.do a. Loc.a't 

wna pa.tte do pke.cUo de p.topn.Le.dade. da. IGRÀSA .Indõtira GLect Sa.nto Au 

.tonJ.o Ltda., tLtu.ado a Rua Ge.riei.aL 0.3i'uío, riei-ta c.,.Lda.de. de. Ta.qu.a..tL e. c.e.d 

Lo, .'e.m riw6, ao Tbu.rw2 Re.g..LorraL do T'rabaLho da. 4q Re.go, e.m Po'i..to ALe 

g.'t.e., pevia ínstalacão de. um Po.s.to da. J.n,ta de. ConeJ.íV..acao e. Ju1ame.nto de. 

Mon..te.rre.gko, a quaL potwL juL6dcao 4ob.'z.e. o MUvic2pL0 de. TaqucJiL 

Att. 2 - FLc.a igualmente awtoitLzado o PodeÀ Exe.eu-

.tLvo a. Ç&imw'i. eorive.n.Lo c.om o TaLbuj'iaL Re.gx'oriaL do Tiuxbaiho da 49 Re.g!o 

e.m Po&to ALe.ge.-RS, pa.&a a .Ln4-taLa.çao de. um Poi.to da Jun,ta. d. CoricLLacao 

e. JoLgame.vr.to  de. Mon..te.ne.gio-RS 

A/t. 3 - A.s depe4cs de.c.onxe.n,tei deta Le.-4 co.Vie)L-

no a c.ovttct óob a. .'wbaLc.a 3.1.3.2 - Owt'w4 Svw. e. Erica.&go - At..Lv. 2007. 
At. 49 - E4-ta. LeL e.nL'taJi em uLgot ria dwta de 6ua 

pitb.Ucaço, iie.uogada cts díópoóíçou e.m e.on..tIuLo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE V(1JIIRI, 22 de a-

bn.,L de. 1997. 	 - 

z 
P.'te.eLto 

REGISTRE-SE E PUBLI 

JOÃO 	OS VEQ 	S COUTINHO 

Se.etino da. AdmuisL&acao e. 
Re.cuio4 wnaviol 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Estado do Rio Grande do Sul 

SEMINÁRIO SERÁFICO SÃO FRANCISCO. 

MEMORIAL DESCRITIVO/CUSTO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A 
REFORMNADEQUAÇÃO DE PARTE DO PRÈbIO (223,00M 2  DE ÁREA), NO 
ACESSO FRONTAL, PARA INSTALAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

DESCRITIVOIORÇAMENTO. 

01 - Remoção de 03 portas, fechamento 8,00m 2de vãos com alvenaria: 180,00 
Reboco a ser executado, 16,00m2 : 200,00 
Reboco a ser recuperado, fissuras, quebras, etc: 50,00 
Piso a ser recuperado em torno de 5,00m 2: 100,00 

05 - Instalação Hidrossanitária a ser reformada e adequada: 200,00 
06 - Instalação Elétrica, recuperação e substituição fiação, tubulação: 850,00 
07 - Instalação Elétrica especial (computação): 300,00 

Fechamento, com madeira, de vão da escada: 80,00 
Instalação de rede telefônica: 150,00 

10 - Recuperação de esquadrias de madeira (portas, janelas): 950,00 
11 - Colocação de grades deferro simples, internamente: 1.100,00 
12— Substituição de vidros quebmdos: 50,00 
13 - Recuperaçãõ da escada de acesso (revest/piso): 350,00 
14 - Pintura esmalte nas madeiras (03 galões): 75,00 
15 - Pintura plástica PVA - 960,00m2  - 03 baldes 18 lts: 360,00 
16 - Mão de obra para execução dos serviços: 950,00 

VALOR TOTAL: 	 5.945,00 
(Cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais.) 

Taquan, 09 de junho de 1999. 

Pedro BrusaiRegner 
Arquiteto/Urbanista CREA 36749/O 

4 

Namir Luz •fnfrcií 
P,etet* MuntcIg 

TJIL© p 4í^ANI fiA 	1ÏJJI 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura Municipal de Taquarí 
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Estado do Ro Grande do Sul 

EI N2 1.658 31  DE 22 DE ABRIL DE 1991. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A LOCAR PARTE 

DE PRVIO E CEDER, A1RAVS DE CONviWIO 

AO TRIBUWAL REGIONAL DO TRABALUO DA 4 4 

REGIÃO, EM PORTO ALEGRE-RS E VÃ OUTRAS 

PROVIVi4CIAS 11
. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, P'teÇeLto MitncJpo1 de Taqawt 

Etctdo do Ro G/uinde. do Sw. 

FAÇO SABER, no wóo da4 a ibw<e.' qte me co e)ua a 

Le..L Oi.ncct do MUn.Lc.ZpLo, qia a CmaJta Mui iícípaf apovoa e e.tt 4cLvLe2ono a 

4e.wLn,te Le.-L: 

Mt. 1 - Fie.a o Podvt Exe.cwtcívo autozctdo a.. 

ama pate do pdo de pkopLedade da IGRÂSÁ'Y.-. 1ndTu.t'a Gna{aa San.to Art 

..t6rr-Lo L.tda., Ltiado a Ract GenQJw.L OioLo, neta e...Ldade de TaquaAí e c.ede 

Lo, 4em 	ao Titbw'iai Reg..LonaL do T.'LabaLho da.. 4q Reg..<o, em Po'..to A.e 

g'te, pcvut 	a..Lação de wi Po.ó..to da Ju.vt'ct de. ConaL.açã e Jj2anien..to de. 

Mote.ne.9'Lo, a qu..ai pouí jtLód..Lão ob'te. o MLLvt..a.Zp,o de. Taqaa. 

Vt. 22 - Fca igaa..ônen..e awtoLzado o Podeit EKeca-

;t<.vo a ÇL'wiaJL. conveyo com o T Lbunct.e. Re.g..ona..P do TabaJJw da 4q Re9ão 

em Po'z..to M.eg'te-RS, pcvLa a. ..Lni.ta2ação de wn Poo da.. Jan,a de Cone Jaçio 

e Juiarnento de Mort...tene9no-RS 

M..t. 3 - A. d"puas deco.vte.n..te4 deta Leí coflJ.e)- 

a contct .sob a. .'tub.'t.Le.a 3.1.3.2 - OutfLo3 .Se,w. e EnCWL9O.6 - A-tv. 2007. 

At. 4 - Eta Leí eJ'L&aMi em v.Lgo/i na dc...tct de )aa 
pabtcação, kevoada a dLpo&Lçoe em cor 

bi.LP. de 1997. 

REGISTRE-SE E PULLI 

JOÃO'frosvE 

Se.e'to da 

Recwk4 o.,, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICXPAL DE T1 QJJ RI, 22 de. a- 

NA 	LUIZ J 	SCh' 

PJteato MpaJ. 

S COUTINHO 

.t)LaÇa.O e. 

Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari - RS 
)00 - Telef3x (051) 653.1266 



-..--.;-- - -.- — 

£ 
Prefeitura Municipal de TlhJ 1 !1. 

Estado do Rio Grande do Sul 
- -.-.---.----------- - 

o 
Oi 

de lei riQ 2.171/97 

"AUTORIZA O PC)VER EXECUTIVO A LOCÁR PAPJE 
VE PRÉVIO E CEVER, ATRAVS VE CONVtWIO 
AO 1RI8WNÁL REGIONAL VO TP../'JMLI(O VÁ 4 4 
REGIÃO, EM PORTO ALEGR.E-RS E VÁ OUTRAS 
PROV1VENCIAS. 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Pi.e.eLo Mun-'cipaL de Taquan_L 

EdCjL' ( Ro Gande do sue. 
FAÇO SA8ER, no u.o da4 atnLbu2ce4 que me coneite a 

Le. do MUc.ZpZo, que. a. Canicvi.a Mun.-LcJpaL ap'ovoet 4anC-ono a 

.5e.gutte. Lei: 

Át.t. 19 - F.<ica. o Podvt Exe.ewt.Zvo awto'izado a Loca.t 

uma patte do ptcL.o de p'wp'tedade. da. IGRÁSA . lnd.t'ula GMZc.a San-to Án 

t;to L.tda., 4tuado Rua Geneital 045'%o, ne.óta cZdzde. de Taquxvt e ce4 

(o, .seni onus , ao Tbunct.0 Re.gJ..ona( do Tkaba2ho da. 49 Reg.Zao, em Po'-to Ale  

pina .t taCaç'o de. wn PO4.to da Juii.ta. de. ConaVa&' e JLLLame.nto de 

Motte.ne.gw , a qual poóóuí jwJdcao 4ob't.e. o MLLnLe_ZpZc de TaquaitZ. 

MC. ZQ - FZca ígualmente awCo't.Zzado o Pode.'i Exe.cu- 

a 	niat cotv&io c.om o T'..Lbuno2 RegZonaL do T'uzbalho da 49 Re.gic 

em Potto AZe.g'te.-RS, paíz a. Zn.a.eae,to de. um Poto da Ju.na de ConcWaçao 

e. Jugame.nto de. Motte.n'w-RS 

Mt. 32 - k de...ÓpeÀa4 deconxe.n,te.4 de4.a Leí co.vte&- 

a coflta sob a kUb!LCa 3.1.3.2 - Ou-t'w4 Se.'iv. e Enc.oc4 - Att'. 2007. 
MC. 42 - E4ta LeZ e.al'uz,tc em vLgc4 na da.Ca de óua 

pubCcaçic', 'te.vogada4 «4 Uóposíç5u em con-t'uvtLo. 

	

GABINETE VO PREFEITO MUNI ÇIPAL VE 	, 
-f ---' 	/ 

R LUIZ 

Pke6eto 
RLGlSflE-SE E ULLlQUE-SE2 

JOÃO CARLOS-VE QUAVROS COUTINHO 

1 ste.tato da. Adirnt&aço e. 

L Re.cu.t4o 

Ru Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53. Taquari - RS 
GEP 95860-000 - Tetetax (051) 6531266 



Prefeitura Municipal de TaquarI 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O POPER EXECUTIVO Á LOCAR PARTE 

VE PRÉVIO E CEVER, ATRAVS VE CONVtWIO 

AO TRJSUNAL REGIONAL P0 TRABALHO VÁ 4 4 

REGIÃO, EM PORTO ALEGRE-RS E VÃ OUTRAS 

PR0VIVENCIAS". 

NAMIR LUU IÁNTSCH, Pn.e.eto Muncpa1 de TaqacvuL 

E4.tado do Riio Gnande do SuL 

FAÇO SABER, no wso dai a bwíç3u que me conteM a 

Lei Ojcit'ca do MUn&ZpLo, que. a. C&maÁ.a MuncÀpoi apJtovou e. eu 4anC-ono a 

egwn-te Le..L: 

Mt. iq - Fica o POdVL Execu-tvo aii-tonzado a. £oca 

wna pate do p.t&L4f.o de p'wpLedade da IGRASA -. lndtLa G-taLca Sano An 

-tLt0 L.tda., 4i-taado a Rua. Genvial OJo, ne.-ta cZdade de Taqao.Aí e. cedi 

o, óem 	ao Tibu.naL Re.gionaL do T.'taba.ho da 49 Rego, em Po/to Á.e 

gte, pata 	taaço de um Po4to da. Juvr.ta de ConoLUcac e. Julgamento de 

Monteneg.w, a quaL powL jwLJi4cUção 4obke o MUrcZpx.o de Taqua. 

Avt. 29 - Fca iguatmente wo'zzado o Podvt Ex.ecw- 

vo a t'L'unax cont'eno com o Tn_Lbunal Re.gJortaL do Tii.abaLho da 4q Rego 

em Po'tto A.eegire-RS, pa.&a a Ln4.taLaçao de. um Po4to da. Juvita de ConcUaao 

e. Ja1gameiito de. Monte.neg4o-RS 

Att. 3 - Aó dup"aó deco4utente.4 dwta Leí co'Jte'- 

a c.onta. 4ob a. )uibkLca 3.1.3.2 - Owt'to4 Se,&v. e Eriaa'igo4 - Atcv. 2007. 
Mt. 49 - E-ta Lei e.nt'uvi e.m vo-'. na da..ta de. sua 

pub.Ccaço, itevoga.da a d4po&Lça4 em c0flt&a/(L0. 

GABINETE P0 PREFEITO MUWICIPA.. VE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCK 

P'Le.eJ..to Murt&.paL 
REGiSTRE-SE E PULLlQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINh'O 

Sectetío da Adm-nL6tuzço e 

Re.cw 04 Hwnajw4 

Rua Osva!do Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mo-tLvoi n2 010/91 	 TaquatL, 04 de a.bnJJL de. 1997. 

Se.pihc& PesLde.nte.: 

TM& o pM.4e.te. P4ojeto de. LeL, de awtonízacão ao 

Podex Exe.e.wtLvo, p04 pairte. de.44e. Egne.gJo Podex Le.g!wtLvo pa.&a. a .oect-

cjo de pndLo e. ee.de.yrcLa do me./rno à JutLça Fe.de.iutt, pauL a Jn6taLaço 

em TaqucJL, de. um Poito da Jutea E4pe.CJ.4LLzada do T'tabolko. 

O p'te.d..Lo e.m c.awóct pete.tce. à IGRASA - Indít't.La 

G4a6Zca Santo AntonLo Uda., e. età £oe.a.Uzado à Rua Ge.nejw.L 0io'u4o, pa)t 

.te dot 6undos do IGRA.SA Ce.ntej.. 

A ..Lp aLação de. um Poto da Ju.nta de. CorrciLaçio e. 

JuLgame.nto da Jw&tLa E4pe.ci.LaLLzada dc T'uxbciho em Taquwtí vL'tá &cUi-

taA o aeompanhame.vto da demandaó tanto pe2o )te.c-&zman-teS' 

quan..to .pea4 emp/tefa2 4e.clamadat, haja vL6ta, que pião necuóítaAão de.ó.eo 

cCVL-4e ate. a c.Ldade. de. Monte.ne.gko, e.vLtando uma viagem, aJJm do ta..to de 

tivLem de agua.&da.'i, quaóe. 4emp'te., uma .twtde. -Ln,te.-L'ui pa'ta paxtícípaxem de 

uma aJLLdL tcLa de. 10 (de.z) rnLnwto, de. dwwão. 

Ente.rrdemo, po/t ..L6So, que o p4e..6e.n-te. P/wje.-to 	de. 

Le.L, ke.ae.be/i  deÁ4a corteeitaada Ca4a Le.gJ eatLva a meliron. ac.o.thJda, com 

apn.ovacão p1e.via. 

Ate.ncLoame.n,te.. 

NAM1R LUIZ JANTSCK 

P'te.eto MuneLpaL 

A S. E,a. o Se.ktko4: 

Vit. PaïLo de. Ttviso Peii.e-a. 

VV. P4ede.'ite. CâmaÀa. MunLcí.pa1 

N/C.Ldade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO 

De um lado, INDUSTRIA GRAFICA 	ANTÔNIO LTDA, prcprieta do empreendimento denominado de IGRASA CENTER, localizado na 
rua 7 de Setembro, 2255, município de Taquari, RS, inscrito no CGCJMF sob o número 87.3794750001-19, neste ato denominada simp'esmente 
de LOCADORA e de outro lado Vera Lucia Caraoso tios Reis t'ras,ieita. iesíoleiite e donic/Iiac'a em ayQfSeteintm, 5.55 em Tapua,i - 
RS. 	CPF519773.030-72 	doravante simplesmente denominado de LOCATARIO, tem justo e contrato a locação da sala comercial a seguir 
descrito,mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 01 Uma sala comercial medindojO2 (ftrnos) e 	 29.23177 	,iú,nero3O9localizado na sob- 
LoLá do empreendimento IGRASA CENTER, na rua 7 de Setembro 2255, com entrada para computador, telefone através de 

- central partilhada e iluminação. __ . 
CLAUSULA 02 O prazo de locação é o que decorre do dia /5 c.e agosto de 1996a28de íevereiivde1997 data em que terminará a locação, 

independente de qualquer noficação, interpelação ou aviso judicial ou extrajudicial. - 
C(AUSULÁ 03 Salvo a hipótese de renovação escrita do presente contrato de locação antes do término do prazo espulado na CLÁUSULA 

anterior, o LOCATARIO obriga-se, independentemente de qualquer noficação, interpelação ou aviso judicial ou extrajudicial, a 
desocupar a sala comercial locado e a entregar as chaves respectivas a ADMINISTRAÇÃO do empreendimento, no dia imediato 
ao do término do prazo.  

CLÁUSULA o aluguel mensal é de R$ 13,33 (eze reais e trinta e tres centavos) por metro quadrado, iniciando em 15.08.96, totalizando a 
importância de 	 mais encargos de compet8ncia do LOCATÁRIO, 
como luz, ãgua, telefone, limpeza, segurança, etc, pagáveis em moeda corrente nacional até o dia 10 do mês subsequente., 
pagáveis na sede da ADMINISTRADORA.  

§ PRIMEIRO Os valores referentes ao aluguel terão um desconto de 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 31.12.96, como forma de 
promoção do empreendimento, sendo os valores ajustados na CLAUSULA 4.,cobrados na sua integralidade após esta data. 

§ SEGUNDO Se o inicio de vigência deste contrato não coincidir com o dia primeiro do mês, serão calculados os dias até o fim do mesmo, 

___ devendo ser o respectivo aluguel pago até a data prevista na CLAUSULA.4. 
CLA(JSULA 05 O não pagamento do aluguel e encargos no prazo fixado na CLAUSULA anterior, importará no acréscimo de uma multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do débito, além dos honorários advocatícios e despesas reaRzadas, mesmo que ainda não 
________ tenha sido ajuizada a competente ação judicial, mais juros de 1 % (um por cento) ao mês.  

§ UNICO Se o atraso for superior a 30 (trinta) dias, incidirá, além da multa e juros, mais a correção monetária, calculada pelo IGP-M, ou 
____ outro índice que venha a substitui-lo.  

CLÁUSULA 06 Após ajuizamento de ação de despejo comiite prevalierá o disposto na CLÁUSULA 18, 
CLÀ(JSULA 07 Além do aluguel mensal estabelecido na clausula 4, o LOCATARIO pagará, juntamente e no mesmo prazo com o aluguel, os 

impostos e taxas que recaem sobre a sala comercial ora locado e suas majorações, as despesas de condomínio normais, 
prêmios de seguro obrigatório contra fogo, sendo as despesas de limpeza e de segurança pagas em condomínio, bem como as 
despesas decorrentes do conforto, comodidade e boa apresentação do prédio. 

ÂiJiiiKoi Os impostos e taxas ieferidas na CLAUSULA anterior serão divididas em duo-décimos e pagos mensalmente junto com o 
aluguel. Enquanto não forem conhecidas eventuais majorações t,jbutárias, o LOGATARIO continuará pagando duodécimo do ano 
anterior, obrigando-se a pagar as respectivas diferenças tão logo sejam conhecidos os novos valores. 

CLAUSULA 09 O LOCATÁRIO declara haver recebido a sala comercial ora locado em perfeitas condições de higiene, limpeza e utilização, em 
especial no que coacerne ao revestimento, pintura de paredes e aberturas, pisos, vidros e instalação elétrica, obrigando-se a 
conservá-los em idênticas condições até a efetiva devolução da sala comercial, custeando todos os reparos de que venha a 
necessitar, ainda que decorrentes do uso normal, bem como aqueles exigidos eventualmente por autoridades sanitárias 

_____ competentes, relativamente à segurança, higiene e conservação da sala comercial. 
§ PRIMEIRO O LOCATÁRIO, além do relacionado nesta CLAUSULA, custeará também os reparos que venham a ser feitos, face a ficha de 

____ vistoria assinada nesta data, que é parte integrante do presente contrato de locação. 
§ SEGUNDO A sala comercial sõmente será recebida pela LOCADORA se estiver nas mesmas condições em que foi alugada, conforme 

consta na ficha de inspeçáo, ficando o LOCATARIO obrigado ao pagamento do aluguel até o recebimento da sala pela 
_________ LOCADORA. 

CLÁUSULA 10 A sala comercial locada destina-se exclusivamente a prestação de Serviços de cabelereira, nianicure e oed/cure. flãó podendo o 
LOCATARIO dar-lhe outro uso, ainda que parcialmente, sem o expresso consentimento por escrito da LOCADORA. 

CLÁUSULA 11 O LOCATARIO não poderá, sem o consentimento por escrito da LOCADORA, ceder, transferir ou sublocar a sala comercial, 
total ou parcialmente.  

iJiiiiiKiï Fica vedado ao LOCATÁRIO fazer na sala comercial e nas suas instalações quaisquer obras ou reformas sem o consentimento 
da LOCADORA.  

CLÁUSULA 13 As benfeitorias ou reformas consentídas, úteis, necessárias ou suntuosas, findo ou rescindido o presente contrato, aderirão a 
___ sala comercial, não assegurando ao LOCATARIO direito de retenção ou indenização a qualquer título. 

CLÁUSULA 14 Obriga-se o LOCATÁRIO no pagamento da energia elétrica de seu ponto comercial, sendo o valor distribuído de acordo com o 
__ consumo, e cobrado na data de pagamento do aluguel. 

CLÁUSULA 15 Obriga-se o LOCATARIO no pagamento de eventual taxa de água a ser instituída pela CORSAN, bem como no pagamento de 
____________ ligações telefônicas, internas ou externas, a serem cobradas na data de pagamento dos alugueis.  

CLÁUSULA 16 01CATÃRIO obriga-se a respeitar os direitos de vizinhança, cumprir e fazer cumprir o REGIMENTO INTERNO, declarando 
conhece-lo.  

C1Miii{K11 Qualquer tolerância da LOCADORA não importará em renúncia de direitos ou novação a qualquer título ou desistência de exigir o 
__________ fiel cumprimento deste contrato ou do REGIMENTO INTERNO, 
CLÁUSULA 18 O inadimplemento de quaisquer das cláusulas e condições ajustadas neste contrato, importará na sua plena rescisão, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial , ficando a parte infratora sujeita ao pagamento 
da multa equivalente a três meses de aluguel, sem prejuízo de outras responsabilidades, que correrão por sua conta, inclusive 
honorários advocaticios, desde já fixados pelas partes em 20% (vinte por cento) do valor da causa. 

CLÁUSULA 19 E assegurado a LOCADORA, por si ou por pessoa credenciada, o direito de vistoriar a sala comercial e determinar o 
procedimento dos reparos necessários a sua conservação, por conta do LOCATARIO, caso este não o execute em 10 (dez) 
dias.  

CLÁUSULA 20 Como fiadores e principais pagadores, solidariamente responsáveis pelo cumprimento de todas as obrigações aqui assumidas e 
até devolução da sala comercial com quitação fornecida pela LOCADORA assinam o presente contrato 

10 Fiador 
NOME FIADOR (A):  	ESPOSO (A):  
ENDEREÇO:_________  



20 Fiador 
NOME FIADOR (A): 	ESPOSO (A):_______  
ENDEREÇO:  
CIDADF 	ESTADO: 	 CEP:_______________________ 
PROFISSÃO: 	 CIC:  

as quais ficamlidariaiTente responsáveis por todas as 	obrigaçóes contratuais aqi assumidas, mesmo que os alugueis e seus acessô 
venham a sofrer alterações para mais, ficando ainda estipulado que a garantia e responsabilidade dos fiadores perdurarão até a entrega das chaves 
e quitação fornecida pela LOCADORA, ainda que a locação seja prorrogada por novos periodos ou por prazo indeterminado, náso se aplicando por 
iso o disposto no art. 1500 do Código Civil. Os fiadores ficam solidariamente responsáveis, mesmo que não venham a ser notificados na ação de 
despejo eventualmente movida contra o LOCATÁRIO.  
CLAUSULA 21 Em caso de morte, falência ou insolvência de algum dos fiadores, fica o LOCATÁRIO, no prazo de 15 (quinze) dias da 

notificação da LOCADORA, a apresentar substituto idôneo.  
CLAUSULA 22 A LOCADORA poderá dar como rescindido, de 	pleno direito, independentemente de 	qualquer interpelação judicial 	ou 

extrajudicial, o presente contrato de locação, sem que assista ao LOCATARIO direito a qualquer indenização ou reclamação: 
A) se o LOCATARIO não pagar pontualmente qualquer das prestações mensais do aluguel ou faltar ao exato cumprimento de 

qualquer das obrigações assumidas no presente contrato, bem como pelo não cumprimento de qualquer uma das 
cláusulas do REGIMENTO INTERNO;  

8) Se ocorrer incêndio no prédio ou for ele desapropriado;  
Se o LOCATARIO der uso diverso ao ponto comercial locado  

______________ O) No caso de não cumprimento no disposto na CLAUSULA 21. 
CL.ÁUSUI..A23 O presente aluguel sofrerá os reajustes determinados por Lei, durante a vigência do presente contrato. 
CLÁIJSULA 24 O LOCATARIO, caso queira rescindir o presente contrato, deve pré avisar a LOCADORA com o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de, não o fazendo, incorrer na penalização da 3 (três) meses do valor da locação. 
CLÁUSULA 24 As partes elegem o Foro da Comarca de Taquari, RS, para dirimirem quaisquer dúvidas que por ventura surjam do presente 

CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO.  

E, como assim tem justo e contratado, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teiiÏfria, depois de o terem lido e achado 
conforme, na presença das testemunhas abaixo. 

1 Taquari, 15 de agosto de 1996.  

Renato de Souza Bender - CPF 125224220-49 	 Locatário 
Indústria Gráfica Santo Antônio Ltda. 	 Vera Lucia Cardoso dos Reis 

IGRASA CENTER 	 Saláo VitaDy 

Fiadores (ras): 

Esposo (a) dos fiadores: 

Testemunhas: 



FICHA DE INSPEÇÃO 

LOCATÁRIO: 
	

SALA: 

PAREDE (de fundo): Branca, sem furos, com pintura nova, tinta 100% acrilica SUVINIL 

PAREDE (frontal): Em madeira revestida tipo ARVORIT de 20 mm 

PAREDES (laterais): Em madeira revestida tipo ARVORIT de 20 mm. 

TOMADAS: Uma tomada elétrica simples. 

CHAVES DE LUZ: Uma chave de luz CI tomada. 

E) PORTAS: Uma porta de vidro temperado Blindex c/ 10 mm. 

ENTRADA PARA COMPUTADOR: Uma tomada elétrica com três pinos já com aterramento. 

ENTRADA PARA TELEFONE: Uma tomada para instalação de telefone. 

1) PISO: Piso revestido em Decorflex. 

J) ILUMINAÇÃO: Duas calhas duplas para fluorescentes de 40 wais. 

DECIARO ter recebido a presente sala comercial nas condições apontadas na ficha de inspeção, que ora assino, 
obrigando-me a devolve-la nas mesmas condições em que a recebi, devendo, para tal, arcar com todas as depsesas de reforma ou troca necessárias 
para a devolução. 

Renato de Souza 8endr - CPF 125224220-49 
indústria Gráfica Santo Antônio Ltda. 

IGRASA CENTER 

Fiadores (ras): 

Esposo (a) dos fiadores: 

Testemunhas: 

Locatário 
Vera Lucia Cardoso dos Reis 

Salão Vitaily 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motvo4 iQ 010/97 	 Taqwvt.L, 04 de ctb&1. de. 1997. 

Se.n.ko/t Pde.ytte.: 

Tnivta o pM,e.nte. V'wjeio de. Le, de awtonJzctcao ao 

Pode.iL Exe.cwUvo, po.'L ptvz;te. de.'e. EgkegJo Pode.' Le.gLtatLuo paxa a : loca- 

Qão de p'e.cU.o e. ce.de.rtcct do me.6rno a Jw6UCct Fe.de.xaL, pa/ut a in.&taLaço 

em TaqwLtL, de. um Poito da JutLça Epe.c.&&zctda do Tn.aba,tjto. 
O pndLo em caw6a petenae. a IGRASA - lidõtJu4a 

G1Ç&a Santo Ayitn,Lo Ltda., e. e4ta .tocatLza.do  a Raa. Ge.wtai Otn-Lo, paiL 

te do 	tu'tdo4 do IGRASA Ce.tttex. 

A .n,s ,ta2acio de um Po,to da Jantct de. ConcW.acio e. 

Juigame.n;to da iutLca E4pe.ctUzada do T'ba1ho em TaquwLí vJJLa aeLU-

.tLVx o acompaihame.nto da dema.iida4 t&aba.ehLta4, .tctnto pe1o6 'e. manteó' 
quaivto pela4 mpkea2 ne.cLamada4, haja vLta, que nio ne.ceÀóLtax5.o deÀJLo_ 

cax-e a.te. a. cidade. de. Monte.ne.gko, e.vLtctrrdo uma vLa.gem, aLm do Çao de. 

texem• de agacvi.dvi, qua4 e .ó empn.e., uma .taxde. Lfl-te.LLt paMt pc-tLcpaxem de 

uma atd.Lei'w de. 10 (de.z) nvLrtwto4 de. dweacio. 

En,te.rlde.mo4, pox Lo, que o p/elie.n.te. Pfloje.to 	de. 

Le.L, , e.ce.bvij de.ia c.onc.gj)tttada Ca.&t Le.gLa.tLva a meihon. aeo.11vLda, com 

apn.ovacio p.1e.via. 

kte.nc...Lo4 ame.n.-te.. 

NAMJR LUIZ JANTSCtI 

P'ie.e.Lto MunJc2pai 

A S. E,ca. o Se.,'tkon.: 

V. Paiio de. TwïÀso Pexe-xa 

VV. PeLde.n.te. C&mcvta. Mun..&.Lpal 

N/ Cidade. 

1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A LOCAR PARTE 

VE PREVIO E CEDER, ATRAVrS DE CONVtNIO 
AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4 4 
REGIÃO, EM PORTO ALEGRE-RS E VÃ OUTRAS 

PROVIVNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, P'te.eLto Mun.LcLpaL de. TaquakL 

E4ta.do do R.Lo G'uride. do SuL. 

FAÇO SABER, no w6o dcu atAíbu,Lçju que me onee a 

LeL OtganLea do MUnLcZpLo, que. a Cama'ui. Mun..LcLpa.L apwvou e. e.u. .óa.nc,Lono a 

4e.gUflLe. Le.L: 

An..t. 1 - F..c.a o Podvi Exe.e.wtLvo awton,Lzado a Loc.a.'t 

uma pwt.te do p.&d.Z.o de p'topnLe.dade. da IGRASA IndLs.t'r.La G.'rÇLea San;to Au 

ono Ltdct., 4Ltaado a Rua. Ge.ne..'u2 O4no, ne.ta cidade. de. TaqwvuL e.  cede-

lo, sem 5nu4, ao TLbuna2 Re.g..LonaJ.. do T'tabc.Lho da. 4q Re.gJio, e.m Ponio ALe 

g'Le., pa)Lct ,Lv tcia.cÀo de. um Potto da Ju.nta de. ConoJ.LLctão e. JttLgame.nto de. 

MonLe.ne.g'to, a. quaL po4wiL ju.n..LdÁçao 4ob/te. o MLn.LcZpo de. Taqua. 

Mi. 2 - F.Lc.ct .Lguafre.n...te awtonLzado o Pode.'r Exe.eu-

t%vo a. ~x conve.n-Lo com o Tn.bunaL Re.gíonaL do T/LabaLho da 49 Re.gJiLo 

em Po'uto ALe.gke.-RS, pa.'w.. a. Ln4ialaCão de. um Potio da. Jun.ta de. ConcíLLacao 

e. JuLgame.n..to de. Mote.ne.g'w-RS 

Ani. 3 - A.s de peÀa de.on e.n.-te de-ta Leí e.oflJi-ek-

a e.on-ta 4ob a 'uibnic.a 

ML. 49 - Eict Lei entnwAj em vígok na da.a de. 41ta 

pabVe.aco, ne.vogada4 a4 dÁpo4.ç3e4 em Ont)uJLo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

WAMIR LUIZ JAWTSCI-Í 

Pke.euio MrLnLcLpaL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 

Se.ctetí'io da AdmnLó.t'utçao e. 

Re.c.uto4 Humauw4 	 1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



REGIMENTO INTERNO 

IbÏRÏÀÕIiA'F IcKsÃrO Á rutô 	tD 	 empiesa  
estabelecida nesta cidade, na rua 7 de Setembro 2255, regularmente niscrita no CGC/MF so 	o número 87379.47510001-19 
e inscrição Estadual número 14210010090 e se destina a locação, num mesmo local, de lolas  e escritórios pala OS diferentes 
ramos do comércio e de prestação de serviços, voltadas as necessidades do consumidor, obetivando o incremento à venda 
opoiunizada pela múltipla escolha aliada a preços promocionais, com o aproveitamento de toda a infra-estrutura opoilunizada 
pela LOCADORA.  

CIfiLJStJtA 02 Para facilidade de compreensão_das normas_regimentais do IGRASA CENIER,_denomina-se de: 
Ar IGRASA CENTER: 	Denominação símbolo do empreendimento, que devera constar em todo equaIquiveti 

promocional efetuado pelo_LOCATARIO, mesmo que possua designação diferente; 
 LOCATARIO: Denominação dada ao responsável 	pessoa física ou jurídica, pela locação das lojas ou escrióiios do 

IGRASA CENTER; 	. 

 LOCADORA: Denominação do proprietário e responsável pelo empreendimento 	IGRASA GENTER; 
Dj PREPOSTO: Denominação dada aos funcionãrios dos LOCATARIOS; 

_ft_ ADMINISTRAÇÃO: Denominação do setor responsável pelasopçÔesdoIGRASAGENTER; 
Fj CLIENTE: Denominação das pessoas que se utilizam do IGRASA CENTER, com a finalidade de comprar ou utilizar os 

serviços dos L.00ATARIOS;  
G) 	AREA DE CIRCULÂÇAO: Denominação dada aos coriedoles, escadas

_____________

, banheiros e locais de acesso do IGRASA 
__________ CENTER por parte dos CLIENTES ,LOCATÁRIOS e PREPOSTOS. 

Cabe a ADMINISTRAÇÃO o exercido do controle e da fiscalização do todas as áreas e equipamentos do IGRASA CENTER. IAI GISUI..II 03 

(;iusuL.A 04 A composição do Lay out ideal para o bom aproveitamento dos espaços disponíveis para a LOCAÇÃO ficará ao livre critério 
da ADMINISTRAÇÃO. ______  

CLAtJSIJLA 05 Os espaços que operarem com artigos e equipamentos de som, deverão utilizá-los em intensidade moderada, de forma a não 
molestar os vizinhos ou pertubar a propagação de som ambiente nas áreas comuns. Tais cuidados devem ter, também, os 
espaços utilizados pelos prestadores de serviços ou comerciantes que não tenham por finalidade a venda de aparelhos de 

______ som. 
CI.AUSULAO6 O horário de funcionamento do IGRASA CENTER, que deverá ser OBRIGATORIAMENTE observado, pelo comércio, é o 

seguinte: 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA: Das 9:00horas ás 19 horas e 30 minutos, sem fechar ao meio dia. 
SÁBADOS: Das 9:00 horas ás 18:00 horas, sem fechar ao meio dia. 

iIÃUSrJI..A 01 Urna vez iniciada a atividade comercial, o LOCATÁRIO deverá cumprir o horário estabelecido, estando sujeito a advertência 
por escrito. A reincidência, num mesmo período de locação, implicará na denúncia vazia do contrato de locação. 

CI..ÃIJSIWA 0 E permitida a entrada do LOCATÂRIO nas dependências do IGRASA CENTER fora do 	orá hrio normal de funcionamento, 
recebendo, pai -a tal, cópias das chaves das portas centrais (grade e vidro). O LOCATARIO será, no entanto, responsável por 
qualquer dano causado a outro LOCATÁRIO durante o periodo em que estiver no prédio, bem corno por qualquer roubo ou 
furto ocorrido pelo não fechamento das portas centrais. 

CI..AUSULA 09 No 	horário normal 	destinado 	ao 	atendimento do público, 	será expressarnente 	proibido 	a colocação 	ou 	depósito 	de 
mercadorias, pacotes, embrulhos, volumes, papéis, detritos, lixo ou qualquer tipo de objeto que eventualmente possa obstruir 

________ a passagem das áreas de circulação.  
§ UNICO Náo será pennitido o atendimento de CLIENTES nas áreas de circulação do IGRASA CENTER, bem corno a reunião de 

_____________ pessoas tora dos espaços internos do LOCATARIO. 
CIAUSUIA 10 A distribuição de folhetos nas áleas de circulação do IGRASA CENTER somente serão perniitídos após autorização, por 

_____ escrito, da ADMINISTRAÇÃO. _______ 
CIIÁIJSUL.A 11 A colocação de letreiros e ou luminosos para a identificação dos espaços devem ser autorizados, previamente e por escrito, 

_______ pela ADMINISTRAÇÃO. 
CLAtJSUI.A 12 

____  

As despesas com as decorações dos pontos de venda são de inteira responsabilidade dos LOCATARIOS, porém, os projetos 
de decoração devem ter a aprovação da ADMINISTRAÇÃO, que zelará pela boa apresentação do conjunto, álea de circulação 

_________ e espaços_internos.  
Cl.AUSUL.A 13 E proibida qualquer manifestação, participação ou pesquisa nas áleas de circulação do IGRASA CENTER, de caráter 

beneficente, religioso, político, cultural e promocional, salvo mediante prévia autorização, por escrito, daADMNISTRAÇÃO. 
CI.AUSUL.A 14 Os 	LOCATÁRIOS serão responsáveis, individualmente, pela limpeza de seus espaços internos e, em condomínio, pela 

limpeza e segurança das áreas de circulação do IGRASA CENTER. 
CLAUSUI.A 15 E de competência da ADMINISTRAÇÃO a fiscalização das presentes normas para o bom funcionamento do IGRASA 

_____ CENTEFI. 
Cl.AUSUI.A 16 õ'IilASA CENTER não será responsável por danos ou prejuízos causados aos LÃ1ÁRIOS, CLIENTES e PRODUTOS, 

antes, durante a após o período contratado, incluindo-se furtos, roubos, sabotagem, convulsão civil, deficiência ou interrupção 
____ do fornecimento de energiaelétrica, de água eoutros sinistros de qualquer espécie. 

iÂuSUl.A !i A responsabilidade pelos espaços e de sua conservação é de inteira responsabilidade do L.00ATARIO, que assinará ficha de 
inspeção do espaço antes da ocupação, devendo entregá-la, quando do fim do contrato de locação, nas mesmas condições 

________ em as recebeu 
CI.AIJSIJI.A 18 A contratação de seguro contra quaisquer riscos decorrentes das atividades e exposição de mercadorias é de inteira 

CLALJSULA 19 
----.--.-----.--,-- 	..................... 

A responsabilidade pela origem, confecção, comercialização, garantia, recebimento e entrega dos produtos vendidos e 
__ expostos e da pestação dos serv,ços contratados é de inteira reppansabilidade dos LOCATARIOS.  

CIÁIJSIJI..A 20 Os LOCATÁRIOS são responsáveis por todos os impostos, contribuições, taxas e licenças incidentes sobre suas operações 
____________ comerciais ou contratação de serviços no IGRASA CENTER.  
CLAIJSUI.A 21 Os LOCATARIOS declaram conhecer e cumprir o CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, isentando o IGRASA CENTER e a 

_____________ ADMINISTRAÇÂO de qualquer responsabilidade solidária ti -ente a seus fornecedores e clientes. 
clAusurA 22 Ocorrendo avarias em mercadorias, durante as operações de carga e descarga, a ADMINISTRAÇÃO 	e o IGRASA CENTER 

ficam desobrigados de qualquer responsabilidade, respondendo o LOCATARIO por avarias causadas ás instalações ou a 
trrim 



VLAUSUtA 25 Todas as alterações, pinturas ou reformas das instalações somente poderão ser feitas por profissionais previamente indicados 
pela ADMINISTRAÇÃO do IGRASA CENTER, (desta forma busca reduzir as riscos de dano a propriedade au pessoais já que 
os profissionais indicados saberão evitar e proteger-se de linhas de energia, distribuição de água e de águas servidas), sendo 
as despesas decorrentes_de inteira responsabilidade dos LOCATARIOS. 

CI.ÃUSUIA 26 Os serviços dc limpeza, vigilância e de contínuo, poderão ser contratados em condomínio pelos L.00ATÁRIOS do IGRÃSA 
CENTER, isentando o empreendimento de qualquer vínculo empregatício com os contratados e de seu pagamento. 

CLAUSU!A 21 Os LOCATARIOS zelarão para que seus PREPOSTOS sejam educados no contato com o público e com a ADMINISTRAÇÃO, 
mantendo sempre urna boa apresentação pessoal, afim de preservar a imagem favorável do IGRASA CENTER 	junto aos 
CLIENTES. _________________________________ 

ÃIiUt.A 28 Não será pe rmitido aos LOëÃiÃFUOS a cessão ou sub locação de seus 
ci.Ausuii 29 Qualquer objeto ou documento porventura encontrado no IGRASA CENTER, deverá ser encaminhado a ADMINIST RAÇÃO. A 

ocorrência será registrada em livro próprio e os objetos ou documentos ficarão guardados a disposição dos respectivos 
proprietárias porum período de 30 (trinta) dias.  

UfIICO Após esse prazo, se o objeto ou documento não for reclamado por seu proprietário, os objetos serão doados a instituições de 
caridade a exclusivo critério da ADMINISTRAÇÃO, dando-se, aos documentos, o destino que lhes for compatível. 

cií.usuuA 30 Ficam os LOCÃiÀRIOS obiiçjados a permilirem a entrada, em suas instalações, de co 	ne mpontes da ADMINISTRAÇÃO, 
devidarnente identicados corno tal, afim de que possam conferir o fiel cumprimento das presentes disposições, bem corno a 

- 	_____ realização de serviços que digam respeito as pa rtes em geral e a ADMINISTRAÇÃO.  
CiIÂUSIIPÂ 31 o IGRASA CENTER coloca a disposição dos LOCATÁRIOS linhas de telefone, conectadas à Central de P_____ABX, sendo as 

contas das despesas de utilização do telefone, chamadas locais e externas, apresentadas para cobrança junto com o aluguel e 
taxas de condomínio. A cada período necessário (sempre que houver mudança) serão apresentados os custos de ligações 
fazendo com que os LOCATÁRIOS saibam com antecedência os custos das liqaçües que_estejam fazendo. - 

§ QNICO O IGRASA CENTER não fornecerá os aparelhos de telefone, sendo a aquisição dos mesmos de inteira responsabilidade dos 
LOCATÁRIOS. ___ ______ 

CIÂUSUIA 32 Os casos omissos serão resolvidos pela ADMINISTRAÇÃO que, a qualquer momento, poderá baixar novas normas 
_______ regulamentadoras e complementares, visando a harmonia e o bom funcionamento do empreendimento. 

CLAUSULA 33 A não observação de qualquer das normas aqui expostas, acarretará na notificação, por escrito, do LOCATARIO, sendo que, 
na reincidência,_a LOCADORA porá fim ao contrato de locação, sem qualquer ónus indenizatório para a LOCADORA. 

CAIJSUIfl1 34 O presente regimento interno faz parte integrante do contrato de locação e obriga todos os LOCATARIOS, pessoas físicas ou 
jurídicas, seus herdeiros ou sucessores a qualquer título. - 

CIÁ(JSLII.A 35 As pailes, IGRASA CENTER 	e LOCATARIO, elegem o Foro da Comarca de Taquari, RS, para dirimirem quaisquer dúvidas 
que por ventura surjam do presente Regimento Interno. 

Taquari, 15 de agosto de 1996. 

Renato de Souza Bender - CPF 125224220-49 
	

Locatário 
Indústria Gráfica Santo Antônio Ltda. 	 Vera Lúcia Cardoso dos Reis 

IGRASA CENTER 
	

Salão Vitally 

Testemunhas: 



CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO 

ANTÍO UDA, pioprietária do empreendimento denorniniRASA CËËT6 
rua 7 deetembr 	2255, município de Taquari, AS, inscrito no CGC/MF sob o número 87.379.4750001-19 neste ato denominada sirnpesrnente 
de LOCADORA e de outro 	 . 	4y2 	eSetenit 	655cin1aq,/- 

7,73.030-72 
 -

doravante 	simplesmente denominado de LOCATARIO, 	tem justo e contrato a Iocaço da sala comercial a seguir 
descrito. mediante as cláusulas e condições seguintes:  

u-ÁÏui;Ü[Ã—iiï— Umaacome do 244x5O2J/indosJe 	 ldcaI!zad 
1/L1  do empreendimento IGRASA CENTER, na rua 7 de Setembro 2255, com entrada para computador, telefone através de 

.-. 	_ centra' partilhada e iluminação. ______________________________  
U.AUSUiA 02 O prazo de locação é o que decorre do 	 data em que terminará a locação, 
-.----- 	- nidependente de quaquernotificaçao ;nterpelaçao ou avisojudicial ou extrajudicial 
CI..AUSUtA 03 Salvo a hipótese de renovação escrita do presente contrato de locação antes do tërmino do prazo estipulado 	i C[Ã1JTI[A 

anterior, o LOCATAFIIO obriga-se, independentemente de qualquer notificação, interpelação ou aviso judicial ou exirajudicial, a 
desocupar a sala comercial lacado e a entregar as chaves respectivas a ADMINISTRAÇÃO do empreendimento, no dia imediato 
ao do término do prazo. __________ 

CIiIUSUI.A 04 O aluguel mensal é de R* 1333 (eze reais e trinta e tres centavos) por metro quadrado, 	iniciando em 150896, totalizando a 
importância de 	 mais encargos de competência do LOCATÁRIO, 
como luz. água, telefone, limpeza, segurança, etc, pagáveis em moeda conente nacional até o dia 10 do mês subsequente.. 
pagáveis na sede da_ADMtNISTRADORA.___________  

i PflIMIIRt) Os valores ieferentes ao aluguel terão um desconto de 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 31 1296, como forma dé 
promoçãodo empreendimento, sendo os valores ajustados na CLAUSULA 4.,cobrados na sua integralidade após esta data. 

§ S{GIJND() Se o inicio de vigência deste contrato não coincidir com o dia primeiro do mês, serão calculados os dias até o fim do rriesnio, 
-. devendo ser o respecvo aluguel pago até a data prevista na CLÁUSULA 4 

CLAIJSIJLA Ot O não pagamento do aluguel e encargos no prazo fixado na CLAUSULA anterior, iniportará no acréscimo de uma multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do débito, além dos lionorãrios advocaticios e despesas realizadas, mesmo que ainda não 
tenha sido ajuizada a competente ação judicial, mais juros de 1% (um por cento) ao mês. 

§ IJNICO Se o atraso for superior a 30 (trinta) dias, incidirá, além da multa e juros, mais a correção monetária, calculada pelo IGP-M, ou 
outro índice que venha a substitui-lo. 

GIIUSWA 116  Após ajuizamento de ação de despejo competente prevalecerá o disposto na CLÁUSULA 18. 
CLAUSULA 01 Além do aluguel mensal estabelecido na clausula 4, o LOCATÁRIO pagará, juntamente e rio mesmo prazo com o aluguel, os 

impostos e taxas que recaem sobre a sala comercial ora lacado e suas majorações, as despesas de condomínio normais, 
prêmios de seguro obrigatório contra fogo, sendo as despesas de limpeza e de segurança pagas em condomínio, bem como as 
despesas decorrentes do conforto, comodidade e boa apresentação do prédio.  

ci.Ausuti 08 Os impostos e taxas referidas na CLAUSULA anterior serão divididas em duo-décimos e pagos mensalmente junto com o 
aluguel. Enquanto não forem conhecidas eventuais majoraçóes tributárias, o LOCATARIO continuará pagando duodécimo do ano 
anterior,obrigando-se a pagar as respectivas diferenças tão logo sejam conhecidos os novos valores.  

1 CLÁUSULA 09 ÕiOCATÁRIO declara haver recebido a sala comercial ora lacado em perfeitas condições de higiene, limpeza e utilização, em 
especial no que concemne ao revestimento, pintura de paredes e aberturas, pisos, vidros e instalação elétrica, obrigando-se a 
conservá-los em idênticas condições até a efetiva devolução da sala comercial, custeando todos os reparos de que venha a 
necessitar, ainda que decorrentes do uso normal, bem como aqueles exigidos eventualmente por autoridades sanitárias 

____ competentes, relativamente à segurança, higiene e conservação da sala comercial. 
§ l'HIM[IltO O LOCATÁRIO, além do relacIonado nesta CLÁUSULA, custeará também os reparos que venham a ser feitos, face a ficha de 

vistoria assinada nesta data, que é parte ïntegrante do presente contrato de locaçáo. 
§ S[(tINI0 A sala comercial sómente será recebida pela LOCADORA se estiver nas mesmas condições em que foi alugada, conforme 

consta na ficha de inspeção, ficando o LOCATARIO obrigado ao pagamento do aluguel até o recebimento da sala pela 
LOCADORA. 

CLAUSULA 10 A sala comercial lacada destina-se exclusivamente a prestação de 5[ 0çis o 	Aeffireirj manicure epeo7ci11 . Ililo podendo o 
LOCATARIO dar-lhe outro uso, ainda que parcialmente, sem o expresso consentimento por escrito da LOCADORA.  

CLAUSULA 11 O LOCATÁRIO não poderá, sem o consentimento por escrito da LOCADORA, ceder, transferir ou sublocar a sala comercial, 
total ou parcialmente. 

iiÁuSuL.A 12 Fica vedado ao LOCÃÏÃFUO fazer na sala comercial e nas suas instalações quaisquer obras ou reformas sem o consentimento 
da LOCADORA. 

CLÁUSULA 13 As benfeitorias ou reformas consentidas, úteis, necessárias ou suntuosas, findo ou rescindido o presente contrato, aderirão a 
_______ sala comercial, não assegurando ao LOCATARIO direito de retenção ou indenização a qualquer título. 

IIÃUSIJLA 14  Obriga-se o LOCATÁRIO no pagamento da energia elétrica de seu ponto comercial, sendo o valor distribuído de acordo com o 
consumo, e cobrado na data de pagamento do aluguel.  

ciiÃusut.A 15 Obriga-se o LOCÃÃFIIO no pagamento de eventual taxa de água a ser instituida pela CORSAN, bem como no pagamento de 
ligaçÔes telefõnicas, internas ou externas, a serem cobradas na data de pagamento dos alugueis. 

CIIÁUSIJLA 16 O LOCATÁRIO obriga-se a respeitar os direitos de vizinhança, cumprir e lazer cumprir o REGIMENTO INTERNO, declarando 
conhece-lo. 

CLAUSULA 17 Qualquer tolerància da LOCADORA não importará em renúncia de direitos ou novação a qualquer título ou desistência de exigir o 

uiMJSULA 18 
fiel cumprimento deste contrato ou do REGIMENTO INTERNO.  ______________ 
o inadimplemento de quaisquer das cláusulas e condições ajustadas neste contrato, importarána sua plena 	rescisão, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial , ficando a parte infratora sujeita ao pagamento 
da multa equivalente a três meses de aluguel, sem prejuizo de outras responsabilidades, que correrão por sua conta, inclusive 
honorários advocaticios, desde já fixados pelas partes em 20% (vinte pbr cento) cio valor da causa. 

CI.ftlJSUt.A 19 assegurado a LOCADORA, por si ou por pessoa credenciada, o direito de vistoriar a sala comercial e determinar o 
procedimento dos reparos necessários a sua conservação, por conta do LOCATARIO, caso este não o execute em 10 (dez) 
dias . 	 ______________ ________ 

Ct.AUSULA 20 	Como fiadores e principais paqadores, solidariamente responsáveis pelo cumprimento de todas as obrigações aqui assumidas e 
até devolução da sala comercial com qifitação fornecida pela LOGADOHA assinam o presente contrato 

10 Fiador 
rir, ,r 	ri ,  r..,, ..... 



20 Fiador 
NOME FIADOR (A): 	 ESPOSO (A): - 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 	 ESTADO: 	 CEP: 
PROFISSÃO:  	CIC: 

as quais ficam solidariarnente responsáveis por todas as 	obrigações contratuais aqui assumidas, mesmo que os alugueis e seus acessórias 
venham a sofrer alterações pala mais, ficando ainda espuIado que a garantia e responsabilidade dos fiadores perdurarão até a entrega das chaves 
e quitação fornecida pela LOCADORA, ainda que a locação seja prorrogada por novos penados ou por prazo indeterminado, naso se aplicando por 
iso o disposto no art. 1500 do Código Civil. Os fiadores ficam solidariamente responsáveis, mesma que não venham a ser notificados na ação de 
despejo eventualmente movida contra o LOCATÁRIO.  
CIMISUI.Â 21 Em caso de morte, falência ou insolvência de algum dos fiadores, fica o LOCATÁRIO, no prazo de 15 (quinze) dias da 

notificação da LOCADORA, a apresentar_substituto idôneo.________ ______ 
CLkIJSIJLA 22 A LOCADORA poderá dar 	 tem como 	rescindido, de 	pleno 	direito, 	independenente 	de 	qualquer interpelação 	judicial 	ou 

extrajuclicial, o presente contrato de locação, sem que assista ao LOCATÁRIO direito a qualquer indenização ou reclamação: 
 se o LOCATARIO não pagar pontualmente qualquer das prestações mensais do aluguel ou faltar ao exato cumprimento de 

qualquer das obrigações assumidas no presente contrato, bem como pelo não cumprimento de qualquer urna das 
cláusulas do REGIMENTO INTERNO;  

 Se ocorrer incêndio no prédio ou for ele desapropriado; 
 Se o LOCATAFUO der uso diverso ao ponto comercial lacado  

O) No caso de não cumprimento no disposto na CLÁUSULA 21.  
CEAUSIJIA 23 O presente aluguel sofrerá os reajustes determinados por Lei, durante a vigencía do presente contrato. 
C!.AUSIJIA 24 O LOCÃÁRIO, caso queira rescindira presente contrato, deve pré avisar a LOCADORA com o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de, não o fazendo, incorrer na_penalização de 3 (três) meses do valor da locação. 
CIAIJSIJLA 24 As partes elegem o Foro da Comarca de Taquani, RS, para dirimirem quaisquer dúvidas que por ventura surjam do presente 

CONTRATOPARTICULAR DE LOCAÇÃO.  

E, como assim tem justo e contratado, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de o lerem lida e achado 
conforme, na presença das testemunhas abaixo.  

Taquari, 15 de agosto de 1996.  

Renato de Souza Bendr - CPF 125224220-49 
Indústria Gráfica Santo Antônio Ltda. 

IGRASA CENTER 

Fiadores (ras): 

Esposo (a) dos fiadores: 

Testemunhas: 

Locatário 
Vera Lucia Cardoso dos Reis 

Salão Vitaily 



FICHA DE INSPEÇÃO 

LOCATÁRIO: 	 SALA: 

PAREDE (de fundo): Branca, sem furos, com pintura nova, tinia 100% acrilica SUVINIL 

PAREDE (frontal): Em madeira revestida tipo ARVORIT de 20 mm 

PAREDES (laterais): Em madeira revestida tipo ARVORIT de 20 mm. 

TOMADAS: Uma tomada elétrica simples. 

CHAVES DE LUZ: Uma chave de luz c/ tomada, 

PORTAS: Uma porta de vidro temperado Blindex c/ 10 mm. 

ENTRADA PARA COMPUTADOR: Uma tomada elétrica com três pinos já com aterramento. 

ENTRADA PARA TELEFONE: Uma tomada para instalação de telefone. 

1) PISO: Piso revestido em Decortlex. 

J) ILUMINAÇÃO: Duas calhas duplas para fluorescentes de 40 wais. 

DECLARO ter recebido a presente sala comercial nas condições apontadas na ficha de inspeção, que ora assino, 
obrigando-me a devolve-Ia nas mesmas condições em que a recebi, devendo, para tal, arcar com todas as depsesas de refomia ou troca necessárias 
para a devolução. 

Renato de Souza Bender - CPF 125224220-49 
Indústria Gráfica Santo Antônio Lida. 

IGRASACENTER 

Ftadores (ras): 

Esposo (a) dos fiadores: 

Testemunhas: 

Locatário 
Vera Lucia Cardoso dos Reis 

Salão Vitaily 
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JusTIç. L)O TRABALhO 
4 	) 	TILJNA1 RGONAL DO 1AABALHO DA 4 REGIÃO 

CERTIDO 

CRIAÇO DO POSTO DE TiUAR1. 

$E-CO-196-C/9. 

CERTIFICO que o Orqo E5peci1 dc Tribun1 Regional do 
Trba1ho da Quarta Regl&0a em 	 ordinria rea1izda 
reta data, decidiu, por urianmidad de votos, aprovar a 
riaço 	em Taquari, de um posto da Junta de Conci11aO e 
uiamento Ce hiontenegro. 1JICIU te. ruru., ,r1yrw 4  21 Uir  

de 

LENIT DANDOLINI 
cretri 	ubstitLtta do Tribunal Pleno 



LEI NQ 1.6591  DE 22 DE ABRIL DE 1991. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR EM 

CARÃTER EMERGENCIAL, POR TEMPO DETERMINA-

90, RECURSOS HUMANOS PARA A SECRETARIA MW 

NICIPAL DE EDUCA CÃO, CULTURA E TURiSMO E 

CONVENIAVOS E VÃ OUTRAS PROVIVtNCIAS». 

NAMIR LUIZ JÁWrSCH, Pne.eLto ManícJpai de. Tctqttait..L, E-&L 

-tado do R..Lo G'utnde. do SaL. 

FAZ SABER, no u4o de. vaa a'z.LbwL3e.-ó que. £he. C0ÇPJLe2 

a LeI C»t.gyuieíz do Mu.n,LcZpLo, que. a Cmvut Mart.LeIpci ap/LOvOa e. e.LL 4anelorto a. 

4e.gaLn-te. LeI: 

Á'ii. 12 - Fc!.ct o Pode..'t he.e.wtvo awtoaizado a e.ontaa - 

-tcvt, e.m cívii.tvt e.me.nge.neIaL, pelo pazo de. 06 (.seI ) mese.ó, p'toi'wgaveJ.'6 pon' 

aaL pe.'Zodo, e.cwo4 kuma.no.ó, paJw. e. WcVL aL'eIdade.ó na. Se.c'teta'iIa Maruc,L 

pai de. Edae.a.ço, CuLtw.a e. Twmo e. 	ado.o'we.nada,ó, na-s Çanç34 aba-L- 

xo 	elo nada, jaita ate.ndpJL a iie.de. nu.uIcLpaL, E4 co1a E.s.-tadaai de. IQ G/tau. 

Vk. Ani&no PonZo de. Me.ne.ze.4 Co4ta. Aoc&tço de. Mo~Ladotes do BaJJt&o Co1 

na Vvte. de. Sele.mbko (C/Le.c.he. Vo Lawut), In Ltuio AgZcoea P'Le..s-Lde.ivte. VwtJLa' 

(FEBEM), E4co1a E4-tadaci 5Wca Se.nhon.a da. A44anCâo" e. Ca2a. da Caictnca "Ce.cy' 

LeJ.ie. Co4-ta", E4co&t E,-tadaai de. IQ G'tau Ba.'iio de. IbLcwZ (e.wt.óo de iapeie.ncí.ct 

de. 2Q G'uzü). 

1 - PROFESSORES 

1.1 - 

Po/._tu..ga2, ...........................................06 

..................................02 

E4 .tiidot Sbc2.a_.' 	.................................... 02 

8Lo-eoga ............................................01 

FZi ..ca .............................................. 01 

Qu_Znic.a .............................................01 
Ing14 .......... 01 

Su_pe_'_v,L.6o ..........................................03 

P.'Lo1Çe..64o/t 22 G'au.. MagLó-t&t.Lo ........................08 

de. Se,&v.ços 	......................... 28 

riQJjAjJ! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - MANffrENCÂO vos PRÉVIOS 

04 

Ma,&c.e.vi.e_L&o., ..................................02 

................... .............. 04 

Píntox 	 ............. 02 

Pakg/uIo P'i.meJji.o - Co tvLde-4 e. em e.a)uvtvi em ek.g e. ncÁ'Lte, 

pa&a os e6eíto,6 da. pese.nte LeÁI, a aUa de kecu ," o,6 humanos na Se.cjte.-taxLct de. 

dueaço, CaLtwLa e. Twuí.4mo, ama vez esgo-tada4 todci as Çoninas pemLva2 de ad 

mLósio. 

Pa/iigiato Sgwido, - Wo de.con.je't do pnazo Ç&ado no ?'ctz-

pwt" de.ve.ii agL&zado Conatm4o PabUco pwut a e.ga!ozcuÃo do quad/to c , , de 

pe64 oa2. 

A'rt. 2 - O .óa!i'tLo a 6vt pago ao pe.oc1 de. que. -tka-ta e.4 

-te atLgo óeAÃ e.quZ.va2e.vtte. a TctbeiaiV, da. Le..L nQ 1.625, de. 24 de. 4e,temb/Lo c de. 

1994 pa.'ui os wtvído ~tu do ManLcpo e. TabeLa. VII, do Magt&LLo 2 - PLano de. 

Ca&eL'.a - Faixa. A, da. meirna. £.eí, pata o45 do MagLtío PabVc.o Mu-

nLcpaL. 

A't. 39 - A de4pe4a4 deco"enteó da e.xeeacio deta Le..L 

coxxeAÃo a c.onta daó do.ta.ç3e oçame.nLaó pnpn&z4. 

Att. 4 - Re.vogada a.-ó dLópoóíçje,6 em eont' ELo, e-ótct Leí 

en.t'aii em vLg oi. na  dwtct de. . aa pubUcacdo. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICiPAL VE TAQLLARI, 22 de ab'tL de 

1997. 

k. 

LU,J2'IANTSCH 

Pke.eLto ManLcJ.ípai 

REGISTRE-SE E PUELIQUE/E: 

JOÃO C' 	1) S COUTINI-IO 

Se.e.'te..tLo da Adm 	;t&acio e. 
Re.vuo ti ctno4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefci.ura í'viuuicipil de Taquaii 
L 1  [sLdo do [tio Giande do Sul 

"AUTORIZA 0 POVER EXECUTIVO A CONTRATAR EM 

CARÃTER EMERGENCIAL, POR TEMPO VETERMlNA-

VO, RECURSOS HUMANOS PARA Á SECRETARIA MU 

NICIPAL VE EVUCAÇÃO, CULTURA E TURiSMO E 

CONVENIAVO.S E VÃ OUTRAS PROVIVENCIAS". 

NAMlR LUIZ JANTSCII, P/te.ÇeLto  MtuvLc...LpaL de. TaqwvT-L, E4-

&dc do R.Lo G.utjde. do SaL 

FAZSALER, no u.,o da ua atitíbuícjeó que. Lhe cone.Yia' 

a Lei O/tgau.ca do Munxc2p., que. a C&na.ka Ma cpaI de. Taqaa)r- Ctp'W Volt e. - y'• e.it 

a,icíono a segwZnte Le..L: 

Mt. lq - F.Lc.a o Pcde't Exe.awt2.vo awtonzado a o.ontJut-

.ait, e.rn ccvlitvt e.inege.uc.aL, peJo p/ictzo de. 06 (.eL) nie.4eS, p/w)VwgaeLs i po't 

.ZjuaL pe.iilodo, rne.cLLaitta au-tozaçZio Le.gLLaLíva,. /Le.cwo4 hwiaiw, pa&ct e.ex-

c.e..'r ,.dade.s ira Se.cite.-taLa Mui c.paL de. Editcaco, CuLtwut e. TrvrLsrno e. e.n.tL-

dade4 ao nve.n..&tda, na4 6unçiu aba-Lxo .'re.Lac..Lonada4, pvuI ate.rrde.n. a ke.de rnw'i-L- 

1» 	cpaL, E.scoLa E4taduaL de. IQ Gnau "V.r. Antono Pon4TZxLo de. Me.ne.ze4 Coita, 

soc.Laçio de. Moiutdo.'te.4 do 13a.-Or.'w CoiLn.a VJ.ate. de. Se..tembn.o (Ce.e.he. Võ Lawut) 

Jn&t.-Lwto A942ccLa 1';te..s-Lde.n,te. VLWW. (FEI3EM) . E.c.oLa E4.taduaL Josa Se.iqiioita' 

da Awtç.ïo" e. Ca4a da C'r2.aricr 'Ce.cy LeLte. Cot&'. 

1 - J'ROIESSORES 

1.1 - 

PO/L-tU9LL€4 ................................................ 06 

t(LLe)nat_Lc.a/C_.a}lc,Laz .................... 02 

Eta.do4 SocÁít.t .................... 02 

1o.Cog.<a ....................... 01 

I- 6.-cc.a ...,......,.,,,..., .............• 	................0! 

QuIõRíca 	 .........................................01 

e .........................e ..... e e. e e e e ............ 01 

........................ . . . . . . . ..........03 

1 '!LO'e.4ZO!L. 2Q G 'uict 	 ................. . . . . ....... 08 

Atlxca.'Lde.SeJw.çoGe.ra.L6 ..............................28 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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cfciiu ra Municipal de 1iquari 
. •i; 

Estado do fio G,ande do Su 

ii - wiuruuçÂo vos rR1vIos 
....................04 

........02 

.......................... 04 

..........................02 

1'aJ94a6o 1'm&o - Con,6<ideJut-4e. e.m caAite,-L enie'tge.ncLaL, pa.-

'ia o.s e.6elto4 da. p'ie.civte. Le..L, a 6oLta de. 'ie.cWi.o4 hwnai'io ,'ia. Se.c.'ie.-tak.La de. E-

ditca.çao, CuLtwia. e. Trvtrno, wna ve.z ego.tada4 -toda4 as o'tma4 pe iv4Zva2 de. 

r'iayo S4tgttndo - No de.cou'te..'i do p/ta.zo 	a.dc i'io hIc.a.pu.tu  de. 

ve'La. 4e)i ctgLUzado ConCWt4o PtibLLc.o pcva a. ke.gúia!rza.çdLo do quadko de pes.oa-e. 

ttt. 29 - O 4aL'o a. .óeit pago ao pe_&oaL de. que. .t/ta,ta. e.te. 

(VLZgÜ óe)La. e.quvaee.nte. a Tctbeia. V, da. Leí n.Q 1.625, de. 24 de. 4etemb'w de. 1994 

paira o 	dokes do MavLcZpJo e. Tabela. VII, do Ma.gLi-t>tLo 2 - P&tno de. CCat- 

- Fa1.a. A. da inema. £L, pVul os p'io 	o/te.4 do Mag-t&rLo PabLLo Mitru- 

\' 	 cpaL 

Mt. 3 - A .depea4 de.con e.'vte. da e.xe.caço de.ta Le,L, io'i-

'Lejio a co,vta da dotac3e, o/içarne.nt'L&6 pp/L.&Z4. 

M,t. 49 - Re.voga.da4 cts díóposíç5eó em corit'i.'to, eta. Le..L 

em vgo.'L ria dct-i de. .óaa. pab!aço. 

GAIJINEÍE 1)0 1'R[FEITO MUNICIPAL VE TAQUAR1, 

NAMIR LUIZ JANTSCfI 

F'ie. eLto Mttn<icipaL 

RLWSTRE-SE E 1ÍJGLJQt!E-S[: 

JOÃO CARLOS VE QLIAVROS COLITINUO 

Scc.Lejtwro da AduiJi4.Viaç2io e. 

i:.t.'io/ l(tIrnaiio4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 



7-1 
	

Pefci.w' Municipal de Taquari 
Eslado do flo Giande do Sul 

Cxp. A40tvo.ó nQ 018197 	 TaqLwJtL, 15 de a.bn-Lf. de. 1997. 

Se.rdio/L P/LdcjLte.: 

O MwtLc1pLo de. Taquati, auw de. rwia. Admítv-tkação, 

vem bw cando de e.nvo!vQJ. e. apnrnonÁvL 04 óeAvíros pn.eita.do4 na i'te.a. da. Edaca-

ça.o. 

Meómo cuvte4 de a,wnZx o comando do PodeÀ Exe.cwtLvo, •' 

pat-crJCa-4e., na e.!aboiutcão de dLveii.4o4 p/wjeto4, que o'iam e.ncanvLnha.do4 n0 

nai. de. 1996, e. agona, fã podeJio .svt ccoca.do4 a. dLpocão da. Comunidade.. 

PcVLa vLabLUzax o £atwíonaine.nto deta4 conquL'ta4, e.nca 

p1pJ.nItwlto4 p/wjeio4, 40! cLcutdo autoizaçaio pa.'La ceLe.b'uv conve.n.L04 com 

ApeJa.çZio de. MoLadofle4 do BaL't'to Co1nLa VLn-te. de. Se,ternb/w, que e-ta co.eo 

cando a cpo&qão o p;dLo ite.cin ínau.guAado, uJjando a íutalação da. C'Le.cke.' 

V3 La.tvta ; 

Fcutdctcão do 1e.ni E4tai. do Me.no't (FEBEM); vLctndo 4up)LL't. (Ló nece,6,óídadu e. 

meC1to/La!L o atendZiie.iito d&.s 	a.nçcLó e. a.doeóce.n-tes, den.t'Lo do p/wje..-to, vaeon.L- 

zação kwna.na, em pa.ae.'t& com o E4tado do lUo G'tande. do SuL, Wav6 dc. SEC 

E4coLa E4.a.dLLaL Wo44a. Se.nlw'ta da. 44unção) e. a Se.c'Letaiz,La do Tka.baIíw e. Ação' 

SociaL (FEBEM - TAI'V) ; 

SWLe.-CV-ZL. de. E4-tado da. Educação, a iavJó da. E4co1a E4.taduaL de IQ Gka.0 &t 

kão de. 1 (Lcu2 paiia vLabLUzait o 6uncionamento do CwLóo de. Supnc.Zii (Supe.tL 

vo ) de. ZQ G'tatt, apwvado tia. iiUZma. 4 emana, peLo .CUttó eLko E4ta.dua.L de !Educa._ 

çcw, 

Apkovado o ptof eLo de uUUzação do p'e.do da / A44oc-a.-

ção do4 Mo'tadoie..ó do Bax'w Co;vLa VLtvte. de. Se.tunbo, cabe. ao  Mac2pLo 'do-

tct'i de kecM4o4 hwiia.n04 parta o (un.cJonaine.nto da. C&e.che. Vo Lawut, que pode/tã 

em eato epaço de tempo wtendvt 80 (oLte.n-ta) c'iança4 daqueLe pOpuLO4O e. on.-

deL'to b(Ltk/Lo. 

Quatvto a.04 )te.cw404 hwnctno4 a 4eÀem cot't'ta.tctdo4 pa.)La o 

ate.tuUine.nto da4 c't,&mça4 e. ado 4ce.Jvte2 iw lttótLtwto Ag2coLa Pxesídewte Vu-

Via. (FEL3EI1), temo4 como ju/', t 6cttvct, a apc4 e.#ttadon& de dLv e'uó 04 itricJo nã!t,. 

04 e. a cU4p04ção do t4Vido em não :iomeaii owtio4, paita 4ub4.tLtJLLZ-!_04 e a4 ne.-

ce44idade,ó de a,te.ncUme.,vto da4 dZpo4çoe4 coivtLda..ó no E4tatwto da Cn,Lança e. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



'cktw'a Municipal de Taquari 
j Estado do Rio Grande do Sul 

do Ádo acate, que. vió a p/otegex e Vbe.'uvt ai cÀíctnca,6 dc4 4V1uLLC04 ge)LaL 

na Ilt6ttU2ÇO, paa que poi.óain paxtícípafL de 15 (qwLrLze) p.'Lojeto4 em anda.-

iniito ;w IA10. 

A iaiaçÃo do Cwo de. StpLnaz de 2Q G'uzu, em no4 

40 Mttn<ícZpo, IJL'La atendvt unia veLka aipL'wçc da clai.s.óe t&a.baLha.dona. do Mu 

clpo, que nco .teve opotundade de etudax, ,w.ó crvo. de 2 G'tatt 

eate4, em iictzao do4 koii't.Lo, va.ga. e at de aondçoe 	-ta.nae'La4. 

Pa.'ta .Liv&&tt aó atívídadu a.ntei rne.vIc.-LoEiada6 1W campo 

eduaaconai, que vx'Aã bene 1ÇLc&k maíó de 500 cA&znça..6 e a.dowen.-tes, o Mu-

ii.c2pío ,iao pode epeta't pe.a wmeaço de po 1 vo/LeÀ peJo E4tctdo, e tambem 

nio -tem condLç6e ptopnaÁ pvLa. /LeaLLzax Concuxc Pb-Uao em cwo e4paço 

de tempo, na.zio peia quaL aoeocamo4 a. a.p.'tecacao dvta. Co.eenda. Ca4a. do Povo 

o p'toje.to de leí, vL'LaT a. ai.t-to-'rLza't a con;t'utta.ço ein aaite.-tne'tgenc.-&iL, pon 

tempo dete..'unna.do, necw'o4 hwna.not ptvui a. Sectetata Mttn.-Lc-<ípae. de Edaaa" 

ç.ô, Cutuiut e TwtZ4mo e Conven&tdo4. 

ApiwveLtamo4 t: opo tunda.de, pwut eqaee que e.ó-te 

p.'to jeto 4 eja. vo'tado em M4JZme de ug nCÁ.a.. 

Ateneío4 amen-te. 

NAV R!, LUIZ JANTSCI1 

P'te eLto MuncpaL 

A S. E.'a. o Seu.ho't.: 

I'Lut.to de. TV16o !'e./teLa 

VY. P'Le.4Lde.Ilte COJIICVLOLMUIIÀcZpaL 

N/Cdade. 

li 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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E3COLA E3TADUAL DE 19 GRAU U  BABXO DE IBICUÏ " 

CUÏ30 DE 3UPLITCIA DE 2P GRAU 

PIANO 

(Funcionwnento no antigo Seininrio Serafico, cedido 
provisoriamente pela Prefeitura Municipal de Taquari) 

N9de alunos; 122 (Iii Etapa) 
44 (Ha Etapa) 

19 de turmae 4 

JUSTIFICAT]:vA: 

Tendo em vista o numero de alunos inscritos para o 
Curso de Supincia de ii grau, na I# Etapa e a escola n.o co 
portar tal n, a Prefeitura Municipal de Taquari oferece depen 
dncias onde funcionava o ITEO e os Recursos Humanos necess,-
rios. A entidade (ITEO) oferece o mobiliário e equipamentos / 
disponíveis rara o funcionnento do Curso para os alunos inr 
tos 0  

OBJET:[vos: 

Proporcionar condiçes físicos favoríveis e pessoal 
capaci tudo ao atendimento dos sitmos inscritos no Curso de Su 
pincia de 119 Grau da Escola "Barao de IDicuí", até que esta 
Escola receba as sinpliaç6os necessárias para atender a demanda 
de estudantes. 

3 IVIETAS; 

-Atender um mai.or nuntero de alunos com cond±çeo f í-
aio as fuvorvoit; 

-Aproveitar espaçõ e equipamentos ociosos da extin-
ta Escola Ie 119 Grau So Francisco. 

4. J)E3ENVOLVIM.1I{TO 

Aprovaçao da Comunidade Escola uBar.o  de Ibicuí"; 

-Aprovaço da Ctmara de Vorôadoreo para a contrata - 
çio do Ï)cEioouJ. 

J)ivulgaçio do Período de matrícula nos meios de co 
nunio aç.o local..; 

Ef e ivaçio da matrícula na Escola; 

.Organi zeçio das tiwitas; 

Iuíoio do período letivo - aula inaugural, com a rre 

sença de autortdades locais. 



OLiRVAÇOE3 

:Para efeivaçao da carga horria dos meses de março 

e abril, inicialmente as aulas ser.o ministradas de segunda t 

s cxLa-f ei ra 0  

Tendo em visLa o ntmero de alunos, as instalaç6es e 

pessoal (cedidos pela prefeitura) será cobrada urna t.xa de c 

1a1)oraçio, combinada em asseiublia com os alunos, a manutenÇO 

de material de lijeza o material de expediente. 

PLAIEJAMENTO - QUADRO DE PESSOAL 

NQ 	1t 	I:11vT11r5:1 • it 

Disciplina IEtapa 	IEtapa IEtapa IIEtapa 
Professor 

Por Luus 311/a 311/a 34/a 4b/a 18h/a 
Literat;ura ]W/a lh/a lh/a lh/a 

Ed. Artística 111/a 
4-  

41, /a 

11i/a 

4.11/a 

11)/a 
.-------- 
411/a 

— 3h/a 

Matem6Lica 	1 

------ 

311/a 
-__________ 

151i/a 

Biologia 311/a 311/a 311/a - 9h/a 

Química  - - 34/a 311/a 

rloica - - 

1 	311/a 

- 

311/a 

3h/a 

* 	- 

311/a 

12h/a Ilis 311/a 
(3ogIuCi a - - 311/a 

Ii 	;lu 3h7a 311/a 31)/a - 9h/'a 

DII COJAz ReisL^Uitrela 3ilva dos Sarlt;oo 

MJ\ixFu: 1 &ço; Paulo Adiio 

(2) 

B:BLIoTJcÁm:A 

uri:uvi ;:o 



/ 	 (, 	tU iC) DO LWADO PC) ItIO (.IA1 JDÍ 1)0 11iI. 

( 	\ ;Lcnc.I AIZIA ou 1 	 CIOADANIA C W , 1S1 ÍUUIA 

J FUNDAÇAO ETSF/\DUAL DO 13EM-E31A11 DO MENOU 
AV.r,\t);1U UACIQUl, 1;172 	OlE 233321 cLr 9.810-240 P. AltGflI 	lUi. 

P H O J E T O 

VAL Oï 1 Z k Ç VO 	1IUVIMÏA 

Taquari, março de 1997. 



GOVL[INO DO USTADO DO FITO GI1ANDE DO SUL 

( 	

• / 	LCUEIARJ\ 1)0 '1 W\tl/\U lO. W\ Cll)AIWJIA E ASSiJClA SOCltL 

) 
FUNDAÇÃO E31ADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOÏI 

\ 	 Av. I'AI)FE eACiOU, 1j12 - rou 	23331 i - cci' 9081u240 - P. A1GIt - nS. 

1 - DADOS DE IDEHTIFICAÇÃO: 

ESCOLA: IAPD e ESCOLA ESTADUAL :DE i c•iAu NOSSA. 

SENÍ1OPA DA. AssUNço( Eco1a Aberta).. 

BAIRRO: Cou - a do Santa Cruz 

MUNTCfrIO: Taquari 

ANO : 1997 a 2000 

ATIVIDILDES: Complornen -t;aço aos :projetos em andamento 

iia  

,~v 



GOVEFINO DO ITSrADO DO 1110 GFIANDE [)O GIJL 
I  ;Ec - RcTAwA DO 1RA0A11I0. DA CIIJAI)A1A E ASSIS ILtJ(iA SOCIAL 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAFI DO MLNOU 
AV. rAUl CACiuU, 1312 - rol!: 23311 Ciii' 9061U24U - P. ALEGuE - RJ. 

2 -• JUSTIFICATIVA: 

- Tendo em vista a insist8ncia do E.C.A. para proteger e 

:Ln)orar as crianças do serviços gerais nas Instituiçes, 

esiocia:Lrncnto PEDEM; 

- coiisideruiido as d:sposiçes do Esi;ado em no nomear nQ 

vos funcion•Çrios.., 

- procurando agilizar o trabalho de parceria proposto 

pelo Governo Federal, Estadual e 1\lunicipal, justifica-

co o Projeto Vaiorizaço Humana. 

3 	0BJE;'rIvo: 

- Suprir a nito de obra necess'ria aos Projetos. 

- Substituir o trabalho das criaiiças; nos Serviços Go-

rai.i:j, protegidas ie]o Eo Latu'Uo da Criança o do Ado-

leseen -Lo. 

0-Límizar as fninas de aten.dimen - Lo as necess:idacl.eo b 

LIS 	ci.'l.ançLl, , na In.n ti LU:1.çi) 

4 

O.; i1i.i;in.'.c( 15) ]roj cLon cin ndrpnto no IAPD ocupam 

(tuLw :o..a!n Lo o JorSrio dos Luna ionrios da lis tituj 

ço. A soilci 1ç{o coiLa ao roder tunicii:I. de fun- 

v]:r,1 p:reenher urna 1:.icuria que, de outra na 
neira, nrw :;cria cOso dos cnvolvr Os prOj etos 

1 



7' GOVLUNO DO ESTADO DO IflO GUANDE DO UL 
5ECIUNUA DO flAUALIiO, DA CIDADANIA E ASSSI ICIA socIAL 

FUNDAÇÃO E.1ADUAL DO DEM-EsrAU DO MENOII 
.W. l'A(mE (ACtour. I JU í01E 233.3211 CIP 90.010-240 P. ALEGI1 	flS. 

5 - CIIO}TOGTAMA DE EXEOiJÇ0: 

In:Lc ia]ineiite: 

O pe:oLLI. so:1.ieJ. ..udo dteii.voJ..ver as seguintes .at;ividadcs 

diariamente se ocuparo: 

a) Agro—pocutria : 4 funcionr los 

li) Iiitençí'io 	: 2 funcionrios (Pedreiro e Marceneiro) 

e) Serviços Gerai.s ( limpeza— casa - roupas - louças ): 

5 íuncionnrios 

(1) Aja:rdinarneiii;o ( horta  ) : 2 fuiiclonrlos 

e) Coz:inha : 2 func:tont'rios 

Ibo3 -Lr:.iOrmcnto 
, 

cr 	11ecesEÇrio pessoal de nível tScnico 

( 
22 Grau 

) 
para a exocuço doo P.rojotos. 

-- Rccreacioni.stas : 04 

-- Ar Le3 	(ciiver:Jaf3 ) 	 : 	 03 

:roreior para uLendimuento ao reforço escolar : 02 

o 1U'Jr)OrO provisO do crianças a serem atendidas ser de 

351-400. 

as ca.r:LeUe:rf4tícee do ftoj eta - Parceria, a Insti- 

suas j)o1'las iii'a que o POdei' Executivo, Legi 

o i.i:Uuntt].. tlo (orLfl 	ponouu svciiLJ::13L o 	empenho 

- JI;erflwI1eL1te , a .íLvallaç O sw.'S fc.i:La poJ.o firo ;or da 

io (i'i i1i WM , at;i'avs de me- 

can:sinoS osee ifiuo 	(v.i.s :LLu E:fl Ui'evls tas a / funciQ 

nri.os e crianças, reiaI;rio , etc:...) 

1 



(OVr:flr!O 	DO 1110 GflANI)E DO UL 
1uuAUlo, DA :IuDMflA 	AS33I14GiA soc\i. 

) It.)l1)f\ÇAt) 	IAli)(j/\L 11)0 U[4-[JT/\F1 L)O I\g1LIOD 
AV. I'A)lE 	 1372 	 I.JIl 	Cr 90.81 1U20 - P. ALflE - R. 

7 0B3ERVAÇ10 

A impiantaçbo dese l'rojeto surgiu aps vcIEa reun.i- 

CU da Fundrtçao E::.i;adual do Deui Est- ar do JIerior, Sccre -!Ç-

ria do .1d.ucaçïo , (iJolegucia do Educuçao) TAPI) o Escola 

Esi;aduai de 19  Grau Nossa senhora da Assunçao, ror se 

-LraLar dc Eico]a Aberta, unia das poucas do Estado. 

1aquari, 04/03/97. 

Ja . <---~Í /(~ ,, 
D,i''etor do IAPD. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A COWÍRATAR EM 

CARÃTER EMERGENCIAL, POR TEMPO VETERMINA-

DO, RECURSOS HUMANOS PARA A SECRETARIA M(i 

NICIPAL DE EDUCA CÃO, CULTURA E TURISMO E 

CONVENIAVOS E VÃ OUTRAS PROVIVNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, P.'z.e.ÇeLto MunLc.Lpae. de. Taqaa.k, Eó-

tadá, do R..Lo G'tande. do SaL. 

FAZZSABER, no uso de ~ o buíçei que. Lhe e.one)Le.' 
a Le..L 0'tganLc.a do ManLc.Zp.Lo, que. a Cmcvra MunLcípa1 de. Taqua/ ap'wvoa e. .ue.a 

4arIc.Lono a 4 e.gu.nte. Le..L: 

M..t. 1 - FLca o Podv. Exe.cwtLvo awoniJzado a. ('aov-t&a-

Lcv, em c.cvite't. eme, ,tgencíal, peio pLctzo de. 06 (4eLs) rne4e4, p)tO/i)w9aveLf pb). 

guaL pe.'tZodo, me.dJ.an;te. au.toLza.co  Le.gLcttLva, /te.ew'o4 hwnano4, pa/La e.xex-

c.ex atv.da.deÀ na. Se.ej.e.tax.La. Mavt..LcLpaL de. Edac.aç.ao , CuLtwia e. TwrJ..imo e. e.n-t&-

dade..ó e.onve.nadu, na 	unçe4 abctxLo n.e&zcLonada4, pwa a-te.n.dejt. a e.de. mrtn<í- 

cLpaL, E4eoLa E4Ladaai de. IQ Gkau "V. Antnio Po'Zo de. Menezes Co4ta., 

4ocLaçdo de. Moitdo.'iei, do Ba,Lvw Colinía V.Lvite. de. Se..temb'to (C..e.c.he. Vo Lawta) 

Inittwto AgtZcoLa P'te-Lde.nLe. Vwt'ta 1 FE8EM 1 . E c.oLa. E4.tadaal N.o44cCSe.rIho'tct' 

da 44uncao" e. Cctóa da. CitLana. eCe.ey LeLte. Co4.ta". 

1 - PROFESSORES 

1.1 - 

Po.ti.j..gu. _6  ................................................06 

Mate.rna.t.c.a./C.-e.nc,tt.ó ......................................02 

E4çtddo4 Soc.ca(J ..........................................02 
..........................................01 

01 

Qu_Znv-.ca ..................................................01 

...................................................01 

Sape)LvÁ2.ao ...............................................03 

PJto1Çe44o/L 2Q Gna.u. Magt>Lo ...................... 08 

AUXLÍÁ.a..t de Se..'tvLçoi., Ge)ra,•2, ..............................28 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 6531266 

-- Cresç aImlTiURI!! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - MANUTENÇÃO VOS P1ZVIOS 
......................... ............... 04 

02 

Ca1'pn_te_'to4 ............................................ 04 

............................ ............02 

P&'rigiuzc P'rÁmeÁiw - Co ndeita.- e. e.m caJiWL e.nie.&g e. nc,ZnL, pa-

,ta o e.eLtc.6 da. pnte. Le..L, a. LaLta de. .'Le.cwt4o-6 kuma.vw4 na Se.ce.ta/t de.. E-

due.acao, CuLtwur. e. TWtLnW, wna ve.z eÁgo.tada.ó -toda4 a2 6c'rrna4 pe v.&.Lva4 de. 

Pag'ac Sigandc - No de.eo.vtv do p/La.zo Lxa.do no "ca.pwt" de. 

veAã 6e)L agL&za.do Corw.wo Pt7bLLco pa.&a a itegàlwtízação dc qaad'w de. pe.4loaL. 

A.t.t. 2Q 	O 4a.Lak-Lc a. 4e..k. pa.go ao pe..ótoaL de que taa.ta ete 

a't.tLgo óeAÃ e.qwLvaLe.n.te. 	Ta.beia. V, da. LeJ.. nQ 1.625, de. 24 de. 4e.-tenlbkc de. 1994 

pa/ut oi. 4e.v..Ldo/LeÁ do Man..Lc.Zpo e.-Tabe.La. VII, do Ma.gLó.tLo 2 - P.&ano de. CQa 

É 	 eL'La - Fa.Lx.a A, da me..sma. .ee..L, pa.&ct oó pn.o 	4ote2 do MagJ.tLo Pu6V...co Man<.- 

cLpaL. 

Mt. 3 - Aó .de,ópeia4 deco"entu da e.'ce.c.uç.c deta Lei, CO/t-

/Le)rw a c.on.ta daÀ dotctçe o'cJe.n )ro ppflO2. 

M,t. 4 - Re.vcgadai aó dZ4pot.Lç6e2 e.m c.ort.ni'uLo, e4.ta Le..L e.n-

e.m vJgoJt na datade irta. pubLLa.cio. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICiPAL VE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCK 

Pke.eLtc Mun<.paL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINHO 

Se.c.e.ta'to dc. Adm2.nLó.t'tac.ão e. 

RecuA,óo,ó Huma.no4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



íeiliu'a Municipal de Taquari 
EsLado do fio Grande do Sul 

do Adoeci'ite, que vLsa p'wte.ge..'t e. líbeAaiL aó cJtança2 do4 seAvíço,6 ge)ta-L 

na 1 4t(t(LLCao, pwta que poiain pwt&paÀ de. 15 (quiize.) p-'wje.-to4 em anda-

i)into uo 1API). 

A . tta!xtçio do Cu'uso de Sapnc& de ZQ G'Lau, em 

.so ttivLcpío, v,<Áã atendeA wnct ve.hct a4pJJLctcao da. cLaie. ,t'utbaihctdo'ut do Mu 

Lc2pLo, que. ,iao -teve opotuivLdctde. de e.itLtdcVL, nos euo.6 da 2Q G1LaLL e.xLs- 

em tazciio do honiLo4, vajai e. ati de condCoe.4 	nanceL'La4. 

Pa/ui Ziv.c&Vt az aLv.Ldade4, an-te4 me.nconctda4 no campo 

e.dactc,-Lonal., que vL'u be.ne.eJ'jvt maíó de. 500 c!anças e. ado!v.eente4, o Mu-

n&TpLo nio pode e..speJuvt peLa konie.aç.cio de p'toeo'te4 peLo Eitado, e. tambni 

ncio tem eoncUç6ei,  pkop)&6 pa'u. /te.a&za/t Coneuiao PíbUco em cwr-to eipaco 

de. .tempo, itazZio peLa quaL eoLoewno4 a. apne.cLa.ço deita. Cote.nda Caa. do Povo 

o p/wjeto de. £e, vLta a awtonzaJt a eont'utta.çao em cviteJQnetge.vui-LaL, po/t. 

tevipo dLe.iunnado, /Le.avlÁo!) Iiwna.no4 pa&a. a Se.cetak-a. Mun-LcpaL de. Educct 

ç.o, Cuia e. Twzmo e. Conve.na.doi,. 

ApitovetamoI çz opontu.ndade., pa'La /te.quexe..k que e2-te 

p'wja.to óeja vota.do  em xegíme de uje.nwz. 

ktei'ic,Lot, wfle.rrte.. 

N/ R LUIZ JANTSCH 

Pite.(eLto Mun-LcípaL 

A S. Ea. o Se.n1ioi: 

VL. PatcCo de. Ta4o 1'eiLeJJLa 

te. Cwna.íut ;&lwLcLpaL 

t'I/C'dade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



rreíeiu'a Municipal de Taquari 
Estado do fio Grande do Sul 

EXp. otvoS ,iQ 018197 	 Ta.qwviL, 15 de ab'i de. 1997. 

Seitho/L P,te,de.n,te.: 

O Mwvc1pLo de. Taquw'uL, atxav de nota Admóvtkaç.o, 

vem ba6 ca,tdo deó e.nvofvex e. ap no.'.aii. 04 .s e,'Lvço4 pv.tado4 na £'Le.a da (Edaca-

ça.o. 
Meitno ante,s de aiwn't o comando do PodeA Exe.cwtLvo, .' 

patLcLpou-4e., ia eJLabo'tacio de dLve.o4 pwjeto4, que 6oxam encamínhadoó rno 

(naL de 1996. e. agofia., jaT podeÁao óeA coLoca.do4 a. dLpo4caTo da Coman.Ldade.. 

• Paiuz vLabiLLza.k o w'tconame.n-to de6.ta4 conqu2a!, e.vtca 

m..nharno4 p/wje_to4, 4oLLcLtando a.u,ton.,LzaçaTo pa.&a cee.b'uv. cowe.vLo4 com 

A44pcaçdo de. Mo.'uzdoJe.4 do 13a.L'vw Co!.n.& Vine. de. Se.tenib'w, que e-taT coÁc 

cando a dpo4Á.çaTo o pi1íUo 'te.cn ..Lnaugu.'tctdo, vLs ando a ..Ln ala çaTo da Cr-e.che.' 

VLa.u/ta; 

FwidaçaTc do l3emn E4tLVt. do Me.no.'t (FEBEM); vijando 4ap/tLk. (L4 ne.ce64-LdadeÀ e. 

,neihon.aii. o wteiuUineizto dct6 c,'uLaita4 e. adoÁ.eice.n-te.4, dent'w do p/wjeto, vaLo/r.,í.---

zaçaTo hw7IaIut, £1,1 pa'tce/i2a com o E4tado do lUo Gnhtnde do SuL, at'iav 	da SEC 

E4coía. E4.tadua.L No44a. Se.nlio'ta da. A.4ançao) e. a Se.c&eta-& do Tta.baLh.o e. Acao' 

S0CÁIaL (FE1EM - IAPI)) ; 

e) Se.cxe-cvr2.a da E4.tado da. EducaçaTo, wt'tav 	da E4col.c. E4.taduaL de. IQ Gn.au Ba 

.'uio de IbcwZ pvuz vLabL&zait o anLow.nie.nto do Ctvrso de. SapÁ.e.nciz (Sup.etL 

vo) de. 2Q Giau, ap;wvado na ulfáia 4 emana, pelo .CUn4 eLho E4ta.dual de. Edu.ca-

çao. 
ApLovado o p/wje..to de wtLuzaçao do p'ie.dLo da 1 

Co do4 MokadoLe.4 do 13aL''w CotnLa V..Lnte. de. Se.-temb'w, cabe. ao  Muni..c2pLo 'do-

.ta/i de ne.ewtto iiwna.n04 pcvLa o unc.oname.n.to  da Cke.che. vi  LaWLa, que pode.'ui 

em cato eÀpaço de temnpo wtendvt 80 (oLte.nta) c)uía.na4 daqueLe popuLo4o e. O't- 

de.iio IXLLVLO. 

Quanto ao /te.cWt4 04 (uwlano4 a 4 vte.m co n,ttatado4 paiLa o 

atendmne.nto da4 e wtça e adotece.;vte4 no In4ttwto Agn2co.ta PM4Lde.vte. Vu-

L'ut (FEI3EM), ..teino4 como jut{ícaLLva, a a.po4e.ktado/L&t de. ct<IVeÁ404 UflC0flC)Lí. 

04 e. a d4po4çaTo dc E4tado em naTo n.cme.a)t owtjto4, pcVut 4ub4ttaZ-.to4 e. as ne.-

ce44.Ldade de ctte.ntUnie.ivto d&s d.po4Lçoe4 contídas no E4Latwto da CitLana e 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari- F1S 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



ESCOLA ESTADUJ DE 19 GEAU " BARXO DE IBICUÏ " 

CURSO DE StTPLÉNCIA DE 22 GRAU 

PLANO DE AQÃQ 

(Funcionamento no antigo SexninázLo Serfico, cedido 
provisoriamente pela Prefeitura Municipal de Taquari) 

N2 de alunos: 122 (I Etapa) 
44 (IIi Etapa) 

NQ de turmas; 4 

JUSTIFICATIVA: 

Tendo em vista o número de alunos inscritos para o 
Curso de Supincia de 119 grau, na 14 Etapa e a escola rio co 
portar tal nQ, a Prefeitura Municipal de Taquari oferece depe, 
dncias onde funcionava o ITEC e os Recursos Humanos necess-
rios. A entidade (ITEC) oferece o mobi1irio e eq .uipamentos / 
disponíveis para o funcionamento do Curso para os alunos inseri  
tos, 

OBJETIVOS: 

Proporcionar condiç6es físicos favoráveis e pessoal 
capacitado ao atendimento dos alunos inscritos no Curso de S 
pincia de 11 9  Gram da Escola "Barao de Ibicuí", até que esta 
Escola receba as ampliaç6ea recessárias para atender a demanda 
de estudantes. 

3o METAS: 
o 

-Atender um maior ntmero de alunos com condiç6es fí-
sicas favoráveis; 

-Aproveitar espaço e equipamentos ociosos da extin-
ta Escola e 112 Grau Sao Francisco. 

40 DESENVOLVIMENTO: 

-Aprovaçao da Comunidade Escola IlBarao de Ibicuí"; 

-Aprovaço da Câmara de Vereadores para a contrata - 
ço de pessoal; 

-Divu.lgaço do período de matrícula nos meios de co-
municaçao local; 

-'etivação da matrícula na Escola; 

-Organizaçao das turmas; 

-Início do período letivo - aula inaugural com a pra, 

sença de autoridades locais. 



OBSERVAÇtES: 

Para efetivaçao da carga horária dos meses de março 

e abril, inicialmente as aulas serão ministradas de segunda i. 

sexta-feira0 

Tendo em vista o niíniero de alunos, as instalaç6es e 

pessoal (cedidos pela prefeitura) será cobráda uma taxa de c, 

laboraçao, combinada em assembléia com os alunos, a manutenço 

de material de lieza e material de expediente. 

PLAEJA1IEN1O - QUADRO DE PESSOAL 

NQ tio -h1T'rnR• Á. 

Disciplina IEtapa 	IEtapa IEtapa IIEtapa 
Professor 

Português 3b/a 	3b/a 34/a 4h/a 18h/a 
Literatura 111/a 	lh/a 111/a lb/a 

Ed. Artística 111/a 	ih/a 

411/a 	411/a 

111/a - 311/a 

Matemática 411/a -  311/a_—  1511/a 

Eioloa 311/a 3h/a 3a - 9h/a 	,..: 

Química - - - 3h/a 34/a 
(. 

Física - - - 311/a 311/a 

His6ria 3h/a 3:h/a 3h/a - 12h/a 
Geografia - * 3h/a 

Ingle 311/a 311/a 311/a - 911/a 
\: 

DIRETORA: Rosngela Silva dos 5antoe 

ADMINISTRAÇXO: Paulo Ad.o 

SECRETÁRIA: 

FUIWIONÁRIAS: (2) 

B:IBLIOTEC.ÁRIA: 

SUPERVISO: . . 	 :. 



(t) GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, DA CIDADANIA E ASSPSINCIA SOCIAL 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOB 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE 233-3211 CEP 90.81II•240 - P. ALEGRE - RS. 

PROJETO 

VALORIZAÇÂO 	HUMANA 

Taquari, março de 1997. 



(t) GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, DA CIDADANIA E ASSIS1ÉNCiA SOCIAL 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 - FONE 233-3211 - GEP 90.810-240 - P. ALEGRE - lis. 

1 - DkDOS DE IDENTIPICAÇXO: 

ESCOLA: IAPD e ESCOLA ESTADUAL flE 19 GRAU NOSSA 

SEI'HOHA DA. ASSUNÇ6( Escola Aberta), 

BÁ IRRO: Costa do Santa Cruz 

IVIIJNICÍPIO: Taquari 

ANO : 1997 a 2000 

ATIVIDADES: Coinpiementaço aos :Projetos em andamento 

na InstituiçO. 



(t) GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO TRABALHO, DA CIDADANIA E ASSISINCIA SOCIAL 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 
AV. PADRE CACIQUE, 1372 . FONE: 233.3211 - CD' 90.810-240 . P. ALEGRE - RS. 

2 - JUSTIFICATIVA: 

- Tendo em vista a insistência do E.C.A. para proteger e 

liberar as crianças de serviços gerais nas Instituiçes, 

especialmente FEBEM; 

- considerando as disposiç&es do Estado em ngo nomear n 

vos funcionarios... 

- procurando agilizar o trabalho de parceria proposto 

peio Governo Federal, Estadual. e Municipal, justifica-

se o Projeto Valorizaço Humana. 

3 - OBJETIVO: 

o 
- Suprir a ino de obra necessaria aos Projetos. 

- Substituir o trabalho das crianças; nos Serviços Ge-

raia, protegidas pelo Estatuto da Criança o do Ado-

lescente. 

- 0 -timizar as formas de atonimento as necessidades b 

sicas da criança, na IflSt±tuiç). 

4 - OPERACIONALIZAÇÃO: 

- Os quinze(15) Projetos em andamento n.o IAPD ocupam 

demasiadamente o horrio dos Í'wacionrios da Instjt. 

çao. A solici.taço feita ao Poder Municipal de rftui-

cion-rios, vir preencher uma lacuna que, de outra 

neira, no teria como desenvolver os projetos. 

&í,  



(t) GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOII 
SECRETARIA DO TRABALHO, DA CIDADANIA E ASSIS1 ENCIA SOCIAL 

AV. PADRE CACOUE, 1372 - FONS 233.3211 - CEP 90.810-240 P. ALEGRE BS. 

5 - CRONOGRAMA DE EXECUÇ0: 

Inicialinente: 

O pessoal soliciLido desenvolvcr as seguintes a -tividadcs: 

diariamente se ocuparo: 

Agro-pecuria : 4 funcionrios 

Manu -tenço 	: 2 funciontrios (Pedreiro e Marceneiro) 

Serviços Gerais ( limpeza- casa - roupas - louças ): 

5 fu.ncionirios 

Ajardinamento ( horta  ) : 2 ftmcionrios 

Cozinha : 2 funcionrios 

Posteriormente, será necessrio pessoal de nve1 técnico 

( 29 Grau ) para a execuço dos Projetos. 

- Recreacionistas : 04 

- Artes (diversas ) : 03 

- 1rofessor para atendimento ao reforço escolar : 02 

O rníniero previsto de crianças a serem atendidas será de 

354-400. 

6 - AVALIAÇXO: 

2.das as características do Projeto - Parceria, a Insti- 

tuiço abre suas portas para que o Poder Execut±vo, Legi 

lativo e Tribunal de Contie possam avaliar o desempenho 

dos tej funcionariou. 

- Internamente , a Avaliaço ser feita pelo Diretor da 

Instituiço e pela Coordenao da PEBEM, através de me-

canismos específicos - (visita, €ntrevistas a / funcio. 

nrios e crianças, relat5rio, etc...) 

/ 



SECRETARIA DO TRABALHO, DA CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GOVERNO DO ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR 

k'!;)   

AV. PADRE CACIQUE, 1372. FONE: 233-3211 - CEP 90.819-240- P. ALEGRE- RO. 

7 - OBSERVAÇ0 

A irnp1antaço deste Projeto surgiu aps diversas reuni- 

es da Fundação Estadual do Bem Estar cio Menor, Secre-t-

ria de Educaço, (Delegacia de Educaço) IAPD e Escola 

Estadual de 12 Grau Nossa Senhora da Assunço, por se 

'atar de Escola Aberta, urna das poucas dO Estado. 

1aquari, 04/03/97. 

Jafrazii 

D etor do IAPD. 



° 1 6s-  q )  aLt Q 2 GLL cWt dt Aqq,1- 

F'eíeiRu'a íV1unicpat de Taq u ai'i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 2.180/97 

L U3= 

1 .. 
MIWRZZA O P0 VER EXECUTIVO Á COWTRAMR EM 

CARÃTER EMERGENCJAL, POR TEMPO VETERM lUA-

VO, RECURSOS hUMANOS PARA A SECRETARIA M 
NICII'AL VE LVUCÁÇÁO, CULTURA E TURISMO E 
CQi'[NIAVOS E VÃ OUTRAS PROV1VENCIAS". 

NAMIR LUZZ JANTSCII, Pne.eLto Mun.Lc2paL de. Taqua/r.2., Eó-

tado do RLo G.'uutde. do SuL. 

ÍAZ'SAIJER, io wo de 4ua4 	buLes que. Lhe c.cnÇve.' 

a L 	0ica do McutLcZpo, que a. C&nia,'ut MunLcZpo2 de. Ta.quatL ap/tovou e. 	eu 

a ejun.te. Le-L: 

ML IQ - F..<ic.ct o Pode./L Exe.cwUvo awto'zado a 	aon-tít- 

em ca)LLtC'r. cineV encíap_, 	pe2o pna.zo de 06 	(4e-L6) 	niee.4, 	 pO'L 

jua(. pecdo, 	 ke.c.wi.4o4 lwnicuw4, 	pa/i.a exeA - 

tN ct a 	v.dade4 ira. Se.c're.tali.&i MuivLcLpaL. de. Educ.aco, 	CuL-twka. e. TWLJ4mo e. 
((LICIC4 	CCIIV 	:.a.das, 	1ut6 	6aitçjeÁ 	at)(L<x0 'Leac...Lona.da.4, 	pa'ra ctte.ndeA a. 

L epuL, Eeo.Ca Eóta.dua.L de. IQ G/taa 	'V'. An,t3n,Lo 1'oZ.c' de. Me.nezeÀ Cc4ta, 

4oc1.acio de Mo,,tado.,tu do 8aZvLo CoZnLa Vve. de. Se.teinb'w 	(C'te.clre. Vo Lawut) 

Jas.Wu.Lc AytZcoC.a. 	;te&Lde.n.te. VctVra. 	(FE8EM) 	' 	E.c.o&t Ctadua2 !'Nocv' SettIwka.' 

da /sunqjô" e. Ccta da. CnLaitça. '!Ce.cy Le2te. Co4La" 	CÁ9Q_ 	Z 	.d4Â.Á.2t. di '1 
9cuZ CUrd..t 

OdSSORr 

LI - 

l'Õ.'t.LcLJtt4:.6 
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Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Teletax (051) 653.1266 



reícíUu'a Muificipal de 1tquari 
Estudo do Rio Grande do Sul 

11 - VIUftNÇ1O Vos I'RUvios 
 

tLttLL.t-LO 	 • •........................e..e... V 
1)4  

............,............•..• 02 

C L '( J.)...Le...'LO4 ..................................... ....... 04 
1) 

	I 1• 	.. 
. ...... 	 . •........,.....ø.•t•••ø••e••t•••ø 02 

Pog.o P/me2kti - Cort4de..1iz-4e em ca)utte)L ine/tge.nCIDi, pa- - 

	

a cs 	Lt 	da pte.ctte. Lei, a. 6a.e..ta de .e.cwc4 hwrnino4 n Se.c,'.e.ta!rLj de. E- 

ducaçio, Ct u'ia. e. •1'(t4mo, uma vez e,6gotada4 .tcda4 a.6 6o/una4 pen4-vaÀ 	de 

1'aJtgJn.6o Sejjundo - No de.cofl..'WL do p/.azc 6íxado no "capwt"  de 

e.•t a.Uzado Concwtóo r'iibL.Lc.o pa/w. a 'te.gú o.tLzaçac do qttad'w de pe.6 caL. 

M..t. ZQ - O óaLLc a. óeA pago ao pe..4oa2 de que ta.ta ete 

vtgo e.'i equ vaeen..te. 	Tabe1a. V, da. Le.2. nQ 1.625, de. 24 de. 4etemb'w de 1994 

pa.a 04 4e.tv.Ldc&e6 do Mitnc..Zp 	e. TabeLa VII, do Mag'c.Lo 2 - PLano de. (Qa)t- 

- Faa A. da. niema. Le2, pa'La oó piLo6eóóohu do Mag.L-t&.-Z.o PubLLco Mun-L- 

M..t. 3Q - Aó deópei.aÀ deco' 	L-teÀ da e.xecuçao de.4-ta. LeL, co't- 

io i c.oirta. da4 	,.taç.3ZÀ o/LÇoJfle.JI;t&.ta4 p/tp!LZa4. 

M.t. 4 - Revojada cu Lpo4Zçe4 em c.ont&t&.Zi, e1-ta LeL en-

f,tcL.'Rl em 	na da.tct de t&a pub.Ucação. 

GAUIN[TE VO PREI CITO MtJWICII'ÂL VE TAQUAIZ1, 

N4MUIZ/ANIS( 

PM. eLto Mun.cpc 

!:LG.Tuc-E E l'HLfLJOUC-SE: 

.IOAO CAiLO VE Q AVROS COUTlNIIO 

da Ádui u 	 e. 
o- 1(uincnos 

LI 

Rua Osvaldo Aanha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



, 5~~0 
CÃMARA MUNICP\L DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, do conformida-

de com o Regimento Interno (Art. 159 0  II) / requer a V. Exa. 

a inc1uso da(s) seguinte() emenda(s) a(o) Projeto do Li ng 

2.180/97. 

é 

Emerda nQp : 

LxcLa- so 80 art. 1 9  a souinte expr.SO: 

'Art. 1 - Escola Estaua]. &@ 1 2  Grau Bar,o ele Ibic[ 

(CLuo ie Suplxicia d.e 22  Gr)". 

Sala das Seae,'17de abril 	de 1997. 

Ver. Mano&. Les 



CÂMARA MUMCPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Senhor Presidente: 

O Vereador que e ste subscreve, do conformida-

de com o Regimento Interno (Art. 159, II), requer a V. F.xa. 

a tnc1uso da(s) seguinte(a) emenda(a) a(o) .Projoto. ü Lei n 

2.180/97,, 
1).. 

Emenda nQ Q: 

Supria-e elo art. JQ,  a 3eifltO eXpreiQ* 

II J.J• 	.,,.. op mediaite 	torizw'ao 1egi1ativa, . 

1, 
...... o 

Sala das Sesá6es,17 de abril 	de 1997. 

Ç 

Ve. PwUo David t1Uiari 



PcíeRri kVunicipal de Taquaii 
Estado do Rio Grande do Sul 

-4- 

"AUTORIZA O POVER EXECUTiVO A COWIRATAR EM 

CARÁTER EMERGENCIAL, POR TEMPO VErERMINA-

VO, RECURSOS hUMANOS PÁRA A SECRETARIA NU 

NICIPAL VE EVUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO E 

CONVENIAVOS E VÃ OUTRAS PROVIVNCIAS". 

NAMIR LUIZ JÁWrSCII, PefeLto Mw'uícÁipaL de Taquw, E4-

.tadô dc Río G;utnde. do SuL 
FAZ kSABER, no 	o de .6ua.s a 	bu.-Lôei que Lhe con&e' 

a. LeZ OAgân.Lca do Muu&Zpo, que. a C,ncvut MuncLpa de Taquak-L ap'wvou. e -eu 

4ctiw..Lono a. 6eguJLte Le.L: 

M.t. 1 - F.ca o Podvt Execwtivo awtonzado a (oht/La-

ta, em eaiiite.t crne/LgencAaL, peLo p/tazo de 06 (eL6) meM4, p/tofl)wgaveLt i poii 

jucte pe2odo, mecUcuLte atoiLLzaçio LegLLat<ivct, 'iecw'ro4 hwnano4, poita eXeA-

cex atívidadu na Secite.ta!t-La Mwcpa2 de Educa.co, CwUWut e Tw4.mo e ent-L-

dadez conveiadai, nas an3e abaixo iteiaeLonadcu, poita aende.'t a 'tede mun,L-

cpo2, Etec&t Ettadacte de 12 G'uiu "Vii. Atno Po'tZ'uLo de Menezes Co4ta., As-

oc-&ço de. Mo'utdo;te do 13a»uQo CotnZtt Vijvte de Se-temb'to (C'tec.he Vo Laivia) 

i!t6WcLto Á Lco.&t J 1;Le4de.nte. Va-tita (i:EI3EM)  EicoLa EtaduaL !'No4ct Sen(-wka' 

da Aunçio" e Caa. da. C..&u'tça PCecy LeLte. Coa". 

1 - I'ROFUSSORES 

1.1 - 

..................... 06 

.............................................. ..........02 

Es;ffidos Soc2a_Ló •....,. ...................................02 

................................................. 01 

.........................................01 

............................. ............01 

.........................................01 

Supe.-'tt'.Li.ao ...............................................03 

I'io5ei4o& 

 

29 Gftau. t -k4e.'t-cO ....... • .....................08 

A tx-a?i de. S;wco. 	Ge.ra., 	............................. 28 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - EIS _____ 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



fcur MunicIpal de Taquari 
- 	 Estado do Rio Grande do Sul 

11 - ?.IANUTINÇÂO VOS i'RCViOs 

Fe.Lt.'L?_,'Lo4 ...............................................04 

................02 

Ca'tp.Lnte.Lko.6 ............................................04 

........................................02 

PaçjfutÇo P/me/w - ConiLde'ui- e em coAjitVt eine)tg eJWÁICZL, pa-

/La os 	eto4 da p wite Leí, a. saLta de n.ecwr4o4 hwnano4 na Se.ce.tak-La. de. E- 

drtaaç.io, CuUww. e Twrno, wna vez e..sgctada4 -toda.6 a4 6o=as pe 	.Lva4 	de 

adlni44o. 

1'ai.Zjux.o Se.gundo - No deaovLe..'1. do p.'tctzo 	xado no "c.apwt" de. 

ve,,tã 4e.& ai2.za.do  Conc.tmo PcibLLc.o pwut a xegulaAízação do qaad'w de. pe24oa1. 

Att. 2Q - O 4a,&Lo a .6e.'i. pago ao peioaL de que t.'utta e2-te 

v..tLgo wtÃ equ.Lva.e.n.te 	TctbeJ.a V, da. Le.i nQ 1.625, de. 24 de. .se.-teinb'w de 1994 

paxa. o 4eJLv.Zdo/Le2 do MunJ.c2pLo e; TabeLa. VII, do Magíótjt.Lo 2 - PLano de. (Qttk 

" 	 .'Le»itt - Fa,Lxa A, da tnc,rna. £.eL, pcvLct 04 p'to6eówtu do Magíst&iío Paib.Uco Mun,L- 

t c,pa.e. 
Mt. 3 - A dupuaó decon ente da eeaLtão deita. Lei, io'i-

iLeJLao 	conta da4 dotaç.eÁ o)Lçamefttc'uía4 p/Lp/za4. 

Att. 4 - Revogcrda4 a d2ipo4.Lçe4 em eont'u>t.o, eó-ta Le;L en-

'L.VLã em v.go4 na dct& de stta pubUc.aço. 

GAJJINLTE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCI1 

PAe4eíto Mutc2ptte. 

CJGJ51RE-5E E FWLj(JflE-SE: 

iQ7O CARLOS VE QLIAVROS COUTTNII O 

eLa 	da At&nLrsOccto e. 

CU?L o 1 (w:1ct1w4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Taquari- 
Estado 

 

LEI NQ 1.660 9  DE 22 DE ABRIL DE 1997. 

"ALTERA O ARTIGO iq VÁ LEI Ng 1.489, DE 

29 VE ABRIL DE 1994". 

NAMIR LLIIZ JAWrSCH, P'te.eLto Mun~ cípaf de TctquitL, E4-

tdo do Rio G'uzrrde do SuL. 

FAZ SABER, no uo de aaó ajtí.bwLc6e,6 qu..e. £he e.ovLe.)Le.' 

a. Leí O'gan.Le.a. do ManLc.Zpo, que. a Cfl1LVLa MtLnLeipaL ctp'wvou e. e.a 4ctnc,Lono a 

e.gw<ínLe. Le.L: 

At. 1 - F.Lc.ct atteÀctdo o a/tgo IQ da Leí nQ 1.489, 

de 29 de abi2 de. 1994, LncJjLLndo-4e: 

IPERGS (1 niLLtu-to de. Pe.vde.riea do E4-tado do Ro G'uzn 

de. do SaL). 

A'ct. 2 - Eta Leí e.n 	.nwvígok ha da.ta de óua pabU 

eacao, .'Le.vogada4 a.ó dpoiLc6e em 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUARI, 22 de abU 

de. 1997. 

N R 	J SCH 

P.&eeLto M nZ.eJ.paL 

REGISTRE-SE E PUBL 

JOÃO 

r.Vuo da /Ad LnJjt(acLo e. 
Re.aw't 01 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNCIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Biro, 10- FONE/ FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

T* 

o  

 

?' jeto de Lei n° 2.179/97 

1era o artigo 1" cia 
Lein 1.489, de 29 de 
abril de 1.994". 

1 
A Câmara Municipàl-apr'va: 

(. 

Art 1° - Fica' diterado o artigo 10  da 
Lei n° 1.489, de 29 de abril de 1, 994, inclui...cio-se: 

IPERGS.s(Instituto deI Previdéncia do 
Estado do Rio Grande do Sul). 

• 	
/ 
/ 

Art. T..2 - Esta Leu entra em vigor na 
data d.e sua pubi,icaçâo, . ,revogadas as d±sposíções em - --. 	-- 	 • contrario 

'1 •• 	 •, 	 .,. 	 .... 

-7--,.- 	
, 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1.997. 

q )\t 
Ver. Paulo de Tarso Pereira 

o•_ cr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI wq 1.661 ?  VE 02 VE MAIO VE 1997. 

"AUTORIZA O PARCELAMENTO VE TRIBUTOS EM ATRASO 

E EM VTVIVA ATIVA E CONCEVE ANISTIA FISCAL 

COM REVU CÃO VE MULTA E JUROS VE MORA NO PARCE 

LAMENTO". 

NAMIR LUIZ JAWUSCH, R'ie.{eLto MunLcípal de. Ta.qwvtJ, E-
tado do RJ.o G-'iajide. do SaL 

FAZ SABER, no wso de. saaó at'tíbuíCjU qae. Lhe c.onvLe.' 

a. Le...L 0'.g&nLcct do Man.cZpo, que. a Cmaiut MUnJ.cpaL cLp.'wvoit e. e.u. 4ancono a. 
4e.gtuínte. Le.-.: 

A't. 1 - F-ca. o Pode..'i Exe.cut,vo awton..Lzado a. conce.de.t 

o pakcelamento de de.bLtoi, com -t&..Lbu.to4 e.m a-t'wo ve.nc%do ate. o da 31 de 

maiiço de. 1997, e. oi LanCa.do4 e.m d2v.Lda a-tLva, cm ate. 18 (de.zoJto) p6ta.ç6e 
me.n2a6 e. con2 e.crL-tLvas. 

Att. 2 - F.ca., -Lgaaône.nte., o Pode..t Exe.cwtLvo awto&.LzcL 
do a. covw.e.dex a.nti.ia. 	com 'Le.dLto de m~ e. jw'wl de mon.a, no pax- 

ce.Larne.n-to de. .todo4 o.ó 	Lbwtoi cm a,t!utóo e. o.s LttnCa.do4 cm dZv-Lda wUva, na4 
4e.gUJnte.-6 concUc6e4: 

1 - Em 01 (ama.) paxcel.ct a v.}ta, com -L6e.nco de. 95% 

noue.n..tct e. c.-Lrico pot ce.nto) da maLta, e. fuio4 de. mokct; 

II - Em a.-t 06 (.seLó) pkeitaç6eÁ de. 30 (t'tZn-ta.) d-&ó 
com -Z4e.nço de. 80% (oLte.n.ta po, ,L ce.vto) daÁ muLta4 e. jwtoi de. rnoka.; 

III - Em a..te. 12 (doze.) ptutacju de. 30 (tktta) 

com Le.nço de. 50% (c!nq&e.nta pon. c.e.nto) da..ó muLta e. juAos de. mon.a. ; 

IV - Em ate 18 (de.zoLto) pn.ctta.c5e de. 30 (-tt.<ín-ta) dPi-
a4 com Je.nçLo de. 20% (vx.nte pon. ce.nto) dai muLtc e. ju'Los de. mo.tct. 

Pa,'uto P/i2m22xo - O ual.on. mZnáno da pcvtceLct me.nhja' 

wtÃ de. R$ 20,00 (v-Ln.-te. n.e.a). 

Pan'uz.Ço SguncLo - O no cwnpn2me.nto do4 pnxLzo4 pctka 
pctgame.nto dcv jatce 	ocaona.a.petdadodJJ..eío_apaxcp2anq,to 

At. 39 - O. be.ne.1ÇZcío4 pke.VL/ito4 no A&.t.Zgo 2, de-t& 
Leí de.ve .nio se.ii n.e.qLLe.nJdo4 ctt 31 de jwE.ho de. 199,7-. 

,1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ant. 4 - Re.vogada2 aó dpo6ei e.m contjuVo, e..6ta 

LeL entAwLÃ em viigok rtai:datct de. .act pu..bLLcacao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

A 

LUIZ 

P'te eLto 

REGISTRE-SE E PUBLIQUEE: 

JOÃO 	S 	 IN 

ct Admc. 	t&açcto e. 

Re.e.&tso H cUw4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mc-t.Lvo4 nQ 019191 
	

TaquwuL, 22 de ab'uU de. 1991. 

Se.nko P,,Lde.n,te.: 

PeLo pMÀe.nLe., 'ceme-temo4 ü apne.c2tçao deÁs4e. Pode.'i Le.gJ6-

£aL.Lvo o anexo p/wjeto de. Lei que. "AwtoiLza o pa)r-ce.Laive.nto dè. L'r,ibwto4 e.m  atAa 

40 e. em divida at'va e. conee.de  an,~ótía 6íócal, com ite.duçao de mutta e. jutos de 

mo/ua no patceJixme.nto". 
Naü 4 omo 	vonÃvei4 a qaaLquvt .tLpo de aníótLa de de.bL- 

to4 pcvuz com a Fazenda ManLcLpaL, pcZ t'a,ta-6e de uma pe.naLLdade ao covtt!L.Lba-

.Ln-te. que. paga 4ua4 obLgaçoe.4 nígo'w4an1e.nte em düt. Ne..&te. 4e.n,t,Ldc, vtao ado-ta - 

mo4 taL me.cUda noó óeíó ano.6 de. J'w44ct ad,.tkaçic an,tejt2io't. 

Pon. owt'w Lado, cPLemoó que. o Mun<ic2p.<.o de. TaqwvuL não .te.-

nha paJ4ado, ao Longo de 4ua h t2n..La, peLa 4Ltuc.çdLo aatea que. 4e e.ncot'ta do 

pori..to de. vta {LnanceLto. 

He.n.damc4 dZvída , ó qua4e. que. !mpagaveiÁ,ca4o a. ake.cadaCao' 

4e man.Le.nha n04 nZve.L attta,4. 

k me.ctLdc.ó de ccnte.nco de gai...to4 jaT 6on.am e. eo 4e.ndo' 

(.tcmada4. 

Ukge., .LgaaLme.nte., a ne.ceLdade de me.Lhon.a.& a 'te.ceLta. mu-

ncLpaL. A SeuLetcvÁa da Fazeitda e.rwoLvda, num pn2meLtw mome.nLo, em Le.vanLcxk a 

4LtuaçiJ Znar e.L'ux do MunLc2pa, pa44a, agon.a, a de4e.rwoLvv. p.'tojeio de. /Le.ok 

mw&tçio da jAea de avte.cadctçao e. 6í,6calízacão, taís como a cj-.&çÃo de de.pcVttct-

me.nLo vottado a jAea do ICMS, taJ2ei de p/wdwtcn. e. baLcao de ne.goc&cao; a n.e.-

onmu2acao do4 cd..<1go4 tíbu..t&..&4 e. de potuxa4, dando 4upo/LLe. LegaL a at-üu.-

dade caLLzadon.a, aLm de e.itabe2e.ce.x a ju4Va L'ubwtn,<a. 

Ve.tWw dete ccnte.xto, o poce.La.me.nto de. .t'LZ.bu-to4 em ctt& 

40 e. em dZvída a-t4va g e.'uVuLa 'Le.cw'16 04 a 4 e'tem Ctp!íeao4, de. .&ne.dato, na 4 o!uçcw 

da.6 dZv,LdaÀ e.x4.te.n..te, em pe.cíai no n.e4gwte. do4 4aLtflhO4 e. d»teLo4 do un- 

4cnaLL6mo. 

Paxa que e4ta p4opo4.ta de patceio.me.n-to nôo 6íque 4ome.nLe.' 

na ínteneao, pn.e.pa)Lamo4 um on.ganogn.ama a 4e)t 4e.guJ.do , cao V. Exa. e. 6e"  No-

bn.0 PcVte.4 e.n.te.ndexem de ap/tova). a matva: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

JQ) AniUe e. ctp'wvaeo de. LeØL6!a;tLvc ; 

2) Sajiço do P'ie.eLtô Munc-LpaL. ; 

3Q) CoxxeópondEncía a .todo4 04 de.ve.do'teÀ a.dve.t!rtdo 40-

bke a. dZvda e. dhamctndo ao pwuielame.ntc ; 

42) Amp.&t dLvuLgctciio ; 

5) ErwLo do4 de.bLc4, ao 6inal do puo do pa/Lc.eJJJffle.fl-

-to, pa/i..a c.cb/t.ança. judLc..&tL. 

Corv&n u~eceA que no heÀLtaMmo4 em e.e)tLLa!t a. co 

b'utriça jud<mc.ZztL. Pa'ut o noi.40 Gove'tno .todo o cídctdo Laq v-Le.n4e. -<iguaL pe.-

'utn,te. a. Le.-c. 
A4 condíciu pxopostaó w p/wje..to de. Le-<i 6o4« aLvo 'de. 

ejtado4 da Seate.ttvt.Za da. Fazenda, a qual cwocamo4 a dLpo&<mcao de,4a Ca4a 

pa/ut e4cVe.CJne.flto4 e. oi<me.ntaçio 40b)Le. 04 p)uz04 e. co LLç6e6 a& p/te.v-<i6t04' 

e. oulkaÀ ,Lnc/tmaCe4 de. Ln-texe.óó e. dof VgJte.adoM.. 

Ap&oveLtamp4 a opontun..Ldade., pa'ta fl.eqaVLe.k que e4te p)w 

je.Lo de. £e.L, ze.ja vo.tado e.m ii€gme de u/ncía. 

Ate.n<io4 ame.n-te. 

r 

M 'R'TSCH 

P'.e.feLto Maní.c.Lpol 

A S. Eía. o Se.nhon: 

Wi. PauLo de. Ta/uso PexeL'uz 

M. PkeLde.n-te Camajut MLtnLc%paL 

N/CLdade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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ura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

NIR LUIZ JANTScH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Es.ado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei OrgSnica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 	 -30 
Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a

ceder o parcelamento de d6bitos com tributos em atraso e os 

lançados em dívida ativa, em at l ( 	 ) presta- 
ções mensais e consecutivas. 

Art. 22 - Fica, igualmente, o Poder Executivo auto 

lizado a conceder anistia fiscal, com d.ima de ijuzini= mui.- 

e*juros de mora, no parcelamento de todos os tributos em a-

fraso b os lançados em dívida ativa, nas seguintes condições: 

1 - Em at& 04.( 	 ) prestações de 30 
(trinta) dias, com isenço de 	% ( 	't1.h4_) das mul- 
tas e juros de mora; 

II - Em até 	 prestações de 30 
(trinta) dias, com isenço de ÇO % ( 	 ) das mui- 
gaste juros de mora; 	 J 

III - Em at 	( 	) prestações de 30 
(trinta) dias, com isenço de 	J'1-N 	) das mui- 
tas e juros de mora. 	 1- £.2- 

Art. 39 - Os benefícios previstos no artigo 2 2  
desta Lei devero ser requeridos 	 OiSI4 4/ gj',j 
contados da data da publicaço. 

Art. 49 - Revogadas as disposições em contrário 

esta Le4entra emvigor na data da sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Registre-se e publique-se: 	Prefeito Munica1 

"Autoriza o parcelamento de tributos 

em atraso e em dívida ativa  

de anistia fiscal, com-4epeisa de 

de multa e juros de mora no parcela 

mento" 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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EET!L PSEEiJ5T M/11IFL DE JCiJ4PJ 

F7P6iF03 EL4D3I DE DON 	NL32 PÃF 7100 F'05: 

053 k, ATR1E. DLADNJE. DTEMISEAD 9SE95NfJ4 

1 A0AU IU DUEIRA. 935;  SANTD 1.674/9 02/01/97 D1UCLEü DERAS 3.00 974 
2 ADAD V4LE'!O JURGUELEWCZ 1.572/1 02/01197 319. 	L1EZA; i349 
3 43EU'O 	JNDUEIR\ DA 33iV 1.444/7 02!01/9 019. 	iE.931Z1 3.30 
4 AMARO ERLE 	PEREIRA 1.413/6 01/01/97 D5iCiA 	DE DROINETE 70 
5 ANDRE Ri5iE 	DE OLIVEIRA 1.414/4 02/0! 197  DIRIDENTE 	!DU7PE 3.00 i3.6 
6 ANTONIO AUGUSTO 4ZEVEDO 1 .sssi 02/01/97 458197. 	DE GASINETE 3.00 12,39 

E DN1ELA OR1STIE 3NT05N 1.495/E 05/12/96 9715.. 	40NISTTIV3 500 
i' - - 

10 DIJA97E LDPES DA 9iÇ:4 1.673/0' 02/01/97 DIRETOR DE D?49 5,03 
11 EUGEN!5 VICTOR DA 53974 1.4a0/7 01'01/97 E9757.QIíj 5,33 
12 'ELD!GA 	AP 	EI" SILVA L 1,619'5 01/01/97 455895. 9DST4T. 7.00 
17 4 7 L04 DA SILVA SOMES; 24/3 3l/112  EEPESIAL,97 EDUC#3O 3.90 7,75 
14 3043 3471974 S5T0E 	EP,E 1.491/0 20/01/97 ENE. 	SONUNIS. 	SEAL 3.00 
15 3940 	ARLOS 	0. 30LIN 311/5 15/02/77 5ESE497D 00 57,94 
16 3097 	R54L PEREIRA 1.426/9 D1i01'97 EEETRI0 5,00 51,57 
17 LAURrj PINTO 1.627/6 32!0!f7 ASEIETRMTE  •jLIDiS 5.00 4,24 
10 LUC1Í4 BEATRIZ 	1. 	97F:EIAP 411/1 02/97/51 4:59197. 	DE SADASTRO 5.00 
19 49i4 FATMA VARGAS 1,474/4 !7/01/e7 9ERV,3D!5. 7.30 15,55 

L.ki- - EE' 
21 PAULO 259574  DE ASEVESLi 1.977/3 OiiOii97 ASSESSOR /PDi97 
:: R 	LE kE9Er 	s rEL :s1i 1' :i - - 
25 F;0E;ILENE 	4'iA31'DO t'A E:ILV j.643/3 OIfOl/ë'7 F4.I97O5iE9 3.00 P:.74 

24 RUTINEIA DE 30974 1.484/5 29/01/97 45.5.975E&L 7.00. 
25859013 RENATO E. 	R0ÜRi0'J 720/1 01/02/93 455555:, 	4DMINiS7R4. 5.03 20,33 
24 97fiRLEi DE VARGAS KLASEN 1.652/7 02/01/97 1NE:TRUTDR DO ORES 7.90 
27 TE9EZINH1 EMILIA E.. 	V!CC 743/7 01/11/75 9715'. 	4DM!NISTR'TVO 3,/iO 6.89 
20 VANIUS VIANA. NOGUEIRA 787/001 ffl!93 PROFESSOR 4,30 10.97 
29 'JILSÜN R1,4MO.iGCO DE EDUZ 5 .86/1 92/31/97 DIR,CONS,IUN.0997097 3,30 

TOTAIS 578,00 
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.[ETfl FF:EFErrUR A 1 N1í:IP4L 	E 	L;R! F9S!N 
pii( LC.Ü EMEEA 	M. SÇLK NEATtVO 	TJL ETREF 	03/97 

0 	40!1 i•iC . 	 •E;:5.0 	754 5• 

i 	 LVA 	C'C 4/2 3'01/9 999.J i27 
2 	ELISA PORTO ::054/0 01/02/95 UX.tMiNi3TRiVO 

3 	iE1R0 NRtiS 	R0.3UE 9/0 10/04/52 
4 CECILI4 REIS DE 1E9EiR09 :0910 05/03/92 PF;OFESSTJR N-1 152.31 

5 	397 	5R 	09Ç i]2/5 17/0d/E C0SE: 13357 
6 CLDVIE: LJiE 94 7034 3940 1.659/4 02 1 01/97 4S3ESS 	4D.iNiETR4Y. 
7 	3979933 	394T95; 137/4. 04134 970955327 

E EDEON 	UIE 3:. 	e9CAD0 1.560/: 01/03./94 SEFJENTE 
J9  

IOELINL7ELS SILVEIRA. 1575 13:6/0 i1/03/3 7R09EE:E3R 	-1 
1! 	5139 	.T4c: 	DOS E 193/5: 07/03/77 9709595.07 7733 

12 ENI 71  à4R9U25' 7E3E179 20612 02/05134 9111. 	DE 753759393 34,97 

13 	L#VA 99 51194 i9RTiE: 209/1 01103153 SSRVENTE 73.41 

14 ELERIANO VALMOR. PREZZI 1.173/4 09105/95 LDA3OR 1:0.00 
5'11' á à '' 7 

14 SAREALDI 9997131155 94 9 242/9 15/04/30 E09.E1R3 95 3:2 

' 	:_'N_52L -:- 
19 IVSN1 13759 	ARiNS 1.610/E. .EE,EE 	A1INi,PL 
19 	OA3 	RIOS DA. 	2. 	I5#31 1,631/2 23/04/96 09099F:iO 54.14 

20 7 A 	347103 DE 399770 313/7 01/l2E7 ETO5iSTA. 65.74 

213009 	509EL 75975179. 320/a 31/32/25. S25.37 53,63 
72 	flR 	4 '9 /i 	Çj7 

23 JOSE NOELI 	9. 	29 311119 1595/ 10/09/74 3373T3 7.23 
25 JOSE V1TrJPIND P4 í:PS:T9. 369/9 .3/!2/77 09574713 19.74 

25 	EO11lNO 91115313 9LEiDA 397'232!31/91 77:5517: 2343 
26 LUIS 047195 FEPEIRA 425!! 14/32/93 :55797:0 :09.54 

27 LUIS 	4EEi 	39Ei79 099!4 23/09/27 4LXJ5543U3945 312.06 

23 11113 FERNANDO 995 N.954N 142/2 04/04/94 111555 58.02 
27 M99.i9 	3P43 A 	4 395 74 1,354/5 /f/95 AIX, 27 933554050 5rj,9 

39 	4R14 T37E3594 51, 	7fl94 1.376/4 03/03/95 411.25711. 357415 55.33 

31 NARINO 	2P43 77793594 751 534/7 27/)6/20 45.26 

32 5155151 10755 39 7055 55fi 14/03/93 PERAS'!O 
33 M!1731 	L 2rI 1 1 ONOS 78773 557/4 01/05/97 5115:149 	95 	n r- 11064 
-à 

:: 	L i 	' --- ------------ 
:: 

~Z E 
36 115:34 DE 531134 9511395 26/04/90 EER11ENTE 144.47 

37 25993 SvLD0 DE 581129 441'9 20/03/35 :7r9:io 11,52 

39 74111 417091904 311114 1 .:75./8 95/05/95 5109071335. 09.22 

39 RODA M49!A 501134 95 2111 1/3 )i/10'54 i12V3 4.4,21 

4059174 1ELE: 	9, 	SILVEIRA 1.243/2 03/04/95 SERVENTE 14 53 

41 T91'i4 519919 SANTOS 89 53 71.113 31/03i91 719. 	03 950934395. 33,10 

42 1121301 5919190 DA. SILVA Ei!9 01/02/93 ELETF:CST# 44,39 
9 V- 

TOTAIS 2.954.07 



1* 
Prefëitura Municipal de Taquari 

1.601, DE 	

Estado do Rio Grande do Sul 

LEI 13 DE MAIO DE 1996. 

"AUTORIZA O PARCELAMENTO DE TRIBUTOS EM ATRASO E EM 
DIVIDA ATIVA, E CONCEDE ANISTIA FISCAL, COM DISPEJ( 
SA DE MULTA E JUROS DE MORA NO PARCELPIMENTO." 

RENATO BAPTISTA nos SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,ES 
lADO DO Rio GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME CONFERE A LEI ORGÃ 

NICA DO MUNICÍPIO, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 12 - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A CONCEDER O PAR 

CELAMENTO DOS DÉBITOS COM TRIBUTOS EM ATRASO E OS LANÇADOS EM DÍVIDA ATIVA ATÉ O ANO 

DE 1995, EM ATÉ 18 (DEZOITO) PRESTAÇÕES MENSAIS CONSECUTIVAS. 

ART. 22 - FICA, TAMBÉM O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A CONCE -

DER ANISTIA FISCAL, COM DISPENSA DE MULTA E JUROS DE MORA, NO PARCELAMENTO DE TODOS 

OS TRIBUTOS EM ATRASO E OS LANÇADOS EM DÍVIDA ATIVA, NA SEGUINTE PROPORÇÃO. 

- EM ATÉ 06 (sEIS) PRESTAÇÕES DE 30 (TRINTA) DIAS 

COM ISENÇÃO TOTAL DE MULTA E JUROS DE MORA) 

II - EM ATÉ 12 (PRESTAÇÕES) DE 30 (TRINTA) DIAS.. COM P 

GAMENTO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DAS MULTAS E JUROS DE MORA) 

III - EM ATÉ 18 (DEZOITO) PRESTAÇÕES DE 30 (TRINTA) DIAS 

COM PAGAMENTO DE 70% (SETENTA POR CENTO) DAS MULTAS E JUROS DE MORA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - FICA MANTIDO O DISPOSTO NA LEI N 2  1.384DE 

SETEMBRO DE 1991. 

ART. 32 - OS BENEFÍCIOS DO ART. 22 DESTA LEI, DEVERÃO SER R. 
QUERIDOS NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.. CONTADOS DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

ART. 12 - REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIOS ESTA LEI EJI 
TRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARIJ DE 13 DE MAIO DE 1996. 

ENAT'BAPTISTA DOS' SANTOS 
PREFE : 

-SE E PUBLIQUESE: 

IN 
DA ADMiNISTRAÇÃO E 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RIo Grande do Sul 

Lei ng 1.551, de 29 de junho de 1995. 

'AUTORIZA O PARCELAMENTO DE TRIBU-

TOS EM ATRASO E EM DIVIDA ATIVA, E CON-

CEDE ANISTIA FISCAL, COM DISPENSA DE 

MULTA E JUROS DE MORA NO PARCELAMENTO." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipalde Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-

gnica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores apro - 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12- Fica o Poder executivo autorizado a conceder o par 

celamento dos débitos com tributos em atraso e os lançados em Dí 

vida Ativa, em até 18 (dezoito) prestações mensais consecutivas. 

ART. 22- Fica, também, o Poder Executivo autorizado a con-

ceder anistia fiscal, com dispensa de multa e juros de mora, no 

parcelamento de todos os tributos em atraso e os lançados em Dí-

vida Ativa, na seguinte proporção: 

1 - Em até 06 (seis) prestações de 30 (trinta) dias, 	com 

isenção total de multa e juros de mora; 

II - Em até 12 (doze) prestações de 30 (trinta) dias, 	com 

pagamento de 50% (cinqiienta por cento) das multas e juros de mo-

ra; 

III- Em até 18 (dezoito) prestações de 30 (trinta) dias 

com pagamento de 70% (setenta por cento) das multas e juros 	de 

mora. 

Parágrafo Único- Fica mantido o disposto na.Lei,nQ 1.384,de 

12 de setembro de 1991. 

ART. 32- Os 	benefícios 	do art. 22, desta Lei, deverão 

ser requeridos no prazo de 30 ( trinta ) dias, contados 	da 

data de sua publicação. 

ART. 42-  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx postal, 53- Taqua flS 
CEP 95860-000 Telefax (051) 653.1266 
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rrefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RIo Grande do Sul 

trará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de junho de 

1995. 

DOS SANTOS 

n 1 ci pai 
Ir 

REGISTRE-SE E 'JBLIQUE-SE: 

RENATO REIS DE JESUS 

Sec. da Administração e 

Recursos Humanos 

/JRRT/\TSR 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

ri 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.557, de 08 de agosto de 1995. 

"Prorroga o prazo para o parcelamento de 

dívidas em atraso, autorizado pela Lei 	n 

1.551, de 29/06/95." 

RF'1ATO BAFPIS'2A DOS SAN'BJS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rió 

Grande do Sul. 

FICO SPBER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municí 

pio, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARP. 12 - Fica prorrogado, até 30 de setembro de 1995, o prazo para conces 

são de oarcelarrento dos débitos com tributos em atraso e os lançados em Dívida 

Ativa, em até 18 (dezoito) prestações mensais consecutivas, autorizado pela Lei. 

nQ 1.551, de 29 de lunho de 1995. 

Parágrafo 1- O benefício da presente Lei compreende os tributos em atraso 

vencidos até o dia30 de junho do corrente ano e os lançados em dívida ativa. 

Parágrafo 22- Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 
	

n 

1.551/95. 

ARP. 22 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vi-

gor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEIW MUNICIPAL DE TAQtJARI, 08 de agosto de 1995- 

inistração  e Rec. Humanos 
aidAranha, 1790- Cx. postal, 53 - Taquari . AS 

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

4 
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Prefeitura Municipal de Taí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.181/97 	 1 

o -a 

7) \ 
	

"AUTORIZA O PARCELAMENTO VE TRIBUTOS EM ATRA 

SO E EM VTV1VÁ ATIVA E CONCEVE ANISTiA FIS- 
PIDSIÇT 

t 4 	 CAL, COM REVU CÃO VE MULTA E JUROS VE MORA 

NO PARCELAMENTO. 

NAMIR• LUIZ JANrSCH, P.te.e-L.to  Mu.nLc..LpaL de Taqwvi%, Eta.- 

do do R-c Giwjide do SuL. 

FAZ SABER, no wo de.4ua4 aLk-LbwL6e4 que. Lhe c.onKte. a. 

Le.Z. 0.tgnca. do MncZpo, que. a. Cma'ta Munc2paL ap/w'Jou e. ei 4anciZono a. 

gu.Znte. Lei: 

ML. 12 - Fc.a o Podit ExeclLtLvo awtcn,Zzadc a. c.cncede.k o 

pa.'tceLame.n.to de de.bJLc4 com t'i.2bwto4 em aL&aio ve.nc2do4 aLi o cLZa 31 de matc 

de. 1997, e. 04 lancado4 em dZv.da aLva, em aLi 18 (dezo.Uo) p 	t0.C6e..6 men4a.4' 

e con4ectLva.S. 

—b MC. 22 - F.Lca, igualmente, o Pcdeii. ExecuLvo aw&rn..Lzado 

a. concedet anL..tZLt 6iócal, com /t.eduçac de niuLta4 e. jww4 de mc/u, no pace1anej 

Lo de Lodo4 04 -tJubuLo4 em a-t'uuo e. 04 Lo.nça.do4 em dZuidajt2.va, na4 4egu-ó1te4' 
r- 	o1  

ctt) di rr4jQ e — 

"LT - Em aLe 06 (4e.L6) p/e6t.açe4 de.. 30 (Lnt4) 	com 

..tenço de 801 (oLe.n..ta pptvi cen..to) da.s niwtta.6 e juJtO4 de moa ; 

111 - Em aLi 12 (doze) p/.s..t45e..4 de 30 (.tn-ta.) 

com Lse.nçc de 50% (c.Lnq1Lenta pox c.e.nLc) da.4 muLtcu e.. jWw4 de. mo/ut ; 

lJ&U - Em aLi 18 (de.zoLlo) p&eLacov. de 30 (L..LnLa) d..Za4 

com Lenao de 20% (vZn.te pox cenLo) da4 muL-ta4 e. Ju1w4 de mo'ut. 

Pagnao PnÁnie2xo - O vaiox mZnõnc da paM.e24 men4al 4g 

Aã de R$ 20,00 (v..LnLe &e.aL6). 

PwagFuio Seijwtdo - O no cump/uZinenLo d04 ptzO4 paM pct 

gameivto da4 paltceLai oca4Jona a pexda do dLteLto ao poce.Lamen..to. 

ML. 32 - 04 beneZcii4 p/teu2.4L04 no M..to 2Q, deÀLz 

Lei de.vejrio 6eX teqaet'dc4 aLi 31 de julho de 1991. 

1 



Prefeitura Municipal de Tquari 	
1 

' 4 

Estado do Rio Grande do Sul 
4 

Mt. 4 - Re.vogada4 a d26po4Zc3e.6 em contA£,Lío,, e4-ta 

Lei emtt'taxa em vo't ntu da.to de. 6u4 pubUcação. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL PC TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

Pie.e.Lo Mun..LcpaL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COLÍÍINIIO 
Ste.,t2.o do. Adn v'.Wuão e. 

Re.Cii,o4 (umaJto.6 

Rua Osvaldo Aranha, 1790• Cx. Poslal, 53- Taquari RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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.---..• Pará 
- Pará 

Sa 

CÂMARA MUNCPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Blarro, 10- FONE/FAX (051)653-1420 
CEP 95860-000- iAQUARI 

sPROV AI) 
ga..2?L0  2JL,_ 

' 

1 - 

- readorr:queiptest 	n:screve,. de. e. 	s  
Regiento'intrno (art. 159, II), 

seguinte (s) 
Í

A 

etodeLef02 181/97. 
4 

- 	 •-- 	- 
í 	 -.- 	.'.- 
Acrescente-e ,aoi --êt. 2°-. o seguinte 

inciso 1, enumerando-s os-demais\p la ardem: ' - 	 .. 

"Art 

1 	Em 01 (uma) 	arcc4a- à vi.sta, com 
lsençâo de 5% (noveii 	c.inco po cento) da multa 
e juros de mora-  

Senhor Presidente: 

conformidade 
requer a V. 
emenda(s) a(o) 

á 



 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI wq 1.662, DE 02 DE MAIO DE 1991. 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÜVE E DX OUTRAS 

PROVIVtNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pke.eLto MunÁ.c!paL de. Taqaai, 

-tado do Río Gwide. do SuL 

FAÇO SA8ER, iw U40 da.' at>tíbuíçou qae me conÇe.ke. a Le 

OganJa do Muitc..Zp.Lo, qae. a Cnvut MneLpa2 ctp'tovoa e. ez. 'ctnc,orio a 

gwLnte. LeÁI: 

CAPTTULO 1 

Voi obje.tvo4 

Mt. IQ - F-a c&do o Con4eiho ManLcÁ1paL de. Saude. - 

CMS, e.m cívi.tex pemane.n.te c.omookgão deUbew&vo e. LeccL.zado't do Stema 

Cin,Lc.o de. Saude. - SUS , no ambíto muivc...LpaL 

Att. 29 - Se.m pne.ju2zo da. 	6e4 do PodVL Le.g!a...Uvo 

o wmpe.te.nca do Con.óe2ho MwvLcLpaL de. .Scíide.. 

1 ---PatZcilpaA na 'd 	oióda.ó pnLo'rLdade. de. 4aLide.; 

II - PaJJc.pa't no eótabelecírnento de pLondadu e. dcí-

a .v.eni ob'e.'wa.da..ó na e2abo.'iaco do P&tno MUncípaL. de. Saude., ap'te. 

e. ap#ova-.Po ; 
III - Pattapa't na o'unu1a.do de 	ae.ga..6 e. no c.on- 

-t'w.ee. da e.xe.caçao da po.PltLaa de. taiide. ; 

IV - P.'wpok e te!to4 palta a p.oganiaçao e. pa)ta ct4 e.,ce.-

cçe ane.x,ta e. ocaJne.nti'u&4 do Fando ManLcLpc2 de. Saude., awmpanktn 

do a mov.me.ntaço e. o deitLno do4 /te.euo4 (P.Cano4 de. Álícaçjo e. P'.e.taco' 

de. Co~ ; 
V - Ap.e.cLa e. ap'wva a pkopo4.ta do P&Lno P&anaaL 

da Le,L de. DíketA ízu O ~tçamentÃkíaó ,  do &çaine.nto Anaai e. do P.e.ano de. 1rwes-

-t<me.n;to4 da See'te.tcur.&t Man.Lc.LpaL da Saade. ; 

VI - Acompanha..'i, avaL<lax e. 	caUza.& o.s 	&veos • de 

ta..ade piz.etado4 ai populaçio peJ.o4 o.'tgao4 e. e.n..t1.dadeÀ pabLLect6 e. pir.vadaó  ín 
.te.gitarteÁ do SUS no Mbn..Lc2p-0 ; 	

?4 	1  

CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS  



VII - Pkopo't a..'tLto4 paa a elabo'tacao de contJta-tO4 e. 

co1nJO4 e.nt&e. o 6e..to'L piíb!J.c.o e. a.,s e.n-t.dade.t pnvada de. 4aZde., no que tan 

ge a e.taio de se.'wx.ço. de. 4wide. ; 

VIU - Apne.c.Zcvt pe.v.zrne.nte. 04 con..tka-to. 4e.e.do4 (-no 

xncLso an.te'tio.'. e. 0WtW.S, .<incLw.óxve. -Wmo.6 adLt<ivo4 a .óvtem {adot pelxt Se.-

cketait,& Mun..Lc2.pa1 de. SaTide. ; 

IX - Pa tLc2.pct no utabelecímento de d&etLzeÀ quctn.to 

a £ocaLLzaão e. o .tJpo de un!dade4 p.tadon.a4 de. 4e.iw!ç0.6 de. 4aide., .'pbLi-

ca4 e. pnvadas, no amb.to do SUS ; 

X - Apiz.e.cív e. ap'wua.'t 04 te.at&ío.6 de ge4tio do 	SUS 

ap'e.n.tado.6 peia Se.ce.-ta.&..& MancJ.ípaL de. Saude. ; 

xl - Ap.ie.c.<ía, anaU4a't e. deLbeJLair. 4obJte a.6 po.t1t.Jca.6' 

4eto/i&L6 de. 4aude., bern como acompanhou e. Ç6ca1íza!L .6uct .Zmp.e.e.me.n..taccto ; 

XII - Apwvau o 'te.gweaine.n..to, on.ganí.zacdo e. a6 no'unas de 

anconame.n.to  da4 munícípaí,6 de. 4aíide. Lzctdo o'tcUnaLame.nte 

e. convoca-!.o e.x.t&ao/Ld,Lna'zJanie.,vte. ; 

XIII - EPabo.'uvL 6eu Re.g.Zrne.n..to Iteuno ; 
L 	 XIV - Ow.t&aÁ a bwLç6ei eótabaecídaó e.m no)una4 compfe. 

me.vLtaue4. 

CAPTTULO II 

VÁ ESTRUTURA E VO FUNCIONAMENTO 

SEÇÂO 1 

Va. compo4..LÇ.ãO 

A.'t. 3 - O Con4eiho Man..<ic.LpaL de. Saude. .te 	a Jie.gwLvvte 

com po.6x.co:  

1 - Vo Go'exno ManpaL/E4taduoJ./Fe.dvLaL: 

- 	.'éíe.p)Le e.n>tan.te. (.6') 'da Se.c.'te..tairLa de. Saade ou  jt- 

gão e.qwLvaLe.n.te. ; 

- 	te.p.'te4e.n.tctn.te. (4) do o>igdo mun.Lc..Lpai de. 

ca4 ; 

e) - 	n.e.pLe..se.n.tan.te. (.6) do 3&gLo manJ.c.Lpa1 de. e.duca - 

cao ; 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari - RS 	 ___________ 	 " T T 
CEP 95860-000 -Telefax (051) 653.1266 



- n.e.p 	n,tan;te. (.$) do 3i&gt o de. 4arI.e.ame.rI-tO ; 

- n.e.pn..e4e.n;tctvte. () do 3'igao de me..Lo amb.Le.nte. (.6e. 

hoaveii) ; 

fl - .'ie.p/ e.rt.taxte. (.ó) de owt'ia..ó entídadu do.. Socíe.- 

dctde. Civil Otgctn..Lzctdct ; 

g) - 01 (wti) ke.pee.n.tane. do Podvt Le.gJivtvo, -Ln-

cU.c.ctdo pO.'i eLeçdo e.ntte. 04 Ve.ke.ctdo'Le.s. 

Parig'wo PirJjneJJio - A cada. -tLtw&vt do Con4eiho Mun.& 

c.Lpoi de. Swide coepori.de.'iaT w'n 4ap.e.n..te.. 

PwgitaÇo S€gundo - Se.ii cÕnLdeJtada como e.xL6.te.n-te. 

po'ta ÇLri.ó de potLc.Lpaço rio Conse1ko Mu.ni...a..<ípaL de. Saide., a. e.n.tZ.dctde n..e.guIlvL 

me.vite. otgavza.da. 

PafligJulÇo Tvtw - A ke.p'iee.n..taco do4 ;t'.abaLhado-

.'ie do SUS, rio &mbLto do Man..Lc2p.o, .6 et de.{ri..Lda pot índícacão conjan..ta da4 

e.nt.Ldctde.., e.pte e.nto...tLvai dai d.ve6a6 categotía,6. 

PaJug/uio QwLtto - O ruine..'w de i.e.p..e.6e.i'vtcttvteJ do g)ru-

p0 doz uo!, de.ve..ta.T .6e.JL .LgaaL (pa t't.Lo) ao ruine.JLo de ke.p/e..se.narL-te4 do 

owt'w g.'tupo (goueiirto, p _6-tado.'Le2 de. 4e,'w-Lço pab.Uc.o e. pLuado4 e. p)oL64o-

riaLs de. 4ade.). 

A,tt. 4 - A .jjdJ.cLcto do.6 meynb'w4 e.6e..tLvo4 do Con4e.- 

pLva.tLva daÁ iie4pe.ctLva.ó ba4e.6, e.vi.tLdade.s ou 4e.gme.nto.6 4oc.Zo..-Z4 ; 

T -.Cãbe.-a.o Pte.eLto e..,co.&hvt 04 .'te.p/Le..6e.ntarI..teJ do go 

velino e. a.4 ke4pe.ctx.va4 e.n-tLdade..6 rio dernaL ca..6o4. 

11 - Vot p'e.-tctdo4e..6 de ww..Lc.o puibLLc.o4 e. pn...Lvado.6: 

- n.e.p.'te..óe.ntctri.te. (.6) do SUS no imbito rnunx'..c..Lpai, 

etadaaL e. e.de.'taL, e.xL!,.te.nte. rio Man..Lc2px.0 ; 

- iLepteóentante (.6) doó pketadoke4 pnvadoi con-

.tJtwtado4 peio SUS ; 

e) - .te.pkeJe.rtarn.te. (.ó) do4 p 	ado.'te..s La.n.tJiLco4 

con.t&cutado4 peio SUS ; 

III - Voi. po 	.ZoviaJ...6 de. 4aiide.: 

ai - ke.p)te.4 e.vt.tarte. (4) da.s entídades ke.p4e4 e.ntcvt,Lva4 
da.4 cate.go&.La.6 de ptoÇL64LonaL6 de. iaade. ; 

TV - Voi u,4ua)t].ío4: 

a) -- ke.pn..ee.rvtctn..te. (.) da.6 e.rutLda.de6 ou a44oc...&tC6e.4' 
cornLLr,tvL.I..a.4 ; 

iiiTQWRII! Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

	

b) - 	-&e.p'iee.tante. () do 	LricUca,to4 e. e.n;tJdctde4 pa- 

-tJtOrta-Á ; 

	

- 
	 ne.p/e.ntante. () do-s 4nd-Lcot04 e. e.n-tLdade2 de. 

fjtabaLkctdojteó ; 

	

d) - 	-'ie.pe.-óe.n;te.vr-te. (4) da a,6,6ocíacõe,6 de. potadoM» 

de de.cZrIca4 e. pa ofog.-ø-ó ; 
ParigiuzÇo PiimLko - 0 Se.ce)ck!o Mun2cpc2 de. Saide 

de me.mb'w nato do CMS, como e.p'eóe.vitante. do Gove.!LrIo. 

Paf4Ai1Ço S&jttndo - Na wnca ou !mpe.Ume.nto do P/Le-.s-<í 

de.nte. do CMS, a. pkeLde.nc-La seAÃ a64unvda pe2o 4upe1e.nte.. 

Pa4'w6o Te,'u.eLto - A nome.açio do4 Covue2he,Lko4 4VLa 

o'rinaUzctda pot a-to do Pode'z. Exe.cwtLvo. 

At.t. 59 - O CMS e.ge.-t-4e.- peia4 4e.gun-te.4 dL6po4-Lçoe4' 

no que. /Lee)Le. a 4e.u4 me.mb-'w4: 

1 - O e.xe.'tcZc-o da unco de. Con,e2he.-<&o rto 4e)rct )ieimu-

ne.&ada, conide.'tando-4e. como S.&v-Lço PubUco fl-eie.vavl)te. ; 

II - 04 mernb-'t04 do CMS 4e.fliiO 4Ltb4-tWLdO4 cLa4O cLUa!Lem 

	

4eim mo-tiuo juótíÇícado, a 2 	(dua.-ó) 	unx:6eÁ con4ecutLva4 ou 3 (-t'i) ne.avu6ei' 

!ntcaJadaÀ rio pe.&Zodo de. 1 (um) ano ; 

III - 04 memblw4 do CMS podvrio 4e.5 4LLb4-tLt1L-dO4 me.d-&ri 

-te. 4ocLtaçâo da e.n-tLdctde ou awtonídade. 'teiporuvei ap'ee.n-tada ao Pne.Çe.-Uo 

Muvt-LcJpc1 ; 

IV - A atte'taçao da cornpo4.Lcao ou owtko a/it_Lgo e-/ou. 4e.-

çio de.vvta 4VL pke.v,Laine.n.te de.-Ubeada pe2a p!e.n-& e. po4tvi,Zo'trne.rr-te. te.guJAme.vr 

-tada, me.d.-Lctnte p'wje-.to de. £e,<í. 

SEÇ0 II 

Vo uncJ..oriame.n..to 

A'rt. 6 - O CMS teAi 6eu ariconcjne.n;to e.gdo pP1a6 4e-- 

gwLvite.ó nofl.ma,6: 

1 - O CMS .6e/Lã conitLtu.Zdo pon. P.P...e.nLo, Mea V-jt.e.-to'ui, 

Se.cJLe,tcvl-La E,ce.cwt-La, A44e.44onJ..a Te.cnca, Corn4oe.4 E4pe.c&Z.6 e. ComL64o Físca 

LLzaçao.. 04 memb'w4 da. Me..sa VLteton.a (que. de.ve.ni  4e)L pa)riLttk-a), .Lw1u-cíve. 4eLL 

P'tei»Lde.n,te., 4V0 e2eto4 e.n-tke. 04 Cori.se..ehei...'to4 Tta.eaxe.4 que cornpoexn o 
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'uLo do Conie2ho Main2ic4ípaL de. Saüde me.dLan.-te voto d.Zite.-to, pa&a um pe.tZodo de. 

2 (doL) ctno4 ; 
II - O 	go de delíbeAacão ma,cZmct e o Pee.k1L'tJo ; 

III - A.s 464 p!e.noi, .6e.Jzio n.e.aLLzada,ó on.d-Lna/t-a 

mente a cada. 2 (do-Ló) mee.4 e. extxao, ,LcUnaxtamente quando e.onvoc.ctda4 pelo 

Pn.e.de.nte ou pan. n.e.qttvume.nto da rna.Lon,&t de iews memb'w4 ; 

IV - Pa.'ut a 'Le.a-&zaCio d" 6usões 4Mi ne.ceó&--a a 

p'tee.nça da rnctLon.z ctb4o!wta do4 rnexnbn.o4 do CMS, que deLLbei.aT pe.&t rna!on-&' 

do4 voto.s do4 pkPJe.Jvte..6 ; 

V• - Cada mejnbn.o do CMS te.n.ã dL&eLto a um avLeo vo-to 

na 4e24ao p.&e.na)Lt ; 

VI - A..s decíóõu do CMS 4eo e.onubtanc,&dai em n.e.-

4o.LL3e4, que de.vvo 3vL horno!.ogadai pelo Se.c e...t&>tLo ManLcLpaL de. Saude no 

pn.azo de. 30 cWz-ó ; 

Mt. 19 - A Se.ct to.Za Muit.Lc.ípaL. de. Saude pn.eilan.aT o 

apa.o adrtvLnLtjutt!vo, ope.aeLoncl, e.conm.e.o, nane.e2ito, n.e.c.w'r6o4 h.umanoi» 

e. mateo1 ne.ce..64<io4 ao anc,Loyiame.yi,to do CM.S. 

M.t. S - Pvut meLkon. dempe.nho de. 4uaS tLnc6e6 c o 

CMS podvutT uco~t a peoa4 e. e.n,tJdade.4, me.d&tn.te. oó 4egLL-Lnite.6 cL.t4vz-Z.o,6: 

1 - ConLdeJtam-4e eo.abon.adon.eÁ do CMS, a4 .LVUtLtUÁíÇO 

e.4 onmada, de n.e.e.u'óo4 humanoi pca a 4ciide e. az e.vt-t.Ldadei n.e.pn.e..óe.ntatLvas 

de pn.oÇLiorta.L e. "ujAíos do4 óexvíçoó de. 4aude., se.m exnba&go de. 4aa cond 

co de. meinbn.o4 ; 
II - Pode.,'iio . e.n. cn.adai aomxÀ4 3es -&i.-te.'uuzó, c.o 

.tuZda4 pon. e.n,tdad&.s -me.tnbn.o4 do CMS e. owt&o a.n-ti-twLc34, pata pn.omovVL e.-

.tu.do4 e. e.nvWx pa.n.e.c.e.n.e..ó a .'LepeLto de. .te.ma.s epe.c7-e.o4. 

M,t. 9 - A 4e44e..ó pe.na!L..&.6, o/Ld,LvJD4 e. e.vt/tao't-

dLrutZív do CMS, de.veio .-te.n. dvu2gaço a.rnp.&t e. aceiso ao paíbLLc.o. 

Pa'iigiutÇo üho - 4 "oluçju do CMS, bem c.orno O.5 

.tQima4 .tka,tado4 em p.ee.no, n.e.aruí6eÀ de. CWLe,ton..La e. eornLte4 de.veo 

amp.eame.nte. ctLvafLgadttó. 

Án..t. IOQ - O CMS elabon.vtaT .se .0 Re.g<'me.nto Ite.n.no 	no 

pn.azo de. 60 (4e..&.e.n..ta) cUa.ó apo a pn.omwgaço de.'ta Le.L, de.{nJíndo 4u.a on.-

gan..Lzaço e. anconame.v,..to, deveAÃ óe ,,L apn.ovado peLo 4e.a P.ee.na't%io. 
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M.t. I19 - Aó despe.iaó de.ao 	nte4 com 	aLaço e. ín1Ç/4 

vt'tu-twia do Con4eLho MincLpa de. SaLde. - CMS, óekãõ ( , atendídas a aonta de do-ta 

çdLo on.came.n,i',La pnpnict da Se.cxe.-ta.'r,La da Sc'iide. 

A.t. 129 - E4 -ta. L ~í e.n.-tka 	em vLgo'L na 	data de óua pab-U 

ca.caio, 'te.vogada..ó as dpoçe4 em cov'vLo. 

GABINETE PC PREFEITO MUNICIPAL PE TAQUARI, 0.2 de ma-Lo de. 

1997. 

PJz.e.eLto MttrLc.Lpa2 

REGISTRE-SE E 

os lOUTINffO 

da Adm i,tkaeio e. 

Re.cut4 04 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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MEMORANDO INTERNO 

	
N° 449/2002 

.PAUA 	ti SECRETÁRIO DA FAZENDA ;SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

E] ASSESSORIA JURÍDICA 	; 	EI .......................................................................... 

DE: 	SECRETARIA GERAL 

ASSUNTO PROJETO DE LEI - ALTERAÇÕES NO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA: 	29/10/02 

ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI RFERENTE A ALTERAÇÕES NA 

ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DÊ SAÚDE, REF. A EXP. DE MOTIVOS 

N° 444/2002, QUE TEVE ORIGEM A PEDIDO DO PRÓPRIO CONSELHO, ATRAVÉS 

DE OFÍCIO RECEBIDO EM 0.2 DE OUTUBRO DE 2002. AS ALTERAÇÕES FORAM 

OBJETO DE ESTUDO DA ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO, NA PESSOA DO 

DR. JOÃO MARCELO BRAGA DA SILVA, O QUAL ELABOROU A MINUTA 

ORIGINADORA DESTE PROJETO. CASO HOUVER ALGUMA OBJEÇÃO OU 

INTENÇÃO DE ALTERAÇÃO, FAVOR ESCREVER NO ESPAÇO ABAIXO E DEVOLVER 

A ESTE SETOR. 

1: .. . 

................................................................................................................................... 

Msinara 



III • Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

Taquari, 04 de novembro de 2002. 

Da: Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Para: Sec. Gabinete do Prefeito 

At. José Valdir Kuhn 

Em relação ao projeto de lei n° 10912002, 

encaminhamos algumas questões que gostaríamos fossem respondidas, para 

melhor apreciação do mesmo: 

1) Os incisoi4t , do art. 20, dão ao 

Conselho a atribuição de aprovar o Plano Municipal e Saúde, a proposta do 

Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentarias, do Plano de Investimentos 

da S.M.S. e Meio Ambiente, e os relatórios da gestão do SUS apresentados pela 

Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. Não há nenhuma. referência das 

medidas a serem tomadas e por quem, em caso da não aprovação pelo Conselho 

em todo ou em parte de alguns dos itens acima. Poderá o Conselho vetar alguns 

desses Itens? Poderá o Conselho alterá-los ou a aprovação é mera formalidade? 

Os contratos e convênios a que se refere o inciso VII V 
do art. 2 0 , serão feitos com quem ou quais entidades? 

O artigo 3° referindo-se a composição do Conselho 

diz que, e tre outros, do Poder Executivo deverá haver um representante da 

CORSAN e um representante do SUS no âmbito estadual. Salvo melhor juízo 

entendemos que ambos representantes não fazem parte do Poder Executivo 

Municipal. Além disso, tem o Prefeito poderes para nomear representantes da 

CORSAN e SUS no âmbito estadual, já que é ele que escolhe os representantes 

do Governo? (inciso 1 do art. 40)  

Não está previsto nenhum representan,do Poder 

Legislativo. Este Poder não deveria ter representantes no C on elho?V' 

fl
5) O que é ,/ociedade Civil Organizada' mencionada 

na alínea "c" do inciso IV do artigo3°7/ 
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Quais são as "entidades representativas das diversas 

categorias" dos profissionais da saúde existentes no Municipio? (parágrafo 
30  do 

artigo 3°). 

Se o Secretário Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

é membro nato do Conselho, como referido no § 1° do artigo 40,  a representação 

deixa de ser paritária entre os representantes dos usuários e dos outros grupos. 

Os representantes de outros grupos (governo, prestadores de serviço , 

profissionais de saúde) pass 	a ser 13 e os representantes dos usuários, 12. / 

ai é a autoridade responsável a que se refere o 

inàiso III do artigo 509 

Qual o significado da exressão/,em embargo de 

sua condição de membros" constante no inciso 1 do artigo 8°? / 

Diz o inciso li do art. 8°: "Poderão ser criadas 

comissões internas, constituídas por entidades-membros do Conselho Municipal 

de Saúde e Meio Ampt'e...". O que vêm a ser entidades-membros do Conselho 

Municipal de Saúde? V' 

Ficamos no aguardo dos esclarecimentos solicitados. 

HAMILTON OLIVEIRA DMARTlNEZ 
SECRETÁRIO DA ADMINJSTRAÇÂO E 
RECURSOS HUMANOS 

1 
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Exp. de Motivos n° 1112002 	 Taquari, 29 de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Acolhendo sugestão do Conselho Municipal de Saúde, 

encaminhamos a esse Poder Projeto de Lei com atterações na Lei n° 1.662/97, 

que cnou o referido Conselho. 

Ocorre que .0 próprio Conselho de Saúde formou uma 

Comissão Interna que buscou orientaçôes para a implementação dessas 

mudanças as quais passaram por aprovação em pauta de reunião extraordinária. 

Acredita-se que, com essas inovações, melhorará em 

muito a funcionalidade e a condução geral das atividades desse importante 

Conselho Municipal 

Atenciosamente, 

Claudio Launndo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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IDI Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre a organização do 
Conselho Municipal de Saúde, revoga 
as Leis 1.6629  de 02-05-1997 e 1.711, de 
11-11-1997, e dá outras providências" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito de Taquan, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS OBJETIVOS 

Art. jO  Fica cnado o Conselho Municipal de Saúde —CMS-, em 
caráter permanente como órgâo deliberativo e fiscalizador do Sistma Único de 
Saúde - SUS, no âmbito municipal. 

Art. 2° Sem prejuizo das funções do Poder Legislativo são 
competência do Conselho Municipal da Saúde. 

1— Participar nas definições das prioridades de saúde; 

li - Participar no estabelecimento de prioridades e diretrizes a 
serem observadas na elaboração do PianÓ Municipal de Saúde ap..-. 	- 
apwv!1n 	 J-'9 	ír', 

III - Participar na formulação de estratégias e no controle da 
execução da política de saúde; 

IV - Propor critérios para a programação e para as execuções 
financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a 
movimentação e o destino dos recursos (Planos de Aplicação e Prestação de 
Contas); 
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V - Propor critérios para programas e para o exercício financeiro 
e orçamentário do Fundo Municipal da Saúde, acompanhando a movimentação 
da receita; 

VI - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde, 
prestados à população pelos órgâos e entidades públicas e privadas integrantes 
do SUS no Município; 

VII— Propor critérios para a elaboração de contratos e convênios 
entre os setores de saúde, no que tange à prestação de serviços de saúde; 

VIII - Apreciar previarnente os contratos referidos no inciso 
anterior e outros, indusive termos aditivos a serem fixados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente; 

IX -. Participar no estabelecimento de diretrizes quanto à 
localização e o tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde, públicas e 
privadas, no âmbito do SUS; 

X 	Apreciar e aprovar os relatórios de gestão do SUS 
apresentados a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; 	

-' 

XI - Apreciar, analisar e deliberar sobre as políticas setoriais de 
saúde, bem como acompanhar e fiscalizar sua implementação; 

XII - Aprovar o regulamento, organização e as normas de 
funcionamento das conferências municipais de saúde realizadas ordinariamente e 
convocá-las extraordinariamente; 

XIII - Elaborar seu Regimento Interno; 

XIV - Outras atribuições estabelecidas em normas 
complementares. 
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CAPÍTULO li 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO 1 

DA COMPOSIÇÃO 

Ait 30  O Conselho Municipal de Saúde terá a seguinte 
composição: 

1— Do Poder Executivo Munidpal/EstaduaflFedeml: 

1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente; 

1 (um) representante da Secretaria da Fazenda; 

1 (um) representante da Secretaria Municipal da Èducação e 
Cultura; 

1 (um) representante da área saneamento, sendo este do 
Departamento Municipal de Meio Ambiente e Vigilância Sanitária; 

1 (um) representante do Sistema Único de Saúde, no âmbito 
estadual; e 

1 (um) representante do Departamento Municipal de Assistência 
Social. 

II— Dos Prestadores de Serviços de Saúde: 

1 (um) representante dos prestadores privados contratados 
pelo SUS; 

1(um) representante do Hospital de Caridade São José; e 

1 (um) representante da EMATER. 

111 - Dos Profissionais de Saúde 

a) 2 (dois) representantes dos profissionais de saúde do 
Município. 
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IV - Dos Usuános 

8 (oito) representantes de associações comunitánas; 

3 (três) representantes de Sindicatos e entidades patronais; 

o) 1 (uni) representante dos Clubes de Serviço.. 

§ 10  A cada titular do Conselho Municipal de Saúde 
corresponderá um suplente. 

§ 20  Será considerada como existente, para fins de participação 
no Conselho Municipal de Saúde, a entidade regufarmente organizada. 

§ 30 A representação dos profissionais de saúde, no âmbito do 
Município, poderá ser definida por indicação dos integrantes das diversas 
categorias. 

§ 40 0 número de representantes do grupo dos usuános deverá 
ser igual (parítário) ao número de representantes dos outros grupos (governo, 
prestadores de serviço e profissionais da saúde). 

Art. 40  A indicação dos membros efetivos do Conselho Municipal 
de Saúde é privativa das respectivas bases, entidades ou segmentos sociais: 

1— cabe ao Prefeito escolher os representantes do Governo; 

II— e às respectivas entidades nos demais casos. 

§ 1 11  Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho 
Municipal da Saúde, a presidência será assumida pelo Vice-Presidente. 

§ 20  A nomeação dos Conselheiros será formalizada por ato do 
Poder Executivo. 

§ 30  Os representantes dos usuános não poderão ter vínculo 
empregatício com o Municípk,. 

Art. 50  O Conselho Municipal de Saúde reger-se-á pelas 
seguintes disposições no que refere a seus membros: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osva!do Aranhai, 1.790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51.) 653-2344 



FZ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 - O exercício da função de Conselheiro não será remunerada, 
considerando-se como Serviço Público relevante; 

II - Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão 
substituidos caso faltem, sem motivo justificado, a .2 (duas) reuniões consecutivas 
ou 3 (três) reuniões intercaladas no período de 1 (um) ano; 

III - Os membros do Conselho Municipal de Saúde poderão ser 
substituidos mediante solicitação da entidade ou autoridade responsável, desde 
que apresentadas ao Prefeito Municipal; 

IV - A alteração da composição do Conselho Municipal de Saúde, 
bem como a alteração desta Lei, deverá ser previamente deliberada e aprovada 
pela plenána do próprio Conselho. 

SEÇÃO II 

DO FUNCIONAMENTO 

A,t. r O Conselho Municipal de Saúde terá seu funcionamento 
regido pelas seguintes normas: 

1-0 Conselho Municipal de Saúde será constituído por Plenário s  
Mesa Diretora, Secretaria Executiva, Assessorla Técrnca, Comissões Especiais e 
Comissão de Fiscalização. Os membros da Mesa Diretora (que deverá ser 
paritátia), inclusive seu Presidente e Vice-Presidente, serão eleitos entre os 
Conselheiros Titulares que compõem o Plenário do Conselho Municipal de Saúde 
mediante voto direto, para um período de 2 (dois) anos; 

11-0 õrgão de deliberação máxima .é o Plenário; 

III - As sessões plenánas serão realizadas ordinariamente todos 
os meses e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por 
requenmento da maioria de seus membros; 

IV - Para a realização das sessões será necessária a presença 
da maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal de Saúde, que 
deliberará pela maloila dos votos dos presentes; 
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V - Cada membro do Conselho Municipal de Saúde terá direito a 
um único voto na sessão plenána; 

VI - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão 
consubstanciadas em resoluções, que deverão ser homologadas pelo Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, no prazo de 30 (trinta) dias; 

Alt 70  A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente prestará 
o apoio administrativo, operacional, econômico, financeiro, recursos humanos e 
material necessários ao funcionamento do Conselho Municipal de Saúde. 

Ait. 80  Para melhor desempenho de suas funções -o Conselho 
Municipal de Saúde poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os 
seguintes critérios: 

1 - Consideram-se colaboradores do Conselho Municipal de 
Saúde, as instituições formadas de recursos humanos para a saúde e as 
entidades representativas de profissionais e usuános -dos serviços de saúde, sem 
prejuízo de sua condição de membros; 

II - Poderão ser criadas comissões internas, constituídas por 
membros do Conselho Municipal de Saúde, para promover estudos e emitir 
pareceres a respeito de temas específicos. 

Art. 90  As sessões plenánas, ordinánas e extraordinárias do 
Conselho Municipal de Saúde, deverão ter divulgação ampla e acesso ao público. 

Parágrafo único. As resoluções •do Conselho Municipal de 
Saúde, bem como os temas tratados em plenário, reuni6es de diretoria e 
comissões deverão ser amplamente divulgadas. 

Ait 10.0 Conselho Municipal de Saúde elaborará seu Regimento 
interno no prazo de 60 (sessenta) dias após .a promulgação desta Lel, definindo 
sua organização e funcionamento, deverá ser aprovado pelo seu Plenário. 

Alt 1 -1. As despesas decorrentes com instalação e infra-estrutura 
do Conselho Municipal de Saúde - CMS, serão atendidas á conta de dotação 
orçamentária própria da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Alt 13. Revogam-se as Leis n°s 1.662, de 02 de maio de 1997 e 
1.711, dell de novembro de 1997. 

AD1IVIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaiclo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1.266 - Fax: (51.) 653-2344 



ti Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Claudio laurindo dos Reis Màrtins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Hamilton de Oliveira Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 10912002 	 Taquari, 29 de outubro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Acolhendo sugestão do Conselho Municipal de Saúde, 

encaminhamos a esse Poder Projeto de Lei com alterações na Lei n° 1.662197, 

que criou o referido Conselho. 

Ocorre que o próprio Conselho de Saúde formou uma 

Comissão Interna que buscou orientações para a implementação dessas 

mudanças, as quais passaram poraprovação em pauta de reunião extraordinária. 

Acredita-se que, com essas inovações, melhorará em 

muito a funcionalidade e a condução geral das atividades desse importante 

Conselho Municipal. 

Atenciosamente, 

Claudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. .Senhor 
Pedro da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
N/CIDADE 
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"Dispõe sobre a organização do 
Conselho Municipal de Saúde, revoga 
as Leis 1.662, de 02-05-1997 e 1211, de 
11-11-1997 5  e dá outrasprovidências" 

CLAUDIO LAURINDO DOS REIS MARTINS, Prefeito de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER , no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1 0  Fica criado o Conselho Municipal de Saúde —CMS-, em 
caráter permanente como órgão deliberativo e fiscalizador do Sistema Unico dé 
Saúde - SUS, no âmbito municipal. 

Art. 20  Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo são 
competência do Conselho Municipal da Saúde. 

- Participar nas definjções das prioridades de saúde; 

II - Participar no estabelecimento de prioridades e diretrizes a 
serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Saúde, apreciá-lo e 
aprová-lo; 

III - Participar na formulação de estratégias e no controle da 
execução da política de saúde; 

IV - Propor cntérios para a programação e para as execuções 
financeiras e orçamentánas do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a 
movimentação e o destino dos recursos (Planos de Aplicação e Prestação de 
Contas); 
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V - Apreciar e aprovar a proposta do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, do Orçamento Anual e do Plano de Investimentos da 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente; 

VI - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saúde, 
prestados à população pelos órgãos e entidades públicas e privadas integrantes 
do SUS no Município; 

VII - Propor critérios para a elaboração de contratos e convênios 
entre o setore saúde, no que tange à prestação de serviços de saúde; 

VIII - Apreciar previamente os contratos referidos no inciso 
anterior e outros, inclusive termos aditivos a serem fixados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente; 

IX - Participar no estabelecimento de diretrizes quanto à 
localização e o tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde, públicas e 
privadas, no âmbito do SUS; 

X - Apreciar e aprovar os relatórios de gestão do SUS 
apresentados pela Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; 

XI - Apreciar, analisar e deliberar sobre as políticas setoriais de 
saúde, bem como acompanhar e fiscalizar sua implementação; 

XII - Aprovar o regulamento, organização e as normas de 
funcionamento das conferências municipais de saúde realizadas ordinariamente e 
convocá-las extraordinariamente; 

XIII - Elaborar seu Regimento Interno; 

XIV - Outras atribuições estabelecidas em normas 
complementares. 
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CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCiONAMENTO 

SEÇÃO i 

DA COMPOSIÇÃO 

Art 30 O Conselho Municipal de Saúde terá a seguinte 
composição:. 

- Do Poder Execulivo: 	r èj 	 T 	fr, L 
a) 1 (um) représentante da Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

Ambiente; 

1 (um) representante da Secretana da Fazenda; 

1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura; 

/41 
£(iji&) representantes da área saneamento, sendo 1 (um) do 

Departamento Municipal de Meio Ambiente e \9gilância Sanitána, e-1 um) do 
CQmp2nhi Riopdens i1 	nearr'nt -_CQ&AKI; 

1 (um) representante do Sistema Único de Saúde, no âmbito 
estadual; e 

1 (um) representante do Departamento Municipal de Assistência 
Social. 

II - Dos Prestadores de Serviços de Saúde: 

1 (um) representante dos prestadores privados contratados 
pelo SUS; 

1 (um) representante do Hospital de Caridade São José; e 

1 (um) representante da EMATER. 

III - Dos Profissionais de Saúde 
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a) 2 (dois) representantes dos profissionais de saúde do 
Município. 

IV— Dos Usuános 

8 (oito) representantes de associações comunitárias; 

3 (três) representantes de Sindicatos e entiiades patronais; 

1 (um) representante da Seeiodede ivil orgruzada. 

§ 1 0  A cada titular do Conselho Municipal de Saúde 
corresponderá um suplente. 

§ 20  Será considerada como existente, para fins de participação 
no Conselho Municipal de Saúde, a entidade regularmente organizada. 

§ 30 A representação dos profissionais de saúde, no âmbito do 
Município, poderá ser definida por indicação conjunta 4as--entidades--- 

e 
§ 40  O número de representantes do grupo dos usuários deverá 

ser igual (paritánõ) ao número de representantes dos outros grupos (govemo 
prestadores de serviço e profissionais da saúde). 

ArL 40  A indicação dos membros efetivos do Conselho Municipal 
de Saúde é priVativa das respectivas bases, entidades ou segmentos sociais: 

- cabe ao Prefeito escolher os representantes do Governo; 

ti - e às respectivas entidades nos demais casos. 

§ 2° Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho 
Municipal da Saúde, a presidência será assumida pelo Vice-Presidente. 

§ 30 A nomeação dos Conselheiros será formalizada por ato do 
Poder Executivo. 

§ 411  Os representantes dos usuários não poderão ter vínculo 
empregatício com o Município. 
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Art. 50  - O Conselho Municipal de Saúde reger-se-á pelas 
seguintes disposiçães no que refere a seus membros: 

- O exercício da função de Conselheiro não será remunerada, 
considerando-se como Serviço Público relevante; 

Ii - Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão 
substituidos caso faltem, sem motivo justificado, a 2 (duas) reuniões consecutivas 
ou 3 (três) reuniões intercaladas no período de 1 (um) ano; 

111 - Os membros do Conselho Municipal de Saúde poderão ser 
substituidos mediante solicitação da entidade ou autoridade responsável, desde 
que apresentadas ao Prefeito Municipal; 

IV - A alteração da composição do Conselho Municipal de Saúde, 
bem como a alteração desta Lei, deverá ser previamerite deliberada e aprovada 
pela plenária do próprio Conselho. 

SEÇÃO II 

00 FUNCIONAMENTO 

Art. 60  O Conselho Municipal de Saúde terá seu funcionamento 
regido pelas seguintes normas: 

1-0 Conselho Municipal de Saúde será constituído por Plenário, 
Mesa Diretora, Secretaria Executiva, Assessoria Técnica, Comissões Especiais e 
Comissão de Fiscalização. Os membros da Mesa Diretora (que deverá ser 
paritána), inclusive seu Presidente e Vice-Presidente, serão eleitos entre os 
Conselheiros Titulares que compõem o Plenário do Conselho Municipal de Saúde 
mediante voto direto, para um período de 2 (dois) anos; 

li — O órgão de deliberação máxima é o Plenário; 

Iii - As sessões plenánas serão realizadas ordinariamente todos 
os meses e extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente ou por 
requerimento da maioria de seus membros; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx .Postal 53 - CEP 95860 000 - TAQUARI - P8 
CNPJ: 88.067.780/0001-33 - Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 653-234.4 



•-  Prefeitura Municipal de Taquari - 
Estado do Rio Grande do Sul 

IV - Para a realização das sessões será necessána a presença 
da maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal de Saúde, que 
deliberará pela maioria dos votos dos presentes; 

V - Cada membro do Conselho Municipal de Saúde terá direito a 
um único voto na sessão plenária; 

Vi - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão 
consubstanciadas em resoluções, que deverão ser homologadas pelo Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, no prazo de 30 (trinta) dias; 

Art. 70  A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente prestará 
o apoio administrativo, operacional, econômico, financeiro, recursos humanos e 
material necessários ao funcionamento do Conselho Municipal de Saúde. 

Alt 8° Para melhor desempenho de suas funções o Conselho 
Municipal de Saúde poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os 
seguintes critérios: 

- Consideram-se colaboradores do Conselho Municipal de 
Saúde, as instituições formadas de recursos humanos para à saúde e as 
entidades representativas de profissionais e usuános dos serviços de saúde, sem 
embargo de sua condição de membros; 

/ 
II - Poderão ser criadas comissões internas, constituídas por 

membros do Conselho Municipal de Saúde *eirttiiiõis, -  para 
promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos. 

Art. 90  As sessões plenárias, ordinárias e extraordinárias do 
Conselho Municipal de Saúde, deverão ter divulgação ampla e acesso ao público. 

Parágrafo único. As resoluções do Conselho Municipal de 
Saúde, bem como os temas tratados em plenário, reuniões de diretoria e 
comissões deverão ser amplamente divulgadas. 

Alt 100 Conselho  Municipal de Saúde elaborará seu Regimento 
Interno no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação desta Lei, definindo 
sua organização e funcionamento, deverá ser aprovado pelo seu Plenário. 

Art. ii As despesas decorrentes com instalação e infra-estrutura 
do Conselho Municipal de Saúde - CMS, serão atendidas à conta de dotação 
orçamentária própria da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
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Art. 12 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis n°s 1.662, de 02 de 
maio de 1997 e 1.711, de 11 de novembro de 1997. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ciaudio Laurindo dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

I-íarnitton de Oliveira Martínez 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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LEI NQ 1.663, DE 02 DE MAIO DE 1997. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PARTICIPAR DE 

LEIL)ES JUVICJAIS PARA A AQUISIÇÃO DE PRÉ-

VIOS, LOCAR EM CASO DE FRUSTRAÇÃO NO LEI - 

LÃO E CEDER PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA E E 

VÃ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

NAMIR LUIZ JÁNTSCH, P.tee.Lto Muvi.LcLpaJ de. Taquc't, E!)-

.ta.do do To Gnítride do Sui. 

FAÇO SABERI rio wo da attZbwçoe2 que me corl{)e'Le 	a. 

Lei Otga.nca dw-Ma c.Zp.Lo, que. a Cniact Mun2L'paL ap/wrwu e eu !)ctricorio a 4e. - 

gwLrtte Lei: 

A&t. 1 - FZca. o Podei. ExecwtLvo awtoiizado a paittLcJ-

pa!t dot £e23e!) judLcíaíó com o objetLvo de a.dqwL&.L't oó !move.Zs petericenteÁ 

a!) mcua..s cLLdai. da-s Empkeai LZg..&t CornparihLct Indo t'taL de. CaLçado!) e Qu-m-<1-í 

'Lnioi Soce.dade. Anr6n.Zma., óítuado 	ma,'tgem do Km 10, da Rodov.La ALexo Rocha. 

7" 	da SLeva, nie.ita cZdade. de Ta.quaJzL-RS. 

An.t. 2 - F-Laa. o Podeii Ecec.wtLvo awtoaLza.do, aLuda, em 

ca.Óo de rido Log'uvi exLto em um do!) £e,ZL5e4 ou em ambo!), a. £oca.&, 4e poZveL 
e cede>% o p.tedLo £oc.a.do a emp.'z.e4a que de4eje.m 4e 	aLaJ naquele!) pJLe.cU.o.6. 

Mt. 39 - A de..ópe!)a deco'ten,te4 da p.'z.ei en-te. Lei co't- 

eon.ta da 'rubaLca 4.2.1.0 - Aqw.Lçao de. ImoveL - Sec.'r.etat-& de Ob.'utó' 

e Sa.ne.ame.nto, em ca.o de. a.qwóJçdo. 

Att. 4 - A. de!) pe4a.s deconxente,6 da p'te.se.nte. Lei co't-

con..ta. da. n..abníca 3.1.3.2 - Owt'io!) Se.'wZço4 e Enrca'tgo4 - SecÀetLk.-&t 'da 
Inidõt'ti e. Comeio, em ca4o de .Locaçao. 

A't. 5 - E4-ta Lei en,tjur&aT em ',Lgo/t na da..ta de óua j- u-
bLLca.co, .'ie.vogadc a dLpoiíç6e..s em conl&a'ío. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ,LARI, 02 de maJ.o de 

1997. 

N,MÍ íiSCH 

P'ieeLto Mu.aLeipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE- 

JOÃO CA 5 E QU 	8 	TINHO 

Secto A .-Ln4t. e e.c. HLGnanz.o4 
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jeto de lei n° 2.184/97 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PARTICIPAR DE 

LEILDES JUVICIAIS PARA A AQUISIÇÃO  DE PRÉ- 

A P H OVX 

	

	
V1OS, LOCAR EM CASO DE FRUSTRAÇÃO NO LEi - 
LÃO E CEDER PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA E 
DX OUTRAS PROVIDNCMS". 

NAMJR LUIZ JANTSCH, PkeeLo Mai2cLpa2 de. Taqua 	EL- 

tado do RÁ:.0 Gkn,tde. do SaL 

FAÇO SABER w uso da4 	bwL3€46 que me conÇee 	a 

Le2 OvZa lia Mun4e2pLo, que a Cnaiw. MwvZc..Lpc2 apn.ovou e e.a 4a1cono a. 4e 

gu&e Le2t 

Ant. 1Ç2 - F.Lca. o Podex Execwt4vo awtcnLado a pa.tUc-

pa'i. do4 Ze.L16eL juuJ2e2ai com o obje-t2vo de. adqu2'2'. 04 .LmoveL6 pe)itencente.4 

a ma4a4 a1.da4 daL Ernpn.eÀa.6 LZga ComputIvZLz Iidu t%ai de CaL çado4 e QuZn-

4ZnoL Soc2edade. Ann2»uz, óítuadoó a matgem do k'ra 10, da. Rodovf..a ALe..Lxo Rocha 

da SZLva, neta cZdade. de Ta.qwv2-RS. 

Att. 22 - F-Lca. o PodcA Exe.cu.tL»o awton2zado, anda em 

ca4o de no Log'uvi. exLto em um dcL 1eU6e.& ou em ambo4, a £oea't, 4e po44ZveL 

e ade.t o pnidLo tocado a emp'te.4a& que deujem he. Zn4.taLLVL naqueieL pdZos. 

Mt. 3 - Aó de4pe.stu deeoMevie.L da. peen-te Le-Z co.'-

wo a eonLzt da .'tab'tZca 4.2.1.0 - AqaL,Zcao de Imue.,Z4 - Sec'te-ttvtZa de Oba4' 

e SaíteLznieivto, em cLuo de. a.qu2.çc. 

A't. 4Q - A4 deÀpe.6a4 deeo4&en-te4 da. p'teLePLte Lei cot-

M.kaa a conta da. hulmíca 3.1.3.2 - Owt'wL Se.kv2.o4 e. Etcaitgo4 - Sec.keta•'LZa da 

lttdisLk2a e. Cam.o, em Ca.4o de. £.occtão. 

gt&.t. 5Q - E4.ta LeL entxaAÃ em vL9ok ta dta. de Lua pu-
bUuzço, kevogadaL a.4 d26pa4Z3e4 em ontto.- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

WAM1R LUZZ JANTSCII 
Pte.eUo MunLc2paL 

• REGiSTRE-SE E PUBLiQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINII0 

1 	 Sec,teiatzo AdmZn4t. e Rec. !4unianoL 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



LEI wq 1.664 31  DE 02 DE MAIO DE 1997. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A LOCAR PREVIO E 

CEDER PARA A INSTALAÇÃO DE EMPRESA E DÁ OU-

TRAS PROVIDENCIAS". 

?4AMIR LUIZ JANTSCH, P.'te.e.Lto Manc..LpaL de. Ta.qacL, E4 

-ta.do do R.o Gka.nde. do SuL 

FAÇO SABER, rio a.óo das at/ibwLçoe4 que. Lhe corie.te. 	a 

Le1. O'iga.rtLc.a do Muruíc2p.Lo, que. a. Cama'.a. ManJcpaL ap'wtmwe. e.0 .óczrrc-Lorw a. 

4e.guriLe. LeÁI: 

A&t. lq - FZea o Pode& E,ce.ea.ttvo awto'i!.zado a. Loc.a.~t o 

pke.cU.o de piwpire.dade. da Empke..Óa ELoí Ke..tj ,t;e.rC.a Ltda.., .óJ.-tuado ria. Rodoa' 

A.&e..Lxo Roe.ha da. S.<'2va., Krn 10, rie4-ta c,Lda.de. de. Taqaa.&-RS e. ae.dvx o ma.6m0 pa. 

Aa a. .LnitaLa.ço de. e.rnp.'ie.a.. 

At. 2 - 4 de4pea4 de.e.o te.vt-teÀ da p ee.nte. Le.L, COL 

a e.onta da. ve.kba. 4ob a 'rub't-Lca 3. 1.3.2 - Owt'Lo4 Se ~Lvícos e. Eric.a'igol 

Se.ate.-ta.'r-& da. Indõi,-t'uLa e. Comjt.co. 

A't. 3 - E4ta Le..L e.n,ttai e.m v-i.go, ria dcvta de taa pu..-

btLca.çLo, ne.iogadc a díópoóícju e.m c.ônt&/ro. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de ma.o' 

d'e.Çi997. 

h4{lR LUIZ JANTSCH 

P.'.e.ÇeLto MunLcpaL 

REGISTRE-SE E 

JOÃO CARL'O 

Se.at.'to 	 e. 

Re.CWM o 

CacoTR1J! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telelax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. MotLvo4 nQ 020/97 	 TaqwxtL, 25 de abirJl de. 1997. 

Sei-ikot Pte.,Ldeivte: 

T'utta. o p/e4e.n..te. Pkojelo de. Lel, de pedLdo de aíi-to'tL-

za.ao de4e PodeJL Le.g&vtLvo, uL,ando po44LbiUta/ ao PodeJ Ece.cwtLvo a.  lo 

CaCO do pite.dLo da Empnvct Eoy Ke!tn 5 C.& Ltda., 4Ltuítdc à maitgem da. Rodo-

va ALeJxo Recita da. SL&va., KM 10, pa...&a pottex<on. e.ede.nca a. einp4e.4a4 

em .e .Lnita&vt em TaqwvL 

O objetLuo da £.oeaão ante.cZpa.da pe.nde-4e ao wto de 

que aó empMÁSa4, p'tLnelpaLme.nte a do 'ramo CaJ.ça.dLsta., quando buÁ c.am a. ,Ln - 

.t.aLceção, v.& de. n.eg..a., -te.m wgnca, d.&n-te da cUn&m.Lca do4 c.ontka,to4 que 
aiumem c.om empneia..ó de vpota.ção de eaL ça.do4. 

Deóta 6oAma, .6e. a. Adm.Ln-Ltkação Munc.LpaL não t..Lue.'z. 

p'dZ.o à dLpo4..&ão paa c.ede!t à me.4ma, pe'de a opoiutunLda.de. da Ln4.taa. - 

ção em Ta.qua.'.L, o que. .&npe.de a. a.b4o'tCão da rnão-de-ob'ta dL6pon.Zve.L, c.om kedu 

co do de4emp'Lego que a.ota. no ú noo Mun..LcipLo, ma4 .toda. a Reg.Lão e. E' 

tado. 

Na Ce-teza da ac.o!JvZda que o piteÁente P/toje..to de LeL' 

me'Lecei de. V. Exa.. e. demaió meinbn.o4 de4e Eg&egLc Pode.., pela 'teJLevavtcLa 

de óua .ánporJi.nc..& pcvut a. e.c.onornLa. do MunLc2pLo, aLm do a.-tendZmento .óocZcl 

que p/tovoa,'t, a.n-tec-Lpadame.n;te a.g/utde.cemo4, e 'eLtvtarno.ó voto4 de e.4-tma 	e 

ap4eco. 
A-te.ncío4ame.nte. 

z 

NML H 

P4e6eto Mun2cLpal 

A S. Exa. o Senko: 

V/. PauLo de. Ta,o Pe'M 

- M. P&eden-te Cânua. MunJ.cLpaL 

?J/C..Ldade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motvo4 nQ 020/91 	 Taqu.cvt.L, 25 de ab42L de. 1991. 

Se.nho/t. pJ4ji: 

Tnata o p'teÀe.nte. Pnoje.to de. Le.L, de pe.ctLdo de awrn2-
za.çao de.s4e. Pode.'t LegLtJ2uo, v.L6crndo po44LbLU...taJt ao Pode.k Exe.cwtLuo a.  lo 

ca.cao do p'dZii da. EmpM.6a E!oy Kvtn g  CZa. Lida., 4Luado a mcvtgem da. Rodo-

v.Zø. AteJo Roc.ha. da. Silva., KM 10, pata potvL.LoJt c.e.de .ncZa a en1p4ea4 4Jvte.-. 

)te.66a.da4 em 4e. .Ln taLtk em TaquoL. 
O obje..tLuo da £oaaçao ctvte.c.Zpada pne.ide.-4e ao 6ato de 

que a4 empMÀa6, pt&icpaLme.n.te a.t do humo caLçacUta, qwutdo buiiam a. ínó~

to.Laçio, v.La de. /e.gn.a, .tem ugtc&, d,Lctn-te da d.&t6inLc.a doh c.ontkao4 que 
aumem c.om emp)te4a4 de e.xpo'utjtção de. calcado4. 

Veta. o/rma, 4e. a AdmLnLt'utçao ManLc2pai ndLo .tLve.it 
pn.&tLo a d..L6po6Lçao pa'ut c.e.de.'t &s me.ma4, pe.n.de a. opottuvLdade da ín2tcta. - 

ção em Taqua, o que. £mpe.de a ab4ocao da mão-de.-ob.ka dLpon2vei, com ke.du 

ção do desempite.go que cuo!..a. no ú 'tozo MunLcipLo, nia6 toda. a. Re.gJ.io  e. E4 

ta.do . 

Na. c.ete.za  da a.c.oUvLda que o pke.ente. Pkoje..to de. Le-L' 

me.e.c€iii de. V. Exa.. e. dema26 memb/w4 dee. Eg'tgLo Podex, pela Mie.vaneLa 

de. 4ua ímpoxtãncía pa'u1 a. e.c.onornLa do Mun-Lc.ZpLo, aLin do ate.ncUine.nto óocíal 

que p/wvoc.aiu, a.ne.c..Lpadame.n.te agtade.cemo4. e. /LeLteM.mo,3 voto4 de e.tma 	e. 

apke.eo. 
Áte.nc2o4ame.n,te.. 

N4MÍ '  L 'flH 
P4e.eLto MavLeLpaL 

A S. Exa.. o Se.iiho/i: 

VIL. Pavio de. Taio Pe/.e2..&a 

VV. Pne4de.n-te. CmaILa. MunLcLpaZ 

N/CLdade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



	

o  'L664 ) cL.t Od uoi 	iqq. 

Prefeitura Municipal de Taqqari 
Estado do Rio Grande do Sul 

QJp%: 	

Projeto de lei nQ 2.183/97 	 - 

APROVADO 

xr2 ou 4 
PI'IøU$TI 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A LOCAR PREVIO E 

CEVER PARA A iNSTALA ÇO VE EMPRESA E VÃ OU-

TRÁS PROVIVCNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCIÍ, P'te..e%to MwvLpa2 de. Taqua/z2, E4- 

ta4o do RLo Gwtde. do Su. 

FAÇO SA1ER, w u40 da4 ottZbu.2ç3e4 que. IJie cnete. a 

Le..L O'tgan..Lcii do MtuvLc.Zp.Lo, que. a Cama..n...a MunLcipai apwuou e. eu 6ancíono a 

gu..Ln.-te. Le: 
An.t. 12 - F.J.ía o Podvt Exe.cutA'o awto42zado a £ccae.t O 

pd..Lo de pkopn.Le.da.de. da Einp4e.a EZoj Kvtii.. e. Ca LtdcL., 4.Ltwzdo na. Rcdou..Za' 

ALe.üo Roc.ka da Silva, Kni 10, neta c.Ldade. de. Taqucvt.L-RS e. ce.dvt o me6mo pq. 

'ut a. íxztalação de. emp'.e.6a. 
M.t. 22 - A de..6pe.&t4 decoxxentu da pn.eÁe.nte. Le.L, co 

.ttao à con,ta da ue.n.ba 4ob a. /uLb,ti..ca 3.1.3.2 - OuJJw4 SeAvJjo4 e. Etcaxgo4 

Se.cXe.taÁJj.t da Ii'td t'& e. ComE&c%o. 

Mt. 32-E4aLete.mvZoxnadatade.4wzpu-
b&caçao, ite.vogada4 aõ 	4po4.LeÀ em cOnt'.àko. 

GMIWETE P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUAR1, 

NAMIR LUIZ JÁNTSCH 

P/te.eilo Mun..Lc2pa1 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTINIIO 

Se.cteo• da Admi.tt4t'taçao e. 

Re.uuso4 ilwnctno4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Poslal, 53- Taquari- RS  
AÍ CEP 95860-000- Teletax (051) 653.1266 	 .•.________ 	.- 	 _____ 

....... 



j 	«ElogKern&C*oltda, 
Fdbrica de Mov.is 

Taqu.ari (RS), 18 de fevereiro de 1997- 

À 
Prefeitura Municipal de Taqu.ari 
Gabinete do Prefeito 
Nesta cidade. 

Prefeitura MuncipaI de TauôriI 
PROTOCOLADO sob 
Livro N 	Fk 	L/ 

limo ,  si'. Prefeito em exercício 
Genis Ornar Beck MuxÍ'eidt 

Conforme tratativas feitas por telefone ontem (Dirceu/ 

Gnis) a respeito do termo de Contrato de Looaço No Residencí 

ai nQ 015/96, firmado com essa Prefeitura em 24.04.96, para fins 
de instalação da firma MAU'RICIO GOBATTO PICC em nosso pavilhão 

industrial sito à rodovia Aleixo Rocha da Silva, 1a. 10, vimos, 
pela presente, apenas ratificar o que ficou combinado verbalmerL 
te com o Prefeito em exercício, que foi o seguintes 

- o Poder Ptthlico Municipal é devedor da import.ncia 

de R5.500,00 (cinco mii e quinhentos reais) referon 

te aluguel do citado imóvel dos rnesee de junho a ou... 
tubro de 1996, uma vez que o valor mensal era de R 
1.100,00 (hum mil e cem reais) e foi pago somente o 
aluguel de maio/96; 

- ficeu acertado que a Prefeitura pagará o saldo de 
R$5,500,00 vencido, em 5 (cinco) parcelas mensais de 
R$1.10.0,00 1  a partir de 05.03.97 e qe n,o haverá co 
brança de multas nem juros de móra, embora no contra 
to isso esteja previsto; 

- com essa liberalidade esperamos estar colaborando no 
sentido de aliviar os cofres municipais dos pesqs 
anus e encargos Hherdadosfl  da Administração anterior 
ao tempo que depositamos nosso votode confiança na 
nova Administração, recém empossada. 
Com votos de sucesso, reiteramos Drotestos de estima 

e coflsideraço, firmando...nos 
Atencios.amente. 

Matriz: Rod. Aleixo Rocha da Silva, 1cm 10 - Fone (051) 653.1655 - Fax (051) 653.1098 - CX.P. 13 - CEP 95860.000 - Taquari - RS 
Filial 01 - Rua 7 de Setembro, 2436 - Fone (051) 653.1597 



1 	 ti. 

[j1 	Prefeitura Municipal de Taquari 
J 
 ) 	

Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONTRATO DE LOCA CÃO NÃO RESIDENCIAL N°. 015196 

- PARTES: 

1.1 - 	 LOCADORA: ELOY KERN & CIA LTDA., com 

sede nesta cidade de Taquari,RS, à Rodovia Aleixo Rocha da Silva, inscrita no 

CGC/MF sob no. 97.83438610001-79, neste ato representada por seu sócio-gerente, Sr. 

ELOY ARNILDO KERN,brasileiro, viúvo, do comércio, residente e domiciliado nesta 

cidade.na  rua 7 de Setembro, n°. 2356, inscrito no CIC sob n o. 073.924.430/20. 

1.2 - 	 LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAQUARI, entidade pública, com sede na rua Osvaldo Aranha, n°. 1.790, inscrita no 

CGC/MF sob n°. 88.067780/001-38, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, do comércio, CIC n°. 

007.714.300/00, residente e domiciliado nesta cidade. 

- OBJETO: 

O objeto do presente contrato de locação, de nature-

za não residencial, é o imóvel de propriedade da LOCADORA, situado na Rodovia 

Aleixo Rocha da Silva, KM 10, nesta cidade, constituido de UM PAVILHÃO DE 

ALVENARIA, coberto com telhas de alumínio, com aproximadamente 735,00 m2, 

cujo competente título de domínio encontra-se transcrito no Oficio do Registro de imó-

veis desta Comarca, no Livro n°2, fis. 01, matrícula n°. 1.115. 

- VALOR, VENCIMENTO, MULTA E FORMA DE REAJUSTAMENTO: 

3.1 - 	 O valor inicial da locação é de R$ 1.100,00 (UM 

MIL E CEM REAIS), mensais, o qual deverá ser pago, impreterivelmente, até o dia 5 

(cinco) do mês seguinte ao vencido. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS  
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taq 
Estado do Ro Grande do Sul 

Na hipótese de inadnnplência, o valor do aluguel 

será acrescido de juros legais e multa contratual de 10% (dez porcento), incidente sobre 

o montante devido. 

3.2 - 	 Os reajustes ocorrerão na menor periodicidade 

permitida por lei e no melhor índice que reflita a inflação do período a ser reajustado. 

- PRAZO: 

O prazo de vigência da locação ora ajustada é de 06 

(seis) meses, indiciando-se na data do presente instrumento, 24 de abril de 1996 e en-

cerrando-se, impreterivelmente, no dia 23 de outubro de 1996, independentemente de 

qualquer aviso ou notificação. 

- 	 OUTRAS CONDIÇÕES: 

5.1 - 	 O imóvel é entregue em perfeitas condições de utili- 

záção, obrigando-se a LOCATÁRIA a devolvê-lo nas mesmas condições em que o 

recebeu. 

5.2 - 	 As melhorias que venham a ser erigidas no imóvel 

por iniciativa da LOCATÁRIA, em nenhuma hipótese serão indenizáveis, qualquer 

que seja sua natureza . À LOCADORA fica assegurado o direito de exigir que as 

mesmas sejam levantadas ao final da locação, de modo que o prédio retorne a seu esta-

do original. 

5,3 - 	 É facultado a LOCADORA, o direito de efetuar 

vistorias no imóvel ora locado, a qualquer tempo. A recusa ou resistência da LOCA-

TÁRIA caracteriza infração contratual. 

L! t3ijj1 	LU1.id Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



• 	Tfeítua I/uncpa e 
Estado do Ro Grande do Su 

5.4 - 	 O presente contraio poderá ser rervado, por igual 

período, devendo as partes se manifestar m neste sentido 30 (trinta) dias antes do tér-

mino da locaçâo 

5.5 - 	 O imóvel é locado para nele ser instalada a empresa 

MAUR1IIO GOBATTO PERICO - ME 'Suca de Pae1 Gobatto) inscrita no 

CGC/MF sob n°.00.844.843/00011-74, nos terIkos do Art°. 50 , lncisc 11. da Lei Munici-

pal n°. 1493, conforme consta da Ata n°. 02196 do PROTAQ, deva iente ratificada 

pela Câmara Municipal de Vereadores, conforme Ofício n°. 090196. 

- 	 EMBASAMENTO LEGAL: 

1 presente locaçâo será regida pelas disposições da 

Lei n°. 8.245 de 18 de outubro de 1.91. 

- 	 FORO DE ELEIÇÃO: 

Para dirimir qualquer dúvida emergente do presente 

contrato, fica desde já eleito o Foro desta Comarca. 

E. por estarem assim justos e contratados, firmam as 

partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 

(duas) testemunhas que tambem o assinam. 

Taquari, 24 de abril de 1996. 

L+jO/ l/t:&frw  

p/LOCADOIt: 
EIoy Arnildo Kern 

st munhas: 

1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal,53-Taquari-RS  
CEP 95860 000 Teletax (051) 653 1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI Ng 1.665, DE 02 DE MAIO DE 1997. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER 03 (TRS) 

SERVIDORES AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO' 

DA 49 REGIÃO PARA ATUAREM NO POSTO DA JUWrA' 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MONTENEGRO E 

VÃ OUTRAS PROVWNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, P'teLto Mtni.e1.paL de. Ta.qwv, E4ta.-

dor do Ro G'utnde. do SaL. 

FAZ SABER, no ruo da4 att.Lbu.Lç3eÁ qae. Lhe e.onfe.'tem a. Le..L 

O/tgancct do Manc2p-o, que. a Ccmcvta MaaLcípa.L a.p'wvoa e. e.0 4ctnc,Lono a. 4e.gwLnite.' 

Le,L: 

Au. 1 - 	 Pode.'t Exee.wt.Lvo ctaLo4Lza.do a c.e.dt, 4eJn 

qw7lqu.e.n. onws, 03 (L&) 4exvdoi.ei e.e.-tLvo4, 4e.vrdo um deh, p/a6eke.vcZLtLme.n..t2 

de..tepvto,r. de. Cux6o Sape.nJo.'t em Cíêncíaó Ju dLc.a e. Soc,&z26, ao Tn.LbanaL Re.gío-

na2 do T.'tabaLho da 49 Re.go, pa'ta pe.ita/Lem wiv..Lço' no Pot,,Lo dcju.n;ta. de. Con-

cLuaçao e. JuLgame.nto de. Mon.Le.ne.gto, a. seA ..&u-tal..ado heita cLdade. de. TaqawzL 

A'rt. 29 - E4-tct Leí e.n-t'uvu em vZgo/L na da,ta de taa pabL. 

caço, '.e.vogada%s ai d~Á pcóíçõu em c.ont'ttLo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de maio de. 

1997. 

N I T EISCH  
P'te.eLto MuncpaL 

REGISTRE-SE E PUBLIOULSE: 

JOÃO 

a/LiJtjutcio e. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ep. Mo.tLvo4 jiQ 022197 	 Ta..quair2, 28 de abt-L2 de. 1991. 

.Se.nhox P/e6Lde.n.te.: 

T'ui.tjz o pnte. P/wje..to de. LeL de pe.dLdo de awto&.Lzação 

a. ee Eg'iigZo Pode.it Le.gLIzttLvo, objetLvarrdo a. ae.de.ncLa de. 03 (-tk6) 4ekv-Ldõ-

'ies e.et2vo4, 4e.ndo um de.Les, pe.e..'te.ncLfre.te, detentox de. Cwiso de. Ba.ehwieL 

em CLncLa.6 JuxZctLe.as e. Soc&Z:, palta. e.xe)e.e.-teni 4aa4 6anc6e 'w Po4-to da. Jun.ta. 

de. ConcL&ação e. Juigame.nto de. Mdvte.ne.g'w, que. 4e. Ln4.ta!itka em be.ve em nota. 

cZda.de.. 
Cono'trne jj e.na.tLzado quando da a.p'e4e.ritação do P'wje.to 

de. Le..L em que. ete. Pode'i Ex.e.cwtLvo p!e.Lte.ou jun.to a eóóa Ca4a a awtonLza.cão p-

'ta ÇL'una'i e.oywn.Lo com o TLbwtc1 Regional do T'r.a.baLho, vL6 ando a. 4ta,tctção 

do Poto da. Junta. de. Cone L&ção e. Julgame.n-to, en-te.nde.mo4 que o uovrame.n,to' 

da. Jun-ta em no44a c..Ldade viAÃ nv3vLmLzax, . e.não n.es o.evvt, um p'wb.eema que. ate.T a 

gaita e.n6/te.ntamo4, com o dulocamento de noo4 txabalhadoitu, bem como de no4-

404 empite4/LLC4, pata. Monte.negito, a. 6im de. iteoL.ve.'tem 4e.u4 eon61L.to4 t.'iabaIJi4 

.ta.s, o que. demanda. -te.mpa e. d.Lnke./to, com a. ne.ce4.Ldade da pekma.ne.i'rcct rwtqae& 

cLdade pon. um  .ttm.no, ge.'w.Lme.n;te o da. -ta..&de., de..Lxando a deÀcobvtto, não n.cvtas 

ve.ze.4, .6u&6 a.tLv.Ldade4S e. íntexuóu. 
P'te.nde.-4e o p'te.4e.nte. P'toje..ta de. Le..L a .mpo44.LbL&da.de. do 

TníbunaI RegZc»ute do Tn.abaJiw em do.ta/T. o Po4-to de. 4eJwLdo'te4 Lo.tado4 em 4e.0 

qaa.dito de pe..64oaL, de.v.Ldo a Ln4u1ÇLnc2a de. )te.c.u..k-6o4 hwna.no4 que. e.nÇ&e.ntam. 

Na. c.ete.za  do a.c.o.VkZme.nto e. a-te.nãa que o pitese.n-te. Pitoje. 

.to de. Le..L me&e.ce.n.aT de patte. de. V. ha.. e. demai,<s me.mb.'w4 de44ct CaÁa., a.nte.e..Lpa.da 

mente ag'uxde.c.emo4, a.p'wveLtando a. opoitanLda.de  pact iteLteiuvt Pto4404 VO.to/i de 

e4tbnct e. con4de'utção. 

kte.ylc.Zo4ame.n,te. 

N J IR LUIZ 3 NWTSCH 

Pite.eLto MunLc2pa.L 
A S. Exa.. o Se.nkon.: 

Vit. PcwJLo de. Tat4o PeLeÀa 

M. PiteLde.nte. Cama,'ia. MunLc.paL 

N/Cdade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI Nq 1.665, DE 02 DE MAIO DE 1997. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER 03 (TRS) 

SERVIDORES AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO' 

DA 49 REGIÃO PARA ATUAREM NO POSTO DA JUNTA' 

DE CONCiLiAÇÃO E JULGAMENTO DE MONTENEGRO E 

VÃ OUTRAS PROVIVNCMS". 

NAMIR LUJZ JAWTSCH, Ptee.Lto Mitvc-Lpa- de. Taqia&, Eta-

do do R-Lo Gn.ande do SuL 

FAZ SABER, no uo da atLbu2.ç6e6 que. Lhe eoneAem a Le...Z 

0'9avLZca do Mun.c.Zp-..o, que a C&ntvia MurtícLpaL ap'wvou e eu õ ancícno a 

LeL: 

Ant. jg 
- E-Loa o Podet Exe.cn.tLvo awtoLzado a ee.de!L, 4em 

qualqae'r Snu, 03 (.t) svtvÀ` do-tu e tLvo., óendo um deLe.., pterLcLtPJ?IeVr.te 

de-tetok de Cwo SupeLok em CneLa Jand..Lea e. SociaL, ao Tn-LbanaL Re.go - 

naL do PutbaÁho da 4q Rego, pakct p eta'tem 3eAviçoó no Poto da 3uta de. Con-

cLUaco e. Ju2gamevtto de Mon.teneko, a 6vi, .!iu.talado nea c.-Ldade d'a Taqua. 

ML 2 - Ea LeL ent'uvu e.m vZgok na da-ta de 6cta pubL 

eação, kevo9ctda6 a4 dí,~ pc-óíç6u em 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de rnao de. 

1997. 

NMIISCII 

P&eZto 1un..Lcpa-L 

REGiSTRE-SE E PUBLIQ .'SE: 

JOÃO 	VE 	V 	COUTJNUO 

Seet'rL da. AcÉm 'tkação e 

Ree.uc4 wianc 

s.çoTÂQRiI !I" Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A CEVER 03 (TRCS) 

SERVIVORES AO TRIBUNAL REGIONAL VO TRABALHO' 

VÃ 4'! REGIÃO PARA ATUAREM NO POSTO VÁ JUNTA' 

VE CONCI LIAÇÃO E JULGAMENTO VE MOWTENEGRO E 

VÃ OUTRAS PROVWCNCIAS". 

NAMIR [DIZ JANTSCH, Pne.eLto ManLc.Zpal de. Taqucvu, E4ti-

do do IUo G'uinde. do SuL. 
FAZ SABER, no uo da4 atAíbuír,3e6 que. £he onJtein a. LeL 

0i9aivLczz do ManLcip.Lo, que. a. C&nat ManLc.pa2 ap.'wvou e. 'w. )OJtC.Lono a. óeguíntel 

A't. jg - 	õ Pode't Eice.c.wtLvo au.toLza.do  a. c.e.de, 4 em 

quolque/t &uL.6, 03 (tk6) 4kvxdolte.4 e.e.Uvo4, 4ei'rdo um deLe4, p&e.ektca.tnie.nte 

dete.nton. de. Cwe,o Supe./z2o/. em CLnaLa4 Jtm.ZctLcíu e. SocaL, eia T't.LbunaL Re.gLo - 

naL do T'uibalho da. 49 Re.gio, pa'Lei p/te.'tivtein 	vZos no Poto da. JunLa de. Con- 

cílíarão 	Ju1ameivto de. Mon-te.ne.g'w, a. 6e..'L .Ln4taLado ne-tei c2dade, de. Ta.quiv&L. 

ML. 22 - E4.ta. Le-L e ntk£viã em vLgo& na data de sua pubtL 

atçao, xe.vogadcu a dLpo4Lç6e.4 em 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

NMR LUIZ4'AWFSCII 

P'te.Çe.Lto ManLc.Lpai 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE gJMDR0S COUTINUO 

Se.e./teitZ.o da. Adm.n.tWuzcao e. 

Re.w,vo4 I-lwnaiw4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mo.tLvo4 iiQ 022197 	 Taqwvi...L, 28 de a.bkLL de. 1997. 

SeJ'thOJ. V&e.,Lde.n,te.: 

T'w-ta o peÁe.nte. P/wje.to de. Le.L de pe.dZdo de awto&.Lza.co 

a. eie. Ege.gZo Pode.'t Le.gLót.ttZvo, obje.Uva.ndo a. ce.de.,ne.2ct de. 03 (,t's) 4e.'wído-

MÁ e.e..tLvo4, 4 e.k'do um deLe.4, pne. 6e./te.rc xZine.nte., de..te.n.-to't de. Cuxso de. Bkaie.JL 

em C.LncaÁ JuZd.Lc.a4 e. Soc2aLs:, e.xexc.e'tem 4aa4 u'tç6eÁ no Po4.to da. JLUVta. 

de. Coitc,Waçao e. JuLgarne.nto de. Mon-te.i'ie.gn.o, que. 4e nta!aka em bn.e.ve. em Y1044t 

c.Ldade.. 

Con.o'une jj e.n.a;Uzctdo qwu'tdo da apxesentacão do P'wjeto 

de. Lei em que. e.te. PodvL Ece.e.wt.Luo pLeLte.bu junto a e&óa. Ca4a a. awtonizctçio Pc. 

1w. L'rmax conve.nío c.oni o TnbwiaJ Re.g.LonaL do T'utba.Uio, vLarido a n4ta.Lo.cao 

do Po4to da. Javta de. Conc.i2Lzcao e. JuLgame.nto, e.n-te.nde.mo4 que. o Lnc_Loname.nto' 

da. Jan.-ta. em J'w44a c.Ldade víAÃ mLnmLza'i, 4e.I'tao neoJLve,', um p'wbtemc. que at a 

goka e.n.6n.e.nt.amo4, c.om o deJoe.ame.n..to de. J'w44o4 .t'w.baiha.dOMÀ, bem como de. Yw4-

604 empM4 ctt-Lo4, pa'ut Mon-te.i'te.g.'w, a. m de. 'e4 oFveXein 4 e.uÁ c,o nUto4 tiiabaLhL 

tt6, o que. dema.'da -tempo e. d2i'iheto, c.om a 'ie.e.4&Ldade da pe'una.re.rtcLa naqaeia 

eidade po.'t. um ,tuxyw, geome.n;te o da. -ta,&de., deixando a. decobex-to, nic A~ 
ue.zeÁ, 4aaÁ a.tívLda.deÀ e. íntexu4eó. 

Pke.nde.-4e o pMÁe.n..te. P'wjeto de. Lei a JJnpo442bL&da.de. do 

Tn.%bunoj RegZonÕL do T'utbaLho em dotojt o Poi,,.to de. 4e.'wLd0&e.4 £otado4 em 4e.a 

qwzdko de peÁ4oai, de.vLdo a ín,6u6íEncía de. /e.eWt6o4 huma.rw4 que. e.1te.n-tam. 

Na. aejr,te.za do a.co!Jime.n.to e. ate.nçLo que o p'te.'e.vte. V'wje. 

-to de. Lei mee.e.ví de patte. de. V. Exa.. e. de.rnaL6 rnemb'to4 de.44ct CaÀSa., an.-te.cipada 

me.nte ag'w.de.e.emo4, a.p'wveLtatdo a opoktunLdade. pa'ta 'LeLte,'uvL n044o4 voto4 de 

e.4-tma e. e.on44eMtço. 

Me.tcio4arne.n,te.. 

NA41R LUIZ J NTSCH 

P&e.eLto Municipal 

A S. Exa.. o Se.nhok: 

IM.. Pau.Lo de. Ta.&so Pe.eLt 

M. Pn.eLde.nte. Ctma./ut Municipal 

W/C.Ldade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



y 	 O 	tLtLÀY d 

Prefeitura Municipal de Taqi 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 2.185/97 

JQL 1 

"AUTORIZA O PODER EXECLITIVO A CEDER 03 (TRtS) 
SERVIDORES AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 491  REGiÃO PARA ATUAREM NO POSTO VÁ JUNTA' 
DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO DE MOWTENEGRO E 

VÃ OUTRAS PROVIDENCiAS". 

NAMIR LUIZ JÁNTSCH, Pn.eeLto Mtin Lpal de. Taquaní, E4ta-

:do do iUo Gniz.nde do SuL. 

FAZ SABER, no u40 daó aLbuJ6ei que. Lhe ciineMm a Le 
Otginíaa do Muiu.cipZo, que. a Cma&a MunícpaL ap/wvoa e. e. 4a.ncono a 4eguZflte.' 
Le.: 	1 

Mt. 12 - Fixa o Podir. Exeeu.tt,o awonízado a e.edet, hem 

qua.Lqu.e/t 5nuz, 03 (.tn e/tv..&iote.4 etLvo6, 6 e.ndo wn deLe.6, pecZaLmevte 
de..tenLon. de. Cuno Supe.tLo/t em CZ2n" JZdLcae, e. Soa2a4, ao Tn%banal R&, - 

naL do Tnztbo2ho da.. 49 Reg.o, pcula p'e4Lo.xem 4eJw.Lçoh no Poto da. Junta de. Con-
cZLZwao e. JuLgamento de ManLene.gn.o, a. óeA Zn4foJdo ne4ta cdadc d. TaqwvtZ. 

Mt. 22 - E4t4 Leí e.ntaju em v.Zgox na data de bua pub% 

ca.çio, /LevogadaÀ a4 dLpo4J.çoe.4 em (WfltkLk4..O. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NftÀ(ZR LUZZ JÂNTSCH 
Pn.e.,eLto MunínípaL 

REGISTRE-SE E PW3LIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINUO 
Se.c,tetnío da Adm Z4tJtaço e. 
Re.ewto4 iíw'na.no4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari . RS 
CEP 95860-000 Telelax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI Ng 1.666, DE 02 DE MAIO DE 1991. 

"ALTERA O ARTIGO 29 9  DA LEI Ng 1.653, DE 22 

DE ABRIL DE 1991 E VÃ OUTRAS PR0VIVNCIAS". 

NAMIR LUIZ JAWTSCH, Pe.Çe.Lto Mun!e..Lpai de TaquckL, E-

-tado do R.o G'uznde. do Swt. 

FAZ SABER, no rtso daó at Lbu.Lç6e.-s que. Lhe coneÀem a 

LeJ. OkgvLca fd .MunícZpío r r. qrLe 	CbniacL MunJcLpaL apkovoLL e eLt /jctflCOnO a. 

gwLnte Le...L: 

Â'r»t. 1Ç - FLc.a aLtenxtdo o AtJ.go 2Q, da Le..L nQ 1.653 

de 22 de abkLe de 1997, o quaL paia a. te.'t a .óe.gwivte 'tedacao; 

"Att. 2 - O iaJino a. 4e.'L pago ao de.te.vt-tok do c.wLgo 

ç 	

de 	e.&ot 	 contante. do MtLgo 1, !ncóo 1, 1, da p'Óe.vtte 

Lei, wLa e.qwcívaLen.te. a CC2, da Tabe&t IV, da Lei nQ 1.625, de. 24 de. 4e.ten -u 

bko de. 1996, pa.ta 04 6exvído, ,Les do Mun.c2pJ.o e. Tabeict VII, do MagLtxLo 2 - 

PLano de. Ca.vei'La - FaLxa A, da mema Lei, pa'ta o4 poe.óoe.4 do Mag!tx-c.o 

PõbLLco Mctni..eipaL, eom e.eLto 'Le-t'toa.tLvo a 03 de ma.'tco de. 1997." 

&tt. 3 - Pvrmane.c.eii .LnaLWLadaÁ a4 demaLs cUÁpo4íç6eJ, 

da. Lei nQ 1.653, de 22 de abnLL?de 1997. 

A't. 4q - Eita Lei e.n,t'La,'.ã e.m u.Lgo.'t na dwta de óua pu-

b.Víe.aço, ke.uogada4 a4 d4po4.Lç6e.i em eon,t'iLo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de ma..Lo' 

de. 1997. 	 <_ 	\ 

4R LUIZ 1SCH 

Pte.eLto MuncpaL 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:/2  

JO.3 0 CARLOS 

Sectet'ro d 

RecuA,6 o,6 Hw'narw4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot.Lvo4 nq 023197 	 Taqao.tL, 28 de ctbnJl de. 1997. 

Se.nkok Pe4Lde.te.: 

T'utta o pne.6e.,vte. P'toje.-to de. Leí de ate!taçdLo do A'ttJgo 

2Q, da. LeJL nQ 1.653, de. 22 de ctbLii de. 1997. 

A 1ÇnaLLdada do pee.nte. Pwje.to de. Le.í 	co/vzí..gÍJL uma 

om44aio ocontLda no te.xlo da. £eL, na qual nao 1ÇoL  e.icpLLcLtctdo o Cago em Co-

mio (CC) a. que. se  .1e.en.e. a. TabeLa. IV, da. LeL nQ 1.625, de. 24 de iete.mbno' 

de. 1996, a que. 4e ne.e.,e. o AnlLgo on..a oLtvado. 

Cvilo.ó da ate.nço de. que. 4einp&e omo me.'ie.ee.do'ie2s pox 

paxte. de. V. Exa.. e. deinaL memb'ws de.s4e. EgnigJo Pode.JL Le.gLatLuo, a.p.'wveLta 

mo4 a opo/c.tu.nLdc..de., pa.z ke.Wuz4. noio4 voto. 6 da ma%4 eLevada etZma e. d - 

tL,'vta eon4de'uzçao. 

Me.nc.Lo4ame.nte.. 

NUIZJAScH 

Pn.eÇe.Lto Mun.LeLpal 

A S. Era. a Senho&: 

V'i. PauLo de. Taxso Pe.iLe..LLz 

M. P'.e.ide.nLe. Cnuvuz MunLc2pal 

N/CLdade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Ii 	 Estado cio Rio Grande do Sul 

"ALTERA O ARTIGO 29 9  VÁ LEI N9 1.653, VE 72 

VE ABRIL VE 1991 E VÃ OUTRAS PROVIVNCIAS". 

NAM1R LUIZ JAHTSCfI, P'te ,ÇeLto ManLcLpaL de TaquaL, Es-

&do do R, Gn..ande. do SuL. 

FAZ SABER, no uio dai at'r.2.buLçoe4 que. Lhe c.one.'Lem 	a. 

LeL O'gan.Lca. do Mu &ZpLor,' que a CamaAa Mitn.Lc2paL ap.'wvou e. eu .anc,Lono a 

ga.Lnte. Le..L: 

A.tt. 1 - F..&a aLtexado o A&tLgo 2, da Le.L nQ 1.653 , 

de. 22 de abn2t de. 1997, o quaL pa44a a te,,t a 4e.9u2.Ivte '.e.dcteao; 

"A't. 2 - O 4aLa't..Lo a. seA pago ao detento't do eiVtgo ' 

/ 

	

	
de. A..6e.on. Adm.Ln.LWuvtZ.vo, con'.,.tante. do Ak.tgo 19, .Lnco 1, 1, da. p'Le..6eflte 

Lei, se,'ui e.quLvale.nte. a CC2, da. TabeLa IV, da Leí nQ 1.625, de 24 de 4e.-tem 

b'io de. 1996, pcvut 04 óeAvidoxeó do MuLe..ZpLo e TabeLa, VII, do MagL6t&u.o 2 - 

PLano de. Ctvve,L.a - Fa..Lxa A. da. merna Le.L, pa.'ta oó p'to 64onZ6 do Ma.gtvrLo 

PuibLLco Mun..Lc.Lpc.L, com eÇe2to 'te..t'wa-Uvo a 03 de mcvtco de 1991." 

Att. 3Q - Pvuiane.aem .Lnate'ta.da4 a demaí.6 dLpoiZçoeÁ 

da LeL nQ 1.653, de. 22 de a.bnJi de. 1997. 

Mt. 4 - E4.ta. LeL e.nLkai e.m v.Lgox na data de. 4Lta plL-

b&c.a.o, xevogadaó as d4po4Zce.4 em eon.t'it.Lo. 

GABINETE VO PREFEITO MUNiCIPAL VE TAQUARI, 

!SJAMIR LUIZ JANTSCH 

Pke.e.Lto Mun.Lc..Lpal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVRO.S COUTIWHO 

Se.ceLitLo da. AdmnLbia.ço e. 

Re.c.wa,o4 Hwna.vw4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Ta.U4LL_ 
* 	TOI* 

------ 	.------ 
A P OV1 A DO 	 - 

"ALTERA O ARTIGO 2!, PÁ LEI NQ 1.653, DE 22 
' ) ¶ 	 DE ABRIL DE 1991 E VX OUTRAS PROVWWCIAS". 
- •t»ITIL 

Prefeitura Mwicipal de 
Estado do RIo Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.186/97 

di 	- 	 - 

r.t. 

NAMIR LUIZ JAHTSCU, P4e.Lto MunJ.eipaL de Taqwt, E6-

.tado do R.Lo G'iande. do Sal. 

FAZ SABER, no u4o da.s atkibuíc3u que lhe cone'vn a 

L2 Oitt do- Mu c2pLoy . que.a 'Camwta Mtpal ap'wvou e eu 4anC_Lono a -6 

guL'vte. Le-Z.: 

MC. 12 - FL.a aLte'uzdo a A'ttLgo 2Q, da Le-L ng 1.653 

de 22 de a.bnZL de 1991, o quaL pa46a. a. Ce.k a 4e.9uL1-tC. 'te.da.co; 

"Mt. 22 - O 4aLiJ2o a óek pago ao deten-to't do ca!tgo 

de 4,6ec-t Ad» L'ratLuo, onavte. do A't-tLgo IQ, íncíóo 1, 1, da pte-sente 

Lei, óe&ã eqwLvaLene. a CC2, dci. Tabe2aiV, da. Le2 nQ 7.625, de. 24 de setem 

b'w de 1996, pa'ta 04 óeAvidoteÁ do Mun2cZpo e. TabeLa. Vil, do MagL6-tii2o 2 - 

P-ttuw de. Ccwje.L'ut - Fa2a A, da mesma Le.L, pa/ut 04 pkoe.44oke2 do at.Zo 

Pãblíco MunLpal, c.om eeLo kel'tcatuo a. 03 de nia-'tco de. 1997." 

Mt. 32 - Pvzmanec.em Lnateiutdu as denia2ó d24po4Zc6e4 

da. Le2 nQ 1.653, de. 22 de abn2L de 1997. 

MC. 42 - Ea. Le% en.tta'ta em vZgo& ta da-ta de -sua pa-

bLZii.zco, 'tevogada4 a4 dL4po4-Lce.4  em conttitío. 

- r 
GABiNETE VO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUÁR, 

M4MIR LUIZ JA74TSCH 

PkeeZto Muncpa2 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

.JOÂO CARLOS DE QUADROS COUTINIIO 

Sec4eti'2o da. Ad» LnL.fJw.ao  e. 

Re.e1z/z4o4 Kwiiapto4 

Ja Osvatdo Aranha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
D GO 4j - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ecp. MctLvo4 nq 023/91 	 Tt'Lqua)uL, 28 de ctbkiL de. 1991. 

Se.nhok PLde.nte.: 

Tnata o p'vte. P'wje.to de. Le.í de aLte.'utço do AtLgo 

29, da Le.L n2 1.653, de. 22 de a.b'uLL de. 1991. 

A &alídade do pee.ne. P'wje.to de. Le..L 	oLgL't wnct 

omLaio oc.o&&.Lda no te.xto da £e%, na qual ,'tao oL e.xpLLcLtado o Ccvigo e.m Co-

mLao (CC) aqtte. óe z'te.Çe.ke.  a Tabe.L.a 1V, da Leí nQ 1.625, de. 24 de e.te.nib'w' 

de. 1996, a. que óe ne.Çee. o AntLgo oitct otte,'tado. 

CVr-to4 da ate.ncao de que. 6empxe 6Qmo4 rne.&e.ee.do/Le4  p0x 

paite. de. V. Exa. e. demaí,& raemb'c.o4 de4e.. Eg.'te.g.Lo Pode'tLe.gL6tz-tLvo, ap/toveL;ta 

mo4 a. apo'ttanLdade., pvui 'teLte.wt noiot vÕto4 da maL4 ele.vada etóna e. dLó-

.tLn-ta. conLdg'uzao. 

Me.nc,o4wne.nte.. 

NUIZJAScH 

P'Le.ÇeLto MunLcLpaL 

A S. Exa. a Se.nko/t: 

Vk. PauLo de. Ta/u,o Pve'u 

VV. P'LeÀZde.nte. Camcvut MunLeLpaL 

N/C.Ldade. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



LEI NQ 1.661, DE 02 DE MAIO DE 1991. 

"VÃ DENOMINAÇÃO À RuA DA CIDADE" - (RUA PERV 

SARAIVA). 

NAMIR LUIZ JÁWÍSCH, Pke.eLto MunLc.Lpa2 de. TcLqua!L, Eitado 

do R.o Gkande. do SuL. 

FAÇO SABER, no uo da akí.buLC6e4 que me cone.ke. a LeL 

0gavi.Lca do MunícZpcio, que. a CrncJta MunLcpa2 cLp'wvou e. e.a ictneLono a 4e.gwLnLe.' 

Le.,L: 

Axt. 1 - FLe.a de.nor,vLnada de. Rua Pvz.y StvutLva a Ve1.a 	' 

149, que. Zn.c2Lz na Rua Ac.cw2Ua Capeiao Pe'te, no Ba,L'rJw Coque.íJLo4. 

Att. 2 - Eita Leí e.nL'uvÃ am uLgo'z. na dwta de. .sua pabti.-

caçcio, 'te.vogada' tu d2ipo/Lç6e.4 em conttJt2.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA(UARI, 02 de rna.Lo de. 

1997. 

P'Le.eLto Muicipa.L 

REGISTRE-SE E PUBLIOUEJSE: 

COLffINHO 

o  

da. AdiriLtjrzedLo e. 

o4 Humctno4 

CçacoWR! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



J CÂMARA MUMCPAL DE TAQUj 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE / FAX: (051) 653-1420W 
CEP 95860-000 - TAQUARI  

;- 	r •:v 

A Y 

Projeto de lei n° 2.170/97 

(• f' 	Ç. 1 

Dadenoltanaçaora rua da Cida- 
- 	 . 	 .•: 	 . 

- .• de"?(-Rua Pery .Saraiva 
ao- 

A C.rnara Municipal rèsclve: 
I.'r.-_k 	qsuatlSI*.W, 

Art. l 	Ficajdenoniinada 
Saraiva 	: Viela i49queinicia'dIa 
Capelão Peres, no Bairo Coqueiros'. \ 

.- 	 -. 	 - 

Art .2 °  '-...Es.tlei' entrar,  

	

-., 	•( \'4' 
data de sua publicaçãd, revogadas às 
contrário. 	 j-. 

Saladases 	, 03 de'1 

\. 
Ve'zeez NUnes 

II 

JUSTI FI CATIVA: . 	. 
Curriculum vitae: anexo. . 

Sala das.•. 

de Rua Pery 
Rua Acacilia 

em vigor na 
Lspo±çõe em 

iÏ de 1997. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI ?4(2 1.668 31  VE 06 VE MAIO VE 1991. 

"ALTERA OS ARTIGOS 19 E 29 , VÁ LEI NQ 1.646 1  
VE 10 VE MARÇO  VE 1997. E VÃ OUTRAS PROVIVN-

dAS". 

NAMIR LUIZ JAWrSCH, P.te.eLto MunLcLpaL de. Taqitait.L, E.ó- 

do R-Lo kande. do SuL 
(ir 	'.(j' , ; ( 	( 

FAÇO SÁEER, no w6o da4 atAíbuíçju que me con1Çe.iie. a Le.i 

do Munic.Zp..Lo, que. a Cma.&a Man.Lc!.pcl ctp'wvoa e. e.0 sancíono a óeguínte 

Lg: 

At.t. 1(2 - F-.cam a te.'r.ado o.s An.tLgo4 IQ e. 2, da LeL nQ 

1.646, de. 10 de rnaxço de. 1997, o.s quaJ paam a .tet a .6e.gunte. /te.dctço: 

"A.tt. 1(2 - FZcc. o Pode..'r. Exe.c.wtLvo awto.'t,Lzado a 'Le.cLe.bvt' 

em doaco com e.nc.ago, palt.te do ímõvel de p.'topLe.dade. de. Izabe1. Le2.te. Co4-ta, 

con.&e..sponde.nte a w'nai&e.a de. te..vta4, .6e.m be.n.eLtoa4, com a e.x-te.nio supeA6í-

cíal de. 15.595,50 m 2  (qwLnze mii, qu.Z.nhe.n.to4 e. nove.ntct e. cric.o me.t}Lo4 qactd)La. - 

do4 e. c1inqu.e.nta de.eZme..t'tot quadkado4), 4Ltuado.6 de.n..t'to de. uma jAea mcJo'L com a 

e.vte.vto 4apetLcaL de. 59.550,00 rn 2  (cLnque.nta e. nove mii, qwLnhe.ntot e. c-cin - 

que.n.ta metAos qaad&ado4), 4.Ztuado neta cLdctde. de. Taqu.at.-RS, /te.g.LtMtado no. 0- 

ZcLo do Re.gLt'w Ge..'ute. de. ImoveL5 de.ita Comaca de. Taqaat.L-RS, 4ob a matxZcu-

Ia 	11.681, 	FL. 01, do LLu.to nQ 2, em dwta de. 17 de. 4e..tembko de. 1987. 

Pa.g'ut6o UhJ..c.o - A jAea 'te.e.z,da no "capwt" do ptee.n-
te wutLgo te de.tLnaiLaT a p'wmove.n o ace..ó4o a mo'tada popu..&tcdo de. baixa 't.e.n-

da e. pkomove. a a Lte.nc...La 4oc..Lol e. iteLLgí.oa ãs ÇamZ1Lai be.ne.ciidcu, a-ta-
v da ímplantação de um p.'Log'Larna de. habLtaçdo. 

At.t. 2(2 - Como e.ncaxgo 4e comp'wmete. o Man-LcZp.Z.o, a e.e 

cu..ta..t na ãtea obje.to  da pn.eJe.nte doaçao que. 4e. de.nom..Lna.&aT Lo.te.ame.n-to Sao Jo4e., 

60 (. es e.n.ta) caóas popu£a'Lu wtL&z ando pctka tae O/j 'r.e.cwa. O!> con4)tan.te4 na PT 

2190-3, num .to.ta2 de. R$ 316.000,00 (-tk.e.ze.n.to.Ó e. de.ze.&i>e.Ls mii n.e.aLs), de2>.tLna-

do peJ.a Uviiio ao Murz..LcZp..Lo de. TaqucvtL, pcvta aptLcacd.io no P'wg.kama HabLtCJL B.'ia 

Ci:&rniQQARiII! Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

&U, LrctrwJctdo pe2ct CaLxct Ec.orrrnJcct Fe.de'utL 

,tt. 3 - EttCL Le...L ewtAaAÃ em vgo 'ia datz de. 4Lu1 pttbLL-

c.cicao, .'te.uogctdc a.s d-Z4 po4Jç6e.-s em co vt&L'tZo. 

GA8INETE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, OS de maLo de. 

1997. 

NA Sc 

P'z.e.ÇeLto Mu.ncpaI. 

REGISTRE-SE E PtIBLIQUE-,SE: 

Se.e. 	 e. 

Re.cWu oJHumctvro4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"ALTERA OS ARTIGOS 12 E 2 , DA LEINq 1.646 1  
DE 10 DE MARÇO DE 1991. E VÃ O(ÍrRAS PROVIDEN-

CIAS". 

M4MIR LUIZ JÁIJTSCH, Pke.eLto Mancpcte de. Taqua/tí, E1ta 

do Ro Gtande. do Sul. 

FAÇO SABER, no uo das at bwLe,.s que me con.eJe. a. Leí 

0igan.Lca do Mun2c2p.Lo, que. a C&ncvw. Man.LepÕl a.p'tovou e. eu iancLono a 4e.gwLflte. 

Akt. 1 - F2cam cLtejutdo.s oó A.'utLgo.s 1Q e. 2, da Le..L n 

1.646, de. 10 de ma,'tço de. 1997, oó qaaL6 paam a te.i. a Jie.gwnte. 'te.dacao: 

"Att. 1 - FLca o Pode.' Exe.cittvo aa-to4_&ado a. 

em doaçLo com e.ncvtgo, paJtte do ímõva de pnop'tLe.dade. de. Izabei Le.Ue. Costa, 

co'&&e4povtde.n;te a urna ane.a de tevuu, hem be.n6eLton,Lc.4, com a. extenóão 4upeJtÇL- 

( cLaL. de. 15.595,50 ni 2  (qwLnze mil, qwLnhe.rtto4 e. nove.n-ta e. c.Lnco rnetko/ qu.ad/tct - 

do4 e. c,Lnquenta de.c2me..tko quadn.ado4), óituadoó de.n.;t'w de. WVC. ixea maton. com  a 

e.vte.n.o 4upe'Lc..La1 de. 59.550,00 m 2  (c.Lnqueata e. nove m,U, qwvdle.n.to.6 e. c,Ln - 

que.n.ta me,t/w4 quad&ado4), óítuado n.e4-ta c2da.de. de. Taquc.'ti-RS, ke.gL'.,2tado no 0-

ÇZcLo do Re.gL6tto GeaL de. Imve26 de..ó.ta Comaitca. de. Taquivt2i.-RS, tob a. mattZcu-

La. nQ 11.681, ãó FLs. 01, do LLv'to nQ 2, em data. de. 17 de. 4e..ternb/w de. 1981. 

PaiiigíuiÇo Wv&o - A jxea ke.e.n..Lda no "caput" do pke..6e.n-

.te atLgo 6e de t.na.'ta a. pwmove..t o a.ceio a monad.La a popuLação de ba..Zxa n.e.n-

da e. p'wrnovex a a tnc.La 4ocJ.ol e. .'teLLgLo4a is amZUtu be.ne.ÇLc.Lada.s, aLka-

v da JmpLan..tação de um pn.ogn.ama de. hixbLtação. 

A.tt. 2 - Como e.nca'o ie compn.ome..te. o MunLc.ZpLo, a e.xe 

cuta na ãte.a obje.to  da pee.te doctção que. .e de.nom.Lnwzi Lo.te.ame.nLo São Jote., 

60 (4e44e.nta) ca4a4 popaLa.'te..Ó wtíLLzando pa.&a .tal o' )t.e.cuMo4 con afrlte.t na. VI -

2190-3, nwn LoLaL de R$ 316.000,00 (LJte.ze.nto4 e. de.ze..64e.L6 mLe 'ie.a), de4t,Lna-

do4 peLa Un..íio ao MunLcZp.Z.o de. Taqucvz..L, paa apUca cão no Pkog.'w.ma HabLtcvt B/ta 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Le, 	tctnc2ctdo peLa. CaLxa. Eonm.Lcct Fedvwi. 

Mt. 3 - Eitct Le,L entkwtã em vLgok na da,ta de su.a. pabLL-

ctço, )ievogctdah ah dLspo4çe4 em C.Ofl/LVLLO. 

GAEINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JAWrSCH 

P4eto MwvLcLpae 

REGiSTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 

Swte,tãkLo da. AdmLnLs't,'utçao e. 

Recuxs Oh Humaiwh 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. MotLvo4 riQ 024191 	 Ta.qaa./z, 05 de maío de. 1997. 

Se.nho't P'eLde.n-te. 

T'uvta o p'ese.nte. P'wje..to de. Le..L, daaLtejutço do4 M-to4 

ÍQ e 29 , da Le.L nQ 1.646, de 10 de ma'tço de 1991, a. qual awto'iza. o Pode.'t Exe.-

c.wUvo a. 'e.ce.bvt em dçit, doM agÔ; Puma. cea de. .te,tka rio Mane2p20. 

PeLa £e.L óupitacítada, o Mun2.cZp-Lo tec.ebeu uma. jxea de .te!. 

/uU com 59.550,00 m 2 , compn..ome..te.ndo-4e a. ünp!antv. na. meirna, um p'wgkama de ha.-

bLtaçcio popuJiv., p'wmovv a a 	tcLa 4oeJJJl e .'teLg.Lot is 6amZUa4 be.rte.-. 

cLda..s, bem como Zn4tal4,t um patqae. Lndu t'uíaL, tendo, como e.nca.'igo, dota.'t a 

&e.a de e4t'utttvui pa.'ux pav.Lmeivta.çao da4 ua.s, com a. coLoca.çcio de me..Lo-ÇLo de caL 

ça.da. 

no e.n..tanto, que a. doado'ia, apis a ap'wua.çdLo 	da. 

Lei, mudou. o.ó C)12)t r.o4 da doa.çâo, fie t'r-Lngirrdo-4e. a. £'La. a. 15.595,50 m 2 , pa/La' 

O W60 e.xcLws.Lvo de i.mp.ea.ntaçao do pltog/uzma. habLtac.Lorial, nao ab'uLndo rndLo do en-

caÀgo po'i paitLe. do Munc2p..Lo. 

En..tende.mo4 que a AutiLíQão 1 eLta peLa doa.do'ut, embonLt ím~

peça. a. .Lni»taLaçao do pvtque. -Lnda.6-t't.ZaL .úne.d.LaLamenLe., em na.da pflejud.Lca a. 

p.antaço do pitognama. habLta.c.Lõnal, eí,6 que. pe'unan.ac.e. ..Lnattekado, uLndo a.o en-

.con-t&o do4 ínteAuseó do Man..Lc2p.Lo, o quaL bu..sca 4oZiw.ona/i, pelo menoJ em pa/L-

te., o g/ia.ve p'wb!ema de moiuuUa4 no Mun..LeZpLo, e.n6ke.nta.do4 peLiu 6ainZUa4 	de 

ba...Lxa 'Lenda.. 

Na. cvtLe.za de que o p'Le4e.nte. Pn.o feIo de LeI meAeceAÃ de 

V. Exa. e demc Vejieado'Le4 de.44e EgnigZo Pode.& Le.g..W1o.tLvo a. atençdLo co4twne,L-

"itt e. honiwa., a.ntec..Lpadame.n.te. a.g'tadecerno4. 

A-te.nc..Lo4 amente.. 

NJScK 

PeeLto Manc.Lpal 

A S. Exa.. o Senhofi: 

V. PauLo de Ta.tõo Pe/te2.'ia. 

M. P'Le..6denIe. Ctma.'iiz Mun..LeIpaL 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

Ia ArOV ADO 

Projeto de lei ng 2.187/97 

- PIUIDt1 

"ALTERA OS ARTiGOS JQ E 2Q , VA LEi NQ 1.646 0  

.VE 10 VE MARÇO VE 1997 E DX OUTRAS PROVIVFJi-

dÁS". 

bMMIR LU1Z JANTSCtI, P.te.eLto Mu.nLc..Lpa2 de. TaqwaxL, Ett 

Idro 	o kaide. do SuL. 
FAÇO SABER, no uio dcu a bu.Zç6e4 que me c.oneM a LeL 

O.janica do Mitnc2pZo, que. a. C&maa MunZcpaL ap'wvou e. eu 4 ancíono a. 4egWLne. 

ML. 12 - FJ.cam ate/udo4 04 A'uUo.6 IQ e. 2, da Le.L nQ 

1.646, de. 10 de rnaitço de. 1997, oõ quaLs pa44arn a teA a. 4egu2nLe. M4a.o: 

19 - F.Lca ó Pode.t Ee.wtLvo awto'Lzado a. 
em doa.ço com e.nc.aitgo, pa&..te. do L,n6ijal de p'wpn...Leda4e de. Izabel Le2te. Co4-ta, 

cionxe.óponde.n-te a. unia jAea de. .levut6, eem baeo,tJjjj., com a. £x,te.n4ao 4Upe)(4L-
c2al. de. 15.595,50 rn 2  (quLnze mU, qwLnhe.n..to4 e. nove.n-ta e. c%nco me.-t'w4 qwzdka - 

do4 e. citque.nta decZme.VLo4 qua.d'udo4 ), .óLtua.do4 de.n-t'to de. wna £.e.a ma.Lo% eom a 
e.x-te.n4o 6upeiic.ZD2 de. 59.550,00 m 2  (c..Z.nque.n-ta e. noue mLe, qu..Lnhe.nLo e. c.-Ln - 

qae.U.a rne.tJto4 qua.d'utdo4), 4.Uuado ne.4ta c2dade de. TaquLvtí-RS, 'te 4.tJuZdo no O-

.Zc..Lo do RegLetko Ge)i.aL de irnovqJ det.ct Comcvtca. de. Taqua.t-RS, 4ob a. maLtZc.u-

.&i nQ 11.681, is Fts. 01, do LLv'to nQ 2, em dat.a. de. 17 de. 4e..te.mb'w de. 1987. 

PiiytaÇo - A jAea rio "cpu.-t" do pn.e..e.n-
.te. cttLgo 4e. deótínaAÃ a p'tornove..'t o ctc.eÁ4o a rno'w.da a popuia.ç.o de. ba,Z.x .ke .n-
da e. p'tomove.& a a tnea 4oc)JJI e. Lo4a is £amZ!Jiz be.ne.e&da4, atk.a.-
vs da. .Zinptanta.cão de um pn.ognona de hctbUwão. 

ML. 2Q - Corno e.rtca/tgo 4e comp'tome..te o Mun..Lc7p.Lo, o. e.e 
cu-tait. na  £&ea objeo da p'te4e.rt-te doaçao que. 4e. de.nomLna.n.i Lo.teiimeiito Sao Jo4, 
60 (4 e e.nta) ca4 a4 popwfjlte.4 wtZLLzaitdo pat ta1 04 /te.cw'4 04 co fl4tan.t..e.4 na PT 

2190-3, num .tota.e de. R$ 316.000,00 (L&ezenLo4 e. de.zei.4eL inU 'te.a_4 6), de.4tno.-

do4 peLa. Un.Zo ao Mun.Zc2po de. Taqua/t.Z, pa/La apLcLtçïo no Pn.o/tama. KabLta.'i. B'u 

MA 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
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Estado do Ro Grande do SUl 

Lt, 6i1tanciado peZa CaLxa. Eomic.a Fedvtai. 

M.t. 39 - Eta Lei entwtÃ em vL9o4 na da2a de. 6w1 pubLL-

caçao, )te.vo9ctda4 aó dLpoLç6e.ó em 

GAIWJETE P0 PREFEiTO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JAJFSCH 
Pn.e.eíto Mu.n,Z.e-ípc2 

REGISTRE-SE E PlJ8LI(UE-SE: 

JOÃO CARLOS VE QUAVROS COUTfl\!H0 

Se.c/tetÂLo da. AdmZníótxacao e. 

Rec~4 Humutoõ 

( 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N°  1.669, DE 16 DE MMO DE 1997. 

"CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E 
SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS E 
SERVIDORES MUN ECIPAIS ATIVOS E 
INATIVOS, PENSIONISTAS E 

	

PROFESSORES, 	E 	DÁ 	ou!rs 
PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica concedido um aumento de 8% 
(oito por cento), nos vencimentos e salários dos funcionários 
e servidores municipais ativos e inativos, pensionistas e 
professores, retroagindo este percentual a partir de 1° de 
maio de 1997. 

Parágrafo Único - São as seguintes as tabelas 
de vencimentos e salários por categoria, padrão e nivel: 

TABELA 1 
P7DRÀO 	BÁSICO R$ 	FAIXA A R$ 	FAIXA B R$ 
1 	 171,16 	181,06 	 189,35 
2 	 171,99 	186,99 	 206,19 
3 	 221 4,01 	232 4,50 	 247 4,71 
4 	 274,50 	293,76 	 301,13 
5 	 330,86 	358,47 	 384,22 
6 	 439,17 	493,97 	 550,14 
7 	 596,65 	645,03 	 694,65 

TABELA II 
CATEGORIA 	 VENCIMENTO R$ 
Motorista 	 199,09 
Capataz 	 211,66 
Operador 	 286,71 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA III 
CATEGORIA 
FG 1 
FG2 
FG3 
FG 4 
FG 5 
FG6 
FG7 

VENCIMENTO 
90, 22 

157,26 
222,78 
246,36 
288,30 
477,78 
556,90 

R$ 

TABELA IV 
CATEGORIA 
ccl 
CC2 
CC3 
CC4 
CC5 
CC6 
CC7 

VENCIMENTO 
180,44 
314,52 
445, 52 
492, 72 
576,60 
955,56 

1.113,80 

as 

TABELA V 
NÍVEL SALARIAL 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 

VENCIMENTO 
139,42 
146, 01 
152,70 
159,37 
160,84 
167,20 
180,37 
191,55 
211,32 
227,48 
258,98 

NÍVEL SALARIAL 
1 
2 
3 
4 
5 

TABELA VI - MAGISTÉRIO 1 
VENCIMENTO R$ 

152,21 
176, 56 	 V 
197,85 
227,72 
273,96 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grànde do Sul 

TABELA VII - 
NÍVEL SALARIAL 	 A R$ 
1 	 181,24 
2 	 264,89 
3 	 278,84 
4 	 292,79 

AGISTÉRIO 2 
BR$ 
195,18 
278, 84 
292,78 
308,37 

CR$ 
209,13 
292,79 
308,37 
320, 6 

Are. 20 - As despesas decorrentes da presente 
Lei, serão atendidas por conta de dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 3 °  - Revogadas as disposiçães em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 
de maio de 1997. 

TSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQÜE-SE: 

oÀo 	5 DE 	OS COUTINHO 
Secretário a Ad istração e 
Recursos E manos 

Ciic:omjUJjIJ! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 -Telefax (051) 653.1266 



LLL' 	II.K):1 

Prefeitura Municipal de Taq 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.191/97 

au 
A (OMISSÃO TÉL... 

EmJj 

Pre1Uente 

*P OVADO 

123—  
'CONCEVE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E SÁLÃRIOS 

VOS FUJCION.RIOS E SERVIVORES MUNICIPAIS 

TI VOS E INATIVOS9  PEUSIOtilSTA E PROFESSO-F 

RES, E VÃ OUTRAS PROVIVNCl/S.S. 

MI4IR UIIZ JANTSCN, Pn.e.fie.í...to  M LcLpaL de. Ta4uat4 £6t4-

do do R..Lo G'utnde. do SuL 

FAZ SABER, no uóo da4 o bu2eÂ qu.e. Lhe e.onexe a.  Leí 

0&gãnica. do Mun..Lc.Zp..Lo, qtte. a. C&na,'ui Man.apaL a.p/tovoa e. eu 4a.ncLonÔ a. 4e.gwLn-

-te. La: 

Mt. 1 Q - F..Lcct co nce.cUdo wn aume.rtto de. 8% ( o.Z..to pon. 

to), no4 ve.nc&neivto4 e. za1jxLoó do4 anc-LonakÁ.o4 e. 4 e.&vdon.e.4 manpa..L6 a..t-&-

v04 e. .na-tLvo4, pe.n4on2.4ta4 e. pfl e44o&e.4, hetwagíndo ee pexcentua1 a. pa 

tLt de. 12 de mo..Zo de. 1991. 

P'o C1to - São a.4 . egu vte.4 aó tbe2a.4 de. ve.w2 - 

meivto4 e. 4a..et4O4 pox cvte.gon2a, pa.d.'ii.o e. i4ZveL: 

TABELA 1 

PAVP.ÃO BASICO R$ FAiXA A R- FAiXA 

1 171,16 181,06 189,35 

2 111,99 186,99 , 	 206,19 

3 221,01 232,50 247,11 

4 274,50 293,76 301,13 

5 330 0 86 358,47 384,22 

6 439,17 493,97 550,14 

1 596,65 645,03 694 0 65 

TABELA 11 

CATEGORIA 

Mo.tonJ.ta. 199,09 

Capata.z 211,66 

Opvtado't. 286 9 11. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. PostaL 53- Taquari- AS 
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CATEGORiA 

FGI 

FG2 

F03 

FG4 

FG5 
FG6 

FG 1 

refeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

TABELA Iii 

VENCIMENTO R$ 

• 	 90,22 

151,26 

222, 18 

246,36 

• 288,30 
411,18 

556,90 

TABELA 111 

CATEGORIA 	 VENCIMEWTO 7$ 

CC! 	 180,44 

CC2 	 314,52 

' 	CC3 	 445,52 

CC4 	 492,72 

CC5 	 576,60 

CC6 	 955,56 

cci 	 1,773,80 

TABEMV 

NTVEL SALARIAL 	 VENCIMENTO R$ 

1 	 139,42 

2 	 146,01 

3 	 152,70 

4 	 159,31 

5 	 160,84 

6 	 167,20 

7 	 180,31 

8 	 197,55 

9 	 211,32 

10 	 221,48 

11 	 258,98 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquah - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Rua Osdo Aranha, 1790 Cx, Postal, 53 Taquail AS 
CEP 95S60-000- Telelax (051) 653.1266 

Prefeitura Municipal de Taqua.ri' 
Estado do Rio Grande do Sul 

: 

TABELA VI 	- 	 MAGISTERIO 1 

NÍVEL SÂLARML 	 VENCIMEWO 	R$ 4 
1 	 152,21 

2 	 176,56 

3 	 197,85. 

4 	 227,72.. 
5 	 27,96 . 

TABELA VII 	- 	 MAGISTCRXO 2 
PLANO VE CARREiRA .... 

NÍVEL SALARIAL 	 A 	R$ 	 B .i 
1 	 181,24 	 195 0 18 

2 	 264,89 	 278,84 292; .79. 
3 	 278 0 84 	 292,78 • 	 308,37 
4 	 292,79 	 308,37 320,66 . 

Ate. 22 -.A4 dpea4 dco'vn..te4 d 	ptev 	Lc4 4taO 

tnd.da 	po.t cottct de do 	o/çam 	'iíaÀ p'tp)a4. 
Att. 39 	Ravogada.4 a4 d4po4)..ç36 em con 	tio, "ta  

LenttatÃ em vZgok nct dw& d4t pubUcçao. 
4 1 

GABINETE 1)0 PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARX, 

MAMIRLUIZJJTSCII 

PM.6eto Mw.cZ.pa2 
.. . . .. 

• 
4. 	 4 

REGISTRE-SE E PUBLiqUE-SE: 

• 
.4 

.1 

JOÃO CARLOS VE QU/tVROS COUTINIIOs 
S.ctai.o da. Adin. 	tta.çio 	 •... .- 

- 

. 	 . 	 .• 



CONCEVE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E SÁLÃRIOS 

VOS FUNCIONÃRIOS E SER VI PORES MUNICIPAIS A 

TI VOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E PR0FESSO--

RES, E VÃ OUTRAS PROVIVNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Pe.eo MunLc2paI de. TzqiuvuL, E&tct-

do do R-Lo G'tcu'ide. do Sue. 

FAZ SABER, no wo dcu ctx-Lbuiç6ei que. Lhe. core.Jz.e. 

0gn2ca do Man.Lc2pLo, que. ct Cnivut Manc..Lpai ap/wvoa e. e.a 6ancíono ct .Se.gwn-

-te. Le.Z.: 

A.t.t. jq - Fc.ti corre.e.dJ.do  wn awne.vito de. 8% (oLto po't ee.n-

-to), no ve.ncZme.nto4 e. 4aLt-ío4 do4 	onL'zLo4 e. 6eAvidoJLu mtL}vcpaL) a,t.L- 

e. .LnctLvo.s, pensíoníótaó e. po 	o-'te.t, ke;t'ioagLndo e-te pe&c.e.n.tuc1 ci. pc)t. 

tL't de. IQ de maio de. 1997. 

• 	 Paifl/uzÇo (hvLeo - Sao aó 4e.gwLnte4 a tctbelaÀ de. ve.nc2. - 

me.ntos e. 4aLi,'uLo po ca,te.go/ , pctdo e. ri2ueL 

TABELA 1 
1 

PAVRÃO 	BÃSICO R$ 	 FAIXA A R$ 	 FAIXA 8 

1 	 171,16 	 181,06 	 189,35 

2 	 171,99 	 186,99 	 206,19 

3 	 221,01 	 232,50 	 247,71 

4 	 274,50 	 293,76 	 301,13 

5 	 330,86 	 358,47 	 384,22 

6 	 439,17 	 493,97 	 550 9 14 

7 	 596,65 	 645,03 	 694,65 

TABELA II 

CATEGORIA VENCIMENTO 	R$ 

Moto'Lstct 199,09 

Cctpwtctz 211;66 

OpvLctdon. 286,71 

cçacomT(QWR1!! Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 6531266 



TABELA III 

CATEGORIA 

FG 1 

FGZ 

FG3 

FG4 

FG5 

FG6 

FG 7 

VENCIMENTO 

90, 22 

157,26 

222, 78 

246,36 

288, 30 

477,78 

556,90 

TABELA IV 

CATEGORIA 

cci 
CC2 

CC3 

CC4 

cc 5 
CC6 

CC 7 

VENCIMENTO 

180,44 

314,52 

445, 52 

492, 72 

576,60 

955, 56 

1.113,80 

R$ 

TABELA V 

NTVEL SALARIAL 

2 

3 
4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 
11 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

VENCIMENTO R$ 

139,42 

146,01 

152,70 

159,37 

160,84 

167,20 

180,37 

191,55 

211,32 

227,48 

258,98 



TABELA VI - MAG1STRIO 1 

NÍVEL SALARIAL 	 VENCIMENTO R 

1 	 152,21 

2 	 176,56 

3 	 197,85 

4 	 227,72 

5 	 273,96 

TABELA VII - MAGISTRI0 2 

PLANO DE CARREIRA 

NÍVEL SALARIAL 	 A R$ 

1 	 181,24 

2 	 264,89 

3. 	 278,84 

4 	 292,79 

B R$ 	c R$ 

195,18 	209,13 

278,84 	292 7 79 

292,78 	308,37 

308,37 	320,66 

Att. 2 - A de4peJa deco"entu da. p 6e.nte. Le-L, 4e)2Lo 

atendída,ópo'z. cori.tct de do-tct6e..ó o/anWt..Lc6 pp)LLa. 

A.t. 3 - Re.vogctda4 a4 d6poLçoe6 em cont)tCJL.Lo, e4-tcL 

Le.L e.n.t'uvi e.m vJgo'L 'uz data de sua pab!Jica.ço. 

GABINETE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JAWSCH 

Pne.eLto Muivi.cLpcJ. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO: 

Se.c)ie,tt)uLo da. AdnvL'iLWutão e. 
Re.cwu.s oi Hwna.no4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 iesçiicjrni 



• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"CONCEVE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
VOS FUNCIONÁRIOS E SERVIVORES MUNICIPAIS Á 

Ti VOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSO-

RES, E VÁ OuTRAS PRO Vi VENCIAS", 

NAMIR LUIZ JAWrSCU, Pae.Lto ManJ.cípa2 de Taqao.L, Ea-

do do R.o G'ta.nde. do SuL. 

FAZ SABER, no uio da4 atAíbuícõu que Lhe conÇ,eie a. 

0rg&ivca dc' Mwt.&Zio, que o. Cõjnaita it1unJcipa2 ap'wvou e et 4aneZonO a 

Mt. IQ - FLc.a coriced!do um awneivto de 8% (o,to pox cen-' 

to), 	no 	vencrnen,to4 e óal&iíoó do4 	nc.-LonaxLo4 e. 4VLtbLdOke6 man _paLó at& 

vo4 e Jna,tLo4, pen4n(Jta4 e p)w Çe44 oMÀ, 'et'wa.gndo ete peiuLei'vtüa2 a. pt 

•t.Lt de. 	1Q de ma.Lo de. 1997. 

Pa,'uo tbvLco - So a 	óeguLnteó a4 -tabela4 de. ue.ncL - 

, 	
rne.itto4 e. 4cJn.,Lo4 po/t ccttago't-La, 	pa&o e. i'iZveL: 

TA8ELAI 

PAVRÃO BÁSICO R$ FAIXA A 	R$ FAIXA 13 

1 171 0 16 181 9 06 . 	 189,35 

2 171,99 186,99 '206,19 

3 221,01 232,50 247,71 

4 274,50 293,76 301,13 

5 330 0 86 358,47 384,22 

6 439,17 493,97 550,14 

7 596,65 645,03 694,, 65 

TABELA Ii 

CATEGORIA VENCLENTO 	R$. 

1 
199009 

Capataz 	, 211,'66 

Opeitado.'. . 286, 71 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Potal, 53- Taquari- RS 
CE•P 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



12 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA 111 

CATEGORIA 	 VENCIMENTO R$ 

FGI 	 1 	 90,22 

FG2 	 157,26 

FG3 	 222,78 

FG4 	 246,36 

FG5 	 288,30 

FG6 	 477,78 

FG7 	 556,90 

	

TABELA 1V 	 • 

CATEGORiA 	 VENCIMENTO R$ 

CC? 	 180,44 

CC2 	 314,52 

CC3 	 445,52 

CC4 	 492, 72 

CC5 	 • 576,60 

CC6 	 955,56 

CC7 	 1.113 0 80 

TAEELAV 

NÍVEL SALARIAL 	 VENCIMENTO R$ 

1 	 139,42 

2 	 . 	 • 146 0 01 

3 	 . 	 152,70 

4 	 . 	159,37 

5 	
1 	

160,84 

6 	 167,20 

1 	 • 	 180,37 

8 	 . 	 191,55 

9 	 211,32 

10 	 227,48 

258 9 98 

Taquari RS 



e 

Prefeitura Municipal de Taquari 
• Estado do Ro Grande do Sul 

TAEELA VI - MAGISTERIO 1 

NÍVEL SALARiAL 	 VENCIMENTO R$ 

1 	 152,21 

2 	 176,56 

3 	 197,85 

4 	 227,72 

5 	 273,96 

TA5ELA VII - MAGISTR1O 2 

PLANO DE CARREIRA 

NÍVEL SALARIÃL 	 A R$ 	VS R$ 	C R$ 

1 	 181,24 	195,18 	20'1,13- 

2 	 264,89 	278 0 84 	292 0 79 
3 	 1 	

278,84 	292,78 	308,37 

4 	 292,79 	308,37 	320,66 

• 	 M.t. 22 - Aó de.pe.a4 de.c.o'tie.n-tu da pM4e.n.te. Le..L, 4JutO 

aiddas poh c.onta de do.taç6eÀ oflçame.ntLk.La4 p)upfl.1aÀ. 

Mt. 32 - Re.vogslda4 cZ4 díópoóíç5u em contxãk.Lo, e4.t4 

L 	e.ta& em v.OL 'zct da..ta de óia pubLLcctcao. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JAMTSCH 

Pte1eLo Man..Lc2pal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JO1O CARLOS DE QUADROS COUTINHO 

Sece.tio da. Adm.Ln tn.gcao e. 
Re.C,,WO4 KwnanÕ4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. MotZ.vos nQ 026197 	 Tctquax.L, 12 de ma2o de. 1997.. 

Senhon. P4Lde.n.Le.: 

T'w,ta o pn.e4e.Pvte. Pkoje)to de. Le% de. Conce.64ao de. Aunie.nto 

de. Ve.nc2me.jvto4, SaLin2o4 e. Pkove.n.to4 a.04 Se.JwJ4oJte.6 ktLvo4, Ina.tLvo4 e. Pe.n4J 

n-Lta4 do MunLcip..Lo. 

ConoJtrne o c.on..tLdo no p'e.ente P/wjeto de Le..L, pkopoe - 

4e. o MunLeZpo a concedeA um awne.nto de. 8% ;(oLto pox c.en-to) a. oda a4 citteg 

fla4s 6uncíonaíó da AdninZi.t'utão Mu.nLc.LpaL, a paxtLx de. IQ de maZo do c.oen-

te ano, como £oma de. .LguaLat o pe'ic.en..taaL con.ced.Zdo pelo Gove./tno Fe.deital ao 

4aL/,Lo mZn.Zmo. 

Somo4 4abe.doteÀ de que. -taL aurne.n-to no ke.pe a 

do pe.'Zodo de.co'ot.Ldo de4 de. o iiWmo /.e.aju4te. 4a&LLaL. 

No e.n-ta.n..to, e.nte.nde.mà4 que. 04 4e/uudoM.4 4e.)iio comp'te.e.n 

4-Lv04, haja vJjto que. .te.m conhe.c2me.nto da. 4Ltua.ção e.m que. a A-tuaL AdmLnLl'a.-

cio MunLc.LpaL 'te.c.e.be.0 o comando do MunLcZpLo, com -todo4 04 4e.-to/Le.4 em 4-ZJtua-

cio catZca, ob'gando o Se.nho'i Pite.eLto Mun.Le.LpaL a de.c'te;ta.'t vtado de eme- 

gnc.-Za., a.46umLt uma dZvJda com a ÇoLha de pctgame.nto ne.La-tLva ao4 mueó de ou-

ttLb/w, novejnbko, de.ze,nb'to e. 139 4aLit.Lo4 de. 1996, a. qual e.ta 4endo 4atA4e.Z.-

.ta em pa/Lcela4 men4aí4, que. h.e.pke4e.ntam 50% (c.Lnque.nta pox ce.n..to) a. cada 

o que. 4e. .t'utduz no pagame.n.to  de uma soLha e. me.La. pox mêó at-e o m de junho 

do coke.nte ano, ncLu..sLve., aLim de. ..Lna.cUrnp1Le.rtc& com okne.ce.doIeÀ, igua, 

Luz, teLe.one., IWSS, FGTS, PLS, PASEP, e.nm, com atjuvo de. .todo4 04 'copip&o-

m.Z44o4 LnC..flcei)w4. 

SomO4 4abe.do'e4 de. que. .teMmo4 de ene.n.ta& com muLto 

4aZcLo 44 e. awne.n-to da soLha de pctgame.tvto, dZan-te. do4 )te.Cwt4 04 que. n04 

4ao pJwpo/cLondo4 a. cada 	ma4 e4peÀamo4 4u.pe)uY.JL maíó ete. deÀa{o, C0fl4- 

cLe.nte de que o rtoio 4e.kvZdo/t mete.ce a-ti maíz do que. .Z44o, Ln 1 e..&zme.n-te., no 

mome.n.to 	o que podemo4 oe.'e.c.e)L. 

J) 

cí/27r 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax(051) 653.1266 



• 	Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Na ce.'r.te.za de que o p'esen.te PJwjeto de. LeL xecebe/rÃ de 

V. Exa. e. dema..Z4 VetwdoM.4 de.64a Ca4a a a,te.não e.4pec202 que 4empn.e 6oi dLs-

pe.n.6ctdct a ete Pode.'t ExecwtLuo, avtte.c%padame.nte ag/utdeeemo4, ap'wveLtado a 

opontundad e. pa'u1 xeit~ piwtvo4 da maíó elevada etZma e. dLt2n-ttt c.onsL-

dvutcao. 
Mew.Lo4amen-te. 

PJteÇeLto Man..Lcpol 

A S. EKct. o Sejtho/t: 

V't. Paulo de Tatso Pe,teL'ut 

VV. P4ei»Ldn-te. Cïma,'ut Man.LcLpal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051)653.1266 



Prefëitura Municipal de Taquari 
de Motivos n° e... - 	Taivai, 

saoo ao tiio ranae do sul 

U 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de concessão 
de aumento de vencimentos, salários e proventos aos servidores ativos, inati-
vos e pensionistas do Município. 

Conforme o contido no presente Projeto de 
Lei, propõe-se o Município a conceder um aumento de 8% (oito por cento) a 
todas as categorias funcionais da Administração Municipal6fio forma de 
igualar o percóntual concedido pelo Governo Federal ao salário mínimo. 

Somos sabedores de que tal aumento não 
repôe a inflação do período decorrido desde o último reajuste salarial. 

No entanto, entendemos que os servidores 
serão compreensivos, haja vista que têm conhecimento da situação em que a 
atual Administração Municipal recebeu o comando do Município, com todos 
os setores em situação caótica, obrigando o Senhor Prefeito Municipal a de-
cretar estado de emergência, assumir uma dívida com a folha de pagamento 
relativa aos meses de outubro, novembro, dezembro e 13 ° salários de 1996, a 
qual está sendo satisfeita em parcelas mensais, que representam 50% 
(cinquenta por crnto) a cada mês, o que se traduz no pagamento de uma folha 
e meia por mês até o mês de junho do corrente ano inclusive, além de ina-
dimplência com fornecedores, água, luz, telefone, INSS, FGTS, PIS, PASEP, 
enfim, com atraso de todos os compromissos fmanceiros. 

Somos sabedores de que teremos de enfren-
tar com muito sacrificio àsse aumento da folha de pagamento, diante dos re-
cursos que nos são proporcionados a cada mês, mas esperamos superar mais 
este desafio, conscientes de que o nosso servidor merece até mais do que 
isso, mas infelizmente, no momento, é o que podemos oferecer. 

J2 1- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Na certeza e que o presente Projeto de Lei 
de Vossa Excelência e demais Vereadores dessa Casa a atenção es-

peical que sempre foi dispensada a este. Poder Executivo, antecipadamente 
agradecemos, aproveitando a oportunidade para reiterar nossos votos da mais 
elevada estima e distinta consideração. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Etc... 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N°  1.670, DE 16 DE MAIO DE 1997. 

"ACRESCENTA PARÁGRAFO 3 °  AO 
ARTIGO 1° DA LEI N °  1.648, DE 
10 DE MARÇO DE 1997, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

N.AMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SAEER, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

.Art. 1 1  - Fica acrescentado Parágrafo 30  
ao Artigo 1 0  da Lei n° 1.648, de 10 de março de 1997, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo 3 1  - Fica o Poder Executivo 
autorizado a suplementar a carga horária em 40 (quarenta) ho-
ras semanais, aos professores de Português, Matemática, Ciên-
cias, Estudos Sociais e Educação Fisica". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

GAB INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 16 de maio de 1997. 

LUIZ 'ANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLI 
	

SE: 

	

oÂo CARL 	 S COUTINHO 

	

Secretári 
	

tração e 
Recursos 

ric:omi1Q'Jj]ARIJ! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Su 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto dé lei nQ 2.193/97 
	Em//4Ja 

* F1o.A 
	 PreSIdente 

"ACRESCENTA PARÁGRAFO 3° AO 
ARTIGO 1° DA LEI H °  1.6'8, DE 
O DE 2ARÇO D3 17, E DÁ 

OUTRAS PROVXDØNCLAS". 

UAIR. LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, E5tado do Rio Grande do Sul. 

FAZ CABER, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica acrescentado Parágrafo 30 

ao Artigo 1 0  da Lei n° 1.648, de 10 de março de 1997, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo 30  - Fica o Poder Executivo 
autorizado a suplementar a ca,çga horária em 40 (quarerta) ho-. 
ras semanais) tQ 1L 1  c,tzw 9CLW/ 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

GA1fl'ITE DO PREFEITO MUNICIPAXÇ DE 
TAQUARI, 

NAIR LUIZ JANTSCH ,  
Pretito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

õoÀo CARLOS DE QUADROS COUTINRO 
Secretário da AdministrE,ção e 
Recursos Humanos 

o 

Rua Osvado Aranha, 1790- Cx. PosaI, 53- Taquar - AS 
CEP 95860-000 - TeeIax (051) 653.1266 



ÔÂMARA MUMCPAL DE TAQIJARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 II, 

Ru Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CP 5860-000 - TAQUARI 

Senhor Presidente: 

Os vere.adoresque este.subscrevem, de » 	'. 	. 	 . 

onformidade conokegiinento Intrxfo(art. 159, II), 
requerem a V. bx.. a inclusao d(s) seguinte(a) 
me.nda(s) ao Projeto.de...Lei: fl2 2.193/97. 

E1Tlé1Ta_?ro* o 

H 	•-'• 	F 7 
ç 	. 	 - 

Inc1ua-se ao1Pargifo 3 ° , a seguinte 
* .t eressao: 

Los proessores 
Pi 1 uiiê, 	atem.t. 	 a,J Estudos Sociais 

e Iducação Fisi t 
 

, Ç 

t 	 Ii 
Sala das Sessões, 15 de maio de 1997- 

Ver. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"ACRESCENTA PARÁGRAFO 30  AO 

ARTIGO 1° DA LEI N° 1.648, DE 
10 DE MARÇO DE 1997, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

NMIR LUIZ IJANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
confère a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica acrescentado Parágrafo 3 0  
ao Artigo 1 0  da Lei n° 1.648, de 10 de março de 1997, com a 
seguinte redaçào: 

"Parágrafo 3° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a suplementar a carga horária em 40 (quarenta) ho-
ras semanais". 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na t 	data de sua publicaçâo, revogadas as disposiçóes em contrá- 
rio.' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
PAQUARI, 

NPMIR LUIZ J.ANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JQÃO CARLOS DE QUADROS COUTINRO 
Secretário da Administraçâo e 
Recu!rsos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
i. 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos no 027/97 	Taquari, 13 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de lei de 
autorização ao Poder Executivo pàra contratar, por tempo 
determinado, e em caráter emergencial e suplementar, recursos 
humanos para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo e entidades conveniadas do Municipio. 

A iniciativa do Projeto de Lei se 
deve à necessidade de prover a Secretaria de Pessoal, ou 
seja, de professores e servidores para as Escolas Municipais 
e entidades desvinculadas e conveniadas da Administração 
Municipal, mas que são carentes de recursos, como é o caso da 
Escola Estadual "Barão de Ibicui" e Escola Estadual de 1° 
Grau "Dr. Antônio Porfirio de Menezes Costa". 

Ocorre, douto Presidente e Nobres 
Vereadores desse Egrégio Poder Legislativo, que a 
Administração Municipal, recém empossada, encontra 
dificuldades para atender ao ano letivo que se iniciou no ms 
de março, diante da deficiência de material humano para 
atender nas diversas atividades do ensino do Municipio. 

Sabedor da exigência legal de 
ingresso de pessoal através de Concurso Público, mas diante 
da premência do tempo e da inexistência de quadro de pessoal 
legalizado, não resta outra alternativa senão recorrer à 
contratação de pessoal, em caráter emergencial suplementado 
em 40 (quarenta) horas, o que ora se propõe a essa Casa 
Legislativa. 

Rua Osvldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• 	 Somos sabedores de que Vv. S 4 S., 

serão sensiveis à nossa proposta, porque conscientes da 
necessidade de nossas crianças e adolescentes em no sofrer 
• soluçao de continuidade em sua formação intelectual, esteio 
• de nossa sociedade, razão pela qual esperamos que o presente 
Projeto de Lei merecerá de Vv. S's., especial acolhida com a 

• aprovação plena. 
Ate nci os ame nte 

NIR LUI/JANTSCH 
Prefeito Municipal 

S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53-Taquari- AS 
CEP 9580-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
----I 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n. /97 	Taquari, 13 de maio de 1.997. 

Senhor Presidente: 

• Trata o presente Projeto de Lei de 
torizaçAo ao Poder Executivo para contratar, por tempo determinado e em 

caráter emergencial e suplementar, recursos humanos para a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Turismo e entidades conveniadas do 
Município. 

A iniciativa do Projeto de Lei se deve à 
necessidade de prover a Secretaria de pessoal, ou seja, de professores e 
servidores para as escolas municipais e entidades desvmculadas e 
conveniadas da Administração Municipal mas que são carentes de recursos, 
como é o caso da Escola Estadual Barão de Ibicui e Escola Estadual de 1 ° 
Ç3rau Dr. Antônio Porfirio de Menezes Costa. 

Ocorre, douto Presidente e nobres 
Vereadores desse Egrégio Poder Legislativo, que a Administração Municipal, 
recém empossada, encontra dificuldades para atender ao ano letivo que se 
iniciou no mês de março, diante da deficiência de material humano para 
atender nas diversas atividades do ensino do Município. 

Sabedor da exigência legal de ingresso de 
pessoal através de concurso público, mas diante da premência do tempo e da 
inexistência de quadro de pessoal legalizado, não resta outra alternativa senão 
recorrer à contratação de pessoal, em caráter emergencial suplementado em 
quarenta (40) horas , o que ora se propõe a essa Casa Legislativa. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



li 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Somos sabedores de que Vossas 
Excelências serão sensíveis à nossa proposta, porque conscientes da 
necessidade de nossas crianças e adolescentes em nAo sofrer solução de 
continuidade em sua fonnação intelectual, esteio de nossa sociedade, razão 
pela qual esperamos que o presente Projeto de Lei merecerá de Vossas 
Excelências especial acolhida com a aprovação plena. 

Atenciosamente 

NAMIR LUTZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

AS.Exa. 
Dr. PAULO DE TARSO PEREIRA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Acrescenta o parágrafo terceiro (3°) 
ao artigo primeiro (1°) da Lei n 
1.648 de 10 de março de 1.997, e da 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que 
me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de 
Taquari aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° -Fica acrescentado o parágrafo 
terceiro ao artigo primeiro da Lei 1.648 de 10 de março de 1.997, com a 
sguinte redaçAo: 

"Parágrafo terceiro - Fica o poder executivo 
autorizado a suplementar a carga horária em quarenta (40) horas semanais". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
suá publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI, em 13 de maio de 1.997. 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário de Administração e Recursos Humanos. 

Rua Osvaldo Aranhà, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
0FF 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura MunicIpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"ACRESCENTA PARÁGRAFO 30  AO 

ARTIGO 1° DA LEI N° 1.648, DE 
10 DE MARÇO DE 1997, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

NJMIR LUIZ UJANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuiçôes que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica acrescentado Parágrafo 3 0  
ao Artigo 1 0  da Lei n° 1.648, de 10 de março de 1997, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo 3° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a suplementar a carga horária em 40 (quarenta) ho-
ras semanais". 

.Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrá-
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ J.ANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

1JOÂO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos no 027197 	Taquari, 13 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de lei de 
autorização ao Poder Executivo para contratar, por tempo 
determinado, e em caráter emergencial e suplementar, recursos 
humanos para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo e entidades conveniadas do Municipio. 

A iniciativa do Projeto de Lei se 
deve à necessidade de prover a Secretaria de Pessoal, ou 

1 seja, de professores e servidores para as Escolas Municipais 
e entidades desvinculadas e conveniadas da Administração 
Municipal, mas que são carentes de recursos, como é o caso da 
Escola Estadual "Barão de Ibicui" e Escola Estadual de 1 0  
Grau "Dr. Antônio Porfirio de Menezes Costa". 

Ocorre, douto Presidente e Nobres 
i Vereadores desse Egrégio Poder Legislativo, que a 
Administração Municipal, recém empossada, encontra 
dificuldades para atender ao ano letivo que se iniciou no ms 
de março, diante da deficiência de material humano para 
atender nas diversas atividades do ensino do Municipio. 

Sabedor da exigência legal de 
ingresso de pessoal através de Concurso Público, mas diante 
da premência do tempo e da inexistência de quadro de pessoal 
legalizado, não resta outra alternativa senão recorrer à 
contratação de pessoal, em caráter emergencial suplementado 
em 40 (quarenta) horas, o que ora se propõe a essa Casa 
Legislativa. 

•' 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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k 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Somos sabedores de que Vv. S a s ., 

serão sensiveis à nossa proposta, porque conscientes da 
1 necessidade de nossas crianças e adolescentes em nào sofrer 
soluçao de continuidade em sua formaçâo intelectual, esteio 
de nossa sociedade, razâo pela qual esperamos que o presente 
Projeto de Lei merecerá de Vv. 5S•,  especial acolhida com a 
aprovação plena. 

Atenciosamente. 

Pi'efeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aanha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LiEI N° 1.671, DE 16 DE bIO DE 1997. 

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO iv, 
DO .ART. 39, DA LEI N° 1.505, 
DE 14 DE SETEMBRO DE 1994". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
donfere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O inciso IV, do Art. 39, da Lei n° 
1J.505, de 14 de setembro de 1994, passa a vigorar com a 
s1eguinte redação: 

iv - Gratificação 	(unidoscncia, 	classe 
especial, estudos adicionais, supervisão, ajuda de custo). 

.Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 
d.e maio de 1997. 

l z 

N IR LUIZ .NTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-S 

JoÃo CARLOS(É QUADROS OUTIN 
Secretário 	1t31ação e 
Recursos Huma os 	J / 

icorniTQWR1I! Rua Osvaldc Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N°  1.672, DE 06 DE JUNHO DE 1997. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR, 	EM 	CARÁTER 
EMERGENCIAL, POR TEMPO 
DETERMINADO, RECURSOS HUMANOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO E 
CONVEN lADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

NAIdIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica o Poder Executivo autori-
zado a contratar em caráter emergencial, pelo prazo de 06 
(seis) meses, prorrogáveis por igual período, Recursos Numa-
nos, para exercer atividades na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Turismo e Conveniadas, nas atividades abaixo 
relacionadas: 

1 - INSTRUTOR 
1.1 
Instrutor do CMEC ..................................05 

Parágrafo Primeiro - Considera-se em ca-
ráter emergencial, para os efeitos da presente Lei, a falta 
de Recursos Humanos na Secretaria de Educação, Cultura e Tu-
rismo e Conveniadas, uma vez esgotadas todas as formas per-
missivas de admissão. 

Parágrafo Segundo - No decorrer do prazo 
fixado no "caput" deverá ser agilizado Concurso Público para 
à regularização do quadro de pessoal. 

Art. 20 - O salário a ser pago ao deten-
tor do Cargo de Instrutor, constante do Artigo 10, inciso 1, 
1, da presente Lei, será equivalente à CC2, da Tabela IV, da 
Lei n° 1.625, de 24 de setembro de 1996, para os Servidores 
dô Município e Tabela Vil, do Magistério 2 - Plano de 
Carreira - Faixa A, 	da mesma Lei, para os 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Professores do Magistério Público Municipal, com efeito re-
troativo a 10  de maio de 1997. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaço, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de junho de 1997. 

NíIR LiTSCH 
Prefeito Mïficipal 

REGISTRE-SE E P -SE: 

JOÃO CA O .cDEr- qAJ/RoS COUTINHO 
Secretário da Adm',histraço e 
Recursos manos 

çiomi1A1WIII Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
- CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

T4 

Exp. Motivos n° 029/97 
	

Taquari, 13 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
autorizaçào ao Poder E ecutivo para contratar, por tempo de-
terminado, em caráter emergencial, Recursos Humanos, para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e Entida- 
es Conveniadas. 

A iniciativa do Projeto de Lei deve-
se à necessidade de prover a Secretaria de Pessoal, de Ins-
itrutores para as Escolas Municipais e Entidades desvinculadas 
dá Administração Municipal, mas que são carentes de recursos, 
como é o caso das Escolas Estaduais e Particulares. 

Ocorre, douto Presidente e Nobres 
íereadores desse Egrégio Poder Legislativo, que a Administra-
ção Municipal, encontra dificuldades diante da deficiência de 
material humano para atender nas diversas atividades de en-
sino do Municipio, principalmente aquelas extra-classe, que 
tem como objetivo, ocupar as crianças e adolescentes em ati-
vidades educativas, formadoras do cidadão; podendo o indivi-
duo desenvolver suas habilidades na música, dança, teatro, 
coral e trabalhos manuais. 

Com este trabalho, pretendemos tirar 
das ruas no minimo em 02 (dois) dias por semana, cerca de 
1.200 alunos da rede municipal, estadual e particular, desvi-
ando-os do vicio e retirando-os da ociosidade. 

A cerca de 378 alunos nas aulas de 
Violão; 680 no Coral; 12 em Técnica Vocal; 5 em Flauta Doce; 
49 em Teclado; 24 em Trabalhos Manuais, totalizando 1.148 
alunos, em apenas um turno por semana, sendo nossa vontade, 
ámpliar o atendimento para dois turnos semanais. 

Sabedores da exigência legal de in-
resso de pessoal através de Concurso Público, mas diante da 

çremência do tempo e da inexistência de quadro de pessoal lo-
alizado, não resta outra alternativa senão recorrer à 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860000L Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

contratação de pessoal, em caráter emergencial, o que ora se 
propõe a essa Casa Legislativa. 

Somos sabedores de que Vv. E x as., 

serão sensíveis à nossa proposta, porque conscientes da ne-
cessidade de nossas crianças e adolescentes não sofrerem des-
vio em sua conduta e auxiliando na formação intelectual. 

Atenciosainente. 

IR LUIZ ANTSCH 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha»1 790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telëfax (051) 653.1266 



Projeto de lei,nQ 2.194/97 

1 	 'AUTORIZA O( PODR EXECUTIVO A\ 

ov 	 CONTRATAR, 	EM .CARÁTER 

L.QJ2I 	
- 	 • 

DETE!INADO, RECURSOS hUMANOS 
K \r 	 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DL 

- 	 : 	EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO - 	 coNvIOB 	E 	DÁ•. OUTRAa 
PROVIDÊNCIAS" 	 ..:, 

NAMIR LUIZ JANTSCII, PrefGito Mun&cipade.aJ 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. -- 	 •- 

FAZ SABER, no uso das atribuíçescue lhe 
confere a Lei Orgánica do Municipio, que a Camara Municipal 
apr9voue eu sanciono a.seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo 
autorizado a contratar em caráter emorgencíal, pelo prazo de 
06 (seis) meses, prorrogáveis por igual periodo, .Recur'os. 
}{umnos, para exercer atividades na Secretaria Municipal de 
Eduaçao, Cultura e Turismo e Conveniadas, nas atividades 
abaLxo relacionadas: 

1 - INSTRUTOR 
1.1 	 . 
1 nsjtrutor do CMEC . ....... . . . .. . . . ....... .. . ........ 05 

Parágrafo Primeiro - Considera-se em 
ca.áter emergencial, para os efeitos da presente Lei» a falta 
de Recursos Humanos na Secretaria de Educação, Cultura e 
TuEismo e Conveniadas, urna vez esgotadas todas as' formas .. 
permissivas de admissão. . 	 . 

Paráafo Segundo - No decorrer do prazo 
fixado no "caput" deverá ser agilizado Concurso Público, para 
a i'egularizaço do quadro de pessoal. 

Art. 20 - O salário a ser pago ao, 
detentor do Cargo de Instrutor, constante do Artigo 1°, 
inciso 1, 1, da presente Lei, será equivalente à:..CC2, da 
Tabela IV, da Lei nu 1.625, de 24 de setembro de 1996, para 
osj Servidores do Municipio e Tabela VII, do Magistério 2 
Plano de Carreira - Faixa A, 	da mesma . Lei, para os 

Taquan RS  

f? 
Prefeitura Mwíciçide TaquarF 

Estado do Rio. Grande do Sul POMSSÁO:TÉCUICA 
Em 

PreIdcnt. 

1 



Prefeitura Municipal de Taquari 	. 
Estado do Rio Grande do SuF. ..; . 

• 	 , 

Professores do 	Magistério 	Público 	Municipal, 	com 	efeito 
retroativo a 1 0  de maio de 1997. 

.Art. 	30 	
- 	Esta 	Lei 	entrar 	em -vigorna 

data de sua 	publicaçp, 	revogadas 	as 	disposiçes eni. 	• 
contrário. .. 	 . 

GABINETE 	DO 	PREFEITO 	RdUNICIPAL •-: DE 
TAQUARI, 

• 	Pre.feito,Municipal 
- 

.j•. 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:, 	 .•.• 
• 	 . 

jaÀo CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Adm.inistraçàp e 	 ., 
Recursos Humanos 	 't..i. 	. . 

. 

- 

• 	 . 

•'•. 	 1 
r; ..... .................. 

• 	 •. 
• . 	
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Prefeitura Municipalde Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR, 	EM 	CARÁTER 
EMERGENCI.AL, POR TEMPO 
DETERMINADO, RECURSOS HUMANOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO E 
CONVENIADOS E DA OUTRAS 
PROVIDNC IAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  - Fica o Poder Executivo 
autorizado a ëontratar em caráter emergencial, pelo prazo de 
06 (seis) mess, prorrogáveis por igual periodo, Recursos 
Humanos, para exercer atividades na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultur.a e Turismo e Conveniadas, nas atividades 
abaixo relacionadas: 

1 - INSTRUTOR 
1.1 
Instrutor do CMEC ..................................05 

Parágrafo Primeiro - Considera-se em 
caráter emergencial, para os efeitos da presente Lei, a falta 
de Recursos Humanos na Secretaria de Educação, Cultura e 
Turismo e Conveniadas, uma vez esgotadas todas as formas 
permissivas de admissão. 

Parágrafo Segundo - No decorrer do prazo 
fixado no "caput" deverá ser agilizado Concurso Público para 
a regularização do quadro de pessoal. 

Art. 20 - O salário a ser pago ao 
detentor do Cargo de Instrutor, constante do Artigo 1 0 , 

inciso 1, 1, da presente Lei, será equivalente à CC2, da 
Tabela IV, da Lei n° 1.625, de 24 de setembro de 1996, para 
os Servidores do Municipio e Tabela VII, do Magistério 2 - 
Plano de Carreira - Faixa A. da mesma Lei, para os 

Rua Osvaldo Arnha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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á 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Professores do Magistério Público Municipal, com efeito 
retroativo a 10  de maio de 1997. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

MNIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

aÀo CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administraçâo e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aránha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR, EM 	CARÁTER 
EMERGENCLAL, POR 	TEMPO 
DETERMINADO, RECURSOS HUMANOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA 	E TURISMO E 
CON VEM lADOS E 	DA 	OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

NMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Ii 	 FAZ SABER, no uso das atribuiçôes que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
àprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  - Fica o Poder Executivo 
autorizado a contratar em caráter emergencial, pelo prazo de 

401 
06 (seis) meses, prorrogáveis por igual periodo, Recursos 
Humanos, para exercer atividades na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Turismo e Conveniadas, nas atividades 
abaixo relacionadas: 

1 - INSTRUTOR 
I .1 
Instrutordo CMEC ..................................05 

Parágrafo Primeiro - Considera-se em 
caráter emergencial, para os efeitos da presente Lei, a falta 
de Recursos Humanos na Secretaria de Educação, Cultura e 
Turismo e Conveniadas, uma vez esgotadas todas as formas 
permissivas de admissão. 

Parágrafo Segundo - No decorrer do prazo 
fixado no "caput" deverá ser agilizado Concurso Público para 
a'regularização do quadro de pessoal. 

Art. 2 0  - O salário a ser pago 
detentor do Carao de Instrutor, constante do Artiao 
inciso I. 1, 
Tabela IV, d 
os Servidoree 
Piano de 

Rua Osvaldo Aranhh, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Professores do 
retroativo a 1 

data de sua 
contrário. 

TAQUARI, 

M agi sté rio 
de maio de 1 

Art. 3° 
publicação, 

GABINETE 

Público Municipal, com efeito 
997. 
- Esta Lei entrará em vigor na 
revogadas as disposições em 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

N»IIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranhà, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 029/97 	Taquari, 13 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
autorização ao Poder Executivo para contratar, por tempo de-
terminado, em caráter emergencial, Recursos Humanos, para a 
ecretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e Entida-

des Conveniadas. 
A iniciativá do Projeto de Lei deve-

se à necessidade de prover a Secretaria de Pessoal, de Ins-
trutores para as Escolas Municipais e Entidades desvinculadas 
da Administração Municipal, mas que são carentes de recursos, 
como é o caso das Escolas Estaduais e Particulares. 

Ocorre, douto Presidente e Nobres 
Vereadores desse Egrégio Poder Legislativo, que a Administra-
ço Municipal, encontra dificuldades diante da deficiência de 
material humano para atender nas diversas atividades de en-
sino do Municipio, principalmente aquelas extra-classe, que 
tem como objetivo, ocupar as crianças e adolescentes em ati-
vidades educativas, formadoras do cidadão; podendo o indivi-
duo desenvolver suas habilidades na música, dança, teatro, 
coral e trabalhos manuais. 

Com este trabalho, pretendemos tirar 
das ruas no minimo em 02 (dois) dias por semana, cerca de 
1.200 alunos da rede municipal, estadual e particular, desvi-
ando-os do vicio e retirando-os da ociosidade. 

Vi à lão; 
49 em 
aiLinos, 
ampliar 

A cerca de 378 alunos nas aulas de 
680 no Coral; 12 em Técnica Vocal; 5 em Flauta Doce; 

Teclado; 24 em Trabalhos Manuais, totalizando 1.148 
em apenas um turno por semana, sendo nossa vontade, 
o atendimento para dois turnos semanais. 

Sabedores da exigência legal de in-
gresso de pessoal através de Concurso Público, mas diante d 
prçmência do tempo e da inexistência de quadro de pessoal le-
galizado, não resta outra alternativa senão recorrer à 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telélax (051) 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

contratação de pessoal, em caráter emergencial, o que ora se 
prope a essa Casa Legislativa. 

Somos sabedores de que Vv. Ex a s ., 

serão sensiveis à nossa proposta, porque conscientes da ne-
cessidade de nossas crianças e adolescentes não sofrerem des-
vio em sua conduta e auxiliando na formação intelectual. 

• Atenciosamente. 
'ç 

R LUIZ 1\NTSCH 
Prefeito Municipal 

A 

 S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR, 	EM 
EMERGENCI.AL, 
DETERMINADO, REC 
PARA A SECRETARIA 
EDUCAÇÃO, cuiruRA 
CONVENIADOS E 
PROVIDÊNCIAS". 

CARATER 
POR TEMPO 
JRSOS HUMANOS 
MUNICIPAL DE 

E TURISMO E 
DÁ OURA9 

NANIR LUIZ IJANTSCH, Prefeito Municipal de 
'Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
!coníere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  - Fica o Poder Executivo 
autorizado a contratar em caráter emergencial, pelo prazo de 
06 (seis) meses, .prorrogáveis por igual periodo, Recursos 

\ Humanos, para exercer atividades na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Turismo e Conveniadas, nas atividades 
abaixo relacionadas: 

1 - INSTRUTOR 
11.1 
Instrutor do CMEC ..................................05 

Parágrafo Primeiro - Considera-se em 
caráter emergencial, para os efeitos da presente Lei, a falta 
de Recursos Humanos na Secretaria de Educação, Cultura e 
Turismo e Conveniadas, uma vez esgotadas todas as formas 
permissivas de admissão. 

Parágrafo Segundo - No decorrer do prazo 
fixado no "caput" deverá ser agilizado Concurso Público para 
'a regularização do quadro de pessoal. 

.Art. 2 0  - O salário a ser pago ao 
detentor do Cargo de Instrutor, constante do Artigo 1 0 , 

inciso 1, 1, da presente Lei, será equivalente à CC2, da 
Tabela IV, da Lei n° 1.625, de 24 de setembro de 1996, para 
os Servidores do Municipio e Tabela VII, do Magistério 2 - 
Plano de Carreira - Faixa A. da mesma Lei, para os 

Rua Osvaldo Aanha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Professores do Magistério Püblico Municipal, com efeito 
iretroativo a 1 0  de maio de 1997. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
T.AQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCI{ 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINRO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-00Ó - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul ib - 

Exp. Motivos n° 029197 	Taquari, 13 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
autorizaçâo ao Poder Executivo para cõntratar, por tempo de-
terminado, em caráter emergencial, Recursos Humanos, para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e Entida-
'des Conveniadas. 

A iniciativa do Projeto de Lei deve-
se à necessidade de prover a Secretaria de Pessoal, de Ins-
t.rutores para as Escolas Municipais e Entidades desvinculadas 
•da Administração Municipal, mas que so carentes de recursos, 
como é o caso das Escolas Estaduais e Particulares. 

Ocorre, douto Presidente e Nobres 
Vereadores desse Egrégio Poder Legislativo, que a Administra-
jçãO Municipal, encontra dificuldades diante da deficiência de 
material humano para atender nas diversas atividades de en-
sino do Municipio, principalmente aquelas extra-classe, que 
tem como objetivo, ocupar as crianças e adolescentes em ati-
vidades educativas, formadoras do cidadão; podendo o indivi-
duo desenvolver suas habilidades na música, dança, teatro, 
coral e trabalhos manuais. 

Com este trabalho, pretendemos tirar 
das ruas no minimo em 02 (dois) dias por semana, cerca de 
1.200 alunos da rede municipal, estadual e particular, desvi-
'ando-os do vicio e retirando-os da ociosidade. 

A cerca de 378 alunos nas aulas de 
Violo; 680 no Coral; 12 em Técnica Vocal; 5 em Flauta Doce; 
49 em Teclado; 24 em Trabalhos Manuais, totalizando 1.148 
alunos, em apenas um turno por semana, sendo nossa vontade, 
ampliar o atendimento para dois turnos semanais. 

Sabedores da exigência legal de in-
!gresso de pessoal através de Concur5o Público, mas diante da 
premência do tempo e da inexistência de quadro de pessoal le-
galizado, nâo resta outra alternativa senâo recorrer à 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

contratação de pessoal, em caráter emergencial, o que ora se 
propôe a essa Casa Legislativa. 

Somos sabedores de que Vv. Exs., 
serão sensiveis à nossa proposta, porque conscientes da ne- 

1 cessidade de nossas crianças e adolescentes não sofrerem des-
vio em sua conduta e auxiliando na formação intelectual. 

Atenciosainente. 
- 

IR LUIZ PNTSCH 
Prefeito Municipal 

IA S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
1 DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-009 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N °  1.673, DE 06 DE JUNHO DE 1997. 

"AUTORIZA O PODER EC1JTIVO 
A CONCEDER DIREITO REAL DE 
USO DE PRÉDIO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO A 
E1RESA BISON INDÚSTRIA DE 
CALÇADOS LTDA. E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LUIZ JJNTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ gABER, no das atribuições que lhe so 
conferidas pela Lei Orgânica do Mun±cíio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo 
autorizado a fazer concessâo de direito real de uso do prédio 
de propriedade do Municipio, situado à Rodovia Aleixo Rocha 
da Silva, no Km 10, nesta cidade de Taquari, antigo prédio da 
Ligia Industrial de Calçados, à empresa Bison Indústria de 
Calçados Ltda., para instalaçâo de fábrica de calçados. 

7' 
Art. 2 1  - Constitui-se o imóvel objet,ø da 

presente concessâo em "uma fração de terras, nas proximi7dades 
da Rodovia Aleixo Rocha da Silva, no lugar denoíinado 
Pinheiros, distrito desta cidade de Taquari-RS, com eqensão 
superficial de 11.120,12 m2, de forma retangular, com as 
seguintes medidas e confrontações: Dista 115,50 zn do eixo da 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, a noroeste, até o vértice n° 
1, deste fazendo um ângulo de 80 1  com extensão de 86,60 m, 
rumo a sudoeste, dividindo-se com propriedade de Curtume 
Pelesinos S/A, a noroeste, até o vértice n° 2, dai fazendo um 
ângulo de 90 1  rumo a sudeste, com uma extensão de 159,20 m, 
dividindo-se com a propriedade de Adão Rodrigues Martins; a 
sudoeste, até encontrar o vértice n° 3, entestando com o 
Arroio Pinheiro, dai fazendo um àngulo de 70 0  rumo a 
nordeste, com uma extensão de 35,50 m, até o vértice n° 4, 
seguindo um .ngulo de 184 0  rumo a nordeste, com a extensão 
de 33,50 m, confrontando com propriedade de Alexandre de 
Souza Almeida; a sudeste, até encontrar o vértice n° 5, 
deixando um corredor de 4 m de largura por 138,70 m de 
comprimento a sudeste; do vértice n° 5, faz um ángulo de 
144°, rumo a noroeste, com uma extensão de 138,70 m,. 

)X 
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confrontando com o referido corredor que o separa de terras 
de Manoel Euçjênio Garcia da Rosa a noroeste. 

Há um pavilhão de construção de alvenaria de tijolos, com 
estrutura de telhado de ferro e cobertura com telhas de 
cimento amianto e benfeitorias, com área construída de 
aproximadamente 1.554,97 m 2 . Matriculado no Ofício do 
Registro de Imdveis da Comarca de Taguari sob a matricula n° 
4.808, do Livro n° 2. 

Art. 3 1  - Não poderá a empresa beneficiária 
transferir a presente concessão a qualquer pessoa fisica ou 
juridica e nem desvirtuar as finalidades previstas nesta Lei. 

Art. 4 0  - A desativação da empresa 
beneficiária implica no cancelamento imediato e automático da 
presente concessão de direito real de uso, com a conseqüente 
devolução do imóvel. 

Art. 50 - No caso de cancelamento da 
concessão, não caberá à empresa beneficiária qualquer 
indenização, sendo-lhe facultada apenas, a retirada de 
máquinas, equipamentos e benfeitorias que não venham a 
prejudicar o prédio. 

Art. 6 0  - A presente concessão de direito real 
de uso será regulamentada através de termo próprio. 

Art. 7 °  - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 8 °  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 06 de junho de 1997. 

NÍR L CR 
Prefeito Munícipal 

REGISTRE—SE E PUBL 

JOÃO ct.—DEQ 
	

OS COUTINHO 
Secret 	 s'tração e 
Recursos umanos 

/ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER ECUTIVO 
A CONCEDER DIREITO REAL DE 
USO DE PRÉDIO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO A 
EMPRESA BISON INDUSTRIA DE 
CALÇADOS LTDA E DÁ ous 
PROVIDÊNCIAS". 

NANIR LUIZ J.ANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica o Poder Executivo 
autorizado a fazer concessão de direito real de uso do prédio 
de propriedade do Municipio, situado à Rodovia Aleixo Rocha 
da Silva, no Km 10, nesta cidade de Taquari, antigo prédio da 
Ligia Industrial de Calçados, à empresa Bison Indústria de 
Calçados Ltda., para instalação de fábrica de calçados. 

Art. 2 0  - Constitui-se o imóvel objeto da 
presente concessão em "uma fração de terras, nas proximidades 
da Rodovia Aleixo Rocha da Silva, no lugar denominado 
Pinheiros, distrito desta cidade de Taquari-RS, com extensão 
superficial de 11.120,12 m2, de forma retangular, com as 
seguintes medidas e confrontações: Dista 115,50 m do eixo da 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, a noroeste, até o vértice n° 
1, deste fazendo um ângulo de 800  com extensão de 86,60 m, 
rumo a sudoeste, dividindo-se com propriedade de Curtume 
Pelesinos S/A, a noroeste, até o vértice n° 2, dai fazendo um 
ângulo de 90 1  rumo a sudeste, com uma extensão de 159,20 m, 
dividindo-se com a propriedade de Adão Rodriques Martins; a 
sudoeste, até encontrar o vértice n° 3, entes tando com o 
Arroio Pinheiro, daí fazendo um ângulo de 70 1  rumo a 
nordeste, com uma extensão de 35,50 m, até o vértice n° 4, 
seguindo um ângulo de 184 1  rumo a nordeste, com a extensão 
de 33,50 m, confrontando com propriedade de Alexandre de 
Souza Almeida; a sudeste, até encontrar o vértice n° 5, 
deixando um corredor de 4 m de largura por 138,70 m de 
comprimento a sudeste; do vértice n° 5, faz um ângulo de 
144°, rumo a noroeste, com uma extensão de 138,70 m, 
confrontando com o referido corredor que o separa de terras 
de Manoel Eugénio Garcia da Rosa a noroeste. 
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Há um pavilhão de construção de alvenaria de tijolos, com 
estrutura de telhado de ferro e cobertura com telhas de 
cimento amianto e benfeitorias, com área construída de 
aproximadamente 1.554,97 m 2 . Matriculado no Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari sob a matrícula n° 
4.808, do Livro n° 2. 

Art. 3 °  - Não poderá a empresa beneficiária 
transferir a presente concessão a qualquer pessoa física ou 
jurídica e nem desvirtuar as finalidades previstas nesta Lei. 

Art. 40 - A desativação da empresa 
beneficiária implica no cancelamento imediato e automático da 
presente concessão de direito real de uso, com a conseqüente 
devolução do imóvel. 

Art. 5°  - No caso de cancelamento da 
concessão, não caberá à empresa beneficiária qualquer 
indenização, sendo-lhe facultada apenas, a retirada de 
máquinas, equipamentos e benfeitorias que não venham a 
prejudicar o prédio. 

\J 	

Ãrt. 6 0  - A presente concessão de direito real 
de uso será regulamentada através de termo próprio. 

Art. 70 - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 8 °  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUARI, 

NIZ4IR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
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Exp. Motivos n° 036/97 	Taquari, 05 de junho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de 
autorização a este Executivo, de concessão de direito de uso 
do prédio recentemente adquirido pelo Municipio, situado no 
Km 10 da Rodovia Aleixo Rocha da Silva, o qual pertencia à 
empresa Ligia Industrial de Calçados. 

Pretende a Administração Municipal 
fazer a concessão de direito real de uso à empresa Bison 
Indústria de Calçados Ltda., o qual absorverá de imediato 
mão-de-obra na ordem de 250 (duzentos e cinquenta) 
empreqados, o que virá minimizar o desemprego em nosso 
municipio. 

Temos a certeza do que o presente 
pi:oieto de lei merecerá de V. Exa. e demais membros dessa 
Eqrqia Casa especial atenção, pela rolevãncia do mesmo, 
razão pela qual antecipadamente agradecemos, aproveitando a 
oportunidade para reiterar nossos votos da mais elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

NíIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Pr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Cãmara Municipal 
N'Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx, Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A(OMISÀO TECNICA 
Em 	06  i.?. 

Projeto de lei nQ2.207/97 
Prekktte 

"A1JTORIZA O PODER EUTIVO 
21 	A CONCEDER DIREITO REAL DE 

(7 	 t7O 	DE 	PRED.O 	1 DE 
PROPRIED2DE DO WNIC±EIO A 
EPRESA BISON INDúsTruA DE 

• CLÇ2DOS LTDA E DÁ ous 
PROVIDÊlCIA3". 

NAMIR LUIZ JANTCH, Pre.f oito Municipal do 
Taquari, Est.ado do Rio Grande do 3u1. 

FAZ SABER, no das atribuiçe5 que lhe são 
conferidas pela Lei. Org .nica do Municipio, que a Câmara 
Municipal apro\rou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l 	- Fica o Fodir Executivo 
a fazer concessào de direito real do uso do prédio 

•c prcpriedade do Municipio, situado à Rodovia Aleixo P,.ocha 
da silva, no Km 10, nesta cidade de Taquari, antigo prédio da 
L1iia Industrial de Calçados, à empresa Bison Indústria de 

\ 	Calçados Lt.da., para instaiaço de fábrica de calçados. 
Art. 20 - Constitui-se o imóvel objeto da 

presente concessâo em "urna fraçâo de terras, nas proximidades 
aiia .leixo Rocha da Silva, no lugar c1nomiriado 
'!ircs, distrito desta cidade de Taquari-RS, com extenáo 

superficial de 11.120,12 m2, de forma retangular, com as 
sei;ites medidas e confrontações: Dista 115,50 m do eixo da 
Rooria .leixo Rocha da Silva, a noroeste, até o vértice n° 
i deste fazendo um ângulo de, 600  com extensâo de 86,60 rn, 
:uzo a sudoeste, dividindo-se com propriedade de Curtume 
'elesin's s,/., a noroeste, até o vértice n° 2, dai fazendo um 
ànculo de 90' rumo a sudeste, com urna extensâo de 159,20 m, 
dividindo-se com a propriedade de Adio Rodrigues Martins; a 
sste, at encontrar o vértice n° 3, entestando Com O 
.•\rroio Finbeiro, dai fazendo um ângulo de 700  rumo a 
;wrdeste, com urna extenso de: 35,50 m, até o vértice no 4, 
seguindo um ângulo de 184 1  rumo a nordeste, com a extenso 
de 53,50 m, confrontando com propriedade de Alexandre de 
Souza Almeida; a sudeste, até encontrar o vértice n° 5, 
deixando um corredor de 4 m de largura por 136,70 m de 
comprimento a sudeste; do vértice n° 5, faz um ângulo de 
144, rumo a noroeste, com urna extensâo de 138,70 m, 
confrontando com o referido corredor que o separa de terras 
de Mancel Eugênio Garcia da Rosa a noroeste. 
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um 1:, viJ!10 de construção de alvenaria de tijolos, com 
ut ura .i.' Lihado de feria e crjbertt,r 4 com telhas de 

cimento amiento e benfeitorias, com área construída de 
proxiiadarnente 1.554,97 m2 . Matriculado no Ofício do 
iecistro de imdveis da Comarca de Taquari sob a IrLatricula n° 

do Livro n°2. 
Art. 3 1  - No poderá a empresa beneficiária 

transferir a presente concessão a qualquer pessoa fisica ou 
jur1dic.i e nem desvirtuar as finalidades previstas nesta Lei. 

Art. 40 - A desatívaçao da empresa 
beneficiária implica no cancelamento imediato eutomátiCo da 
prnte concess.10 de direito roaj. de uso, com a conseqüente 
dvoluço do imóvel. 

Art. 50 - No caso de cancelamento da 
concessão, no caberá à empresa beneficiária qualquer 
inii:aç-ão, sendo-lhe facultada apenas, a retirada de 
mÊ!quinas, equipamentos e benfeitorias que não venham a 
prejudicar o prdio. 

\ 	 Art. 6 °  - A presente concessão de direito real 
de uso será regulamentada através de termo próprio. 

Art. 7 °  - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua pub1icaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NA.M LUIZ J TSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOAO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração O 
flecursos Humanos 

•\;h. 1790 - Cx. PosaI. 53 - Taquari- RS 
EP 90C3- TeIax 051) 6531266 
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"IUJTORIZA O PODER ECUTIVO 
A CONCEDER DIREITO REAL DE 
USO DE PRÉDIO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO A 
EdPRESA BISON DDÚSTRIA DE 
CALÇADOS LTDA: DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LtJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal do 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SA3ER, no das atribuições que lhe so 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo 
.autorizado a fazer concessão de direito real de uso do prédio 
de propriedade do Município, situado à Rodovia Aleixo Rocha 
da Silva, no Krn 10, nesta cidade de Taquari, antigo prédio da 
Liqia Industrial de Calçados, à empresa Bison Indústria de 
Calçados Ltda., para instalação de fábrica de calçados. 

Art. 2 0  - Constitui-se o imóvel objeto da 
presente concessão em "uma fração de terras, nas proximidades 
da Rodovia Aleixo Rocha da Silva, no lugar denominado 
Pinheiros, distrito desta cidade de Taquari-RS, com extensão 
superficial de 11.120,12 m2, de forma retangular, com as 
sequintes medidas e confrontações: Dista 115,50 m do eixo da 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, a noroeste, até o vértice n° 
1, deste fazendo um ângulo de 80 1  com extensão de 86,60 m, 
rumo a sudoeste, dividindo-se com propriedade de Curtume 
Pe].esincs 5/A, a noroeste, até o vértice n° 2, daí fazendo um 
nulo de 9& rumo a sudeste, com uma extensão de 159,20 m, 

dfl;idindo-se com a propriedade de Adão Rodrigues Martins; a 
sudoeste, até encontrar o. vértice no 3, entestando com o 
Arroio Pinheiro, dai fazendo um ângulo de 70 1  rumo a 
nordeste, com uma extensão de 35,50 m, até o vértice n° 4, 
seguindo um ângulo de 184 0  rumo a nordeste, com a extensão 
de 33,50 m, confrontando com propriedade de Alexandre de 
Souza Almeida; a sudeste, até encontrar o vértice n° 5, 
deixando um corredor de 4 m de largura por 138,70 m de 
comprimento a sudeste; do vértice n° 5, faz um ãngulo de 
144 0 , rumo a noroeste, com uma extensão de 138,70 m, 
confrontando com o referido corredor que o separa de terras 
de Manoel Eugênio Garcia da Rosa a noroeste. 
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Fr um pavilhão de construção de alvenaria de tijolos, com 
estrutura de telhado de ferro e cobertura com telhas de 
cimento amianto e benfeitorias, com área construída de 
aproximadamente 1.554,97 m 2 . Matriculado no Oficio do 
Reaistro de imdveis da Comarca de raquari sob a matrícula n° 
4.808, do Livro n° 2. 

Art. 30 - No poderá a empresa beneficiária 
transferir a presente concessão a qualquer pessoa fisica ou 
juridica e nem desvirtuar as finalidades previstas nesta Lei. 

Art. 40 - A desativaçAo da empresa 
beneficiária implica no cancelamento imediato e automático da 
presente concessão de direito real de uso, com a conseqüente 
devolução do imóvel. 

Art. 50 - No caso de cancelamento da 
concessão, não caberá à empresa beneficiária qualquer 
indenização, sendo-lhe facultada apenas, a retirada de 
máquinas, equipamentos e benfeitorias que não venham a 
prejudicar o prédio. 

Art. 6 0  - A presente concessão de direito real 
de uso será regulamentada através de termo próprio. 

Art. 70 - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 8 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Frefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
5ecretário da Administração o 
Recursos Humanos 

Riu Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
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O!. Gab. n° 340197 
	

Taquari, 27 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

O Poder Executivo Municipal, vem, muito 
respeitosamente, devolver a essa Egrégia Casa Legislativa, o 
Projeto de Lei, que "CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Informamos na ocasião, que já foram 
efetuadas as devidas modificações no referido. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos 
de estima e apreço. 

CI- 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvalda Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Exp. Motivos n° 028197 	Taquari, 20 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
criaçâo do Fundo Municipal de Saúde, tendo como objetivo a 
busca de condições financeiras e a gerência dos recursos 
obtidos, sendo os mesmos usados no desenvolvimento das ações 
de saúde de nosso Municipio. 

O Fundo Municipal será coordenado e 
executado pela Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
sendo implantado em todo o Brasil, através de campanha do 
Governo Federal. 

A partir da criaçâo do Fundo 
Municipal, nossa comunidade estará recebendo recursos do 
Governo Estadual e Federal, tornando assim, mais próximas as 
soluções para os problemas que aqui encontram-se, como a 
falta de medicamentos, vigilância sanitária ineficiente e a 
inéxistência de ações de -saúde de interesse individual e 
coletivo. 

Somos sabedores de que Vv. Exs., 
serâo sensiveis a nossa proposta, porque sâo conscientes que 
o Fundo Municipal de Saúde em nosso Municipio virá realmente, 
sanar as dificuldades e anseios de nossa sociedade 
taquariense. 

Ate nci os ame nte 

LUIZ 	TSCH 
Prefeito M nicipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 
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"CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

N»IIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

Dos objetivos 

Art. l 	- Fica instituido o Fundo 
Municipal de Saúde, que tem como objetivo, criar condições 

'\'-... financeiras e de gerência dos recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de saúde, executadas ou coordenadas 
pela secretaria Municipal de Saúde o Meio Ambiente, que 
compreendem: 

1 - O atendimento à saúde universalizado, 
integral, regionalizado e hierarquizado ; 

II - A vigilância sanitária 
III - A vigilância epidemológíca e ações 

de saúde de interesse individual e coletivo correspondente ; 
IV - O controle e a fiscalizaçâo das 

agressões ao meio ambiente, nele compreendido, o ambiente de 
trabalho, em comum acordo com as organizações competentes das 
esferas federal e estadual. 

CAPÍTULO II 

Da vinculaçâo do fundo 

Art. 20  - O Fundo Municipal de Saúde, 
ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde 
e Meio Ambiente com autorizaçâo do Municipio. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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CAPÍTULO III 

Das atribuições do Prefeito Municipal 

Art. 30 - São atribuições do Prefeito 
Municipal: 

1 - Nomear o Coordenador do Fundo 
Municipal de Saúde ou assumir a Coordenação ; 

II - O Prefeito Municipal poderá delegar 
a tarefa de assinar os cheques rõferentes as despesas do 
Fundo. 

CAPÍTULO IV 

Das atribuições do Secretário Municipal 
da Saúde e Meio ~iente 

Art. 40 - São atribuições do Secretário 

\"- 	Municipal de Saúde e Meio Ambiente: 
1 - Gerir o Programa Municipal de Saúde e 

estabelecer a aplicação dos seus recursos em conjunto com o 
Conselho Municipal de Saúde ; 

II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre 
as realizações previstas no Plano Municipal de Saúde ; 

III - Submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde, o Plano de Aplicação do Programa a ser atendido com 
recursos do Fundo Municipal de Saúde, elaborado em 
consonância com o Plano Municipal de Saúde com o Plano 
Plurianual e com as Leis de Diretrizes Orçamentárias ; 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde, as demonstrações mensais de receita e despesa do 
Fundo; 

V 	- 	Subdelegar 	competências 	aos 
responsáveis pelo estabelecimento da prestação de serviços de 
saúde que integram a rede municipal ; 

VI - Ordenar empenhos e pagamentos das 
despesas do Fundo, se autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal; 
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CAPÍTULO V 

Da coordenação do fundo 

Art. 50 - São atribuições do Coordenador 
do Fundo: 

1 - Encaminhar ao Secretário Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, as demonstrações mensais da receita 
e despesa, fornecidas pela Contadoria ; 

II - Manter em coordenação com o Setor de 
Patrimônio da Prefeitura Municipal, o controle dos bens 
patrimoniais com carga ao Fundo ; 

11.1 	- 	Preparar 	relatório 	de 
acompanhamento da realização das ações de saúde para serem 
submetidas ao Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

IV - Apresentar, ao Secretário Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, a análise e a avaliação da situação 
econômico-financeira, do Fundo Municipal de Saúde detectada 
nas demonstrações mencionadas ; 

V - Controlar •os convênios ou contratos 
de prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos 
feitos para a saúde ; 

VI 	- 	Encaminhar 	mensalmente, 	ao 
Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente, pelo setor 
privado na forma mencionada no inciso anterior ; 

VII - Controlar e avaliar a produção das 
unidades integrantes da rede municipal de saúde; 

VIII 	- 	Encaminhar, 	mensalmente, 	ao 
Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente, relatórios de 
acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados 
pela rede municipal de saúde ; 

CAPÍTULO VI 

Dos recursos do fundo 

Art. 60 - So receitas do Fundo: 
1 - As transferências oriundas de 

orçamento da Seguridade Social e do Orçámento Estadual com 
decorrência do que dispõe o Artigo 30, VII, da Constituição 
Federal ; 
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II 	- Os rendimentos 	e 	os 	juros 
provenientes de aplicação financeira ; 

III - O produto de convênios firmados com 
outras entidades financiadoras ; 

IV - O produto da arrecadação da taxa de 
fiscalização sanitária e de higiene, multas e juros de mora 
por infrações ao Código Sanitário Municipal, bem como 
parcelas de arrecadação •de outras taxas já instituidas e 
daquelas que o Municipio vier a criar ; 

V - As parcelas do produto da arrecadação 
de outras receitas próprias oriundas das atividades 
econômicas, de prestação de serviços e de outras 
transferências que o. Municipio tenha direito a receber por 
força da Lei e de convênios no setor ; 

VI 	- 	Doações 	em 	espécie, 	feitas 
diretamente para este Fundo. 

Art. 70 - As receitas descritas no Artigo 
6 0 , serão depositadas obrigatoriamente em conta especial a 
ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de 
crédito. 

Depesa5 do Fundo 

Art. 0 0  - A aplicação dos recursos de 
natureza financeira dependerá: 

1 - Da existência de disponibilidade em 
função do cumprimento de programação ; 

II - De prévia aprovação do Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

Art. 9 0  - A aplicação dos recursos de 
natureza financeira dependerá: 

1 - Da existência de disponibilidade em 
função do cumprimento de programação ; 

II - De prévia aprovação do Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

Art. 100 - As deliberações de receita por 
parte do MunicLtpio, conforme estipulado nos incisos IV e V do 
Artigo 6°, serão realizados até o 10 1  (décimo) dia útil do 
mês seguinte a aquele em que se efetivarem as respectivas 
arrecadações. 

Art. 110 - Constituem ativos ao Fundo 
Municipal de Saúde: 
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1 - Disponibilidades monetárias em bancos 
ou em caixa especial, oriundas das receitas especificadas ; 

II - Direitos que porventura vier a 
constituir ; 

III - Bens móveis e imóveis que forem 
destinados ao sistema de saúde do Município ; 

IV - Bens móveis e imóveis doados, com ou 
sem ônus, destinados ao sistema de saúde ; 

V - Bèns móveis e imóveis destinados a 
administração do sistema de saúde do Município. 

Parágráfo 	Único 	- 	Anualmente 	se 
processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao 
Fundo. 

Dos passivos do fundo 

Art. 120 - Constituem passivos do Fundo 
Municipal de Saúde as obrigações de qualquer natureza que 
porventura o Município venha a assumir para a manutenção e o 
funcionamento do sistema municipal de saúde. 

CAPÍTULO VII 

SEÇÃO i 

Do orçamento 

Art. 130 - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde evidenciará as politicas e o programa de trabalho 
governamentais, observando o Plano Plurianual, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e os princípios da universalidade e 
do equilíbrio. 

Art. 140 - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde integrará o orçamento do Município, em obediência ao 
principio da unidade. 

Art. 15° - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde observará na sua elaboração e na sua execução, os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 
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SEÇÃO II 

Da cõntadoria municipal 

Art. 16 0  - A Contadoria Municipal 
contabilizará a movimentação financeira do Fundo Municipal de 
Saúde, na forma preconizada pela legislação em vigor. 

Parágrafo Único - A Contadoria Municipal 
apresentará, mensalmente, ao Coordenador do Fundo, balancetes 
que demonstrem o movimento, bem corno prestará esclarecimentos 
sempre que for solicitado. 

Ar.t. 17 1  - Os bëns móveis e imóveis 
adquiridos com recursos do Fundo serão incorporados ao 
Patrimônio Municipal citando fonte de aquisição. 

Parágrafo Único - O Serviço de Patrimônio 
apresentará, sempre que solicitado e obrigatoriamente no 
final do exercício, a relação dos bens adquiridos com 
recursos do Fundo. 

Art. 18° - Os materiais adquiridos com 
recursos do Fundo serão controlados pelo Almoxarifado 
Municipal e movimentados por ordem do Coordenador do Fundo. 

Parágrafo Único - Sempre que solicitado e 
ao final do exercício, obrigatoriamente o Almoxerifado 
apresentará relação dos materiais adquiridos com recursos do 
Fundo e a devida movimentação. 

Art. 19 0  - A Contadoria Municipal ao 
final do exercício, prestará contas ao Coordenador do Fundo, 
com peças contábeis idnticas às que integram a prestação de 
contas ao TCE, apresentando: 

Balanço Orçamentário das operaçôes do 
Fundo 

Balanço Financeiro das operaçôes do 
Fundo ; 

Demonstrativo dos restos a pagar do 
Fundo ; 

Demonstrativo dos créditos que o Fundo 
tem perante terceiros ; 

Balancetes de receita e despesa 
orçamentária do Fundo ; 

Relação dos materiais estocados no 
Almoxerifado 

Relação 	dos 	bens 	patrimoniais 
adquiridos com recursos do Fundo. 

Parágrafo Único .- O Coordenador do Fundo 
anexará as peças contábeis em sua prestação de contas ao 
Secretário da Saúde. 

Rua OsvaldoAranh:,179OCx.Posta53 Taquari AS 	 - 



Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Iio Grande do Sul 

6.g 	 49 

T4QUAR 

SEÇÃO III 

Da éxecuçâo orçamentária da despesa 

Art. 	200 	- 	Imediatamente 	após 	a 
promulgação da Lei de Orçamento, o Secretário Municipal da 
SaÚde aprovará o quadro de cotas trimestrais, que serão 
distribuidas entre as unidades executoras do sistema 
municipal de saúde. 

Parágrafo Único - As cotas trimestrais 
poderão ser alteradas durante o exercicio, observados o 
limite fixado no orçamento e o comportamento da sua execução. 

Art. 21 0  - Nenhuma despesa será realizada 
sem a necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo Único - Para os casos de. 
.insuficinc±a e omissão orçamentária, poderão ser utilizados 
os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados 
por lei e abertos por.Decreto Executivo. 

Art. 22 °  - A despesa do Fundo Municipal 
de Saúde se constituirá de: 

1 	Financiamento total ou parcial de 
programas integrados de saúde, desenvolvidos pela Secretaria 
ou com ela conveniados ; 

II - Pagamento pela prestação de serviços 
à entidades de direito privado, para execução de programas ou 
projetos especificos do setor de saúde, observando o disposto 
no Artigo 199, da Constituição Federal; 

III - Aquisição de material permanente e 
de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento 
dos programas ; 

IV - Construção, reforma, ampliação ou 
locação de imóveis para adequação da rede fisica de prestação 
de serviços de saúde ; 

V - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle das ações de saúde ; 

VI - Desenvolvimento de programas de 
capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde ; 

Vil - Atendimento de despesas diversas, 
de caráter urgente e inadiável, necessárias a execução das 
ações e serviços de saúde mencionados no Art. 1 0 , da presente 
Lei 
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SEÇÃO IV 

Das receitas 

.Art. 23 1  - A execução orçamentária das 
receitas se processará através da obtenção do seu produto nas 
fontes determinadas nesta lei. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições finais 

Art. 24 0  - O Fundo Municipal de Saúde 
terá vigência ilimitada. 

Art. 25 1  - As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrão a conta de dotação orçamentária 
própria da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 26 1  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pubicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NANIR LUIZ J.ANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

iJOÂo CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LUIZ JMTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

Dos objetivos 

Art. 1° - Fica instituido o Fundo 
Municipal de Saúde, que tem como objetivo, criar condições 
financeiras e de gerência dos recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de saúde, executadas ou coordenadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, que 
compreendem: 

1 - O atendimento à saúde universalizado, 
integral, regionalizado e hierarquizado ; 

II - A vigilância sanitária ; 
III - A vigilância epidemológica e ações 

de saúde de interesse individual e coletivo correspondente ; 
IV - O controle e a fiscalização das 

agressões ao meio ambiente, nele compreendido, o ambiente de 
trabalho, em comum acordo com as organizações competentes das 
esferas federal e estadual. 

CAPÍTULO II 

Da vincu1aço do fundo 

Art. 20 - O Fundo Municipal de Saúde, 
ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde 
e Meio Ambiente com autorização do Municipio. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO III 

Das atribuições do Prefeito Municipal 

Art. 30 - São atribuições do Prefeito 
Municipal: 

1 - Nomear o Coordenador do Fundo 
Municipal de Saúde ou assumir a Coordenação ; 

II - Assinar cheques com o Secretário da 
Fazenda, quando for o caso, ou delegar estas funções ao 
Secretário Municipal de Saúde. 

CAPÍTULO IV 

\ 	 Das atribuições do Secretário Municipal 
da Saúde 

Art. 40 - São atribuições do Secretário 
L Municipal de Saúde e Meio Ambiente: 

1 - Gerir o Fundo Municipal de Saúde e 
estabelecer politicas de aplicação dos seus recursos em 
conjunto com o Conselho Municipal de Saúde ; 

II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre 
as realizações previstas no Plano Municipal de Saúde ; 

III - Submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde, o Plano Municipal de Saúde com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde, as demonstrações mensais de receita e despesa do 
Fundo; 

V - Encaminhar à Contabilidade Geral do 
Municipio, as demonstrações mencionadas no inciso anterior ; 

VI - Subdelegar competências aos 
responsáveis pelo estabelecimento da prestação de serviços de 
saúde que integram a rede municipal ; 

VII - Assinar cheques com o Secretário 
da Fazenda, quando for o caso ; 

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das 
despesas do Fundo ; 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  



IX - Firmar convênios e contratos, 
inclusive de empréstimos, juntamente com o Prefeito 
Municipal, referentes à recursos que serão administrados pelo 
Fundo ; 

CAPÍTULO V 

Da coordenaç&o do fundo 

Art. 50 - São atribuições do Coordenador 
do Fundo: 

1 - Preparar e encaminhar ao Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, as demonstrações mensais 
da receita e despesa ; 

II - Manter o controle necessário à 
execução orçamentária do Fundo referentes a empenhos, 
liquidação e pagamentos das despesas e aos recebimentos das 

\ 	
receitas do Fundo ; III - Manter em coordenação com o Setor 
de Patrimônio da Prefeitura Municipal, o controle dos bens 
patrimoniais com carga ao Fundo ; 

IV - Encaminhar a Contabilidade Geral do 
Mun±cipio: 

Mensalmente, 	as demonstrações de 
receita e despesa ; 

Trimestralmente, 	o inventário do 
estoque de medicamentos e de instrumentos médicos ; 

Anualmente, o inventário dos bens 
móveis e imóveis, e o Balanço Geral do Fundo ; 

V - Firmar, com o responsável pelo 
controle da execução orçamentária, as demonstrações 
mencionadas anteriormente ; 

VI - Preparar relatório de acompanhamento 
da realização das ações de saúde para serem submetidas ao 
Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

VII - Providenciar, junto à Contabilidade 
Geral do Municipio, as demonstrações que indiquem a situação 
econômico-financeira geral do Fundo Municipal de Saúde ; 

VIII - Apresentar, ao Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, a análise e a avaliação 
da situação econômico-financeira do Fundo Municipal de Saúde 
detectada nas demonstrações mencionadas ; 
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IX - Controlar os convênios ou contratos 
de prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos 
feitos para a saúde ; 

X - Encaminhar mensalmente, ao Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, pelo setor privado na 
forma mencionada no inciso anterior ; 

XI - Controlar e avaliar a produção das 
unidades integrantes da rede municipal de saúde; 

XII 	- 	Encaminhar, 	mensalmente, 	ao 
Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente, relatórios de 
acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados 
pela rede municipal de saúde ; 

CAPÍTULO VI 

Dos recursos do fundo 

Art. 60 - São receitas do Fundo: 
\ 	 1 - As transferências oriundas de 

orçamento da Seguridade Social e do Orçamento Estadual com 
decorrência do que dispõe o Artigo 30, Vil, da Constituição 
Federal ; 

II 	- Os rendimentos 	e 	os 	juros 

L provenientes de aplicação financeira ; 
III - O produto de convênios firmados com 

outras entidades financiadoras ; 
IV - O produto da arrecadação da taxa de 

fiscalização sanitária e de higiene, multas e juros de mora 
por infrações ao Código Sanitário Municipal, bem como 
parcelas de arrecadação de outras taxas já instituidas e 
daquelas que o Municipio vier a criar ; 

V - As parcelas do produto da arrecadação 
de outras receitas próprias oriundas das atividades 
econômicas, de prestação de serviços e de outras 
transferências que o Municipio tenha direito a receber por 
força da Lei e de convénios no setor ; 

VI 	- 	Doações 	em 	espécie, 	feitas 
diretamente para este Fundo. 

Art. 7 0  - As receitas descritas no Artigo 
6°, serão depositadas obrigatoriamente em conta especial a 
ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de 
crédito. 
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Art. 80 - A aplicação dos recursos de 
natureza financeira dependerá: 

1 - Da existência de disponibilidade em 
função do cumprimento de programação ; 

II - De prévia aprovação do Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

Art. 90 - A aplicação dos recursos de 
natureza financeira dependerá: 

1 - Da existência de disponibilidade em 
função do cumprimento de programação ; 

II - De prévia aprovação do Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

Art. 100 - As deliberaçôes de receita por 
parte do Municipio, conforme estipulado nos incisos IV e V do 
Artigo 6°, serão realizados até o 10° (décimo) dia útil do 
mês seguinte a aquele em que se efetivarem as respectivas 
arrecadações. 

\ 	 Art. 110 - Constituem ativos ao Fundo 
Municipal de Saúde: 

1 - Disponibilidades monetárias em bancos 
ou em caixa especial, oriundas das receitas especificadas ; 

II - Direitos que porventura vier a 
constituir ; 

L III - Bens móveis e imóveis que forem 
destinados ao sistema de saúde do Municipio ; 

IV - Bens móveis e imóveis doados, com ou 
sem ônus, destinados ao sistema de saúde ; 

V - Bens móveis e imóveis destinados a 
administração do sistema de saúde do Municipio. 

Pazágrafo 	Único 	- 	Anualmente 	se 
processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao 
Fundo. 

Dos passivos do fundo 

Art. 12° - Constituem passivos do Fundo 
Municipal de Saúde as obrigações de qualquer natureza que 
porventura o Municipio venha a assumir para a manutenção e o 
funcionamento do sistema municipal de saúde. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO VII 

SEÇÃO 1 

Do orçamento 

Art. 13 0  - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde evidenciará as politicas e o programa de trabalho 
governamentais, observando o Plano Plurianual, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e os principias da universalidade e 
do eguilibrio. 

Art. 14 0  - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde integrará o orçamento do Municipio, em obediência ao 
principio da unidade. 

Art. 15 0  - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde observará na sua elaboração e na sua execução, os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 

SEÇÃO II 

Da contabilidade 

) 	 Art. 16 0  - A contabilidade do Fundo 
Municipal de Saúde, tem por objetivo evidenciar a situação 
financeira, patrimonial e orçamentária do sistema municipal 
de saúde, observando os padrões e normas estabelecidas na 
legislação pertinente. 

Art. 	170 	- 	A 	contabilidade 	será 
organizada de forma a permitir o exercicio das suas funções 
de controle prévio, concomLitante e subsequente e de informar, 
inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços e, 
consequentemente, de concretizar o seu objetivo, bem como 
interpretar e analisar os resultados obtidas. 

Art. 18° - A escrituração contábil será 
feita pelo método das partidas dobradas. 

Art. 19 0  - A contabilidade emitirá 
relatório mensal de gestão, inclusive dos custos dos 
serviços. 

Parágrafo 	Único 	- 	Entende-se 	por 
relatório de gestão, os balancetes mensais da receita e 
despesa, do Fundo Municipal de Saúde e demais demonstrações 
exigidas pela Administraçâo e pela Legislação pertinente. 
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SEÇÃO III 

Da execuçâo orçamentária da despesa 

Art. 	20° 	- 	Imediatamente 	após 	a 
promulgação da Lei de Orçamento, o Secretário Municipal da 
Saúde aprovará o quadro de cotas trimestrais, que serão 
distribuidas entre as unidades executoras do sistema 
municipal de saúde. 

Parágrafo Único - As cotas trimestrais 
poderão ser alteradas durante o exercicio, observados o 
limite fixado no orçamento e o comportamento da sua execução. 

Art. 21 0  - Nenhuma despesa será realizada 
sem a necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo Único - Para os casos de 
irisuficincia e omissão orçamentária, poderão ser utilizados 
os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados 
por lei e abertos por Decreto Executivo. 

Art. 22° - A despesa do Fundo Municipal 
de Saúde se constituirá de: 

1 - Financiamento total ou parcial de 
programas integrados de saúde, desenvolvidos pela Secretaria 
ou com ela conveniados 

II - Pagamentos, vencimentos, salários, 
gratificações ao pessoal dos órgãos ou entidades de 
administração direta ou indireta que participem da execução 
das ações previstas no Art. 1 0  da presente Lei ; 

III - Pagamento pela prestação de 
serviços à entidades de direito privado, para execução de 
programas ou projetos especificos do setor de saúde, 
observando o disposto no Artigo 199, da Constituição Federal; 

IV - Aquisição de material permanente e 
de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento 
dos programas ; 

v - Construção, reforma, ampliação ou 
locação de imóveis para adequação da rede fisica de prestação 
de serviços de saúde ; 

VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento 
dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle das ações de saúde ; 

Vil - Desenvolvimento de programas de 
capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde ; 

VIII - Atendimento de despesas diversas, 
de caráter urgente e inadiável, necessárias a execução das 
ações e serviços de saúde mencionados no Art. 1°, da presente 
Lei 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SEÇÃO IV 

Das receitas 

Art. 23° - A execução orçamentária das 
receitas se processará através da obtenção do seu produto nas 
fontes determinadas nesta lei. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições finais 

.Art. 24 1  - O Fundo Municipal de Saúde 
terá vigência ilimitada. 

.Art. 250 - As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrão a conta de dotação orçamentária 
própria da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 26 0  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pubicaçâo, revogadas as disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 
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, f 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 028197 	Taquari, 20 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
criação do Fundo Municipal de Saúde, tendo como objetivo a 
busca de condições financeiras e a gerência dos recursos 
obtidos, sendo os mesmos usados no desenvolvimento das ações 
de saúde de nosso Municipio. 

O Fundo Municipal será coordenado e 
executado pela Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, 
sendo implantado em todo o Brasil, através de campanha do 
Governo Federal 

A partir da criação do Fundo 
Municipal, nossa comunidade estará recebendo recursos do 
Governo Estadual e Federal, tornando assim, mais próximas as 
soluções para os problemas que aqui encontram-se, como a 
falta de medicamentos, vigilância sanitária ineficiente e a 
inexistência de ações de -saúde de interesse individual e 
coletivo. 

Somos sabedores • de que Vv. Exas., 
serão sensiveis a nossa proposta, porque são conscientes que 
o Fundo Municipal de Saúde em nosso Municipio virá realmente, 
sanar as dificuldades e anseios de nossa sociedade 
taquariense. 

Ate nci os ame nte 

NffiÚR 	

A 

LUIZ 	TSCH 
Prefeito M nicipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RÍo Grande do Sul 

Projeto de Ijei ng 2.195/97 

• A (OMI$ÂO TÉCNICA 
Em.,Q/p L3L 

Prea.Identp 

"CEIA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDNCLAS". 

VIWIU 
--. 

NINIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuiçôes que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu 5anciono .a seg4inte Lei: 

CAPÍTULO. 1 

Do5 objetivoø 

Art. 10 - Fica instituido o Fundo 
Municipal de Saúde, que tem como objetivo, criar condições 
financeiras o do gerência dos recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações dó saúde, executadas ou coordenadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde o Meio Ambiente, que 
compreendem: 

1 - O atendimento à saúde universalizado, 
integral, regionalizado e hierarquizado ; 

II - A vigilância sanitária ; 
III - A vigilância epidemológica e ações 

de saúde de interesse individual e coletivo correspondente ; 
IV - O controle e a fiscalização das 

agressões ao meio ambiente, nele compreendido, o ambiente de 
trabalho, em comum acordo com as organizações competentes das 
esferas federal e estadual.. 

CAPÍTULO II 

Da vinoülaçâo do fundo 

Art. 2 - O Fundo Municipal de Saúde, 
ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal do Saúde 
e Meio Ambiente com autorização do Municipio. 

1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

CAPÍTULO III 

Das atribuições do Prefeito Municipal 

Art. 30 - São atribuições do Prefeito 
Municipal: 

1 - Nomear o Coordenador do Fundo 
Municipal de Saúde ou assumir a Coordenação ; 

II - O Prefeito Municipal poderádelegar 
a tarefa de assinar os cheques referentes as despesas do 
Fundo. 

CAPÍTULO IV 

Das atribuições do Secretário Municipal 
da Saúde e Meio Azubiente 

Art. 40 - São atribuições do Secretário 
\'- 	Municipal de Saúde e Meio Ambiente: 

UN 	 1 - Gerir o Programa Municipal de Saúde e 
estabelecer a aplicação dos seus recursos em conjunto com o 
Conselho Municipal de Saúde ; 

II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre 
as realizações previstas no Plano Municipal de Saúde ; 

III - Submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde, o Plano de Aplicação do Programa a ser atendido com 
recursos do Fundo Municipal de Saúde, elaborado em 
consonãncia com o Plano Municipal de Saúde com o Plano 
Plurianual e com as Leis de Diretrizes Orçamentárías ; 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde, as demonstrações mensais de receita e despesa do 
Fundo; 

V 	- 	Subdelegar 	competóncias 	aos 
responsáveis pelo estabelecimento da prestação de serviços de 
saúde que integram a rede municipal ; 

VI - Ordenar empenhos e pagamentos das 
despesas do Fundo, se autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal; 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LI 

CAPITULO V 

Da coordenação do fundo 

Art. 50 - São atribuições do Coordenador 
do Fundo: 

1 - Encaminhar ao Secretário Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, as demonstrações mensais da receita 
e desposa, fornecidas pela Contadoria ; 

II - Manter em coordenação com o Setor de 
Patrimônio da Prefeitura Municipal, o controle dos bens 
patrimoniais com carga ao Fundo ; 

III 	- 	Preparar 	relatório 	de 
acompanhamento da realização das ações de saúde para serem 
submetidas.ao  Secretário Municipal do Saúde e Moio Ambiente ; 

IV - Apresentar, ao Secretário Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, a análise e a avaliação da situação 
econômico-financeira do Fundo Municipal de Saúde detectada 
nas demonstrações mencionadas ; 

1\ 	 V - Controlar os convênios ou contratos 
de prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos 
feitos para a saúde ; 

VI 	- 	Encaminhar 	mensalmente, 	ao 
Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente, pelo setor 
privado na forma mencionada no inciso anterior ; 

VII - Controlar e avaliar a produção das 
unidades integrantes da rede municipal de saúde; 

viii 	- 	Encaminhar, 	mensalmente, 	ao 
Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente, relatórios de 
acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados 
pela Ledo municipal de saúde ; 

CAPÍTULO VI 

Dos'recursos do fundo 

Art. 60 - São receitas do Fundo: 
1 - As transferências oriundas de 

orçamento da Seguridade Social e do Orçamento Estadual com 
decorrência do que dispõe o Artigo 30, VII, da Constituição 
Federal ; 
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II 	- Os rendimentos 	e 	os 	juros 
provenientes de aplicação financeira ; 

III - o produto de convênios firmados com 
outras entidades financïàdoras ; 

IV - O produto da arrecadação da taxa de 
fiscalização sanitária e de higiene, multas e juros de mora 
por infrações ao Código Sanitário Municipal, bem como 
parcelas de arrecadação •de outras taxas já instituidas e 
daquelas que o Municipio vier a criar ; 

V - As parcelas do produto da arrecadação 
de outras receitas próprias oriundas das atividades 
econômicas, de prestação de serviços e de outras 
transferências que o. Municipio tenha direito a receber por 
força da Lei e de convênios no setor ; 

VI 	- 	Doações 	em 	espécie, 	feitas 
diretamente para este Fundo.. 

Art. 7°- As receitas descritas no Artigo 
6°, serão depositadas obrigatoriamente em conta especial a 
ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de 
crédito. 

Despesas do Fundo 

Art. 80 - A aplicação dos recursos de 
natureza financeira dependerá: 

1 - Da:I existência de disponibilidade em 
função do cumprimento de programação ; 

II - De prévia aprovação do Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

Art. 9°, - A aplicação dos recursos de 
natureza financeira dependerá: 

1 - Da existência de disponibilidade em 
função do cumprimento de programação ; 

II - De prévia aprovação do Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

Art. 10 0  - As deliberações de receita por 
parte do Municipio, conforme estipulado nos incisos IV e V do 
Artigo 6 1 , serão realizados até o 10 0  (décimo) dia útil do 
mês seguinte a aquele em que se efetivarem as respectivas 
arrecadações. 

Art. 11° - Constituem ativos ao Fundo 
Municipal de Saúde: 
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II 

1 - Disponibilidade5 monetárias em bancos 
ou em caixa especial, oriundas das receitas especificadas ; 

II - Direitos que porventura vier a 
constituir ; 

III - Bens móveis e imóveis aue forem 
destinados ao sistema de saúde do Município ; 

IV - Bens móveis e imóveis doados, com ou 
sem õnus, destinados ao sistema de saúde ; 

V - Bens móveis e imóveis destinados a 
administraçao do sistema de saúde do Município. 

Parágrafo 	Único 	Anualmente 	se 
processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao 
Fundo. 

DoG passivos do fundo 

Art. 12 0  - Constituem passivos do Fundo 
Municipal de Saúde as obrigações de qualquer natureza que 
porventura o Município venha a assumir para a manutenção e o 
funcionamento do sistema municipal de saúde. 

CAPÍTULO VII 

SEÇÃO 1 

Do orç,amento 

Art. 130 
- O orçamento do Fundo Municipal 

de Saúde evidenciará as políticas e o programa de trabalho 
qovernamentais, observando o Plano Plurianual, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e os princípios da universalidade e 
do equilíbrio. 

.Art. 14 0  - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde integrará o orçamento do Município, em obediência ao 
principio da unidade. 

Art. 15 °  - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde observará na sua elaboração e na sua execução, os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 
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SEÇÃO II 

Da contadoria municipal 

Art. 160 - A Contadoria Municipal 
contabilizará a movimentação financeira do Fundo Municipal de 
Saúde, na forma preconizada pela legislação em vigor. 

Parágrafo Único - A Contadoria Municipal 
apresentará, mensalmente, ao Coordenador do Fundo, balancetes 
que demonstrem o movimento, bem como prestará esclarecimentos 
sempre que for solicitado. 

Art. 17 0. - Os bens móveis a imóveis 
adquiridos com recursos do Fundo serão íncorporacios ao 
Patrimônio Municipal citando fonte de aquisição. 

Parágrafo Único - O Serviço de Patrimônio 
apresentará, sempre que solicitado e obrigatoriamente no 
final do exercício, a relação dos bens adquiridos com 
recursos do Fundo. 

1' 	 Art. 18° - Os materiais adquiridos com 
recursos do Fundo serão controlados pelo Almoxerifado 
Municipal o movimentados por ordem do Coordenador do Fundo. 

Parágrafo Único - Sempre que solicitado e 
ao final do exercício, obrigatoriamente o Almoxeri.fado 
apresentará relação dos materiais adquiridos com recursos do 
Fundo e a devida movimentação. 

Art. 1 0  - A Contadoria Municipal ao 
final do exercício, prestará contas ao Coordenador do Fundo, 
com peças contábeis idônticas às que integram a prestação de 
contas ao TCE, apresentando: 

Balanço Orçamentário das operações do 
Fundo ; 

Balanço Financeiro das operações do 
Fundo ; 

Demonstrativo dos restos a pagar do 
Fundo; 

Demonstrativo dos créditos que o Fundo 
tem perante terceiros ; 

Balancetes de receita e despesa 
orçamentária do Fundo ; 

Relação dos materiais estacados no 
Almoxerifado 

Relação 	dos 	bens 	patrimoniais 
adquiridos com recursos do Fundo. 

Parágraf9 Único - O Coordenador do Fundo 
anexará as peças contábeis em sua prestação de contas ao 
Secretário da Saúde. 
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SEÇÀO 'III 

Da exeouçáo orçamentária da despesa 

Art. 	200 	- 	Imediatamente 	após 	a 
promulgação da Lei de Orçamento, o Secretário Municipal da 
SaÚde aprovará o quadro de cotas trimestrais, que serão 
distribuidas entre as unidades executoras do sistema 
municipal de saúde. 

Parágrafo Único - As cotas trimestrais 
poderão ser alteradas durante o exercicio, observados o 
limite fixado no orçamento o o comportamento da sua execução. 

Ait. 21 0  - Nenhuma despesa será realizada 
sem a necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo Único - Para os casos de 
insuficiência e omissão orçamentária, poderão ser utilizados 
os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados 
por lei e abertos por Decreto Executivo. 

Art. 220 - A despesa do Fundo Municipal 
de Saúde se constituirá de: 

1 - Financiamento total ou parcial de 
programas integrados de saúde, desenvolvidos pela Secretaria 
ou com ela conveniados 

II - Pagamento pela prostação de serviços 
à entidades de direito privado, para execução de programas ou 
projetos especificos do setor de saúde, observando o disposto 
no Artigo 199, da Constituição Federal; 

III - Aquisição de material permanente e 
de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento 
dos programas ; 

IV - Construção, reforma, ampliação ou 
locação de imóveis para adequação da rede fisica de prestação 
de serviços de saúde ; 

V - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle das açôos de saúde ; 

VI - Desenvolvimento de programas de 
capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde ; 

Vil - Atendimento de despesas diversas, 
de caráter urgente e inadiável, necessárias, a execução das 
ações e serviços de saúde mencionados no Art. 1 0 , da presente 
Lei 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 Telefax (051) 653.1266 



 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

SEÇÃO iv 

Daø recelta3 

Art. 23° - A execução orçamentária das 
receitas se processará através da obtenção do seu produto nas 
fontes determinadas nesta lei. 

CAPÍTULO VIII 	 '1 

Disposigoeo finai8 

Art. 24 1. - O Fundo Municipal de Saúde 
terá vigência ilimitada. 

Art. 250 - As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrão a conta de dotação orçamentária 
própria da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 26 0  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pubicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
T.AQUA.RI, 

Pr
Dal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

oÃo CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Adminis€ração e 
Recursos Humanos 
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LEI N °  1.674, DE 23 DE JUNHO DE 1997. 

"CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

Dos objetivos 

Art. 1 0  - Fica instituido o Fundo 
Municipal de Saúde, que tem como objetivo, criar condições 
financeiras e de gerência dos recursos destinados ao 
desenvolvimento das ações de saúde, executadas ou coordenadas 
pela Secretaria Municipal de Saüde e Meio Ambiente, que 
compreendem: 

1 - O atendimento à saúde universalizado, 
integral, regionalizado e hierarquizado ; 

II - A vigilância sanitária ; 
III - A vigilância epidemológica e ações 

de saúde de interesse individual e coletivo correspondente ; 
IV - O controle e a fiscalização das 

agressões ao meio ambiente, nele compreendido, o ambiente de 
trabalho, em comum acordo com as organizações competentes das 
esferas federal e estadual. 

CAPÍTULO II 

Da vinculação do fundo 

Art. 2 0  - O Fundo Municipal de Saúde, 
ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde 
e Meio Ambiente com autorização do Municipio. 

14 - 
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CAPÍTULO III 

Das atribuições do Prefeito Municipal 

Art. 3° - São atribuições do Prefeito 
Municipal: 

1 - Nomear o Coordenador do Fundo 
Municipal de Saúde ou assumir a Coordenação ; 

II - O Prefeito Municipal poderá delegar 
a tarefa de assinar os cheques referentes as despesas do 
Fundo. 

CAPÍTULO IV 

Das atribuições do Secretário Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente 

Art. 4° - São atribuições do Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente: 

(N 	 1 - Gerir o Programa Municipal de Saúde e 
estabelecer a aplicação dos seus recursos em conjunto com o 
Conselho Municipal de Saúde ; 

II - Acompanhar, avaliar e decidir sobre 
as realizaç&5es previstas no Plano Municipal de Saúde ; 

III - Submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde, o Plano de Aplicação do Programa a ser atendido com 
recursos do Fundo Municipal de Saúde, elaborado em 
consonância com o Plano Municipal de Saúde com o Plano 
Plurianual e com as Leis de Diretrizes Orçamentárias ; 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de 
Saúde, as demonstrações mensais de receita e despesa do 
Fundo; 

V 	- 	Subdelegar 	competências 	aos 
responsáveis pelo estabelecimento da prestação de serviços de 
saúde que integram a rede municipal 

VI - Ordenar empenhos e pagamentos das 
despesas do Fundo, se autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal; 
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CAPÍTULO V 

Da coordenação do fundo 

Art. 50 - São atribuições do Coordenador 
do Fundo: 

1 - Encaminhar ao Secretário Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, as demonstrações mensais da receita 
e despesa, fornecidas pela Contadoria ; 

II - Manter em coordenação com o Setor de 
Patrimônio da Prefeitura Municipal, o controle dos bens 
patrimoniais com carga ao Fundo ; 

11.1 	- 	Preparar 	relatório 	de 
acompanhamento da realização das ações de saúde para serem 
submetidas ao Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

IV - Apresentar, ao Secretário Municipal 
de Saúde e Meio Ambiente, a análise e a avaliação da situação 
econômico-financeira do Fundo Municipal de Saúde detectada 
nas demonstrações mencionadas ; 

V - Controlar os convênios ou contratos 
'y 	de prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos 
\' 	feitos para a saúde ; 

VI 	- 	Encaminhar 	mensalmente, 	ao 
Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente, pelo setor 
privado na forma mencionada no inciso anterior ; 

VII - Controlar e avaliar a produção das 
unidades integrantes da rede municipal de saúde; 

VIII 	- 	Encaminhar, 	mensalmente, 	ao 
Secretário Municipal de Saúde e Meio Ambiente, relatórios de 
acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados 
pela rede municipal de saúde ; 

CAPÍTULO VI 

Dos recursos do fundo 

Art. 60 - São receitas do Fundo: 
1 - As transferências oriundas de 

orçamento da Seguridade Social e do Orçamento Estadual com 
decorrência do que dispõe o Artigo 30, VII, da Constituição 
Federal ; 
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II 	- Os 	rendimentos 	e 	os 	juros 
provenientes de aplicação financeira ; 

III - O produto de convênios firmados com 
outras entidades financiadoras ; 

IV - O produto da arrecadação da taxa de 
fiscalização sanitária e de higiene, multas e juros de mora 
por infrações ao Código Sanitário Municipal, bem como 
parcelas de arrecadação de outras taxas já instituidas e 
daquelas que o Municipio vier a criar ; 

V - As parcelas do produto da arrecadação 
de outras receitas próprias oriundas das atividades 
econômicas, de prestação de serviços e de outras 
transferências que o. Municipio tenha direito a receber por 
força da Lei e de convênios no setor ; 

VI 	- 	Doações 	em 	espécie, 	feitas 
diretamente para este Fundo. 

Art. 70 - As receitas descritas no Artigo 
6 0 , serão depositadas obrigatoriamente em conta especial a 
ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de 
crédito. 

Despesas do Fundo 

Art. 8 °  - A aplicação dos recursos de 
natureza financeira dependerá: 

1 - Da existência de disponibilidade em 
função do cumprimento de programação ; 

II - De prévia aprovação do Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

Art. 9° - A aplicação dos recursos de 
natureza financeira dependerá: 

1 - Da existência de disponibilidade em 
função do cumprimento de programação ; 

II - De prévia aprovação do Secretário 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente ; 

Art. 100 - As deliberações de receita por 
parte do Municipio, conforme estipulado nos incisos IV e V do 
Artigo 6 0 , serão realizados até o 10 0  (décimo) dia útil do 
mês seguinte a aquele em que se efetivarem as respectivas 
arrecadações. 

.Art. 110 - Constituem ativos ao Fundo 
Municipal de Saúde: 
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1 - Disponibilidades monetárias em bancos 
ou em caixa especial, oriundas das receitas especificadas ; 

II - Direitos que porventura vier a 
constituir ; 

III - Bens móveis e imóveis que forem 
destinados ao sistema de saúde do Município ; 

IV - Bens móveis e imóveis doados, com ou 
sem ônus, destinados ao sistema de saúde ; 

V - Bens móveis e imóveis destinados a 
administração do sistema de saúde do Município. 

Parágrafo 	Único 	- 	Anualmente 	se 
processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao 
Fundo. 

Dos passivos do fundo 

Art. 120 - Constituem passivos do Fundo 
Municipal de Saúde as obrigações de qualquer natureza que 
porventura o Município venha a assumir para a manutençâo e o 
funcionamento do sistema municipal de saúde. 

CAPÍTULO VII 

SEÇÃO 1 

Do orçamento 

Art. 13 1  - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde evidenciará as políticas e o programa de trabalho 
governamentais, observando o Plano Plurianual, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e os princípios da universalidade e 
do equilíbrio. 

Art. 14 0  - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde integrará o orçamento do Município, em obediência ao 
princípio da unidade. 

Art. 15 0  - O orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde observará na sua elabaraço e na sua execuçâo, os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 
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SEÇÃO II 

Da contadoria municipal 

Ârt. 16 0  - A Contadoria Municipal 
contabilizará a movimentação financeira do Fundo Municipal de 
Saúde, na forma preconizada pela legislação em vigor. 

Parágrafo Único - A Contadoria Municipal 
apresentará, mensalmente, ao Coordenador do Fundo, balancetes 
que demonstrem o movimento, bem como prestará esclarecimentos 
sempre que for solicitado. 

Ar.t. 170 - Os bens móveis e imóveis 
adquiridos com recursos do Fundo serão incorporados ao 
Patrimônio Municipal citando fonte de aquisição. 

Parágrafo Único - O Serviço de Patrimônio 
apresentará, sempre que solicitado e obrigatoriamente no 
final do exercicio, a relação dos bens adquiridos com 
recursos do Fundo. 

Ç\J 	 Art. 18 0  - Os materiais adquiridos com 
recursos do Fundo serão controlados pelo Almoxerifado 
Municipal e movimentados por ordem do Coordenador do Fundo. 

Parágrafo Único - Sempre que solicitado e 
ao final do exercicio, obrigatoriamente o Almoxerifado 
apresentará relação dos materiais adquiridos com recursos do 
Fundo e a devida movimentação. 

Art. 19 0  - A Contadoria Municipal ao 
final do exercicio, prestará contas ao Coordenador do Fundo, 
com peças contábeis idênticas às que integram a prestação de 
contas ao TCE, apresentando: 

Balanço Orçamentário das operações do 
Fundo ; 

Balanço Financeiro das operações do 
Fundo ; 

Demonstrativo dos restos a pagar do 
Fundo ; 

Demonstrativo dos créditos que o Fundo 
tem perante terceiros ; 

Balancetes de receita e despesa 
orçamentária do Fundo ; 

Relação dos materiais estocados no 
Almoxerifado ; 

Relação 	dos 	bens 	patrimoniais 
adquiridos com recursos do Fundo. 

Parágrafo Único - O Coordenador do Fundo 
anexará as peças contábeis em sua prestação de contas ao 
Secretário da Saúde. 
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SEÇÃO 111 

Da execução orçamentária da despesa 

Art. 	200 	- 	Imediatamente 	após 	a 
promulgação da Lei de Orçamento, o Secretário Municipal da 
SaÚde aprovará o quadro de cotas trimestrajs, que serão 
distribuídas entre as unidades executaras cio sistema 
municipal de saúde. 

Parágrafo Único - As cotas trimestrais 
poderão ser alteradas durante o exercício, observados o 
limite fixado no orçamento e o comportamento da sua execução. 

Art. 21 0  - Nenhuma despesa será realizada 
sem a necessária autorização orçamentária. 

Parágrafo Único - Para os casos de 
insuficiência e omissão orçamentária, poderão ser utilizados 
os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados 
por lei e abertos por Decreto Executivo. 

Art. 220 - A despesa do Fundo Municipal 
de Saúde se constituirá de: 

1 - Financiamento total ou parcial de 
programas integrados de saúde, desenvolvidos pela Secretaria 
ou com ela conveniados 

II - Pagamento pela prestação de serviços 
à entidades de direito privado, para execução de programas ou 
projetos específicos do setor de saúde, observando o disposto 
no Artigo 199, da Constituição Federal; 

III - Aquisição de material permanente e 
de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento 
dos programas ; 

IV - Construção, reforma, ampliação ou 
locação de imóveis para adequação da rede física de prestação 
de serviços de saúde ; 

V - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
controle das ações de saúde ; 

VI - Desenvolvimento de programas de 
capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde ; 

Vil - Atendimento de despesas diversas, 
de caráter urgente e inadiável, necessárias a execução das 
ações e serviços de saúde mencionados no Art. 1 0 , da presente 
Lei ; 
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SEÇÃO iv 

Das receitas 

Art. 230 - A execução orçamentária das 
receitas se processará através da obtenção do seu produto nas 
fontes determinadas nesta lei. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições finais 

Art. 24° - O Fundo Municipal de Saúde 
terá vigência ilimitada. 

Art. 250 - As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrão a conta de dotação orçamentária 
própria da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 26 °  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pubicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 23 de junho de 1997. 

7< i TSCH N IRLU 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIÉ-SE: 

JOÃO 	 COUTINHO 
Secretário drdrninstra,.ção e 
Recursos Hums 
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LEI N° 1 -75, DE 23 DE JUNHO DE 1097. 

'AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL E 
APONTA COMO RECURSO A 
REDUÇÃO QRÇ,AMENTÁRIA'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeh-o Municipal de Tciquari, Estado 

do Ro Grande do Sul. 

FAZ SABER rio uso dos otribuiçes que lhe s& conferidas pela 
Lei Org&nico do Muriic(pk, que o Côm ara Municipci aprovou e eu sonck,no o seguinte Lei: 

Art. 1° - Fico abento um Crédito Especial rio valor de R 1.113,00 

(hum mil, cento e treze reais) para atender as sequintes despesas: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

03.02 - Pkinejomento 

4.225.0 - Aquisio de TA-ulos Representativos de Capialj6 infegrolizado.... Rff. 1.113.00 

07 - Adminisl-raç& 
021 .- Administração Geral 

1.023- .Aquisiço de uma linha telefônico com ações 
	

R 1.113,00 

Ari-. 20 . Servirá de recurso poro cober?ura do crédo de que 
trato o Ar-r. 1 0  a redução da seguinte dotaç&o orçamentária. 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 - DMER 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente .......................................................... R. 1.113,00 
1.88.534.1024 - ..Aquisiçõo de Ve(culos e Máquinas .............................................R 1.113.00 

([i2' 
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ArI. 30  - Revogados as disposiç5es em corrrrário. esta Lei 
enlror6 em vigor na dai-a de suo publicação. 

GA8INETE DO PREFEITO MUMtIPAL'IdTAQUARI. 23 
dejunho de 197. 

N
9eito

RWIZ/ANTSCH  

	

P 	 	Munid'pal 

REGISTRE-SE E 

JoÃo GAR 5 
Secret6 rio da 	

~
°

53  GOUTINHO 

Recursos Humon 
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"AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL E APONTA 
COMO RECURSO A REDUÇÃO 
ORÇNTÁRIA". 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe sâo 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial no 
valor de R$ 1.113,00 (hum mil, cento e treze reais), para 
atender as seguintes despesas: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJANENTO 

03.02 - Planejamento 

4.2.5.0 - Aquisiçâo de Titulas Representativos de 
Capital já integralizado .............R$ 1.113,00 

07 - Administra9ão 
021 - Admínistraço Geral 

1.023 - Aquisiçâo de uma linha telefônica .....R$ 1.113,00 

Art. 2 0  - Servirá de recurso para cobertura do 
crédito de que trata o Art. 10  a reduçâo da seguinte dotaçâo 
orçamentária. 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAZ4ENTO 

07.02 - DMER 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente .... R$ 1.113,00 
16.88.534.1024 - Aquisição de Ve.iculos e 
Máquinas ........................................R$ 1.113 4,00 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

.Art. 30 - Revogadas as disposiçôes em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publi caço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI, 

NNIR LUIZ JANTSCH 
Prereito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JOÂO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 031197 	Taquari, 27 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos em anexo, Projeto de 
Lei, que Autoriza a Abertura de Crédito Especial e Aponta 
como Recursos a Redução de Dotação Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei, visa o 
suporte orçamentário, caso haja, aprovação por essa Egrégia 
Casa, a compra de linha telefônica convencional com suas 
açôes. 

O valor da presente linha, é o valor 
de mercado fixado por esta Administração. 

Informamos outrossim, que para o 
exercicio de 1998, consignaremos no orçamento do Municipio 
dotação própria. 

Solicitamos, 	finalmente, 	a 
apreciação dos nobres Edis .ao presen.te Projeto de Lei, em 
regime de urgência. 

Ate nciosamente. 

; 	
••/ 

NALÍ9SCH 
Prefeito Mu icipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Te'efax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA A 2BERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL E APONTA 
COMO RECURSO A REDUÇÃO 
ORÇANENTÁRIA". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuiçôes que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. .10 - Fica aberto um Crédito Especial no 
valor de R$ 1.113,00 (hum mil, cento e treze reais), para 
atender as seguintes despesas: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

03.02 - Planejamento 

4.2.5.0 - Aquisição de Titulos Representativos de 
Capital já integra]izado .............R$ 1.113,00 

07 - Admini8tração 
021 - Administração Geral 

1.023 - Aquisição de uma linha telefônica .....R$ 1.113,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do 
crédito de que trata o Art. 10  a redução da seguinte dotação 
orçamentária. 

07 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.02 - DMER 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 
16.88.534.1024 - Aquisição de Veiculos e 
Máquinas........................................ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

R$ 1.113,00 

R$ 1.113,00 



Kn 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ii 

Art. 30 - Revogadas as disposiçôes em 
contrário, esta iei entrará em vigor na data de sua 
pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI, 

NANIR LUIZ J.ANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JOÂO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

10 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 031/97 	Taquari, 27 de maio de 1997- 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos em anexo, Projeto de 
Lei, que Autoriza a Abertura de Crédito Especial e Aponta 
como Recursos a Redução de Dotação Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei, visa o 
suporte orçamentário, caso haja, aprovação por essa Egrégia 
Casa, a compra de linha telefônica convencional com suas 
açôes. 

O valor da presente linha, é o valor 
de mercado fixado por esta Administração. 

Informamos outrossim, que para o 
exercido de 1998, consignaremos no orçamento do Municipio 
dotação própria. 

Solicitamos, 	finalmente, 	a 
apreciação dos nobres Edis • ao presente Projeto de Lei, em 
regime de urgência. 

Ate nci os ame nte 

NAZ ' L IZ J TSCH 
Prefeito Mu icipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N°1.676, DE 23 DE JUNHO DE 1997. 

ALTEPA O PAPÁGRAFO 20  

DO ARTIGO 20  E PARÁGRA-
FO 1° DO ARTIGO 6°, DA LEI 
N° 1569, DE 27 DE OUTUBRO 
DE 1995 E DÁ OUTRAS 
PRO\ADNCLAS. 

NAMIR LUIZ JANTSCH. Prefeil-o Municipal de Toquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER no uso das atribuiçôes que lhe s& conferidos pela 

Lei Orgcnico do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Ad-. 1° - Fico alterado o Parágrafo 20, do Artigo 20, da Lei n° 

1.69, de 27 de outubro de 199, o qual passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° 
Parágrafo 1 0  - 

Parágrafo 20  - Os membros do Conselho Municipal de Educaç& 

nào poderco ser detentores de cargos de wn€anço (CC/FG) do Poder Executivo 

Municipal, nem estarem investidos de mandato nos Poderes Legislativo e Executivo do 

Munio'pio". 

Ad-. 20  - Fico igualmente alterado o Parágrafo 1 0  do Artigo 60, da 

Lei n0 1.569, de 27 de outubro de 1995, o qual passo a ter a seguinte redação: 

Art. 6° - 
Parágrafo 1 0  - Ocorrendo o vacndo de um membro do CMAE, 

será convocado o respectivo suplente e um novo suplente será eleito para o segmento 

represerri-ar". 

Art. 30  - Permanecem inalterados os demais dispositivos. 

Ar-t. 40 - Esta Lei entrará em vigor na dai-a de sua pubticaço, 

revogadas as disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JTAQUARI, 
23 de junho de 1997. 	 r 	/ 

LUIZJd 
Municipal 

REGISTRE-SE E PU 

JOÃO CAR 	
ç e 

lecursos 	

SCOU11NHQ 
Secretário da Admi stra 

Cieic:ornQ]1R1J! Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"7LTERA O PÁGRAFO 2° DO 
ARTIGO 2 0  E PARÁGRAFO 1 
DO ARTIGO 6 0 , DA LEI N'° 
1.569 1  DE 27 DE OUTUBRO DE 
1995 E DÁ ouA.s 
PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuiçôes que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica alterado o Parágrafo 2 0 , do 
Artigo 2 0 , da Lei n° 1.569, de 27 de outubro de 1995, o qual 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° - 
Parágrafo 1 0  - 
Parágrafo 2° - Os membros do Conselho 

Municipal de Educação não poderão ser detentores de cargos de 
confiança (CC/FG) do Poder Executivo Municipal, nem estarem 
investidos de mandato nos Poderes Legislativo e Executivo do 
Municipio". 

Art. 2° - Fica igualmente alterado o Parágrafo 
1 0  do Artigo 6 0 , da Lei n° 1.569, de 27 de outubro de 1995, o 
qual passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6° - 
Parágrafo 1 0  - Ocorrendo a vacância de um 

membro do CMAE, será convocado o respectivo suplente e um 
novo suplente será eleito para o segmento representar". 

Cii:aic:omiT.OIRjIJ! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Art. 3 0  - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos. 

.Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua pub1icaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Ciiç'aiiTAW! Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



4 k 	Prefeitura Muniçipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 032/97 	Taquari, 02 de junho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata 	o 	presente 	Projeto 	de 
alteração da Lei n° 1.569, de 27 de outubro de 1995, 
Parágrafo 2 1  do Artigo 2 1  e Parágrafo 1° do Artigo 6 0 , 

conforme se pode vGrificar. 
'lisa o Poder Executivo, 	com a 

presente alteração do Parágrafo 2 0 , do Artigo 2 1 , restringir 
a vedação de participação de detentores de cargos em comissão 
e funçôes gratificadas, bem como de detentores de mandatos 
eletivos nos Poderes Executivo e Legislativo, apenas ao 
âmbito municipal, proporcionando desta forma a possibilidade 
de que um maior número de pessoas capacitadas e credenciadas 
da área possam atuar como membros do Conselho Municipal de 
Educação, o que virá enriquecer ainda mais a qualidade de 
nosso trabalho. 

Com a alteração do Parágrafo 1°, do 
Artigo 6 0 , da supracitada Lei, busca o Poder Executivo não 
deixar lacunas na composição do Conselho diante da vacância 
de um membro, mantendo a composição, possibilitando desta 
forma o regular funcionamento dentro do que exige a Lei. 

Temos a certeza de que o presente 
Projeto de Lei, merecerá dessa Egrégia Casa Legislativa a 
acolhida que merece, ainda mais por tratar-se de matéria 
relativa à educação no Municipio. 

Em razão disso, 	antecipadamente 
agradecemos, aproveitando a oportunidadé para reiterar nossos 
votos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

JANTSCIH  
Prefeito iMunicipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

v-t 	7A4-irf 
LEI N9 1.569, de 27 de outubro de 1995. 	 ,j 9 	;ci-D L 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO." 

RENATO RAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgni-

ca do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

ART. 12 - 	criado o Conselho MUnicipal de Educação. 

ART. 22 - O Conselho Municipal de Educação será constituído de 

11 (onze) membros, sujos nomes serão homologados pelo Prefeito Municipal através de 

Portaria. 

§ 19 	No ocorrendo a homolaço no prazo de 60 (sessenta) 

dias após a escolha do CME pelos diversos segmentos, os membros sero homologados por 

ato do próprio Conselho. 	 Çc 	- 
C 	 S 22 - S- 	 s 

a t L f i. c a da 

u 
 

ART. 32 - Será usado a sigla "CME" para identificar o Conselho' 

Municipal, de Educaço. 

ART. 42 - O Conselho Municipal de Educaço será composto por: 

- 02 (dois) professores da rede municipal eleitos pela própria' 

categoria; 

- 01 (Um) representante dos conselhos escolares das escolas es-

taduais de abrangncia do município; 

- 01 (um) representante eleito pela União Taquariense de estu - 

dantes unjv{arsjtárjos (UTEES); 

- 02 (dois) representantes eleitos pelo 82 Núcleo do CPERGS 	- 

Sindicato; 

- 02 (dois) professores indicados pelas escolas particulares do 

município; 

- 01 (um) professor eleito pela Liga Municipal das Associações' 

de Bairros; 

-01 (um) representante eleito pelos círculos de Pais e Mestres 

do município; 

- 01 (um) professor indicado pela Secretaria de Educaço, Cultu 

ra e Turismo. 
Parágrafo Único - Para cada representante escolhido na forma do 

olhi será esc'Jo o respectivo suplente. L "Caput" deste artigo, 	

- Os membros do CME serão escolhido entre pessoas 	de 

Rua Osvakjo Aranha, 1790• Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telerax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

reconhecida formaçao pedagogica. 

Parágrafo Único - O desempenho da função de membros do CME 

não será remuneracla. 

ART. 69 - O mandato de cada membro do CME terá duração de 04 

(quatro) anos. 

§ 12 - Ocorrendo a vacância de um membro do CME, será convo-

cado o respectivo suplente, 
_ L-6- r') •;e t- 	&-c--'--'i 	 - 	/LcS6-.j 

S 22 — Necessitando um conselheiro afastar-se por prazo supe 

nor a 15 (quinze) dias, será convocado o respectivo suplente, enquanto durar o 

impedimento. 

S 32 - O conselheiro deverá ter residência e local de traba- 

lho em Taquari. 

§ 42 - O CME terá uma DireLori, composta por: Presidente, vi 

ce-presidente, 19 secretário e 29 secretário, eleitos pelos membros do conselho 

em votação aberta e nominal, com mandato de 4 (quatro) anos. 

§ 52 - Na primeira eleição após a constituição do CME, em ca-

ráter excepcional, 5 (cinco) de seus membros, a serem definidos pelo próprio conse 

Um, terão mandato de 2 (dois) anos. Decorrido este prazo, a eleição obedecerá o 

mandato de 4 (quatro) anos. 

§ 62 - Será permitido a todos os membros do CME a reeleição 

por uma única vez, na forma prevista no art. 42. 

ART. 72 - O CME será dividido em tantas comissões quantas [o-

rein necessárias ao estudo e a deliberações sobre assuntos pertinentes a Educação. 

ART. 82 - Ao CME compete: 

Elaborar o seu regimento; 

Promover o estudo da comunidade e formular políticas, ten 

do em vista os problemas educacionais em consonância com a Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Turismo; 

Estabelecer critério para ampliação da rede de escolas a 

serem mantidas pelo Poder Público Municipal, tendo em vista diretrizes traçadas 

no Plano Decenal de Educação; 

Avaliar e emitir parecer do calendário escolar que será 

elaborado pela SMECTUR; 

Traçar normas para a elaboração de planos anuais da Secre 

tarja Municipal de Educação, Cultura e Turismo, tendo como referência o I'lano Plu 

rianual; 

Promover assembléias municipais para discutir os projetos 

e planos de educação, e, após, emitir parecer sobre: 

rem submetidas pelo 	

- assuntos e questões de natureza educacional que lhe fo- 

Poder Executivo Municipal ; ; 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - AS 
CEP 95860-000 - Teleíax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

- convênios, acordos ou contratos relativos a assuntos edu 

cacionaís que o Poder Público pretenda celebrar; 

	

- funcionamento de escolas públicas da rede municipal 	de 

ensino. 

1g) Estabelecer critérios para concessão de bolsas de estu-

do a serem custeadas com recursos municipais na área pedagógica. 

Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação 

(CEE) e com os demais conslos municipais. 

Executar as atribuições que lhe forem delegadas pelo 

conselho Estadual de Educação (CEE). 

Aprovar »  fiscalizar e emitir parecer, triniestralmente 

sobre a aplicação dos recursos destinados a manutenção e custeio de ensino munici-

paI, conforme o disposto no art. til da Lei Orgânica Municipal. 

ART. 9 - O Conselho Municipal de Educação contará com in-

fra-estrutura para o atendimento de seus serviços técnicos administrativos, deven-

do ser previsto recursos orçamentários para tal fim. 

Parágrafo Úuico - A infra-estrutura mencionada neste arti- 

go será custeada pelo Poder Executivo Municipal, compreendendo sala, material de 

expediente, ramal telefônico, assessoria juridica, etc... 

ART. lO - Revogam-se as disposições em contrário. 

ART. ii - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção. 

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de outubro de 1995. 

RENATO ÁPTISTA 

Prefeit\ MuniC 

RECISTREÇSE PUBLIQUE-SE: 

JOSERkT-RTS DE JESUS 

- ecretário da Administração e 

Recursos Himanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal. 53- Taquari - AS 

CEP 95860-000 - Teletax (051) 653.1266 
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EBTADO DO IMO QRÂNDC 00:5U1_ 

PEFELTURA MuNICiPAL. DE LAilAI)() 

	

L. E: 1 	 Ç7 

	

[) 	nova i'daçç 	lei ii  ,.n 	 de 

	

02,'Çq/E37' do 	CO N G E L 110 	Mut :i r:iPi.. 	o: 

	

I;:I(Alo 	Dr.i.. AJF0 • 	r :-''.' 	. 1, 
4.73:3 de 23 de cle' ebrc dc ;.99i 

1 EOPOI..IDO 	P{}RC) 	I:ELIEt4S, 	P 	-r i tç 	li'j.nc: pai 	de 
L.aje.do , Estado do R o 3rande do 	l 

r:ço SÇIR qija' a Cmai"a MIJÇ 1 i \i d 	Vr eadors 
aprovou e eu sanciono a seguínt+ Lei 

	

O C(ne1hçi Hun ic 1 p1 	dc 
criado pela Lei Municipal no 3 "91,3 de 02 de abril d€: 	i937 	e 
atçr'dci P1a 1 	i ri_ti 5_ 46 cio 	9 dt 	 de. .1990, 	(iILI) 

cor u1 [ 1 VO r 	io"mt i vo 	4:' i ;ca 1 1 ;ti t:,r 	e dei i ber at i vo 	rie 	Si t mïíi 
Municipal de nsino 

PÁRGIAFO 	N:r.co 	O 	('OMlir) 	ta'..itonoii 1 a 
aduii 1 ri 1 st r' at 1 va com dot a(o or 	nent' r a pr' pr i 	 1 h: 	.e9'rR 
1u.nc 1 onmento 	r' 	ft 	 de 	r'nriFnrm 1 (tr!i.' 	rom 
atr ibuiçes 	dfin i d a s p o r-  esta ii e as c:II,Ix' 'lhe 	so 	ccin+'er icIa; 
pela competente legiSIRçã,0 	dra'l e 

Art . 	 0 reiho M'.isi it: lia:t. de 	lj:uc:aço 
const i tu (do por' j 5 membr os, t i ¶: ul ar es e r r sre: t i vo 	sup 1 c. nt e 
i nd i cados 	pelos ór' 	e en t 1 	re lz&c 1 ur'1; 	aI a 	nom;.'ido 
pelo che'e cio Eeç'jt 1 vo Muni c: ipa'l 

- 1. 	(i,) 	pr'ofs'r 	rprent ante 	dc) 	p;idt" 	tec:itt ivQ 
Municipal; 
J. (um) 	ofeior 	rp1"E;eI'lt:ante 	do 	PoEr 	1.eq i slat 1 
Municip1 
J. 	(um) 	prc'f'escr 	t"ei"eentante 	do 	S i n d iç'a;o 	dci 

Part i cu'1ar'c; £TNPO. 
1. (um) rtpr'sentante cci Círculo de Pais e Me:re 	das 
Escolas Municipals 

	

(uni) prçifor 'pr:nt ante d 	3..a DIT 
- 1 (um) 	 representante do FL,o picieo cl 

de Prof'sí.oi'es do 	lo [i' ade dci Sul ; 

	

2 (cio 1 s ) prõf 	ores r epres nt ant es dci corpo docent e 
Fac,,ilcIai:Ies; mtnt 1 da; 	ia FiI'ES; 

- 1 (um) proÇeçor repesent:ant:e (10 irist it:utçi t'listr ico e 
(ogr4' 1 cç.i (10 Vaie do Taci,ir 1 
.1.: (um) pr fcsor rcpreeiit: art €' cIa, er ol 	çoii,n 1 t ir 1 
ti e ... o e 2 .. ci G' r au ; 
2 (do 1 s ) pv'oIescii" es r *'pr esei'it ant es t:l; escol 	P'íh 1 1 cas 
Estaduais de i.c, e 2.o Graus; 
3 (tr.) 	proreoes do 6 1 nd 1 cat: o 	d o s 	Pi"o'tcir's 
Municipais; 

• 	Àrt . 	3.o 	O mandat o de c:ada nietiihi'o cio Conselho 

•'tp 

- 	-.• 	 ': - - -•' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

M U '"i i c i pai d ft ErJucaço tm 	d u r aça de 	a 	t'J't -t :•i 	1 t i 
ipns 'una recond'iço con1ecut iva.. 

Çfl 	4 	., 	A 	. 	 •' -.'?t'ct IJ ,,i;.r1cIatç.; 	de 	um 
tCrço cio Conje1ho 11'in i c ipal çle lcaç:o.. 

¶1 	2 .a 	- Cl 	maridat a 	dci 	pnib, Or; 	do 	t'na1ho 
et; 1 	 eiu 31 çIeen)hro doa anos impares, 	ai rd 	o.ii' 
por 	retarc;laineiita na ind i 	 oflm)aç.o OlÁ  P'* 	,'.:rmht a 	ter 
duraço i rier 1 ar acia ae i 

9 	3.o 	- Pra cacfta n,ernl,ro t itu..lar 	e i; itacte 
r2preaentada5 na CQnselho i na i ca w» membro lip 

¶ 	4.ci 	tD 	CaireIhçm'ii'o 	,.ir> 1 c., nt- g 	aubz itui 	o 
Titular em seus imprdímentos.  

¶h 5.0 	O miMdat o do Can1 he ira 3up 1 umt t' tem a 
una i;11.r 	d, seu t 1 t 'ii ar,. 

¶l 6. o - O CCf 	cio Podei" E-ceC',Ât i vo nQsfle i ? põi -  ato 
acli» iii 1 st:rat 1 vo •pr rpr io 	a campos i 'o JCÇ 1 tj 1 t iva da Cor.c'i hj 

	

4.o 	Oc:rrendc:? vasa no1!m 	un ir: ipal 
de Educao por,  rentnc 1 9, morte ou í rcampat 1 b ii 1 dade d 	Fursc; a de 
aigum c:Ie se'.is niemhrog ti tu1r - es, 	a-uine o iup' ent 	e 	'mm 	nova 
% )-LP1erlte ser 	indicado r  con1'rme o artic 

- (3 	cjnaeIh ira deve 	r e' i d i i' 
murlic(pio de Lajeado. 

- 	6..o 	Memhr'o de 	Cansei ho 	-l'j.ri 1 i pk1 	de 
Eduaçgo no podem aer dteto 	de c' gos de çorm-f 1 arm 	do. Foder,  

ecut iva M'.mr, 1 ç ipai nem estar hvest idos de manclat:o i cIg 1 siai; iva 
ou eetut iva. 

Árt • 	7 o 	As funçÇes rie cnte 1 h ir O 

caris i 	 de rei evante serviç. a rara o 111.11) 1 c (p i o e 
oxErc (cio tem prioride sobre pr i funn nmh'J 1 --u Ittu,. 1 'o 

irt - 	8.o — O Cor1hc, Munc ipal de Ed'..tcaç:1c 	tem 
diretor - ja con5t itu(da de: 	Praideot:e, um Vice-P 	tirjer,t:e, um 1.. 
Secrti- lo e o 2.o Secret r lo, com marrjat o de dai , armom,. sendo 
permitida apenas uma rew1ema,. 

Art • 	9..o 	— O Ca;el ho Muii 1 c i pai de I:I'mc:ço, 
cl lvi cl ido em t antas Comi sses ivant: is ncesr 1 aa acm est: ur:J 
dei iheraço sobre assuntos pert inermtea 

irt . í000 - O Cune1ho MUF) ic 1 p1 de 	j u caça 
conta com uii', rc into prápr i o e ec1sjsjvc para seo. Pmjnc 1 oriatnento,, 

PARORAFO tNICO 	O Corisello real ia r(w) id6's flO 
per (cido e na foi' - ma 1'i.ada no re-ipect iva Reg inmerito, 

Art 	.i o 	0 Conselho Iluri 1 ci pai de Ed&aço 
conta com pessoal des ignacio par- a a desempenho c.las +'s.o'içi 	d 
assessor ia tc,i 1 r R e sr.i-tr ia e-+rcut: iva 	b e m c.o.na de toda 
i nfra-estri,mt,.jra admiti 1 strat iva F. pedagá ica ri 1a 	para a 
desempenho de suas atlibuies 

Am't 	 - O (iiçamerlta do Muri ic (pia deve 
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flO IàFIANDE DO 5U1. 

PREFEITURA MUNICiPAL. DE LAJEADO 

cons 1 9 rar , wivaImwnte, 	riot aç:ío pr cpr 1 a para o 4"jn:: 1 c:nentc) e 
man'jtenço c:Io Coneiho tlLn Ic p1 de td'icaØo. 

PARORAFO 	)NXCO 	- O 	iihro 	tI 	Cnselhc 
Mim i c i pai de Educacão so rer c:i doi pelo Mii 1 c ip i o d.1. dCPs 
de transport e ai imentaço e estd ia quando es ocorrerem 

Art 	2ho 	(o t. ns mb jIí1lcip. 	t 

c omp et e 
1 	- 	aboi-ar' e aprovar o Regi neno  
II - Eleger a iflretoriap 
III 	AProvar o Plano Mun i ipal de 
IV - Acompanhar e aval i ar a execuç(o do Piano 

1unicipa1 cteErJucaço; 
V - Ásessorar o Poder E>ecut vo na ei. 	ao da 

( 	proposta 	orç:amei -itr.i a 	anua] 	dest: i nada 	mani,.t:ent;:o e 	ao 
desenvolvimento do ensino; 

VI - F.m 1 t 1 r parec:er sobre a suntos 	 de 
rture:'.a pertagóg fcaa. que lhe forem suhmet i dos peio 	Poderes 
Pjbflcos Municipais; 

VII 	Suger ir necI idas q'.me v sem à 	 e ao 
aperfoa,nto do ensino Murcipa1 

VIII '- Manter 1 ntev crnh o com o Conse!. Io Iist a4ual 
de Edicaçío e com os demais Coo 	hos 1un 1 c ipa is de Edi.icço; 

IX - Fecutr as a t r i hu içÇes cue lhe forem 
delegarias pelo Conselho Estadual de EcIucaco; 

X - F i ical 1 zar' 	o curnpr i emnt; o cia 	1. rz i slaço 
Ed'ional vigente; 

XI - Mao i festar-je previ ament:e, 	no cue ti 
respeito 	ao Ensino Municipal sobre atos cuja 	irt;'ria 
relacionada no subitem 6.4 do Parecer do CEF n.,o 910/92. 

XII - Emam1 nar e aprovar Reg 1 mtrt os e 
Curriculares das Escolas Municip:it,. 

Art 
- 	14o 	* Revogan-ie as ri 1pos i çes 	em 

'..%JI$ %.I II 	U. 	Xl'L 1 T 1 %..ctIII%U4, 	'.ir.I 	t 	I 	U 'f .1 l.i OC 	(IC CIC?eIrO de 

1991. 

- 1 	o - Eta Lei entrarí c.,  rn vi 901' 'a data de 
sua pubIio. 

(INETE DO PRP:Fi:rTO, 30 de dezembro de 1994., 

LE0P70- 0 PLDRO FELIENSV 1ft pL  & D R 0 t  F E.. 1 1 

REGISTRE-SE E PUBLtUE-SE 

MAICECtLIA WICKERT RASTO1, 
Secretaria de Admmnmstracao 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"ALTERA O PÁGRAFO 2° DO 
ARTIGO 20  E P2RÁGRAFO 1 0  
DO ARTIGO 6 0 , DA LEI NO 

1 .569, DE 27 DE OUTUBRO DE 
• 1995 	E 	DÁ 	oua 

• 	PROVIDÊ1TCIAS". 

NPiNIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuiçôes que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica alterado o Parágrafo 2°, do 
Artigo 2 0 , da Lei n° 1.569, de • 27 de outubro de 1995, o qual 
passa a ter a seguinte redação: 

NI] 	 "Art. 2 0  - 
• Parágrafo 1-° - 
Parágrafo 2° - Os membros do Conselho 

Municipal de Educação não poderão ser detentores de cargos de 
confiança (CC/FG) do Poder Executivo Municipal, nem estarem 
investidos de mandato nos Poderes Legislativo e Executivo do 
Munic.tpio". 

Art. 20 - Fica igualmente alterado o Parágrafo 
1° do Artigo 6 1 , da Lei n° 1.569, de 27 de outubro de 1995, o 
qual passa a ter a seguinte redação: 

Ar t . 6 0  - 
Parágrafo 10 - Ocorrendo a vacância de um 

membro do cMAE, será convocado o respectivo suplente e um 
novo suplente será eleito para o segmento representar". 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos. 

1, 	 Art. 40 	Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

• NAMIR LUIZ JPNTBCIi 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

joÃo CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 032/97 	Taquari, 02 de junho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata 	o 	presente 	Projeto 	de 
alteração da Lei n° 1.569, de 27 de outubro de 1995, 
Parágrafo •2° do Artigo 2° e Parágrafo 1° do Artigo 6°, 
conforme se pode verificar. 

Visa o Poder Executivo, com a 
presente alteração do Parágrafo 2 0 , do Artigo 2 0 , restringir 
a vedação de participação de detentores de cargos em comissão 
e funções gratificadas, bem como de detentores de mandatos 
eletivos nos Poderes Executivo e Legislativo, apenas ao 
âmbito municipal, proporcionando desta forma a possibilidade 
de que um maior número de pessoas capacitadas e credenciadas 
da área possam atuar como membros do Conselho Municipal de 
Educação, o que virá enriquecer ainda mais a qualidade de 
nosso trabalho. 

Com a alteração do Parágrafo 1 11 , do 
Artigo 6 0 , da supracitada Lei, busca o Poder Executivo não 
deixar lacunas na composição do Conselho diante da, vacância 
de um membro, mantendo a composição, possibilitando desta 
forma o regular funcionamento dentro do que exige a Lei. 

Temos a certeza de que o presente 
Projeto de Lei, merecerá dessa Egrégia Casa Legislativa a 
acolhida que merece, ainda mais por tratar-se de matéria 
relativa à educação no Município. 

Em razão disso, 	antecipadamente 
agradecemos, aproveitando aoportunidadé para reiterar nossos 
votos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

/ 
NMÇÇI71ANTSCH 
Prefeito iMunicipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari- RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipai de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 
Em/ 

Projeto de lei nO 2.201/97 	 Prea.IUeDt• 

"Z*LTERA 	O P2BÁGR3,P0 2° DO 

- 	 --1 2RTIGO 	2 0  E PBÁ: 	o i 
p1OVh4)1 DO ARTIGO 6°, 	DA 	LEI N° 

1..569, 	DE 27 DE OUTUBRO D1 
\ 	1 1995 	E 

PROVIDÊNCIAS". 

NÂMIR LUIZ J)\NTSCfI, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe sâo 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
1unicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterado o Parágrafo 2°, do 
Artiqo 2 1 , da Lei n° 1.59, de 27 de outubro de 1995, o qual 
passa a ter a seguinte redaçâo: 

"Art. 2° - 
Parágrafo 1.0  - 
Parágrafo 2° - Os membros do Conselho 

Municipal de Educaçâo flâO: poderâo ser detentores de cargos de 
confiança (CC/FG) do Poder Executivo Municipal, nem estarem 
investidos de mandato nos Poderes Legislativo e Executivo do 
Municipio". 

Àrt. 20 - Fica igualmente alterado o Parágrafo 
1 0  do Jkrtigo 6 0 , da Lei n° 1.569, de 27 de outubro de 1995, o 
qual passa a ter a seguinte redaçâo: 

A.r t . 6 O - • 

Parágrafo 1 0  - Ocorrendo a vacância de um 
membro do CMAE, será convocado o respectivo suplente e um 
novo suplente será eleito para o segmento representar". 

Rua Osaldo Atanha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

32 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

'44 	- 
tAQUA 

Art. 30 - Permanecem inalterados os demais 
dispositivos. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaço, revogadas as disposições em contrário. 

(ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito ef4unicipa1 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

oÀo CARLOS DE QUI%DROS COUTINHO 
Secretário da Administraço e 
Recursos Humano5 

Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000- Telelax (051) 653.1266 



LEI N°  1.77, DE 23 DE JUNHO DE 1997. 

AUTOtIZA O PODER EXECU-
TIVO A FIIMAR CONVÊNIO 
COM O JUIZADO DA INFÂNCIA 
E JU\,ENTUDE DE TAQUARI E 
DÁ OUTRAS PIOMDÊNCLAS. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das al-ribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgôníca do Município, que o C&mara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênio com o Juizado da lnfncia e Juventude de Taquari, com o objetivo de acolher 
adolescentes submetidos a medidas sócio-educativas de prestação de serviços 
comunidade. 

Ars-. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a fornecer ao 

prestador de serviço auxilio- alimentação, auxflio-transponte e outros, com exceção de 
remuneração. 

Art-. 30 - As despesas decorrentes da presente lei, 
correrão a conta de dai-ação própria. 

40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 

TAQUARL 23 dejunho de 1997. 
1 

 IR 	SCH 

 

CQUTINHO 

EQ PREFEITO MUNICIPAL PE 

NZJA 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUB L 

JoÃo 

Secretá4

Huanos

dministração e 
Recurso  

E-SE: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER ECUTIVO 
A FINIR CONVÊNIO COM O 
7LTIZDO DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE DE TAQUIRI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

V

itk 

NA}1IR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a firmar convênio com o Juizado da Infância e 
Juventude de Taquari, com o objetivo de acolher adolescentes 
submetidos a medidas sócio-educativas de prestação de 
serviços à comunidade. 

Art. 20 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a fornecer ao prestador de serviço auxilio-
alimentação, auxilio-transporte e outros, com exceção de 
remuneração. 

Art. 3 0  - As despesas decorrentes da 
presente lei, correrão a conta de dotação própria. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

JOÂO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 Cirçic:mjQRiII! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N°  1.77, DE 23 DE JUNHO DE 1907. 

AUTORIZA O PODER EXECU- 
TIVO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM O JUIZADO DA INFÁNCIA 
E JUVENTUDE DE TAQUARI E 
Á OUTRAS PRO'1PNCtAS, 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Toquori, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAZ SABER, no uso das otrihuiçôes que lhe so 

conferidos pela Lei Org&ica do Município, que o Crnara MunicJpal aprovou e eu sondono 
a seguinte Lei: 

ArI'. 10 - Fico o Poder Executivo ou-t -orzodo o firnior 

wnvnio com o Juizado do lnf&ic.io e Juventude de Taquori, com o objetivo de acolher 

adolesceni-e submetidos o medidos 56c.ioeducativas de prestação de serviços à 

com unidade. 
Art. 20 FICCI o Poder Exeartivo autorizado a fornecer ao 

pr-esl-odor de serviço ouxflio- alimentação. ouxílio-tYonspor+e e outros, com exceção de 

remuneração. 
Art. 30 - As despesas decorrentes do presente lei, 

correrão a conto de dotação própria. 
Art-. 40 - Esta Lei entraró em vigor na dato de suo 

publicação, revogados os disposições em contrárk. 

GABI NETE 
TAQUARI. 23 dejunho de 197. 

VO PREFEITO MUNICIPAL. PE 

NZJZH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E P4QI 
	

E. 

JOÃOCAR SD.QLJA[ 
	

GOUTINHO 
Secretário d Administração e 
Recursos Hu anos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N°  1-077, DE 23 DE JUNHO DE 1997. 

AUTOZA O PODER EEXECU- 
TIVO A FIRVtAR CONV-NIO 

COM O JUIZADO DA INFÂNCIA 
E JUVENTUDE DE TAQUARI E 
Á OUTRAS PROMDNCVS. 

NAMIR LtJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquori, 

Estado do Rio Grande do sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe slo 
conferidas pelo Lei Org&nico do Município, que o Cmoro Municipal aprovou e eu sanciono 
o seguinte Lei; 

Art. 1 - Fico o Poder E.xecutivo autorizado a firniar 
convênio com o Juizado do lnfôncio e JUventude de ToquarL com o objetivo de acolher 
adolescentes submetidos o medidos sócio-educativos de prestoç&o de serviços 
com unidade. 

Art. 20 - Fico o Poder Executivo autorizado o fornecer ao 

presl-odor- de serviço oux1io- aiimeni -aç&o, oux1io-t-ronsport-e e outros, com exceçõo de 

reni uneroçõo. 
30 - As despesas decorrentes do presente lei, 

ccrrero o cOnta de dotoçõo própria. 
,A, 	40 - Esta Lei enl-rcró em vigor no dota de suo 

publicaçõo, revogados as disposições em contrário. 

GABINETE 
TAQUARI. 23 dejunho de 17. 

DO PREFEITO MUNICIPAL. PE 

NJZJZH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUB 1. 

JOÃOCAR SPQUA[ 
3ecre-r6rio d Administroç&o e 

Recursos Hu anos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000• Telefax (051) 653.1266 

E-SE; 

5 COUTINHO 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 033/97 	Taquari, 02 de junho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de 
autorização a este Poder Execútivo para realização de 
convênio com o Juizado da Infância e da Juventude desta 
Comarca de Taquari, objetivando o acolhimento, junto aos 
órgãos da Administração Municipal, de adolescentes infratores 
para cumprimento de medidas sócio-educativas impostas pela 
Justiça. 

Entendemos salutar a iniciativa, na 
medida em que proporcionará aos adolescentes infratores o, 
cumprimento de suas penas desenvolvendo trabalho à comunidade 
através de atividades junto à Administração Municipal, o que 
fará com que os mantenha ocupados, evitando desta forma o seu 
internamento em institutos correcionais, os quais, não raras 
vezes, não conseguem at±ngir seus objetivos, diante da 
excessiva clientela e da heterogeneidade da mesma. 

Em razão disso, entendemos que o 
Poder Executivo, através de sua Administração Municipal, não 
pode se omitir da responsabilidade de cumprir com sua 
participação social, colaborando para a reintegração do jovem 
na sociedade, no sentido de fortalecer a sua formação moral e 
intelectual. 

Certos de que o presente Projeto de 
Lei receberá de V. Exa. e demais membros dessa Casa 
Legislativa a acolhida que merece, antecipadamente 
agradecemos, aproveitando a oportunidade, para reiterar 
nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

LUIZ ,,5.MTSCH 
Prefeito Mánicipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER ECUTIVO 
A FIPMR CONVÊNIO COM O 
JUIZADO DA INFÂNCIA E 
3UVZNTUDE DE TAQUARI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÈNCIAS". 

NZ4IR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do SúL 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a firmar convênio com o Juizado da Infância e 
Juventude de Taquari, com o objetivo de acolher adolescentes 
submetidos a medidas sócio-educativas de prestação de 
serviços à comunidade. 

Art. 2 0  - Fica o Poder Executivo 
autorizado a fornecer ao prestador de serviço auxilio-
alimentação, auxilio-transporte e outros, com exceção de 
remuneração. 

• 	 Art. 3 0  - As despesas decorrentes da 
• 	 presente lei, correrão a conta de dotação própria. 

Art. 4 0  - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DA INFÂNCLA E JUVENTUDE 

PROJETO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À CONIDADE 

Apresentação 

xj 

João Ricardo dos Santos C osta* 

Com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente, as 

políticas públicas de atendimento passarain a depender 

substancialinente do engajamento da comunidade, figurando esta corno 

o verdadeiro agente executor dos ditarnes da bem-vinda legislação. 

É alicerçado neste espírito e respaldado nas diversas ações já 

levadas a cabo pelo Poder Público local, todos em parceria com a 

comunidade, que apresentamos à sua entidade o presente projeto, 

certos de sua participação. 

Sinalamos que a efetividade na aplicação das nonnas 

contidas no Estatuto, exige um redimensionarnento nas estruturas de 

atendimento dos diversos ramos de ação, inclusive no que diz a 

ressocialização do adolescente infrator. 

As medidas sócio-educativas previstas no ECA, somente 

terão eficácia com a mobilização da comunidade juntamente com o 

Poder Públiço, buscando criar urna estrutura que possibilite o 

cumprimento das decisões judiciais. 

PJ - 2 
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 

PODER JUDICÂRIO 

É exatamente esta estrutura que buscamos discutir com os 

dirigentes das diversas entidades assistenciais locais, mais 

especificainente quanto a Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). 

A PSC figura no elenco de medidas sócio-educativas 

instituidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, tratando-se de 

urna medida restritiva de direitos que consiste na realização gratuita de 

tarefa junto a instituições assistenciais e públicas, durante oito horas 

semanais, podendo ser prestadas nos sábados, domingos ou feriados. 

Está prevista no art. 112, 111, do ECA e regulada no art. 117, do mesmo 

Estatuto. 

A instituição da PSC é fundada em princípios norteadores da 

dignidade humana, revestindo-se de um sentido social e instigador da 

auto estima, fatores preponderantes para o resgate comunitário do 

indivíduo. 

No sentido de viabilizar o integral cumprimento dos 

princípios Estatutários, relativds-a medida sócio-educativa em questão, 

convido sua entidade a participar da implantação do sistema de 

prestação de serviços a comunidade, na condição de conveniada. 

INSTITUIÇÕES CONVENIADAS E A PSC 

O instrumento que contrõã o PSC é o relatório individual 

(modelo anexo), emitido pela Justiça. A instituição conveniada deverá 

preenchê-lo devolvendo ilÕ Ibto. Esk documento é indispensável para 

coi11itovação da execuo da mnedija sócio-educativa iilflosta no 

ptdsso. 

P1- 2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

A ilistituição conveniada deverá observar as seguintes regras 

para o controle da PSC: 

- os relatórios mensais individuais deverão ser encaminhados 

até o dia 05 de cada mês subseqüente à prestação de serviço; 

- caso a instituição tenha dificuldades financeiras ou de 

pessoal para enviar os relatórios ao foro, pode utilizar os serviços do 

adolescente em seu horário de PSC; 

- O comparecimento à PSC, registrado no relatório, deve 

coincidir com o dia apontado no cabeçalho deste. Qualquer alteração 

deverá ser comunicada a justiça, por escrito, no próprio relatório; 

- O relatório só terá validade se devidainente assinado pelo 

responsável pela entidade conveniada. A assinatura do prestador é 

necessária; 

- a prestação de serviços deve ser cumprida durante oito 

horas semaliais. Caso o dia da PSC coincida com um feriado ou dia 

em que a instituição tenha fec1ialo por qualquer motivo, o prestador 

deverá compensar esta falta na mesma semana ou, no máximo, dentro 

do mês; 

- devem constar no relatório, as faltas ocorridas e as devidas 

compensações, sendo de responsabilidade da instituição com o 

prestador a compensação das mesmas e infonnar à justiça qualquer 

impedimento; 

- só serão aceitas compensações de faltas coiri a devida 

comprovação através de atestado médico ou de trabalho. Estes 

atestados deverão ser encaminhados anexo ao relatório. Caso o 

prestador não tenha como atestar, a instituição deverá registrar este 

fato no relatório; 

PJ - 2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

PODER JUDICIÁRIO 

- a justiça deverá ser coniunicada imediatamente a segunda 

falta sern justificativa, para que se torne as devidas providências. No 

relatório serão registradas as faltas, mesmo as já comunicadas por 

telefone. 

- quaisquer dúvidas das instituições poderão ser esclarecidas 

por telefone ou em visita ao JUiZ da lnffincia e Juventude; 

- deverá designar pessoa específica para tratar com o 

prestador e orientá-lo durante o trabalho realizado, zelando para que 

não fique ocioso OU seja submetido a humilhações, inclusive devendo 

guardar sigilo sobre o fato que acarretou a aplicação da medida sócio-

educativa, bem como o motivo da presença do prestador no local de 

trabalho. Tal pessoa deverá comparecer nas palestras e orientações 

patrocinadas pelo juizado; 

- deverá fornecer toda a orientação e equipamentos utilizados 

pelos funcionários, no sentido de prevenir acidentes de trabalho. 

O PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Quem serão os prestadores de serviços? Serão adolescente 

que cometeram ato infracional e, em função disto, foram submetidos a 

um processo, com as devidas garantias constitucionais que redundou 

em urna decisão judicial aplicando medida sócio-educativa de 

prestação de serviços à comunidade. 

Para o cumprimento do PSC, a individualidade de cada 

prestador será respeitada, sendo este encaminhado a um trabalho 

adequado às suas possibilidades fisicas, emocionais e materiais, 

considerando também, suas aptidões e disponibilidades de horário, bem 

como as necessidades da instituição. 

PJ - 2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÃRIO 

Após a triagem, que será realizada pelo Conselho 

Comunitário de Controle de Medidas Sócio-educativas, o prestador 

será encaminhado à entidade conveniada com um formulário 

denominado ficha de encaminhamento (anexo 11), em duas vias. A 

segunda via do lbrmuláriodeverá ser encaminhado ao Juízo da Infância 

e Adolescência com a segunda via constando a combiiiação feita com a 

instituição. 

O prestador deverá manter boa conduta em seu trabalho, 

respeitando as regras, normas e hierarquia da instituição onde realiza a 

Psc. 
Durante o cumprimento da PSC, o prestador não terá direito 

a férias e feriados, a não ser nos casos autorizados antecipadamente 

pelo Juiz. Caso a instituição temilia férias coletivas, o prestador deverá 

comunicar imediatamente o Juízo da Infância e Adolescência, que 

orientará como proceder. 

É evidente que com a presente exposição não se pretende 

esgotar as informações que se poderá prestar sobre a matéria, inclusive 

no que diz as dúvidas que surgirão durante a execução das medidas. 

Para tanto o juizado juntamente com o Conselho Comunitário de 

medidas sócio-educativas, estará a disposição para orientações. 

* JUIZ DA INFÀNCIA E AIX)LI.SCÊNC1A I)E FAQUARI. 

2 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA ['E TAQUARI RS 

TERNO OE VOIIVRHIO 
Convnio que etbelecem Pntro cj o Juizado de Direito de T.quari, 

pr 	xs"ço em conjunto dn programa d FRESTAÇO ['E SERVIÇOS ~ COIIUNILIALIE 

O Dr. Juiz de Direito de Taquari, de um lado, e deoutro, ........................ 
............................................................. 

por seu ...... 

- .• 	 - 	 - 	
.. firmam o presente convni% mediante a 

aloo da clusulas 	giintes 
1 O iiii /c !7 ['E DIREITO T'E TAQIJARI, çelecionar adolescente; submetido; a m' 

s,cio-piJucativas de prestaço de serviços à comunidade. por prática de ato infracio' 

nal. 'a INSTITUIÇIJ CONVEI&IADA para que nela seja cumprida a iiedida. 
II A 	e a escolha da atividade será feita de acordo com as condiçe; do 

adolescente e atenderá 'as ppci'liarldades e intei- esse da instituiço, constante na fi-

cha de cadastramento ou manifestada pteriomente. 
III A in;tituiço reserva-se no direito de a qualquer tempo, por motivo justifica-

do, pedir o 	;!igai'iento do pre;ta.dor, 
IV O controle do efetivo cumprimento da mêdida será feita através de boletim, que 

ser p' - enrhido e r'.,brir.adn pein responsável ,a institiiin que i-ecebar o pi - estador. 
E:! 	!oletim será rubricado tembm pelo pre;tdor. O boletim será encaminhado ao Fo- 
ro. atá o dia cinco (A5) da cada ms s',b;equpflte. 

PARGRAFD NICO: A in;tituiço conveniadadeverá designar pessoa afeitaa ao trato 
tom a ju 	 atenter o pre56.dor o ,  evernço do; traIalho;, 	n- 
c)i.,;ivp 	landn pala sua dignidade. ficando sempre vigilante para repelir qt,alqiiar 

que coloque o adolescente em ;ituaço de humilhaço, cii face da medida que 
sendo ;tihmtido. Tal pessoa deverá ti - atar junté ao .luizadn nu ao Conselho Cnmunitário 
d Controle das Medida; S6cio-etlnrativaç. as qt ;tes atinente; a e,ecoço da mcHda.. 

V é gratuito o trabalho prestado PP1O adolascenFe 'a iflit!'fl 
VI A instituiço receberá toda a doctumenIaço neces;ri.a ao cumprimento do preen-

te convnjo. relativo a cada pre;(a.dor e - será comunicada qualquer altcraç.o sobre P. 
ekecuço. 

VII A instituição acompanhará o prestador cidando-lhe de fornecer-lhe condiçes 
favorávris ao b'. 	 quando 
nEtCs;rio e fiscalizando no sentido de garantir,  a segurança na 	i"idde. 

VIII A instituiço poderá oferecer livremente b€nficio; ao prestador, se assim 
enI- endpr tais como auxilio alimentaço. auyuljo trn;port, etc ... . no lhe res-
tando nenhuma obrigaço. 

IY As parte; podero a qualquer tempo, rescidir o convnjO firmado, enviandn por 
esci- ito uma cDmunicaço 'a outra parte, no mmnimgti- jnta (30) dias de antecedncia. 

X O presente tonvfljo entra em vigor no ato dê sua assinatura. 
E pcu assim acorde;. o 	ds,  Direito d e taquari e a in;titufço, firmam o 

presente instrumento na presença de duas (02) testemunha; adiante firmadas, em ,tua
- 

( 02) vias de igual teni- e forma.  

Taquari, 

Juiz de Direito de Taquari. 

REPRESENTANTE DA IUSTI1UJçu CUNVENIADA 

1:. 
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V ESTADO DO RIO GRANDE DO sul. 
PODER JUDICIARIO 

JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE TAQUARI—RS. 

SETOR DE SERVIÇO SOCIAL 

PROGRAMA PSC 

FICHA DE ENCAMINHAMENTO NQ. 

Inatituiçao Conveniada  

Nome Prest.Serviço 

Endereço: Resid.  

Emprego 

Delito (cirounst&ncias e dificuldades)  

Dias disponíveis para a P30  

Horários disponíveis p/a PSC  

Atividades possíveis  

Observaçes 

DATA 	 / /   
Conselho 0omunitrio 

" avor informar os dados abaixo e devolver a o6pia ' 
desta Ficha de Ênoaminhamento ao adolescente para 
que o mesmo a entregué no Conselho Comun1trio, o ' 
mais breve possíveL, 

Concorda em receber o(a) adoleacente acima para que cumpra • 
o PSC? 

sim ( 

( ) Não: Motivo:  

Em caso afirmativog preenchá os dados abaixo: 

2*lo Atividades a serem desenvolvidas pelo(a) adolescentes - 

	

2c2 o  Horírios da P30: das. 	s 	 :das 	às 

	

das 	às 	 sdas - 	'as 
2 *3ô Dias que oumprir a PSC: 

2*4o Chefia imediata:____________________ 

Observaçes  Õoinplementares: 

Dia  que iniciará na Instituição:____________________________ 

DATA  
Assinatura Resp. Instltuiçao0 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO suL 
PODER JUDICIÂRIÕ 

JUIZADO DE DIREITO DA COId)RCA DE TAQUARI—RS0 

1 SETOR DE SERVIÇO SOCIAL - P50. 
RELATÓRIO !1EN5A1. DA PRESTAÇ.0 DE SERVIÇOS À COMUITIDADE 

Nome P196 Proo.  

Endereço 

PSC:in(cio ___//_Trnin/_J__ Apres:  
institu.içao Conveniada:  

P50: Dias: 	Horários:  

Obs.: 8 (oito) horas semanais 

Controle de freq.u.enoia e atividades Mas/Ano  

r!tS1 

DIA ATIVIDADE ENTRADA SAÍDA ASSINATURA RUBRICA E EESPO 

OBSERVAÇOES: 

ASSINATURA DO RESPONSVEL 

CONSELHO COMUNITLRIO 

PJ - 1 



Prefeitura Municipat de Taquari 
Estado do RioGrande do Sul 

EXp. Motivos n° 033/97 	Taquari, 02 de junho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trta o presente Projeto de Lei de 
autorizaçâo a este Poder Executivo para realizaçào de 
convênio com o Juizado da Infância e da Juventude desta 
Comarca de Taquari, objetivando o .  acolhimento, junto aos 
órgâos da Administração Municipal, de adolescentes infratores 
para cumprimento de medidás sócio-educativas impostas pela 
Justiça. 

Entendemos  salutar a iniciativa, na 
medida em que proporcionará aos adolescentes infratores o 
cumprimento de suas penas désenvolvendo trabalho à comunidade 
através de atividades junto à Administração Municipal, o que 
fará com que os mantenha ocupados, evitando desta forma o seu 
internamento em institutos áorrecionais, os quais, não raras 
vezes, não conseguem atingir seus objetivos, diante da 
excessiva clientela e da hetrogeneidade da mesma. 

Em razão disso, entendemos que o 
Poder Executivo, através de sua Administração Municipal, não 
pode se omitir da responsabilidade de cumprir com sua 
participação social, colaborando para a reintegração do jovem 
na sociedade, no sentido de fortalecer a sua formação moral e 
intelectual. 

Certõs de que o presente Projeto de 
Lei receberá de V. Exa. e demais membros dessa Casa 
Legislativa a acolhida que merece, antecipadamente 
agradecemos, aproveitando a oportunidade, para reiterar 
nossos votos de estima e consideração. 

Atenái:nt: z 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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ESTADO DO RIO. GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRLO 

COItARCA ['E TAQUARI RS 

TERI41) DE COUVUIU 
Convnio que eatabelcem pflr çj o .Iijzado de Itireito de Tquari, e .. 

..pr?. exec'.'ço em conjunto do programa de FRESTAÇO [tE SERVIÇOS t COIIUNII'ADE. 
O Or. ,Juiz de Direito de Taquari, de um lado, e denutro, ........................ 

abaixo ilenominada simples,enle insUtuiço ronvpniada, repipsenlada por sou 
firmam o presente convni% mediante a 

adnlo da clustilas segIIintP!5 
1 O .JI!TJ 	[tE DIREITO DE TAGLIARI, selecionará adolescentes submetido; a m1a; 

sdcio-educativas de prestaço de serviços à comunidadeg por prática de ato infracio 
nal. à lN9TITlJ1ÇU CONVENIADA para que nQla seja cumprida a medida. 11 A 	e a escolha da atividade ;rá feita de acordo com as condiçe; do 
adolescente e atenderá às peculiaridades e interesse da instituiço, constane na fi-
cha de cadastramento ou manifestada pos-%erioiiente. 

III Aio ftuiç', reserva-se no direita de a qualquer tampa, por motivo justifica-
do, pedir o desligamento do pr;tador. 

IVO controle do efetivo cumprimento da medida ;er seita através de boletim, que 
spr p'-ronchido e rubricado pein rspnnsável na in5tit!.Iiçn que recebera o prestailar. 
Eu.. holc!im será rubricado tembm pelo prstador. O boletim será encaminhado ao Fo-
ro. at4 o dia cinco (05) dp cada mh subsequpnI'. 

PARGRAFO ,iNICO: A in;tituiço conveniad deverá designar pessoa afeita ao trato 
com a j' , ' 	 atenter o pre56 . dor na cveruço do; trabalho;. in- 
cluisive aelandn pela sua dignidade. ficandn sempre vigilante para repelir qu!alquIer 

ta que coloque o adolescente em situaço de humilhaço, em face da medida que ost 
sendo suhmetido. Tal pessoa deverá tratar junto ao .kiizadn nu ao Conselho Comunitário 
d Controle das Medida; S6cio--ducatf'aç. . iueçt;s atentes a evecuço da medida. 

V d gratuito o trabalho prestado poin a'tnlsconIe àinstit!'1ço 
VI A instjtuiço receberá toda a dncumenlaço necessi-ia ao cumprimenlo do preen-

te convênio, relativo a cada prestador çserá comunicada qualquer alteraço sobre a 
execuço. 

Vil A in;tituiço acompanhará o pre;tador!icuidando_lhe de fornecer-lhe condiçes 
favoráveis ao b'» 	 quando 
necessário e fiscalizando no sentido de garantir a segurança na atiuidadp. 

VII! A instituiço poderá ofrcr livrem ente beneficio; ao prestador. se  assim 
entender, tai; como a'.'xíllc' alinentaço. avli transporte, etc...* no lhe res-
tando nenhuma obrigaço. 

lY As prt; poderio, a qualquer tempo, re;indir o convnjo firmado, enviando por 
esti- ito uma r.omunicaço à nutr parte, no mínima ti - lota (30) dias de antecedncia. 

X O presente convenjo entra em vigor no ato ide sua assinatura. 
E po' assim acorde;. o Juiz

?do de Direito de taquari e a lnstituiço, firmam o pt- psente instrumento na presença de duas (02) testemunha; adiante firmada;, em duas 
(02) vias de igual teu,-  e forma. 

Taqua-ri, 

Juiz d,e Direito de Taquari. 

REFRESEIITANIE DA lUSTITU1ÇU CONVENIÁÜA 

- 	 'Irl:plul-JI-I,q : 

95 



1  a  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE TAQUARI—RS. 

SETOR DE SERVIÇO SOCIAL 

PROGRAMA PSC 

FICHA DE ENCAMINIjAIENTO N. 

instituiçao Conveniada  

Nome Prest.Serviço 

Endereço: Resid.  

Emprego 

Delito (oiro uns tncias e dificuldades)  

Dias disponíveis para a P50  

Hor&rlos disponíveis p/a. P80  

Atividades possíveis  

Observaçes 

DATA  
Conselho Comunitr10 

Ldeatanformar os dados abaixo e devolver a copiaOb icha de Encaminhamento ao adolescente parae.:
esmo a entregue no Conselho Comunitário, o 
eve possível0 

Concorda em receber o(a) adolescente acima para que cumpra 
o PSC.? 

( )Sim 
( ) NaO Motivo:  

Em caso afirmativo, preencha os dados abaixo: 

2olo Atividades a serem desenvolvidas pelo(a) adolesoente: 

	

22 Horrjos da P30: das. 	s 	 :daa _____  

	

das 	s 	 :das 	 an 
2c3o Dias que cumprirá a PSC': 

2*4o Chefia Imediata:____________________ 

Observaçes complementares: 

Dia q.ie iniciará na Instituiçao:____________________________ 

DATA  
Assinatura Resp. Inetituiço 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DE DIREITO. DA COMARCA DE TAQUARI—RS. 

SETOR DE SERVIÇO SOCIAL - P50. 

RELATÓRIO MENSAL 'DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 

Nome N.. Proo.°  

Endereço 

PSC:inCoio ___/_/TrminoJ_J Apres:  1__1 
instituiçao Conveniaz3.a:  

PSO: Dias: 	Horários:  

Obs.: 8 (oito) horas semanaiD 

Controle de freq .uenoia e atividades Ms/Âno  

(WTvTP1NS 1 C''S1q 

!OBSERVAÇES :  

ASSINATURA DO RESPONSJCVEL  

CONSELHO COMUNITÁRIO - 

Pi.. 1 



pt/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
	 pROTOZ- 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

PROJETO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À CQNIDADE 

Apresentação 

João Ricardo dôs Santos Costa* 

Com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente, as 

políticas públicas de atendimento passaram a depender 

substancialinente do engajamento da comunidade, figurando esta corno 

o verdadeiro agente executor dos ditames da bem-vinda legislação. 

É alicerçado neste espírito e respaldado nas diversas ações já 

levadas a cabo pelo Poder Público, local, todos em parceria com a 

comunidade, que apresentamos à sua entidade o presente projeto, 

certos de sua participação. 

Sinalarnos que a efetividàde na aplicação das normas 

contidas no Estatuto, exige um redimensionarnento nas estruturas de 

atendimento dos diversos ramos de ação, inclusive no que diz a 

ressocialização do adolescente infrator. 

As medidas sócio-educativas previstas no ECA, somente 

terão eficácia com a mobilização da comunidade juntamente com o 
Poder Públiço, buscando 	criar urna 	estrutura 	que 	possibilite 	o 
ctunprimento das decisões judiciais. 

PJ - 2 
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PODER JUDICIÁRIO 

É exatamente esta estrutura que buscamos discutir com os 

dirigentes das diversas éntidades assistenciais locais, mais 

especificainente quanto a Prestação de Serviços à Comunidade (PSC). 

A PSC figura no elenco de medidas sócio-educativas 

instituídas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, tratando-se de 

uma medida restritiva de direitos que consiste na realização gratuita de 

tarefa junto a instituições assistenciais e públicas, durante oito horas 

sernanais, podendo ser prestadas nos sábados, domingos ou feriados. 

Está prevista no art. 112, 111, do ECA e regulada no art. 117, do mesmo 

Estatuto. 

A instituição da PSC é, fundada em princípios norteadores da 

dignidade humana, revestindo-se, de um sentido social e instigador da 

auto estima, fatores preponderantes para o resgate comunitário do 

indivíduo. 

No sentido de viabiiizar o integral cumprimento dos 

princípios Estatutários, relativos a.rnedida sócio-educativa em questão, 

convido sua entidade a participàr da implantação do sistema de 

prestação de serviços a comunidade, na condição de coaiveniada. 

INSTITUIÇÕES CONVENIADAS E A PSC 

O instrumento que controia o PSC é o relatório individual 

(modelo anexo), emitido pela Justiça A instituição conveniada deverá 

preenchê-lo devolvendo í1õ foro. Este documento é indispensável para 

comHprovação da execuo da medida sócio-educativa fifloostá no 
prnesso. 

PJ * 2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

A instituição conveniada deverá observar as seguintes regras 

para o controle da PSC: 

- os relatórios mensais individuais deverão ser encaminhados 

até o dia 05 de cada inês subseqüente à prestação de serviço; 

- caso a instituição tenha dificuldades financeiras ou de 

pessoal para enviar os relatórios ao foro, pode utilizar os serviços do 

adolescente em seu horário de PSC; 

- O comparecimento PSC, registrado no relatório, deve 

coincidir com o dia apontado no cabeçalho deste. Qualquer alteração 

deverá ser comunicada à justiça, por escrito, no próprio relatório; 

- O relatório só terá validade se devidainente assinado pelo 

responsável pela entidade conveniada. A assinatura do prestador é 

necessária; 

- a prestação de serviços deve ser cumprida durante oito 

horas semanais. Caso o dia da PSC coincida com um feriado ou dia 

em que a instituição tenha fechado por qualquer motivo, o prestador 

deverá compensar esta falta na mesmasemana ou, no máximo, dentro 

do mês; 

- devem constar no relatório, as faltas ocorridas e as devidas 

compensações, sendo de responsabilidade da instituição com o 

prestador a compensação das mesmas e informar à justiça qualquer 

impedimento; 

- só serão aceitas compensações de faltas com a devida 

comprovação através de atestado médico ou de trabalho. Estes 

atestados deverão ser encaminhados anexo ao relatório. Caso o 

prestador não tenha corno atestar, a instituição deverá registrar este 

fato no relatório; 

PJ - 2 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1  U.NO:  PODER JLJDICIÃRIO 

4 

- a justiça deverá ser comunicada imediatamente a segunda 

falta sem justificativa, para que se torne as devidas providências. No 

relatório serão registradas as faltas, mesmo as já comunicadas por 

telefone. 

- quaisquer dúvidas das instituições poderão ser esclarecidas 

por telefone ou em visita ao Juiz da Infância e Juventude; 

- deverá designar pessoa específica para tratar com o 

prestador e orientá-lo durante o, trabalho realizado, zelando para que 

não fique ocioso ou seja submetido a humilhações, inclusive devendo 

guardar sigilo sobre o fato que acarretou a aplicação da medida sócio-

educativa, bem como o motivo da presença do prestador no local de 

trabalho. Tal pessoa deverá conparecer nas palestras e orientações 

patrocinadas pelo juizado; 

- deverá fornecer toda a orientação e equipamentos utilizados 

pelos funcionários, no sentido de prevenir acidentes de trabalho. 

O PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Quem serão os prestadores de serviços? Serão adolescente 

que cometeram ato infracional e, em função disto, foram submetidos a 

um processo, com as devidas garantias constitucionais que redundou 

em urna decisão judicial apIicaido medida sócio-educativa de 

prestação de serviços à comunidade. 

Para o cumprimento do 'PSC, a individualidade de cada 

prestador será respeitada, sendo este encaminhado a um trabalho 

adequado às suas possibilidades físicas, emocionais e materiais, 

considerando também, suas aptidões e disponibilidades de horário, bem 

como as necessidades da instituição. 
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Após a triagem, que será realizada pelo Conselho 

Comunitário de Controle de Medidas Sócio-educativas, o prestador 

será encaminhado à entidade conveniada com um formulário 

denominado ficha de encaminhamento (anexo 11), em duas vias. A 

segunda via do formulário deverá ser encaminhado ao Juízo da Infância 

e Adolescência com a segunda Via constando a combinação feita com a 

instituição. 

O prestador deverá manter boa conduta em seu trabalho, 

respeitando as regras, normas e hierarquia da instituição onde realiza a 

pSC. 

Durante o cumprirnentó da PSC, o prestador não terá direito 

a férias e feriados, a não ser nos casos autorizados antecipadamente 

pelo Juiz. Caso a instituição tenha férias coletivas, o prestador deverá 

comunicar imediatamente o Juízo da Infância e Adolescência, que 

orientará corno proceder. 

É evidente que com. a presente exposição não se pretende 

esgotar as informações que se poderá prestar sobre a matéria, inclusive 

flO que diz as dúvidas que stirgiro durante a execução das medidas. 

Para tanto o juizado juntamente com o Conselho Comunitário de 

medidas sócio-educativas, estará adisposição para orientações. 

* J[J17 DA INFÂNCIA E. ADOLESCÊNCIA DE FAQIJARI. 

-2 
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Prefeitura MunicipaL de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto de Lei ng 2.202/97.; 
?re1dente 

"AUTORIZA O PODER ECUTIVO 

	

P O  vIPr' 1 	A FIRNAR CONVÊNIO COM O 

	

g11L1 i±i1Lj 	e 	1JIZADO 	DA 	INY2U4CIA E 

	

1 	JUVENTUDE DF TAQUARI E !)Á 
OUTRZ3J PROVIDÊC'. 

NA4IR LtIIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, 	Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
so conferidas pela Lei Orgânica do MunicipiO, 	quo 	a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 	1° 	- 	 Fica 	o 	Poder 	Executivo 
autorizado 	a firmar 	convênio 	com 	o 	Juizado 	da 	Tnfância 	e 
Juventude de Taquari, 	com b objetivo de acolher adolescentes 
submetidos 	a medidas 	sócio-educativas 	de 	prestação 	de 
serviços à comunidade. 

Art. 	2° 	- 	Fica 	o 	Poder 	Executivo 
autorizado 	a fornecer 	ao 	prestador 	de 	serviço 	auxilio- 

(N 	alimentação, auxilio-transporte 	e 	outros, 	com 	exceção 	de 
remuneração. 

Art. 	3 0 	 - 	 As 	despesas 	decorrentes 	da 
presente lei, correrão a c9nta de dotação própria. 

Art. 	4° 	 - 	 Esta 	Lei 	entrará 	em vigor 	na 
data 	de 	sua 	publicaço:, 	revogadas 	as 	disposiç3e5 	em 
contrário. 

GABINETE 	DO 	PREFEITO 	MUNICIPAL 	DE 
TAQUARI, 

TSC H 
Pr feito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-S?.: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS .. 
CEP 95560000 - Telefax (051) 6531266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Ep. Motivos n° 036/97 	1,Taquari, 05 de junho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Traa o presente Projeto de Lei de 
utorização a este Executivo, de concessão de direito de uso 

do prédio recentemente adquirido pelo Município, situado no 
Km 10 da Rodovia Aleixo Rocha da Silva, o qual pertencia à 
empresa Ligia Industrial de Calçados. 

Pretende a Administração Municipal 
fazer a concessão de direito real de uso à empresa Bison 
Indústria de Calçados Ltda, o qual absorverá de imediato 
mão-de--obra na ordem de 250 (duzentos e cinqüenta) 
t~mpreQàdos, o que virá minimizar o desemprego em nosso 
municipio. 

Temos a certeza de que o presente 
projeto de lei merecerá de V. Exa. e demais membros dessa 
Eqré9ia Casa especial atenção, pela relevância do mesmo, 
razão pela qual antecipadamente agradecemos, aproveitando a 
oportunidade para reiterar nossos votos da mais elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

NíIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

?\ S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Os\aIlc Aranha, 1790 -  Cx, PostaL 53 -  Taquari -  AS 
CEP 95860 - 000 - Telelax (051) 6531266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mot.Lvo4 nQ 021191 	 Tctqua/t-L 25 de abníJ de. 1991. 

Se.nhon. P'tvde.te.: 

T'uxtct o pxeó 	P'wje.-to de. Le..L de pe.dLdo de aa-to'r-Lza- 

co dve. EgngLo Podvt Le.g!a.tLvo pèi'ta que. a MuvtLc2pLo poa patLeLpait de. 

LQÁS que. 4e ite.a&cvto no p'tox.2nio d,La 01 de maLa do ao'vte.n-te ano, oca-&Lo 

que. 4exo £e.vado4 a ha4ta pibLLca 04 mveL6 de p'topitLedade daÀ ma44a4 6aLL-

da4 da4 Emp'te4a.6 LZgZa. Campanhix flidu4-tt&t de. Cai4ado4  e. Qum.L&Lno.6 SocZe.dct 

de. Annma, ambo4 4twIdo4 a Rodov.La A1e.Lxo Rocha da. SLíLva, KM 10, ne.sta c.-L-

dade. de. Taqu.em..L. 

O obje..tLvo da p te.nd..Lda pattLc..Lpa.cão do MurtLcZp..Lo 1-104 

.teL1e4 4up.'utcLtado4 de.ve .-4e a ne.ce..s4.Ldade. da. A&nínL ó txacão MunLc2pa.e em cW 

po't de píd..Lo4 poita c.e.dnc,& i emp'te4a6 que e.to bwócctndo Zn-6.taLaeo 	em 

noio Mun.LcZp.Lo, como o'i.nia de a.te.nde./t 
1 

a demanda de rnao-de.-ob,ut dLponZvei 

mt.ZmLzaiido de.ta o'ufla o p'tobi!ema. 4ocDi que. e.n.4e.n,tamo4. 

Re44aLtamo4 que l'w44a p'topa4.ta no4 fl.eeit.Ldo4 £eLoe4 

4etí de pagame.nto paltce.L.ado, de.n.t'w da4 po44.Lb.Z.LLdade.4 Lnance.L'ta4 da MunLc.. 

p.Lo, 	umb.'tartdo, aiim da ab4o'tcao dctmo-de.-b'ut, um 'te.to.'tno {Lance.L'to de.- 

co'rÀe.n.te. do ICMS a 6et p.'wduz.Ldo pC/t e44a2 emp&e.4a. 

Sabe.do'tes, no e.ntan-to, que podeiie.mo4 no £og'tait x,to' 

no4 te2i6e.s, com o objetLvo de e.vLta't uma s-taço em l'w44o4 obje;Uvo4, e.4-

.tamo4 4oUc,Ltando a. V. Exa. e. de.maLs EdL6 a., po44.LbLLdade. de. £ocWuno4 04 'te. 

e.'do4 .Zmov e.Z4, C4 o 04 lances no óejani ac.eLto4 ou eventuaíó LLatanteÁ v e. 

nham a a ma-ta-.eo4 e. c.onco'tdem em £oc CVI. 04 me.4rn04. 

No44a ante.c.Lpaco ao pe.d..Ldo de ce.dnc.La de e.ve.n-ttto.L 

emp'te.6a4, p'te.nde.- e. ao ato de. que. 04 ne.gocLo4 de. ..LntaLaao de. e.mp'1e4a4 -tem 

Ldo muJto /tapLdo4, e.xLgLndo, u.La de. 'te.'ta, que. a Adm t&w.âo Man..LcLpaL ia 

dL6 ponha. do p'te.d.Lo poita ocupctcão .Zme.cUa..ta, 4ob pe.ntz da..s me4sma4 4e. .Ln4.ta-ea,&em 

em out'w4 Mun..LcZp.La4, d-Lante da gn.ande õÇvt.ta que e.xLste em todo o no44o E4- 

e.m de.coirite.nc2a do e.cada da.6 ..&idík..La4, pLncLpaLme.te aÁ do /tamo caL-

çad..L4ta, a4 quoJ4 e4tao 4e tJtanie't.Lnda paiuz 04 E4tctdo4 do Wo'r..te. e. No'tdete.' 

do paZ6. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



LEI N° 167&, DE 23 DE JUNHO DE 1997. 

ALTERA O AR116O 20  DA LEI 
N°  1.0557, DE 22 DE ABRIL E 
DÁ OUTRAS PROMDNCLAS. 

NAMIR LUIZ JANTSGH, Preferro Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das ai-ribuiçôes que lhe são 
conferidos pela Lei Orgânica do Município, que a Cômara Municipal aprovou e eu sanciono 

a 5eguirrte Lei: 

Art. 10 - Fico alterado o Artigo 20  da Lei n° 1.57, de 22 

de Abril de 1997, o qual passa a 1-ei- a seguirrl-e redação: 
Ar?. 20 - Em contrapartida, o Município compromete-se o 

manter em funcionamento a Creche 'Vá Loura', na Associação de Moradores de Bairro 
Colônia 20 de Setembro, com a designação SEM ÓNUS, do quadro de pessoal, 
servidores e professores para o normal funcionamento da mesma, além de custear as 
despesas com alimentação das crianças, manutenção com 6gua, luz e material de limpeza 
e reparos. 

ArI-. 30  Permanecem inalteradas as demais disposiçães 
da Lei n° 1.57, de 22 de abril de 1997. 

Ai-j 40 - Esta Lei entrara em vor na dato de sua 
publicação, revogadas as disposiç5es em wntréirio. 

GA8INETE 
TAQUARJ. 23 dejunho de 1097. 

REGISTRE-SE E 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

/ 

NTZSCH 
Prefeito Municipal 

JOÃO GARI 
	

)ROS GOUTINHO 
Secret6rio da 	 e Recursos Humanos 

çirniTQVRiII! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"ZLTERA O ARTIGO 2 0  DA LEI 
N°  1.657 1  DE 22 DE ABRIL E.  
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LUIZ J.ANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, nouso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  - Fica alterado o Artigo 2° da 
Lei n° 1.657, de 22 de Abril de 1997, o qual passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 2° - Em contrapartida, o Município 

ç 	

compromete-se a manter em funcionamento a Creche "VÓ Laura", 
na Associação de Moradores de Bairro Colônia 20 de Setembro, 
com a designação SEM ÓNUS, do quadro de pessoal, servidores e 
professores para o normal funcionamento da mesma, além de 

£4 

	

	
custear as despesas com alimentação das crianças, manutenção 
com água, luz e materialde limpeza e reparos. 

Art. 3 0  - Permanecem 	inalteradas as 
derítais disposições da Lei n° 1.657, de 22 de abril de 1997. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MIJNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÂO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 . Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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• Prefeitura Municipal de Tquarí 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 037197 	 Taquari, 16 de junho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
Alteração do Artigo 2 0  da Lei no 1.657, de 22 de abril de 
1997. 

A finalidade do presente Projeto de 
Lei, é corrigir uma omissão ocorrida no texto da Lei, o qual 
não especifica como serão custeadas as despesas decorrentes 
da implantação da Creche, deixando dúvidas quanto à sua 
manutenção. Por esta razão, e para que sejam dirim.idas todas 
as possibilidades de dúvidas quanto aos recursos que serão 
utilizados na alimentação das crianças, manutenção da 
limpeza, gastos com água e luz e reparos no prédio, optamos 
pela alteração do referido Artigo. 

Certos da atenção que sempre fomos 
merecedores por parte de V. Exa. e demais Edis deste Egrégio 
Poder Legislativo, aproveitamos a oportunidade para reiterar 
nossos votos da mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

LUIZ INTSCH 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Taquari-RS 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"ALTERA O IRTIGO 2 0  DA LI 
° 1.657, DE 22 DE ZBRIL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

.Art. 1° - Fica alterado o Artigo 20  da 
Lei n° 1.657, de 22 de Abril de 1997, o qual passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 2° - Em contrapartida, o Município 
compromete-se a manter em funcionamento a Creche "VÓ Laura", 
na Associação de Moradores de Bairro Colônia 20 de Setembro, 

L-  com a designação SEM ÔNUS, do quadro de pessoal, servidores e 
professores para o normal funcionamento da mesma, além de 
custear as despesas com alimentação das crianças, manutenção 
com água, luz e material de limpeza e reparos. 

Art. 3 - Permanecem 	inalteradas as 
demais disposições da Lej n° 1.657, de 22 de abril de 1997. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TÂQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051)653.1266 

GTa1c:mlT.QRIJ1 
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CEP 95860-000 - Telefáx (051) 653.1266 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 037/97 	Taquari, 16 de junho de 1997- 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
Alteração do Artiqo 2° da Lei no 1.657, de 22 de abril de 
1997. 

A finalidade cio presente Projeto de 
Lei, é corrigir urna omissão ocorrida no texto da Lei, o qual 
não especifica como serão custeadas as despesas decorrentes 
da implantação da Creche, deixando dúvidas quanto à sua 
manutenção. Por esta razão, e para que sejam dirirnidas todas 
as possibilidades de dúvidas quanto aos recursos que serão 
utilizados na alimentação das crianças, manutenção da 
limpeza, gastos com água e luz e reparos no prédio, optamos 
pela alteração do referido Artigo. 

Certos da atenção que sempre fomos 
merecedores por parte de V. Exa. e demais Edis deste Eqrêgio 
Poder Legislativo, aproveitamos a oportunidade para reiterar 
nossos votos da mais elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

NJMf7R LUIZ /»TscH 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
Tacjuari-RS 



LEI N° 1.679, DE 23 DE JUNHO DE 1997. 

'AUTORIZA A ASSII4ATURA DE 
CONVÉNIO, DOS RESPECTIVOS 
TERMOS ADITIVOS NECESEÁRIOS, 
COM A UNIVERSIDADE DE SANTA 
CRUZ DO SUL - UNISC E DÁ 
OUTRAS PROMDÉNCLAS'. 

NAIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipcil de Toquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, rio uso das atribuiçães lhe são conferidos pelo Lei 

0rgnica do Município, que 'o Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art-. 1 0  - Fico aprovada a assinatura de convênio entre a 

Prefeitura Municipal de Taquori, com a Associação Pró-Ensino Santa Cruz do Sul - 
APESC e a Universidade de Santo Cruz do Sul - UNISC, paro prestação de serço 
e/ou assessoria técnico nos, diferentes áreas da educação municipal. 

Ari-. 20 - O tipo de prestação de serviço e/ou assessoria técnico, 
será definido por termo adítr.'o específico, por departamento ou setor da 
,APESC/UNISC e órgão pr6prio desta Prefeitura. 

Ari-. 30 - O prazo do convênio a ser firmado entre o Município de 
Taquari e a,APESC/UNIS(, será de 03 (três) anos e 06 (seis) meses. 

Art. 40 - Fica criado o Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e 
lnstrucionol do Município de Toquori, órgão de apoio e assessoria à Secretario Municipal 
de Educação e Cultura, visando o atendimento de professores, alunos e comunidade em 

geral de todas as redes de nsino do Município, com aç3es voltadas para as diferentes 
áreas do conhecimento e relacionadas com a Iniciação b Educação Cientca e o 

Educação Continuado. 

Art-. 50  Fico criado rio quadro geral do Secretario de Educação 
e Cultura, o Cargo em Comissão de "Coordenador do Núdeo de Apoio l:)idático-
Pedagógico e lnstrucional - CÇ4/FG4. 

Parágrafo único - O titular do cargo criado no "coput' do ,Ar-f-. 
50, será profissional com formação pedagógica, de nf,el superior, voltado para a área de 
Ciências (Físicas, Químicas, Biolçgicos e Mai-mático). 

I1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
stado do Rio Grande do Sul 

,Art.CoO .. Esi-o Lei enl-ro em vigor no da1a de suo publicoço, 

revogados as disposis em conirórlo, em especial o Lei n° 1.432. de 13 de mak, de 

1993. 

G1SINETE DO PREFEITO MUNICIP 	E TAQU,ARI, 23 

de junho de 1997. 

AMIR LUIZ ANTSCH 
Prefertv Muntopol 

JoÃo C0kt~2 E~D1  UADROS COU11NHQ 
Secretário do/Adminf .roçb e 

Recursos Hudianos 	i 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Tquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA A ASSINATURA DE 
CONVÉNIO, DOS RESPECTIVOS 
TERMOS 7]DITIVOS NECESSÁRIOS, 
COM A UNIVERSID2DE DE S2NTA 
CRÜZ DO 	SUL - UNISC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do SuI. 

FAZ SABER, nô uso das atribuições lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica aprovada a assinatura de 
convênio entre a Prefeitura Municipal de Taquari, com a 
Associação Pró-EnsLno Santa Cruz do Sul - APESC e a 
Universidade de Santa Cruz dõ Sul -. UNISC, para prestação de 
serviço o/ou assessoria téFnica  nas diferentes áreas da 
educação municipal. 

Art. 2° - O tipo de prestação de serviço e/ou 
assessoria ' técnica, será definido por termo aditivo 
especifico, por departamento ou setor da APESC/UNISC e órgâo 
próprio desta PrefeiLtura. 

Mt. ° - o prazo do convênio a ser firmado 
entre o Município de Taquari e a APESC/UNISC, será de 03 
(três) anos e 06 (sais) meses 

Art. 4° - Fica criado o Núcleo de Apoio 
Didático-Pedagógico e Instrucional do Município de Taquari, 
órgão de apoio e assessoria á Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,  visando o atendimento de professores, 
alunos e comunidade em geral de todas as redes de ensino do 
Município, com ações voltadas para as diferentes áreas do 
conhecimento e relacionadas com a Iniciação à Educação 
Científica e a Educaão Continuada. 

Art. 50 - Fica criado no quadro geral da 
Secretaria de Educação e Cultura, o Cargo em Comissão de 
"Coordenador do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e 
Instrucional - CC4/FG4. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquaçi - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefèitura Municipal de Taquari 
-2 	Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA A ASSINATURA DE 
CONVÊNIO, DOS RESPECTIVOS 
TERMOS ADITIVOS NECESSÁRIOS, 
COM A UNIVERSIDADE DE SANTA 
CRUZ DO 	SUL - UNISC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊ1TCIAS". 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado dq Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições lhe são 
conferidas pela Lei Orgãnica do Municipio, que a Cámara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aprovada a assinatura de 
convênio entre a 1  Prefeitura Municipal de Taquari, com a 
Associação Pró-Ensino Santa Cruz do Sul - APESC e a 
Universidade de Sahta Cruz do Sul - UNISC, para prestação de 
serviço e/ou assssoria técnica nas diferentes áreas da 
educação municipali 

Art.1 20 - O tipo de prestação de serviço e/ou 
assessoria técnica, será definido por termo aditivo 
especifico, por departamento ou setor da APESC/UNISC e órgão 
próprio desta Prefeitura. 

Art. 3° - O prazo do convênio a ser firmado 
entre o Municipio ido Taquari e a APESC/UNISC, será de 03 
(três) anos e 06 (séis) meses. 

Art. 4 °  - Fica criado o Núcleo de Apoio 
Didático-Pedagógicol e Instrucional do Municipio de Taquari, 
órgão de apoio e assessoria à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura visando o atendimento de professores, 
alunos e comunidade t.em geral de todas as redes de ensino do 
Municipio, com ações voltadas para as diferentes áreas do 
conhecimento e relacionadas com a Iniciação à Educação 
Cientifica e- a Educação Continuada. 

Art. 5° - Fica criado no quadro geral da 
Secretaria de Educação e Cultura, o Cargo em Comissão de 
"Coordenador do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e 
Instrucional - CC4/FG4. 

v,  
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6 °  - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei n 0  1.432,  de 13 de maio de 1993. 

GAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIUE—SE: 

oÃo CARLOS DE QUADOS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

o 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE TAQUARIIRS E A 

UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL - 

UNISC, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 

PROJETÓS DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO. 

Aos seis dias do mês de junho do ano de mil novecentos e noventa e sete, o 

Município de Taquari doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, representado 

neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Namir Luiz Jantsch e a Universidade de Santa 

Cruz do Sul, doravante denominada simplesmente UNISC, neste ato representada pelo seu 

Reitor, Prof. Wilson Kniphoff da Cruz, resohem celebrar o presente convênio, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objetivo a execução de projetos de Ensino, 

Pesquisa e Extensão e outros serviços correlatos, julgados necessários e de interesse das 

Partes Convenentes, em consonância com as especializações e disponibilidade dos seus 

quadros de pessoal e com sua capacidade instalada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PESSOAL 

Para realização do objetivo do presnte Convênio, serão celebrados Aditivos, 

aprovados tanto pela UNISC quanto pelo Município,  nos quais constarão o planejamento 

específico das atividades, contendo todos os detalhes considerados necessários pelas Partes 

Convenentes e as responsabilidades das Partes pelos mesmos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

Todas as comunicações entre as Partes Convenentes que representem decisões 

ou gerem modificações das condições prescritas neste Convênio e nos respectivos Aditivos 

deverão ser feitas por escrito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
	 '1 

O presente Convênio terá vigência por três anos e meio, a contar da data da sua 

assinatura. 



CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Convênio pderá ser alterado ou prorrogado, mediante Termo 

Aditivo, bem como rescindido, de comum acordo entre as Partes, observado o prazo mínimo 

de 60 (sessenta) dias, ou unilateralmente, por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas, 

de conformidade com a legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

As questões porventura oriundas deste Convênio deverão ser, preliminarmente, 

resolvidas em comum acordo pelas Partes Convenentes ou por um Juízo Arbitral e, na 

impossibilidade disto, fica eleito o Foro dè Santa Cruz do Sul, para a solução da demanda. 

E, por estarem assim de ac'ordo e para validade do que foi pactuado, as Partes 

Convenentes firmam o presente instrumeiito em 03 (três) vias de igual teor, na presença das 

testemunhas. 

Santa Cruz do Sul, 06 de junho de 1997. 

-44--- 
Smir Lui/Çantsch, 

Prefeito Municipal de Taquari. 

Prof Wduz, 

Reit da UNISd

e~ 

Ii 

h,e'd'os Santos Lautert 
Sec, Municial de Educaco, Cultura e Turiro 

Aut. n." 15197 



TERMO ÀDITIVO N° 01/97 AO CONVÊNIO CELEBRADO 

EM 06 DE JUNHO DE 1997, ENTRE O MUNICÍPIO DE 

TAQUARI/RS E A UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO 

SUL - UNISC, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 

ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, A 

SEREM RËALIZADAS PELOS DEPARTAMENTOS DE 

BIOLOGIA; MATEMÁTICA, INFORMÁTICA, QUÍMICA 

E FÍSICA. 

Aos seis dias do mês de junhô do ano de mil novecentos e noventa e sete, o 

MUNICÍPIO DE TAQUARI, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, neste 

ato representado por seu Prefeito Municiçal, Sr. Namir Luiz Jantsch, e a UNIVERSIDADE 

DE SANTA CRUZ DO SUL - UNISC, doravante denominada simplesmente UNISC, 

representada neste ato pelo seu Reitor, Prof. Wilson Kniphoff da Cruz, resolvem aditar ao 

presente Convênio, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo normatizar e oficializar o acordo de 

assessoria técnica, educacional e científica e de mútua cooperação entre a UNISC, através dos 

Departamentos de 13i01ogiaJCECIUNISC, de Matemática e Informática e de Química e Física, 

e o Município, através da Secretaria Municipal de Educação - SMEC, com a finalidade de 

organizar, implantar, acompanhar e avaliar atividades direcionadas para as áreas de Educação 

Científica e Tecnológica, Educação Matemática e Educação Ambiental, principalmente 

ligadas a atividades de Iniciação à Pesquisa e Investigação Científica. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS BENEFICIÁRIOS 

São considerados beneficiários todos bs alunos, professores e comunidade educativa 

em geral, desde que devidamente participantes das redes de ensino abrangidas pelo presente 

Termo Aditivo, incluindo-se o Ensino Público Estadual e as Escolas Particulares. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS BENEFÍCÍOS 

A UNISC, através dos Departamentos referidos na cláusula primeira, compromete-se a 

conceder assessoria técnica, educacional e meto.T1ológica voltada à educação científica, através 

dos docentes dos Departamentos, na forma de: 

a) Educação Continuada, para as equipes do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e 

Institucional - NADPI - através de reuniões ménsais, atualização permanente em serviços e 

reunião em escolas; 



Criação, orientação e ampliação do NADPI, em cada município conveniado, bem 

como de clubes, grupos de estudos e organização de laboratórios convencionais, alternativos e 

ludopedagógicos para o ensino de Ciências, Matemática e Educação Ambiental; 

Organização de Laboratórios de Ensino para Ciências Naturais, Exatas e de 

Informática de 1 Grau; 
Incentivo ao Ensino Investigaório, bem como às Mostras e/ou Feiras de Ciências 

Naturais, Exatas e de Informática, visândo à disseminação e à divulgação da produção 

científica e tecnológica juvenil; 
Envolvimento do Município e de suas diversas redes de ensino em projetos e 

atividades específicas, em nível municipal, regional e de abrangência da UNISC, como 

promotores e/ou órgãos de apoio; 

t) Aplicação de partes dos recursos previstos, propostos e recebidos em projetos 

aprovados em órgãos de fomento e incentivo à Educação Científica, Tecnológica, conforme 

proposta financeira e de atividades previtas nos respectivos projetos. Os referidos órgãos 

atualmente são: CAPES-PADCT/SPEC, 1NEP, FAPERGS, SCT-RS, SESu-FNDE e SEC/RS, 

entre outros; 

Participação em atividades doceites e educacionais no Município num total de 40 

(quarenta) horas-aula e horas-atividade, dis&ibuídas anualmente em 20 (vinte) horas-aula e 20 

(vinte) horas-atividade. Entende-se por hora-aula a participação em oficinas e grupos de 

estudo e por hora-atividade, a participação em reuniões, palestras, visitação e avaliação das 

atividades no Município, executada pelos mõnitores e estagiários orientados pelos professores 

dos Departamentos da UINISC; 

Os cursos para docentes, ministrados por docentes da UNISC, obedecerão às 

normas habituais da UNISC, já regulamentadas para este fim, através da Pró-Reitoria de Pós-

Graduação, Pesquisa e Extensão. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES 

Fica o Município comprometido em dar contrapartida ao Termo Aditivo ora firmado 

na forma de: 

Cedência de 01 (um) professor com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas. 

Cedência de 	monitor(es)/estagário(s) com carga horária semanal de 

Destinação de espaço físico para a iistalação e funcionamento do NADPI, devendo 

ter este espaço instalação elétrica e hidráulica, balcões e/ou mesas, com capacidade para 

alunos/professores com área de aproximadamente 120 m 2, dividida em três ambientes: sala de 

coordenação, almoxarifado e sala de aula;  
Ressarcimento de despesas de transpõrte, alimentação e hospedagem aos docentes 

oriundos dos Departamentos da UNISC e de outras instituições de ensino, por ocasião da 

realização de atividades no Município ou região, ; previstas neste Termo Aditivo; 

1D' 



Pagamento das despesas com materiais reproduzidos e outros, por ocasião dos 

cursos e similares, e/ou providências de reprografia e suprimento de material de consumo 

necessário para as atividades diárias do NADPI do Município; 

Acompanhamento a todas as atividades desenvolvidas na região de abrangência, 

realizando avaliação quantitativa, qualitativa, auto-avaliação e heteroavaliação, visando à 

atualização e à qualificação permanente de todos os envolvidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

Em caso de não cumprimento das obrigações assumidas mutuamente, a parte 

prejudicada fica autorizada a buscar ressarcimento das cláusulas ajustadas e não cumpridas. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigõr na data de sua assinatura e tem a vigência de 
5 (cinco) anos, quando haverá a discussão das áusulas ora acertadas, visando à continuação 
ou não do programa. O prazo acima poderá ser prorrogado automaticamente, desde que haja 
concordância antecipada de três meses entre as partes envolvidas. 

CLAUSULA SETIMA - DA DIVULGAÇÃO 

A UNISC, através da Pró-Reitoria dd Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão e dos 

Departamentos da UNISC, e o Município, atrvés da SMEC, comprometem-se mutuamente 

em dar divulgação às atividades programadas. 

E por assim estarem conveniados, firmam o presente termo aditivo em duas vias de 

igual teor e forma, para que produza seus efeits legais. 

Santa Cruz do Sul 06de junho de 1997. 

/ 

Sr/4amir Luiz Jasch 
Prefeito Municipal de Taquari. 

44`1 Prof. Wilfton Knipfqo  da Cruz, 
Reikor da UINIC. 

duricão, Cutia e Turi; Sec. êdsúU'~'Cãt ~ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 030/97 	Taquari, 22 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Prata o presente Projeto de Lei, de 
autorização a este Poder Executivo, para firmar convênio com 
a Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, através da 
Associação Pró-Ensino de Santa Cruz do Sul - APESC. O 
convênio será firmado, em vista, da prestação de serviço de 
assessoramento técnico nas diferentes áreas de conhecimento, 
firmando termos aditivos especificos necessários. 

Há carência de recursos humanos com 
habilitação especifica a nivel de graduação, tornando 
necessário acompanhamento permanente, para que seja efetuado 
a atualização dos professores nas áreas cientifica, 
matemática e ambiental. Os professores receberão orientação 
através do presente convênio, visando desenvolver com seus 
alunos, ações interativas com vistas à criação, uso e 
avaliação de materiais instrucionais, ludo-pedagógicos 
alternativos e convencionais, visando a realização de 
atividades experimentais, investigatórias e cientificas, 
estimulando o ser humano na busc:a do incentivo à pesquisa. 

Entendemos que a firmação deste 
convênio, possibilitará a melhoria da qualidade na educação, 
através do suprimento das necessidades de treinamento dos 
profissionais da área. 

Certos da compreensão e acolhida que 
o presente Projeto de Lei receberá por parte de V. Exa. e 
demais Edis, antecipadamente agradecemos, aproveitando a 
oportunidade para reiterar votos de estima e consideração. 

NA)SR LUIZ 6ANTSCH 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
- Dr. Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do RIO Grande do. Sul 

"AUTORIZA A ASSINATURA DE 
CONVÊNIO, DOS RESPECTIVOS 
TERMOS ADITIVOS NECESSÁRIOS, 
COM A UNIVERSIDADE DE SANTA 
CRUZ DO 	SUL - UNISC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

NAMIR LUIZ J.ANTSCH, Preleito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul.. 

FAZ SABER, no uso das atribuições lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Mt. .1° - Fica aprovada a assinatura de 
convênio entre a Prefeitura Municipal de Taquari, com a 
Associação Pró-Ensino Santa Cruz . do Sul - APESC e a 
Universidade de Santa .Cruz do Sul - UNISC, para prestação de 
serviço e/ou assessoria técnica nas diferentes áreas da 
educação municipal. 

Art. 2° - O tipo de prestação. de serviço e/ou 
assessoria técnica, será definido por termo aditivo 
especifico, por departamento ou setor da APESC/UNISC e órgão 
próprio desta Prefeitura. 

Art. 3 0  - o prazo do convênio a ser firmado 
entre o Municipio de Taquari e a APESC/UNISC, será de 03 
(três) anos e 06 (seis) meses. 

Art. 4 °  - Fica criado o Núcleo de Apoio 
Didático-Pedagógico e Instrucional do Municipio de Taquari, 
ôrgão de apoio e assessoria à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, visando o atendimento de professores, 
alunos e comunidade em geral de todas as redes de ensino do 
Municipio, com ações voltadas para as diferentes áreas do 
conhecimento e relacionadas com a Iniciação à Educação 
Cientifica e- a Educação Continuada. 

Art. 50 - Fica criado no quadro geral da 
Secretaria de Educação e Cultura, o Cargo em Comissão de 
"Coordenador do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e 
Instrucional - CC4/FG4. 

4)" 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei n° 1.432, de 13 de maio de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAI4 LÚI CH 
Prefeito Municipal 

ri 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

oÀo CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administraçâo e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
'CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 030/97 	Taquari, 22 de maio de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
autorização a este Poder Executivo, para firmar convênio com 
a Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, através da 
Associação Pró-Ensino de Santa Cruz do Sul - APESC. O 
convênio será firmado, em vista, da prestação de serviço de 
assessoramento técnico nas diferentes áreas de conhecimento, 
firmando termos aditivos especificos necessários. 

i-rá carência de recursos humanos com 
habilitação especifica a nivel de graduação, tornando 
necessário acompanhamento permanente, para que sela efetuado 
a atualização dos professores nas áreas cientifica, 
matemática e ambiental. Os professores receberão orientação 
através do presente convênio, visando desenvolver com seus 
alunos, açêes interativas com vistas à criação, uso e 
avaliação de materiais instrucionais, ludo-pedagógicos 
alternativos e convencionais, visando a realização de 
atividades experimentais, investigatórias e cientificas, 
estimulando o ser humano na:  busca do incentivo à pesquisa. 

Entendemos que a firmação deste 
convênio, possibilitará a melhoria da qualidade na educação, 
através do suprimento das necessidades de treinamento dos 
profissionais da área. 

Certos da compreensão e acolhida que 
o presente Projeto de Lei receberá por parte de V. Exa. e 
demais Edis, antecipadamente agradecemos, aproveitando a 
oportunidade para reiterar votos de estima e consideração. 

A)K LUIZ6ANTSCH 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Preféitura Muiiicial de Taquar 
Estado do RIO Grande do Sul 

A (OMIUÁQ TÉCN!CA 
Projeto de lei 
	

2.196/97 

PreIdenLe 

MÊf "AUTORIZA . ASSINATURA D!i 
CONVÊNIO, DOS RSP1!CTIV08 
wZRMOS ADITTVOS 	ø2ÁRIO, 
COM. A UNIVERSIDADE DE BAY,"T3N1  

UZ DO 	SUL - UNISC r113 DÁ 
OTP PROVIDÊNCIAS". 

j1.AMIR LUIZ JANTSCH, Pref eito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. ,. 

FAZ aABER, :no uso das atribuições lhe são 
conferidas pela Lei Orgánica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sancionp a seguinte Lei: 

Art. 1° f - Fica aprovada a assinatura de 
convêio entre a éfeítura Municipal de Taquarí, com a 
Associação Pró-Ensino Sarta Cruz do Sul - APESC e a 
Universidade de Santa Cruz ido IS,u1 - UNISC, para prestação de 
serviço- e/ou assessoria écnjca nas diferentes áreas da 
educáção municipal. 

Art. 2 °  - o tipà de prestação de serviço e/ou 
assessoria técnica, será definido por termo aditivo 
especifico, por departamento ou setor da APESC/UNISC a órgâo 
próprio desta Prefeitura. 

Art. 30 - 	prazo do convênio a ser firmado 
entre o Municipio de Taquari e a APESC/UNISC, será de 03 
(três) anos e 06 (seis) meses. 

Azt. 4 °  - Fica: criado o Núcleo de Apoio 
Didático-Pedagógico e instk'ucionai do Municipio de Taquari, 
órgão de apoio e assessoria à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, visando o' atendimento de professores, 
alunos e comunidade em geral de: todas as redes de ensino do 
Municipio, com aç5es voltàdas para as diferentes áreas do 
conhecimento e relacionadas com a Iniciação à. Educação 
Cientifica e- a Educação Continuada. 

Art. 50 - Fica criado no quadro geral da 
Secretaria de Educaçio e Cultura, o Cargo em Comissão de 
"Coordenador do Núcleo de Apoio Didático-Pedagógico e 
Enstrucional - cc41FG4. 

' •1. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP95860-000-Teletax(051)653.1266 



/ 
Prefëitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60 - Está Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei n° 1.432, de 13 de maio de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T.AQUARI, 

LUIS 1L4ÇSCM 
Prefeito. Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQU!-SE: 

oÀo CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administraçõ e 
Recursos Humanos 	 II  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 -Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 -Telefax (051) 653.1266 



CÂMARA MUN is 	Rua DaneI M. Bizai 
ESTADO] 

CEP 

DO RIO GRANDECO SUL 
	

Ii. 

rro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
95860-000 - TAQUARI 

OV 

1_- 

Senhor Preiente: 

() VeeacLc$r Tquee3'te --$ubscreve, 	de 
conformidade com Q: 	 159, II), 
requer a V. Exa 	 emenda ao 
Pioieto de lei n a19/97: 

Emenda n° 1 1: 

IncluaseParágrafo Unico ao art. 5°, 
com o seguinte teor: 	

1 
1 

"Art . 5 	. . ' .. . 
Parágrafd Ún±co - 0títu1ar do -  cargo 

criado no "caput" dort'. 5°,será profissional cóm 
formação pedagógica, de nível superioi voltada para 
a área de ciências (..flsicas, - .,químícas biológicas e 
matemática"  

Z. 
	r 

Sala daSessões, J. 9 dé.,junho de 1997. 

V.'oD i  ãÚ1 



Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LI N°1.679, DE 23 DE JUNHO DE 1997. 

AUTORIZA A ASSIF'4ATURA DE 
CONVLNIQ, DOS RESPECTIVOS 
TERMOS ÀPITI VOS NECESSÁRIOS, 
COM A UNIVERSIDADE DE SANTA 
CRUZ DO. SUL UNISC 
OUTRAS PRO\ADNC(AS'. 

NAMIR WIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Toquari. Estado 

do tio Grande do Sul. 
FAZ SABER no uso dos atribuiçães lhe são conferidas pelo Lei 

Org&nka do Município, que a C&nara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art-. 1 0  - Fto aprovada / o assinatura de conv ênio entré a 

Prefeitura Municipal de Taquari, com a A6sociaíão Pró-Ensino Santa Cruz do Sul - 

A.PESC e a Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, poro presi-cição de serviço 

e/ou assessona técnico nas diferentes áreas da educação municipal. 

Art. 71  - O tipo de prestação de serviço e/ou assessoria técnico, 

será delmnido por termo aditivo específico, por deparPomenfo ou setor da 

,APESC/IJNISC e 6rgão prt5prk desta Prefeitura. 

,Art. 3' - O prazo do conv&nio o ser firmado entre o Munic@io de 
Toquari e aAPESC/UNISC. será de 03 (três) anos e 0 (seis) meses. 

,Art-. 4° - Ficc criado o Nádeo de ~ia 1)idátiw-Pedagógico e 
lnstr'ucional do Município de Taquari. 6rgão de apoio e ossessoria à Secretario Municipal 
de Educação e CuH'ura, sisondo o atendimento de professores, alunos e comunidade em 

geral de todas as redes de ensino do Município, com ações voadas para as diferentes 

áreas do wnheciniento e reocioncidas com a Iniciação à Educação Científico e a 
Educação Continuada. 

Arr. 91  - Fica criado rio quadro geral do Secretaria de Educação 
é Cuura, o Cargo em Comissão' de 'Coordenador do Núdeo de Apoio Didático-
Pedagógico e lristruciorial - CC4iG4. 

Pcirágrafo Único - O titular do cargo criado rio 'copui-' do Arr. 
50, será profissional com formação pedagágica, de n.'el superior, vohado poro a área de 
Ciências (Físicas, Químicas, SioIógica5 e Matemática). 

I i; 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Fio Grande do Sul 

Art. 6 - Esi-a Lei entra em vigor no dai-a de sua publicação, 

revogadas as disposiçôes em wrrrrório. em' especial a Lei n° 1.432. de 13 de maio de 

1993. 

GABINETE DO PREFEITO MUI%4ICIPA E TAQUARI. 23 
de junho de 1997. 	 ç- 	: 

IMIR LUIZ ANTSGH 
Preferi-o Muniopal 

REGISTRE-SE EjE-SE: 

JoÃo G4UADROS COU1INHQ 
Secretário da/Adminl1oçãb e 

Recursos Hanos 	- 

t 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 -Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.080, DE 08 DE JULHO DE 1997. 

"Altera o Padr& de cargo 
descrito noArt. 20  da Lei n° 
1.039, de 15 de dezembro de 
1980, e dá outras provIdn-
cias. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 
Toquorl, Estado do iJo Grande do Sul. 

FAZ £ABER, no uso das atribuições que lhe so 
conferidos pelo 1_el Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11  - Fico alterado para Padrão CC-FGS o cargo 
de Ocial de Gabinete denominado no Art. 21  do Lei n° 1.039, de 15 de 
dezembro de 1980. 

Art. 20  - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
a conto do rubrica 3.1.1.1 - Pessoal Civil - Gabinete do Prefeito. 

Ari-. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

pubI.icaço, revogadas os disposições em contrário. 

GABINETE DO PkEFEITO MUNICIPAL DE 
TAQLJARI, 08 de Julho de 1997. 

NAMIR LUIZ ,IANTSCH 

Prefeltd'Municlpal 

ã11-s,a 

Secretório 	 .:I 

riiTiQVWjJ! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A (OMSSÁO T(UICA 

Projeto de 1enQ 2.217/97 	 Em 031_OI.. 

Pre1dcnt. 

	

________ 	
'Aiteroo Padr.10 de cargo 

O VI 	 descrito noArt. 20  da Lei n° 

1.039. de 15 de dezembro de 

	

- 1 	1980, e dá outras provid&n- 
,ItSID$TI _J das. 

NAMI IR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquarl, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAZ ABER no uso dos atrlbulçbes que lhe so 

conferidos pela Lei Orgâica•, do Município, que o Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinteLeI: 

Art. 1 - Fico alterado poro Padro CC6-F6 o cargo 

de Oficial de Gabinete denominado no Art. 20  da Lei n° 1.039, de 15 de 

dezembro de 198C. 
ArI-. 20  - As despesas decorrentes desta Lei corrertlo 

o conto da rubrica 3.1.1.1 . Pesoai Civil - Gabinete do Prefeito. 

1 	 Art. 3 11  - .sto Lei entrará em vigor na dai-a de suc 
pubIlcoç1o, revogados os disposlçbes em contrário. 

TAQUARI, 
DO PP.EFIT0 MUNICIPAL DE 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGIS 

AMARO ~N PEF 
Secretário Municipal de 	 çõo 
e Recuros Humanos 

ii 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95060-000 - Teletax (051) 6531266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Altero o Podro de cargo 
descrfto no Art. 20  da Lei ri 0  

1.039. de 15 de dezembro de 
1980, e dá outras providên- 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquori, Estodo do Rio Grande do Sul. 

FAZ S.ABER, no uso das atribuições que lhe so 
conferidos pela Lei Org&iica do Município, que a Cômara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art-. 1 1  - Fico alterado paro Padrõo CC-FGS o cargo 
de Oficial de Gabinete denominado no Art. 21  da Lei n° 1.039, de 15 de 

dezembro de 1980. 
Art. 20 - As despesas decorrentes desta Lei correrõo 

a conto da rubrica 3.111 - Pessoai Civil Gabinete do Prefeito. 
Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publlcoçõo, revoodas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE: 

A1AR0 ERLEN PEREIRA 
Secretário Municipal deAdmlnistraço 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 044/7 	 Taquari, 1 0  de julho de 1997. 

NLJ/JMP 

Senhor Presidente: 

Em recente reformuiaço administrativo, o Setor 

de Assessork de Gabinete recebeu de nós novos tarefas, transformando-

se em órgõo de auxilio direto ao Gabinete e Secretarias Municipais, além 

de continuar nas tarefas de ini -ermediar a reloço entre o Prefeito 
Municipal e o Sociedade. 

O emoronhodo legal que cerca a alividade público, 
requer que o Chefe do Executivo esteja atento e prepare o estrutura 

municipal para atender todos as exigências definidas em Lei. 

equer..se, igualmente, que o Gabinete mantenho 
arquivos que possibilitem o acesso rápido e seguro aos assuntos municipais, 
necessário para que qualquer administrador decida com subsídios, além de 
caracterizar o continuidade do estruturo, independente de quem govenie o 
Município. 

Outra tarefa, talvez de maior lmport - ncla, é 
estabelecer um canal permanente com o Poder Legislativo, na eloboraçõo 

acompanhamento e esclarecimentos dos projetos de lei, respostas aos 

pedidos de lnformaço dos Vereadores e outros relativas ao convívio 
indeperideni-e porém harmonioso entre os dois Poderes. 

Sendo assim, necessário se foz que o detentor 

deste cargo to importante seja enquadrado em padrão de vencimento 
compatível com as atividades a serem desenvoivldas. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-folha 02- 

Este projeto apenas antecipa um procedimento que faz 

porre do projeto de reformo ddmlnisi-rotiva que esto em processo de 

eioboraço. 
,Atenclosomente. 

1iR LUIZ/ANTSCH 
Prefeltd' Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 

PAULO DE TARSO PEREIRA 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/O da de 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

AIi-era o Padrão de cargo 
descrito no Art. 2° da Lei n° 
1.039, de 15 de dezembro de 
1080, e dó outras providên-
das. 

NAMIR LUIZ JAN4TSCH, Prefeito Municipal de 

Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABEl, no uso das atribuições que lhe so 

conferidas pela Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fico alterado para Padrão CCS-ffGS o cargo 

de Oficial de Gabinete denominado no Art. 21  da Lei n° 1.039, de 15 de 

dezembro de 1980. 
Arr. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrco 

o conta da nibrica 3.1.1.1 - Pessoal Civil - Gabinete do Prefeito. 

Ari-. 31  -. Esta Lei entrará em vIgor no data de sua 

publicaçõo, revogados as disposições em contrclrlo. 

GABINETE E30 PRFEiT0 MUNICIPAL DE 
TAQUAII, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE: 

AMARO ERLEN PEREIRA 
Secretário Municipal de Admlnlstraçõo 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



-k 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Mb o 

folha 02- 

Este projeto apenas antecipa um procedimento que faz 

porre do proleto de reformo ôdministrativo que esto em processo de 

eIaboroço. 
,Atenclosomente. 

/1 

íiR LUIZ//ANTS( 
Prefeftd' Municipal 

A S. Exo. o Louton 

PAULO LE TARSO PEREIRA 
V. Presidente Câmara Municlol 

N/Cl da de 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



kM 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 044/97 	 Taquari, 10  de julho de 1997. 

NLJ/JMP 

Senhor Presidente: 

Em recente reformuiaço administrativa, o Setor 

de ,Assessorla de Gabinete recebeu de nós novos tarefas, transformando-

se em órgo de auxifio direi-o ao Gabinete e Secretarias Municipais, além 

de continuar nos tarefas• de intermediar a reiaço entre o Prefeito 

Municipal e a Sociedade. 

O emaranhado legal que cerca a atividade pUblica, 
requer que o Chefe do Executivo esteja atento e prepare a estrutura 

municipal para atender todas as exigências defnidas em Lei. 

Requer.-se, igualmente, que o Gabinete mantenha 
arquivos que possibilitem o acesso rápido e seguro aos assuntos municipais, 

necessário para que quoiquer administrador decida com subsídios, aiém de 

caracterizar o continuidade da estrutura, independente de quem governe o 
Município. 

Outra tarefa, talvez de maior Impori -ôncio, é 
estabelecer um canal permanente com o Poder Legislativo, na elaboração 

acompanhamento e esclarecimentos dos projetos de lei, respostas aos 

pedidos de informação dos Vereadores e outras relativas ao convívio 

independente porém harmonioso entre os dois Poderes. 

Sendo assim, necessário se faz que o detentor 
deste cargo to imporl -anl-e, seja enquadrado em padrão de vencimento 
compatível com as atividades a serem deserivoividas. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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LEI N° 1.681, DE 08 DE JULHO DE 1997. 

"AUTORIZA O PODER 
CONCEDER AIJ1JDA DE 
TRANSPORTE 	DE 
HEMODIÁLISE 	E 
PROVIDÊNCIAS". 

ECUTIVO A 
CUSTO PZRA 
DOENTES À 
DÁ OUTRAS 

NANIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder ajuda de custo ao transporte de Taquari para 
Lajeado, com ida e retorno, de pessoas doentes, sujeitos à 
hemodiálise, numa freqüência de até 03 (três) viagens 
seríLanais, na ordem de R$ 0,15 (quinze centavos) o quilômetro 
rodado, a ser realizados em camioneta com até 10 (dez) 
pas sageiros. 

Art. 2 0  - As despesas decorrentes da presente 
Lei, correrão à conta da verba sob a dotação SECRETARIA DA 
SAÚDE E MEIO AMBIENTE, rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e 
Encargos. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNTCI 
	

TAQUARI, 08 
de julho de 1997. 

NIINIR LUIZ 1IANTSCH 
Prefeito nicipal 

REGISTRE- 	PUBLI-QUESE >  

.ANARO E 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

CTrJçazrnITTTRJ! Rua Osvaído Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



EDO PREFEITO MUNICIRAL .DErT;:E 
i 	1MIR LUIZ L7.AHT5C111 

Prefeito Municipal 
. 

-SE 

.- COUTINHO - 

ração e 

• 	 •yu... .-'.- ''. 	- 
* 	. 

1'- 

REGISTRE-SE E 

JoÃo CARLOS DE QUADROS 
Secretário da Administ 
Recursos Humanos 

A 
Prefeitura Municipal dçTqquari 

Estado 6 Rio Grande do Sul 	 rc.; 

A (OMISSÃO TÉCNICA 	' 
0-5 Projeto de Lei ng 2.214/97 	 _.1/(1.J4L. 

).•..• 

£.pRov 4 D 
'-V 

i ' "' 	•' 	•r'• .-. 
Preij4eg j( 

'WJTORIZA O PODZR 
CONCEDER AJUDA DZ CUSTO PRA,• 
TRANSPORTE . 	 DOTø < À 

o  HEMODIkJISE . 

PROVIDCIA8". 	 . 

- e .  
/4 

NAMIR : UiZ 	JANTSCM, 	Prefeit&"Muiicipa1 	de- 
Taquari, EstadO do Rio Grande do Sul. 	. 

FAZ SABER,  no uso i das atribuiçes':que 	lhe - 'sâo 
conferidas 	pela. Leibrgânica do 	Município, .que 	• a 	Câmara 
Municipal aprovou e cu sanciono a seguinte Lei: 

Art..1° - Fica o Poder Executivoautorizado 'í 
co?ceder 	ajuda 	de, 	cisto ao. transporte,de 	Taquari 	para.. 

de 	pessoas 	doentes.:  sujeitos •à 
hemodiálise, 	numa .:.freqUncia de 	até .03.(trs) 	viagens 

\J 	

Lajeado, 	com ida eretorno, 

semanais, 	a 	ser 	real:,zacios 

	

em 	camioneta 	com. até 	1O(dez) 
. 	. 	. 	 .. 	. 	 .. 	- passageiros. 	 . 

Art.. 20 As despesas decorrentes da presente t Lei, 	correrão à contá da verba sob a dotação SECRETARXA. DA 
SAÚDE E MEIO AMBIENTE, rubrica .3.1.3.2 	- Outro 	Serviços 	e 
Encargos 

Axt.? ,,31 Revogadas 	as 	disposições' 	em. 
contrário, 	esta 	:Lieentrará em; vigor 	na 	data. de :sua 
publicaçao. 

1 
* 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx, Postal, 53 Taquari- RS 
CEP 95860000 Telefax (051) 653.1266 
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CAMARA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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O 	 ubs creve ,de: 

conformidade com 
requer a V. Exa ._ 	1i1 	euinte , •. ^emenda lacr 
Projeto de lei 

05  

	

In 1uas ao jtrt. • 1 	o de couber,*a 
seguinte expres &o: 

"A t. orde: t de4R$O,½.5. 
(quinze centavo* .1, 1õfl1e't0 rodado .". 

ll_: •  

sõeO'd 

4.• 

Verá 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"AUTORIZA O PODER ECUTIVO A 
CONCEDER AJUDA DE CUSTO PARA 
TRANSPORTE 	DE DOENTES À 
HEMODIÁLISE 	E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

NMIR LTJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder ajuda de custo ao transporte de Taquari para 
Lajeado, com ida e retorno, de pessoas doentes, sujeitos à 
hemodiálise, numa frequência de até 03 (três) viagens 
semanais, a ser realizados em camioneta com até 10 (dez) 
passageiros. 

Art. 2 1  - As despesas decorrentes da presente 
Lei, correrão à conta da verba sob a dotação SECRETARIA DA 
SAÚDE E MEIO AMBIENTE, rubrica 3.1.3.2 - Outros Serviços e 
Encargos. 

Art. 3 0  - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

za1c:mI&'rATRiIJ! Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
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Exp. Motivos n° 034/97 	Taquari, 02 de julho de 1997. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de 
autorização a este Poder Executivo para contratação de 
serviço de transporte de doentes para tratamento de 
hemodiálise. 

Como é de conhecimento de V. Exa. e 
demais Edis dessa Casa, o tratamento de pacientes sujeitos à 
hemodiálise, até bem pouco tempo, era feito em Porto Alegre, 
passando, recentemente, •a ser feito em Lajeado, o que 
minimizou o problema. 

Visa o presente Projeto de Lei 
conceder ajuda de custo ao transportador dos pacientes, na 
ordem de R$ 0,15 (quinze centavos) o quilômetro rodado, numa 
frequência de 03 (três) viagens semanais, a serem realizadas 
+em camioneta com capacidade para 10 (dez) passageiros, 
conforme consta do texto legal. 

Na certeza de que o presente Projeto 
de Lei merecerá de V. Exa. e demais membros dessa Casa a 
merecida acolhida, antecipadamente agradecemos, aproveitando 
a oportunidade para reiterar votos da mais elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente. 

NJR LUIZ4NTSCH 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Dr. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

c:aiiTiQTUTPTRJI! Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta!, 53 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 16552, DE O8\JULH0 DE 1997. 

"Autorizo o Poder Executivo a lacar 

um prédio e terreno, bem como cedê-

los à empresa EBM - Empresa Brasi-

leira de Montagens Ltda., e dó outros 

providêncks". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-

fere a Lei Orgônica do Município, que a Cômoro Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art-. 1 1  - Fico o Poder Executivo autorizado a locor 

um prédio de alvenaria, coberto com telhas de Srasilft, com o 

óreo super&iol de 200,0 0m2  (duzentos metros quadrados), e 

o respectivo terreno, com a área super-lciaI de 543,20m 

(quinhentos e quarenta e três metros e vinte decímetros quadra-

doa), sftuodo no Rodovia Aleixo Rocha da Silvo, n° 40, zona ur-

bana desta cidade, devidomente transcrito no Ofício do Registro 

de Imóveis do Comarca de Toquori, sob n° 10512, de proprieda-

de de Edvaldo /4,assis do Silveira, brasileiro, solteiro, inscrfto no 

CPF sob n° 27.734.370/04, residente e domiciliado à Rodo-

via Aleixo Rocha do Silvo, nesta cidade de Taquari-RS. 

Parágrafo única - A locação de que trato o "coput" 

deste artigo será pelo prazo de g (seis) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, mediante acordo entre os portes, 

com o valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 20 - o Poder Executivo, igualmente, autorizado 

a ceder o prédio de alvenaria e terreno, referidos no artigo an-

terior, livres de quaisquer ônus, à ESM - Empresa Brasileiro de 

Montagens Ltda., inscrfto no CGC/MF sob n° 7 

Cçic:rniQTU)!— Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



2 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- folho 02 - 

2'1.223354/0001-50, com sede no Ruo Antônio Porfírio do 

Costa n° 10, Bairro Praia, nesta cidade de Toquori-RS, pelo 
prazo de 0 (seis) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, 
por menor ou igual período, mediante monrfesl-oçõo de vontade do 
Poder Execut'wo e da empresa supra mencionado. 

Art-. 31  - A mão-de-obra empregado pela referido 

empresa ser-á, de no mínimo, 15 (quinze) pessoas. 

Art. 40 - Em coso de cessação dos atividades da 
empresa, fico sem efeito o presente autorização poro locação. 

Arl. 51  - As despesas decorrentes desta 1_ei serão 
atendidos por conta do rubrica 3.1.3.2 - Outros Ser-viços e En-
cargos - Secretaria do Indústria e Comércio. 

Art. 61  - Esta Lei entrará em vigor na dato do suo 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA.- 
QUARl, 08 de julho de 17. 	 / 

NAMIR UJ 
Prefe W 

RREGISS r2UbLE.-SE :  

AMAR 2UN 'PEREIR1A 
Secretário Municipal de 	ministraçõo 
e Recursos Humanos 

unicipol 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

01. 

MINUTA 

c;oN -rRAT0 DE LOCAÇÃO NÃO-RESIDENCIAL 

Ro prenre instrumento por-ticulor de Contrato de 

Locoçõo Nõo-edcnciol que fazem entre si, de um lodo, o 

PREFEITUF?A MUNCIPAL DE TAU,ARI, entidade público, com 

sede no Ruü O .voldo ,Aranho, n° 170, nesta cidade, incrito no 
CGCMF sob n° E3,OS7.780/000l-38, representado pelo 

Dr-. Namir Luiz Jantsh, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 

odv000do, reidetfte e domicifiado no Ruo do Paz, n° 152, nesta 

cade, nscrfto no CF sob n° 0.587.800-59, neste ato 
dcnomnod LOOATÁgIA, e, de outro, o Sr. EDVALDO AS-
SiS D.A SlL2vEi, hr-asiieiro, solteiro, maior, residente e dornici-
fado no Avenida Louter-i-  Filho, n°, nesta cidade, inscrfto no CPF 

sob n° 27.73-41.7O-04, doravante denominado simplesmente 
Loc.A:)o, tèm cerl-o e ajustado os seguintes cidusufas: 

DO OJET0 

3 oUkt do presente Contrato de LocaqGlo de natu-
reza nõoresderic ë o móvel de propriedade do LOO,ADOR, 

sftuodo no roJovL; /oixo Rocha da Silvo, n° 40, nesta cidade 
-i Toaij i-S, contuido de um prédio em alvenaria e o res-
p.cctivo tcrr'no. 

or',rofo úHco - O imóvel é locado poro nele instalar-
se o empresa ±1 - Empresa brasileiro de Montagens Ltdo, 

inscrita no C(CMF .ch n° 91.223.354/0001-50, represento 
do por seu sóco-oererfte, Si. Dionísio Medeiros, de conformida-
de com o Lei Muncipoi n° _____, de _//1997. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
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-folho 02- 

:uN[»\ DO VALOP 

O vak certo e ajustado do presente loca çõo é de 

50(3,00 (auinhento reais) mensais, o qual deverá ser pago, im-

preteriv.mcntc, atc o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao 

venddo. no Eetor dèTésrorio do LOCATÁRIA. 
•1 .  -1k -. DO PZO 

o prazc' c v&nc da locoçoo ora ajustado e de OS 

ardo 	de 	 de 197 e encerrando- 

sc em - d 	de 	podendo ser prorrogado, por 

k.ul ou rnercr Leu'Jo, mediante ocordo erftre os partes. 
.. - DE:MAlS CONDlÇÕES 

dcpcas do água, energia etrico e outras de 

consumo dir&ú ra paqcis, enquanto persistir o locoçõo, pelo 

empresa mEra orlada no parágrafo Lnico do Cláusula Primeiro. 

flr 	Jc restituiço do imÓvel, o empresa ces- 

on6rk se .J;'ric4J a r.raserftor os comprovantes de odimplência 

junto COFyN o 

O nc 	Grftrcque em perfeitos condições de utiliza- 

Obr nio—e 	LOTRLA o devolvê-lo nos mesmas 

cn uo 	oc±cu ao final do contrato. 

00 L0CDOr2 o direito de efetuar visto-

rins no 'mc''e' ora o;cdo o qualquer tempo. A recuso ou resis-

•tncia d LOC A caracterizo infroç.o contratual. 

Saivo :Jeaiso judicial em contrário, a responsabilidade 

da LOOATPA oa com á pagamento dos oluguéis, somente 

cssará a .riiissõ.ode "Termo de Quitcçõo" o ser emiti-

cio peio LC)i ••).)•., 

oL,.':Nrr \ fl) FORO 

auaiucr dúvidas oHundos do presente 

instrum.... nta, a a - r eegem o Foro da Comarca de Taquari. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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- folho 03 - 

n,rtorrn assim, justos e contratados, -firmam o 

preseíIi Cctrft de Lcoçõo No-esidenciaI em 03 (três) 

's cie ir .":n rp e fonno, no presença de 02 (duas) testemu- 

TcquarL 	de 	de 

:kE::Err URA h1UNlCAL E 

L0C,AT/R}A - 

\'AL[)O $SS A SIL\/ElA 

- L0C/D0k - 

Tsteu 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



k 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

M i N U T A 

c(_')NTR,'vrÕ DE LOCAÇÃO NÃO-RESIDENCIAL 

Pelo presente instrumento parcular de Contrato de. 

Licoço Nõo-Redenciol que fazem entre si, de um lado, a 

PEFEJTURA MUNICIPAL DE TAUI, entidade púbco, com 

sede na ua 0svdo Aranha, n° 170, nesta cidade, incrito no 
CXCM ob n° &&0S7.780/0001-38, representado peFõ 
Dr. Namir Luiz Jants:h, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 

odv000do, rdeifc e domiciliado no Rua do Paz, n° 152, nesta 

cidade, inscrfto no CRP sob n° 058.587.800-5. neste ato 

denomnaJa L0CATÁIIA, e, de outro, o Sr. EDVALDO ,5- 
iS D,-\ SlL'vEiA. brasileiro, solteiro, maior, redente e domici- 

Hado na Avonda L.autet- HIho, n° , nesta cidade, Inscrito no CPF. 
A 	 - sob n' i.i+i*4. doravante denom 1 nodo simplesmente 

LOC.A[)O, tm certo e ajustado as seguintes clousulas: 

PRIMEIRA .- DO OBJETO 

O obo do Cnte Contrato de Loca çõo de natu-
reza nõo-residencH é o imóvel de propriedade do LOC,ADOR, 
ftuado na odovk Akixo Rocha da Silva, n° 40, nesta cidade 

de Toq..ioH, ;onstftuo de um prédio em alvenaria e o res-

pc'ctk'o trcnc 

úHcc - O imóvel é Iocodo paro nele instalar- 
a empreco :±i1 Empresa Brasileiro de Montagens Ltdo, 

ncrfta no 66-CN1H ob n° 91.223.354/0001-50, represento-

do por su sóo-orerfte, Sr. Dionísio Medeiros, de conformida- 
de com o eí Mnpoi n°  de _/_/1997. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- folho 02 - 

EEUN.jL)A DO VALO 

O vokr cetc e ajustado da presente loca çõo é de R 

500,0(3 (uirihentos reais) mensais, o qual deverá ser pago, im-

prcteHv monte, tt o 50  (quinto) dia Útil do mês seguinte ao 

vencido, rio Setor de Tesouraria dà LOGATÁPA 

O pcz do v:qnca do Iocaçoo oro ajustado e de OS 

(e) rneseç. niciondo em 	de 	 de 197 e encerrando- 

c em 

	

	de ____, podendo ser prorrogado, por 

kual ou menor pe(íodo. mediante acordo entre as partes. 

L±)LN1S CONDIÇÕES 

de água, energia elétrica e outras de 

corlsuri'io d io aaas, enquanto persistir a Iocoçõo, pela 

empresi m :;oncc rio porógrafo Único do Cláusula Primeira. 

do stituiçõo do imÓvel, a empresa ces-

sionóri ce 	c. cipresentor os comprovantes de adirnplência 

junto 	 , 

entregue em perfeftos condições de utilizo-
ç1o, o oiro-e r LOCAT,IJA o devolvê-lo nas mesmos 

condiçõ em ccbeu ao nal do contrato, 

focui odo ao 

 

LOGA,130R o direito de efetuar visto- 

no mõve! or.' ocodo a qualquer tempo. A recusa ou resis- 

tncia do LOC.T.A!A caracteriza Iniroçâo contratual. 

::ivo dcisõo judicial em contrário, a responsabilidade 

d. LOCA.1'.PA ore com ó pagamento dos aluguéis, somente 

c.essaró nJniie a emksso de "Termo de uitoçõo" a ser emiti- 
C2 pe'o 1 	

.. 

[X) FQO 

oa J riir cuaisqucr dúvidas oHundas do presente 
instrumento, os or -regem o Foro da Comarca de Toquori. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

- !ha 03 - 

r corcrn om justos e contratados firmam o 

preserift oçc Nõo-esidenciaI em 03 (três) 

'iis de ii• v rer forma, na presença de 02 (duas) testemu-

nHos,u cJnm-no. 

TaquarL ___ de 	de 1.997. 

MUNC1P.AL_ DE -rcui 

I3VALD0 ,ASE9 D.A SILVEA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-folha 02- 

prazo de OS (seis) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, 

pôr menor ou Igual período, mediante manifestação de vontade do 

Poder Executivo e do empresa supro mencionado. 

Ari-. 30 - A mão-de-obra empregado pelo referido 

empresa ser-á, de no mínimo, 15 (quinze) pessoas. 

Art. 40 - . Ern --coso de cessação das atividades da 

empresa, &o sem efe fto o presente autorização poro loca çõo. 

Art. 50 - As despesas decorrentes desta Lei serão 

atendidos por conto da rubrica 3.1.3.2 .- Outros Ser-viços e En-

cargos - Secretor-ia do Indústria e Com&rcio. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor no dota do sua 

fl'J 
	

publicação, revogadas 
os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

AMARO ERLEN PEREIRA 

Secretd rio Municipal da 4ministraçõo 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Movos n° 042/9'J7 	 Tocluori, 1 0  de Julho de 1997. 

NLJ/JMP 

Senhor Presidente: 

Através da presente, encaminhamos poro apre-, 

c.oçõo e votação o anexo projeto de lei que "Autorizo o Poder 

Executivo o locor um prédio e terreno, bem como cedê-los à em-

presa EM - Empresa brasIleira de Montagens L_tdo., e dá ou-

tras providências". 

A referida empresa jÓ recebe o referido incentivo 

desde 03/04/95, em contrato frmado por 1 (um) ano e, poste-

nor-mente, aditivodo em 1°104193g, tendo expirado em 

02/04/97. 

Dentro das medidos de economia que adotamos 

poro este período da Administração, analisamos o pedido da 

EM e constatamos ser uma empresa idôneo, responsável pela 

geração de mais de 20 (vinte) postos de trabalho, estando em 

situação regular quanto ao recolhimento de tributos em todas os 

esferas, razão pelo qual decidimos pelo encaminhamento da ma-

tério. 

De outra porte, adotamos critérios rigorosos 

para controle dos atividades da empresa, além de estabelecer-

mos que o benefício de aluguel será de caráter tronsório. Neste 

sentido, informamos que a empresa jó adquiriu um terreno para ali 

instalar-se, devendo começar os obras de seu prédio em breve. 

Exigimos para o pagamento do aluguel mensal, a 

apresentação de Certidões Negativas de Débito com o INSS, 

FGTS, Fazendo Estadual, Receito Federal e Fazenda Municipal, 

além de relação comprovando a existência do número mínimo de 

empregos definidõs pelo Lei. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 042/7 	 Taquari, 10  de Julho de 1997- 

NLJ/JN1P 

Senhor Pr-esidente: 

Atrovs do presente, encaminhamos poro apre-

ckçõo e votação o anexo projeto de lei que "Autorizo o Poder 

Executivo a locor um prédio e terreno, bem como cedê-los à em-

preso EBM - Empresa Sraslleira de Montagens Ltdo., e dá ou-

tras providências' 

A referido empresa jd recebe o referido incentivo 

desde 0/04/S5, em contrato firmado por 1 (um) ano e, poste-

riormente, odftivodo em 1 11041S, tendo expirado em 

02/04/7, 

entro das medidas de economia que adotamos 

paro este período da Administração, analisamos o pedido do 

ESM e constatamos ser uma empresa idôneo, responsável pela 

geração de mais de 20 (vinte) postos de trabalho, estando em 

situação regular quanto ao recolhimento de tributos em todas as 

esferas, razão pela qual decidimos pelo encaminhamento da mo--

téria. 

e outra parte, adotamos critérios rigorosos 

para controle das atividades da empresa, além de estabelecer-

mos que o bene&10 de aluguel será de caráter transitório. Neste 

sentido, informamos que a empresa já adquiriu um terreno para ali 

instalar-se, devendo começar os obras de seu prédio em breve. 

Exigimos por-a o pagamento do aluguel mensal, a 

apresentação de Certidões Negativas de ébito com o INSS, 

FGTS, Fazendo Estadual, Receito Federal e Fazendo Municipal, 

além de relação comprovando o existência do ntmero mínimo de 

empregos definidos pela Lei. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
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Prefeitura Muniçipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executr'vo a locar 

um prédio e terreno, bem como cedê-

los à empresa EBM - Empresa Brosi.-

leira de Montagens Ltdo., e dá outros 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Tci-

quari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SAeER, no uso das atribuições que me con-

fere a Lei Orgô nica do Município, que o Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica o Poder Executivo autorizado a locor 

um prédio de alvenaria, coberto com telhas de Brasilit, com a 

área superficial de 200,00m2  (duzentos metros quadrados), e 

o respectivo terreno, com a área superficial de 543,20m2  

(quinhentos e quarenta e três metros e vinte decímetros quadra-

dos), situado na zona urbana desta cidade, devidomente transcri-

to no O&io do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob 

n° 10.512, de propriedade de Edvaldo sis da Silveira, brasilei-

ro, solteiro, inscrito no CPF sob n° 627.734370/04, residente 

e domiciliado à Rodovia Aleixo Rocha da Silva, nesta cidade de 

Taqua ri-RS. 

Parágrafo único - A loca çõo de que troto o "coput" 

deste artigo será pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser 

prorrogado por Igual períódo, mediante acordo entre as partes, 

com o valor fixo de R 500,00 (quinhentos reais). 

Arf. 20 - É o Poder Executk'o, Igualmente, autorizado 

a ceder o prédio de alvenaria e terreno, referidos no artigo an-

terior, livres de quaisquer ônus, à EBM - Empresa Brasileira de 

Montagens Ltda., inscrita no CGC/MF sob no 

31.223.354/0001-50, com sede na Rua Antônio Porfrrio da 

Costa, n° 10, Bairro Praia, nesta cidade de Taquari-RS, pelo 
1 1  

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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.6S 2 )cL oJo -Ifl- 
Prefeitura Mniçipat de Taquari 

Estado doi Rio Grande do Sul 

A (OM!.SSÂO TÉCNICA Projeto de lei Ing 2.215/97 
Em 01_Oj1331. 

're.idnte 

"AjtorIzo o Poder Executivo o locor 
* i' 

 s 	 um prédio e terreno, bern como cedê- 2 
1 los à empresa EM - Empresa Brasi-

leira de Montagens Ltdo., e dá outros 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de To-

quari, Estado do Rio Grwide do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me con-

fere a Lei Orgônico do Município, que o Cômoro Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte 1_el: 

ArI-. l .- Ficp o Poder Executivo autorizado o iocor 

um prédio de oiveriorioJ coberto corri telhos de Brosilft, com a 

área superficial de 200,00m2  (duzentos metros quadrados), e 
o respectivo terreno, com o área superficial de 543,20m3  
(quinhentos e quarenta ë três metros e vinte decímetros quadra-

dos), situado no zona urano desi a cidade, devidomente franscri-
1-o no 0fio do Regtrd' de Imóveis do Como rco de Taquari, sob 

n° 10.512, de propriedoe de Edvaido Assis do SIK'elro, brasilei-

ro, solteiro, inscrito no GPF sob n° 527.734370/04, residente 
e domiciliado o Rodovlo,Alelxo Rocha do Suva, nesta cidade de 

Taquori-RS. 

Parágrafo ú ilco - A iocoçõo de que trato o caput" 

deste artigo será pelo rozo de OS (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por igual G -ido, mediante acordo entre as portes, 
com o valor lixo de R! iQQ,QQ (quinhentos reais). 

Art-.2°-Éc Poder Executivo, igualmente, autorizado 
o ceder o prédio de oF noria e terreno, referidos no artigo an-

tenor, livres de quoisqu r ônus, à EBM - Empresa Brosflelra de 
Monta gens Ltdo., inscrito no CGC/MF sob no 

91.223.354/0001-50 corri sede na Rua ,Ajit6nlo Porffrio da 
Costa, n° 190, Bairro F raio, nesta cidade de Taquorl.-RS. pelo 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Teletax (051) 653.1266 
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prazo de 0S (seis) rnscs, podendo o mesmo ser prorrogado, 

por menor ou igual período, mediante moriFfestoção de vontade do 

Poder Exccuftvo e do mpreso supro mencionada. 

Ar-l-. 30 - iA mão-de-obra empregado pela referida 

empresa será, de no rT1ínimo, 15 (quinze) pessoas. 

Art. 40 
- - Em coso de cessação dos otMdodes do, 

empresa, f1co sem efc4-o o presente autorização poro locação. 

Art-. 50 - As despesas decorrentes desta Lei serão 

atendidas por conto dp rubrica 313.2 - Outros Serviços e  En- 

cargos - Secretario df lndistrla e Comércio. 

\ / 	
,L\rt• 61  - Esta Lei entrará em vigor na dota do suo 

publicação, revogados os disposições em contrário. 

cd  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA 

cu,A4I, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito MUnicipal 

REGISTRE-SE E PÚBLIQUE-SE: 

AMARO ERLEN PEREIRA 
Secretario Municipal do Administração 
e Recursos Humanos 

' 



",Autoriza o Poder Executivo a tocar 

um prédio e terreno, bem como cedê-

ios à empresa EBM - Empresa Brasi-

leiro de Montagens Ltda., e dá outros 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de To-

qua.ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-

fere o Lei Orgônica do Município, que o Cômar-a Municipal opro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fico o Poder Executivo autorizado a tocar 

um prédio de alvenaria, coberto com telhas de Srasilit, com o 

área superficial de 200,00m2  (duzentos metros quadrados), e 
o respectivo terreno, com o área superficial de .543,20rn2  

(quinhentos e quar-enta e três metros e vinte decímetros quadra-

dos), situado no zona urbana desta cidade, devidamente transcri-

to no Offcio do Registro de Imóveis da Comarca de Taquori, sob 

n° 10.512, de propriedade de Edvoldo Assís da Silveira, brasilei-

ro, solteiro, inscrito no CPF sob n° S27.734370/04, residente 

e domiciliado à Rodovia Aleixo Rocha da Silva, nesta cidade de 

Toquori-RS. 

Parágrafo único - A locação de que trata o "caput" 

deste artigo será pelo prazo de OcS (seis) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, mediante acordo entre as partes, 

com o valor f9xo de R 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 20 - É o Poder Executivo, igualmente, autorizado 
a ceder o prédio de alvenaria e terreno, referidos no artigo an-

terior, livres de quaisquer ônus, à EBM - Empresa Brasileiro de 

Montagens Ltdo., inscrita no Cc9C11`lF sob no 

.223.354/0001-50, com sede na Rua Antônio Porfírio da 

Costa, n° 190, Bairro Praia, nesta cidade de Taquari-RS, pelo 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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prazo de 0S (seis) meses, podendo o mesmo ser prorrogado, 

por menor ou ligual período, mediante monifesi -oção de vontade do 

Poder Executivo e do empresa supra mencionado. 

Ari-. 30 - A mão-de-obra empregado pelo referido 

empresa será, de no mínimo, 15 (quinze) pessoas. 

Art. 4° - Em coso de cessação dos otividodes do 

empresa, &o sem efeito a presente autorização paro locação. 

Ari-. 50 - As despesas decorrentes desta Lei serão 

atendidos por conto do rubrica 313.2 - Outros Serviços e En-

cargos - Secretario do Indústria e Comércio. 

Arl-. ° - Esta Lei entrará em vigor no doto da sua 

publicação, revogadas os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA- 
QUJARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

PrefeH-o Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

AMARO ERLEN PEREIRA 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Para maior clareza, anexamos minuto do Confro-

to de L_ocoçõo a ser firmado entre o Município e o proprietdrio 

do imóvel. 

Certos do otençõà que esse Poder Legislativo 

dispensará ao presente, acolhendo-o ao final, reiteramos o V. 

Exo. nossos protestos de elevado estimo e distinto apreço. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 

PAULO DE TARSO PEREIRA 

DD. Presidente do Câmara Municipal 

N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Paro maior clor-ezo, anexamos minuto do Contra-

to de Loca çõo o ser firmado entre o Município e o propHetário 

do imóvel. 

Certos do atenção que esse Poder Legislativo 

dispensará ao presente, acolhendo-o ao final, reiteramos o V. 

Exo. nossos protestos de elevado estimo e distinto apreço. 

NJ'MIR LUIZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

A S. Exo. o loutor: 

PAULO DE TARSO PEREIRA 

D. Presidente da Cômoro Municipal 

N/Cidode 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Teletax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.683. DE 18 DE JULHO DE 1997. 

Autorizo o Poder Executivo o firmar 

Convénio de Compromisso de Coope 

ração Técnica e Administrativo com o 

Banco do Estado do Rio Grande do 

Sul 5/A, e dó outras providências". 

NI^MIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquorl, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte Lei: 

Ari-. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
Convênio de Compromisso de Cooperação Técnico e Administrativa com o 

Banco do Estado do RIo Grande do Sul 5/A, para impiantaço de 
Eletrificação Rural para Propriedades Agrícolas do Estado do Rio Grande 
do Sul - PROLUZ II. 

Art-. 2' 	A finalidade do proqramo é propiciar ao 
Produtor Rural acesso à energia elétrica, a um custo reduzido, 
ocasionando uma sensível economia paro o referido beneficiado. 

Art-. 30 - As despesas decorrentes do presente Lei, 
correrão a conto de dotaçr3es orçamentárias próprias. 

Ari-. 40  Esta Lei entraró em vigor na dota de sua 
pubIIcaço, revogados as disposições em contrório. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIqPAL DE 

TAQUARI, 18 de Julho de 1997. 	 . 	 / 

NAMIR LUIZ JA)4TS 

Prefefto MunIcipal 

Re 	ePb 

AtIAR 	N PEREIRA 
Secretório Municipal da Administroço 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
	

AMUA 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



'lt 	 OU 'icfl-. 

iicipat de Taquari 
Grande do Sul 

A COM!SSÂO TÉCNICA 

1re. ínte 

ArM OV 
	

"Autorizo o oder Executivo a flrriwr 

Convênio de Compromisso de Coope- 
roçto Técnica e Administrativo com o 
Banco do Estado do Rio Grande do 

M1 
	

Sul 5/A, e dá outras providências". 

L.6S3 

Prefeitura Mu 
Estado do 

Projeto de lei 4Q 2.221/97 

NAMIR .UIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Gran e do Sul. 

FAÇO £ BER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Munlcír o, que o Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte Lei: 

Art-. 1 - [ca o Poder Executivo autorizado a firmar 
Convênio de Compromisso d Coopera ço Técnica e Administrativa com o 
Banco do Estado do Rio rande do Sul S/A, para Implantação de 
EIetr1ficoç10 Rural poro Prol edodes Agrícolas do Estado do Rio Grande 
do Sul - PROLUZ li. 

Art. 20  A finalidade do programo é propiciar ao 
Produtor Rural acesso à energia elétrico, a um custo reduzido, 
ocasionando uma sensível ecnomla paro o referido beneficiado. 

ArI-. 30 - As despesas decorrentes do presente Lei, 
correrão à conta dedol-oçõe orçameni-drios próprios. 

Art-. 40 - Esta Lei entrará em vigor na dai -o de suo 
publicação, revogadas as dIsosiçbes em contrário. 

TAQLLARI, 
íO PREFEITO MUNICIPAL- LE 

N4AMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Regls -t-re---se e Publique-se: 

Af1A1ZO ERLEN PEI 
Gecretá rio Municipal da 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000- Teletax (051) 653.1266 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• 	Rua Daniel M. Biz rro, 10 - FONE/FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Senhor Presidente:  
1 	,atuJIWTI J 

Os vereadoi'es que este subscrevem, de 
conformidade com o Regi4ento Interno (art. 159, II), 
requer a V. Exa. a inclusão da(s) seguinte(s) 
emenda(s) ao Projeto de Lei no 2.221/97. 

/ 

Emenda no oi: 

Inclua-se a. -tigo ao Projeto no 2.221/97, 
onde couber, enumerando )S demais pela ordem. 

1 	1 

H 
"Art. - A participaço do Poder Público 

no Programa PROLUZ.II, 9everá ser de, no minin 5% 
(cinco por cento) , podeiido ser de ordem financeira, 
com emprego de mão de oba ou de material". 

Sala das Se sões, 17 de julho de 1997. 

o 
r. Paulo 'Hulinarj 

- 	.- -, irederico Bavaresco 
ri 

Ver. 	de Soua Lopes 



Prefeitura Municipat de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 047/7 
	

Taquari. 15 de julho de 1997. 

NLJ/JMP 

Senhor Presidente: 

Submetemos à anóllse desse Egrégio Poder 

Legislativo o anexo projeto de lei, que 'Autorizo o Poder Executivo o firmar 

Convênio de Compromisso de Cooperação Técnico e Administrativo com o 
Banco do Estado do Fio Grande do Sul S/A, e dó outros providências". 

O Programa. Estadual de Eietrfflcoçto Furol 

PF.OLUZ ii, coordenado pelo Secretaria do Agricultura e Abastecimento 

do Estado, objetivo levar energia elétrico a 3.000 propriedades rurais, 

beneficiando cerca de 17.000 pessoas em três anos. 

Em Taquari, a necessidade de eletrfficaço rural 

atinge 50 propriedades. 
Por soiIcftaço nossa, o Município foi credenciado 

para a segundo etapa do POLUZ II, onde sero disponibilizados recursos 

para os produtores rurais, segundo os critérios do Programa, junto ao 

Bonrisui, para 110 ligações. 

Os recursos para as obras são, no suo quase 

totalidade, financiados pelo BNDES, com condições especiais de prazos e 

juros. 
Para maior clareza, anexamos material explicativo 

do POLUZ ii. 	 -1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Por fim, em virtude do urgência em assinarmos o 

referldó Convênio (cópia anexo), ponto de partido poro Iniciar o processo de 

credenclamento dos produtores rurais que necessitem do beneffció, 

solicitamos a análise e votoçlo do matéria na próximo sessão ordinária. 

.Aten cl osom ente. 

NAMIR LUIZ 

Prefeito 

A S. Exa. o Doutor: 

PAULO DE TARSO PEREIRA 

DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax.(051) 653.1266 



Prefèitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.84. DE 18 DE JULHO DE 1997. 

Autoriza o prorrogaçõo do prazo pre-
visto no artigo 3° da Lei n° 101, de 
02 de maio de 1997, e dcl outros pro-
vidências". 

t4AMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquari, Estado do R o Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
o Lei Orgânico do Munlcrpio, que o Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art-. 1° -. Fica prorrogado até 30 de setembro de 1997 
o prazo para requerer os beneffcios previstos no art. 2 1  da Lei n° 1i001, de 
02 de moio de 1997. 

Art. 2 - Esta Lei enfrard em vigor na data de sua 
publlcoçõo, revogadas as disposições em con-i-rdrio. 

GABINETE LO PREFEITO MUNICIPAL PE 
TAQLJARI, 18 de Julho de 1997. 	

/ 
NAMIR LUIZ J 'NTSCH 

Prefeito Municipal 

Regis 	 ublique-se: 

AMARO ER 	EREIRA 
Secre-t-drlo unicipai da Adminis-i -raçõo 
e Recursos Humanos 

iTQVRIT! Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - AS 
CER 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura M nicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A (OM!S.SÃO TÉCNICA 
Em fl/ o. j. 

Projeto de lei C 2.220/97 	
> 

, te 

Ar 
Autorizo a prorroga çõo do prazo pre- 

visto no ordgo 30  do Lei n° 1.0611, de 
02 de moio de 197, e dá outros pro-
vidências". 

NAMIR LI.IIZ JANTSGH, Prefeito Municipal de 
Toquari, Estado do Rio Cgrande do Sul. 

FAÇO £AI !ER no uso das atribuições que me confere 
a Lei 0rgnico do Municl'plc, que o Côrnoro Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art-. l - FIw prorrogado até 30 de setembro de 1997 

o prazo para requerer os benecios previstos no arr. 20  do 1_el n° 1.001, de 
02 de moio de1997. 

\ 	 Ari-. 20 - .sta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogados os disposições em contrário. 

'A 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

N4AMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

AtAR0 ERLEN PEREIRA 
Secretário Municipal da Admir 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

p. Motivos n °  04S/97 
	

Toquori, 15 de julho de 1997. 

NL-J/JhIP 

Senhor Presidente: 

O projeto de lei anexo, que submetemos à 

aprecIação dessa Casa, propõe seja autorizado a prorrogaçõo do prazo 

paro que contrlbuintes em débito com o Município parcelem suas dívidas, 

conforme define a Lei n° 1.1/97. 
A referido legisIaço, em seu artigo 3°, estabelece 

• dia 31 do corrente com prazo fatal para que se requeiro o parcelamento. 

A intenço de prorrogarmos o prazo referido para 

• próximo dia 30/09/97, baseia-se eni fatos que possamos o expor. 

[)ei-erminomos a Secretaria Municipal do Fazerida, 

que os recursos arrecadados com o parcelamento fossem depositados em 

conta espacial, paro utHizoo no resgate das dívidas com o funcionalismo 

(salário, 130, férias, aposentadorias, precatórios, etc ... ). Porém, o valor 

arrecadado até o momento (anexo extrato atualizado) no atingiu os 

valores esperados, muito em razôo da presente crise econômico-financeira 

que atinge a popuLação. 
Em virliide do elevado niímero de Inadimplentes, o 

Setor de Cadastro ndo encerrou o trabalho de entrega de 

correspondncla aos devedores, chamando-os ao parceiamerito. Isto, sem 

duvido, também traz reflexos sobre o montante arrecadado. 

Por fim, entre os devedores encontram-se 

funcionários municipais, sem condições de soldarem seus débitos pelo falta 

dos salários devidos de 199, o que se traduziria em injustiça caso fossem 

cobrados judicialmente. A medido em que consigamos saldar a dívida 

funcional os mesmos poderão regularizar seus débitos. 

J L9;/4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Ceri-os do acolhimento à matéria por parte desse 

Poder Legislativo, plelteomos sua onDse e votoço no próximo sessão - 

ordindria, hca visto que em 31/07/97 expira-se o prazo do berieffclo 

concedido pelo Lei n° 1.51/97. 

Atenclosomente. 

N4\MIR LUIZ
ZIcipal

TSCH 

Prefeito  

A S. Exa. o Doutor: 

DR. PAULO DEE TARSO PEREIRA 
DD. Presidente Câmara Niunicipal 

N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

i 4 -----.-- 

r4ouA\ 

Autor1za a prorrogaçõo do prazo pre-

visto no orrigo 3° do Lei n° 1.001, de. 

02 de maio de 1997, e dá outras pro-

vidências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 

o Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a sequinte Lei: 
Art- . 11  - Fica prorrogado até 30 de setembro de 1997 

o prazo para requerer os beneffcios previstos no arr. 21  do Lei n° 1.001, de 

02 de maio de 1997. 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

pubiicaço, revogados os disposições em contrário. 

GABI N E T E DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

A1ARO ERLEN PEREIRA 
Secretário Municipal da AdmInIstroço 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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4* 	Prefeitura Municipal de Taquarí 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.661 11  DE 02 DE MAIO DE 1997. 

"AUTORIZA O PARCELAMEWIO DE TRIBUTOS EM ATRASO 

E EM VTVIDA ATIVA E CONCEDE ANISTIA FISCAL 

COM REVU CÃO DE MULTA E JUROS DE MORA NO PARCE 

LAMENTO". 

NAMIR LuZ JÁNTSCH, Pn.e.ÇeLto ManLcLpaJ. de. TCLqUaXL, E4-

.tado do Ro G,'uij'ide. do Swfl. 

FAZ SABER, no uso de iva attLbwLC6e.4 que £.he conSeÀe' 

a Lei O4gait.Lca do ManLc%po, que. a. C&maxa MUnc..Lpa1 ap'wvou e. eu 4an.cJ.ono a 

4e.gu2.ne. Le2.: 

M..t. 12 - F.Lcct o Podeit ExecwtLvo awton.1zado a conce.de.k 

o pae.ame.nto de de.b.Lto4 com t'uLbu-tot e.m a.t'La4o ve.rLc,LdoI) ct-C o d.& 31 de 

ma..'tco de. 1997, e. o lançadoó em dZvdct atíva, em at 18 (dezoJto) pMJtaç3e.6 

me.n4aL4 e. con4 e.cutLva4. 

Mt. 22 - F.Lca, í..gaaLmente., o PodeA Exe.cwtLvo awtonLz 

do a ccrnce.dex anL-tLa 6 íócal, com xedu cão de muLa e j"os de mo'ta, no pa/t-

ceLamen,to de. .todo4 oó .tjtLbwto.s em atJiaI,o e. oi £ançadoi em dZv.Lda atva, na6 

e.gu..Lnte;s cond,Lçoe2: 1 

- Em 01 (wna) paitce.e.ct a vLs-ta, com Le.nçao de. 95% 

nove.nta e. c.Lnco poit ce.nto) da muLta e. jww, de. mo'ut; 

II - Em ate 06 (.se.L) peÀ-taç6e, de. 30 (-tkLn-ta) das 

com L6e.nco de. 80% (oLtenta po'L cen-to) do muLta4 e jwto4 de mo; 

III - Em ate 12 (doze.) pite.itaçe4 de. 30 (tkn-ta) 

com Le.nçao de. 50% (cnq1Le.n-tct po't centc) da muLta4 e; juxos de. mo'ul. ; 

7V - Em ate.T 18 (dezoLto) pketac3e4 de 30 (JiJ.n-ta) dL- 

a com Le.nçio de. 20% (v.Lnte po& ce.nto) da4 mu£taó e. jwto4 de. rnota.. 

Pai4iut6o P'r.óne2&o - O vclok mZni3no da pa.&ceia me.n4C1' 

.óeAd de R 20,00 (vín-te &eaL.). 
Pa1igLto Segundo - O nao cump'&ne.rr-to do4 p4azo4 pa).a 

pagame.nto dci pa.&ce..a4 ocaLona a. peitdct do dL&eLto ao pa.'tceiame.n-to. 

ttt. 32 - Os be.ne.ZcLo4 p&e.vLlto4 no A'utLgo 22, desta' 

Lei de.ve,'ro 6ex 'r.eque.'tLdo ate 31 de juiho de. 1997. 

1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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_ 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Mt. 49 - Re.voga.dai a4 cUpo6e6 em cc,vtk&)to, e..6tct 

Leí entxwtã em vLgok nda.tct de. 4acL piibUcítcao. 

GABINETE P0 PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUARI, 

k 

MMIR. juiz 
P'e.ÇeLto M 

REGISTRE-SE E PuBLIQUE4E: 

JOÃO 

( " 	
SWLe.!IA.Ç 

Recwr4c Kct/nano 
li 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000-Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 185, DE 18 DE JULHO DE 1997. 

Autorlza o Poder Execulivo a firmar 
Termo de Compromisso Ambiental 
com a Fundação Estadual de Prote-
çãoAmbieni-al FEPANI, e dó outros 
providências". 

P4AMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquorl, Estado do ro Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
o Lei Orgcnlca do Município, que o Cômora Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar 
Termo de Compromisso Ambieni-al com a Fundação Estadual de Proteção 
Ambientai - FEP,AM, visando obter licenciamento para utilização da área 
onde fi.inclona o depósito de resíduos sólidos urbanos do município de 
Taquari. 

Art. 20 	Para evitar as penalidades impostas no 
referido Termo, o Município deverá apresentar Projeto de Recuperação, 
contemplando as medidas mitlgal-órias necessárias à minimização dos 

impactos sanitários e ambientais, qerados pela atividade, um prazo de 8 
(oito) meses. 

Ari-. 30 - Esta Lei entrará em vigor no data de suo 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL; DE 
TAQLJARI, 18 de julho de 1997. 	 / 

N4AMIR LUZJANTSCH 
Prefeli-o MunIcIpal 

Regi 	e Publique-se: 

ANAR 	EN PEREIRA 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

xçiiTQUTRiII! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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I'refeitura Municipal de Taquari 
Estado dc Rio Grande do Sul 	

/ A 

COMiSSÃO TÉCNICA 
Em 11/ C/ 

Projeto de lei 152 2.219/97 

*pgOVADóL Autorlzo o Poder Execullvoo i9rnior 

97 	Termo de Compromisso Ambiental 
1\  \ 	 com o Fundoço Estadual de Prote- 
pits.p1tl .J 	çoAmbierftol - FEPIAM, e dá outros 

provldências. 

NAMIR LIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquar-1, Estado do Rio erandé do gui. 

FAÇO SAIER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Munic(pl, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte Lei: 

Ari-. 1° - FIEa o Poder Executivo autorizado o assinar 
Termo de Compromisso Ambirii-ai com a Fundaçõo Estadual de Proteçõo 
Amblent-oI - FEPAM, visando obter licenciamento paro utilização da área 
onde funciona o depósito dei resíduos sólidos urbor'tos do município de 
Toquorl. 

- Paro evitar os penalidades impostos no 

4veró apresentar Projeto de Recuperação, 

mittlgotórlos necessárias à minimlzação dos 

itpis, gerados pelo atividade, um prazo de & 

ta. 1_el enfrard em vigor no dato de sua 
ções em contrário. 

Art. 2° 
referido Termo, o Município 

contemplando as medidas 

impactos sanitários e ombie 
(oito) meses. 

Ari-.3°- 
publicação, revogados as dIs 

J 

TAQU.ARI. 

Registre-se e Publique-se: 

AMARO ERLEN PEREIPA 
Secret-drio Municipal da Admlr 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

PrefeIto Municipal 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos ri' 045/97 	 Taquarl, 15 de julho de 1997. 

NLJ/JMP 

Senhor Presidente: 

Ai- i-avés do presente, encoriilnhamos a V. Exo. o 

anexo projeto de lei que 'utor1zo o Poder Executivo a firmar Termo de 

Compromisso Ambiental com a Fundaçlo Estadual de Proteção Ambiental 

FEEPAM, e dó outras providências". 
A reguior1zao do depósito de lixo do Município, 

situado na localidade de Pinheiros, é prioridade de nossa Administraço, 

sendo que, desde janeiro, as Secretarias de Coordenaço e Planejamento 

e Soíde e Meio Ambiente buscam subsídios junto à órgcos do setor poro o 

soIuçco do problema que aflige a populoço taquariense. 

Com relação ao assunto, já existe processo 

tramitando junto a Fundao Estadual de Proteç10 ,Ambientai FEPAM, o 

qual teve o seguinte andamento: 

Em 1211219 foi proferido a decisõo administrativa 

° 1.153/90 (anexo) o qual julgou procedente o Auto de Infraço n° 11/96 

(anexo), lavrado contra o rriunldplo de Taquari. 
A Prefeitura solicitou prazo para apresentação de 

projeto de recuperaçio do órea em 13/02/97, e o FEPAM, com o fim de 

sanar o passivo ambientol, sugeriu a adoção de Termo de Compromisso 

Ambiental (documento em anexo). 

Ocorre, Senhor Presidente, que o prazo para a 

devolução do Termo, devidameni -e assinado, expira no próximo dia 23, 

sendo que a não devolução do mesmo acarretará multa no valor de 574,61 

UFIRs, além de multa diclrla de 1.500 UPis no hipótese de 

descumprimento da advertência. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Teleíax.(051) 653.1266 



NH 	Prefeitura Municipal de Taquarï 
Estado do Rio Grande do Sul 

Desta forma, solicitamos que o matéria recebo 

onóflse e votoço no próximo sessão ordindria, poro que cumpramos os 

prazos e lnldemos o processo de preparoçc do projeto de recuperoço do 

ib<o. 

Ai-enciosamente. 
- 

NAMIR LUIZ J(NTS( 
Prefeito Municipal 

A S. Sa. o Doutor: 

PAULO DE TAFSO PEFEIRA 

DD. Presidente Câmara Municipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Autorizo o Poder Executivo o firmar 

Termo de Compromisso ,Amblentai 

com a Fundaçõo Estadual de Prote-

ç2loAmblentoi - FEPAM, e dó outros 

providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 

o 1_el Orqônica do MunIciio, que o Cômora Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a assinar 

Termo de Compromisso Amblentai com a Fundaçõo Estadual de Proteção 

Ambiental - FEPAM, visando obter licenciamento para utllizaçõo da área 

onde finciona o depósfto de resíduos sólidos urbanos do município de 

Taquari. 

(. 1 	 Ari - . 20 	Para evitar as penalidades impostas no 

referido Termo, o Municiio deverá apresentar Projeto de Recuperaçõo, 

contemplando as medidos mftlgatórias necessárias à minimIzaçõo dos 

impactos soriirários e ambieni -als, gerados pelo atividade, um prazo de & 

(oito) meses. 

Art. 30  Esta 1_ei entrará em vigor na dota de sua 

publlcaçôo, revogadas as disposições em contrário. 

GABI NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito MunIcipal 

Registre-se e Publique-se: 

AMARO ERLEN PEREIRA 
Secretário Municipal da Administraçõo 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax(051) 653.1266 



Prefëitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N° 15&5, DE 18 DE JULHO DE 1997. 

Aui-oriza o Poder Executivo a 
prorrogar Contrato em Regime 

Temporário, autorizado pela Lei n° 

1.343, de 22 de janeiro de 1997, 
e dá outras provldências. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Ro Grande do Sul. 

FAZ SABER no uso das a1-r1bulçes que lhe so 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fico prorrogado por mais 0 (seis) meses o 
prazo previsto rio Arr. 2° da Lei ri 0  1.043, de 22 de Janeiro de 1997, 
destinada a coni-rataço em caráter temporário e a título precário de 01 
(um) Contador. 

Art. 21  - Permanecem inalterados os demais Artigos da 
Lei n° 1.43/97. 

Ari-. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pubiicoço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 18 de Julho de 1997. 

N4AMIR LUIZ 7JANTS( 
Prefeito Municipal 

REGIST BttyESE 

AtIARO 	PEREIRA 
Secretário Municipal da Admlnistraço e 
Recursos Humanos 

C:rçjmiTQWRII! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



£ a 
Prefeitura Muricipal de Taquari 

Estado do RJO ,  Grande do Sul  

A COM!SSÃO 1cuic 
Em 03/ o7 / 

.216/97 	 ' ) T Projeto de lei n 

'w_kfi0 t(J 

issts.ti 

AutorIza o Poder Executivo a 
prorrogar Contrato em Regime 
Temporário, autorizado pela Lei n° 
1.6543, de 22 de Janeiro de 1997, 

e dó outras providências". 

NAMIR Luiz JANTSCH, Prefeito Municipal deY 

Taquari, Estado do Ro GronJe do Sul. 
FAZ AER no uso dos atribuiçbes que lhe seio 

conferidos pela Lei Orgônlco do Município, que o Comoro Municipal aprovou 

e eu sanciono o seguinte Lei: 
Art. 10 

- rica prorrogado por mais OS (seis) meses o 
prazo previsto no Art -. 20  da 1.-el n° 1.43, de 22 de Janeiro de 1997, 
destinado o conhi-otoço em caráter temporórió e a título precário de 01 

(um) Contador. 

Art.2°- 
	

inalterados os demais Artigos do 

Lei ri0  1.e43/97. 
Art.3° Esta Lei entro em vigor na dai-a de sua 

publtcoço. 

TAQUARI, 
iO PREFEiTO MUNICIPAL ÍE 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

REGiS11E-S 

ARO ERLN PEi 
Secretário Municlpoi do 

Recursos Humanos 

L 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari- RS 
CEP 95860-000- Teletax (051) 653.1266 

ilnistroço e 



Aui-or1za o Poder Execuilvo a 
prorrogar Contrai -o em Regime 
Temporário, autorizado pela Lei n° 
1.643, de 22 de Janeiro de 1997, 
e dá outras providênclas. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER no uso das atribuições que lhe so 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art-. 1° - Fica prorrogado por mais 06 (seis) meses o 
prazo previsto no Arr. 2° do Lei n° 1.643, de 22 de janeiro de 1997, 
destinada a contratação em caráter temporário e o título precário de 01 

f (um) Contador. 

Art. 21  - Permanecem Inalterados os demais 1ArIigos da 
Lei n°1.643/97. 

k 	 Art. 31  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

L 	 pubiicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E. PUBLJQUE-SE: 

AIIARO ERLEN PEREIRA 
Secretário Municipal da AdmlnIstraço e 
Recur5os Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquai'í 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NQ 1.643, VE 22 VE JANEIRO PC 1997. 

"YtUTORIZA O POVER EXECUTIVO A CONTRATAR 

EM REGIME TEMPORÁRIO E VÁ oiir1As rizovi 
VENCIAS". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Pe.to Mut'ucLpaL de. Taquaití 

Eô.tad.., do P.Lo G.'taitde. do SuL 

FAÇO SA8ER, no wo da4cWíbwLç3e que me conen-e. a. 

Lei O.16iuictj do MtLHiC2p.0 que. a C&naJta Mtn.Lcipa1 apkovou e. eu sancíono a 

4Cunte. Ce.(: 

Mt. IQ - F.Lc.a o Podeit. Exe.cu-tivo awtoníza4o, no.6 €4 

ines do aLt. 37, .i!nciso JX, da Con tí...tu-Lcao Fe.deiute, e. do dpo4to no TZtLL-

Lo VIII, da. L nQ 1.502, de. 05 de e.temb'w de. 1994, a. cont'rn.a]t e.m caitÃ 

.tQJt .tcnipo.WtLo e. a. .tttaLo piic3tLo, 1 (uni) Co ntado't. 

Att. 2 - O pkazo de dwuzo da cott'w.-ta.co pite.uLta 

no cttt. IQ 	de 6 (.e-L) invje&... (VETAVO) 

Att. 3Q - A 'vjnuneJraço do pko('.4Lono2 eon.t'uttado 

4ei cote..spondeftte a pana ao CaJo em ComLao - CC6. 

Mi. 49 - A.ó 	aLçjes do CLVL9O 4ejuo: A44e.44o'u- 

mento T&ntco, como Con.tctdo't, nct4 Se.ctaitia4 da. Fazenda. e. Coo'ide.naiio 	e 

PLane. jainevto. 

Mi. SQ - A4 de..speÀa decon..&en..te..ó da. p'tese.vte Lei .e. 

to a.tendLda4 a conta da /Lub/ÁiCct 3. 1. 1. 1 - Pe,s4oai CLvLt da. SecJte.-ta.'t-La da. 

Faze.nda. 

Mi. 69 - Esta. Lei en.t'uvta e.m uLgok na da,ta de. 4ua. 

pubtLca.çÂo, itevogadaÀ L6 cWpo4LÇe.4 em eoni'i)LLo. 

GAIJINETEVO PREFEiTO MUNICIPAL PC TAQUAI, 22 de. ja- 

neixo de 1991. 

NM1IRRI LUZ JAN CIf 

Pke6eto MunLcípai 

REGISTRE-SE E PU13LIQUE-SE 

JOÂO CARLOLV UAVR 5 CO TINI 10 
<7 

Se.cteia(o 	 e. 

Re~z o4 lEu 108 

Rua Osvaldo Aranha 1790 C Poslal, 53 Taquati AS 
CEP 95860-000- Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 043/97 	 Taquari, 10  de julho de 1997. 

NLJ/JMP 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Exposição do encaminhamento do 

projeto de lei anexo, que uDorlzo o Poder Executivo a prorrogar 

Contrato em Regime Temporórlo, autorizado pela Lei n° 1.43, de 22 de 

janeiro de 1997, e dó outras providências". 

As razões pelas quais solicitamos o autorização 

legislativa para a contratação de um Contador para o Município estão 

todas eiencodas na Exposição de Motivos n° 001/97. 

A necessidade ali exposta ainda persiste, haja 

vista que o elaboração da reforma administrativo encontra-se em processo 

de conclusão, devendo sanar esta deficiência através do Concurso Pcibiico 

poro preenchimento daquela fi.inção. 

Pelo arrazoado, entendemos deva a matéria 

merecer a aprovação dos Nobres Edis, pois a vigência da Lei no 1.e43 se 

expira no próximo dia 23 do corrente. 

Certos do ocoihirnento ao presente projeto de lei, 

reiteramos a V. Exa., votos da mais elevado estimo e distinta 

consideração. 

IR LUIZ JANTSCH 

efeito Munidpai 

A S. Exa. o Douton 

PAULO DE TARSO PEREIRA 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidode 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postai, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Riô Grande do Sul 

Autoriza o Poder Executivo a 
prorrogar Contrato em Regime 
Temporário, autorizado pela Lei no 
1.643, de 22 de Janeiro de 1997, 
e dá outras provldênclas. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do IJo Grande do Sul. 

FAZ SABER no usõ das atrlbulçbes que lhe so 
conferidas pelo Lei Orgânica do Município, que o Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fico prorrogado por mais 06 (seis) meses o 
prazo previsto no Art-. 21  da 1_ei n° 1.643, de 22 de Janeiro de 1997, 
deslinada o contrata çt!io em caráter temporário e a título precário de 01 

(um) .Conl-ador.  
a. 	 Art. 2° - Permanecem inalterados os demais Artigos do 

Lei n0 1.643/97. 
k 	 Ari-. 30  - Esta Lei entra em vigor ria data de sua 

publicoç1o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQLV\RI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

ANARO ERLEN PEREIRA 
Secretário Municipal da Adminlstraçbo e 
Recursos Humanos 

Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI wq 1.643 9  VE 22 VE JANEIRO VE 1991. 

"AUTORiZA O POVER EXECUTIVO A CONTRATAR 

EM REGIME TEMPORÂRIO E VÃ OUTRAS PROVI 

VENcMS". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Pe.6eito MuncípaL de. Taqua 

E.stadu de R.Lo G.uziide. de SuL. 
FAÇO SALER, no uso da. a...LbtLce. que me con6e.e. a. 

LL OrgaitLca de MwiLctpLo que. a Cincvia. MuivicipaiL apkovou e. eu 4anC-Éiono a 

4CguLHttL CtLIL: 

,ttt.. IQ - F.Lcct o Pode& ExecwtLvo ait.tonLzado, no4 te4 

n104 do att. 31, LncLso IX, da Cen4.tLtu,Lcao Fe.dqjtal, e. do dL6po4to no  TZtu-

lo VIII, da. Leí nq 1.502, de. 05 de. 4e..tenib'w de. 1994, a cont t.iwt em ca.ta 

.te.t te.JJTpeta!ue e. a .t7.tu&, p/tecai.io, 1 (um) Con,tado't. 

M.t. 2 - O p.'Lazo de dwuzço da aent'w.tao pke.ví1 

no a.tt. 1 	de 6 (e,) meeó... (VETAVO) 

A&t. 31 - A neniune.kaçao do p'to(.L'.LonaL c.ont'uvtado 

4e.ta e.e.tteipondette à paga ao Car.go em ComL4Jao - CC6. 

A'tt. 42 - A4 aLtdvice4 do ca)tgo 4eJLao: 	eokLl- 

me.nto TcitLc.e, como Contado't, na.6 SecAetaAíaó da Fazenda e. Coo/uíenaçíio 	e 

PLwjanie.n.to . 

Mt. 5 - Aó de4pea4 dee.o/u&ente.4 da p'te.4e.nte. LeL .e. 

.to a,tendLdaÀ a con.ta da 'wb'uLca 3. 1. 1. 1 - PeoaL CLvU da Se.ce.-tax.n. da 

Fazenda. 

Att. 6 - E4.ta Le.L entAaxã em uÁ.gok na data de 4tLa 

pubLLcacao, 'tevogada4 a cLL4po4Lçoe4  em Con,t'w./L,Lo. 

GABJNEFEVO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQUAI, 22 de. ja- 

neito de. 1991. 

N IR UIZ lAN Cií 

P4e6e.Lto MuivLc,LpaL 

REGISTRE-SE E PW3LIUE-SE: 

JOÃO CARLO 	UAVR SCO 711110 

Se.c,ta)(o 	fmí.nÁÀS 	cão e 

Reeuitso4s 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- CqPostal. 53- Taquari - HS 
CEP 95860-000 -Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° 043/97 
	

Toquari, 11  de julho de 1997. 

NLJ/JMP 

Senhor Presidente: 

Trata a presente Exposlçõo do encaminhamento do 

projeto de lei anexo, que 4,,utor1zo o Poder executivo a prorrogar 

Contrato em Regime Temporário, autorizado pela Lei n° 1.643, de 22 de 

janeiro de 1997, e dá outros providências". 

As razões pelos quais solicitamos a autorlzoçõo 

legislativa poro a controtaçõo de um Contador para o Município estão 

todas elencodos na Exposiço de Motivos n° 001/97. 

A necessidade ali exposta ainda persiste, haja 

visto que a elaboraçõo da reforma administrativo encontra-se em processo 

de conciusõo, devendo sanar esta deficiência através do Concurso PLibilco 

para preenchimento daquela fl.inçõo. 

Pelo arrazoado, entendemos deva a matéria 

merecer a aprovaçõo dos Nobres Edis, pois a vigência da Lei n° 1.643 se 

expiro no próximo dia 23 do corrente. 

Cerros do acolhimento ao presente projeto de lei, 

reiteramos a V. Exa., votos da mais eievoda estima e distinta 

conslderoço. 

\ 	' 

R LUIZ J'ANTSCH 

feito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 

PAULO DE TARSO PEREIRA 
DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



LEI N°  187, DE 18 DE JULHO DE 1997. 

"AUTORIZA O PODER EXECLYflVO GRAVAR A 
RECEITA DO MUNICÍPIO, DECORRENTE DO 
FUNDO DE PAR11CIPAÇÀJ (FPM), 
POSSIBILITANDO O DESCONTO DE 
PARCELAS RELATIVAS O DÉBITO PARA 
COM O PASEP, JUNTO AO MINIST0 DA 
FAZENDA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL. EM CASO DE INADIMPLÊNCLA E 
DÁ OUTRAS PROMDNCUAS" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER no uso dos atribuições que lhe selo conferidas pela 
Lei Orgânica do Munidpk, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se9unte Lei: 

Art. 1 0  - Rca o Poder Executivo autorizado a gravar a receita 
oriunda do FPM - Fundo de Parricipaçõo do Município, possibilitando o desconto, pelo 
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal, até o limite do valor do débito, 
a ser prestacionado, decorrente do acordo a ser firmado entre o Município de Taquari e 
aquele 6rgo para satisfoçõo do débito relativo ao PASEP, correspondente às parcelas 
no recolhidas em exercícios anteriores. 

Parágrafo Únicc - O desconto do FPM somente será realizado, 
caso o Município nelo satisfaça na data de vencimento o pagamento das parcelas a que 
se obrigará, &ondo ainda, o desconto a critério do Ministério da Fazenda -. Secretaria 
da Receita Federal. 

Art. 20  -. O valor do débito é de R 330.00,74 (trezentos e 
trinta mil, quinhentos reais e setenta e quatro centavos), o qual poderá sofrer alteraçõo 
até a data da efetiva assinatura do acordo, a ser pago em 71 (setenta e uma) parcelas 
mensais e consecutivas. 

Arr. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei, correr10 a 
conta da verba sob a rubrico 4.3.5.1 - ,Amorizacõo da Dívida Contratada - Secretarja 
Municipal da Fazenda. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaço, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL)E TAQUARI. 18 
dejulho de 1997. 

NAMIR UJIZ 

REGI 	
Mufil 

AMARO ER EtA 
Secretário d'Administraçio e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Projeto de Lei flQ 2.21/.97. 
	 Em ./_Q  

PreL1cz3te 

NAMIR LUI 
do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABE 
Lei Org&iico do Município, que a C 

ArL1°-S 
oriunda do FPM - Fundo de Par 
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aquele órg& para satisfação do d 

, recolhidos em exercícios anter 
Parágrafo 1.. 

coso o Município não satisfaça na 
se obrigará, ficando ainda, o desa 
da Receita Federal. 

Art. 2°-O 

trinta mil, quinhentos reais e seten 

até a data da efetiva assinatura 
mensais e consecutivas. 

ArI-. 30 -A 

conta dci verba sob o rubrico 4.3.. 

Municipal da Fazenda. 
Art.4°-E 

revogados os disposiçães em cont 

GABINETE 

,AIJTORIZA O PODER EXECUTIVO GRAVAR A 

RECEITA DO MUNICÍPIO, DECORRENTE DO 

FUNDO DE PAJ11CIPAÇÃO (M). 

POSSIBILiTANDO O DESCONTO DE 

PARCELAS RELATIVAS AO DÉBITO PARA 

COM O PASEP, JUNTO AO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA - SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL EM CASO DE INADIMPLÉNCLA E 
DÁ OIJTRAS PR0\1DNCIAS 

JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 

• no uso das crl-ribuições que lhe são conferidos pela 

nora Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

o Poder Executivo autorizado a gravar o receita 

:ipaçôo do Município, possibilitando o desconto, peb 

dci Receita Federal, ai-é o limite do valor do débito, 

acordo a ser flrrniado entre o Município de Taquari e 

iito relativo ao PASEP, correspondente às parcelas 

- O desconto do FPM somente será realizado. 

de vencimento o pagamento das parcelas o que 

a critério dc, Ministério da Fazenda - Secretario 

ik,r do débito é de R, 330.500.74 (trezentos e 

e quatro centavos), o qual poderá sofrer alteração 

acordo, o ser pago em 71 (setenta e uma) parcelas 

despesas decorrentes da presente Lei, correrão o 

1 - Amort -Lzaçõ.o do DMda Contratado - Secretorki 

Lei entrará em vigor na dota de sua publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARi, 

NAMIR LUIZJANTSCH 

Prefeito Munidpal 

REGISTRE-SE E PU 

JOÃO CARLOS DE QUA[ 
Secretário da Administração e 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquani- RS 
CEP 95860-000- Telelax (051) 653.1266 

COUTINHO 

os Humanos 
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Prefeítura 

Estado SI S 5 ' •I '" 

',AUTORZA O PODER EXECU11VO GRAVAR A 
RECEITA DO MUNICÍPIO, DECORRENTE DO 
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO (FPM), 
POSSIBILITANDO O DESCONTO DE 
PARCELAS RELATIVAS AO [JBITO PIARA 
COM O PASEP, JUNTO AO MINISTaRIO DA 
FAZENDA - SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL EM CASO DE INADIMPLNCIA E 
DÁ OIJTRAS PROVlDNCLAS' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de Taquciri, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER no uso dos otribuiçes que lhe sito conferidos pelo 
Lei Orgânica do Município, que a Cmora Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo autorizado a gravar o receita 

oriundo do FPM - Fundo de ParI-icipoçc5o do Município, possibilitando o desconto, pelo 
Ministério da Fazendo - Secretario do Recefta Federal, até o limite do valor do d&ito, 
o ser prestacionado, decorrente do acordo a ser firmado entre o Município de Taquori e 
aquele 6r90 poro sotisfaç& do débito relativo ao PASEP, correspondente às parcelas 
no recolhidos em exercícios anteriores. 

Par6grafo único O desconto do FPM somente será realizado, 
coso o Município nco satisfaça na dato de vencimento o pagamento dos parcelas o que 
se obrigará, ficando ainda, o desconto o critério do Ministério do Fazenda - Secretaria 
do Receita Federal. 

Arf. 20 - O valor do débito é de R 330.00,74 (trezentos e 
trinta mil, quinhentos reais e setenta e quatro centavos), o qual poderá sofrer alteroçlo 
até o data da efetiva assinatura do acordo, a ser pago em 71 (setenta e uma) parcelas 
mensais e consecutivas. 

Art-. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correro a 
conta da verba sob o rubrica 4.3.5.1 - Arnort-izaç& do Dí'4dc Contratada - Secretaria 
Municipal da Fazenda. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na doto de sua publicoç&, 
re'vgados os disposies em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZJANTSCH 
Prefeii-o Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JoÃo CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Adrninisi-raço e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

icrniWRiII! 



Ibi Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E'<p. Motivos n° 040197 
	

Taquari. 27 de junho de 1927. 

Senhor Presidenl -e: 

írata o pre5errte Prcjeto de Lei, de pedido de Ail-crizaçãb 

a este Legislativo Municipal, poro que possamos gravar parte da recéta mensal, oriunda 

do FPM - Fundo de P 'ticipação dos Munidios, para pagamento das parcelas do 

acordo a ser firiiiodo com o Ministério da Fazenda - Secretario da Receito Federal, 

objetivando o pagamento das prestações impogas do PASEP, correspondentes a 

exerdcios anteriores. 

O valor do débito, conforme se pode verificar pelo presente 

Projeto de Lei, é de Rff 330.00.74 (trezentos e trinta mil, quinhentos reais e 

setenta e quatro centavos), os quais poderão sofrer alteração, ainda que pequena, até a 

doto do efetivo assina-t-ur-o do acordo, o qual depende da aprovação desse Egrégio 

Poder. 

Prende-se a necessidade de parcelamento do d&o à 

insuficiência de recursos do Município para fazer frente a essa despesa em um só 

pagamento, além do fato de que, caso não seja realizado o acordo, fracionando o 

pagamento em 71 (setenta e uma) parcelas, o Município terá suspenso a remessa das 

parcelas do FPM até a satisfação integral do débito, o que irá impossibilitar o 

cumprimento dos diversos compromissos já assumidos pela Administração Municipal, 

entre elas as despesas normais de custeio. 

Cert-os da costumeira, atenção que V. Exa. e demais 

membros dessa Caso Legislativo, dispensarão ao presente Proieto de Lei, 

antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade, para reiterar nossos 

votos de estima e consideração. 

Atendosam ente. 

NAMIR LUIZ ÍANTSCH 
Prefeito Munidpal 

A S. Exa. o Senhor: 

Dr. Paulo de Tarso Pereira 

M. Presidente Ctimorci Municipal 

N/Cidode 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

JTORIZA O PODER EXECUTIVO GRAVAR A 
RECEITA DO MUNICÍPIO, DECORRENTE DO 
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO (FPM). 

POSSISIUTANDO O DESCONTO DE 

PARCELAS RELATIVAS AO DÉBITO PARA 

COM O PASEP, JUNTO AJ MINISTÉRIO DA 
FAZENDA - SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL EM CASO DE INADIMPLÉNCIA E 
DÁ OUTRASPROMDÊNCIAS' 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeo Municipal de Taquari. Estado 
do Ria Grande do Sul. 

FAZ SABER rio uso das atrihuiçães que lhe são conferidos pela 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:. 

Art. 10 - Fica o Poder Executrvo autorizado a gravar a receito 

oriunda do FPM - Fundo de Parhcipação do Município, possibilitando o desconto. pelo 

Ministério da Fazenda - Secretaria da Receitd Federal, até o lime do valor do débito. 
a ser prestacionado, decorrente do acordo a ser firmado entre o Município de Taquari e 

aquele órgc!So paro satisfação do débito relativo ao PASEP, correspondente às parcelas 
não recolhidas em exercícios anteriores. 

Parágrafo Único - O desconto do FPM somente será realizado, 
caso o Município não satisfaça na data de vencimento o pagamento das parcelas a que 
se obrigará, ficando ainda, o desconto a critério do Ministério da Fazenda - Secretaria 
da Receita Federal. 

Art. 20  - O valor do débito é de R 330.500,74 (trezentos e 

trinta mil, quinhentos reais e setenta e quatro centavos), o qual poderá sofrer alteração 
até a dota da efetiva assinahjra da acordo, a ser pago em 71 (setenta e uma) parcelas 
mensais e consecutivas. 

ArI-. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a 
conta da verba sob a rubrica 4.3.5.1 .- Amori-ização da DMda Contratada - Secretaria 

Municipal da Fazenda. 
Art-. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçães erncontrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZJANTSGH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARWS DE QUADROS COU11NHO 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



w 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. Mol-ivos n° 040197 	 Taquari, 27 de junho de 19'7. 

Senhor Presidente: 

-•- 	------- ----- --Trato o presente Projeto de Lei, de pedido de itorizaço. 

a este Legislativo Municipal, poro que possamos gravar part-e da recertcl mensal, oriunda 

do FPM - Fundo de Participação dos Municípios, para pagamento das parcelas do 

acordo o ser firmado com o Ministério da Fazendo - Secretaria da Receita Federal, 

objetivando o pagamento dos prestações impcgas do PASEP. correspondentes a 

exercícios anteriores. 

O valor do débito, conforme se pode verificar pek, presente 

Projeto de Lei, é de 330.500,74 (trezentos e trinta mil, quinhentos reais e 

setenta e quatro centavos), os quais poderão sofrer oFt-eraçõo. ainda que pequena, até o 

data da efetiva assinatura do acordo, o qual depende da aprovação desse Egrégio 

Poder. 

Prende-se a necessidade de parcelamen-to do débito à 

insufiáncia de recursos do Município para fazer frente a essa despesa em um só 

pagamento, além do foi-o de que, caso não seja realizado o acordo, fracionando o 
pagamento em 71 (setenta e uma) parcelas, o Município terá suspensa o remesso das 

parcelas do FPM ai -é a sol-isfação integral do débito, o que iró impossibilitar o 
cumprimento dos diversos compromissos jc assumidos pela Administração Municipcil, 

entre elas as despesas normais de custeio. 

Certos do costumera, atenção que V. Exa. e demais 

membros dessa Casa Legislativa, dispensarão ao presente Pro ei-o de Lei, 

anfedpadom ente agradecemos, aproveitando a oportunidade, para reiterar nossos 
votos de estima e consideração. 

,Atenciosamente. 

NAMIR LUIZj'ANTSCH 

Prefeito Municipal 

A 5, Exa. o Senhor. 

Dr. Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Cmora Municipal 

N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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4. 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.688, de 30 de julho de 1997. 

"Autoriza o Poder Executivo a con 
ceder incentivo financeiro para a 
instalação da empresa Bison Jndú 
tria de Calçados Ltda., e dá outras 
providencias 

NAMIIR LuZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder, pelo período de 20 (vinte) anos, incentivo financeiro à 
empresa Bison Indústria de Calçados Ltda., inscrita no CGC/MF 
sob n° 94.324.340/0006-26 e no CGC/TE sob n° 142/0032671, da 
quota parte mensal destinada ao Município no produto da arreca-
dação do ICMS, referente ao montante do retorno do referido im-
posto gerado pelo empreendimento beneficiado. 

Art. 2° - O incentivo financeiro terá seu início a partir 
do efetivo retomo do montante da quota parte do ICMS gerado 
pela empresa beneficiada no repasse do Governo do Estado ao 
Município, sendo que a matéria é regida pela Lei Complementar no 
63, de 1 1/01/90, tomando-se imperativo o critério da média de dois 
anos-base para fins de apuração dos índices de participação. 

Art. 30 - Os incentivos financeiros serão repassados à 
empresa mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do ms seguinte ao 
recebimento pelo Município da totalidade de sua parcela de parti-
cipação no ICMS. 

Parágrafo único - Para fins de apuração do montante 
mensal do incentivo financeiro, serão considerados exclusivamente 
os dados oficiais e definitivos tornados públicos por parte da Seci,.., 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS  
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

tarja da Fazenda do Estado, obrigando-se a empresa a entregar, no 
prazo, a Guia Informativa Anual contendo os dados referentes a 
apuração de Valor Adicionado. 

Art. 40 - Caso o ICMS seja substituído por outro tributo 
e/ou caso sua forma de apuração do índice de participação ou re-
passe aos municípios sejam alteradas, serão estabelecidos novos 
critérios que preservem o beneficio a que faz jus a empresa benefi-
ciada, desde que sem prejuízos para as receitas públicas municipais. 

Art. 5° - Em caso da empresa vir a ser beneficiada por 
Legislação Estadual ou Federal no tocante ao ICMS, o Município 
manterá a integralidade do incentivo financeiro em objeto. 

Art. 60 - As despesas decorrentes da presente Lei corre-
rão à conta de dotações orçamentárias próprias, fazendo constar 
rúbricas especificas para aplicação do disposto no artigo 1 0 . 

Art. 70 - Para receber os beneficios previstos nesta Lei, a 
empresa deverá manter em sua unidade produtiva, no mínimo, 170 
(cento e setenta) postos de trabalho. 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 30 de julho de 1997. 

MIR LUI'JANTSCH 
Prefeito IÇiunicinai 

AMÂROPEREllt& 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Mui7icipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n2 2.223/97 

Taqu ari 

Ap,R,0V9. 

qr - 
•II$$RItI - 

"Autoriza o Poder Executivo a con 
ceder incentivo financeiro para a 
instalação da empresa Bison Indú 
tria de Calçados Ltda., e dá outras 
providencias 

NA1'1IR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grand do Sul. 

FAÇO SM3ER, io uso das atribuiçôes que me confre 
a Lei Orgânica do Municípib, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder, pelo período de 20 (vinte) anos, incentivo financeiro á 

' empresa Bisoii Indústria dc alçados Ltda., inscrita .no CGC/MF 
sob no 94324.340i'0006-26 e no CGC/TE sob n° 142/0032671, da 
quota parte mensal destinada ao Município no produto da arreca-
dação do ICMS, referente ao montante do retomo do referido im-
posto gerado pelo empreendimento beneficiado. 

Art. 2° - O inceitivo financeiro terá seu início a partir 
do efetivo retorno do montinte da quota parte do ICMS gerado 
pela empresa beneficiada no repasse do Governo do Estado ao 
Município, sendo que a materia é regida pela Lei Complementar no 
63, de 11/01/90, tomando-sã imperativo o critério da média de dois 
anos-base para fins de apuraâo dos índices de participação. 

Art. 3° - Os incdntivos financeiros serão repassados á 
empresa mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
recebiment.o pelo Municípioda totalidade de sua parcela de parti-
cipação no ICMS. 

Parágrafo único - Para fins de apuração do montante 
mensal do incentivo flnanceio, serão considerados exclusivamente 
os dados oficiais e definit.ivos tomados públicos por parte da Secre-
taria da Fazenda do Estado, bbrigando-se a empresa a entregar, no 

4/ 
Rua Osv.ado Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Muiicipal de Taquari 
Estado do 
	

Grande do Sul 

prazo, a Guia Informativa Anual contendo os dados referentes a 
apuração de Valor Adiciondo. 

Art. 4° - Caso o CMS seja substituído por outro tributo 
e/ou caso sua tbrma de api4ração do índice de participação ou re-
passe aos municípios sejam alteradas, serão estabelecidos novos 
critérios que preservem o bneficio a que faz jus a empresa benefi-
ciada, desde que sem prejuíos para as receitas públicas municipais. 

Art. 50  - Em caso da empresa vir a ser beneficiada por 
Legislação Estadual ou Fed!eral no tocante ao ICMS, o Município 
manterá a integralidade do ibcentivo financeiro em objeto. 

Art. 6° - As desjesas decorrentes da presente Lei corre-
rão à conta de dotaçôes orçamentárias próprias, fazendo constar 
rúbricas específicas para 

apl:ber
ação  do disposto no artigo 1 °. 

Art. 70  - Para  os benefioios previstos nesta Lei., a 
empresa deverá manter em sua unidade produtiva, no mínimo, 170 
(cento e setenta) postos de 4-abalho. 

Art. 80 - Esta Le entrará em vigor na data de suaS publi-
cação, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE PREFEITO MUNICIPAL 
QUARI, 

NAMIR LUIZ J,XNTS 
Prefeito Mtínicipal 

Registre-se e Publique-se: 

AMARO ERLEN PEREJI 
Seo. Mun. Administ. e Reo. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari , R 	Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.689, de 30 de julho de 1997. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
conceder incentivo fiscal para a 
empresa Bison Indústria de Calça 
dos Ltda., e dá outras providênoi 
as". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me são confe-
ridas pela Lei Orgônica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, 
pelo período de 20 (vinte) anos, incentivo fiscal à empresa Bison Indústria de 
Calçados Ltda., inscrita no CGC/MF sob o n 94.324.340/0006-26 e no 
CGC/TE sob o n° 142/0032671, de todos os tributos de competência do Muni-
cipio, definidos pela Lei Municipal n° 1.109, de 22 de novembro de 1983, e 
suas alterações posteriores. 

Art, 2° - Para fazer jus ao beneficio constante no Art. 1°, a 
empresa deverá manter em sua unidade produtiva, no mínimo, 170 (cento e 
setenta) postos de trabalho. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP DE TA-
QUARI, 30 de julho de 1997. 

NAMIR LU JANTSCH 
Prefeito unicipal 

Regis 	u ligue-si 	—> 

AM EREIRA 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 	1 	 1iIÜ ÍYJÍOJj 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.221/97 

Driza o Poder Executivo a 
eder incentivo fiscal para a 

presa Bison Indústria de Calça 
Ltda., e dá outras providênci 

NAMIR LUIZ J 
Tquari, Estado do Rio Grande d 

FAÇO SABER, 
conferidas pela Lei Orgânica do 1 
pai aprovou e eu sanciono a segu: 

Art. 1 - Fica o 1 
ceder, pelo período de 20 (vinte 
Bison Indústria de Calçados Ltd 
94.324.340/0006-26 e no CGCÍ 
dos os tributos de competência 
Municipal n° 1.109, de 22 de no' 
posteriores. 

Art. 2° - Para fa 
Art. li', a empresa deverá man.b 
mínimo, 170 (cento e sétenta) po 

Art. 3° - Esta Le 
pub1icaço, revogadas as disposiç 

Prefeito Municipal de 
Sul. 
) uso das atribuições que me so 
unicipio, que a Câmara Munici-
te Lei: 
der Executivo autorizado a con- 
anos, incentivo fiscal à empresa 

inscrita no CG/MF sob o n° 
sob o no 142/0032671 9  de to- 

) Município, definidos pela Lei 
mbro de 1983,   e suas alterações 

r jus ao beneficio constante no 
em sua unidade produtiva, no 

DS de trabalho. 
entrará em vigor na data de sua 
s em contrário. 

GAJ3INETE PREFEITO MUNICWAL DE 
/ 

NAMIR LTZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se: 

AMARO ERLEN PEREIRA 
Sec. Admint. Rec. Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N°1.690, DE 30 DE JULHO DE 1997. 

"Dispõe sobre a Constituiçõo do 

Conselho Municipal de Habil-aço e dá 
outras providências". 

NA,MIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

PAÇO SABER no uso dos atribuições que me so 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Arr. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de 
Habitaçco, com caráter deliberativo e com a finalidade de assegurar a 
particlpaço da comunidade na elaboraço e implemen1-aço de programas 
da área social referentes à habitaçco, saneamento básico, de programação 

humana e outros, além de gerir o Fundo Nlànlcipal de Habitação. 
Art. 21 	O Conselho Municipal de Habitoçõo será 

constituído de 08 (oito) membros, a saber: 
- 03 (três) representantes do Executivo: 

01 (um) representante do Legislativo: 

01 (um) representante do Sindicato dos 
Trabalhadores da indListria da Construção Civil 

IV - 01 (um) representante do Sindicato Patronal da 
Indilsi-ria e Comércio: 

V - 01 (um) representante das Associações de Bairros 
legalmente constituídas mediante elelço. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho será presidido pelo 
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento. 

Parágrafo Segundo - O mandato dos membros do 
Conselho será de 02 (dois) anos, permitida a recondução uma vez por igual 
prazo. 

Parágrafo Terceiro - O mandato dos membros do 
Conselho deverá coincidir com o mandai-o do Chefe do Executivo 
obrigatoriamente. 

Parágrafo Quart -o 	O mandato dos membros do 
Conselho será exercido gratuitamente, ficando expressamente vedada a 

concessão de qualquer tipo de remuneraçõo, vantagem ou outro beneffcio 4( 
de natureza pecunlárla. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Quinto - O Conselho poderá ser dissolvido 

pelo Chefe do Executivo, a bem do serviço publico, com outorizaçõo da 

Câmara Municipal. 

Art. 30 
- As entidades e o Poder Puiblico lndicorco um 

membro titular e um suplente que substituirá o titular nos casos de seus 

impedimentos. 

Art.. 40 
- Cada entidade terá o prazo de 15 (quinze) dias 

poro indIcar seus representantes, sob pena de ser excluído do Conselho e 

imediatamente substituído por outra a critério do Chefe do Executivo. 

Art. 50 
- O Conselho reunir-se--á, ordinoriamente, uma 

vez por mês e, extraordinariamente, na forma que dlspuser o Regimento 

Interno. 

Parágrafo Primeiro •- A convoca çõo será feita por 

escrito, com antecedência mínimo de 08 (oito) dias poro os sessões 
ordlnárlas, e de 24 (vinte e quatro) horas paro os sessões extraordinários. 

Parágrafo Segundo -. As sessões somente poderõo 
ser instaladas com a presença de no mínimo da maioria absoluto de seus 

membros e os decisões deverõo ser tomados pelo voto da maioria absoluta 
dos membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Parágrafo Terceiro - Paro o seu pleno funcionamento, 
o Conselho fico autorizado a utilizar os serviços infra-estruturais das 

unidades administrativos do Prefeitura. 

Art. S° - Sõo atribuições do Conselho: 
- el-ermlnor os diretrizes e normas poro o gestõo do 

Fundo Municipal de Habitoçõo: 

ii - stobelecer programas anuais e plurianuais do Fundo 
MunIcipal de Habltaçõo; 

lii - Estabelecer limites máximos de financiamento, a título 
oneroso ou a ftndo perdido, paro as modalidades de atendimentos previstos 
nesta Lei; 

IV - IJeHnlr a política de subsídios na área de 
financiamento habitacional 

V Leflnlr a forma de repasse a terceiros dos recursos 
sob o responsabilidade do Fundo: 

M - Definir os critérios e as formas para a transferência 
dos imóveis vinculados ao Fundo, aos beneficiários: 

Vil - Traçar normas para a gestõo do patrirnô 
vinculado ao Fundo: 

Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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MII - Acompanhar e fisccilizar a apUcação dos recursos 

do Fundo, solicitando, se necessário, o auxfflo do órgão de finanças do 
Execullvo; 

IX - Ilrimir dtivldos quanto a aplicação das normas 
relativas ao Fundo, bem como outras formas de atuação, visando a 

consecução dos objetivos dos programas sociais: 

X - Propor medidas de aprimoramento do desempenho do 

Fundo, bem como outras formas de atuação, visando a consecução dos 
objetivos dos programas sociais; 

Xl -Acompanhar a execução dos programas sociais, tais 
como de habitação, de saneamento básico e de promoção humana, 

cabendo-lhe Inclusive suspender o desembolso de recursos caso sejam 
constatadas irregularidades na aplicação; 

XII - laborar e aprovar seu Regimento Interno, no prazo 
de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 7° - Os recursos do Fundo Instituído pela Lei n° 
1.692, de 30 de julho de 1997, terão a seguinte destinação: 

1 - Construção de moradias pelo Poder PLbllco ou em 
regime de mutirão; 

II Produção de lotes urbanizados: 

III - Urbanização de favelas; 

IV -Aquisição de material de construção; 

V - Melhorias de unidades habitacionais; 

M - Construção e reforma de equipamentos comunitórlos 

e institucionais, vInculados a projetos habitacionais, de saneamento básico e 
de promoção humana 

Mi - eguiar1zação fiindlária 

MII -Aquisição de Imóveis para locação social; 

IX - Serviços de assistência técnica e jurídica para 

implementação de programas habitacionais, de saneamento básico e de 
promoção humana; 

X - Serviços de apoio a organização comunitária em 
programas habitacionais, de saneamento básico e de promoção humana; 

XI - Compiemeni-ação de infra-estrutura em loteamentos 
deficientes destes serviços com a finalidade de regularizá -los; 

Xii - Ações em cort -lços e habitações coletivas de 
aluguei: 

XIII - Projetos experimentais de aprimoramento de 
tecnologia na área habitacional e de saneamento básico: 

C:s:çicirnQtIJ! Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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XIV - Nlanutençõo dos sistemas de drenagem e nos 

casos em que a comunidade opta diretamente sistemas de abastecimento 

de água e esgoto sanitário; 

XV - Remoçõo e assentamento de moradores em áreas 

de risco ou em casos de execução de programas habitacionais de projetos 

de recuperação urbana, em áreas ocupadas por populaçao de baixa rendo: 

XV - Aqulslço de áreas para implementação de 
projetos habftodonols; 

XVI - uaisquer outras ações de interesse social 
aprovadas pelo Conselho; 

Ari- . 8° - Os recursos serão destinados com prioridade 

a projetos que tenham como proponentes organizações comunitárias, 
associações de moradores e cooperativas habitacionais cadastradas Junto 

ao Conselho Municipal de Habitação. 

Arr. 9 11  O Fundo Municipal de Habitação terá vigncla 
ilimitada. 

Art. 100  - A presente Lei, acaso necessário, será 
regulamentada por Decreto do Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias 
contados de suo publicação. 

Arr. 11 11  -. Esta Lei entrará em vigor na data de suo 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO ML) 
	

pJ 
TAQLJARI, 30 de julho de 1997. 

NAMIR LUIZ NTS 

Prefeito Municipal 

Regl5 	e Publique-se: 

ANtA 	 N PEREIRA 

Secretário Municipal de Admlnistração 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura Municipal 
Estado do Rio Grande dol 

Projeto de lei ng 2.226/97 

OdJ 

de Taquari 

3
Sul 

., 
e sobre a Constttulço do 

.lho Municipal de Hobitoço e dá 

b providêncios. 

N11,^MIR LUIZ JANTE 

Taquari, Estado do kio Grande do SuL 

FAÇO SABER rio us 

conferidas pelo Lei Orgânica do Município, 

e eu ancióno a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Aco consl-ift 
Habftaçbo, com caráter deliberativo e coi 

parflcipaçõo da comunidade no eiaboroço 

do área social referentes à habltoço, sane 

humana e outros, além de gerir o Fundo Niu 

Arr. 20 - O Conselho 
constituído de 08 (oito) membros, o saber. 

- 03 (1-rês) representan 

ii - 01 (um) representante 

01 (um) repre 

Trabalhadores da Indcstrlo da Construo C 
IV - 01 (um) represerrrc 

tndtistrla e Comércio; 
V - 02 (dois) represa 

aairros. 

Prefeito Municipal de 

das arrlbuiçbes que me so 
e a Câmara Municipal aprovou 

do o Conselho Municipal de 

i o finalidade de assegurar a 

Impiemen1-oço de programas 

meni-o básico, de progromoço 

clpai de Habftoço. 

Municipal de Habl1 -aço será 

do Executivo; 
Legislativo; 

ante do SindIcato dos 

do Sindicato Patronal do 

das Associoções de 

Parágrafo Primeiro - O Conselho será presidido pelo 
Secretário Municipal de Coordenabo e PIonJameni-o. 

Parágrafo Segundo - Q mandato dos membros do 
Conselho será de 02 (dois) anos, permitido a recondução uma vez por igual 
prazo. 

Parágrafo TerceIro - 0 mandato dos membros do 
Conselho deverá coincidir com o mandato do Chefe do Execuilvo 
obrigatoriamente. 

Parágrafo Quarto -. O mandato dos membros do 
Conselho será exercido groi -uii-amenl-e, ficando expressamente vedado a 
coticesso de quaiquer tipo de remuneraço, /ontagem ou outro berieffcio 
de natureza pecuniário. 

)svaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Munícipal de Taquari 
Estado do Rio Grande dj SI 

Parágrafo Quinto - 	onselho poderá ser dissolvido 

pelo Chefe do Executivo, a bem cio ser1ilç público, com autorização da 

Câmara Municipal. 

Art. 3 1  - As entidades e 1  o Poder Público indicarão um 

membro titular e um suplente que substI1Lulrá  o titular nos casos de seus 

Impedimentos. 

Art. 41  - Cada ent-idadr 1-  rá o prazo de 15 (quinze) dias 

para lndlar seus representantes, sob pera e ser excluída do Conselho e 

Imediatamente substltu(da por outra a critr1 do Chefe do Executivo. 

Art- . 5° - O Conselho reinir-se-d, ordinariamente, uma 

vez por mês e, extraordinariamente, na tiorrpa que dlspuser o Regimento 

interno. 

Parágrafo Primeiro - A convoca çõo será feita por 

escrito, com antecedência m(nima de OS (oH-o) dias para as sessões 

ordinárlas, e de 24 (vinte e quatro) horas r1arc  os sessões extraordinárias. 

Parágrafo Segundo HA  sessões somente poderão 
ser Instaladas com a presença de no m(nlèno da maioria absoluta de seus 

membros e as decisões deverão ser tomods elo voto da maioria absoluto 
dos membros, cabendo ao Presidente o volio de desempate. 

Parágrafo Terceiro Par o seu pleno funcionamento, 

o Conselho fica autorizado a utilizar os srviços Infra-estruturais das 

unidades administrativos da Prefeitura. 

Art-. g° - São atr1bulçõe5 do Conselho: 

1 - Determinar os dlretries e normas para a gestão do 
Fundo Municipal de Habitação: 

li - Fstobelecer programas anuais e plurianuais do Fundo 
Municipal de Habitação; 

III - Estabelecer limites mdxirros de financiamento, a t-fruio 

oneroso ou a findo perdido, para as modalidades de atendimentos previstos 

nesta L.el; 

IV - Definir a político d 
financiamento habitacional: 

V - Definir a forma de repas 
sob o responsabilidade do Fundo; 

M -Deflnir os critérios e ost 
dos Imóveis vinculados ao Fundo, aos beneflclóri1 

'vii - Traçar normas pero 

vinculado ao Fundo; 

subs(dios na área de 

a terceiros dos recursos 

para a transferência 

a gestão do patrimônio 

)svaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
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Prefeitura Municial dJ 
Estado do Rio Grande do Sul 

MII - Acompanhar e fiscali ,  
do Fundo, solicitando, se necessário, o oux 

Execuilvo; 

•Taq u arí 

a apflcação dos recursos 

do órgclo de finanças do 

IX - Dirimir dtívidcs quanlo a aplicação dos normas 

relallvos ao Fundo, bem como out-os Fornas de atuação, visando a 

consecução dos objetivos dos programas socláis: 

X - Propor medidas de aprinioramento  do desempenho do 

Fundo, bem como outras formos de atuaçãoi visando a consecução dos 

objetivos dos programas sociais; 

Xi -Acompanhar a execga 6 dos programas sociais, tais 

como de habitação, de saneament9  básicc' e de promoção humana, 

cobendo-he inclusive suspender o deemboiso de recursos caso sejam 

constatados irregularidades ria apiIcaço; 
Xli - Elaborar e aproor seu Regimento interno. 

Art. 70 - Os recuros do undo instituído peio Lei n° 

terão o seguinte destinação: 

- Construção de m 1orodios pelo Poder Pi.íbilco ou em 

regime de mutirão; 

ii - Produção de lotes urbaniz dos: 

Iii - Urbanização de foeias: 

IV -Aquisição de material de onstrução; 

V - Melhorias de unldcides  habitacionais; 
- Construção e reforma de equipamentos comunui-d ri os 

e lnstlfticionals, vinculados a proJeto haiitacionis, de saneamento básico e 
de promoção humana; 

1

1 

Mi - ieguiarlzaçÔo finidrla; 

Mii -Aquisição de imóveis paro locação sociai; 

IX - Serviços de asisrêncib técnica e jurídico paro 
implementação de programas habii-acionbls, de saneamento básico e de 
promoção humana; 1 

X - Serviços de apoia a oranização comunitária em 
programas habitacionais, de saneamento Ec1sico de promoção humana; 

Xl - Compiemenl-ação dk in -a-estrutura em ioteamentos 
deficientes destes serviços com a flnaiIdod de rgutarlzd -Ios: 

Xli - Ações em cor1-ios e habitações coletivas de 
aluguel; 

Xiii - Projetos experineni -aI de aprimoramento dë 
recnoiogla na área habitacional e de soneanento básico; 

)svaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - AS 
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Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

XIV - Manutenção dos slsf 

casos em que a comunidade opl-a direta trnente 

de água e esgoto sanitário: 

XV - .emoção e ossefitomer 

de risco ou em casos de execução de p+graml 

[aquari 

de drenagem e nos 

os de abastecimento 

de moradores em áreas 

habii-odonols de projetos 

de recuperaçdo urbana, em óreas ocupadas por populaçao de baixa renda: 

X'À - Aquisição de áreas para implementação de 

projetos habitacionais; 

X'vlI - Quaisquer outros o ões de interesse social 

aprovadas pelo Conselho: 

Art. 80 - Os recursosserãodestinados com prioridade 
o projetos que tenham como proponentes orgonizaçces comunitárias, 
associações de moradores e coo perot1va hobli - cionaIs cadastradas Junto 

ao Conselho Municipal de Habitação. 

Art-. 90 - O Fundo Mudidpai qe Hobftaço terá vigência 
Ilimitada. 

Arf-. 101  - A presente LeI, acaso necessário, será 
regulamentada por Decreto do Executivo, no przo de O (noventa) dias 
contados de suo publicação. 

Art. 11 0  - sto 1_ei entrará m vigor no doto de sua 
publicação, revogados os disposições em cohtrário. 

GABINETE DO 
TAQUAf1, 

Registre-se e Publique-se: 

AMARO ERLEN PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

aldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquani - RS 
60-000 - Telefax (051) 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUIL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! AX: (051 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQtIARI 

Senhor Presidente: 

O 	Vereador 	que 	e\ste subscreve, 	de 
conformidade com o Regimento Intrno (art. 	159, 	II), 
requer 	a V. 	Exa. 	a 	inclusão 	da\seiuinte emenda ao 
Projeto de lei 	0  2.226/97: 

Emenda n° 1: 

Acrescente-se 	nova 	.edçào ao 	Inciso 
XII, 	do 	art. 	6°: 	.. 

"Art.. 60 	 a a 

- 	 1 	. 
- 	_ã_ã_ 	. 	0 	• 	• 	0 	• 	 - 

lvi - 	...... 
V 
171 	- 	. . . . . . 	 1 

vii: 	- 
VIII 	- 	...... 
1 )Ç 	• . • • • 

XII- 	......, 	no 	prazo 	d 60 	(sessenta) 
dias após a publicação desta Lei. 

Sala das Sessões, 	29 de jii1ho de 1997. 

Ver. Manoel  Lop 



Bairros ieg 

Sala das Sessõe, 

Ve 	hoE 

As'sociações de 
mediante eleição. 

"Art 
- 

II. - 

III 

Iv - 
v 

- 

. . •... 

• 	•..•. 

• 	• 	e 	• 	• 	• 

01 (üm) 

! CÂMARA MUNICIPALDE TAQUARI 
ESTADO DO RIO dRANDE dO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
« 	 CEP 95860-006 - TAQUÁRI 

Senhor Presideiite: 

O Vereador 	ue 	ste subscreve, de 
conformfdade com o RegimentD Interno (art. 159, II), 
requer a V. Exa. a incluso d4 seguinte emenda ao 
Projeto de lei no 2.226/97: 

Emenda no 2: 

Altere-se o Inciso V, do art. 
passa a ter a seguinte redaâo: 

• representante 	das 
imente constituídas, 

9' de julho de. 1997. 

1 Lóbes 

20, o qual 


